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PRIVILEGIO.

l^iU a RAINHA Faço saber aos que este Alvará vir

Que havendo-me representado a Academia dasSciencias t

belecida com Permissão Minha na Cidade de Lisboa, que

prehendendo entre os objectos
,
que formão o Plano da

Instituição , o de trabalhar na composição de hum Dicci»

rio da Lingoa Portugueza , o mais completo que se possa

duzir ; o de compilar em boa ordem , e com depurada t

lha os Documentos
,
que podem illustrar a Historia Nac

para os dar á luz ; o de publicar em separadas CoUecç

Obras de Litteratura
,
que ainda não forao publicadas

;

instaurar por meio de novas Edições as Obras de Auctore

merecimento , e cujos Exemplares forem muito antigos

se tiverem feito raros ; o de trabalhar exacta e assiduam

sobre a Historia Litteraria destes Reinos; o de publica

Memorias dos seus Sócios , das quaes as que contiverem

vos descobrimentos , ou perfeições importantes ás Scien

e boas Artes serão publicadas com o titulo de Memorias

Academia ^ ficando as outras para servirem de matéria a

*
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•.radas e disíinctas Collecções , nas quaes se dê ao Publico

Extractos e Traducçoes periodicamente tudo , o que nas

ras das outras Academias , e nas de Áuctores particulares

aver mais próprio , e ,digno da Instrucção í^acioiíal ; e fi-

, nente o de fazer compôr 5 é publicar hum Mappa Civil

_/itterario
,
que contenha as noticias do nascimento , em-

gos , e habitações das Pessoas principaes , de que se com-

i m os Estados destes Reinos, Tribunaes , ou Juntas, de

ninistração da Justiça
,
Arrecadação de Fazenda , e outras

.iculares noticias , na conformidade do que se pratica em
ras Cortes da Europa : E porque havendo de ser summa-

i . ite despendiosas
,

tantas, e tão numerosas as Edições das

jirèditas Obras, seria fácil que a Academia se arriscasse a

Jar a importante despeza
,
que determiaa fazer nellas ; sé

mo ire dignasse de privilegiar as suas Edições, para que

IHe não ccntrafizessem , nem se lhe reimprimissem contra

vontade 5 ou maadassem vir de fóra impressas, em de-

mento irrepar.;vel da reputação da mesma Academia , e das

: nsideraveis sommas que nellas deverá gastar : Ao que tudo

ndo consideração, e ao mais que Me foi presente em Con-

!ta da Real Meza Censória ^ á qual Commetti o exame des-

iouvâvel Empreza
;

Querendo animar a sobredita Acade-

niii
,
para que reduza a eífeito os referidos úteis objectos ,

o estão sendo da sua applicaçao : Sou servida Ordenar

ditos respeitos o seguinte

:

Hei por bem , e Ordeno
,
que por tempo de dez annos,

; Oi í3.áos desde a publicação das Edições
,
sejão privilegiadas

tod, i as Obras, que a sobredita Academia das Sciencias fizer

imir e publicar
j
para que nenhuma Pessoa ou seja natu-

ral
j,
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ral, ou existente, e moradora nestes Reinos as possa mandar

reimprimir, nem introduzir nelles sendo reimpressas em Pai-

zes Estrangeiros: debaixo das penas de perdimento de todas

as Edições que se fizerem , ou introduzirem em contraven-

ção deste Privilegio , as quaes serão apprehendidas a favor

da Academia ; e de duzentos mil reis de condemnação
,
que

se imporá irremissivelmente ao transgressor , e que será appli-

cada em partes iguaes para o Denunciante , e para o Hospi-

tal Real de S. José.

Exceptuo porém da generalidade deste Privilegio í>

les casos, em que as Matérias, que fizerem. o obje

Obras que publicar a Academia
,

appareçao tratadas

riação substancial, e importante; ou pelo melhor me< .vj
,

novos descobrimentos , e perfeições scientificas se achar , >

differem das que imprimio a Academia : sendo o exa . „

confrontação de humas e outras Obras feito na Real

Censória , ao tempo de se conceder a Licença para .? :r

pressão das que fazem o objecto desta Excepção : Ene

gando muito á mesma Meza o referido exame , e confron-

tação
;

para consequentemente conceder , ou negar a Licen-

ça nos casos occorrentes e circunstancias acima referidas.

Nesta Excepção Incluo as Obras particulares de cada hum

dos Sócios
;

porque estas só poderáõ ser privilegiadas , ou

quando forem impressas á custa da Academia , ou quando

os seus próprios Auctores Me supplicarem o Privilegio pa-

ra ellas.

Hei outro sim por bem , e Ordeno
,

que sejao igual-

mente privilegiadas pelo referido tempo todas as Edições

,

que a referida Academia fizer de Manuscriptos
,

que haja

* ii ad-
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âdquirido : com tanto porém que delias não resulte prejuízo

ás Pessoas
,

que primeiro os houverem adquirido , ou lhes

pertenção pelos titulos de Herança , ou de Compra, e te-

nhão intenção de os imprimir por sua conta. E para que a

este respeito haja alguma Regra
,

que attenda á utilidade

publica , e á particular : Determino
,

que a Academia pos-

sa imprimir os referidos Manuscriptos ] ou logo que mos-

trar que seus Donos não querem imprimillos ; ou que ha-

vendo ellcs declarado quererem dalios à luz , o não fize-

rem no prefixo termo de cinco annos
,

que neste caso lhes

io assignados para os imprimirem.

Hei outro sim por bem , e Ordeno
,

que na generali-

/ Privilegio
,

que a referida Academia Me supplíca
^

Jonccdo na sobredita conformidade para a reimpres-

'j
i Obras ou antigas, ou raras , ou de Auctores exis-

.

,
fiquem salvas as Obras

,
que a Universidade de Coim-

i ra ^'jndar imprimir; ou porque scjão concernentes aos Es-

das Faculdades
,
que se ensinão nella ; ou porque sen-

ompostas por Professores delia , as mande imprimir a

,.wsma Universidade , como hum testemunho publico dos

progressos , e da reputação litteraria dos referidos Professo-

res: E fiquem igualmente salvas as outras Obras, que actual-

mente estão sendo ou impressas , ou vendidas por algumas

Corporações , e por Famílias particulares , e que nellas tem

em certo modo constituido ha muitos annos huma boa par-

te da sua subsistência , e património ; e a cujo beneficio

Poderei privilegiallas , ou prorogar-lhes os Privilégios que

tiverem.

Hei por bem finalmente, e Ordeno
,

que na concessão

do
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do Privilégio ,
que igualmente Concedo na sobredita con-

formidade ,
para a referida Academia publicar o Mappa Ci-

vil e Litterario na fórma acima declarada
,

fiquem salvos os

Privilégios seguintes , a saber : o Privilegio concedido aos

Oííiciaes da Minha Secretaria de Estado dos Negócios Es-

trangeiros , e da Guerra para a impressão da Gazeta de Lis-

boa : o Privilegio perpetuo da Congregação do Oratório pa-

ra a impressão do Diário Ecclesiastico
,

vulgarmente chama-

do Folhinha : e o Privilegio que Fui servida conceder a Felix

Antonio Gastrioto para o Jornal Encyclopedico : Para que

em vista dos referidos Privilégios ^ e das Edições que fa-

zem os objectos delles, se haja a Academia de regular por

tal maneira na composição do referido Mappa Civil e Lit-

terario, que de nenhum modo fiquem oíFendidos os mesmos

Privilégios ,
que devem ficar iílesos.

E este Alvará se cumprirá sem duvida , ou embargo al-

oum , e tão inteiramente , como nelle se contém.

E pelo que : Mando á Meza do Desembargo do Paço

,

Real Meza Censória , Conselhos de Minha Real Fazenda

,

e Ultramar , Meza da Consciência e Ordens
,

Regedor da

Casa da Supplicação , Governador da Relação e Casa do Por-

to , Reformador Reitor da Universidade de Coimbra , Se-

nado da Camara da Cidade de Lisboa , e a rodos os Cor-

regedores , Provedores , Ouvidores
,

Juizes ,
Magistrados

,

e mais Justiças , ás quaes o conhecimento e cumprimento

deste Alvará por qualquer modo pertença , ou haja de per-

tencer
;
que o cumprão

,
guardem, fação cumprir, e guar-

dar inviolavelmente , sem lhe ser posto embargo
,

impedi-

mento , duvida 5 ou opposição alguma, qualquer que ella se-

já:
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ja: para que a observância delle seja inteira, e tão litteral,

como nelle se contem. E Mando outro sim ao Doutor An-

tonio Freire de Andrade Enserrabodes , do Meu Conselho

,

Desembargador do Paço , e Chanceller Mór destes Reinos

,

que o faça publicar na Chancellaria , e que por ella passe:

ordenando
,

que nella fique registado , e que se registe em

todos os lugires , em que deva ficar registado , e convenien-

te for á sobredita Academia
,

para a conservação e guarda

c dos Privilégios
,

que neste Alvará lhe Tenho concedido.

Dado no Palacio de Nossa Senhora da Ajuda aos vinte c

doi» de Março de mil setecentos oitenta e hum.

RAINHA ;•

Visconde de Villanova da Cerveira.

Alvará pelo qual Vossa Magestade
,
pelos motivos nelle men~

cionaàos , Jia por bem conceder á Academia das Sciencias , esta-

belecida com a Sua Real Permissãú na Cidade de Lisboa , o Pri"

vilegio por tempo de dez annos
\

para poder imprimir privativa^

mente todas as Obras , de que faz menção : com excepções e modifi-

cações
^
que vão nelle expressas \ e com as penas contra os trans-

gressores do referido Privilegio, Tudo na fórma acima declarada.

Para Vossa Magestade ver.



^73 7 GT^

Registado nesta Secretaria de Estado dos Negócios do Reino em o

Liv. VI. das Cartas, Alvarás, e Patentes a íl. 93 ^. Nossa Seniiora d«l

Ajuda 7 de Maio de 1781.

Joaquim José Borralho,

Antonio Freire d'AndraJe EnSírrahodes Grátis.

Foi publicado este Alvará na Chancellaria Mor da Corte e Reino,

pelá qual passou. Lisboa de Maio de 1 7 8 1

.

D. Sebastião Maldonado.

Publique-se , e registe-se nos Livros da Chan-

cellaria Mor do Reino. Lisboa 18 de Maio de 1781.

Antonio Freire d'Andrade Enserrabodes.

Registado na Chancellaria Mor da Corte e
Reino no Liv. das Leis a fl. 34 j^. Lisboa 19 de
Maio de 1781.

Antonio José de Moura,

João Chrysostomo de Faria e Sousa de Vasconcello! de Sá o fez.

Registado na Chancellaria Mor da Corte e Rei-
no no Liv. de Officios e Mercês a fl. 68. Lisboa 21

de Maio de 1781.

Matheus Kodrigues Vianna,
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DISCURSO PRELIMINAR,
E INTRODUCqXo AS CHRONICAS DE FERNÃO LOPES.

QUando no anno de 1 8
1
3 se estabeleceo na Aca-

demia Real das Sciencias huma Commissão per-

manente de Historia Portugueza ,
composta dos

Senhores Antonio Caetano do Amaral
, João Pedr@

Ribeiro, Francisco Ribeiro Dosgiiimaraes , e de mim/'
julgou logo esta Commissão, que devia attender ao

mesmo tempo adous objectos muito interessantes para

a illustração da mesma Historia: a saber, a publicação

dos documentos inéditos, que se achão espalhados pe-

los principaes Cartórios do Reino, de cujos transum-

ptos a Academia havia já formado a sua amplissima

Collecção ; e a continuação da outra Collecção dos Li-

vros também inéditos de Historia Portugueza. O que a

Commissão tenha feito á cerca do primeiro objecto , e *

que causas tenhao retardado aquella tão desejada publi-

cação, não he deste lugar declaralloj mas só tratar do

que pertence ao segundo objecto, que he a continua-

ção da impressão dos Livros inéditos de Historia j obra

emprendida com óptimo conselho pelo nosso illuílre

Consócio o Snr. José Correa da Serra
,
por elle sabia-

mente executada nos tres primeiros volumes desta Col^

lecção j mas interrompida ha não menos de vinte e tres

I ii an-
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annos , com \jniversal sentimento dos Portuguezes estu-

diosos
,
que agradecidos á pátria feliz que lhes deo o

berço, desejão ver por este modo perpetuada a sua in-

teressante Historia.

Para a continuação pois deste trabalho
, julgou a

Commissão que devia primeiramente publicar a Chro-

nica d'ElReiD. Fernando , Já de longo tempo promet-

tida ao publico, e cuja edição fòra commettida pela

Academia ainda nascente a hum Sócio de grandes e pro-

veitosos estudos ,
qual era o Síir. Joaquim deFoyos (i).

Comtudo a copia da referida Chronica
, que este Só-

cio havia mandado tirar pelo exemplar do Real Archi-

vo , foi feita com tão pouca exacção
,
que não era

possivel tomar-se como fundamento de huma edição

correcta : o que sem duvida lhe fez então levantar mão
daquella. empresa , e tornou agora inútil a copia por el-

le oíFerecida.

Porém quando a Commissão cuidava em fazer ti-

rar hum novo traslado da mesma obra, logo lhe oc-

correo, que a publicação das antigas Chronicas dos

nossos Soberanos ficaria a pezar disso incompleta , se

não se imprimisse também a d' ElRei D. Pedro I. que

no Códice do Real Archivo , e em muitos outros , an-

da junta com a de seu Filho , e que forma com esta

hum mesmo corpo de Historia , escrita com hum mes-

mo estilo , e sem duvida por hum mesmo autor. E na

ver-

(l) Discurso Preliminar, no priacipio do Tom. i. da CoUecçâo

de Livros inéditos. Ada da AíTembléa particular de 7 de Junho de

1780.
•

Sisa: or;
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verdade ,
posto que a Chronica d' EIRei D. Pedro se

não repute vulgarmente inédita ,
depois que no Século

passado a publicou o Padre José Pereira Bayao j foi

tão demasiada a liberdade que este Editor tomou na

publicação daquella obra, que pareceo absolutamente

necessário consideralla ainda como realmente inédita,

e fazella preceder no presente volume á de EIRei

D. Fernando (i)

.

Qiie Fernão Lopes , o patriarcha dos nossos His-

toriadores , fosse o verdadeiro e único autor destas

duas Chronicas , e não Gomes Eanes , nem Rui de Pi-

na
5
parece provar-se com bastante certeza ,

pela con-

frontação das mesmas Chronicas com a d' EIRei D.

João I. que indubitavelmente he obra da sua penna:

mas são tão escaças as noticias que da pessoa de Fer-

não Lopes se aclião nos nossos Escritores , e tão diver^

SOS os juizos destes á cerca das Obras que elle com-
poz , e dos verdadeiros autores das Chronicas dos nos-

sos Soberanos até EIRei D. Alfonso V. que não me pa-

receo impróprio tratar primeiro destes dous assumptos

na presente Introducção; declarando no fim delia a

maneira , por que a Commissão procedeo na edição

das duas Chronicas , que agora dá á luz.

Em quanto ás noticias da pessoa de Fernão Lo-
pes,

(i) O Padre José Pereira Bayao declara no titulo da Obra, que
esta Chronica fora copiada fielmente do seu original antigo ; e no
Prologo novo ao Leitor ( que vem na segunda Edição ) diz

,
que

ella só levava de novo a mudança de alguma syllaba ou letra. A
actual publicação da mesma Chronica torna inútil o exame, que se

poderia fazer á cerca da pouca sinceridade destas expressões.
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pes, seguindo o exemplo dado nas Introducçoes
, que

se imprimirão nos antecedentes volumes , deixarei o

que se acha escrito a este respeito em autores mais

modernos
,
aproveitando tão somente o que disserao os

coevos a elle, e o que se pode encontrar nos docu-

mentos da Torre do Tombo, ou de outros Cartórios.

E primeiramente o testemunho mais conspícuo á

cerca de Fernão Lopes , he o que nos deixou escrito Go-
mes Eanes de Zurara, seu contemporâneo, e successor

no cargo de escrever as Chronicas dos nossos Reis

;

dizendo , que elle fora huma notável pessoa , homem de

communal sciencia e grande autoridade j escrivão da pu-

ridade do Infante Z). Fernando-^ ao qual ElRei D
Duarte em sendo Infante , cometteo o cargo de apanhar

os avisamentos que pertenciao a todos aquelles feitos (da

demanda entre o Reino de Castel la e Portugal
,
) ^ oj"

ajuntar e ordenar
,
segundo pertencia à grandeza delles

,

e autoridade dos Principes , e outras notáveis pessoas ,

que os fizerao (i) .

Do prim.eiro cargo de Escrivão da puridade do

Infante D. Fernando, Irmão d' ElRei D. Duarte, fa-

zem menção alguns documentos pubhcos daquelíe tem-

po (2) ; e d'outros consta , que também fora Secretario

do mesmo Rei , quando Infante (3) ^ a quem sem du-

vi-

(í) Chron. d' ElRei D. João I. Part. 3. cap. 1.

(2) Liv. 10 da Chancellaria de D. Affonib V. foi. :^o.

(3) Certidão de 12 de Dezembro da era de i/\$6. (an. 141 8.) da

qual o Snr. João Pedro Ribeiro vio huma copia antiga ; e que por

ventura ferá a mefma Provisão daquella era
,
que cita Jofé Soares da

Silva , no Prologo ás Memorias para a Bijloria cl* ElRei D. João L
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vida por isso erao tão conhecidas as eminentes qualida-

des delle Fernão Lopes, que não duvidou incumbilio

do trabalho de escrever as Chronicas dos nossos So-

beranos. Comtudo muito antes de receber este empre-

go de Chronista, era Fernão Lopes encarregado de

outro de muita importância, e confiança >
qual era o

de guardar as Escrituras do tombo, que estavão na

Torre do Castello da Cidade de Lisboa , e dar os tras-

lados delias: emprego que ainda hoje he conhecido

com o nome de Guarda Mór da Torre do Tombo,
cuja origem vem daqueíles tão remotos tempos.

Daquella Torre do Castello de Lisboa faz men-

ção Fernão Lopes , nas Chronicas d' ElRei D. Pedro L.

e D. Fernando ; e lhe dá o nome de Torre alvarra

,

ou de Torre do aver, por isso que fora construida a

íim de guardar o Thesouro dos nossos Reis;^ e acre-

centa, que delia tinhao as tres chaves o Guardião de

S. Francisco , o Prior de S. Domingos j e hum Bene-

ficiado da Se (i). ElRei D. Fernando foi o primeiro

que mandou guardar nesta Torre o archivo geral do

Reino
,
que até então parece não havia lugar perma-

nente e fixoj julgando natural e coherente, que as
,

Escrituras publicas , as quaes faziao huma parte do

Património Real , estiveíTem conservadas no mesmo
lugar do Thesouro , e commettidas á vigilância dos Of-
ficiaes da Fazenda , aos quaes já então pertencia a guar-

da do mesmo Thesouro. Por este novo destino que te-

ve
—— »»i

—

. li.-ji-- Ji 1. a_)— -i-i. „w ,.14

(i> Chron. de D. Pedro I. cap. 12. Çhron. de D. Fernando, no
principio, e cap. 48.

giaa OT
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ve aqiiella Torre , veio também a chamar-se do tom-

bo , como já pelo primeiro destino se tinha chama-
do do aver.

O Snr. João Pedro Ribeiro , na Obra Ms. que

tem por titulo Memorias authentkas para a HiJIoria

do Real ArcMvo ãa Torre do Tombo
, produz a serie

dos primeiros encarregados da guarda daquellas Escri-

turas
5
começando-a em João Annes , Vedor da Fazen-

da, que servia pelos annos de 1378 ; e continuando-a

em Gonçalo Esteves , Contador dos Contos de Lisboa

,

que no anno de 1403 foi encarregado do serviço da

Torre 5 vencendo o mantimento e vestir como os mais

Contadores , ainda que nâo trabalhasse nos Contos : ao

qual se seguio seu filho Gonçalo Gonçalves , Conta-

dor dos Almoxarifados de Setúbal e Óbidos, que no

anno de 1414 foi incumbido do mesmo serviço, as-

sim como fòra incumbido seu Pai , então fallecido ^ re-

cebendo igualmente a quantia de mil libras por cada

escritura que buscasse, e de que desse Carta assinada

por sua mão.

Além deste documento que fica substanciado (i),

existem outros no Real Archivo , por onde consta que

Gonçalo Gonçalves exercitava aquelle emprego nos an-

nos de 14 17 (2), e 141 8 (3) j
porem em Novem-

bro deste ultimo anno já delle estava de posse Fernão

Lo-

(1) Carta de 2 de Janeiro da era de I45'2. Livro 5* da Chancella-

Tia d'ElRei D. João I. f. 88 f
(2) Maço 3. de Foraes antigos , N. 14.

(3) Gav. 15. Maço 22. N. 23.
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Lopes 5 a quem em 29 do mesmo mez , e era de

1456, foi dirigido hum Alvará d'ElRei, pelo qual

expedio huma certidão a requerimento do Mosteiro

de Refoios de Basto , em data de 12 de Dezembro

da mesma era
,

por elíe assinada , e sellada com o

sello dos Contos (i)

.

Assim , posto que nao tenha até agora appareci-

do a Carta
,
pela qual ElRei D João I. encarregou a

Fernão Lopes da guarda do Archivo Régio ; e por isso

se ignorem as causas e circunstancias desta nomeação

;

sabe-se com certeza, que ella tivera lugar no anno de

141 8 5 e ainda em vida de Gonçalo Gonçalves (2);
donde se pôde conjecturar, que aquelle Rei quizera

tirar inteiramente este cargo aos Oííiciaes da Fazenda 9

dando-o de propriedade a pessoa de tão relevantes qua-

lidades 5 como era Fernão Lopes , já então Secretario

de seus dous filhos os Infantes D. Duarte , e D. Fer-

nando,

Desde o anno de 1418 até o de 1454 appare-

cem no Real Archivo da Torre do Tombo , e em ou-

tros Cartórios , muitas Certidões de documentos , ex-

pedidas por Fernão Lopes nos tres Reinados succes-

sivos de D.João I. D. Duarte , e D. Aífonso V. (3)

:

'
2 nes-

(1) Copia antiga
,
allegada pelo Snr. João Pedro Ribeiro, na Obra

citada.

(2) Em 26 de Fevereiro do anno de 1426 ainda ElRei lhe diri-

gia huma Carta , achando-se elle por ordem sua na Cidade do Por-

to. Liv. A da Camara do Porto , foi. 73 f.

(3) Em 8 de Dezembro da era de 1458. (an. 1420.) Gav. 8.

Maço 3. N. 3.

Em 18 de Julho do anno de 1425-. Gav. 17. Ma90 2. N, 8.
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nestas Certidões declara-se commiimmente
, que forap

passadas das Escrituras da Torre do Castello da Cida-

de de Lisboa por Fernão Lopes, a que desto he dado

seu espicial encarrego de guardar as chaves das dietas

escripturas^ e dar o traslado delias (i) . Outras vezes

porém diz-se o mesmo Fernão Lopes : Vassallo d'ElRei ,

guardador das dietas escripturas ( i) : ou também guar-

dador das nossas escripturas do tonho , que estam no

Castello da Cidade de Lixhoa (3) . Em quanto aos

próes deste emprego , só sabemos o que vem no re-

verso d'huma daquellas Certidões, onde se declara

feito o pagamento de 500 libras (4)^ emolumento

que só era metade do que vencião Gonçalo Esteves,

e Gonçalo Gonçalves j talvez por isso compensado com
maior augmento de mantença ou ordenado, ou com
outros despachos extraordinários : o que faz lembrar

,

que seria este Fernão Lopes o mesmo , a quem ElRei

D.

Em 8 de Agosto do mesmo anno. Maço ii de Foraes antigos,

N. 7.

Em 8 de Maio do anno de 1433. Hist. Geneal. Tom. 4. pag. 31 ,

e 32.

Em 6 de Outubro do anno de 1435'. Gav. 8. Maço 3. N. 8-

Em 8 de Setembro do anno de 1439. Gav. 15'. Maço 8. N. 10.

Em 4 de Março do anno de 1440. Maço 9. de Foraes antigos
,

N. 9.

Em 26 de Maio do anno de 145^0. Cartório da Casa de Sorte-

lha, na de Abrantes. Maço 15. Leira E. N. 4.

Em 12 de Maio de 145" i. Gav. 14. Maço 2. N. 12.

(1) No Documento da era de 145:8.

(2) Nos Documentos dos annos de 1433, ^439' ^45''»

(3) Liv. 10 da Chancellaria de D. Affonso V. foi. 30.

(4) No Documento do anno de 1435.
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D. João I. por Carta sua fez doação para sempre de

hiimas casas, que estavão na ribeira deFaarom do Al-

garve , e que havião sido de Pero Rodrigues Castellão

,

o qual as perdera por ser em desserviço destes Rei-

nos andando com ElRei de Castella: pois esta doação

no -summario que conservou Gomes Eanes , se diz

feita a Fernão Lopes morador em Lisboa (i)

.

Depois de trinta e seis annos de serviço eíFectivo

no archivo da Torre do Tombo , deo Fernão Lopes

hum notável exemplo de honra, e de desinteresse

>

pedindo a demissão daquelle emprego ; a qual lhe con-

cedeo ElRei D. Aífonso V. nomeando seu successor a

Gomes Eanes de Zurara , e declarando na mesma Car-

ta de nomeação , que por ser o dito Fernão Lopes jâ
tam velho e flaco ,

que per fi mo pode bem servir o di-

to officio , o dava a outrem per feu prazimento , e por

fazer a elle mercê ^ como he rafom de fe dar aos boos

fervidores (2).

Provavelmente interrompeo Fernão Lopes por es-

te mesmo tempo o trabalho da composição das Chro--

nicas do Reino, de que vinte annos antes fora encar-

regado por ElRei D. Duarte j o qual no de 1434 >

primeiro do seu Reinado
,
por Carta feita em Santa-

rem â 19 de Março , havia dado carrego a Fernão Lo^
pes feu efcripvam y de poer em caronyca as eflorias dos

* 2 ii Rejs

(1) Liv. I da Chancellaria de D. João I. foi..7 f. Col. a.

(2) Carta de 6 de Junho do anno de I45'4. Liv. 10 da Chan-
cellaria de D. AíFonso V. foi. 30.



Reys que antygamente em Portugalfomn
;

ejjo nicef-

mò os grandes feytos e altos do muy vertuojjo , e de

grandes vertudes elRey feu fenJwr e padre
,
cuja alma

Deos aja : e por quanto em tal obra elle ha ajfaz tra-

balho^ e ha muyto de trabalhar
^ porem querendo-lhe

tígallardoar e fazer graça e mercee , manda que el aja

de teença em cada húu ano em todollos dyas da fua vy-

dâ 5 d^s primeiro dya do mes de janeyro que ora foy da

era dejla carta em deante , pera feu mantymento quator-

ze mil libras em cada htm ano
, pagadas aos quartees

do ano. A qual Carta vem incliiida e confirmada nou-

tra de D. Affonso V. dada em Almadaa coní autori-

dade da fenhora Kaynha fua madre , como fua tetora
,

e curador que he , e com acordo do Ifante Dom Pero ,

seu tyo
y defensor por el dos dictos Regnos e senhorio ;

aos 3 de Junho do anno de 1439 (i).

Não se sabe precisamente o anno em que mor-

reo Fernão Lopes ; sabe-se porém que ainda era vivo

cinco annos depois de ter abdicado o cargo de Guar-

da do Archivo Régio , já muito provecto na idade ^

e com descendência : o que consta d'^Alma Carta de

ElRei D. AfFonso V. em data de 3 deJulho de 1 459

,

"pela qual lhe concede faculdade de dispor livremente

de seus bens , não obstante a Carta de legitimação

,

íqúe subrepticiamente tinha alcançado Nuno Martins^

que dizia ser filho bastardo de iVíestre Martinho, o

qual era filho do dito Fernão Lopes (2).

(1) Liv. 19 da Ghaheellaria de D. Afforso V. foi. 22.

(2) Liv. 36 da Chancellaria de D. Affonso V. foi. 143.
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Eis-aqui o pouco que se sabe á cerca deste His-

toriador. O tempo 5 ou a incúria dos que lhe succedè-

râo consumio as outras noticias da sua vida ; e o mes*

mo tempo e incúria , ou não sei se acrecente , a inveja

dos homens, consumirão também alguns dos seus es-

critos , e cobrirão a memoria de todos com a nuvem

da confusão e incerteza. Para desfazer esta nuvem ,
•

referirei primeiro o que se pode ter como certo á cer-

ca das Chronicas que elle compoz ; e notarei depois

,

quanto se desviarão do caminho da sinceridade, ou da

verdade
,
aquelles dos nossos Historiadores , que ou

omittírão este assumpto, ou o tratárão sem as luzes

de huma sã critica.

E primeiramente não se pode duvidar, nem que

Fernão Lopes escrevesse outras Chronicas , além da

d' ElRei D. João I. nem que antes do tempo de Rui
de Pina , e mesmo de Gomes Eanes , existissem já es»

critas as Chronicas dos Reis passados , as qiiaes se não
podem attribuir a outrem

, que não seja Fernão Lopes.

Com eífeito
, já fica dito que ElRei D. Duarte , pos-

to que lhe encarregasse especialmente a composição da

.

Chronica de seu Pai , lhe commetteo ao mesmo tem-

po por em escrito as Chronicas de todos os Reis pas-

sados 3 e devendo-se entender que começára esta obra

no anno de 1434, consta que não só foi animado pa-

ra a sua continuação no de 1439, mas ainda dés an-

nos depois : por quanto ElRei D. AfFonso V. pelos

grandes trabalhos que elle tmha tomado , e ainda ha-

via de tomar, em fazer as Chronicas dos Reis de

Por»

SISH Of
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Portugal 5 lhe assinou 500 reaes de mantimento em ca-

da mez na Portagem de Lisboa
,
por Carta de 1 1 deJa-

neiro de 1449 (i). De maneira que contando-se vin-

te annos desde o da nomeação de Chronista até o da

sua demissão do lugar de Guarda do Archivo, que

naturalmente seria a época em que cessarão com a sua

vida publica os trabalhos litterarios, a que se desti-

nára; não se pode comprehender como estes trabalhos

fossem tidos em tanta conta por ElRei D. AíFonso V.

se se limitassem á composição da Chronica d' ElRei

D. João 1. ficando essa mesm.a incompleta , e tal co-

mo a achou o seu continuador Gomes Eanes.

Além disto os trabalhos que reputava grandes

ElRei D. AíFonso V. não podião ser outros , senão

os que refere de si mesmo Fernão Lopes ^ e a elle

attribue Gomes Eanes
;
por quanto o primeiro diz que

com muito cuidado e diligencia vira grandes volumes

de livros e desvairadas lingoagens e terras , e isso mes-

mo publicas escripturas de muitos cartórios e outros lu-

gares , nas quaes depois de longas vigílias e grandes

trabalhos , mais certidão aver nao pode do conteúdo em
esta obra (2) . E Gomes Eanes diz de Fernão Lo-

pes 5 que por ter começado a sua Historia tão tarde

,

que muitas pessoas já tinhão morrido , e outras estavão

espalhadas pelo Reino, lhe fòra necessário despender

muito tempo em andar pelos Mosteiros e Igrejas bus-

can-

il) Damião de Goes, Chron. d* ElRei D. Manoel, Part. 4.

cap. 38.

(2) Fernão Lopes, Chron. d* ElRei D. João I. Part.,i. cap. i.
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canão os Cartórios e os letreiros delias , fera aver fua

informação ; e não fó em ejle Reino , mas ainda ao Buei^

no de Cafiella mandou ElRei D. Duarte bufcar mui-

tas Efcrituras , que a ejlo pertencido (i) . Ora posto

que estes Escritores pareçao appíicar o que íica dito

unicamente á Chronica d' EíRei D. João I. nao lie

crivei que a sua composição exigisse tão grande traba-

lho 5 sendo feita por hum Autor contemporâneo , favo-

recido daquelle Soberano, e começada hum anno de-

pois da sua morte : de maneira que absolutamente se

deve entender ,
que as dihgencias feitas em Portugal e

Castella erao igualmente encaminhadas a descobrir os

fundamentos necessários para a composição das Chro-

nicas de todos os Reis passados
, que EíRei D. Duar-

te encarregara a Fernão Lopes.

E na verdade, não se pode negar pelo que diz

Gomes Eanes (2) , que já no seu tempo estivesse es-

crita a Chronica Gerai do Reino, que não podia ser

outra, senão a que começara Fernão Lopes, e conti-

nuara o mesmo Gomes Eanes : até porque estes dous

forão os primeiros Chronistas Portuguezes, que por

obrigação do seu cargo começarão a compor a Histo-

ria Gerai do Reino
,
segundo a opinião bem provada

do critico Figueiredo (3) .

Mas além destes fundamentos
,
que podemos cha-

mar

(1) Gomes Eanes , Chron. d' ElRei D. João I. Part. 3, cap, 2.

(2) Chron. do Conde D. Pedro
,
cap. 26. no fira.

(3) Fr. Manoel de Figueiredo
,
Dissertação Histor. e Crit. para

apurar o Catalogo dos Chronistas Mores : impressa em 178^.



XX

mar extrínsecos e conjecturaes , temos outros que nos

subministra a lição das mesmas antigas Chronicas
, pa-

ra nos decidirmos a affirmar, que ellas são obra de

Fernão Lopes. E tomando como principio certo , que

elle compozera a Chronica d' ElRei D. João í. até á

tomada de Ceuta , donde a continuara por ordem de

ElRei D. Affonso V. o Cbronista Gomes Eanes , co-

mo este confessa (i); he facií de descobrir na parte

daquella Chronica escrita por Fernão Lopes , noticia

certa de que elle mesmo compozera as dos Reis D.

Pedro 5 e D. Fernando
;
pois que a ellas se refere em

muitos lugares , dando-as por suas , e substanciando o

que ahi escrevera ( 2 ) : e como estas remissões se

achão

(1) Chron. de D. João I. Part. 3. cap. 2.

(2) Darei alguns exemplos. Na Chron. d' ElRei D. João I.

Part. I. cap. 2. escreve Fernão Lopes: que dissemos y nas quaes pa-

lavras se refere á Chron. de D. Fernando, cap. 150.

Ib. cap. 3. como ouvistes. ( na Chron. de D. Fernando, cap. I5'7.)

Ib. cap. 30. segundo haveis ouvido. ( na Chron. de D. Fern. cap.

176.) '

Ib. cap. 36. como ouvistes, (na Chron. de D. Fern. cap. 114 , e seg.)

Ib. cap. 36. í pois que isto já tendes ouvido. ( na Chron. de D.

Fern. cap. 120, 121, 122, 136, 137, «'38, iji.)

. Ib. cap. 49. já vistes no reinado d^ ElRei D. Pedro, ( Chron. de

D. Pedro
,
cap. 12.

)

Ib. cap. 50. segundo he escrito em seu lugar , onde falíamos ^c.
(na Chron. de D. Fern. cap. 56.

)

Ib. cap. 5'4. já tendes ouvido &c. (na Chron. de D. Fern. cap.

105*, e 106.)
Ib. cap. 117. de que em alguns lugares he feito menção. ( na

Chron. de D. Pedro, cap. 31. e na Chron. de D. Fern. cap. 81.)

Ib. cap. 125'. segundo dissemos em seu lugar, se dello sois acor-

dado. ( na Chron. de D. Pedro
,
cap. 20.

)

Chron. de D. João I, Part. 2. cap. 32. como ouvistes. ( na Chron.

de D. Fern. cap.
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achão exactamente nas mesmas duas Chronicas que

agora se imprimem , nao se pode deixar de crer ,
que

ellas e nao outras são as que compoz Fernão Lopes,

e ás quaes se quiz referir na de ElRei D. João L E
corrobora-se mais este argumento, observando-se in-

versamente , que o autor das Chronicas de D. Pedro L
e de D. Fernando não podia deixar de ser hum só , e

o mesmo que depois compoz a de D. João I. pelas

continuas remissões que ha d'huma á outra daquel-

las duas primeiras Chronicas , e de ambas á de EÍRei

D. João I. (i) Ajunte-se agora a este acareamento

*
3

Ib. cap. 70. como jd ouvistes
^
(na Chron. de D. Fernando

,
cap. 65".)

Ib. cap. 71. e se dissemos na sua Historia ^c. (na Chron. de D.
Pedro

,
cap. i. )

Ib. cap. 88. como tendes ouvido^ (na Chron. de D.Pedro cap. 36.
até 40. e na Chronica de D. Fernando, cap. 3 , 9 , 12 , 21 , 23.)

Ib. cap. 88. como em seu lugar compridamente posemos
, ( na Chron.

de D. Fern. cap. 128. e seg.

)

Ib. cap. 129. segundo dissemos
,
(na Chron. de D. Pedro, cap. i.)

(i) Darei semelhantemente alguns exemplos destas remissões. Na
Chron. d' ElRei D. Pedro, cap. i. escreve Fernão Lopes: mas das
manhas e condiçÕoes e estados de cada huum (dos filhos d' ElRei D,
Pedro) diremos adiamte mujto brevemente onde conveerfaliar de seus

feitos : o que se refere ao cap. 98. da Chron. de D. Fernando , onde
se lê : segundo aquello que prometido teemos , no reinado d"* ElRei
D. Fedro , omde dissemos que fallariamos dos Iffamtes .... quam."
do conveesse razoar de seus feitos.

Ib. cap. I. Dom Jobam, que foi meestre Davis em Portugal „e
depois Rei , como adiante ouvirees

, ( na Chron. de D. João I.

)

Ib. cap. 15-. Referido ao cap. 25. da Chron. de D. Fernando.
Ib. cap. 41. Referido ao cap. 2. da Chron.. de D. Fernando.
Ib. cap. 43. a qual beemçom foi em el bem comprida (no Mes°

tre d'Avis ) como adiamte ouvirees. E abaixo : começou de fioreçer
em manhas .... segumdo a historia adiamte dirá , contamdo ca-
da huumas em seu logar : ( na Chron. de D. João I.)
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e concordância 5 a inteira semelhança de hnguagem e

estilo
,

que se observa nestas tres Chronicas , mui
diíFerentes da hnguagem e estilo dos Chronistas poste-

riores Gomes Eanes , e Rui de Pina
j
ajunte-se tam-

bém a dependência que todas tem humas das outras

no seguimento da nossa Historia, e da de Castellaj e

íer-se-ha por indubitável
, que todas forao obra do mes-

mo autor Fernão Lopes.

Mas se este género de argumento he valido , co-

mo sem dvida parece ser , com o mesmo se pôde pro-

var pela lição das Chronicas de D Pedro 1. D. Fer-

nando, e D. João I. que Fernão Lopes compozera

hum primeiro volume da Historia de Portugal , que

continha as Chronicas dos primeiros Reis , o qual era

precedido por hum Prologo j e que a esse volume se

seguia o segundo
,
precedido por outro Prologo , ou es-

te seja o da Chronica de D. Pedro , ou o da Chronica

de D. João L formando ambos os volumes a Chro-

ni^

Chron. de D. Fernando, cap. i. Referido ao c.p. 44. da Chron.

de D. Pedro.

Ib. cap. 3. Referido ao cap. 40. da Chron, de D. Pedro.

Ib. cap. 13. Referido ao cap. 37. da Chron. de D. Pedro.

Ib. cap. 37. Referido ao que depois escreveo na Chronica de D.

JoãoT. Part. I. cap. 94, 97, 107, 108, 109. Part. 2. cap. 26. e 5-7.

Ib. cap. 5'5'. Referido ao cap. 11. da Chron. de D. Pedro.

Ib. cap. 81. Referido ao cap. 30. da Chron. de D. Pedro.

Ib. cap. 120. de cuja geeraçom (de Nunalvares) c obras mais

adeamte emtemdemos trautar
,
quando nos conveer escrepver os gram-

des e altos feitos do -meestre Davis
,
que depois foi Rei de Portu-

gal ^ em que lhe este Nuno Alvarez foi muy notável e maraxilhoso

companheiro : ( na Chron. de D. João I. )

Ib. cap. líTÓ. segundo acerca verees adeamte^ homde faliarmos
da morte do Conde ( Andeiro ; : (na Chron. de D, João 1. Part. i. cap. 2.)



XXIII

nica geral do Reino, de que acima vimos que fallava

Gomes Eanes (i). E nâo só consta isto geralmente

da dita iiçao , mas também consta em especial , que

elle mesmo compozera as Clironicas do Conde D. Hen-

rique (2), e dos Reis D.Sancho II. (3) e D. Affon-

so IV. (4) Além disto , como estas Chronicas não es-

tavão avulsas , mas lançadas em Livro pela serie dos Rei-

nados 5 fica evidente que Fernão Lopes em razão do seu

cargo escrevera todas as dos Reis de Portugal , desde o

Conde D. Henrique até á tomada de Ceuta por ElRei

D João I. a qual tomada se dispozera a escrever, e

bem assim as Chronicas de D. Duarte, e de D, Af-

fonso V. (5) o que comtudo não pôde conseguir.

Não apparece hoje o primeiro volume das Chro--

nicas dos primeiros Reis de Portugal, tal como o

deixou escrito Fernão Lopes ; o que se manifesta da

comparação das notas características do dito volume

já indicadas , com o corpo das Chronicas hoje exis-

*
3 ií ten-

(1) Por seguirmos emtetramente a hordem ào nosso razoado^ no
primeiro Prologo ja tangida. Chron. d' ElRei D. Pedro , no Prologo.

De guisa que como no começo desta obra nomeamos fidalgos al-

guns
^
que ao Conde D. Anrique ajudarão a ganhar a terra dos

Mouros ; assim neste segundo volume diremos (i^c. Chron. de D.
João I. Part. I. cap. i^p.

£ porque em começo de cada hum reinado costumamos poer par-
'te das homdades de cada hum Rei, nom desviamdo da ordem pri-

meira i^c. Chron. de D. João I. Part. 2. no Prologo , e cap. 148,

(2) Vej. o segundo passo transcrito na Nota antecedente,

(3) Vej. Chron. d' ElRei D. Fernando, cap. 81.

(4) Vej. Chron. de D. Pedro I. cap. i, 2, 27, 30. Chron. de
ElRei D. Fernando, cap. 37.

(5) Vej. Chron. de D. Fernando, cap. 57, iii , 113. Chron»
d' ElRei D. João I. Part. 2. cap. 148, 204.
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tentes
j

pois nao falíando na differença de lingua-

gem e estilo; nem entre estas se acha a do Conde
D. Henrique j nem o Prologo que as precede

, pelo

assumpto de que trata, pode ser o primeiro Prologo

a que se refere o da Chronica d'ElRei D. Pedro;

nem finalmente se observa nellas a ordem de foer em
começo de cada hum reinado parte das homdades de ca-

da hum Rei. E que muito que nao appareçao hoje

estas Chronicas , se ellas já nao existiao no tem.po de

ElRei D. Manoel ,
que por isso este Monarcha encar-

regou a nova composição delias primeiro a Duarte

Galvão , e depois a Rui de Pina ? Nem custa a crer

que no decurso de tão poucos annos se perdessem in-

teiramente algumas Chronicas de Fernão Lopes, pois

sendo muito provável que delias ainda se nao tives-

sem vulgarisado copias, qualquer acaso, ou fosse o

que refere Damião de Goes (i), ou outro semelhan-

te , poderia fazer perder humas , ficando salvas até os

nossos dias as outras.

Mas se com eíFeito se aniquilárão inteiramente as

primeiras Chronicas de Fernão Lopes , ou se delias fi-

carão alguns fragmentos, os quaes servissem de funda-

mento para as que compozerão aquelles dous Chronis-

tas , he o que nao será fácil de decidir. Duarte Galvão ,

que no anno de 1505' escrevia a Chronica d'ElRei

D. AfFonso Henriques
,
parece ter ignorado tanto a

existência delias , como a das posteriores
;
pois que pro-

niet-

(i) Chron. d' ElRei D. Manoel, Part. 4. cap. 38.
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mette escrever a historia de todos os Reis , entre estes a

de ElRei D. Fernando j e a cada passo se queixa da fal-

ta de noticias que encontrou , e da mingoa de Escrito-

res (i). Rui de Pina 5 que começou a escrever as suas

Chronicas em i 5 1 3 , diz no Prologo delias (2) dirigido

a ElRei D. Manoel, que he obra mui difficií e árdua a

composição das antigas historias dos primeiros Reis de

Portugal, que de feus tempos devidamente fe mo achaq

compoflas , ou nos outros depois delles por negligencie^

fe -perderão. E fallando depois á cerca do principio que

Duarte Galvão dera áauella obra , acrecenta , que

d' ElRei D. Ajfonfo Henriques até ElRei D. Affon-

fo IF, inclufive , que sao fete Reis , nom parece defuas

vidas 5 nem de feus feytos fe acha nefles Reinos efloria

ordenada , e compojla como fora rasão , e fe merecia, ;

mas ha fomente por lugares mui occultos algumas lem-

hranças , cartas confusas , e mui duvidofas &c. Das

quaes palavras, e d' outras que escreve o mesmo Rui
de Pina na Chronica de D. AftbnsoIV. (3) se tira ao

menos com toda a certeza , que no seu tempo existiao

já escritas as Chronicas de D. Pedro I. e de D. Fer-

nando , em que elle nao tivera parte j as quaes Chro-
nicas não podião ser outras, senão as que escrevera

Fernão Lopes, e neste volume se publicão.

Porem lá parece demasiada afFectação , não digo já

em

(1) Duarte Galvão, no Prologo a ElRei D. Manoel , e no cap.

(2) Vem no principio da Chron. de D. Sancho I.

(3) Chron. de D. AíFonso IV. cap. 61, 64, 66.

siaa oz
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em Duarte Galvão, que escreveo a sua obra com ex-

cessiva ligeireza , mas em Rui de Pina
, que nesta ma-

téria procedeo com mais tento , não fazer menção do
nome do autor das duas Chronicas que ás vezes alle-

ga; evitar todas as occasiÓes de fallar em Fernão Lo-

pes; e até certificar com demasiada segurança huma
falsidade tão manifesta, como he, que até o tempo

d'ElRei D.João lí. não fora costumado entre nós es-

crever-se das bondades e feitos notáveis de alguém
^

sendo elle próprio o primeiro que inventara hum tão

santo e tão proveitoso oíiicio, na composição da his-

toria daquelle grande Monarcha (i). Pois além de

Fernão Lopes o ter precedido nos cargos de Chronis-

ta Mor do Reino , e de Guarda Mor da Torre do

Tombo, que então Rui de Pina occupava; pelo que

o seu nome lhe devia ser muito familiar; não he cri-

vei
, que ainda que o primeiro volume das antigas

Chronicas se houvesse inteiramente aniquilado , não ti-

vesse delle noticia alguma o mesmo Pina , tendo ape-

nas mediado pouco mais de cincoenta annos entre a

composição do dito volume , e a da Chronica que hoje

existe de D. Sancho L Na verdade lium tão estudado

silencio como o que se observa em. Rui de Pina , tan-

to á cerca do autor das Chronicas dos Reis D. Pe-

dro L D. Fernando e D. João L e do volume das

Chronicas dos outros Reis mais antigos , como á cer-

ca do primeiro autor das Chronicas de D. Duarte , e

D.

(i) Prologo de Rui de Pina na Chron. d' ElRei D. João 11.
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D. AfFonso V. que elle mesmo diz ter novamente com-

posto, a pezar de apparecerem nellas muitos vestigios

da penna de Gomes Eanes (i), pôde fazer lembrar,

que Rui de Pina fòra demasiadamente ambicioso de

gloria j e que talvez occultára os nomes de duas pes-

soas tão notáveis , como aquelles seus predecessores

,

para se aproveitar mais a seu salvo dos trabalhos dei-

les.

E quanto ao silencio a respeito de Fernão Lopes 5

cousas ha pelas quaes se pode conjecturar , que nao

fòra Rui de Pina inteiramente inculpado : pois nao fa-

zendo agora comparação dos estilos, que per si só

não pode fazer prova
,
pois se o das Chronicas que

Rui de Pina diz que escrevera, he diíFerente do estilo

das outras obras do mesmo Escritor, como pareceo a

Damião de Goes , mais diíferente me parece elle do

estilo das tres ultimas Chronicas de Fernão Lopes;

maior fundamento se pode tirar para aquella conjectura

,

daquillo que o mesmo Goes assevera que lhe escrevera

João Rodrigues de Sá de Menezes , a saber
, que Rui

de Pina obteve no Reinado de D. João IL por man-
dado deste Rei , humas Chronicas dos Reis antigas ; e

porque as tinha em seu poder, se ofíerecèra a ElRei

D. Manoel para escrever todas as que faltavão ; as quaes

Chronicas antigas achadas no Porto , serião mui pro-

vavelmente ou copia , ou extracto das que compozera

Fernão Lopes , e se havião perdido. O que parecerá ain-

da

(i) Goes, Chron. d' ElRei D. Manoel, Part. 4. cap. 38.
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da mais verisimil a quem se applicar a descobrir nas mes-

mas Chronicas de Rui de Pina alguns vestígios do an-

tecedente trabalho de Fernão Lopes
;
principalmente na

d' EIRei D. Diiíiz , que parece assas conforme á ma-
neira de escrever deste primeiro Historiador

,
pela maior

extensão da obra , e peia ordem que segue de escrever

no principio as bondades daquelle Rei
, que já vimos

ser a ordem primeira que Fernão Lopes seguira no co-

meço de cada hum Reinado , e da qual Rui de Pina

se desviara hum pouco nas Chronicas de D. Sancho II.

e D. AfFonso III. e se apartara inteiramente nas de D.

Sancho L e D. Affonso II. E he de notar, que esta

observação por mim feita á cerca da Chronica d' EIRei

D. Diniz, pode de certo modo julgar-se apoiada na

autoridade do nosso gravissimo Escritor Fr. Luis de

Sousa y o qual na primeira Parte da Historia de5. Do-
mingos, citando huma vez a Chronica de D. AfFon-

so IL e outra a de D. Diniz, attribue expressamente

a primeira a Rui de Pina , e a segunda a Fernão Lo-

Mas deixemos jâ em paz as cinzas de Rui de Pi-

na : não por aíFrontar a sua memoria , mas por fazer

reviver a gloria ha muito tempo escurecida do mais an-

tigo dos nossos Historiadores , he que eu me vi obri-

gado a manifestar o seu descuido , e a espalhar talvez

duvidas sobre a sua sinceridade e boa fe. Se elle culpa

teve, assas foi castigado no destino que experimen-

tou a única obra ,
que no juizo de Damião de Goes

se pôde chamar inteiramente sua, qual he a Chroni-

ca
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ca d' ElRei D. João lí. pois sendo nova e original-

mente composta pelo Chronista Pina, no tempo em
que reinava ElRei D. Manoel , houve no Reinado se-

guinte quem soubesse aproveitar-se do trabalho delle

,

produzindo novamente em seu próprio nome a mesma
obra com pequenas addiçoes e mudanças , com o que

logrou ainda a fortuna de ser commummente reputado

pelo verdadeiro autor delia ; e isto por espaço de dous

séculos , que tantos mediarão entre a primeira impres-

são da Chronica de Garcia de Rezende, e a imica

que hoje temos da de Rui de Pina, impressa ha pouco

tempo no segundo volume desta Collecção de Livros

inéditos.

Entretanto , voltando já ao meu assumpto , o que

não se pode duvidar he , que o silencio de Rui de
Pina á cerca do autor das Chronicas dos Reis D. Pe-
dro í. D. Fernando , e D. João I. e á cerca das fon-

tes donde tirara as cousas que elle mesmo escreveo

nas Chronicas dos primeiros Reis , confundio de tal

maneira os Escritores, e os Copistas do seu século, e

do seguinte
, que não he possivel

, seguindo-os , atinar

com cousa alguma certa a respeito dos verdadeiros au-

tores das nossas Chronicas ; o que tornou necessária

,

e por isso desculpável , a longa Introducção , que vou
escrevendo.

E quanto aos Escritores , causa assombro que hum
homem da gravidade, e exacção histórica de João de
Barros

, contemporâneo de Rui de Pina , escrevesse que
na Chronica d' ElRei D. Aífonso Henriques não tive-

* 4 ra
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ra outra pai te Duarte Galvão , senão a de apurar a lin-

guagem antiga, em que estava escrita por autor desco-

nhecido (i), e também, que se alguma cousa ha bem
escrita nas Chronicas deste Reino , he da mão de Go-
mes Eanes , assim dos tempos em que elle concorreo

,

como de alguns atraz , de cousas de que não havia es-

critura (2) . Damião de Goes contemporâneo outro-

sim de João de Barros, foi o primeiro que vindicou

a fama de Fernão Lopes , e que pretendeo dar a cada

hum o que era seu , ainda que muito á custa da repu-

tação de Rui de Pina (3) : mas
, posto que o Chro-

nista Goes encetasse alguns daquelles argumentos , que

até agora tem sido seguidos , e ainda mais desenvol-

vidos neste Escrito, e que por isso seja o único capaz

de guiar os modernos criticos neste intrincado laberin-

to , não mereceo elle este conceito aos Escritores do

seguinte século 3 os quaes ou por incúria e deleixamen-

to , ou porque antes quizerão fazer opinião por si , do

que seguir a dos outros , se apartárão cada vez mais

do caminho da verdade. De tal maneira que Pedro de

Mariz , e Duarte Nunes do Leão , ambos os quaes es-

creverão pelo mesmo tempo , e sobre os Documentos

da Torre do Tombo , onde linhao fácil accesso , virão

este negocio por tão diversa face, que o primeiro at-

tribuio a Rui de Pina todas as Chronicas desde D. San-

cho

(i) Dec. 3. Livr. i. cap. 4.

(z) Dec. 1. Livr. 2. cap. i.

(3) Chron. d* ElRei D. Manoel , Fart. 4. cap. 38.

èiT-í Ou
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cho í. até D. Fernando , sem referir a autor algum de-

terminado as de D. Joáo I. D. Duarte , e D AíFon-

so V. ainda que na vida deste Rei cita huma vez o

mesmo Pina (i); ao contrario Duarte Nlines, a pezar

de ver o nome de Rui de Pina escrito nas Cbronicas

,

que de seu tempo se conservavao no Real Archivo , não

duvidou attribuir a Fernão Lopes as de D. Sancho L

e II. de D. Affonso III. de D. Diniz, e de D. Fer-

nando (2) . Ultimamente Manoel de Faria e Sousa

,

que escreveo pouco depois daquelles dous Historiado-

res, mostrou a este respeito em duas das suas obras (3)
huma tal confusão de espécies , e commetteo tantos

anachronismos , que não se sabe quaes Chronicas elíe

quiz attribuir a Fernão Lopes, quaes a Duarte Gal-

vão
,
quaes a Rui de Pina. Tão desvairados tem sido

os juizos dos nossos Escritores á cerca da matéria de

que se trata

!

Nem he mais uniforme ojuizo daquelles , que no
Século XVI. copiarão as antigas Chronicas

j
pois fallan-

do só das de D. Pedro I. D. Fernando , e D.João I.

que acima fica provado serem todas escritas por Fer-

não Lopes ; a de D. Pedro I. nalguns Códices não

tem nome de autor (4) , n outros attribue-se a Fernão
* 4 ii Lo~

(1) Vej. os Diálogos de Varia Historia.

(2) Vej. as Chron. dos Reis de Portugal
,
por elle reformadas.

(3) No principio do Epitome de las Histojias Portuguesas , e do
1.° vol. da Asia Portuguesa.

(4) No Códice do Real Archivo da Torre do Tombo, onde se

acha unida a ella a d' ElRei D. Fernando ; e o mesmo no da Rea!
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Lopes (i), noutros a Gomes Eanes (2), e noutros

a Rui de Pina (3). A de D. Fernando n''iium Có-
dice em que a vi separada da de D. Pedro, porque

na maior parte dos outros costuma andar unida a ella

,

achei-a attribuida a Gomes Eanes (4) . Ate a d^ElRei

D. João I. que no Códice do Real Archivo nao tem
nome de autor (5) , do mesmo modo que o nao tem

a

Bibliotheca Publica
,
que pertencia ao Collegio da Companhia de

Évora : ambos os quaes Códices são escritos em pergaminho.

(1) No Códice de Pergaminho , de que se sérvio oSnr.José Lopes
de Mira , da Cidade de Évora , onde vem também a Chronica de
EIRei D. Pedro I. junta com a d'ElRei D. Fernando : e tem este Có-
dice duas Notas ; huma por letra do Cardeal Rei , na qual declara

,

que EIRei D. Manoel seu Pai lhe dera estas Chronicas para seu

uso ; e outra posterior
,
que declara serem do uso do mesmo Cardeal

,

o qual as applicára ao Collegio de Évora.

(2) O Códice da Livraria do Ex.""" Síir. Marquez dc Tancos,
escrito em papel , tem este titulo: Chronica d' EIRei D. Pedro , des-

te nome ho primeiro ^ e dos Reix de Portugal ho oytavo continoa-

da a delRei D. Âffonsso seu padre
,
conposta per Gomes Eanes

coronysta mor dos Reynos de Portugual, E tem no fim a seguinte

Nota : Deo gradas. Escrita per Alvaro do Couto de Vasconcel-

los no anno de myl e 542. (Assinado) Alvaro do Couto de Vascon-

cellos. O titulo deste Códice he inteiramente semelhante ao de ou-

tro Códice antigo
,
que pertence á Livraria da Congregação do Ora-

tório da Real Casa de Nossa Senhora das Necessidades.

(3) "^^j* Barbosa , no Supplemento á Biblioth. Lusit. no art. Rui
de rina.

(4) O Códice do Ex.""" Snr. Marquez d« Tancos , escrito em pa-

pel , tem este titulo : Crónica dellRei Dom Pernado primeiro Rey
deste nome e dos Reix de Portugual o noveno , continoada ha delRei

Dom Pedro seu padre
,
conposta per Gomes Eanes de Zurara , co'

ronysfà moor dos Reynos e senhorios de Portugual.

{$) O Códice do Real Archivo escrito em Pergaminho , constâ
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a dos dous Reis precedentes , houve quem a attribuis-

se já a Rui de Pina (i) 5 já a Alvaro do Couto de

Vasconcellos (2); Chronista inteiramente supposto, e

que não fez mais que copiar hum Exemplar da Chro-

nica de D. João I. assim como depois copiou outro

da de D. Pedro , em ambos os quaes subscreveo o seu

nome
Pore'm o caso he ,

que segundo as observações

feitas pela Commissao nos Códices que examinou ocu-

larmenteje segundo as que fizerão outras, que tiverão

presentes outros Códices, póde-se assentar com certe-

za
y que tantos Exemplares attribuidos a tão diíFerentes

* 4 iii au-

de dous volumes, que na numeração da pasta se chamao i.° e 2.° mas
que são realmente í.° e 3." pois contém a i.» parte da Chronica es-

crita por Fernão Lopes , e a 3.^ escrita por Gomes Eanes t falta pois

a 2.^ parte, que se acha avulsa no mesmo Archivo, escrita de letra

coeva, em hum volume de folha mais pequena , em papel; no fim do
qual vem esta Nota : Escrita per Álvaro do Couto de Vasconcellos
no anno de myl e quinhentos e trinta e dois. (Assinado) Alvaro
do Couto de Vasconcellos. O primeiro volume deste exemplar empa-
pei

,
que contém a primeira parte da Chronica de D. João L não

existe no Real Archivo , mas em poder de pessoa particular : parece
ser escrito pela mesma mão que escreveo tanto o segundo volume,
como o exemplar da Chronica d^ ElRei D.Pedro que possue oEx.™"
Snr. Marquez de Tancos ; e tem também no fim a seguinte Nota:
Escrita esta cronyqua per Alvaro do Couto de Vascotuellos. (Assi-
nado ) Alvaro do Couto de Vasconcellos.

(i) José Soares da Silva , no Prologo das Memorias para a His-
toria^ d' ElRei D. João I. cita dous Códices da Livraria do Conde
da Ericeira

, os quaes contém a Chronica de D. João L tal como a
escreveo Fernão Lopes , mas attribuida a Rui de Pina.

{^) Vej. a Biblioth. Lusitana , no art. Alvaro do Couto de Vas-
concellos.
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autores , não sao mais que dlfferentes copias das mes-

mas Chronicas escritas unicamente por Fernão Lopes

,

com pequena differença de pakvras
, que só se deve at-

tribuir ao descuido quasi inevitável dos diversos copis-

tas. Huma iinica variedade se acha na Chronica de

ElRei D. Pedro que pode causar admiração, e vem a

ser, faltar em todos os Códices do Século xvi. que eu

vi, ou de que tenho noticia (i), a matéria dos ca-

pitulos IO. eu. da Chronica impressa pelo Padre

Bayão^ o qual aliás parece ter tirado estes capitulos

Exemplar de que se sérvio, por isso que os põe

lio corpo da Obra , e não no supplem.cnto que lhe

acrecentou. Comtudo como o Editor não declara de

que Códice se sérvio , nem avalia a sua authenticidade
3

e como os Códices mais authenticos pela sua antiguida-

de , e destino , quaes sao os que fícao apontados , não

tem taes capitulos • póde-se concluir com certeza , que

elles não forão escritos por Fernão Lopes, mas enxe-

ridos m.uito posteriormente n' alguma copia do Sécu-

lo xvir. talvez na fé de Duarte Nunes do Leão (2)

,

da

(1) Taes são, em Lisboa os Códices do R. Archivo, da R. Bi-

blioth. Publica , do Ex."'" Snr. Marquez de Tancos , e da Livraria

da R. Casa das Necessidades : em Évora , os do Snr. José Lopes de

Mira , e da Livraria Publica daquella Igreja : em Coimbra , o do

Coliegio da Graça : em Alcobaça , os da Livraria daquelle R. Mos-
teiro.

(2) Duarte Nunes, na Chron. d' ElRei D. Pedro, já refere a ma-
téria daquelles capitulos , a qual comtudo omitte o seu contemporâ-

neo Pedro de Mariz. N'huma copia de letra moderna do Século xvtr,

da Chron. de Fernão Lopes
,
que se guarda na Livraria da R. Casa

emu 01
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da qual copia se sérvio o Padre Bayao para a Edição

que fez.

Resta informar os Leitores do modo, por que a

Commissão procedeo na Edição das duas Chronicas de

ElRei D Pedro L e D. Fernando; no texto das quaes

ieguio com o maior escrúpulo o Exemplar do Real

Archivo , conservando as lacunas , e até alguns erros

que nelle se encontrão, e accommodando-se á mesma

viciosa e inconstante ortografia ; com as únicas liberda-

des de regular a pontuação, de tirar as letras dobra-

das, que vem no principio e fim de algum.as palavras,

de fazer maior uso de letras iniciaes maiúsculas , e de

escrever por extenso as palavras que muitas vezes es-

tavão escritas com abreviaturas. Além disto conferírão-

se as priDvas da impressão com o Exemplar da Real

Biblioíheca Publica , e com o do Ex.'""" Snr. Marquez

de Tancos
,
que generosamente o emprestou á Acade-

mia , consentindo que estivesse fora da sua Livraria

,

por todo o tempo que durou esta Edição. De ambos

os Exemplares se tirarão as lições variantes , que vão

impressas no fim de cada pagina, designando -se o pri-

meiro com a letra B ^ e o segundo com a letra T,

Não se puzerão porém todas as variantes , o que seria

in-

das Necessidades , acrecentao-se no fim do ultimo cap. as seguintes

palavras : Deste Rei D. Fedro contao algumas cousas , e afirmão
por mui certas , dado caso que o Coronista as nÕ conte , entre as
quaes dizem

^
que estando ElRei em Évora t^c. e segue-se a rela-

ção dos dous primeiros casos, que refere o P. Bayao naquelles capí-

tulos.
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inteiramente supérfluo , mas só aquellas
, que por diver-

sas razões parecerão então mais dignas de serem nota-

das. Em todo este trabalho
,
que não se pode dizer

pequeno , segundo a fórnia por que foi dirigido , rece-

beo a Commissão o opportuno auxilio dos Senhores

Joaquim José da Costa de Macedo , Sócio da Acade-

mia 5 e Francisco Nunes Franklin
, Correspondente

delia j o primeiío dos quaes fez per si só toda a con-

ferencia das provas da impressão com o Exemplar da

Real Bibliotheca Publica ; e o segundo tirou huma
nova e exacta copia do Exemplar do Archivo

, que

sérvio de texto para esta Edição; e ajudou a conferir

as provas da impressão com o original do mesmo
Exemplar.

Tal foi a diligencia , com que se procedeo na

presente Edição : diligencia não digo já superior á do

Padre Bayão, que por sistema quiz perverter a Edi-

ção da Chironica d'ElRei D. Pedro I. mas ainda á

do Editor da Chronica d' ElRei D. João I. a qual es-

tá tão cheia de erros de palavras , e até de tianspo-

siçòes de periodos , e de capitulos , que não merece

menos que a outra huma nova impressão, feita sobre

os antigos exemplares authenticos , que hoje se con-

servão. Assim os Portuguezes estudiosos agradecerão

desde agora á Academia (á qual a Commissão dedi-

ca todos os seus trabalhos ) a primeira Edição correcta

de duas Obras compostas por Fernão Lopes , do mes-

mo modo que já lhe tem agradecido as Edições de

varias Obras de Gomes Eanes , e de Rui de Pina , im-

pres-
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pressas nos antecedeâtes volumes : o que elles deverão

presentemente fazer de tanto melhor graça, quanto

( prescindindo dos defeitos communs a todos os três

Chronistas) aos dous últimos leva assas vantagem o

primeiro, nao só em antiguidade, a qual por si mes-

ma concilia maior respeito e veneração j mas em bom
senso , fidelidade , e exacção histórica • e até n' huma
certa ingenuidade e simpleza , que eu preferiria á eru-

dição e moralidade muitas vezes importuna do segun-

do , e á pretendida policia no escrever nimiamente af-

fectada do terceiro.

Lisboa, 20 de Junho de i8id.

FRANCISCO MANOEL TRIGOZO D'ARAGÃO MORATOo
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PROLOGO.
LEixados os modos e diffiniçooes da iustiça, que

per desvairadas guisas, mujtos em seus livros es-

crevem 5 soomente daqueila pera que o real poderio

foi eftabelleçido y
que he por seerem os maaos cafti-

gados e os boons viverem em paz , he nossa emten-

çon neefte prollogo mujto curtamente fallar, nom co-

me buscador de novas razooes
,

per própria invençom

íichadas, mas come aiumtador em huum breve moo-
llio 5 dos ditos dalguuns que nos prouguerom. A hu-

ma por espertar os que ouvirem que emtemdam parte

do que falia a eíloria , a outra por seguirmos emtei-

ramente a hordem do nosso razoado ; no primeiro

prollogo ja tangida. E por quamto elRei Dom Pedro

,

cujo regnado se segue , husou da iuftiça de que a

Deos mais praz , que cousa boa que o Rei possa fazer

segumdo os samtos escrevem , e alguuns deseiam sa-

ber que virtude he eíla , e pois he neçessaria ao Rei

,

se o he assi ao poboo : nos naquelle stillo que o sim-

prezn 3nte apanhamos; o podees leer per eíla manei-

ra. Juíliça he huuma virtude
,
que he chamada toda

virtude assi que quallquer que he iufto: eíle com-
pre toda virtude

, porque a iuftiça assi como lei de
Tom» IK A Deos

/
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Deos defende que nom fornigiies nem seias gargam-

tom 5 e iílo guardamdo : se compre a virtude da catti-

dade e da temperamça , e assi podees emtender dos

outros viçios e virtudes. Eíla virtude he muy necessá-

ria ao Rei e isso meesmo aos seus sogeitos ,
por que

avemdo no Rei virtude de iuftiga , fara leis per que to-

dos vivam dereitamente e em paz, e os seus sogeitos

seemdo iuftos ,
compriram as leis que el poser , e com-

primdoas , nom faram cousa iniuíla comtra nenhuum

,

e tal virtude como eRa pode cada huum gaanhar per

obra de boo entemdimento , e aas vezes naçem algu-

uns 5 assi naturalImente a ella despoílos
, que com gran-

de zello a executam , poílo que a alguuns vícios seiam

emclinados. A razom por que efta virtude , he neces-

sária nos sobditos , he por comprirem as leis do prin-

cipe que sempre devem de seer ordenadas pera todo

bem e quem taaes leis comprir sempre bem obrara ,

ca as leis som regra do que os sogeitos am de fazer

,

e som chamadas prinçipe nom animado: e o Rei he

prinçipe animado, por que ellas representam com vo-

zes mortas , o que o Rei diz per sua voz viva , e po-

rem a iuíliça he mujto neçessaria , assi no poboo co-

mo no Rei, por que sem ella nemhimia cidade nem
Reino pode eftar em assessego. Assi que o Reino on-

de todo o poboo he maao nom se pode soportar muj-

to tempo , por que como a alma soporta o corpo e

partindosse delle o corpo se perde, assi a iuíliça su-

porta os Reinos: e partindosse delles perecem de todo.

Hora se a virtude da iuftica he neçessaria ao poboo

:



PROLOGO. ^

nuijto mais o lie ao Rei, porque se aíei lie regra do

que se ha de fazer : mujto mais o deve de seer o Rei

que a poem , e o iuiz que a ha dencaminhar
,
por

que a lei lie prinçipe sem alma como dissemos , e o

prinçipe he lei e regra da iuftiça cora alma
j

pois

quanto a cousa com alma tem m.elhoria sobre outra

sem alma: tanto o Rei deve teer exçellençia sobre as

leis 5 ca o Rei deve de seer de tanta iuíliça e dereito

:

que compridamente de as leis a execuçom , doutra gui-

sa moftrar se hia seu Regno cheo de boas leis e maaos

cuílumes : que era torpe cousa de veer
;
pois duvidar

se o Rei a de seer iuíliçoso : nom he outra cousa se-

nam duvidar se a regra ha de seer dereita ; a qual se

em dereitura desfalece , nenhuuma cousa dereita se

pode per ella fazer. Outra razom por que a iuíliça he

mujto neçeííaria ao Rei aíFi he por que a iuíliça nom
tan soomente afremosenta os Reis de virtude corpo-

ral mas ainda spritual
,

pois quanto a fremusura do
spritu tem avantagem da do corpo : tanta a iuíliça

em no Rei he mais neçessaria que outra fremosura. A
terceira razom se moílra da perfeiçom da boondade;

por que emtom dizemos alguuma cousa seer perfeita,

quando fazer pode alguma semelhante assi epor tan-

to se chama huuma cousa boa : quanto sua bondade

se pode eílender a outros , ao menos se quer per ex-

emplo , e entom se moílra per pratica quanto cada

huum he boom
,
quando he poílo em senhorio. Porem

compre aos Reis seer iuftiçosos
,
por a todos seus so-

n gei-

C í ) a fy T.

I
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geitos poder vijr bem, ea nenhuutn ocontrairo. Tra-

balhando que a iuíliça seia guardada nom soomente

aos naturaaes de seu Reino , mas ainda aos de fora

delle
;

por que negada a iuíliça a alguuma pefloa

:

grande injuria he feita ao prinçipe e a toda sua ter-

ra. Defta virtude da iuíliça , que poucos acha que a

queiram por hospeda poíloque Rainha, e senhora seia

das outras virtudes segundo diz TuHo: husou muito

elRei Dom Pedro, segundo veer podem os que dese-

iam de o saber leendo pai te de sua eíloria. E pois

queelle com boom deseio por natural enchnaçom , re-

freou os males, regendo bem seu Reino , ainda que

outras mingoas per el passassem de que peendença po-

dia fazer : de cuidar he que ouve ho galardom da ius-

tiça , cuia folha e fruito he, honrrada fama neeíle

mundo , e perdurável folgança no outro.

CA-
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CAPITULO í.

Do Remado delRei Dom Pedro , ohavo Rei de PortU"

gal ^ e das condiçooes que em elle avia.

Oi to elRei Dom AíFonso , como avees

I
ouvido , reinou seu filho ho líFante Dom

PI
Pedro , avendo eftonçe de fua hidade triii-

0 ta e fete anos e huum mes e dezoito

II
dias ; e por que dos filhos que ouve , e

de quem ,e per que guifa,ja comprida-

mente ayemos fallado , nom compre aqui

razoar outra vez \ mas das manhas , e

comdiçoòes , e eftados de cada huum , diremos adiante muj-
to brevemente onde conveer fallar de seus feitos. Eíte Rei
Dom Pedro era mujto gago ; e foi fempre grande caça-

dor, e monteiro em seendo líFante , e depois que foi Rei,
tragendo gram casa de caçadores , e moços de monte , e

daves,' e caaens de todas maneiras que pera taaes jogos
eram perteeçentes. El era mujto viandeiro , fem feer co-

medor mais que outro homem ,
que fuas falas eram de

praça em todos logares per onde andava fartas de vianda

em grande abaftança. Elle foi gram criador de fidalgos de
linhagem

, porque naquel tempo nom fe coftumava feer

vaíFallo , fe nom filho , e neto ou bifneto de fidallgo de li-

nhagem ; e por hufança aviam eftonçe a contia que ora cha-

mam maravidijs darfe no berço
,
logo que o filho do fidall-

go naçia , e a outro nenhuum nom, Efte Rei acreçentou

muj-.
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mujto nas comtias dos íídallgos
,

depois da morte delRei

feu padre , ca noin embargando que elRei Dom Affonsso

foíTe comprido dardimento , e muitas bomdades ; tachavam-

no porem de íeer escaíTo , e apertamento de grandeza ; e el-

Rei Dom Pedro era em dar muj ledo , em tanto que muj-

tas vezes dizia que IhafroxaíTem a çinta que eílonçe bufa-

vam nom muj apertada
,
porque fe lhe alargaíTe o corpo,

por mais espaçosamente poder dar : dizendo que o dia que

o Rei nom dava , nom devia seer avudo por Rey. Era ain-

da de boom desembargo aos que lhe requeriam bem e mer-

çee , e tal hordenança tijnha em efto
,

que nenhuum era

deteudo em fua cafa
,

por coufa que lhe requereíTe. Ama-
va mujto de fazer iuftiça com dereito ; e aíli como quem
faz correiçom , andava pollo Reino ; e visitada huuma par-

te nom lhe esqueçia de hir veer a outra, em guifa, que

poucas vezes acabava huum mes em cada logar deílada.

Foi mujto manteedor de faas leis e grande executor das

•femtenças iulgadás , e trabalhavaíTe quanto podia de as jen-

tes nom feerem gaftadas
,
per aazo de demandas , e perlon-

gados preitos j e fe a efcriptura afirma
,
que por o Rei nom

fazer iuftiça , vem aS tempeftades , e tribullaçooes lobre o

poboo j nom se pode aíli dizer defte , ca nom achamos

em quanto reinou
,

que a nenhuum perdoaíTe morte dal-

guuma peíToa , nem que a mcreçeíTe per outra guifa , nem
lha mudaíTe em tal pena per que podeíTe efcapar a vida.

A toda gente era galardoador dos ferviços que lhe fezef-

fem ; e nom foomente dos que faziam a elle , mas dos que

aviam feitos a feu padre ; e numca tolheo a nenhuum coufa

que lhe feu padre deíFe , mas mantinhaa , e acreçentava em
ella. Efte Rei nom quiz mais cafar

,
depois da morte de

Dona Enes em feendo Iffante , nem depois que reinou , lhe

prouve reçeber molher : mas ouve amigas com que dor-

mio , e de nenhuuma ouve filhos , falvo d'huuma dona natu-

ral de Galiza que chamarom Dona Tareija
,
que pario dei

huum filho que ouve nome Dom loham
,

que foi meeftre

Da-
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Davis em Purtugal, e depois Rei como adeante ouvirees;

o qual naçeo em Lixboa onze dias do mes dabril , aas tres

horas depôs meo dia no primeiro anno do seu reinado ; e

mandouho elRei criar em quanto foi pequeno , a Louren-

ço Martijz da praça , huum dos honrrados çidadaaos deíTa

çidade que morava iunto com a egreia cathedral hu cha-

mam a praça dos escanos^'^ , e depois o deu que o criasse a

Dom Nuno Freire Dandradre , meeílre da cavalaria da hor-

dem de Chriftus.

CAPITULO II.

Como clRel de CasteUa mandou por o corpo da Rainha

Dona Maria sua madre , e da carta que emviou

a elRei de Portugal seu tio.

EM eíta sazom que elRei Dom Pedro começou de rei-

nar , hordenou elRei de Caílella demviar por o corpo

<la Rainha Dona Maria fua madre que fe finara em Portugal ,

vivendo ainda elRei Dom AíFoníTo seu padre , como em al-

guuns logares defte livro faz mençom ; e fez faber per fua

carta a elRei Dom Pedro feu tio , como avia vontade de a

trelladar
,
pera a poer em Sevilha na capella dos Reis com el-

Rei Dom AíFoníTo feu padre j e hordenou pera hirem com a
corpo da Rainha o Arçebifpo de Sevilha , e outros prellados

de feu Reino , e deíi mandar deante
,
pera correger todallas

coufas que compriam pera o corpo hir honrradamente , Go-
mez Perez feu defpenfeiro moor, ao qual o corpo avia de
seer emtregue

,
pera hordenar todo o que mefter fazia a fua

trelladaçom
,

pera, quando os prellados veheíTem , que achaf-

íem todo preftcs , e fe partiíTem logo. A elRei Dom Pedro
prougue defto muito , e efcrepveolhe que mandaíTe por elle ,
quando por bem teveíTe j e elRei de Caftella emviou logo

aque'/

(i) dos çanos T,
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aquel feu defpeníeiro , e foilhe entregue o corpo , na çi-

dade Devora hu iazia
,
pera hordenar seus corregimentos

,

fegumdo a hordenança que lhe era dada ; e quando o Arçe-

bispo , e os outros preilados , e gentes veherom por o cor-

po da Rainha , trouverom a elRei Dom Pedro huuma car-

ta delRei de Caílella feu fohrinho que dizia em efta guifa.

3j Rei tio : Nos elRei de Caftella , e de Leom vos emviamos

1» mujto saudar como aquel que mujto preçamos e pera que

5> queriamos tanta vida , e saúde com honrra , como pera nos

5> meefmo. Rei fazemos vos faber que vimos huma carta de

>j creença
,
que nos emviaftes per MartimVaasquez , e Gonçalle

5j Annes de Beia voíTos vaíTallos ; e diíTeromnos da voíTa par-

» te a creença que ^'^ lhe mandaftcs. E Rei tio, nossa tempçom
3j he de vos amar, e guardar sempre os boons divedos que em
5> huum avemos 5 e fazer fempre porvoíTa homrra como por

?> nolTa meeima, E por quanto a noíTo ferviço e voíTo com-
3> pria averem de feer declaradas alguumas coufas contheudas

í> nas pufturas que antre nos avemos de poer , aíli fobre ca-

5> famentos de voíTos ("^ filhos com noíTasfiihas , nos falíamos

com o dito JMartim Vaafquez , e Gonçalle Annes toda nolTa

tençom , e emviamos alio fobrefto Joham Fernandez de Mell-

3> gareio, chançeller do noífo feello da puridade ; e rogamos-

a> vos que o creaaes do que vos da noíla parte diíTer. OutroíE

9> emviamos pera trager o corpo da Rainha noífa madre pera

3> a emterrar aqui em Sevilha
,
oArçebispo delia çidade , e

5> outros preilados de noíTos Reinos , e rogamosvos que ef-

3> fas joyas que ellaleixou, que as mandees dar ao dito lo-

5> ham Fernandez ; e nos gradeçer vo loemos , data &c, El-

Rei Dom Pedro fez outorgar o corpo da Rainha Dona Maria

lua hirmaã a aquel embaixador delRei de Caftella ; e foi lhe

feita grande honrra , aíli por elRei come per os preilados

que por ella vijnham, c muito acompanhada ataa oeftremo,

e dhi ataa çidade de Sevilha a faiu elRei feu íilho a reçe-

ber com muita clerezia , e grandes fenhores , e fidallgos que

hi

Çi^ parte e creença ho que T. (z) de noíTos T,
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hi eram com elRei ; e feitas saas exéquias muj honrrada-

mente , foi pofto o seu corpo na capeella dos Reis a çerqua

delRei Dom AíFoníTo feu marido onde ora iaz. Sobre os ca-

famentos dos filhos deiRei Dom Pedro com as filhas delRei

de Caftella
,

por que loham Fernandez era enviado , forom

falladas muj tas coufas com elRei de Purtugal : e nom se

acordando por eílonçe em alguumas delias
,
depois açertarom

todas suas aveenças como adeante ouvirees.

CAPITULO III.

Das cartas que o Papa , e elRei Daragom emvtarom a

elRei de Purtugal sobre a morte dclRei seu padre,

ELRei Dom Pedro efcrepvera ao Papa , e a elRei Dara-

gom por novas quando elRei Dom AífoníTo morreo

,

como íeu padre era morto , e elle alçado por Rei em Pur-

tugal : e teendo cada huum cuidado de lhe rcspomder ,

chegarom lhe em efta fazom suas repoftas , e a letera do Pa-

pa dizia assi. Innocençio Bispo , fervo dos fervos deDeos,
» ao muj to amado em Chriílo filho Dom Pedro muj nobre

» Rei de Purtugal , faude e apoftolical beençom. Por quanto

,

í> muj to amado filho, per tuas leteras, e fama fomos çertifi-

j> cado , como o muj claro de nobre memoria elRei Dom Af-
j> fonfo teu padre fe finou deite mundo , fua morte foi a nos

j> e he muj grande noio e trifteza : e nom fem razom o de-

j> vemos feer
,
quamdo em noíFo coraçom cuidamos , nas bom-

5> dades , e virtudes de que fua real alteza era muj to emnobre-
5> çida: por cuia razom omujto amávamos , defeiandolhe que
» antre todollos prinçipes do mundo , o Senhor o acreçentas-

j> fe e eftendeíTe feu real eftado : com perlongamento de bem
5> aventurados dias : nos quaaes acabando fua honrrada velhiçe

,

'» ati feu primogénito filho , leixaíTe o regimento e fuçeíTom do
j» reino em firme concórdia com teus vizinhos. E pois affi he

Tom. IV. B í> que
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» que o Senhor DeoSj em cuia maao he o poderio, de dar a

» cada huum vida e morte, lhe prougue de piedofamente o

í> levar defte mundo : nos poemos fim e acabamento a noíTa do-

í> or, e trifteza , confolandonos em eíTe Senhor, que da , e pri-

5> va , e tolhe : quando quer que lhe praz , em o qual avemos
5> firme efperança que nos altos çeeos dara boom galardom e

« gloria a alma delRei teu padre
,
pois em quanto neefte mun-

j> do viveo fe trabalhou de o fervir com boons mereçimentos
,

5> e lhe aprougue cora dignas virtudes : e aíli muito amado fi'

?> lho, piedofamente te confollam.os que te confoUes no Senhor

» Deos 5 e confijres em tua vomtade , como foçedes no regi-

39 mento de teu padre , o qual per exemplo de vida , fe mof-

5> trou fenpre feer fiel catholico. Porem requeremos aa tua real

í> clareza ('^que fempre com firme defeio vivas em temor do
» Senhor Deos , honrrando a fua fancta egreia , e feendo favo-

?> ravel aas ecclefiafticas peíToas : as mantenhas Icmpre em feus

» dereitos , e liberdades : e que feias amador , e deífenfor das

?> viuvas , e dos orfoons, alçando os agravos aos teus fobditos

j(> que lhe nom feia feita eniuria , e que fem reçebimento dal-

j> guma peíToa fempre feias honrrador e amador da iu&iça, de
?> guifa que por tuas obras dignamente feias chamado perno-

» me de Rei que bem rege : c fei çerto fe o affi fezeres
,
que

99 iempre em teus dias viveras em paz , e folgança , avendo

j» Deos erfl tua aiuda , e a fua santa egreia te avera em fua

99 emcomenda feendo prcítes pera toda tua honrra , e compri-

99 mento de iuftas petiçooes , dante em Avinhom &c. »> Em
outra carta delRei Daragom erom contheudas eftas razooens.

99 Muito alto , e muj nobre Dom Pedro pella graça de Deos,
99 Rei de Purtugal , e do Algarve , Dom Pedro per elTa meefma
99 graça. Rei Daragom , e de Valença, e de Mayorgas, e de Ser-

99 denha , e de Gorçega , e Conde de Barçellona , e de Roçe-
99 lhom , faude como a Rei que teemos em logar de irmaao

99 que mujto amamos , e preçamos e de que mujto fiamos, e

99 pera que queríamos muj ta honrra e boa ventuira , com tanta

'
. 99 Vi-

(i) e íáteza T.
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vida c fauJe como pera nos meesmo. Rei Irmaao reçebe-

mos vofía letera
,
pella qual nos lignificaftes , a morte do muj

alto , e muj honrrado elRei dom AíFoníTo de Purtugal voíTj

padre a queDeos perdoe, e per cíTa meefma nos fczeftes

íabcr, que vos aííí como feu primogénito e herdeiro dos

ditos reinos: erades levantado por Rei de Purtugd, das

quaaes novas em verdade P^ei Irmaão ouvemos defprazer , e

prazer iuntamente
,
defprazer da morte do dito Rei ,0 qaal

fabiamos que nos amava come feu filho , e nos a el come
a noíTo mujto amado padre : mas como da morte nenhuma
peíToa feia ifenta , eo dito Rei feia faido da miferia defte

mundo , doendonos delia , fe per nos alguma coufa podef-

fe fer feita
,
mujto preíles éramos de o fazer: porem roga-

mos a Deos em cuia maao he vida , e morte de cada hi*um y

que reçeba fua alma com os feus fantos no paraifo : fiando

em elle queo ha feito. Prazer outrofi ouvemos muj grande

Rei Irmaão, quando foubemos que erades alçado em Rei
de Purtugal , e do Algarve

,
pella fubçeífjm herdeira , a vos

per direito perteençente , e creendo fabee
,
que aíIí como

nos tijnhamos o dito Rei em conta, e logo dc padre : aífi

entendemos de teet a vos em conta de noíf) irm^ao , e fazer

por vos toda coufa que feia honrra , e prazer voíTo , e pro-

veito de volTo fenhorio
,
efperando çertamente , de vos

,
que

farees femelhante por nos , e por noífos regnos , e terras. E
por quanto hirmaao Rei

,
fegundo he comtheudo em vof-

fa letera , vosdefeiaaes faber o boom eítado de nolTa pef-

foa , e da Rainha , e de noíTos filhos , a prazer voíTo vos íi-

gnificamos
,
que fomos todos faaos e em boa defpofiçom de

noíTas peíToas merçees a Deos: rogandovos muj caramente,

que de voífo boom eftado , é real cafa , nos çertifiquees per

voíTa carta, e feede çerto que nos farees aíEjnado prazer

j

dante em Saragoça &c. í>
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CAPITULO IV.

Da maneira que elRei Dom Pedro tijjiha nos desembar-

gos de sua casa,

FOis defte Rei achamos efcripto que era mujto amado

de íeu poboo
,
por os manteer em dereito , e iuftiça , de-

íi boa governança que era feu Reino tijnha : bem he que di-

gamos de cada coufa huum pouco por veerdes parte dos mo-

dos antijgos. Na hordenança de todollos defembargos tijnha

elRei efta maneira : Qiiantas pitiçoòes lhe a elle davom ,

hiam amaão de Gonçallo Vaasquez de Gooes Icripvam da

puridade , e elle as dava a huum efcripvam qual lhe pra-

zia , o qual tijnha encarrego de as repartir, e dar cada hu-

mas aos defembargadores a que perteenciam , e as pitiçoòes

que erom defembargos de comum curfo
,
aquelles per que

aviam de paíTar , mandavam logo fazer as cartas a feus ef-

cripvaaens de guifa que naquel dia ou no outro feguinte eram

as partes defembargadas , e o efcripvam queo aíli nom fa-

zia
,

perdia a merçee delRei por ello. As outras pitiçoòes

que eram de graça e merçee que perteeçiam a fua fazenda

,

faziaas poer huum dos 5'cedores em em.enta a feu efcripvam
,

e efte efcripvia per fua maao as pitiçoòes que aíIi levava ,

cuias eram , e de que coufa , e efte efcripto ficava na maao
do defembargador , e quamdo as depois defembargava com
elRei , fè achava mais petiçoões poftas na ementa

,
que

aquellas quelhe el mandara poer vifto o efcripto que em
íeu poder ficava

,
por tal erro perdia a merçee delRei , e co-

mo aquella ementa era defembargada com elRei , diziam os

defembargadores a cada huuma peíToa , a merçee quelhe

elRei fazia, e mandavam a feus efcripvaaens que lhe fezef-

fem logo as cartas , e em eíTe dia aviam de feer feitas ou

no outro a mais tardar , fo apennâ que diíTemos. E fe hi avia

taaes perfiofos
,
que andavam mais apos elRei , afficandoo

com
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com çutras petiçooes depois que aviam defembargo dc íl

ou de nom , ou moravam mais tempo na corte , fe era honr-

rado pagava certa pena de dinheiro , e fe peíToa refeçe da-

vomlhe vinte açoutes na praça , e mandavomno pcra cafa
,

e tragia elRei emculcas que ihe foubeíTem parte de taaes

homeens
,
por fe comprir em elles fua hordenaçom. Por el-

Rei nom íeer anoiado , de veer duas vezes as merçees que

fazia , huma per ementa , e outra per cartas , e por aquelies

queo requeriam , averem mais toíle feu defembargo , faziaf-

fe deita guifa. Quamdo elRei outorgava algumas merçees

a alguém , os que lhe aviam de'dar defembargo, efcrepviam

logo na ementa per ante elRei a maneira como lhas dava ,

e em cada huum defenbargo poinha elRei feu íignal , e o

chamçeler eítava prefente quando podia pera veer como as

elRei defembargava : e tanto que os defembargadores tij-

nham as cartas feitas e aíijnadas mandavamnas ao chançe-

ler com o rool da ementa que elRei aíijnara por nom poer

duvida em alguma delias: e logo em eífe dia aviam de feer

afeelladas ou no outro ataa iantar. Se elRei hia amonte
ou a caça, em que duraíFe mais de quatro dias, pornenhu-
uns feerem detheudos porelle, iuntavomíTe os que tijnham

as petiçooes das graças e vijam aquelo que cada huum pe-

dia, e fe lhe pareçia que nom era bem delho elRei fazer,

ffcrepvialhe pello mehudo por qual razom , e as que viam
que devia outorgar ^ poiamlhe iíTo meefmo por que, e aíijV

navom todos a ementa , e levavaa huum delles a elRei
,
por

lhe dizer a razom que os movera a fazer ou nom cada hu-
uma coufa , e defta guifa aviam as gentes boom defembar-

go , e elRei era fora de mujto nojo e aíicamento. Se algu-

uns conçelhos aviam de recadar com elle , mandavalhe que
emviaíTem em fcripto çarrado, e fcellado per huum portei-

ro , todo o que mefter aviam , e logo lhe elRei taxava que
ouveíTe por dia quatro foldos , e mais nom , e elRei viíto o
que lhe pediam , livravao logo fem outra deteença como
achava que era dereito. E fe tal coufa era que compria de

efle
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eíTe conçelho emviar a elle alguuns boons homeens , c era-

tendidos , mandava elRei que nom emviaíTem mais dhuum ,

por fazer o conçelho mais pouca defpefa , e mandava que tal

como efte nom ouveíTe por dia mais que vijnte foildos.

CAPITULO V.

Dalguumas cousas que elRei Dom Pedro hordenou per

bem de iustiça , e prol de seu poboo,

~ A como eíle Rei Dom Pedro era amador de trigofa

iuftiça naquelles que achado era que o mereciam: afli

trabalhava que os feitos çivees nom foíTem perlongados
,

guardando a cada huum feu dereito compridamente , e por

que achou
,
que os procuradores perlongavam os feitos co-

mo nom deviam , e davam aazo daver hi maliçiofas de-

mandas , e o peor , e mujto deftranhar
,
que levavom dam-

ballas partes aiudando huum contra o outro , mandou
que em fua cafa , e todo feu regno , nom ouveíTe voga-

dos nenhuuns , e emcomendou aos iuizes , e ouvjdores que

nom foflem mais em favor dhuma parte que outra nem fe

moveíTem per nenhuma cobijça a tomar ferviços alguuns

per que a iulliça loíTe vendida , mas que fe trabalhaíTem

çedo de livrar os feitos , de guifa que brevemente e com di-.

reito foíTem defembargados como compria : e fabendo que

eram a ello negligentes
,
que lho eílranharia nos corpos e

averes , e lhe faria paguar aas partes toda perda que por

ello ouveíTem; Efto aíli hordenado , foube elRei a cabo de

pouco que huum feu defembargador , de que el mujto fia-

-f- va , chamado per nome meeftre Gonçallo das dcgrataaes
,

levara peita dhuma das partes que perante el andavom a

feito
,
por a qual julgou e deu íentença : e elRei fabendo

eito, ouve muj grande pefar: e deitouho logo fora de fua

merçee por fempre , e degradou el e os filhos a dez legoas

don-

(i) de pouco tempo T,
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donde quer que el foíTe : pero diziam todollos que efto vi-

rom que aquel de que elle levara a peita tijnha dereito em
aquel preito. Entom hordenou elRei , e pos deíFcfa cm fua

caía e todo feu fenhorio
,
que nenhuum que teveíTc pode-

rio de fazer iuftiça , nom filhaíTe peita nenhuuma dos que

ouveíTtni preitos perantelles, e fe lhe foíTe provado que a

tomara, que morreíTe porem , e perdeíTe os beens pera a co-

roa do Remo, e fe taacs Juizes e officiaes , tomaflem fervi-

ço"5 de quaaesquer outros que perantelles nom ouveíTem fei^

/ tos
,
que perdeíTem a fua merçee , falvo fe foíTe dhomcm

que nom ouveíTe demanda em todo feu fenhorio
,
que aa-

dur poderia fer achado , e mandou ao corregedor da corte

e ouvidores que nom conheçeíTem de feitos ncnhuuns , fal-

vo fe foíTem antre taaes peíToas, de que osJuizes das terras

nom podelTem fazer direito , fe nom quandolhe veeíTem per

apellaçom ou agravo. Sabendo outro fi elRei como alguuns

que eram cafados , leixavam fuas molhe res e filhos que tij-

nham e tomavam barregaans , com que adeparte faziam, vi-

venda , e outros taaes que com fuas molheres as tijnham

em casa. Mandou e pos por lei que qualquer cafado que
com barregaã viveíTe , ou a teveíTe dentro em fua cafa , fe

foíTe fidallgo ou vaíTallo, que delle ou doutrem teveíTe ma-
ravidijs, que os perdeíTe , e fegundo os eftados das peíToas,

ais hordenou as penas do dinheiro e degredo , ataa mandar
que pubricamente por a terçeira vez , elles e ellas por eílo

foíFem açoutados , e quando diziam a elRei
,
que fe agrava-

vom mujtos de tal hordenança como eíta
,
refpondia elle que

aílí o entendia por ferviço de Deos e feu e prol delles to-

dos , e efta hordenança meefma e penas pos nas molheres

que barregaans foíTem de clérigos dordeens facras. Elle de-

fendeo e mandou em Lixboa
,
que nenhuma molher de qual

quer eftado /'^ nom emtraíTe dentro no arravalde dos Mouros de
dia nem de noite fo pena de feer enforcada. E mandou que
quallquer Judeu ou Mouro

,
que depois de foi pofto foíTe

acha-

(j) que foíTe T.
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achado pela çidade

,
que com pregom pubricamente fofíe

açoutado per ella. Falando elRei huum dia nos feitos da

juftiça 5 diíTe que voontade era efora fempre, de manteer os

poboos de feu Reino em ella , e eftremadamente fazer di-

reito de íi meefmo , e por quanto elle fentia
,

queo moor

agravo cue el e feus filhos , e outros alguuns de feu fenho-

rio faziam aos poboos de fua terra , aíli em o tomar das vian-

das por preço mais baixo do que fe vendiam
,
que porem el

mandava
,
que nenhuum de fua cafa , nem dos Iffantes , nem

doutro nenhuum que em fua merçee e Reinos viveíTe
,
que

carrego tevelfe de tomar aves
,
que nom tomaíTe galinhas nem

patos , nem cabritos , nem leitoões , nem outras nenhuumas

coufas acoftumadas de tomar , falvo compradas aavoontade

de feu dono, e fobreílo pos pena de prifom , e dinheiros aas

honrradas peíToas, e aos galinheiros e peíToas vijs
,
açoutados

pello logar hu as tomafíem e deitados fora de fua merçee.

Mandou mais aos eftrabeiros feus e de feus filhos , e a to-

dollos de fua terra que nom mandaífem a nenhuum logar por

palha doada , falvo fe a ouveífe daver de foro , mas que pel-

lo azamel que foífe por ella , mandaíTe pagar polia carga

cavallar de palha ou dc reftolho empalhado , tres foldos , e

polia carga afnal dous , e o azamel que por ella foíFe , e a

deita guila nom paga ífe
,
que por a primeira vez foífe açou-

tado e talhadas as orelhas , e por a fegunda foífe enforca-

do , e outra tal pena mandava dar ao lavrador
,
que nom em-

palhaíFe toda a palha que ouveífe. E quando lhe diziam que

poinha muj grandes penas por muj pequenos exçeíTos , dava

repoíla dizendo aíli
,
que a pena que os homeens mais re-

çeavam era a morte , e que fe por efta fe nom cavidaífem de

mal fazer
,
que aas outras davom paífada , e que boa coufa

era enforcar huum ou dous
,

por os outros todos feerem

caíligados , e que aífi o entendia por ferviço de Deos e prol

de feu poboo. El corregeo as medidas de pam de todo Por-

tugal , e hordenou outras coufas por boo paramento e pro-

veito de fua terra , das quaaes nom fazemos mais longo pro-

çeC-
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çeíTo por nom fabermos quanto prazeriom aos que as ou-

viíTem.

CAPITULO VI.

Como elReí mandou degoílar dous seus criados , porque

roubarom huum Judeu e o matarom»

ESte Rei Dom Pedro em quanto yiveo , hufou mujto de

juítiça fem afeiçom , teendo tal igualdade em fazer direi-

to
,
que a nenhuum perdoava os erros que fazia ^ por criaçom

nem bem querença que com el ouveíTe ; e fe dizem que

aquel he bem aventurado Rei
,
que per íi efcodrinha os mal-

les e forças que fazem aos pobres , e bem he eíle do con-

to de taaes , ca el era ledo de os ouvir, e folgava em lhes

fazer direito, de guifa que todos viviam em paz, e era ain-

da tam zelofo de fazer
j
uítiça

,
efpeçiallmente dos que tra-

veíTos eram
,
que perante íi os mandava meter a tormento ,

e fe confelTar nom queriam , el fe defveítia de feus reaaes

panos , e per fua maão açoutava os malfeitores , e pero que
dello mujto prafmavom feus confelheiros e outros alguuns,

anoiavaíFe de os ouvjr , e nom o podiam quitar dello per

nenhuuma guifa. Nenhuum feito crime mandava que fe de-

fembargalTe falvo perantelle , e fe ouvia novas dalguum la-

drom ou malfeitor, alongado mujto donde el foífe, fallava

com alguum feu de que fe fiava
,

prometendolhe merçees
por lho hir bufcar , e mandavalhe que nom veheíFe ante el-

le , ataa que todavia lho trouveíTe aa maao ; e affi lhos tra-

giam prefos do cabo do reino , e lhos aprefentavom hu quer

que eftava ; e da mefa fe levantava , fe chegavom a tempo que
el comeífe

,
por os fazer logo meter a tormento ; e el meef-

mo poinha em elles maao quando vija que confeífar nom
queriam firindoos cruellmente ataa que confeífavam. A to-

do legar honde elRei hia
,

fempre achariees preftes com
huum açoute, o que de taloíHçio tijnha encarrego, em gui-

Tom. IV. C fa
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fa que como a elRei tiagiam alguum malfeitor, e el dizia

chamemme foaao que traga o açoute
,
logo elle era preftes

fem outra tardança. Epois que efcrepvemos que foi iufdço-

fo ,
por fazer dereito em reger feu poboo , bem he que ou-

çaaes duas ou rres coufas : por veerdcs o geito que cm cf-

to tijnha. Aííi aveo que poufando el nos paaços de Bcllas

que el fezera , dous feus efcudeiros que gram tempo avia que

com el viviam, feendo ambos parçciros ouverom comfelho

que foíTem roubar huum Judeu que pelos montes andava

vendendo fpeçearia, e outras coufas , e foi aíH de feito,

que forom bufcar aquella çuja prea e roubaromno de to-

do , e o peor defto , foi morto per elles ; fua ventura que

lhe foi contrairá , aazou de tal guifa que forom logo pre-

fos e tragidos a elRei ali hu poufava. ElRei como os vio

tomou gram prazer por feerem filhados, e começouhos de

preguntar como fora aquello , elles penfando que longa

criaçom e ferviço que lhe feito aviam , o demoveíTe a ter

alguum geito com elies , nom tal como tijnha com outras

peíToas, começarom de negar, dizendo que de tal coufa

nom fabiam parte. El que fabia ia de que guifa fora , dilTe

que nom aviam por que mais negar
,

que ou confeíTaírem

como ho matarom , fe nom que a poder de cruees açou-

tes lhe faria dizer a verdade : elles cm negando , virom

que elRei queria poer em obra o que lhe per pallavra

dizia , comfeíTarom todo aííí como fora ; e elRei forrin-

doíTe diíTe que fezerom^em
,

que tomar queriam mef-
^ ter de ladrooes e matar homeens pellos caminhos , de fc

eníinarem primeiro nos Judeus , e depois vijnriam aos

Chriltãos ; e em dizendo Q&as e outras pallavras paíTeava

perantelles dliuma parte aa outra , e pareçe que nenbran-

dolhe (') a criaçom que em elles fezera e como os queria

mandar matar, vijnhamlhe as lagrimas aos olhos per vezes;

depois tornava afperamente contra elles reprendendoos muj-

to do que feito aviam , e aííi andou per huum grande efpa-

co.

(i) lembrandolhe T.
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ço. Os que hi citavam que aquefto viam
,
fofpeitando mal

de fuas razoòes , aficavamfe mujto a pedir merçee por el-

]es , dizendo que por huum Judeu aítrofo nom era bem

morrerem taaes homeens , e que bem era de os caftigar per

degredo, ou outra alguuma pena, mas nom moftrar contra

aauelles que criara pello primeiro erro tam grande crueza.

ElRei ouvindo todos refpondia fempre que dos Judeos vijn-

riam depois aos Chriftaaos , en fim delias e outras razoôes,

mandou que os degolIaíTem , e foi aíli feito.

CAPITULO VIL

Como clRei quifera meter huum hispo a tormento
, por

que dormia com huma molber cafada,

NOm foomente bufava elRei de juftiça contra aquelles

que razom tijnha , aíG como leigos e femelhantes pef-

foas : mas aílí ardia o coraçom delle de fazer juftiça dos

maaos
,
que nom queria (') fua jurdiçom , aos clérigos tanbem

dordeens pequenas como de maiores ; e fe lhe pediam que
o mandaíFe entregar a feu vigairo , dizia que o pofeíTcm na

forca , e que aííi o entregaífem a Jefus Chriíto que era feu

Vigairo
,
que fezeíTe delle direito no outro mundo ; e el per

feu corpo os queria punir e atormentar , aílí como quizera

fazer a huum bifpo do Porto , na maneira que vos contare-

mos. Certo foi e nom ponhaaes duvida
,
que elRei partin-

do dantrc Doiro e Minho por vijr aa çidade do Porto , foi

enformado que o bifpo deíTe logar
,
que entom tijnha gram

fama de fazenda e honrra , dormia com huuma molher dhu-

um çidadaão dos boons que havia na dita çidade , e que el

nom era oufado de tornar a ello , com efpanto dameaças de
morte que lhe o bifpo mandava poer ; elRei quando efto

ouvio
,
por faber de que guifa era , nom vija o dia que efte-

C ii vef-
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veíTe com eile,pera lho aver de preguntar ; e logo fem muj-

ta tardança
,
depois que chegou ao logar e ouve comido

,

mandou dizer ao bifpo que foíTe ao paaço que o avia mef-

ter por coufas de feu ferviço , e ante que chegaíTe , fallou

com feus porteiros
,
que depois que o bifpo emtraíTe na ca-

niara
,
lançaíTe todos fora do paaço , tanbem os do bifpo , co-

mo quaaes quer outros , e que ainda que alguuns do confelho

veheíTem
,
que nom leixaífem emtrar nenhuum dentro ;

mas

que IhedifelTem que fe foífem pera aspoufadas, ca el tijnha

de fazer huma coufa , em que nom queria que foífem pre-

fentes, O bifpo como veo entrou na camará onde elRei

eílava , e os porteiros fezerom logo hir todoilos feus e

os outros , em guifa que no paaço nom ficou nenhuum , e

foi livre de toda a gente. ElRei como foi adeparte com
o bifpo , defvcftioíTe logo e ficou em huuma fava dezcar-

llata , e por fua ma ao tirou ao bifpo todas fjas vefti du-

ras , e começou de o requerer
,

que lhe confeífaíTe a ver-

dade daquel maleficio em que aíll era culpado • e em lhe

dizendo efto
,

tijnha na maao huum grande açoute pera o
brandir com elle. Os criados do bifpo quando no começo

vijrom que os deitavom fora , e ifiTo meefmo os outros to-

dos
,
eque nenhuum nom oufava la dir í'^

,
pollo que fabiam

que o bifpo fazia , defi iuntando a efto a condiçom delRei

e a maneira que em taacs feitos tijnha : logo fofpeitarom

que elRei lhe queria jugar dalguum maao jogo; e forom-

iíe a preíFa ao Conde velho, e aoMeeftre de Chriftus Dom
Nuno Freire e a outros privados de feu confelho, que acor-

relTem afinha ao bifpo ; c logo toftemente veherom a elRei

e nom oufarom dentrar na camará por a dcfefa que elRei

tijnha pofta , fe nom fora Gonçallo Vaasquez de Gooes feu

eícripvam da puridade, que diífe que queria emtrar por lhe

moftrar cartas que fobrevcherom delRei de Caftella a gram

preíTa ; e per tal aazo e fingimento ouverom entrada dentro

na camará , e acharom elRei com o bispo em razooes da

g^^-

(i) laa de hijr T.
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gulfa que avemos , dito e nom lho podiam ia tirar das ma-

"ãos , e comcçarom de dizer
,
que foíTe fua merçee de nom

poer maão em elle , ca por tal feito, nom lhe guardando

fua jurdiçom, âveria o Papa íanha delle , demais que o feu

poboo lhe chamava algoz
,

que per feu corpo juftiçava os

homeens o que non convijaha a el de fazer por mujto mal

feitores que foífem. Com eílas e outras taaes razooes , arre-

feçeo elRei de fua brava ('^ fanha , e o bifpo fe partio dan-

telle, com fembrante trifte e torvado coraçom.

CAPITULO VIIL

Como elRei mandou capar huum [eu efcudeiro por que

dormio com huuma molher cajada.

HEra ainda elRei Dom Pedro mujto çeofo , affi de mo-
Iheres de fua cafa , come de feus officiaaes , e das outras

todas do poboo ; e fazia grandes juftiças em quaaes quer

que dormiam com molheres cafadas ou virgeens, e iíTo mc-
efmo com freiras dordem. Onde aqueeçeo que em fua cafa

avia huum corregedor da corte a que chamavam Lourenço
Gomçallvez , homem muj entendido e bem razoado compri-

dor de todallas coufas que lhe elRei mandava fazer , e nom
conrrompido per nenhuuns falfos offereçimentos que trafmu-

dam os juizos dos homeens ; e por que o elRei achava leal

e bem verdadeiro , fiava delle mujto e querialhe grande
bem ; e era efte corregedor mujto honrrado dc fua cafa e

eftado , e mujto praçeiro e de boa converfaçom , e feeria ef-

tonçe em mea hidade. Sua molher avia nome TolTe briofa

louçaã e mujto apolla : de graciofas manhas e bem acoftu-

mada. Em elta fazom vivia com elRei huum boom efcudei-

ro , e pera mujto
,
mançebo , e homem de prol , e em aquel

tempo eftremado em aíij nadas bondades
,
grande juftador e

ca-

(0 mui brava T. CO Càceiina ToolTe T,
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cavalgador ,

grande monteiro e caçador , luitador e travador

X* de grandes ligeiriçes , e de todallas manhas que fe a boons

homeens requerem : chamado per nome Afíbnfíb Madeira
;

por a qual razom o elRei amava mujto e lhe fazia bem
graadas merçees. Elie efcudeiro fe veo a namorar de Catel-

lina ToíTe , e mal cuidados os perijgos que lhe avijr pediam

de tal feito, tam ardentemente fe lançou a lhe querer bem:

que nom podia perder delia vifta e defeio , aííí era trafpaíTa-

do do feu amor : mas por que logar e tempo nom concor-

riam pera lhe fallar como el queria , e por teer aazo de ar-

requerer ameude de feus defoneftos amores , firmou com o

apoufentador tam grande amizade
,

que pera honde quer

que elRei partia , ora foíTe villa ou quallquer aldeã
,
fempre

AíFoníTo Madeira avia de feer apoufentado junto ou mujto

preto do corregedor , e avija ia tempo que durava efte apou-

íentamento fempre açerca huum do outro , teendo boom
geito e converfaçam com feu marido : por careçer de toda

fofpeita. AíFonlTo Madeira tangia e cantava , afora fua apof-

tura e manhas booas ia recontadas; de guifa que per aazo

de tal achegamento , com longa afeiçom e falias ameude

,

fe geerou antrelles tal fruito : que veo el a acabamento de

feus perlongados defeios. E por que femeihante feito , nom
he da geeraçom das coufas que fe mujto emcobrem , ouve el-

Rei de faber parte de toda fua fazenda , e nom ouve dello

menos fentido : que fe ella fora fua molher ou filha. E co-

mo quer que o elRei mujto amaíTe , mais que fe deve aqui

de dizer , pofta adeparte toda bem qucrcnça , mandouho to-

mar em fua ('^ camará , emandoulhe cortar aquelles menbros,

que os homeens em moor preço tem ; de guifa que nom
ficou carne ataa os oíTos que todo nom foíFe corto ; e penfa-

rom Dafonfo Madeira e guareçeo e engroífou em pernas e

corpo , e viveo alguuns annos emialhado do roítro e lem

barvas , e morreo depois de fua natural door.

CA-
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CAPITULO í X.

Como eJReí mandou queimar a molher Daf^onsso An-
dre 5 e doutras justiças que mandou jazer.

Uem ouvio femellirinte iuítiça da que elRei fez na mo-
lher DaffoníTo Andre , mercador honrrado , morador em

Lixboa ; andando iufcaiido na rua nova , como era coílume

quando os Reis vijiilinm aas çidades
,

que os mercadores e

çidadaaos iuftavom com os da corte por feita. EHando el-

Rei prefeiite e avendo enformaçom çerta que fua molher lhe

fazia maldade , entendeo que entom era tempo de a achar e

tomar em tal obra , e per enculcas mujto efcufamente foi el-

la tomada com quem a culpavam , e mandouha queimar e de-

golar elle ('^, e o marido conthinuando aiufta, quando çeíToa

foLibe difto parte , e foiíTe a clRci por fe queixar do que lhe

feito aviaí^^, e elRei como o vio ante que lhe el fallaíTe
,

pediolhe a alviíTera do que mandara fazer ; dizendo que ja

o tijnha vingado da aleivofa de fua molher , e do que lhe

poinha as cornas e que melhor fabia el quem ella era
,
que

el. Que diremos de Maria RouíFada , molher caiada com fea

marido que dormira com ella per força , a que eftonçe cha-

mavoni roufar
,
por a qual couía el mercçia morte ; e teen-

do ja delia jGlhos e filhas , viviam ambos em gram bem que-

rença , e ouvindoa cIRei chamar per tal nome
,
preguntou

por que lho chamavam ^ e foube da guifa como todo fora , e

que fe aveherom que cafaíTem ambos por tal feito nomvijtr

mais a praça, eelRei por comprir iuíliça mandouho enforcar,

e hia a molher e os filhos carpindo tras elle. Nom valleo

eílando elRei em Bragaa rogo de quantos com el andavam
que podeíTe efcapar a vida Alvoro ('^ Rodriguez de Grade
huum dos boons efcudeiros dantre Doiro e Minho e bem apa-

^ rcn-
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rcnrado ,

por que cortou os arcos dhuma cuba de vinho a

huum. pobre lavrador que lhe logo elRei nom mandou cor-

tar a cabeça tanto que o foube. E por que huum fcu ('^ efcri-

pvam do thezouro reçebeo onze livras e mea íem o thefou-

reiro , mandouho enforcar, que lhe nom pode valer o Con-
de , nem Betriz Diaz manceba delRei nem outro nenhuum

,

e forom aquel dia com eíles dous , onze mortos per juftiça

antre ladrooens e malfeitores Nom íique por dizer dhuum
boum efcudeiro , fobrinho de Joharn Lourenço Bubal

,
pri-

vado delRei e do feu confelho , alcaide moor deLixboa, o

qual efcudeiro vivia cm Avis , lionrradamente c bem acom-

panhado , e foi a fua cafa per mandado do juiz huum por-

teiro pera o penhorar ; e el por comprir voontade depenou-

Ihe a barva e deulhe huuma punhada. O porreiro veoíTe a

Avrantes honde elRei cftava , e contoulhe iodo como lhe

avehera , elRei que o adeparte ouvia , como acabou de fal-

lar
,

começou de dizer contra o corregedor que hi eítava

,

acorreeme aqui Lourenço Gonçallvez , ca huum homem me
deu huuma punhada no roílro e me depenou a barva : o ccr-

regedor e os que o ouvirom íicarom cfpantados por que o

dizia , e mandou aprcífa que lho trouveíTem prefo , e nom
lhe valeíTe nenhuuma egreia. E foi aííi feito , e troveromlho

a Avrantes e alli o mandou degollar , e diíTe , des que me
efte homem deu huuma punhada e me depenou a barva

,

fempre me temj delle que me deíTe huuma cuitellada , mas
ja agora fom feguro que nunca ma dara. Affi que bem po-

dem dizer defte Rei Dom Pedro
,
qne nom fairom em feu

tempo çertos os ditos de Salom filofopho e doutros alguuns

,

os quaaes diíTerom que as leis e juíliça , eram taaes como
a tea da aranha , na qual os mosquitos pequenos caindo

,

fom reteudos e morrem em ella ; e as mofcas grandes e que

fom mais rijas , iazendo em ella
,
rompemna e vaanífe , e

aíIí diziam elles que as leis e iuíliça , fe nom compriaí^^fe

nom em nos pobres , m.as os outros que tijnham ajuda e

acor-

(i) o feu T. (2) porque T. (3J compriam T,
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acorro , caindo em elia rompiamna e efcapavam. ElRei Dom
Pedro era mujto per o contrairo , ca nenhuum per rogo

nem poderio , avia defcapar da pena merecida , de guifa que

todos reçeavam de paíTar feu mandado.

CAPITULO X.

Como eIRei mandava matar o almirante , e da carta que

lhe emviou o duque e comuum de Genoa rogando

por elle.

ELRei Dom Pedro queria gram mal a alcouvetas e feiti-

çeiras , de guifa que por as juftiças que cm ellas fazia,

muj poucas hufavom de taaes oíliçios. E feendo el na Beira ,

foube que huuma chamada per nome Ellena alcouvetara ao

almirante huma molher , com que el dormira , a que diziam

Violante Vaafquez , e mandou logo elRei queimar a alcou-

veta Ao í'^ almirante Lançarote Peçanho mandava cortar a

cabeça : e pero os do feu confelho trabalhalTem mujto por o li-

vrar de fua fanha , nunca o poderom com elle poftar , em tan-

to que o almirante fogio , e foi amoorado , e partio delle per

longos tempos: perdidas fuas contias e todo feu bem fazer

e oííicio. E nom fabendo remédio que fobreílo teer , ouve
. acordo de mandar pedir ao duque e comuum de Genoa que

efcrepvefíem por el a elRei
,
que foíTe fua merçee de lhe

perdoar. Os Genoefes veendo o recado do almirante , , efcre-

pverom a elRei que perdeíTe delle fanha , e a carta de Ga-
briel Adurno duque de Genoa e dos ançiaaos do confelho

deíTa çidade , dizia em eíta guifa. " Príncipe e Senhor muj
3> claro , de grande e real majeftade : efguardada a benigni-

3> dade
,
muj tas vezes fe tempera per maníidooem o modo e

3» rigor da juftiça , e a piedofa confijraçom trabalha fempre
í> de renovar as boas amizades antijgas : e fe boa coufa he tomar

Tom. IF. D 5> ami-

(i) alcouvyteiras T. B. (2) a alcouvyteira. T. (3) e ao T,
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>j amizades e novas conheçenças
,
muj to melhor hc fegundo diz

5> o fabedor , renovar e confervar as velhas ; dizendo que o ami-

» go novo nom he igual nem femelhante ao de longo tempo.

5> As quaaes razooens nos fazem aver feuza , na voíFa grande

5í alteza, que graçiofamente aja douvir noíTa humildofa lopli-

3j caçom , a qual he efta
,
que a nos foi notificado , como o no-

5> bre cavaleiro Dom Lançarote Peçanho , voíTo almirante , filho

» em outro tempo do nobre barom , Dom Emanuel Pezanho ,

3» digno de boa memoria , noíTo amigo e çidadaao , aia caido en

3» fanha da vofla real maieftade , mais per enveia dalguuns que

3> dei bem nom diíTerom
;
que por outras graves m.aldades que

s> em el feiam achadas
,
fegundo corre a comuum fama que per

5> razom bem pareçe , ca nom he de creer que faia d'e regra

3> de boons feitos quem he geerado e deçende de padres que

5> fempre forom emnobrecidos per virtuofos e boons coftumes
;

99 e pofto que erraífe em alguuma coufa
, muj to deve voíTa

>» difcreta manfidooem ,
temperar o rigor da juftiça , renovando

5> per novos ('^ beneficios a lealdade dos feus anteçeífores : a qual

5> coufa nos efperando da voíTa grande alteza , a ella humiido-

5> famente pedimos
,
que poUo que dito he e noífos aficados

5» rogos , tenhaaes por bem tornar o dito almirante aa graça

9> primeira de feu boom eílado. E por efto volTa real maieftade

,

3> avera nos e noíTo comuum aparelhados de ledo coraçom a

9> todallas coufas que lhe forem prazivees : data &c. j> Nom
embargando efta carta , nom podiam com elRei que perdeífe

fanha do almjrante
;
porem depois a longos (j) tempos lhe per-

doou elRei , e foi tornado a fua merçee.

/

"

CA-
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CAPITULO XI.

Das moedas que elRei Dom Pedro fez , e da valia do

ouro e da prata em aquel tempo,

NOm fe podem tam temperadamente dizer os louvores

dalguuma peíToajque aquelles cuias lingoas fempre tem
coftume de reprehendèr , nom acham logares a elles defpos-

tos , em que ameude bem pofíam prafmar : e nos por que dif-

fcmos deíle Rei Dom Pedro que era graado e ledo em dar , e

nom dizemos dalguumas graadezas ('J que dignas feiam de tan-

to louvor
;

poderá feer que nos prafmaram alguuns , dizen- <^

do que nom eltoriaraos dereitamente. E efto nom he por nos

bem nom vecrmos que pera autoridade de tam grande ga-

bo, nom fe acham ditos em íua igualdança ; mas por nom
defviar daqueles louvores que os antijgos em fuas obras en-

comendarom , contamollo da guifa que o elles diíTerom : bem
achamos que numca fe anoiava por lhe pedirem , e que man-
dava lavrar ataa çem marcos de prata em taças e copas pê-

ra dar em janeiras , e davaas cada anno com outras ioyas a

quem lhe prazia. Acreçentou nas conthias aos fidalgos e

vaífallos como diíFemos ; ca o vaíFallo nom avia ante de fua

contia mais de feteenta e çinquo livras , e elRei Dom Pe-

dro lhe pos çento
,
que eram quinze dobras cruzadas , dobras

mourifcas ; e por eíta contia avia de teer o vafíallo cavalo

reçebondo e louriga com feu almofre , e aa fua morte ficava

o Cavallo e loriga a elRei de luitofa ; e davao elRei a quem
fua merçee era ; em guifa que com aquelle cavallo e armas

,

pofta contia a outro vaflallo , ficava fempre o conto dos vaf-

fallos certo e nom minguado. No tempo defteRei, valia o
marco da prata de ligua dez e nove livras, e a dobra mourifca

tres livras e quinze foldos , e o efcudo tres livras e dez e fete

_____ _ D ii fol^

(O gramdezas T.
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foldos , e o moutom tres livras e dez e nove foldos. Efte Pvei

Dom Pedro nom mudou moeda por cobijça de temporal gaa-

nho , mas lavrouíTe em feu tempo muj nobre moeda douro e

prata fem outra meftura , a faber , dobras de boom ouro fino
,

de tamanho pefo como as dobras cruzadas que faziam em Se-

vilha ,
que chamavam de Dona Branca : e eftas dobras que el-

Rei Dom Pedro mandava lavrar
,

çinquoenta delias faziam

huum marco ; e doutras que lavravom mais pequenas , leva-

va o marco çento , e dhuuma parte tijnham quinas e da ou-

tra figura dhomem com barvas nas façes e coroa na cabeça

,

aíTentado em huuma cadeira , com huuma efpada na maao de-

reita , e avia leteras arredor per latim que em linguagem de-

ziam , Pedro Rei de Purtugal e do Algarve ; e da outra par-

te, Deos aiudame e fazeme exçellente vençedor fobre meus
inmijgos : e a maior dobra deitas valia quatro livras e dous

foldos , e a mais pequena
,
quorenta e huum foldo. Lavra-

vom outra moeda de prata que chamavam tornefes
,
que fa-

feenta e cinquo (') faziam huum marco , de liga e pefo dos rea-

aes delRei Dom Pedro de Callella ; e outro tomes faziam

mais pequeno de que o marco levava çento e trinta , e dhuum
cabo tijnha quinas , e do outro cabeça dhomem com barvas

grandes e coroa em ella , e as Jeteras damballas partes , eram

taaes como as das dobras , e valia o tornes grande fete fol-

dos , e o pequeno tres foldos e meo , e chamavam a eftas

moedas , dobra e mea dobra e tornes e meo tornes. A ou-

tra moeda meuda eram dinheiros alfonfijs , da liga e valor

tjue fezera elRei Dom AlFonfo feu padre : e com eftas moe-

das , era o reino rico e abaftado e pofto em grande avondan-

ça ; e os Reis faziam grandes tefouros do que lhes fobeiava

defuas rendas, e pera os fazer e acreçentar em elles tijnham

efta maneira.

CA-

CO Ixxb X.
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CAPITULO XII.

Da maneira que os Reis njnham perafazer tefouros , e

acreçentar em elles.

JA vos ouviftes bem quanto os Reis antijgos fezerom por

emcuitar nas defpeías fuas e do Reino
,
poemdo hordena-

çooes em íi e nos feus : por teerem tefouros e feerem abaf- "S)

tados. Por que feendo o poboo rico diziam elles que o Rei
era rico , e o Rei que tefouro tijnha fempre era preftes pê-

ra defender feu reino e fazer guerra quando lhe compriÃe,

fem agravo e dampno de feu poboo , dizendo que nenhu-

um era tam feguro de paz, que podeíTe careçer de fortuna

nom efperada. E pera encaminharem de fazer tefouro
,

tij-

nham todos efta maneira : em cada huum anno eram os Reis

çertificados pellos veedores de fua fazenda, das defpezas to-

das que feitas aviam , aíli em enbaixadas come em todallas

Outras coufas, que lhe neçeíTariamente convijnha ('^ fazer; e

diziamlhe o que aalem defto fobelava de fuas rendas e derei-

tos , aífi em dinheiros come em quaaes quer coufas j e logo

era hordenado que fe compraífe delles çerto ouro e prata pe-

ra fe poer no caílello de Lixboa em huuma torre
,
que pera

efto fora feita
,

que chamavam a torre alvarraâ. Eíla torre

era muj forte e nom foi porem acabada , eftava em cima da

porta do caftello , e alli poinham ho mais do tefouro que os

Reis juntavom em ouro e prata e moedas, e tijnham as cha*

ves delia , huum gardiam de Sam Françifco , e outra o priol

de Sam Domingos , e a terçeira huum beneíiçiado da See def-

fa çidade. E pera juntarem eíle ouro e prata
,
tijnham efte

modo : em todallas çidades e villas do Reino que pera eílo

eram aazadas, tijnham os Reis feus cambadores
,
que compra-

vam prata e ouro aaquelles que o vender queriam , o qual

nom
(i) convijnham T. B,
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nom avia de conprar outrem fe nom elles ; e acabado o an •

no tragia cada huum quanto comprara aaquelles logares on-

de avia de leer pofto em tefouro , e aviam eftes cambadores

çerta coufa de cada peça douro que compravam , e o que

íbbeiava em moeda poinhsnno iíTo meefmo em depolito.

Outra torre avia no caftello de Santarém , em que outroíH ef-

tava muj gram tefouro de moeda e doutras coufas , em ta-

manha cantidade
,
que ante apontavam fortemente por nom

cahir com o muj to aver que em ella poinham ; e deita gui-

fa eftava no Porto e em Coimbra e em outros logares. E pof-

to alli em cada huum anno aquel ouro e prata e moedas que

aííí iicavom,eque os Reis mandavom comprar, quando o Rei
vijnha a morrer , e preegavom dei e dos beens que fezera

,

dizendo como o reinara tantos annos e mantevera em derei-

to e juftiça : contavam lhe mais por grande bondade e lou-

vandoo muj to diziam , efte Rei em tantos annos que reinou,

pos nas torres do tefouro tanto ouro e prata e moedas ; e

quanto cada huum Rei em ellas mais poinha , tanto lho con-

tavom por muj to moor bomdade. ElRei Dom Pedro como
Reinou ,

pareçeo a alguuns que nom tijnha fentido dordenar

qiie acreçentaííe no tefouro
,
que os antijgos com grande cui-

dado começarom de guardar ; e veendo efto huum feu pri-

vado, que chamavom Johaneítevez , ouveo por grande mal , e

propôs de lho dizer, e fa liando elRei com cUe huuma{')em
coufas de fabor, diíTe elle a elRei em eíia guifa : Senhor a

mim pareçe , fe voíTa merçee foíle
,
que feeria bem de pro-

veerdes voífa fazenda , e veer o que fe defpemder pode, e

do que fobeiar , emcaminhardcs como acreçentees alguuma
coufa nos tefouros que vos ficarom de voíTj padre e de vof-

fos avoos
,
pera fazerdes o que os outros Reis fezerom , c

6 pera teerdes que defpemder mais avondofamente , fe vos al-

guuma neçeffidade veeíTe aamaao ; ca muj ta mais com voíTa

honrra defpemderees vos acreçentando no tefouro que tem-

des ,
que gaftar o que os outros Reis leixaro.n , fem poendo (=í

em
Qi) huma vez 7. (2) fem poer T, B.
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em elle nenhuuma coufa. A eftas e outras razooes refpomdeo

elRci que dizia bem , e que lhe polcíTe em efcripto quanto

era o que remderiam feus dereitos , e a delpefa que íe deilo

fazia. A poucos dias trouve o privado em efcripto todo aquel-

lo que lhe elRei diífera , c vifto per ambos apartadamente,

acharem que tiradas as defpeíiis que os Reis em coftume tij-

nham de fazer, que foomente no feu tefouro de Lixboa po-

dia cada ano poer na tone do caftello ataa quimze mil do-

bras ; e ordenou logo , ccmo fe pofeíTe cada ano , em ouro

,

e prata , e moedas , todo o que fobeiaíTe de fuas remdas nos

logares acoítumados onde os Reis poinham feu aver
;

po-

rem que dizia elRei que nom fazia pouco
,
quem guardava

o tefouro que lhe ficava doutrem , e fe mantijnha nos derei-

tos que avia de feu reino , fem fazemdo agravo ao poboo
,

nem lhe tomando do feu nenhuuma coufa ; e allí o fez elle

,

que dos tefouros que achou nunca defpemdeo nenhuuma cou-

fa ; e ficarom todos per fua morte a clRei Dom Fernamdo feu

filho
,
que os depois gaitou como lhe prougue fegundo adiam-

te ouvirees.

CAPITULO XIII.

Per que guifa elRei Dom Pedro de Cajlella começou de

juntar tefouro»

PEr outra maneira juntou elRei Dom Pedro de Caftella

muj gram tefouro , fem mudar moeda , nem lamçar pei-

tas ao poboo , e veede de que guifa foi
,
pofto que fallemos

dos feitos alheos. Aílí aveeo que elRei Dom Pedro eítamdo
na aldeã deMoralles

,
que he huuma legoa de Touro, jugava

huum dia os dados com alguuns de feus cavalleiros , e tijnha

lhe huum feu repoíteiro moor açerca delle , huuns hucho-
tes pequenos com alguuma prata e dobras

,
que feeriam

per todo ataa vinte mil ; elRei diíTe que aquelle era todo
feu tefouro, e que mais nom tijnha, Aquel dia logo aa noite
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cftamdo elRei em fua camará , Dom Samuel Levj feu tefou-

reiro moor , lhe diíTe prefente todos. Senhor cje foi voíTa

merçee dizer perante aquelles que aqui eílavam
,
que vos nom

tijnhades mais thefouro que vijnte mil dobras , de que ioga-

vees e com que tomavees fabor j e efto fenhor entemdo que

o diíTeftes contra mim por me avergonhar
;
pois que fom vof-

fo thefoureiro moor , e nom ponho melhor recado em voíTa

fazemda. Porem fenhor vos fabees bem
,
que pcfto que fofle

eu voíTo tefoureiro
,
depois que vos reinaítes ataa ora

,
que

pode aver huuns fete anos
,
fempre em voíTo regno ouve ta-

aes boliços
,
por os quaaes os recadadores de volTas remdas

fe atreveram a fazer algumas coufas que nom deviam
;
per

guifa que eu nom puide tomar dello conta aíTeíTegadamente
,

como era razom : mas ora fe voíTa merçee for de me man-

dardes emtregar dous caílellos quaaes eu diíTer , eu vos que-

ro poer em elles ante de mujto tempo tefouro com que bem
poííaaes dizer que mais teemdes jumtas de vimte mil dobras.

A elRei prougue mujto defto , e foromlhe emtregues ho al-

caçar deTorgilho e o de Fita. Dom Samuel pos logo ali ho-

nieens de que fe fiava , e mandou cartas per todo ho Regno ,

a todollos que forom e eram recadadores das remdas delRei

,

des que el começara de reinar ataa emtom
,
que veeíTe logo

dar comta , e tomavalha defta guifa. Per elRci eram livrados

a huum cavalleiro , ou outro qualquer çertos mil maravidijs

de feu poimento , ou doutra maneira; e Dom Samuel fazia

vijr peramte li todos aquelles a que alguuns dinheiros forom

defembargados pera quel a que tomava a conta , e dava a

cada huum juramento aos evamgelhos
,
quamtos dinheiros re-

çeberam daquel recadador per cada huma vez ; e quamtos lhe

leixava por aver delle defembargo e nom feer detheudo
;

e aquel a que taaes dinheiros forom livrados , dizia que nom
ouvera mais de tantos , e que os outros lhe dera de peita

poUo defembargar; porque lhe faziam emtender
,
que dou-

tra guifa nom poderia aver pagamento. Eftonçe fe o recada-

dor

O) de feu acoftamento T. (2) leixara T. B,
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dor nom moílraíTe logar çerto hu lhe todo fora pagado
,

mandava Dom Sarnuel
,
que ameetade de quamto affi levara

foíTe pera o tefouro delRei , e ameatade pera aquelle que re-

çebera tal emgano ; e todolios que taaes livramentos ouverom
,

erom muj contentos de dizer a verdade
^
por cobrar o que

tijnham perdido : e elie juntou per efta guifa ante dhuum an-

no naquelles caílcllos tam gramde tefouro
,
que era eâranha

coufa de veer , e efte foi o começo do muj gram tefouro

que elRei Dom Pedro depois teve junto
,
fegundo adeante

contaremos.

CAPITULO XIV.

Como elRei fez comde e armou cnvallelro Joham Af-
jonjfo Tello , e ãa gram fefla que lhe fez,

EM tres coufas aíijnadamente , achamos pella moor par-

te
,
que elRei Dom Pedro de Purtugal gaftava feu tem-

po , a faber , em fazer juftiça e defembargos do Reino
,

e em monte e caça de que era muj querençofo , e em dan-

ças e feftas fegumdo aquel tempo , em que tomava gram-
de fabor

,
que aadur he agora pera feer creudo ; e eftas

danças eram a foom dhuumas longas que eftonçe hufavom
,

fem curamdo doutro eílormento poílo que o hi ouveíTe , e

fe alguma vez lho queriam tanger
,
logo fe enfadava del-

le , e dizia que o d^íTem oo demo , e que lhe chamaíTem
os trom.beiros. Hora leixemos os jogos e feftas que elRei

hordenava por defemfadamento , nas quaaes de dia e de noi-

te , andava dançamdo per muj gramde efpaço ; mas veede fe

era bem faborofo jogo. Vijnha elRei em batees Dalmadaa
pera Lixboa , e saiamno a reçeber os çidadaaos e todolios

dos mefteres com danças e trebelhos
,
fegumdo eftomçe hu-

favom ; e el saía dos batees , e metiaífe na dança cora elles , e

aíli hia ataa o paaço. Paraaementes fe foi boom fabor : jazia

elRei em Lixboa huuma noite na cama , e nom lhe vijnha fona
Tom. IV. E pe-

co Daimada T.
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pera dormir , e fez levamtar os moços e quamtos dormiam

no paaço , e mandou chamar Joham Mateus , e Lourenço Pál-

ios que trouveiTem as trombas da prata , e fez açcmder

tochas, e raeteoíTe pella villa em damça com os outros: as»

gentes que dormiam , íahiam aas janellas, veer ('^ que fefta

era aquella , ou porque fe fazia j e quamdo virom daquella

guifa elRei , tomarom prazer de o veer affi ledo , e amdou
elRei aííi gram parte da noite , e tornouíTe ao paaço em
damça; e pedio vinho e fruirá, e lançouíTe a dormir. E nom
curando mais fallar de taaes jogos ; hordenou cUlei de fa-

zer conde e armar cavalleiro Joham Aífonfo Tello , irmaão de

Martim Aífonfo Tello , e fezlhe a moor homrra em fua fef-

ta
,
que ataa quel tempo fora vifta

,
que Rei nenhuum fe-

zefle a femelhante peíToa ; ca eIRei m.andou lavrar fcis çem-

tas arrovas de çera , de que fezerom çimquo mil çirios e

tochas , e veherom de termo de Lixboa , onde elRei eftonçe

eftava, çimquo mil homeens das vijntenas pera teerem os di-

tos çirios ; e quando o comde ouve de veliar fuas armas no
moeíteiro de Sam Domimgos deíFa çidade , hordenou elRei

^ue des aquel moefteiro ataa os feus paaços
,

que í') aíTaz

gramde efpaço , efieveífem quedos aquelles homeens todos ca-

da huum com feu çirio açefo
,
que davom todos muj gramde

lume, e elRei com muj tos fidalgos e cavalleiros andavam per

amtre elles dançamdo e tomando fahor , e aííi defpemderom

gram parte da noite. Em outro dia eftavom muj gramdes

temdas armadas no reílio a çerca da quel moefteiro , em que

avia gramdes montes de pam cozido e aíTaz de tinas cheas

de vinho , e logo preíles por que beveíTem , e fora eftavom

ao fogo vacas emteiras em efpetos a aíTar j e quamtos comer

queriam daquella viamda
,

tijnhamna muj to preftes e a ne-

nhuum nom era vedada , e aíIi efteverom fempre em quam-
to durou a fefta , na qual forom armados outros cavalleiros

,

cujos nomes nom curamos dizer.

CA-

(i) a vei T, (2) fora viílo T, (5) que he T. (4) e a nenhuum era T.
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CAPITULO XV.

Das aveemçãs que elRei de Caftella e elRei Dom Pedro

de Purtugal firmarom amtreft^ e como lhe elRei de

Purtugal prometeo defazer ajuda cow.tra Aragom.

SCrevem alguuns louvando eile Rei Dom Pedro , dizemdo

^ que reinou em paz em quanto viveo , e fortuna nom fez

lem razom dencaminhar ho começo e meo e lim de feu mun-

do , de viver em aíTeíTego e folgada paz ; ca el per morte

delRei feu padre achou o Regno fem nenhuma briga
,
per que

ouveífe daver contenda com nenhuum Rei da Efpanha , nem
doutra provemçia mais alom.gada. Des i ('^ como el reinou,

mandou logo Airas Gomez da Sillva, c Gonçalle Annes de Beia

,

a elRei de Caftella feu fobrinho com recado , e de Gaílella

veo a elle da parte delRei Dom Pedro huum cavalleiro
,
que

chamavom Fernam Lopez Deftunhega ; e trautouífe emtom.

antre os Reis que foífem ambos verdadeiros e leaaes amigos
,

e íírmarom daquella vez fuas amizades. Depois defto a cabo

dhuum anno eftamdo elRei Dom Pedro em Évora, chega-

rom meífegeiros delRei de Caftella , a fabcr , Dom Samuel
Levj feu tefoureiro moor , e Garçia Goterrez Tello alguazil

moor de Sevilha , e Gomez Fernamdez de Soira feu alcaide
,

e trautarom amtre os Reis ambos mujto mais perfeitas ami-

zades que amte. E foi mais hordenado antrelles
,
que o Iftam-

te Dom Fernamdo , feu primogénito filho e herdeiro em Pur-

tugal , cafaífe com Dona Beatriz filha do dito Rei de Caf-

tella , e que fe fezeíTem os efpofoiros per feus procuradores
,

des fevereiro meado feguim te ataa puftumeiro dia (5) de março
que vijnha, e as vodas logo poftumeiro dia dabril ; e que el-

Rei de Caftella deífe aa dita lua filha em cafamento outro

tanto aver
,

quamto elRei Dom Affbnflb de Purtugal dera

com fua filha Dona Maria a eíRei Dom Affbnífo feu padre •

E ii e

(i)des hyT. (2) de Sorya T. (5) atee o primeiro dia ST.

V
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e que elFvei de Purtugal deíTe aa dita Dona Beatriz em arras

e doíçom , outro tamto quanto feu padre elRei Dom Afíbnf-

fo dera a Dona Coftança
,
qUvimdo com elic cafara : e mais

que cafaíTe Dona Gofiança , filha do dito Rei Dom Pedro de

Caftella , com o líFamtc DomJoham ; e a outra filha
,
que cha-

raavom Dona Ifabel , cafaíTe com o líFamte Dom Denis ; e que

os efpofoiros e caía mentos deftes foíTem acabados dhi a íeis

annos ; e que elRei de Cafcella deíTe taaes logares a cada hu-

uma delias , de que ouveíTem de remda novemta mil mara-

vidijs, e elPvei de Purtugal a cada huum dos líFantes logares

que lhe remdeíTem cada anno dez mil livras de Purtuguefes

;

e que elRei de Caftella f-.íTe feu amigo , e emijgo de emij-

go, e que fe aiudaíTem huum ao outro per mar e per terra,

cada vez que requerido foíTe ; e que elRei de Caftella nom
fezeíTe paz com elRei Daragom , comtra quem lhe elle em-

tora requeria aiuda , fem lho fazer a faber primeiro , nem
com outro nenhuum Rei e fenhor. Omde fabee que efta aiu-

da
,
que elRei de Caftella eftomçe pedio a elRei Dom Pe-

dro de Purtugal , fora ia amte pedida per elle a elRei Dom
AffoníTo feu padre

,
quamdo efte Rei Dom Pedro de Caftella

começou a guerra comtra elRei Dom Pedro Darngom
,
que

foi no puftumeiro (') anno do reinado do dito Rei Dom Affc^nf-

fo
,
fegumdo adeante verees ; a qual aiuda vivia de feer

,
gen-

tes de Cavallo per terra , e certas gallees pello mar. ElRei

Dom Aíronífo refpomdeo a feu neto
,
que elle fabia bem e

era çerto das pofturas e íirmidooes
,
que forom feitas amtre

elRei Dom Denis feu padre , e elRei Dom Fernamdo feu

avoo , e elRei Dom James Daragom , as quaaes todos tres

firmarom por íi e por todos feus foçeíForcs ; e ávido acordo

com todollos boons da cafa de Purtugal
,
que pera ello fo-

rom jumtos em comíTelho , achou elRei Dom AíFoníFo
,
que

lhe nom podia fazer a dita aiuda , com aguifada razom

;

e vifta tal repofta per elRei de Caftella
,
çeíFou de lha mais

requerir. Morto elRei Dom AíFonífo de Purtugal , e came-

^

çam-

(i) puftrimeiro B. (2.) e vifto T. B.
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çamdo de reinar efte Rei Dom Pedro feu filho , enwioulhe

ho dito Rei de Caílclla rogar
,
que lhe quiíeíTc fazer aiuda

per mar e per terra em aquella guerra que emtom avia cen-

tra cl Rei Daragom j ca eíFo medes tijnha el em voomtade

de fazer a elle quamdo lhe compridoiro foíTe. ElPvci de Pur-

tugal refpondeo a efco
,
que bem çerto devia el de fcer dos

boons e grandes divedos
,
que fempre ouvera amtre os Reis

de Purtugal e Daragom
,

pollos quaaes el com razom agui-

fada poderia fer bem efcufado de fazer nem dizer coufa
,
que

a el e a íua terra foíT^ periuizo ; moormente que amtre el-

Rci Dom AíFoníTo feu padre e elRei Dom Pedro Daragom
que emtom era , forom firmadas pofturas e amizades, pera

fe amarem e aiudarem, efpiçiallmente comtra elRei Dom Af-

foníTo padre delle Rei de Caftella ; e que iíTo meefmo fora

ia a elle trautado per vezes
,

depois que amtre elles recre-

çcra aquella discórdia : mas que nom embargamdo eftas ra-

zoôes todas
,
que emtcmdia que amtrelles ambos , avia tan-

tos e tam boons divedos , e aííí aguifadas razooes
,
per que

cada huum delles devia fazer
,
por honrra e prol do outro

,

toda coufa que podeíTe ; e que el aííi o emtemdia de fazer

,

também em aquel meíler que emtom avia , come em todol-

los outros. E que pera acreçemtar na amizade e divedos que
ambos aviam

,
que lhe prazia de o aludar em aquella guer-

ra que começada tijnha ; mas por quamto a Deos graças , el

era abaftamte de mujtas gentes
,
mujto mais que elRei Da-

ragom , e parte de fuas galees eram perdidas
,
que melhor

podia efcufar a aiuda per terra que a do mar : e como quer

que lhe eíta mais cuílofa foíTe
,
que lhe prazia de o aiudar

com dez galees groíTas, pagadas por tres mefes , as quaaes

lhe faria bem preíles quando lhas mandaíTe requerir. E foi

afli de feito
,
que lhe fez aiuda per mar duas vezes , e duas per

terra de boons cavaleiros e bem corregidos , duramdo per
longos tempos gramde guerra e mujto crua amtre elRei

Dom Pedro de Caftella e elRei Dom Pedro Daragom. Mas
por

(O p-ig^s T.
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por que alguuns ouvimdo aquefto , defeiaroni faber que guer-

ra foi cfca , ou por que fc começou e durou tamro tempo
,

e nos failar defto podíamos bem efcufar
,
por taaes coufas fe-

erem feitos de Caftella e nom de Purtugal
;
pero nom em-

bargamdo iílo, por fatisfazer ao defeio deites , des i í''por que

nos pareçe que nom avemdo a]guuma noticia das cruellda-

des e obras deíle Rei Dom Pedro de Caftella , nom podem
bem vijr em conhecimento

,
qual foi a razom

,
por que el

depois fogio de íeu Fveino e fe vijnha a Purtugal bufcar

aiuda e acorro , e como depois de fua morte mujtos logares

Ide Caftella fe deram a elRei dom Fernamdo , e tomarom
voz por elle

;
porem faremos de todo huum breve fajlamen-

to
,
começando primeiro nas coufas que lhe aveherom em

começo de feu reinado , vivemdo aimda elRei Dom AftbníTo

de Purtugal feu avoo , com as outras que fe feguirom depois

que reinou elRei Dom Pedro feu tio; as quaaes ('^nos pare-

çe
5
que fe em outro logar melhor contar nom podem que

todas aqui iuntamente , emtremetendo feus feitos com a

guerra ; e primeiro das coufas que fez amtes que a come-

çalfe
y
por faberdes todo em çerto de que guifa foi.

CAPITULO XVI.

Dalguumas pejjoas que eIRei Dom Pedro de Caflella

mandou matar e como ca/ou com a Rainha Dona
Bramca e a leixou,

SEgumdo teftemunho dalguuns que feus feitos defte Rei
de Caftella efcreverom , elle foi mujto compridor de toda

coufa que lhe fua natural e defordenada vontade requeria

;

em tanto que dizemdo nos ('^^ pello meudo todo o que fea-

mente fe poderia ouvir de feus feitos, cahiriamos (''^em repre-

en-

di) des hy T. (2) pedir T. das (juaees T, (4) dizendovos T. (5) acha-

ríamos T. B,



d' E L R E l D. P E D R o T. 41

enfom
,
que nom éramos efcaíTo í'^ de comtar os males alheos,

moormente taaes que fom pregoeiros de maa e vergonhofa

fama: porem mujto menos daquelles que achamos efcriptos,

dos prinçipaaes diremos e mais nom. Efie Fvci foi mujto ar-

redado das manhas e comdiçoões
,
que aos boons F^eis com-

pre daver , ca el dizem que foi muj íuxuriofo , de guifa que

quaaes quer molheres que lhe bem pareçiam
,
pofto que filhas

dalgo e molheres de cavaleiros foílem , e iíTo meefmo donas

dordem ou doutro eílado
,

que nom guardava mais huumas
que outras. Era mujto cobijçofo do alheo por maa e defor-

denada maneira , e nom queria homem em íeu coníTelho , fal-

vo que lhe louvaíTe fua rafom e quamto fazia. Matou muj-

tas honrradas peíToas , delias fem razom por lhe darem bo-

om coníTelho, e outras fem porque e por ligeiras fofpeitas,

em tanto que mujtos boons fe arafcavom delle
,
mujto ano-

jados por temor de morte ; ca nenhuum nom era com el fe-

guro
,

pofto que o bem fervi íTe , e lhe el mujta mcrçee e

honrra fezelfe : e leixados os achaques que a cada huum poi"

nha por os matar , soomente em breve das mortes digamos
,

e maes nom. No fegumdo anno de feu reinado foi morta

Dona Lianor Nunez de Gozmam , manceba que fora delRei

feu padre , e madre do comde Dom Hemrrique que depois

foi Pvei ; e pofto que alguuns digam que foi per mandado
da Rainha Dona Maria fua madre

,
çerto he que ella nom

mandaria fazer tal coufa fem confemtmiento delRei feu fi-

lho ; e deu elRei a fua madre todollos beens de Lionor Nu-
nez. Mandou elRei matar Garçia Lasso da Veiga , huum gram.

fidalgo de Caftella e mujto aparemtado de gemrros eparcm-
tes e amigos

,
por fofpeita que dei ouve. Mandou matar tres

homeens boons da çidade de Burgos, afaber, Pero Fernam-
dez de Medina

, ejoham Fernamdez eicripvam , eAíFonlTo

Garçia de Camargo. Item çercou dom AffoníTo Fernamdezi

Coronel na villa Daguillar , e emtrouho per força , e mandou-
ho matar , e Pero Coronel feu fobrinho

y
ejoham Gomçallvea

de

(O efcaíTos T. B.
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de Deça ('^ c Pomço Dias de QueíTada , e Rodrigue Annes de

Bedma í'^, eJoham AíFoníTo Carrilho muj boom cavaileiro. Man-

dou elRei pedir a elRei de França que lhe deíTe por inolher

huuma das filhas do duque de Borbom Teu primo; e de feis

filhas que elle tijnha, efcolherom os meíTegeiros huuma, que

chfímavom Dona Bramca
,
moça de dezoito annos e bem fre-

mofa j e reçeheromna em feu nome : e como elRei Dom Pe-

dro efto íoube , mandou que lha trouveíTem logo , e em-

viou elRei de França com ella o bÍ7xonde de Cardona , e ou-

tros gramdes cavalleiros de fua terra
,
que lha trcuverom muj

liomrradamente ; e deulhe com ella muj gram cafamento em
ouro e prata e outras riquezas , e forom emtom feitas as

dobras que chamarem de Dona Branca, e os reaaes de Gaf-

tella delRei Dom Pedro. E em quamto os meíTegeiros forom

trautar efte cafamento , tomou el por manceba Maria de Pa-

dilha
,
que amdava por domzella em cafa deDonalfabel de

Menefes , filha de Dom Tello de Menefes , molher de Dom
Joham AíFoníTo Dalbcquerque

,
que a criava ; e tal voon-

tade pos elPvei em ella
,

que ia nom curava de cafar com
Dona Bramca quamdo veo , teemdo ia da outra huuma fi-

lha que cham.avom Dona Beatriz j e per comíTclho de Dom
Joham AíFoníTo Dalboquerque

,
pero muj to comtra voonta-

de delRei , hordenou de fiizer fuas vedas em Valhadoli-

de, e forom feitas huuira fegumda feira ; e logo aa terça

feguimte como elRei comeo , a cabo dhuuma ora , leixou

fua molher
,
que nom valeo rogo nem lagrimas da Rainha

Dona Maria fua madre , nem da Rainha Daragom fua tia
,

^ue o podeíTem teer
,
que íe nom partio , e levou tal am-

dar
,
que foi eíTa noite dormir a aldeã de Faiares

,
que som

dez e feis legoas de Valhadolide i e em outro dia chegou a

Monte alvom , homde eítava Dona Maria de Padilha : e tij-

nha elRei quamdo partio e alguuns dos que com el hiam

,

mullas em certos logares
,
pero nom chegarom com el mais

de tres , e foi por efto gramde alvoroço arntre os fenhores e

fi-

(i) e Joham Gonçalvez DeçaT.(2) e l-*ero7'.(3_) de BesmiaT". (4) chamavamT.j?.
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fidallgos do reino que ali eram , e alguuns forom logo parti-

dos delFvei. Depois per aíícado confellio , tornou elRei a

Valhadolide e eíleve com fua molher dous dias , e nunca

mais poderom com elle que ali aíTeíTegaíTe , e partioíle e num-

ca a mais quis veer; e o bizcomde e cavalleiros que com
elia veherom , fe partirom fem mais fallar a elRei. Seemdo
viva efia Rainha Dona Bramca , nom avemdo mais de hu-

um anno que elRei cem ella cafara
,
pareçeolhe bem Dona

Johana deCaílro('), filha de Dom Pedro de Crafto
,
que cha-

marom da Guerra , molher que fora de Dom Diego Dalfa-

ro , e cometeolhe per outrem que cafaíTe com elle ; e ella

nom quercmdo
,
por que elRci era cafado • diíTe elle que tij-

nha razooes por que o nom era : e mandou aos bispos Davil-

la e de Salamanca que pronumçiaíTem que podia cafar; e el-

Ics com medo diíTeromno aíE , e forom reçebidos na villa de

.Qaalhar demtro na egreia folempnemente pello bifpo de Sa-

lamanca
,
que os reçebeo ambos : em outro dia partio elRei

dali, e numca mais vio ella Donajohanna; e ella chamouf-

fe fempre Rainha
,
pero nom prazia a elRei dello. A Rai-

nha Dona Maria tomou comíigo fua nora , e foiíTe pera Ou-
terdefilhas , e des i mandouha elRei levar guardada a Re-
voílo

,
que a nom viíTe fua madre nem outro nenhuum ; e

depois ateve prefa em Mediíidonia , eali a mandou matar
,

íeemdo emtom a Rainha em hidade de vinte e cinco annos

,

raujto fefuda e bem acoftumada : e elie teve hordenado de

mandar matar Alvoro Gomçallvez Moram , e Dom Alvoro Perez

dc Caftro í') , irmaao de Dona Enes , madre de Dom Joham e

de Dom Denis , filhos delRei Dom Pedro de Purtugal , feemdo
emtom líFamtc ; c forom percebidos per Dona Maria de Padi-

lha
,
que lho mandou dizer , e aílí efcaparom de morte. Man-

dou matar em Medina dei campo huum dia pella feita em
feu paaço Pero Rodriguez de Vilhegas , adeamtado moor de
Caftella , e Samcho Rodriguez de Roias : e foi morto huum
efcudeiro de Pero Rodriguez. Mandou matar em Tolieda

Tom. IV. F vijm-

(i) Crarto T. {x) em Medina Cidonya T. B. (3) de Crafto J,
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vijmte e dous homeens boons do comuum

,
por que forem

em comfelho de fe alçara çidade de Tolledo
,
por r.cm mara-

lem em cila a Rainha Dona Bramca
,
fegumdo todos daquel-

la vez cuidarem : amtre os quaaes mandava matar huum ou-

rivez velho de citecmta annos ; e huum feu filho de dezoi-

to , tecmdoo pera o matar , diíTe a elRei que lhe pedia por

merçee que ante mandaíTe matar elle í'^ que feu padre , e

elRei mandouho aííi fazer : pero mais prouvera a todos que

elRei nom mandara matar huum nem outro. E mandou ma-

tar quatro cavalleiros boons delTa ('^ çidade , a faber
,
Gomçal-

loMeendez, e Lopo de Vallafco , e Tello Gomçallvez Palo-

meque , e Lopo Rodriguez feu irmaao. QLiamdo emtrou a

villa de Touro , homde eftava a Rainha fua madre , faio a

Rainha a elle do alcaçer per feu mandado j e mandou matar

Dom Pereftevez
,
que fe chamava meeítre de Calatiava , ali

hu vijnha jumto com ela , e Rui Gomçallvez de Caftanheda
,

que a tragia de braço , e Aífonfo Tellez Girom , e Martini

AífoníTo Tello , todos quatro arredor da Rainha ; e ella quam-
do os vio matar tam açerqua deíli , caio em terra come mor-

ta ; e levantaromna braadamdo e maldizemdo feu filho ; e

a poucos dias lhe pedio que a mandaífe a Purtugal pera el-

Rei feu padre , e aífi o fez ; e hi morreo depois
,
fegundo

teemdes ouvido. Mandou elRei mais matar Gomez Manrri-

que de Hornamella , e outros; e hordenou huum torneo em
Outerdefilhas de çimquoenta por çimquoenta

,
por matar em

elle ho meeítre de Samtiago Dom Fradarique feu irmaao, que

era no torneo ; e elRei nom quiz defcobrir efte fegredo a

outrem , e porem nom fe fez aquel dia.

CA-

(j) <jue antes mandalTç matar a elle T. (2) nem huum T. (^) neíTa T.
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CAPITULO XVÍI.

Como fe começou o defvairo antre elRei Dom Pedro ãe

Cafiella ^ e o conde Dom Hemrrlque feu irmaao^

e qual foi o aajo por que fe o comde foi

fora do Reino»

POis avemos de fazer* meençom ao deante da guerra, e

gramde defvairo que depois ouve antre o comde Dom
Hcmrrique , e elRei Dom Pedro feu irmaao

,
neçessario he

que comtemos primeiro, como fe começou fua defaveemça,

e de que guifa fe el partio do Reino; e efto amte que em-

tremds aa guerra de Gafteila com elRei Daragom , em cuja

aiuda el depois veo. Omde fabee que mort*o elRei Dom
AíFoníTo fobre o çerco de Gibaltar í'^

,
que foi na era de mil

e trezentos e oiteemta e;oito annos no mes de março, e

tomando todos por feu Rei o líFamte Dom Pedro feu pri-

mogénito filho , feemdo emtom em hldade de quimze annos

e fete meses, e eílando na çidade de Sevilha
;
partirom do

arreai com o corpo delRei
,
pera o vijnrem foterrar a Caf"

tella
,
mujtos dos fenhores e fidallgos que eram ali com el-

le , aíii como o líFamte Dom Fernamdo filho delRei Daragom

,

Marques de Tortofa fobrinho do dito Rei Dom AlFonfo , fi-

lho da Rainha Dona Lionor fua irmaa , e Dom Amrrique
comde de Traílamara , e Dom Fradarique meeftre de Sam-
tiago feu irmaão , filhos de Lionor Nunez , e do dito Rei
Dom AfíbníTo ; e Dom Joham AffoníTo Dalboquerque , e

outros fenhores e meeftres e ricos homeens. E paíTamdo o
corpo delRei peramte a villa de Medina Sidónia

,
que era de

Lionor Nunez , ella fe foi demtro ao lugar
;
por quamto

AíFonfo Fernamdez Coronel, que a tijnha por ella, lhe dif-

fe que a nom queria mais teer : e foi por efta emtrada que^ F ii Lio-

CO Gibraltar B.
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Lionor Nunez fez em aquel logar
,

muj granide murmuro

amtre os feniiores e cavalleiros que levavom o corpo del-

Rei , cuidando que ella íe poinha all j em esforço dos filhos

e paremtes íeos que alli vijnham. E Dom Johíim Afionio

Dàlboquerque
,
quamdo vio equella ficada, que os filhos e

paremtes de Lionor Nunez faziam com ella em aquel lo-

gar, que era bem forre ; trautou com alguuns que o comde
Dom Henrrique e Bom Fradarique feu irmaao cftcvelTcm na-

quelia villa como prefos; e fouheo Lionor Nunez, e tomou

muj gram medo; e trautarom com ella feguramdoa Dom Jo-

ham Nunez de Lara
,
que tijnha fua filha efpofada com Dom

Tello feu filho delia, cuidando el ('^ que tal feguramça fo-

fe firme, E faioíTe do logar ella e feus filhos , e Dom Pedro

Pomçe de Leom , e Dom Fernam Perez Pomçe feu irmaao

rneeftre Dalcamtara , e Dom Alvoro Perez deGozmam e ou-

tros feus paremtes; e ouverom todos acordo de fe apartar del-

Rei
,
reçeamdoíre mujto de hirem a Sevilha, homde elRei

Dom Pedro eftava , e feerem prefos : e logo em eífe dia que

partirom de Medina , fe foram a Moram, que he huuma vil-

la e caftello bem forte açerca de terra de mouros ; e nom fe-

gurando aimda deitar alli , foromflTe pera Aliazira que tijnha

Dom Pero Pomçe , e Dom Friidarique fe tornou pera a terra

da hordem de Samtiago. A Rainha Dona Maria com feu fi-

lho elRei Dom Pedro , e todollos que eram em Sevilha , fai-r

rom fora da çidade reçeber o corpo delRei , e foilhe feito

muj homrradamente todo aquelh) que compria , e foterrado

na egreia de Samta Maria na capella dos Reis. ElRei Dom
Pedro fabemdo a partida de feus Irmaaos e dos outros fidall-

gos , e como eftavam em Aliazira , mandou faber fecretaria-

mente que maneira tijnham , e achou que fe apoderavam

do logar o mais que podiam; e mandou la galees armadas , e

Goterre Fernandez de Toledo por capitam ; c o conde Dora

Anrrique e os outros veemdo que lhes nom compria eftar al-

li , tornaromíFe pera Moram omde eftava Dom Fernam Rodri-

guez

(i) ella T.



d'e L R E I D. P E D R o I. ^ 47

guez Ponçe. Em efto foiíTe Dona Lionor/Nunez a Sevilha , e

pofta adeparre a fegurança que lhe feita tijnham maneijua

elRei guardar muj bem no alcaçar , e trautarom depois por

parte dc elRei com o comde Dom Amrrique , e com os

outros fenhores , de guifa que fe veherom todos a Sevilha

pera elRei : e o conde hia veer cada dia fua madre , com
a qual eílava Dona Joana filha de Dom Joham Manuel fua

efpofa ; e ouverom acordo a madre com o filho que ouvef-

fe ajumtamento com fua efpofa, por fe nom desfazer o ca-

faraento fegumdo rogiam ; e fezeoaffi, e pcfou deito mujto

a elRei e aa Rainha fua madre e a outros mujtos, e por ef-

to defemdeo elRei que a nom foífe nenhuum mais veer ; e

levaramna dali pera Carmona , e o comde Dom Henrrique

fogio pera as Eíturas
,
por quamto lhe diíTcrom que o man-

dava elPvei premder : depois foi levada Dona Lionor fua ma-
dre a Tallaveira , e ali mandou matar a Rainha Dona Maria

per AíFonfo Fernamdez de Oilmedo feu efcripvam , como ia

teemdes ouvido. O comde Dom Hemrrique ellando nas Eílu-

ras , ouvio como elRei mandara ('^ matar fua madre, e depois

Garçia LaíFo adeamtado de Caftella ; e nom oufou deitar alli,

e foiíTe a Portugal pera elRei Dom AíFonífo : e quamdo el-

Rei Dom Pedro fez viltas com feu avoo em Çidade Rodri-
go , como diíTemos

,
rogou elRei Dom AíFonfo a feu neto

que perdoaíTe ao comde , e el perdooulhe , e tornouífe o
comde pera as Eíturas , ca nom oufou de fe hir pera el-

Pvei. E elle nas Eíturas , foube elRei como baíteçia Gi-
jom , e foiífe la , e çercou o logar , omde eítava fua mo-
iher Dona Johanna ; ca el nom fe atreveo de o efperar alli^

c foiíTe em tamto a huuma montanha muj forte que dizem
moutoyo : e os deGijom preiteiarom com elRei que per-

doaíTe ao comde , e que lhe nom faria guerra de nenhuum
feu logar, e a elRei prougue , e tornouíTe. E quamdo elRei
ouve de fazer fuas vodas em Valhadolide com Dona Bram-
ca

,
fegumdo comtamos

,
chegou ho conde Dom Hemrrique

e

(i) tinha T. (2) a mandou T. (3} mandava 2". (4) moncoyo T.B,



48 Chronica
e Dom Tello fcu irmaao , e tragia o comde feis çentos ho-

meens de cavallo , e mil e quinhentos de pee ; e feemdo em
Çijalles duas legoas domde elRei eftava , mandoulhe dizer

que nom oufaria demtrar na villa , falvo com toda íua gen-

te
;
por quamro fe reçeava dalguuns que eram na corte : e

clRei mandouho fegurar ; nom fe ííarom do feguro , e ou-

verom de pelleiar com elRei
,
que faio a elles

;
depois fo-

rem dacordo com elle , e ficarom em fua merçee. Gafou el-

Rei com Dona Bramca , e leixoua em outro dia , e foiffe pê-

ra Dona Maria de Padilha; e dcíTa hida foi defavijndo delle

Dom Joham Affonfo Dalboquerque que governava a cafa del-

Rei : e trautouíTe depois que Dom Joham AíFonfo efteveíTe

em Purtugal fe quifeíTe , e que feus caftellos e beens que avia

em Cafteila foíTem fegurcs : prometeolho elRei aíE , e de-

pois que Dom Joham Aííonfo foi em Purtugal , cercoulhe el-

Rei Medelim , e cobrouo, e fezeo derribar ; e depois çercou

Alboquerque , e nom o podemdo tomar
,
partioíTe dalli , e ici-

xou por fromteiros em Badalhouçe , ho comde Dom Hemr-
rique e o meeftre de Samtiago Dom Fradarique feu irmaao.

Partido elRei dalli , emviou o comde feu recado a Dom Jo-

ham AíFonfo, que foíTem todos tres amigos, e emtraíTem pei*

Cafteila, e a elle prougue mujto, e íirmarom feu preito de

feer aíll; e ouverom Dom Fernamdo de Caftro CO em fua alu-

da, que eftava em Galliza, e começarem de emtrar per Caf-

teila fazemdo em ella gramde eftrago. Em ifto mandou el-

Rei Dom Pedro Joham AíFonfo de Heneftrofa feu camareiro

moor a ArevoUo homde eftava a Rainha Dona Bramca fua

molher
,
que a trouveíTe ao alcaçar de Toledo ; e elle tra-

gemdoa pella çidade , diíFe ella que queria hir primeiro fa-

zer oraçom aa egreia de famta Maria , e defque foi demtro

na egreia nom quis mais fahir delia
,

reçcaradoíTe de feer

morta ou prefa. Joham AíFonfo nom fe atreveo de a fazer fa-

hir da egreia comtra fua vomtade , e tornouíFe pera elRei :

os moradores de ToUedo fallamdo fobrefto , ouverom piedade

da

(i) de Crafto T. (2) a Arevalo B.
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da Rainha, e acordarom de a nom leixar premder nem ma-

tar naquella çidade , e determinarom de poer por ella os cor-

pos e quamto aviam : e mandarom primeiro por Dom Fra-

darique meeílre de Santiago , e colheromno demtro com faas

companhas , e mais emviarom fuas cartas ao comde Dom.

Hemrrique e a Dom Joham Aíronfo Dalboquerque e a Dom
Fernamdo de Gailro í'^ , fazemdolhe faber fua cmtemçom ; e

tcverom com Tolledo por parte da Rainha a çidade de Cor-

dova e Comca 0) e o bispado de Geem , e Tallaveira. Qiie

compre dizer mais , os líFamtes Dom Fernamdo e Dom Jo-

ham primos delRei , e mujtos fenhores e cavalleiros , le par-

tirem dclle por aiudar a teemçom dos outros, em guifa que

nom ficarom com elRei mais de feis çemtos de cavallo ; e

todos aquelles fenhores lhe mandavom dizer que preítes

eram pera o fervir e fazer feu mandado , com tamto que to-

maíTe fua molher, e viveíTe com ella, e nom regeíTe o Remo
pellos paremtes de Dona Maria de Padilha , nem os fezef-

fe feus privados ; e elRei nom quis cair em tal preitiíia.

Em ello adoeçeo Dom Joham AíFonfo Dalboquerque , e elRei

mandou emcubertamente trautar com o í^; fifico que penf-

fava delle
,
que lhe faria merçees , e que lhe deíTe com que

morreíTe ] e elle fezeo aíli
,
fegumdo depois foi fabudo ; e os

vaífallos de Dom Joham AíFonfo prometerom de nom em-
terrar o feu corpo ataa que efta demanda fofse acabada , e el

aíli o mandou em feu teítamento : e quando aquelles fenho-

res hordenavom confelho fobre aquello que lhes comvijnha

fazer , fallava em logar^ de Dom Joham AffoníTo , Rui Diaz Ca-

beça de vaca, que fora feu mordomo moor; e eram as gen-

tes deites fenhores todos ataa cimquo mil de cavallo , e muj-

ta gente de pee. Aaçima veemdo elRei como perdia as

gentes per efta guifa , ouve comfelho de fe poer em poder

delles , na villa de Touro , e alli partirom elles logo os of-

fiçios do Reino e da cafa delRei amtre íi , de guifa que a

elRei nom prougue , e emtom forom emterrar o corpo de
Dom

(O de Grafto T. (2) de Cardona T, (5) e Coenqua T. (4) com huum T,
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Dom Joham AíFonfo teemdo que fua demanda era ia aca-

bada, ElRei femtimdoíTe como prefo
,
fegumdo a maneira

que com elle tijnham
,
limgeo que queria hir aa caça ; e hu-

uma gramde manhaa cavalgou , e foilTe pera Segoiva , e fo-

/ romfe osIíFamtes pera elRei per fuas preitiíias , e começouíTe

de desfazer a companhia que fe amtes jumtara ; eocom.de
Dom Hemrrique , e Dom Tello , e Dom Fradarique feus ir-

maãos íicarom a huuma parte , e feeriam per todos ataa mil

e duzemtos de cavailo , e mujtos homeens de pee ; e ouve-

rcm emtrada em Tolledo , e foi elRei aa çidade , e cobrou-

ha , e elles leixaromna, c foromfíe. Depois lhe emviou rogar

a Rainha Dona Maria que fe foíTem pera Touro onde ella

ellava
,
reçcamdoíTe delRei feu filho ; e foromíTe alia , e che-

gou hi ciPvei com fuas gentes , e pclleiarom nas barreiras , e

iiom pode clRei hi aíTcíTegar permimgua daugua , e partiolTe

dhi : e depois que fe clRei foi
,

partioíTe o comde Dom
Hemrrique pera Galiza , huuns diziam que pera fe aiunrar

com Dom Fernamdo de Caílro ('^ , outros afirmavom que o fa-

zia o comde por nom feer çercado ; e quifera elRei partir

empos elle , e depois ouve em confelho de tomar primeiro

a villa de Touro , e çercoua outra vez , e trautou com Dom
Fradarique feu irmaao e do comde Anrrique

,
que ficara na

villa por guarda
,
que fe foífe pera elle , e el fezeo aílí : e

em outro dia cobrou elRei a villa per huuma porta que lhe

derom , e premdeo Dona Johanna molhcr do comde Anrri-

que , efez matar algwuns do logar , emais aquelles caval-

leiros que forom mortos açerca da Rainha fua madre, como
diífemos. Quamdo o conde Dom Henrrique foube como elRci

cobrara a villa de Touro e matara aquelles que tijnham

por fua parte , e que o meeítre Dom Fradarique feu irmaSo

,

era ia com elRei dacordo , emtendeo que lhe nom compria

mais aperfiar na guerra , nem ellar mais tempo no Reino , e

preiteiou com elRei que lhe deíTe cartas de feguro pera fe

hir

(i) de Crafto T. (2) Dom Anrrique T. (O Dom Anrrique T. (4) aquel-

les cavalleiros que tinha T.
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hir pera França , e a elRci prougue dcílo e deulhas. E fou-

be o comde como elRei mandara ao líFante Dom Joham

,

e a Diego Perez Sarmento feu adeamtado moor , e a todol-

los outros cavalleiros e officiaaes das comarcas per homde el

cuidava que o comde foífe
,
que lhe teveíTcm o caminho e

o mataíTem ; aílí como depois matou todollos fenhores e ho-

meens deitado que forom na companhia da demanda que fe

levamtou comtra elle
,

por ra/om da Rainha Dona Bramca.

E o comde partio de Galiza , e foi pellas Efturas
,
por quam-

to per aquella comarca nom avia mandamento delP^^ci
,
pcnf-

famdo el pouco que foíTe per alli : c paíTou trigofamente , e

foiíTe pera Bizcaia omde eílava Dom Tello feu irmaa-^ , e

dhi fe paíTou per mar a Arrochclla , omde achou elRei de

França
,

que avia guerra com os Ingrefes , c tomou del-

le folldo. E deita guifa foi fua defaveemça com elRei Dom
Pedro feu irmaao , e partida do Reino de Caílella , duram-

do era cilas defaveemças todas que ouyiítes em efte capitei-

lo
j
palTados de fete annos.

CAPITULO XVIIL

Como e por qual aazo fe começou a guerra antre CafieU

la e Aragom»

ANdamdo em fete annos que elRei Dom Pedro de Caf-=

tella reinava , na era de mil e trezentos e noveemta e

quatro, eilando elRei em Sevilha , mandou armar huuma ga-

lee
,

pera hir folgar e veer a peícaria que faziam nas co-

vas das almadravas \ e foi era huuma galee a Sam Lucar de
Barrameda , e achou hi no porto dez galecs de Catellaaens e

huum lenhom ('^ de que era capitam huum cavalleiro Aragoes

,

que diziam MoíTe Françes de Empereilores , as quaaes hiam
per mandado delRei Daragom em aiuda delRei de França

^

Tom. W, G con-

(0 ienho 2". B,
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contra elRei de Ingraterra : e emtramdo eíle cspitam em
aquel porto por tomar refrefco , achou hi dous baixees de
Prazimtijns ('^carregados dazcites

,
que hiam pera Lexamdria ;

e tomouos , dizemdo que eram averes de Genoefes , com que
GS Catellaães aviam guerra eltomçe. ElRei lhe mandou dizer,

que pois aquelles baixees cftavom em feu porto, queosnom
quizeíTe tomar , ao menos por fua honrra delle pois eítava

de prefemte ; e cl refpomdeo, que aquellas gentes eram in-

mijgos delRei Daragom e que os podia tomar de boa guer-

ra ; e elRei lhe mandou dizer outra vez, que foíTe çerto fe

os leixar nom quifeíTe
,
que mrndaria prcmder cm Sevilha to-

dollos mercadores Catellaaens que hi eram , e tomarlhe todos

feus beens. O capitam das gaiecs por todo ifto nom o quiz

fazer , e vemdeo logo alíi os baixees por fere çemt.is do-

bras , e foiíTe feu caminho fcm mais filiar a clRci. E elRei

ouve defto gramde mencmcoria , e nem fcm razom , mas a

vimgamça foi defarrazoada
;
por que aííi como de pequena

faifca fe açende gramde fogo , achamdo coufi defpoíla ern

que obre , alfi elRei Dom Pedro com deftemperada fanha

,

por tomar daquello vimgamça , moveo crua guerra comtra

Aragem de fangue e fogo per mujtos annos , como ora bre*

vemente ouvirees : ca el mandou logo prender em Sevilhi

todolios mercadores Catellaães que hi eram , e efcrepverlhe

todos feus beens ; e outro dia partioíFe a prcífa per terra , e

fezeos todos poer em cadeas, e vemder quamto lheacharom.

E mandou logo aelRei Daragom fizerlhe queixume de Mof-

fe Framçes , da pouca homrra que em el achara , mandam-

dolho rogar per duas vezes , e que porem lhe requeria que

lho entregalTe pera dei aver emenda ; e emadeo mais que

tiraíTe huuma comenda que dera a Dom Pedro Moniz de Go-

dói, que era homem a que bem nom queria; efe eftjs cou-

fas fazer nom quizeífe, que f)íre çerto que lhe faria guerra.

E elRei Daragom deu fua repolla, que lhe pefava do nojo

que

(O Plazentinos T. Qz) navios T. (5) honrra e cortefia T. (4) entre

guaíTem T.
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que a elRei fora feito , e que como aquel cavjíleiro tor.iaf-

fe pera íeu reino, que el ho ouviria e faria iuíliça, de gui-

fa que elRei de Gaiiella foíTe contento ; e que a comenda

que avia dada a Dom Pedro Moniz
,
pois a elRei nom p;a-

zia dello
,

que cataria outra coufa de que lhe fezcíTe mer-

çce ; mas que ataa que lhe al deífe
,
que lha nom podia ti-

rar fcm gramde fua mingua : o meíTegeiro que bem fabia a

voomtade delRei Dom Pedro , nom foi com tento daqueíla

repofta , e defaíiouho logo e feu reino. ElRei Daragom diC-

fe
,
que elRei de Caítella nom avia iuíla rafom pera fazer

eílo , e que o leixava em juizo de Deos 3 e mandou logo per-

çcber fua terra.

CAPITULO XíX.

Como elRei de Caftella emtrou per Aragom , e das cou"

fas que fez em ejte armo,

ELRei de Caftella em quamto mandou a Aragom o reca»

do que avees ouvjdo, ante que a repolta dela veheíTe
,

com defeio de tomar vimgamça , mandou a preíTa armar fe-

te galees e feis naaos ; e meteoíTe elRei em ellas , cuidamdo
dachar na cofta de Purtugal aquel cavalleiro , e chegou ataa

Tavira , e foube que era paíTado , e tornouíTe pera Sevilha
;

e mandou elRei as galees aa ilha Deviça ('^ , e começouífe a
guerra per todas partes. Em ifto começouífe a era de mil

e trezemtos e novemta e çimquo , em cuja fazom morreo
elRei Dom Aífonfo de Purtugal , a que efte Rei Dom Pedro

feu neto mandara pedir aiuda pera eíla guerra
,
fegumdoam te

avemos comtado; e veendo elRei Daragom a nom boa ma-
neira que elRei de Caftella com elle queria teer , fezeo fa-

ber ao comde Dom Anrique e a alguuns cavalleiros Caftel-

laãos que aadavom em Framça por medo dcIRei Dom Pe-

dro , e o comde com elles veheromíTe pera elle , e elRci os

G ii re-

(i) de ívyça T.
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reçebeo muj bem , e deu ao comde çertos caftellos em que

teveíTe fuas gemtes , e foUdo pera oito çemtos de cavallo.

ElRei de Caítella como iílo foube
,

partio de Sevilha e em-

trou per Aragom , e tomou alguuns caftellos , e tornouíTe pê-

ra Deça , liuuma fua villa na fiomtaria Daragom , e açem-

diaíTe a guerra cada vez mais. E alli chegou a elle o car-

deal Dom Guilhem
,
legado do Papa Inoçençio

,
pera poer ave-

emça amtrelles , e nom podemdo fazer que çeíTaíTe a guerra

de todo ,
por as coufas m.uj graves doutorgar

,
que elRei

Dom Pedro requeria a elPvei Daragom , fez em tamto hu-

uma tregoa de quimzc dias; os quaaes duramdo , tomou el-

Rei Dom Pedro a çidadc deTaraçona, e o cardeal fe agra-

vou comtra elRei , dizemdo que em quamto el fora fallar a

elRei Daragom , duramdo aimda os dias da tregoa , tomara

elle aquella çidade ; e elRei dizemdo que ia eram paíTados

,

e o cardeal dizemdo que nom , ficou o logar por elRei bem
forneçido de gentes. E defta fegumda vez que elRei em-

trou cm Aragom e tomou a çidadc de Taraçona , fe vehe-

rom pera elle muj tas gentes de feus reinos e alguuns Imgre-

fes , em guifa que eram fete mil de cavallo e dous mil ge-

netes e muj ta gente de pee. E vecndo o cardeal que nom
podia amtre os Reis traurar firme paz , hordcnou que ouvcf-

íem tregoa por huum anno , e foi apregoada huuma fegum-

da feira dez dias de maio daquefta era; e elRei veolTe em-

tom a Sevilha per mandar fazer galees , e emcaminhar de fa-

zer armada no anno feguimte , tanto que as tregoas foíTem

faidas. Em efte córneos í'^ duramdo a tregoa, trautou Pero

Carrilho que vivia com o comde Dom Anrrique , fuas avccmças

com elRei Dom Pedro que o erdaíTe em feu reino e que fe

vijmria pera clle : a í^' elRei prougue , e fezeo aífi : e Pero Car-

rilho des que fegurou per algnuns dias, guifou como podef-

fe levar a comdefía Dona lohana, que eftevera prefa def-

que elRei tomara a villa de Touro, pera o comde feu mari-

do, e foi aílí de feito que a levou; e defta guifa cobrou o
com-

(i) commenos T. (2) c a T.
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comde fua molher, e pefou mujto a elRei Dom Pedro quam-

do foube que aííl levarom.

CAPITULO XX.

Como elRei Dom Pedro fez matar o meejlre de Sam-
tiago Dom Fradariqiie feu irmaao no alcaçar

de Sevilha,

SE dizem que o que faz nojo a outrem , efcreve o que faz

no poo 5 e o enjuriado em pedra marmor , bem fe com-
prio efto em elRei Dom Pedro , ca el movido per fobeio

queixume comtra feus irmaaos e outros do Reino
,
por aazo

da teemçom que tomaram era favor da Rainha Dona Bram-
ca e comtra os parentes de Dona Maria de Padilha

,
fegum-

do ouviftes
,
que ia em tempo avia mais de tres annos , an-

damdo emtom a era em mil e trezemtos e noveemta e feis ,

hordenou em Sevilha alli omde eftava de matar o meeftre de
Samtiago Dom Fradarique feu irmaao, e mandouho chamar on-

de vijnha da guerra que fora romar a villa deJumilha ('^
,
que

he no reino de Murça
,
por lhe fazer ferviço ; e no dia que a

meeftre avia de chegar aa çidade , chamou elP*.ei pela ma-
nhaâ em fua camará o lífante Dom Joham feu primo, e to-

moulhe juramento fobre a Cruz e os Evamgelhos , e defco-

briolhe como o queria matar
,
rogamdolhe que oaiudaíTe afa-

zer tal obra , e teerlhohia em ferviço; e como foífe morto,
que logo emtemdia dhir a Bizcaia matar ho outro irmaao Dom
Tello , e darlhe a elle as fuas terras. O líFamte Dom Joham
refpomdeo que lhe tijnha em gramde merçee querer fiar del-

le feus fegredos , e que lhe prazia mujto do que tijnha hor-

denado , e era contento de o fazer aífi : em efto chegou Dom
Fradarique amte de comer huuma terça feira vijmte e nove
dias de maio , e como chegou de caminho , foi logo veer

(O de Getmylha T.
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elRei que eftava no alcaçar da çidade jugamdo as tuvollas

,

e beijoulhe a maao e mujtos cav^alleiros com elle , e elRei

o rcçebeo miij bem moílramdolhe boa voomtade , e pregun-

toulhe domdc partira, e que poufadas tijnha : o metftre dif-

fe que partira de Camtilhana, que fom dalli çimquõ legoas
,

e qne as pouíadas cuidava que feeram boas; e elRei por

que emtrarom mujtos cem o meeílre , diíTe que fe foíTe apou-

fcnítar , e depois fe vijmria pere elle. O meeílre particíTe , e

foi veer Dona Maria de Padilha e as fobrinhas, que eÍLavom

em outra parte dos paaços , e dalli fe veo ao curral homde
leixara as beftas , e nom achou hi nenhuuma, ca alli fora man-

dado aos porteiros. O meeítre nom fabemdo fe tornaíTe a el-

Rei ou que fezeíTe , dilFelhe huum feu cavalleiro fofpeitam-

do mal de tal feito
,

que fe fahiíTe pelo poílijgo do curral

que cftava aberto, ca lhe nom mimgoaria befta íe foffe fora.*

«lie cuidamdo fe o faria , veeromlhe dizer que o chamava

elRei , e el começou de tornar pera elRei
,
pero fpamtado

,

leçeamdoíTe mujto; e como hia emtramdo pellas portas dos

pa?ços e das camarás, aílí hia cada vez mais defacompanha-

do, em guifa que quamdo chegou omde elRei eftava , nom
hia com elle falvo o meeftre de Callatrava ; e elleverom aa por-

ta ambos , e nom lhes abrirom ; e pero lhe todas eílas cou-

fas aprefemtavom meíTagcm de morte, veemdcíTe fem cul-

pa , tomava em íi ia quamto de esforço. Em ifto abrirom o

poftijgo do paaço omde elRei eftava , e elRei diiTe a Pero

Lopez de Padilha feu beeftciro moor que premdeíTe o meef-

tre. Senhor , diífe el
,

qual delles ? o mceftre de Samtiago
,

diíTe elRei : e elle travou delle dizemdo , feede prefo : o me-

eftre ficou efpantado , e quamdo ouvijo outra vez que elRei

-dezia aos beeíleiros da maça que o mataíTem , defemvolveoífe

de Pero Lopez, que o tijnha prefo, e cuveíTe no curral; e

quis tirar a efpada que tijnha ao coUo ; e foi fua vemtura

^. que nom pode
,
poraazo do tabardo que tijnha veftido ; e am-

dando muj rijo dhuma parte aa outra, nom o podiam ferir os

be-

co que feriam T, £. (2) que tinha na cimca T. B,
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beefteiros com as maças , ataa que o ouverom de ferir e caiu

em terra por morto. ElRei quamdo vio o meeftre iazer em ter-

ra , faiu pello alcaçar cuidamdo achar algiiuns dos feus pcra

os matar , e nom os achou , ca eram fogidos e efcomdidos
;

e achou no paaço hu eftava Maria ('Me Padilha , Samcho Diaz

de Vilhegas camareiro moor de meeítre, que fe colhera

alH quamdo ouvio dizer que omatavom, e tomou Dona Bea-

triz filha delRei nos braços , cuidamdo per ella efcapar da

morte , e elRei fezelha tirar das maaos , e deulhe com hu-

uma brocha que tragia , e matouho. E tornouíTe omde iazia

o meeftre , e achou que nom era bem morto , e fezeo matar

a huum feu moço da camará ; des i foiíTe í'*^ alTemtar a comer.

E mandou logo em eíTe dia pello Reino que mataíTem eftas

peíToas , a faber , em Cordova a Pero Cabreira huum caval-

leiro que hi morava , e huum jurado que diziam Fernamda-

fonfo de Gachete , e mandou matar Dom Lopo Samchez de

Vendano , comendador moor de Caftella , e matarom em Sa-

lamanca Affonfo Jofre Tenório , e cm Touro Affonífo Perez Fre-

mofmho e matarom cm Mora Gonçallo Meendez de Tolledo»

E eftes dizia elRei que mandava matar por que forom da par-

te da Rainha Dona Branca ; e pero lhes elRei avia ia perdoa-

do , nom curamdo do que prometera , mandou a todos cortar

as cabeças,

CAPITULO xxr.

Como elReí partio de Sevilha por tornar Dom Tello [eu

irmaão pera o matar , e como matou o 1ffante
Dom yoham feu primo»

EStamdo elRei ainda comendo , mandou chamar logo o
lífante Dom Joham feu primo, e dilTelhe em fegredo co-

mo tanto que comeíFe queria partir pera Bizcaia
,
por hir ma-

tar

(O Dona Maria T. (2) do T. B. (5) facolhera T. (4) e dhy fe foy

(5) Fermofilhe T,
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tar Dom Tello feu irmaao ; e que fe foíTe com elle , e dar-

Ihehia o fenhorio daquclía terra. O líFante nom embargamdo
que efceveíTe cafado com Dona Ifabel Hirmaa da molher do
conde Dom Tello

,
prouguelhe mujto comtaaes novas, e bei-

jou as maãos a elRei por ello , cuidamdo pouco no que lhe el

tijnha ordenado ; e elRei partio logo , e o líFante com elle

,

e foi em fete dias em Aguillar do campo, omde Dom Tello

eftava. E Dom Tello amdava aquel dia ao monte , e huum feu

efcudeiro quamdo vio elRei , foilho logo dizer toílem^ente

;

e elle fogio a preiTa , e chegou a Bermeo huuma fua villa ri-

beira do mar , e emtrou em pinaças de pefcadorcs , e foiíTe

pera Bayona de Ingraterra ElRei cuidamdo de o tomar, fe-

guio o caminho per homde el fora ; e aquel dia que Dom
Tello chegou a Bermeo e emtrou no mar , cíTe dia che-

gou elRei , e emtrou em outros navios , cuidamdo de o en-

calçar ('J : o mar era huum pouco boliçofo , e elRci anojouíTe
,

e leixou de o feguir porque hia muj lomge , e tornouíTe em
terra, e premde Donajohana fua molher. O Iffamte Dom
Joham quando vio Dom Tello per efta guifa partido , diíTe a

elRei que bem fabia a fua Í^J merçee como lhe dilTera em Se-

vilha que queria matar Dom Tello , e darlhe terra í^) de Biz-

caia que era fua ; e que pois Dom Tello era fora do Reino fem
fua graça

,
que folFe fua merçee de lha dar como lhe pro-

metera : e elRei diíTe que mandaria aos Bizcainhos que fe

aiumtaíTem como aviam de coílume , e que el hiria la , e lhe

mandaria que o tomaífem por fenhor ; e o líFamte com leda

efperamça de cobrar a terra , lhe beijou as maaos por eito
,

teemdolho em gramde merçee : os Bjfcainhos himdo pera

fe iumtar homde aviam de coftume , fallou elRei com os maio-

res delles , dizemdolhe em fegredo que refpomdeíTem quam-

do el propofelTe pera dar a terra a Dom Joham
,
que nom que-

riam outro fenhor falvo elRei , e elles diíTerom que aííi o

fariam. Elles iumtos bem dez mil, propôs elRei muj tas ra-

zo-

(i) alcançar T. (2) e premdeo T. CO fabya fua T, (4) a terra T.
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zooes por parte do íffamte feu primo , como a terra de Biz-

caia lhe perteeçia perdereito, por aazo do cafamento dc fua

mollier , e que lhes rogava e mandava que o tomaíTem por

íenhor; e elles refpomderom que numca tomariam cutro fe-

nhor íalvo elRei de Caftclla , e que nenhuum nom lhes (')

falIaíTe em outra coufa ; e elRei diíTe eftomçe ao líFamte, que

bem vija as voomtades daqueiles homeens qúe o nom qui--

riam aver por fenhor
,
porem que el hiria a Bilbaao , e que

aimda tornaria outra vez a fallar com elles que o tomaíTem.

por fenhor. O líFante começou demtemder que eílo era em-
cuberta que elRei fazia , e teveíTe por mal contente. ElRci

em Bilbaao , mandou em outro dia chamar o líFante , e elle

veo , e emtrou foo na camará , e ficarom dous feus aa porta

,

e os que fabiam parte de fua morte
,
começarom de jogue-

tar com elle por lhe tomarem ^uum pequeno cuitello que tra-

gia , e affi o fezerom ; e Martim Lopez camareiro moor del-

Rei abraçouíTe emtom com ho líFamte , e huum beeíteiro deu-

Ihe com huuma maça na cabeça , c desi outros , c caio o íf-

famte morto ; e foi eílo huuma terça feira , avemdo quimze

dias que o mecftre Dom Fradarique fora morto em Sevilha.

E elRei mandouo deitar na rua per huuma janella da cafa

homde pousava, e diíTe aos Bizcainhos que eUiavom hi muj-

tos : vedes hi o voíFo senhor de Bizcaia que vos demandava
por feus. Eito feito , mandou logo elRei Joham Fernamdez
de Eneftrofa que fe foíTe a Roa , onde eftavom a Rainha
Daragom fua tia madre do dito líFamte , e Dona Ifabel fua mo-
Iher , e que as premdeífe ambas , nom fabemdo parte a ma-
dre do filho nem a molher do marido ; c forom prefas em hu-
um dia, e elRei chegou em outro, e fezlhe tomar quamto
tijnham , e mandouas prefas a Caftello Exarez j e dalU
partio , e veoíTe a Burgos , omde eíleve huuns oito dias , e

iiUi lhe trouverom as cabeças daqueiles que ouviíles que man-
dara matar pello Reino

,
quamdo o meeílre Dom Fradarique

foi morto.

Tom. IV. H CA-
CO e que nenhuum lhes T. (2) a Rua T, (?) a Caftro Eixarez.
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CAPITULO XXII.

Como foi quebrada a tregoa ãhmm anno que avia an-

tre os P^eis , e como elRei Dom Pedro imitou

armada por fazer guerra a Aragom,

Os nom diíTemos a morte domeeítre Dom Fradarique

\ e ao líFante Domjoham da guifa que ora ouvi ftes
,
por

nos prazer contar crueldades ; mas pofemoUas huum pouco
aííi compridas mais que dos outros

,
por que eram notavees

peíToas , e veerdes o geito que elRei teve em nos matar (O.

Omde fabee
,
que por efte aazo nom embargando que aimda

duraíTe a tregoa dhuum ann^, que o cardeal pofera antre

elRei Dom Pedro e elRei Daragnm
,
que tanto que o comde

Dom Anrrique foube , como Dom Fradarique íeu irmaaa

«ra morto , e iíTo meefmo diíTerom ao Iffante Dom Fernam-

do marques deTortofa da morte do líFamte Domjoham feu

irmaão, juntarom logo fuas gentes , e emtrarom per Caftella
;

e o comde entrou per terra de Soria ,e chegou aa viila deSei-

rom , e roubouha e combatco o caílello Dalcaçar cuidam-

do de o tomar , e tornouíTe pcra Aragom ; e o líFamte Dom
Fernando entrou pello reino de Murça , e fez mujto dampno
em aquella terra. ElRei foube efto em Valhadolide , e pos

logo fromteiros contra Aragom , e veoíTc a Sevilha , e fez ar-

mar a preíTa doze galees , e em nas armando chegarom feis

galces de Genoefes que eíiomçe aviam guerra com os Carel-

laaens , e prouguc mujto a elPvci cam ellas , e tomouas a fol-

do , damdo por mes a cada huuma mil dobras cruzadas. E
com eftas dezoito galees chegou a huma villa que chamam
Guardamar, que era doííFante Dom Fernamdo , e fez elRei

huuma manhaa que eram dezafete (5) dias dagofto fair mujta

gcn-

. (l) em matar raees peííoas T. (2) meeftre de Santiaguo , ieuirmaão T.

(:}) e a rombou T. (4) e alcaçar T. (5) xbiij.° T.
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gente de todallas galees pera combater a villa ; e pero foíTe

bem çercada , tomouha per força, e colheromíTe mujtos ao

caílello. E ellamdoo combatemdo a ora de meo dia
,
alçouf-

fe huLim vemto muj forte
,
que he travcília naquella terra , e />

como as galees eílavom fcm gente , deu com todas a traves

aa cofta
,
que nom efcaparom mais de duas que jaziam den-

tro no mar, huuma delRei e outra dosGenoefes; e aas dez-

afeis mandou elRei poer o fogo
,

por que fe nom podiam
repairar ; e dos remos e outros aparelhos nom fe falvou fe-

nam muj pouco, que poferom em huuma naao deLaredo que

hi eftava. E ouve elRei e os patrooes das galees beftas em
que partirom dalli , das gentes de Goterre Gomez de Tollc-

do
,
que chegara hi el e outros com feis çentosí'Me cavallo,

e foiífe elRei muj triíle com efte aqueeçimento , e todoUos

das galees de pee com elle muj nojofos ; e chegou elRei

a Murça , e foromífe os Genoefes pera fua terra em navios de

Cartagenia, e elRei mandou logo a Sevilha que fezeíTem a

preíFa galees, e em oito mefes forom feitas doze galees no-

vas , e repairadas quimze doutras que eftavam nas taraçenas

;

e fez fazer mujtas armas e gramde almazem , e mandou per-

çeber todollos navios do Reino que nom fretaíTem pera ne-

nhuuma parte. E partio elRei de Murça e foiífe aa fronta-

ria Daragom , e gaanhou alguuns caílellos , e tornouífe pera

Sevilha : e foi efta a quarta vez que elRei Dom Pedro em-
trou em Aragom.

r

H li CA-

(i) fetecentos 7",
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CAPÍTULO XXIII.

Como veo o cardeal de Bollonha fera fazer faz antre

elRei de Caftella e elRei Daragom e os itom

pode poer dacòrdo,

Íj^Stamdo elRei aíTi em Sevilha, foube como DomGui-
^ lhem cardeal de Bollonha era na villa Dalmançom, por

traiirar paz antrelle e elRei Daragom , e fez faber o cardeal

a elRei fe lhe prazia de hir a Sevilha omde el eftava , ou fe

aguardaria alli por elle , avendo dhir pera aquella comarca. E
elRej era ia partido de Sevilha pera a fromtaria Daragom ,

quamdo lhe chegou eíle recado em Villa Real , e diíTe que

lhe prazia mujto com fuavijmda, e que o aguardaíTe naquel-

la villa , ca el hia dereitamente pera ella : e foi aíli que che-

gou hi elRei a poucos dias , e falou o cardeal a elRei pre-

femte os do feu comfelho , todo o que lhe o papa emviava

dizer , affi do nojo que tomava por a guerra , em que eram

elle e elRei Daragom , como do gram prazer que averia fe

os viíTe poftos em paz. ElRei refpondeo que a guerra que

el avia com elRei Daragom , era mujto per fua culpa , e

contou ao cardeal o que lhe avehera com o capitam de luas

galees no foz de Barrameda , como (?) ouviftes , e como feze-

ra faber todo a elRei Daragom , e que nunca quizera tornar

a ello como devia , e demais que mandara a Framça por to-

dos feus inmijgos pera lhe fazer com elles guerra. O cardeal

diífe que queria hir fallar a eiRei Daragom fobrello , e el-

Rei dilTe que lhe prazia , e que de boamente averia com el-

le paz , fazendo elRei Daragom eftas coufas; primeiramen-

te que lhe emtregaíTe aquel cavalleiro.
,
pera dei fazer iuíti-

ça omde el quizeíTe , e que lamçaíTe fora do reino o lífante

Dom Fernando marques de Tortofa feu irmaão , e mais Dom
Anr-

(i) elR-ei D. Pedro T. (z) na 7". (5) de Sam Lucar ,.<romo ja T.
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Anrrique , e todollos outros que vehenjin cm aiuda da

guerra , è que lhe deíTe os caílellos Douriolla e Aiiccmte , e

outrojs logarcs que forom de Caftelia amtijgamente , e mais

por ás despefas que fezera na guerra lhe tornalTe quinhemtos

mil florijns. O cardeal pero lhe iílo pareçeíTem coufas deíar-

razoadas , diíTe que lhe prazia de tomar carrego de hir fal-

lar a elRei Daragom sobrello , e chegou a Aragom e com-

tou a elRei per meudo todallas coufas que lhe elRei diíTera,

ElRei refpomdeo dizemdo aílí. » Cardeal amigo , bem vecJes

3> vos que fe el oureíTe voomtade daver comigo paz
,
que me

j> nom demandaria taaes couías como me emvia requerer ; ca

•5> o cavalleiro nom he dereito que lho emtregue pera o ma-

jj tar
,
pois nom fez por que ; mas iílo quero fazer , mandeo

5) acufar per dereito , e fe for achado que mereçe morte , eu lho

quero emtregar prefo, que o mande matar em feu reino. Ao
í> que diz que emvie fora de meu reino Dom Anrrique, Dom
í> Tello , e Dom Samcho feus irmaaos

,
pois fom feus inmijgos

,

» digo que me praz , fe ficar com elle dacordo ; mas eílerrar

j> fora do reino o líFante Dom Fernamdo meu legitimo irmaao ,

í> ifto me pareçe eílranho de pedir. Os logares que me reque •

í> re que lhe emtregue , nom tenho razom por que , ca foroni

>9 iulgados a elle reino per femtemça delRei Dom Denis de

5> Purtugal , e pelo lífamte DomJoham de Gaftella
,
prefemtes

99 mujtos fidallgos de feu reino; e el eeu teemos cartas de co-

*>» mo forom partidos. As defpefas que fez na guerra , nom
5> fom. theudo de lhe pagar , ca fe nom começou per minha
>» voomtade , ante me pefou mujto e pefa daver amtre mim e

j> elle tal defvairo ; mas tanto lhe farei fe ouvermos paz
,
que

>y avemdo el guerra com elRei de Graada ou de Bellamarimi

,

f9 que o quero aiudar feis annos com dez galees armadas aa

5> minha cuíta quatro raezes compridos ; e fe mouros paíTarem
,

5> e lhe conveher poer a praça
,
que o aiude com meu corpo

5> e j entes e feer com elle no dia da batalha: doutra guifa di-

» zee

( i) Dom Anrrique conde ds Traftamara 2", (2) elRei Daragam T.
^ue envie eu T.
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5> zee que lhe requeiro da parte de Deos

,
que me nom queira

í> fazer guerra
,
pois iuíia razom nom tem , e fe o doutra guifa

3> fezer , leixo todo na ordenança e iuftiça de Deos. » Tornou

o cardeal a elR.ei de Caftella , e comtoulhe efto que ouviíles
,

e elRei começcuíTe de queixar dizendo, que elRei Daragom
nom prezava a guerra , nem fe queria chegar pera aver avc-

emça com elle , mas que defta vez provaria cada huum pera

quamto era
;
porem por elle emtemder que lhe prazia daver

paz
,

que el fe partia das outras coufas que demandava , e

que lhe deíTe os cimquo logares que lhe requeria , e que

lamçaíTe de feu reino feus iimaaos e as gentes que eram com
elles. O cardeal foi dcílo muj ledo , teem.do que pois fe el-

Rei ('^ deçia do que aa primeira diílera , que poderia ap'o-

veitar neeíle trautamento , e foiíTe a Callataiud onde elRei

Daragom eftav^a, e contoulhe como elRei por bem de paz y

requeria foomcnte eftas duas coufas. ElRei Daragom ouve

acordo com os do feu confelho , e diífe que as gentes todas

lançaria fora , ir.as que nenhuuma villa nem caftello nom em-
temdia de dar de feu reino , e que elRei de Caftella devia

feer bem com tente da primeira repofta. Quamdo o cardeal

tornou com efte recado , foi elRei Dom Pedro muj fanhudo ,

dizemdo que todo eram razooens
,

pollo torvar da armada

que fazer queria ; e porem diíTe ao cardeal que lhe perdoaf-

fe , ca nom entemdia de fallar mais em efto , mas comthi-

nuar fua guerra o mais que podeíFe: ao cardeal pefou muj-

to de tal repofta , e nom podemdo mais fazer
,
çeíTou de fal-

lar em ello. ElRei muj fanhudo
,
por tomar logo alguma vin-

gamça, paíTou per femtemça contra o líFamte Dom Fernam-

do feu primo , e comtra o comde Dom Anrrique , e outros

cavalleiros muj tos
,

por a qual razom os perdeo emtom de

todo ponto i e o peor defto , mandou matar a Rainha Dona
Lionor fua tia , madre do dito Iffante Dom Fernamdo , e Do-
na Johana de Lara , molher de Dom Tello feu irmaão ; nas

quaaes coufas comprio sa voomtade , e nom fez muj to de
feu

CO elRei Dom Pedro T. (0 elRei Dom Pedro T.
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feu fervi ço : c depois que mandou fazer eftíis e outras cou-

fas
,
pos feus fromteiros contra Aragom , e partio Dalmaçom

,

e veolTe a Sevilha.

CAPITULO XXIV.

Como elRei de Cajlella enviou pedir aiuda de galees a

eIRci de Purtugal , e como partio com fua frota

por fazer guerra a Aragom»

SEemdo elRei de Cafíelk em tal defacordo com eIRei

Daragom , e teeiíidvO voontade de fazer grande armada

comtra fcu reino em cite nnno de mil e trezemtos e no-

veemta c fete
,
pero aíTaz de frota teveíTe aíTi de naaos como

de galees , nom foi deílo aimda contemte ; e mandou dizer

a elRei de Purtugal feu tio per Johani Fernandez de Eneftro-

fa , feu camareiro moor, que lhe rogava
,
que as dez galees

que lhe prometidas avia de dar em ajuda contra Aragom
,
que

as mandaíTe fazer preítes , ca lhe eram mujto compridoiraSé

A eJRei prougue mujto dello , e mandou logo armar de boas

gentes dez galees e huuma galliota , e o feu almiramte Mi-
çe Lamçarote em ellas. ElRei como foube que as dez galees

de Purtugal eram preftes
,

partio de Sevilha no mes dabril

meado com toda fua armada iumta , a qual eram oiteemta

naaos de cafteílo davamtc, e vijmte eoito galees fuas , e duas

galiiotas e quatro lenhos ('), e mais tres galees deiPvei de

Graada
,
que lhe emviara em aiuda a feu requerimento. E ef-

teve elRei em Aliazira quinze dias aguardamdo por as ga-

lees de Purtugal , e quando vio que nom vijnham
,

partio

pera Gartagenia , e aili efperou todas fuas naaos ; e foi fo-

bre Guadamar , e tomou a villa e o caftelio , e dalli foi pel-

la coíla combatemdo alguuns logares que tomar nom pode,
e chegou ao rio Debro açerca de Tortofa çidade Daragom

,

c

(i) e quatro fuTus T.
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ealli chegarem as dez gallees de Purtugal , que lhe elRei feu

tio emviava em aiudaj e prougue mujto a eIRei com ellas

e a todoUos da frota , e tijnha elRei entom per todas quo-

remta e huma galees , afora as fuftas pequenas. E partio el-

Rei dalh com toda armada e chegou a Barçellona himma
vcfpora de palcoa , omde eftava elRelDaragom ; e achou doze

galees armadas , e nom as pode tomar , ca fe poferom todas

a traves jumto com a çidade , e dalli as defendiam com muj*

ta becíleria e troons ^'K E efteve elRei ante Barçellona com
toda fua frota tres dias , e dalli fe foi aa ilha Deviça , e çcr-

cou huuma boa villa que ha aíli nome ; e teemdoa aíHcada.

com emgenhos e baílidas , foube como elRei Daragom tijnha

armadas quareenta galees com que eílava na ilha de Maior-

cas , e queria pelleiar com elle ; e elRei de Caftella como
ifto foube , diíFe que lhe nom compria eftar mais em ter-

ra 5 nem curar de çerco daquel logar
,

pois todo o feito

da guerra avia daver fim per aquella batalha em qué os

Reis aviam de feer per feus corpos ; e fez logo recolher

toda fua gente aa frota , e mcteofe elRei em huuma gram-

de galee que fora dos mouros, que paíTava quarenta cavai-

los so fota , e mandou fazer em ella tres caftellos de ma-

deira , huum na popa e outro na proa , e huum na mea-

tade , e pos em ella çento e fafeemta homeens darmas e

çento e vijnte beeíteiros : e partio elRei Deviça com to-

da fua frota , e veoíTe a huum logar que dizem Calpe , e

alli ancorarom as naaos e galees açerca da terra , tras huma
alta pena que hi ha, de guifa que fe nom podiam veer falvo

de preto As galees Daragom pareçerom dalli aa vella ataa

duas legoas pouco mais dentro no mar , e erom quaremta

fem outros navios, e nom vijnha elRei em ella^ , cu os feus

nom quiferom , e ficou em Maiorcas. Elks nom aviam viíla

da frota de Caftella por aazo daquella gramde pena que as

emparava ; e vijnham todas aa vella em efta hordenamça
,

em meo delias eram duas sralees arroífas com caftellos feitos

(i) e tiros. T. (i) de peerto T. B,
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de que pelleiaíTem , c cm hiima vijnha o comde de Cardo-

na , e em outra Dom Bernal de Cabreira almirante Daragom ,

e duas galees de guarda vijnham deamte per gramde efpaço

dr.s outras, e mujtas gentes de pee , e de cavailo per terra,

pera as aiudarem fe meiler fezeíle. As duas galees que vij-

Víham deamte , como ouverom vifta das naaos e frota de Caf-

rella , calarom as vellas e tomarom os remos ; as outras to-

das como efto virom, fezcrom logo peraquella guiía por fe

ordenarem aa fua voomíade ; e fabendo parte das naaos que

hi eram , de que ouverom muj gramde reçeo , nom as oufa-

rom datemder no mar , e logo eíTa tarde a ora de vefpora

fe meterom todas no rio de Denia. ElRei Dom Pedro fez

logo fcizer todollos feus preftes , cuidamdo outro dia daver

batalha , e o mar era tam fem vento que fe nom podia apro-

veit.ir das naaos , e avudo feu confelho em que eram defvai^

rados acordos , determinou que pois a armada dos emmijgos

iazia em tal rio que por fua eftreitura nom podia pelleiar

com elles
,
que fe foíTem cm tanto pera Alicante por vecr fe

quereriam depois pelleiar ; e elRei como dalli partio com
fua frota e as galees Daragom , veheromfíe lamçar em Calpe

omde a frota de Caftella iouvera ('^primeiro.

CAPITULO XXV.

Como fe partio o almiramte de Purtugal com as de'z ga--

kes 5 e como elRei Dom Pedro defarmou a frota ,

e doutras coufas.

AVemdo feis dias que elRei de Caftella cftava em Alicam-
te , e veemdo que a armada Daragom nom pareçia

,
par-

tio daquel logar e veoífe pera Cartagenia : e alli difíe o al-

miramte de Purtugal a elRei
,
que feu fenhor elRei de Pur-

tugal lhe mandara
, que efteveíTe com aquellas fuas dez ga-

Tom. IV. I lees

(< ) jouve hy J,
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lees tres mcfes omde quer que o el mandaíTe ; e que pois

os tres mefes eram ia paíTados
,
que nom oufaria mais deftar

alli , nem paíTaria mandado de feu fenhor. ElRei í'^ quam-
do efto ouvio

,
pefoulhe mujto, ca nom qui fera que tam afi-

nha partira ; e nom podemdo fazer que fe teveíTe ali mais

,

deulhe liçemça que fe foífe. E como fe as gallees de Purtu-

gal partirem , acordou elRei de leixar a frota e hirfe per ter-

ra pera Caftclla , e mandou as gallees todas a Sevilha , e deu
logar aas naaos que fe parti íTem , e el veoíTe pera Outerdeíi-

Ihas , hu eftava Dona Maria de Padilha madre de feus filhos.

As gallees Daragom como fouberom que elRei de Caílella

defarmara a frota , defarmarom elles trimta gallees fuas , e

leixarom dez que amdaífem pelo mar
,
por fazer dampno a

ãlguuns navios de Purtugal ou de Caítella ; e foi aíli que o

fezerom a alguuns , mas poucos porem , e em pequenos na-

vios. Em efta fazom no mes de fetembro , o comde Dom
Anrrique e Dom Tello feu irniaao , e alguuns íidallgos e caval-

leiros Daragom ataa oitoçemtos de cavallo, emtrarom per Caf-

tella per terra Dagrcda
; e Dom Fernamdo de Caífro ejo-

ham Fernamdez de Enefcrofa e outros
,
que eftavom na from-

taria da comarca Dalmaçom j com huuns mil e quinhemtos

de Cavallo fahirom a elles. E foi de tal guifa que pelleiar

rom açerca de Moncayo. E foi vemçido Dom Fernando de

Caftro , e morto Joham Fernamdez de Eneftrofa , e outros bo-

ons fidallgos ; e prefo Inhego Lopez de Orofco , e outros. A
elRei Dom Pedro pefou dcfto mujto , e feus inmijgos co-

brarom grande esforço : e mandou nefte anno matar em Car-

mona 5 omde eftavam prefos , Dom Joham e Dom Pedro feus

irmaãos, filhos delRei Dom AíFonfo feu padre e de Lionor

Nunez de Gozmam ; era Dom Pedro de quatorze annos , e

Dom Joham de dez e nove
,
moços innoçentcs que numca lhe

mal mereçerom : opor aazo deftas mortes , e outras muj tas que

teemdes ouvido , era elRei Dom Pedro tam mal quifte de

todos, e avemdo delle tamanho medo, que por ligeira cou-

, ÍL
(i) ElRei Dom Pedro T. (2) per terra de Grada T.
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h fe partiam delle, e fe hiarn a Aragom pera o conde Dom
Hemrrique. Aílí como fe/ Diego Perez Sarmento , e Pero

Fcrnamdez de Vallafco e outros , com mujtas gentes que com-

íigo levarom ; em tanto que o comde diíTe a elRei Dara-

gom
,

que fe quizeíTe hordenar huuma boa companhia de
' gente

,
que el emtraria com elles per Caftella , e que emtem-

dia de nom achar quem lhe pofeíTe a praça ; e quifera eIRei

de boamente que fe fezera , mas que levara o líFamte Dom
Fernaiiido feu irmaão a capitania delles , e o comde Dom
Hemrrique nom quis , e por tanto fe nom fez daquella ve- /'

CAPITULO XXVI.

Como o cardeal de BoUonha quifera trautar paz amtre

os Reis e no?n pode , e como as gentes deiRei Dom
Pedro felleiarom com o comde e o desbaratarom.

TEemdo o cardeal de BoUonha que amdava em Aragom
por avijr eítes Reis , como elRei Dom Pedro avia per-

dida parte de fua gente em aquella batalha que ouvera o
comde Dom Hemrrique com Dom Fernamdo de Caftro , e co-

mo fe alguuns cavalleiros partiam delle , e fe hiam pera Ara-

gom ; teve que por eftas e outras razoões , el fe chegaria

a alguuma boa aveemça pera aver paz com elRei Daragom ,

e fez faber a ambos os Reis fe lhe prazeria de fallar mais

em cfto , e outorgou cada huura que íi. O cardeal fe veo ef-

tomçe pera Tudella que he do reino de Navarra, e chegou
hi Goterre Fernamdez de Tolledo por procurador delRei

de Caftella , e Dom Bernal de Cabreira procurador d'elRei

Daragom, e efteverom perdias, e nom fe aveherom. ElRei
Dom Pedro como ifto foube

,
partio de Sevilha pera Leom

,

por quamto lhe diíFerom que o comde Dom Hemrrique e

Dom Tello e outros fenhores Daragom fe iuntavam pera em-
trar per Caftella j e dalli partio , e veo a Valhadolide , fabem-

I ii d^
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do como ia eram emtradas aquellas gentes em feu reino , e

matarom os Judeus dc Naiara e doutros logares , c rouba-

vom as Judarias : e o comde chegou a Pamcurvo , e aíTcíTcgou

hi alguuns dias, e depois fe partio pera Naiara (-^
, e elRei

foi alia com feu poder , e poífou era huum logar que chamam
Cofia ; e alli chegou a elle huum clérigo de miíía , natural

de Sam Domimgos da calçada , e contoulhe que Sam Domin-
gos lhe diíTera em fonhos

,
que veheíFe a elle e lhe diíTcíTe

que foíTe çerto
,

que nom fe guardamdo do comde Dom
Hemrrique

,
que elle o avia de matar per fua maao ; e elíiei

cuidou que o clérigo lho dizia per emduzimento
,

pero o

clérigo dizia que nom , e mandouho queimar ante íi. E par-

tio elRei huuma feíla feira pera Naiara ('^
, omde o comde

eftava , e el era fora da villa com oito çemtos de cavallo e

dous mil homeens de pee ; e mandara poer o comde, amte a

villa em huum outeiro huuma temda e huum pemdom , e

os delRei que h'am deante pelleiarom com o comde , e ven-

çeromno , e remarem a tenda e o pemdom , e morrerom hi par-

te dos feus : e partiofe elRei aa tarde pera Cofra , homde ti-

jnha feu arreai ; e em outro dia vijmdo pera combater Naia-

ra, hu ficara o comde , achou no caminho huum efcudeiro

que vijnha fazemdo plamto por huum feu tio que lhe ma-

tarom, e elRei ouveo por forte linal e nom quiz la hir , e

tornouíTe pera Sam Domingos da calçada; e dhi a dous dia??

lhe diíTerom que era partido o comde pera Aragom , levam-

do caminho de Navarra , e quizerao eIRei feguir, e o car-

deal lhe comfelhou que o nom f^zeífe , ca aííaz avomdava
leixaremlhe fuas villas e hiremfe ; e elKei mandou aos feus

que efteveíTem quedos , e daquel logar hordenou feus from-

teiros pera os logares omde compria , e veoíTe pera Sevilha.

Eile alli foube como huum cavalleiro Daragom que chama-

vom Mateu Merçedi , amdava no mar com quatro galees fa-

zemdo dano a Caílellaãos e a Purtuguezes , e fez armar çim-

quo galees , e mandou em ellas huum feu beeíleiro que di-

ziam

(i) de Navarra T. (2) pera Navarra T, ÇjÇ) pera Navarra T,
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ziam Zorzo (')
^ natural de Tartaria

,
que foíTe em bufca da-

quel coíTairo j e foi afíí que o achou na cofta de Berbellia
,

omde pelleiou com elle , e desbaratouho, e trouve as galees e

elle prefo a Sevilha; e elPvei mandouho matar e mujtos dos

que vijnham com elle. Mas ora leixemos elRei em Sevilha
,

niatamdo e premdemdo quaaes vos depois comtaremos , e di-

gamos alguumas outras couías
,

que eíle ano acomteçerom

cm Purtugal
,
que nos parcçe que he bem que faibaaes.

CAPÍTULO XXVII.

Como elRei Dom Pedro de Purtugal dijfe por Dona
Enes que fora fua molher reçebiday e da maneha

que ello teve»

JA teemdes ouvido compridamente hu falíamos da morte

de Dona Enes , a razom por que a elRei Dom AífoníTo ma-
tou , e o grande defvairo que amtrelle e efte Rej Dom Pe-

dro feemdo ellomçe íiFamte ouve por efte aazo. Hora afíí he

que em quamto Dona Enes foi viva , nem depois da morte

delia em quanto elRei feu padre viveo, nem depois que el

reinou , ataa efte prcfemte tempo , nunca elRei Dom Pedro

a nomeou por fua molher; ante dizem que mujtas vezes lhe

emv^iava eIRei Dom Affonfo pregumtar fe a reçebera e homr-

rallahia como fua molher , e el refpomdia fempre que a nom
reçebera nem o era. E poufamdo elPvei em efta fazom no

logar de Cantanhede , no mes de Junho í>), avemdo ja huuns

quatro annos que reinava , teendo hordenado de a pubricar

por molher , eílamdo antelle Dom Joham AíFonflb comde de

Barcellos feu mordomo moor , e Vaafco Martins de Soufa feu

chamçeller, e meeftre AíFonfo das leis, e Joham Eftevez pri-

vados , e Martim Vaafquez fenhor de Gooes , e Gonçallo

Meemdez de Vaafcomçellos , e Johane Meemdes feu irmaaoj

e

(O Zoyzo T. CO que em ello T, (5) de Julho T. B.

\
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e Alvoro Pereira , e Gomçallo Pereira , e Diego Gomez , e

Vaafco Gomez Daavreu , e outros mujtos que dizer nom cu-

ramos , fez elRci chamar huum tabaliam , e prefemte todos

jurou aos cvamgelhos per el corporalmente tangidos
,

que

feemdo ellfílimte, vivemdo aimda elRei feu padre
,
que ef-

tando él em Bragamça podia aver huuns fete annos
,
pouco

mais ou meos , nom fe acordamdo do dia e mez
,
que el re-

çebera por fua molher lidema per pallavras de prefemte co-

mo manda a famta igreia Dona Enes de Caftro , filha que

foi de Dom Pero Fernamdez de Caftro , e que eífa Dona Enes

reçebera elle ('^ por feu marido per femelhavees palavras , e que

depois do dito reçebimento a tevera fempre por fua m.olher

ataa o tempo de fua morte , vivemdo ambos de confuum , e

fazemdoíFe maridança qual deviam. E diíTe eftomçe elRei

Dom Pedro ,
que por quamto elte reçebimento nom fora ex-

emprado nem claramente fabudo a todollos de feu fenhorio

em vida do dito feu padre
,
por temor e reçeo que dei avia

,

que porem el por defemcarregar fua conçiemçia e dizer ver-

dade e nom feer duvida a alguuns
,
que do dito reçebimen-

to tijnham nom boa fofpeita , fe fora aíli ou nom : que el

dava de íi fe e teftimunho de verdade, que aífi fe paífara de

feito como dito avia , e mandou aquel tnballiam que pre-

femte eíl:ava,que deífe dello eftormentos a quaaefquer peíToas

que lhos requereíTeni , e por emtom nom fe fez mais.

CAPITULO XXVIII.

Do tejlemunho que alguuns derom no cafamento de Do-
na Enes 5 e das razooens que fohrello propôs o

comde Dom Joham Ajfonjjo,

PA Afiados tres dias que efto foi
,

chegarom a Coimbra
Dom Joham Affonfo comde de Barçellos , e Vaafco Martins

de

CO a elle 7. (2) aaquelle T.
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de Soufj , e mceílre AíFonfo das leis, e no paaço hu emtnni

lijam dc degrataaes feemdo o eíludo em eíTa çidade, pre-

íomte huum taballiam , chamarom duas teftemunhas , aíViber,

Dom Gil que emtom era bifpo da Guarda , e Eílevam Loba-

to criado delRei , aos quaaes diíTerom que per iuramento dos

evangelhos dilTeíIcm a verdade do que fabiam , em feito do

cafiimcnto delRei Dom Pedro com Dona Enes ; e preguii-

tado cada huum per fi adcparte , o bifpo diíTc primeiramen-

te
,
que amdamdo el com o dito Senhor , e feemdo emtom

daiam da Guarda
,
que em aquei tempo feemdo elReilíFam-

te , e Dona Enes com cl
,
poufavom na villa de Bragamça

,

e que eíFe fenhor o mandara chamar huum dia a fua camará

feemdo Dona Enes prefemte , e que lhe diíTera que a queria

reçeber por fua molher , e que logo fem mais deteemça o

dito fenhor pofera a maão nas fuas maãos delle , e iílb me-
efmo a dita Dona Enes , e que os reçebera ambos per pala-

vras de prefente como manda a famta egrcia e que os

vira viver de comfuum ataa morte deífa Dona Enes , e que

efto podia aver fete annos pouco mais ou menos , mas que

nom fe acordava do dia e mes em que fora ; e deíle feito nom
diífe mais. Semelhavelmente foi pregumtado Eftevam Loba-

to , e diíTe que feemdo elF^ei Iftamte e poufamdo cm Bra-

gamça
,
que o mandara chamar a fua camará e que lhe dif-

fera que o mandara chamar
,
por que fua voomtade era de

reçeber Dona Enes que prefemte eftava , e que quiria que

foíTe dei lo teftemunha , e que o daiam da Guarda que ia hi

eílava , e outrem nom , tomara o dito fenhor per huuma maao
e ella per outra , e que emtom os reçebera ambos per aquel-

las pallavras que fe coftumam dizer em taaes efpofoiros , e

que os vira viver iumtamente ataa o tempo da morte delia ,

e que eito fora em huum primeiro dia de ianciro
,
podia aver

fete annos pouco mais ou menos. Tanto que eJRies forom pre-

guntados e efcripto feu dito fegumdo ouviftes , fezerom lo^

go iumtar
,
que pera efto ia eftavam preítes , Dom Lourem-

.

ÇQ

(i) igreja >de Roma T, e outrem tomára T. B,
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ço bifpo dc Lixboa , e Dom AíFonfo bifpo do Porto , e Dom
Joham bifpo de Vifeu , e Dom AíFonfo priol de Samta Cruz

deíTe logar , e todoUos fidallgos amte nomeados , com outros

mujtos que nom dizemos, e os vigairos e clerezia e muito

outro poboo aíli eccleíiafnco come fecular
,
que íe pera eílo

alii iuntou. E feito íilencio a bem efcuitar
,
começou a di-

zer o comde DomJoham AíFonfo. jj Amigos devees defabcr,

5? que elRei noílb fenhor que ora he , feemdo líílimte
,
paíTa ia

5J dhuuns fete annos, eílamdo emtom na villa dc Bragaraça
,

»i feemdo elRei Dom AíFonfo feu padre vivo
,
reçebeo por fua

3> molher lidima per pallavras de prefente , Dona Enes de Caf-

3> tro fiiha que foi de Dom Pedro Fernamdez de Caílro , e clia

5? iíFo meefmo reçebeo elle í'^, e fempre a o dito fenhor teve

5> depois por fua molher , fazemdoíFe maridamça qual ^'Meviam

ataa o tempo da fua morte. E por quanto eíles reçebimen-

3> tos e cafamento nom foi exemplado a todollos do reino , em
>f vida do dito Rei Dom AíFonfo

,
por medo e reçeo que feu

a> filho dei avia , caíamdo de tal guiía fem feu mandado e com-
3» femtimento

,
porem agora elRci noíTo fenhor por defemcar-

3> regar fua alma edizer verdade, e nom feer duvida a algu-

5> uns
,
que deíle cafamento parte nom fabiam , fe fora aííí ou

99 nom , fez iuramento fobre os famtos evamgellios , e deu de

5j íi (5) fe e teftemunho de verdade
,
que foi deíla guifa que o

3> eu digo
;
fegumdo verecs per huum eílormento que defto tem

5> feito Gonçailo Perez taballiam que aqui eíla ; e mais veree-í

» o dito do bifpo da Guarda e de Eftevam Lobato
,
que aqui

5> eftam ,
que forom prcfemtes no dito cafamento Emtom

lhe fez compridamente leer todo o teftemunho que ambos fo-

brello derom, » E por que voomtade delRei noíFo fenhor (diíFc

55 elle) he
,
que eílo nom feia mais emcuberto , ante lhe pniz

yy que o faibam todos
,
por feer arredada gramde duvida

,
que

?> fobrello adeamte podia recrcçer
;
porem me mandou que vos

5> notificaíFe todo ello, por tirar fofpeita de vcíFos coraçooes , e

5» feer a todos claramente fabudo. Mas por que nom emoar-

yy gam-

(i) a elle T. (2) hum ao outro qual T, (^) e deu diíTo T.
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>» garado todo o que eu diíTe , e vos ora aqui foi leudo e de-

5> clanido
,
alguuns poderam dizer que todo ifto nom abafta

—

-

5J va , fe hi defpcnfaçom nom ouve, por o gram divedo que

55 amtrelles avia, feemdo ella fobrinha delRei noíTofenhor,

í5 filha de feu primo com irmaao
;
porem me mandou que vos

» çertificaíTe de todo , e vos moftraíTe efta bulia que ouve em
feemdo líFamte , em que o papa defpeníTou com elle

,
que

» podeífe cafar com toda molher
,
pofto que lhe chegada foífe

em parentefco , tanto e mais como Dona Enes era a elle. »
Emtom pubricarom pcramte todos huuma letra do Papa Jo-

liam viçeííimo fegumdo
,
que dez ia em efta guifa. j» Johanne

55 Bifpo , fervo dos fervos de Deos. Ao mujto amado em Ghri-

55 fto filho ííFamte Dom Pedro, primogénito do mujto ama-
55 do em Chrifto noífo filho muj claro Rei de Purtugal e do Al-

55 garve AffoníTo , faude e apoftollical beemçom. Se o rigor

55 dos samtos cânones poem deíFefa e intredicto fobre a co-

55 pulla do matrimonial aiuntamento
,
queremdo que fe nomt

?5 faça amtre aquelles que per alguum divedo de paremtes-

5» CO fom comjumtos
,

por guarda da pubrica honeftidade

;

55 aquel porem que he aas vezes bifpo de Roma , de poderio

55 abfolluto que em logar de Deos
,
defpeníTamdo pode per

55 cfpiçial graça poer temperamça fobre tal rigor : e porem
55 nos demovido açerca de tua peífoa com efpiçial favor, por
55 alguumas razooens, de que ao deamte fperamos paz e fol-

55 gança era eífes Reinos
,
queremdo comdefcender a tuas pre-

55 zes e delRei Dom AíFonfo teu padre
,
que per fuas letras

55 por tj a nos humildofamente foplicou
,
pera cafares com

55 qualquer nobre molher, devota a famta egreia de Roma,
» aimda que per linha traníverífa dhuma parte no fegundo
55 graao e doutra no terçeiro , seiaaes divedos e paremtes

,

55 e iíFo meefmo aimda que per razom doutras duas linhas col-

55 lateraaes, feia embargo de paremtesco, ou cunhadia am-
55 tre vos no quarto graao

,
liçitamente per matrimonio vos

55 podeíTees aiuntar ; nos per apoftoUica autoridade defpicial

Tom. IV. K 55 jrfa-

(i) amado filho T.
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?j graça todo tiramos e removemos

,
dcrpeníTai-ndo comtigo

3> e com aquella com que aíli cafares, de noíTo apoftollico po-

5} dcrio
,
que agecraçom que de vos ambos nafçer , fcer Ic-

3J gitima fcm outro impedimento : porem nenhuum homem
5» seia oufado prefumptuofamente contra eíia noíTa deípcnl-

í> façom hir , doutra guifa feia certo na hira e faniia do
5) todo podcrofo Deos , e dos bem aventurados Sam Pedro e

?> Sam Paulo apoftoUos emcorrer : damte em Avinham duo-

» deçimo Kalemdas de março , do nosso pontificado anno no-

5> no. J5 Acabada de leer aílí efta letera , diíTe emtom o com-

de, prefemtc elles todos
,
que el por guarda e em nome dos

Ifíamtes Dom Joham , e Dom Denis , e Dona Beatriz filhos

que eram dos ditos fenhorcs
,

queria tomar fenhos eílormen-

tos pcra cada huum delles , e requeiro ('^ ao taballiam que

alTi lhos deíTe, PartiroraíTe emtom todos pera as poufadas
,

nom mingoamdo a cada huuns razooens que foíTem antre

II fallamdo fobre efta eftoria.

CAPITULO XXIX.

Ra'zooens contra ejlo àalguuns que hl ejlnvom duvidam--

do mujto em tfle cafamento,

A Gabadas as razooens que ouviíles , ditas prefcntes («Ue^

terados e outro mujto poboo
,
aquellcs que de chaao q

limprez emtemder eram , nom efcodrinhamdo bem o teçimen-
to de taaes cousas, ligeiramente llie derom fe, outorgamdq
feer verdade todo aquello que alli ouvirom. Outros mais fo--

tijs demtemdcr , leterados e bem difcretos
,

que os termos

de tal feito muj delgado inveíligarom , bufcamdo fe aquello

que ouviam podia feer verdade , ou per o contrairo ; nom re-

çeberom iílo em feus emtendimentos
,
pareçcmdolhe de todo

feer mujto contra razom. Ca por que o creer da coufa ouvj-

di

(i) e requereo T. (2) huum T. (3) prefence T, ^
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da cíli 11a razom e no 111 na yoomtade, poremde o priidemte

homem que ral caufa ouve que fua razom nom quer conçe-

ber, logo fe maravilha duvjdamdo mujto. E porem forom

afaz dos que alli eílcvcrom. de tal eíloria nom muj conten-

tes , veemdo que aqu^llo que lhe fora prepofto , nenhuum
aliçeçe tijnha de razom, E fe alguuns preguntar quizereni

por que taaes presumiam feer todo fingido , as razooens delies

que vos ('^ bem claras pareçem feiam repoila a fua pregun-

ta: dizemdo os que tijnham a parte contrairá , contra aquel-

ies que deffemdiam feer todo verdade , fuas razooens em cita

maneira. Nom quiferom confemtir os antijgos
,
que nenhuum

razoado homem , feemdo em fua faude e emteiro íifo , fe po-

deíTc delle tanto afenhorar o efqueeçimento
,
que toda cou-

fa notável paíTada
,
fempre delia nom ouveíTe renembramça

,

allegando aquel claro lume da fillofophia Ariftotilles em hu-

um breve trautado que difto compôs. E porque todas cou-

fas prefemtes ou que fom por vijr nom compre aver nenhu-

uma memoria
;
ergo das coufas pafladas que ia acontcçcrom

,

era neçelTaria ('^ a renembrança : dizemdo que a memoria he
dita quando a imagem vifta ouvida dalguuma coufa do ho-

mem , he fempre prefemte na virtude memorativa (4) ; e remi-

nifçençia he quamdo alguuma coufa feita ou ouvida , fahio

da virtude memorativa í**) e depois torna a nembrar, per veer

outra femelhante coufa : affi como fe eu cafei, ou me foi fei-

ta huuma gram merçee , ou fui chamado a huum grani con-

felho em huum dia de pafcoa ou janeiro , ou outro dia asij-

nado do anno , e depois me vem a efqueçer , nom o teem-
do fempre prefemte na memoria , veemdo depois outra vo-

da , ou alguuma das outras coufas que me aveherom em fe-

melhante dia, nembrarma ('^ eítonçe que cafei em dia de Paf-

coa , ou outra qualquer coufa que me aveo , fe vejo alguu-

ma femelhamte , ou ma preguntarem
;
por que comvem que

me nembre ho dia e a coufa
,
pofto que me efqueeça o conto

K ii dos

CO nos T. (2) afenhorear T. (3) neceflano T. (4) memoriaciva

(5) lembratmea T,
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dos anos ou dos dias em que foi. Ou diziam que tornava ai%
da nembrar per outra comtraira maneira , aílí como fe eu

cafei em dia de pafcoa , e depois dalguuns annos morreo-

mc a molher em outro tal dia ; ou ouve gram prazer em
dia de natal , e depois gram nojo em femclhamte dia , ne-

çeíTario hc que me nembre o prazer primeiro
,
pofto que me

o comto dos dias esqueeça
,
por que he couíli que nem cau-

fa dclpoíiçom na memoria. Porem o dia aííijnado em que me
íal coufa aveo , nunca fe tira de todo pomto que depois

iiom torne a nembiar compridamente
,
por que tal dia he da

eíTemçia da renembramça , e o proçelíb do tempo nom. E
porem nom he coufa que poífa feer , eftamdo homem em fua

faude
,
que lhe coufa notável efqueeça

,
poílo que.lhe o com-

to dos dias efqueeça que he traníitorio e nom da eífencia do

nembramento. Pois como pode cahir em entemdimento dho-

mem , diziam elles
,
que huum cafamento tam notável como

eíle , e que tamtas razooens tijnha pera feer nembrado , ou-

veífem em tam pequeno efpaço defqueeçer aílí aaquelle que

o fez , como aos que forom prefemtes , nom lhe nembram-
do o dia nem o mes : certamente bufcada a verdade defte

feito,arazom iílo nom confemte. Ca leixadas todas as razo-

oens que hi avia
,
pera fe elRei nembrar bem quamdo fora

,

aílí como a tomada de Dona Enes , e o gramde defvairo

que por tal aazo ouve com feu padre , desi o gramde tem-

po que tardou amte que o fezeííe , e a gram deliberaçom
com que fe moveo ao fazer , e o fcgredo em que o pos aaquel-

les que dizem que forom prefemtes ; leixando todo efto , foo-

mente por feer feito em dia de Janeiro
,
que he primeiro dia

do anno
,
fegumdo diíTe Eítevam Lobato , de mais feita tam

aííjnada, no paaço do líFamte e per todo o reino, ifto foo

era abaítante afaz pera feer nerabrado o dia em que a reçe-

bera
,
poftoque lomgo proçeífo danos ouveífe. Outra razoni

notavom aimda a todo o que ouvirom pareçer fimgido , dizem-

do que fe elRei dava em feu teftimanho
,
que com temor e

re-

(i) alembrar T. (2) de annos T.
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rcçeo de fcu padre , nom oufi.u'a defcobrir eile cafamento cm
fua vida dcUc

,
quem lhe tolhera depois que elRei morrco

,

que o logo nom notificara , leendo em feu livre poder
,
pois

lhe tanto pra/ia de feer fabudo. Mas ('^diziam que eíle feito

queria pnreçcr femelhantc a elPvei Dom Pedro dc Caílella
,

que pofto que cl mandaíTc matar Dona Bramca fua molhcr

,

em quamto Dona Maria dc Padilha foi viva
,
que elle tijnha

por fua m.ançeba ; num ca lhe nenhuum ouvio dizer que ella

foíTe fua molhcr. E depois que ella morreo , cm humas cor-

tes que fez em Sevilha , alli declarou peramte todos
,
que

primeiro cafiira com ella que com Dona Bramca , nomeamdo
quatro teftemunhas que forom prefemtes , os quaaes per iura-

mento çertificarom logo que aíli fora como el dizia , e des em-

tom mandou elle que lhe chamaíTem Rainha pofto que ia fof-

íe morta , e aos filhos líFamtes ; e fez logo a todos fazer me-
nagem a huum filho que delia ouvera

,
que chamavam Dom

AflFoníTo
,
que o tomaíTem por Rei depôs fua morte. E porem

diziam os que eílas , e outras razooens fecretamente amtre

lifallavam, que a verdade nom bufca cantos, mujto emcu-
berta andava em taaes feitos. Aífi que por que o entender

he defpoílo fempre pera obedeeçer aarazom, mujtos que ef-

tomçe ifto ouvirom , leixarom de creer o que amte crijam

e apegaromíTe a efte razoado. Mas nos que nom por deter-

minar fe foi afli ou nom , como elles dilTerom , mas foomen-
te por aiumtar em breve o que os antijgos notarom em ef-

cripto, pofemos aqui parte de feu razoado, leixamdo carre-

go ao que iílo leer que deftas opiniooens efcolha qual qui-

fer.

(i) E mais T,

CA-



8o Chkonica

CAPITULO XXX.

Como os Reis de PurUígal e de Oaflella fezerom amtrefi
aveemça que emtregajfem htmm ao outro aíguims ,

que amdavom jeguros em feus Reinos»

POr que o fruito prinçipal da alma que he a verdade,

pela qual todallas coufas eftam em fua firmeza ; e ella

ha de feer clara e nom fingida , moormente nos R.eis e fe-

iihores , em que mais respiamdeçe qualquer virtude , ou he

feo o feu comtrairo : ouverom as gentes por muj gram mal

huum mujto davorreçer efcambo
,
que efte ano amtre os Reis

de Purtugal e de Caílella foi feito ; em tanto que pofío que

efcripto ('^ achemos delRei de Purtugal que a toda gente

era manteedor de verdade, noíTa teemçom he nom o louvar

mais • pois contra feu juramento foi confemtidor em tam.

fea coufa como efta. Omde aífi aveo fegundo diíTemos
,
que

na morte de Dona Enes
,
que elRei Dom AfFonlTo

,
padre

delRei Dom Pedro de Purtugal fcemdo entom líFamte , man-

dou matar em Coimbra , forom muj culpados peilo líFamte

Diego Lopez Pacheco, e Pero Coelho , e Alvoro Gomçall-

vez feu meirinho moor , e outros mujtos que el culpcu , mas

aífijnadamente contra eftes tres teve o líFamte muj gramde

rancura ; e fallando verdade Alvoro Gomçallvez , e Pero Coe-

lho eram em efto afaz deculpados , mas Diego Lopez nom
,

por que mujtas vezes mandara perçebcr o lífamte per Gom-
çallo Vaafquez feu privado

,
que guardaíTe aquella molher da

fanha delRei feu padre. Pero depois de todo efto foi eJRei

dacordo com o lífamte feu filho , e perdohou o líFamte a

eftes e a outros em que fofpeitava ; e iíTo meefmo perdohou

elRei aos do Iftamte todo queixume que dellcs avia ; e fo-

rom fobrefto grandes juramentos e promcíFas feitas , como
com-

(0 per efcripto T.
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compridamente teemdes ouvido; e viviam aííi fcguros Diego

Lopez , e os outros no Reino , em quamto clPvci Dom Affoní"

fo viveo. E íeemdo elPvei dDemte em Lixboa ,dc door de que

fe eítomçe íliiou , fez chamar Diego Lopez Pacheco, e ou-

tros, e diíTelhe que el fabia b2m que oIíFamtc Dom Pedro

feu filho lhe rijnha maa voomtade , nom embargamdo as ju-

ras c perdom que fezera , da guifa que elles bem fabiam ; e

que por quamto íe el femtia mais chegado aa morte que aa

vida, que lhes compria de fe poerem em falvo fora do Rei-

no
,
por que el nom eílava ja em tempo de os poder deíFemder

dcUe , fe lhe algum nojo quizeíTe fazer : e cUes fe partirom

logo de Lixboa, e fe forom pera Caftclla , amdamdo emtom
o líFamte Dom Pedro ao monte aalem do Tejo , em huma ri-

beira que chamom de Canha
,
que fom oito legoas da çida-

de : e elRei de Gaftella os reçebeo de boom geito , e aviam

delle bem fazer , e merçee , vivemdo em feu reino feguros
3,

e fem reçeo. E depois que o líFamte Dom Pedro reinou , deu

femtemça de traiçom contra elles , dizemdo que fezerom con-

tra elle e contra feu eílado coufas que nom deviam de fa-

zer ; e deu os bcens de Pero Coelho a Vaafco Martins áç
Soufa , ricomem e feu chamçeller moor , e os Dalvoro Gom-
çalvez , e Diego Lopez a outras peíToas como lhe prougue,

E fez elRei em alguuns delles beens tantas e taaes bem fei-

torias
, e outros repartio em tantas partes

,
que depois que

el morrelTe , numca os m.ais podeífem aver aquelles cujos fo-

rom , nem tirar aaquelles a que os aíli dava. Semelhaveimente
fugirom de Gafcclla neeíla íazom com temor delRei que
mandava matar , Dom Pedro Nunez de Gozmam adeamtado
moor da terra dcLeom, e Meem Rodriguez Tenoiro , e Eer-

nam Godiel de ToUedo , e Fernam Sanchez Caldeirom ; e vi-

viam em Purtugal na merçee delRei Dom Pedro , creemdo
nom reçeber dano , também os Purtuguezes , como os Caf-
teilaãos

,
porque razoada fe lhes dera oufado acostamento

nas faldras da feguramça ; a qual nom bem guardada pellos

Reis , fezcroni calladamente huuma tal aveemça
,
que elRei

de
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de Purtugal emtregaíTe prefos a elRei de Caftelia os íídallgos

que em feu Reino viviam , e que el outro 11 lhe emtregaria

Diego Lopez Pacheco , e os outros ambos que em Calíella

amdavom ; e hordenarom que foíTem todos prefos em huum
dia

,
por que a prifom dhuuns nom foíTe avifamento dos ou-

tros ; e que aquelles que levaíTem prefos os Caftellaaos ataa

o eftremo do Reino
,
reçebelTem os Purtuguefes que trouvef-

fcm de Caftelia.

CAPITULO XXXI.

Como Diego Lopez Pacheco efcapou de feer prejo , e forom

emtregues os outros , e logo mortos cniellmente,

FEito aquelle trauto defta maneira , forom em Purtugal

prefos os fidalgos que diíTemos : e na quel dia que o re-

cado delRei de Caftelia chegou ao logar hu Diego Lopez e

os outros eftavom pêra averem de feer prefos
,

aconteçeo

que eíTa manhãa mujto çedo fora Diego Lopez aa caça dos

perdigoóes ; e prefos Pero Coelho e Alvoro Gomçallvez,

quamdo forom bufcar Diego Lopez , acharom que nom era

no logar, e que fe fora pella manhãa aa caça: çarrarom ef-

tomçe as portas da villa
,
que nenhuum lhe levaíTe recado pê-

ra o perçeber , e atemdiano aífi eftamdo pera o tomar aa vi-

jnda. Huum pobre manco que fempre em fua avia efmol-

la quamdo Diego Lopez comia , e com que alguumas vezes

joguetava , vio eftas coufas como fe paílarom , e cuidou de o

avifar no caminho ante que chegaíTe ao logar, e foube ef-

cufamente contra qual parte Diego Lopez fora , e chegou aas

guardas da porta que o leixaíTem fahir fora , e elles de tal

homem nenhuuma coufa fofpeitamdo, abrimdo aporta Icixa-

romno hir. Amdou el quamto pode per hu emtcmdeo que

Diego Lopez vijnria, e achou ^'Ma vijr com feus efcudeiros

muj

(O emfuacafa T.B, (2) e com quem T. (3) e achouho T.
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muj defegurado das novas que lhe el levava; e dizemdo o

pobre a Diego Lopez que lhe queria fallar
,

quiferaíTe el

efcufar de o ouvir , como quem pouco fofpeitava que lhe

tragia tal recado : aficamdoíTe o pobre que o ouviíTe , com-
toulhe ('J adeparte como huma guarda delRei deCaftella com
mujtas gentes chegarom a feu paaço pera o premder, de-

pois que os outros forom prefos , e iíTo meefmo de que gui-

la as portas eram guardadas
,
por que nenhuum fahiíTe pera

o avifar. Diego Lopez como efto ouvio , bem lhe deu a

voomtade o que era; e medo de morte o fez torvar todo, e

poer era gram peníTamento : e o pobre lhe diíTe quamdo o aílí -

vio:» Creedeme deconfelho, e feervosha proveitofo : apar-

>» taaevos dos voíTos , e vaamos ahuumvalle nom lomge daqui

,

?> e alli vos direi a maneira, como vos ponhaaes em falvo. '»

Emtom diíTe Diego Lopez aos íeus
,
que amdaíTem per alli a

preto caçamdo , ca el foo quiria hir cora aquel pobre a huum
valle , hu lhe dizia que avia muj tos perdigooens : fezeromno

aíG , e foromlTe ambos aaquel logar ; e alli lhe diíTe o pobre

fe efcapar quiria
,
que veftilTe os feus fayos rotos , e aílí de ó

pee amdalTe quamto podelTe ataa eftrada que hia pera Ara-

gem , e que com os primeiros almocreves que achaíTe , fe

meteífe por foldada , e aíli com elles de volta amdalTe feu

caminho ; e per efta guifa, ou em huum avito de frade , fe o
depois aver podeíTe, fe pofeíTe em falvo no reino Daragom,
ca era per força (?) de feer bufcado pella terra. Diego Lopez
tomou feu comfelho , e foiífe de pee daquella maneira , e o
pobre nom tornou logo pera a villa : o feus aguardarom per

muj gramde efpaço; veemdo que nom vijnha, foromno catar

contra omde el fora , e amdamdo em fua bufca , acharam a

befta amdar foo , e cuidarom que cairá delia , ou lhe fugi-

ra , e bufcaromno com moor cuidado. Foi a deteemça em
efto tara gramde

, que fe fazia ia muj to tarde ; e veemdo
como o achar nom podiam , levarom a beíla e foromlFe aa

Tom. IV. L lo-

(i) então contoulhe T. (ji) a peerco T. (3) ca por fgrça avya %. (4) 0$ T-Bf,

(5) bufcar T, (6) huma 7,
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logar, nom fabemdo que cuidaíTem em tal feito: e qiiamdo

chegarom e virom de que guifa o aguardavom , e fouberom

da priíom dos outros, ficarom muj efpantados , e logo cui-

darem que era fogido : e pregumtados por ellc , diíTerom que

caçamdo foo fe perdera delles , e que bufcandoo , acharom a

beíia e nom elle e que em aquello forom detheudos ataa-

quelas oras , e que nom fabiam que cuidaíTem fenom que ia-

zia em alguum logar morto- Os que cuidado tijnham de o

prender , foromno bufcar per defvairadas partes ; e do que lhe

aveo no caminho , e como paíTou per Aragom , e fe foi a Fran-

ça pera o comde Dom Hemrrique , e de que guifa lhe fez

roubar os cambos Davinhom , e doutras (>' que lhe aveherom

,

nom curamos de dizer mais, por nom fair fora de prepolito.

Quamdo elRei de Caftella foube que Diego Lopez nom fo-

ra tomado , ouve gram queixume , e nom pode mais fazer

:

emtom emviou Alvoro Gomçallvez e Pero Coelho bem pre-

fos e arrecadados, a elRei de Purtugal feu tio, fegumdo era

hordenado antrelles ; e quamdo chegarom ao eílremo , acha-

rom hi Meem Rodriguez Tenoiro , e os outros Caftellaaos

,

que lhe elRei Dom Pedro emviava : e alli dizia depois Die-

go Lopez fallamdo ncefta eftoria
,
que fe fezera o troco de

burros por burros. E forom levados a Sevilha, omde elRei

eftomçe eftava , aquelles fidallgos que ja nomeamos, ealli os

mandou elRei matar todos. A Purtugal forom tragidos Alvo-

ro Gomçallvez e Pero Coelho, e chegarom a Samtarem om-
de elRei Dom Pedro era j e elRei com prazer de fua vijmda

,

porem mal magoado por que Diego Lopez fugira , os fahiu

fora arreçeber , e fanha cruel fem piedade lhos fez per fua

maão meter a tromento ,
queremdo cjue lhe confeíTaíTem

quaaes forom na morte de Dona Enes culpados , e que era

o que feu padre trautava contreelle
,

quamdo amdavom de-

favijndos por aazo da morte delia ; e nenhuum delles ref-

pomdeo a taaes preguntas coufa que a elRci prouveíTe ; e

clRei com queixume dizem que deu huum açoute no roftro

a

(i) a elle T. (2) campos T. B. (3) e doutros T. (4) fogioT.^,
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a Pero Coelho , e elle fe foltou cmtom comtra elRei em
defoneílas e feas pallavras , chiimamdoihe treecior , fe periu-

ro
,
algoz e carneçeiro dos homeens ; e elRei dizcmdo que

lhe trouxeíTem çeboUa e vinagre pera'') o coelho , emfadouíTe

dclles e mandouhos matar. A maneira de faa morte , fecmdo

dita pello meudo , feria muj eílranha e crua de comtar , ca

mandou tirar o coraçom pellos peitos a Pero Coelho , e a

Aivoro Gomçalves pellas efpadoas ; e quaaes palavras ouve , e

aquel que lho tirava que tal officio avia pouco em coftume

,

feeria bem doorida coufa douvir , emfim mandouhos quei-

mar ; e todo feito ante os paaços omde el poufava , de gui-

fa que comendo oolhava quamto mandava fazer. Muito per-

deo elRei de fua boa fama por tal efcambo como eft^ , o

qual foi avudo em Purtugal e em Caftella por muj grande

mal, dizemdo todollos boons que o ouviam
,

que os Reis

erravom muj muito himdo comtra fuas verdades
,

pois que

cftes cavalleiros ellavom fobre feguramça acoutados em feus

reinos.

CAPITULO XXXII.

De alguumas coufas que elRei Dom Pedro de Caflella

mandou fazer , e como fez paz com elKel Dara-

gom emtrando em feu reino,

NOs leixamos ante defto elRei Dom Pedro de Caftella

em Sevilha
,
premdemdo e matando como lhe vijnha aa

voomtade , e contamos a morte dalguuns que depois matou

,

com outras cousas que fe em Purtugal em efta lazom paíTa-

rom no anno de trezcmtos e novemta e oito : e depois que
fe fez aquel feo efcambo dos cavalleiros dhuum reino ao ou-

tro
,
fegumdo ouviftes em feu logar , mandou elRei Dom Pe-

dro matar de muj cruel morte Dom Pero Nunez de Goz-
mam, adeantado moor de terra de Leom

,
que era huum del-

L ii les

;

(i) e azeite pera 7".
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les; e mandou matar Goterre Fernamdez deTolledo, feu rcf-

potelro ('5 moor , c frouveromlhe a cabeça delle ; e Gomez Car-

rilho , filho de Pero Rodriguez Carrilho , himdo muj ledo cm
huuma galee , em que eIRei fingeo que o mandava pera

lhe emtregarem a villa Daliazira
,
pera eHar hi por fromtei-

ro , e o pairem cortoulhe a cabeça que mandou a elRei , e

deitoulhe o corpo ao mar , e foi prefa a molher e os filhos

deíle Gomez Carrilho. E mandou matar huum cavalleiro de

Caftella
,
que chamavom Diego Goterrez de Çavallos ; e dei-

tou fora do reino Dom Vaafco, arcebifpo de Tolledo , de-

pois que matou feu irmaao Goterre Fernamdez , e mandoulhe

tomar quamto tijnha
,
que soomente huum livro nom levou

comfígo , nem outra roupa fenom a que tijnha veftida j e foif-

fe pera Purtugal , c morreo em Coimbra. Mamdou premder

Dom Samuel Levj , feu thefoureiro moor , e gram privado

do feu comfelho, e quamtos paremtes tijnha pello reino em
huum dia ; e tomou a el e aos outros todos quamta rique-

za lhe achou , e foromlhe dados grandes tormentos, e nas

taraçenas de Sevilha prefo morreo. Em elte anno cujdou el-

Rei Dom Pedro avcr guerra com elRei Vermelho de Graada

,

que diziam que tijnha a parte delRei Daragom : efte Rei
Vermelho lamçara Rei Mafoma fora do reino , mas logo fez

preitifia com elRei Dom Pedro
,
que o nom torvaíTe com el-

Rei Mafoma feu inmijgo
,
pero que ouveíTe elRei gram fa-

nha delle
,

porque lhe em tal tempo quifcra fazer guerra.

E eito afefegado no mes de janeiro de trezemtos e noveen-

ta e nove , foiíTe elRei a Almamçom com muj tas companhas

que comfígo levava, pera emtrar no reino Daragom , e forom

defta vez em fua aiuda feis centos Purtuguezes , e hia por

capitam delles o meettre Davis Dom Martim do Avelaal
,

boom fidallgo e muj to honrrado , e de que fe todos teverom

por comtentes; e gaanhou elRei de Caftella em Aragom def-

ta vez alguuns logares : e o cardeal de Bollonha
,
legado do

Papa , fallou com elRei que deíTc Jogar a fe nom efpar-

M: : I£l
(O repolleiro T. B. 'í 3JÍ'"»sr. a '^i-
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ger tanto fangue como eítava prcítes , ca elRei Daragom
com todo feu poder eftava dcípofto pera pelleiar com clKei

dc Caítella , ca vija que per guerra guerreada nom podia

iguallar com ellc : e tijnha elRei de Gaftella eftomçe leis mil

de Cavallo , e mujta gemte de pee ; e reçeamdolTs de Rei

Vermelho deGraada, que lhe diziam que tijnha feita (^Miga

com elRei Daragom pera lhe fazer guerra , fe mais duraííe

aquella comtemda
,

pella qual fe defemcaminhavom mujto

feus feitos , feze paz com elRei Daragom fimgida e contra

fua voontade , e foi que elRei Daragom emviaíTe fora do rei-

no o comde Dom Hemrique , e Dom Tello , e Dom Samcho
feus irmaãos , e os cavalleiros e efcudeiros de Gaftella que
com elles eftavom em Aragom , e que elRei de Gaftella lhe

tornaíTe todoilos iogares que lhe tomados tijnha de feu rei-

no , e dhi em deante foíTem amigos : e forom difto feitas ef-

cripturas e apregoada a paz no arreai , e prougue difto muj-

to a quantos alli eram
,
por que a guerra que faziam era muj-

to comtra fua voomtade.

C A P I t U L O XXXIII.

Dalguumas emtradas que e/Rei ejle anno fez no reino

de Graada , e como elRei Vermelho fe veo poer

emfeu poder , cuidamdo defeer feguro , e

elRei ho mandou matar.

COmo elRei veo Daragom e chegou a Sevilha
,
jumtou

fuas gemtes por fazer guerra a elRei Vermelho de Gra-
ada . dizemdo que queria aiudar elRei MaíFoma , e que por
feu aazo fezera paz com Aragom comtra fa voomtade : e

veoíTe pereelle eIRei Maffbma com quatroçemtos de cavallo
,

e emtrou em companha delRei , e chegou elRei a Amtequeir^

ra enom apode tomar, e tornouíTe , e mandou emtrar os feus

na

(O de elRei T. (2) feito T. (5) e veyoíTe peera elRei X".
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na veiga deGraada, que eram feis mil de cavallo

,
evemçe-

rom os Chriftãos duas pelleias , e forom dos Mouros mortos

e cativos ; e em outra pelleia forom os Chrifíãos veemçidos

e alguuns mortos , e foi prefo o meeftre de Callatrava , e San-

cho Perez DayaJla , e outros; e cuidamdo e-Rei Vermelho que

faria prazer a elRei Dom Pedro , fez gramde gafalhado ao

meeftre e aos outros , cuidamdo damaníTar a voomtade del-

Rei , e foltou o meeílre e alguuns cavalleiros dos outros, e

deulhe de fuas ioyas , e emviouhos a elRei. El gradeçeolhe

muj pouco tam gramde prefemte , mas a poucos dias fez ou-

tra emtrada , e gaanhou quatro logares de Mouros , e pos re-

cado em elles, e tornoufle a Sevilha. Os Mouros combaterem

huum deftes logares que chamam Sagra , e furamdo ho mu-
ro e emtramdoo per força

,
preitcioufe Fernam Delgadilho,

que o tijnha, e foi pofto em falvo , e veoífe pcra elRei ; e el

mandouho matar. E deu elRei volta outra vez em Graada

,

€ gaanhou outros logares , e tornoulTe a Sevilha. Os Mouros
agravaromlTe todos dizemdo a elRei Vermelho

,
que por a

contemda que el avia com Rei í'^Maffoma, emtrara ia elRei

tres vezes na terra , e que fe perdia o reino da Graada. El-

Rei ouve difto reçeo , e veemdo que nom podia levar adeam-

te aquello que começara , ouve confelho de fe vijr poer em
poder e merçee deJRei de Caftella , e que elRei defque o

viíFe averia piedade delle , e teeria com elle alguuma boa

maneira: e partio logo de Graada com quatro çemtos de ca-

vallo e duzemtos depee, e cliegarom ao alcaçar de Sevilha,

omde elRei eftava , e fezeromlhe gramdes reveremças , e el-

Rei os reçebeo muj bem. Emtom lhe fallou huum mouro

por elRei de Graada , dizemdo antre as outras coufas
,
que

bem fe poderia defemder delRei MaíFoma, que era feu con-

trairo , mas delle que era feu Rei e fenhor nom fe podia def-

femder ; e que avudo confelho fobrcfto , o melhor acordo

que achara , era poerfe em feu poder e merçee
,
aaqual pe-

dia que tomaífe aquel feito cmfua maao, e que o poinha em
feu

(O elRei T,
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feu juízo; e que fe íua voomtade era doutra guifa , foíTe íua

merçee de mandar poer el e os feus aalem mar em terra de

mouros. ElRei refpomdeo ao mouro que lhe prazia miijto

da vijmda delRei e dos fcus , e que fobre a contemda dcl-

Rei MaíFoma, que- elle teeria em cllo booa maneira como fe

livraiTe. ElRei Vermelho e os outros fezerom por ifto gram
reveremça a elRei , teemdo que feu feito eílava bem , e fo-

romíTe muj allegres pera as poufadas
,
que lhe elRei mandou

dar na iudaria da çidade. A cobijça que he raiz de todo

mal , fez logo faber a eIRei , como Rei Vermelho tragia muj-

to aver em aliofar e pedras e joyas , e ouve gram dcfeio de

cobrar todo , e mandou ao meeílre de Santiago
,
que o com-

vidaíTe em outro dia pera a çea , e os mayores homrrados
,

que com el vijnham, e forom çear com elle ataa çimquoem-
ta. Acabada a çea eílamdo feguros e nenhuum ainda levamta-

do
,
chegou Martim Lopez com homeens armados e prem-

deo elRei e todoUos outros ; e foi logo bufcado elRei , e

acharomlhe tres pedras ballaifes muj nobres e muj gramdes

,

c acharom a huum mouro pequeno em huum correo feteçem-

tas e trimta pedras ballaifes , e a huum feu page çimquoenta

graãos daliofar tam groíTo (') come avelláas esburgadas , ea ou-

tro moço tanto aliofar graado come ervamços , em que po-
deria aver huuma oitava , e aos outros a quem achavom alio-

far , a quem pedras , e todo levarom a elRei. E em efla ora

forom outros homeens darmas aajudaria e prenderom todol-

los outros mouros , e todallas dobras e jóias que lhe acha-

rom todo levarom a eIRei. E foi elRei levado prefo e to-

dollos íeus aa taraçena , e dhi a dous dias foi tirado a hu-

um campo que dizem Tablada , e elle e trimta e fete caval-

leiros mouros , e alli os mandou elRei matar todos. E foi el-

Rei Dom Pedro o primeiro que deu huuma lançada a elRei

Vermelho
,
que eftava em çima dhuum alho veftido em hu-

uma faia dezcarllata , e diíFe : í>Toma
,
por que me fezefte fazer

31 maa preitelia com eIRei Daragom ?> : e o mouro refpomdeo per

(O é^odo$ J.B, (2) oitava dal^ueiíe T>
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' fua aravia dizemdo : j> pequena cavallgada fezeíte »». E cmviou

elRei Dom Pedro a cabeça delRei Vermelho , e dos outros

trimta e íete a elReíMaíFoma de Graada , e el emvioulhc a!-

guuns cativos. E pofto que elRei Dom Pedro diíTeíTe muj-

tas razoões a coUorar efte feito
,

por moftrar que o fezcra

fem emcarrego de fua conçiemçia , todollos feus o teverom

por muj grani mal , e lhe prouvera mujto de nom feer affi.

CAPITULO XXXIV.

Das aveenças que elRei de Cajlella fez com elRei Da-
ragom emtramdo em feu Remo^ e como as de-

pois nom quis guardar,

ELRei Dom Pedro que voomtade tijnha de tornar outra

vez aa guerra Daragom , dizendo que a paz que fezera

,

fora comtra fa voomtade
,
por reçeo delRei Vermelho , fez li-

ga com elRei de Navarra
,
que foflem amigos e fe aiudaf-

fem , e mandou aos feus que fe perçebeífem , e nenhuum nora

penlTava que foíFe contra Aragom , com que havia paz. E en-

cubertamente ante que o elRei foubeíTe
,
por lhe tomar algu-

umas villas , em tanto emtrou em Aragom , e tomou logo feis

caftellos , e çercou a villa de Callataiud ; e teemdo o çerco

fobrella
,
gaanhou treze caftellos deífa comarca. ElRei Dara-

gom que eítava em cabo de feu Reino
,
quamdo ifto foube

,

ficou efpamtado , e mandou a Proemça omde amdava o com-
de Dom Hemrrique e feus irmaaos e os outros fidallgos de Gaf-

tella defterrados do reino fazemdo guerra
,
que o veheífem

aiudar, e que lhes daria gramdes folldos e os herdaria em feu

reino. Em tanto foi aílí aficada a villa de Callataiud
,
que a

tomou elRei Dom Pedro per preiteíia , e leixou recado em
ella , e tornouíTe a Sevilha. E reçeamdofíe delRei de Framça

,

por a morte da Rainha Dona Bramca fua molher, que manda-

ra

CO e tomou feus T. (2) a Provença T. B.
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ra matar , fez eílomçe fua muj firme amizade com clPvcí

Duarte Dhimgraterra , e com o Prinçipe de Gallcz feu filho,

que fe aiudalTem contra quaaes quer outros. E emtrou logo

emAragom, e chegou a Callataiud que eftava ia por clle, e

gaanhou per hi darredor fete Jogares. E qu:.mdo emtrou per

torça Carinana (') , mandou matar quamtos no logar avia
,
que

nom ficou foomente huum ; e a razom por que dizem que os

aílí mandou todos matar , foi por que el teemdoa çcrcada e

nom a podemdo tomar
,

alçou o çerco defobrclla , e os da

Villa quamdo os virom aííi partir
,
começarom de braadar do

muro dizemdo feus doeftos e maldiçoões , cada huum como
lhe prazia ; e elRei ouve difto gramde menemcoria , e mandou
tornar fuas gentes fobre o logar , e tam rijamente lhe deu o

combato que a emtrou logo per força ; e por efto mandou
fazer aquella gramde mortijmdade. E çercou mais a çidade

de Taraçona e tomouha , e teemdoa çercada
,
chegou o me-

eftre de Samtiago de Purtugal , Dom Gil Fernamdez de Car-

valho , com quinhemtos cavalleiros e efcudeiros muj bem gui-

fados em fua aiuda
,
que lhe emviara elRei Dom Pedro íeu

tio. Antre os quaaes hia Martim Vaafquez de Gooes , e Gon-
çallo Meemdez de Vaafcomçellos , e Martim AíFonfo de Mel-
lo , e Alvoro Gomçallvez de Moura , e Nuno Veegas o ve-

lho , e Rui Vaafquez Ribeiro , e outros muj tos eboons fidall-

gos ; e dalli partio elRei, e tomou Turiel e omze logares ou-

tros 5 e tomou mais a çidade de Segorbe , e a villa de Mon-
vedro , e veoífe aa çidade de Valença ; e fabemdo huuns oito

dias que elRei eílava fobrella , íbube que elRei Daragom

,

e o lífamte Dom Fernando feu irmaão , e o comde Dom
Herarrique , e Dom Tello , e Dom Samcho , e as outras gen-

tes por que elRei Daragom mandara , eram todos jum tos pê-

ra vijr pelleiar com elle , e que feeriam tres mil de cavai-

lo. ElRei Dom Pedro que voomtade nom avia de pelleiar

com .elles
,

partioíTe de Valemça , e foiíTe pera Momvedro

,

e elRei Daragom chegou ataa duas legoas do logar , e pos
Tom. IV, M íua
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sua batalha, e nom achou com quem pelleiar, e rcrnouíTe : e

da ribeira de Momvedro vio clRei Dom Pedro levar quatro

galees fuas a íeis Daragom que as tomarom , e pefoulhc mui-

to dello. AUi fe começarom de trautar aveemças antrc os

Reis Daragom e de Caílella
,
afaber, que caíaíTe elRei Dom

Pedro com Dona Johanna fiiha dclRei Daragom, eDomJo-
ham primogénito Daragom com Dona Beatriz filha delRei

Dom Pedro , e efto com çertas comdiçooes. E alli hu fe iun-

tarom pera firmar as aveemças, foi requirido elRei Dom Pe-

dro, e difíe que fe nom achava naquella preiteíia, e que o

nom requereíTem mais , e dalli fe veo pera Sevilha. E dizia

elRei Dom Pedro que neeftes trautos fora fallado fecreta-

mente
,
que pois el cafava com a filha delRei Daragom , e

tomava com el tal divedo, que mataíTe ou premdeíTe primei-

ro o Iffamte Dom Fernamdo feu irmaao , e o comde Dom
Hemrrique

,
que eram feus inmijgos , e que pois o nom feze-

ra
,
que nom curava de fuas preitefias. E bem pareçe iílo fe-

er verdade
,
por que elRei Daragom a poucos dias manda-

va premder, depois que comeo, o líFante Dom Fernando feu

irmaao
,
que tevera comvidado eíFe dia

,
por que diziam que

fe quiria hir com as gemtes que tijnha pera a guerra de Fram-
ça ; e por que fe nom deu aa prifom , foi logo morto , e

Luis Manuel , e Diego Perez Sarmento com elle ; e todollos

do reino lho teverom a muj gram mal por feer feu irmaao

,

e muj nobre fenhor como era. E depois fez falia elRei Da-
ragom com elRei de Navarra que mataíTcm o comde Dom
Hemrrique , e fimgerom que fallaírem em huum caftello to-

dos tres fobre outra coufa , e por que Dom Joham Ramirez

Darelhano , camareiro delRei Daragom
,
que o comde efco-

Ihera que teveíFe o caftello em quanto elles fallaíFem , nom
quis comfentir em feer feita tal morte

,
efcapou o comde

aquel dia de nom feer morto.

CA-
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CAPITULO XXXV.

Como elRei Dom Pedro emtrou outra vez em Aragom
com fua frota de naaos e galees ^ e das coufas

que alio fez.

Artio elRei outra vez de Sevilha em começo do ano de

quatrocemtos e dou*; , aos quimze annos do íeu reinado
,

e emtrou em Aragom pello reino de Vallemça , e gaanhou

Alicamte e outros logares. E cliegamdo açerca de Burriona-

bio ('^ galees e outros navios, que tragiam mantijmento a Val*

lemça de que eftava muj mimgoada , e tornouíTe do caminho

por lhes dar torva , e pos feu arreai hu chamom o graao

,

na ribeira do mar, que he mea legoa da çidade , e efperava

cada dia fua frota e galees de Purtugal que lhe avijam de
vijr em aiuda , e todas eftavam ja em Cartagenia nom avem-
do tempo com que partir. ElRei Dom Pedro nom fabemdo
novas delRei Daragom

,
chegou huum efcudeiro a el e diíTe

,

que elRei Daragom e o comde Dom Hemrrique , com todol-

los outros fenhores e gentes
,
que poderiam feer tres mil de

Cavallo afora mujtos homeens de pee
,

vijnham muj emcu-
bertarnente por pelleiar com elle , ante que dalli partisse ,

e que vijnham pello mar a geito delles doze galees e outros

navios com man tij mentos, e que tres noites avia que nom fa-

ziam fogo
,
por nom feerem defcubertos , e que em outro dia

feeriam com elle. ElRei ouvimdo efto
,

partio logo dalli e
foiíTe a Momvedro

,
que eram quatro legoas : outro dia gram-

de manhãa chegou elRei Daragom , e poufarom todos ante í*'

Momvedro e ornar, huuma legoa da villa , e fuas galees c
naves açerca j e foi acorrida a çidade per mar e per terra ,

e acabo de (?) doze dias chegou a frota delRei de Gaítella ,

que eram vijmte galees fuas e quaremta naaos , e dez galees de

M ii Pur-
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Purtiigal que lhe emviava feu tio em aiuda. A frota Dara-

gom quamdo vio a de Caftella , ouve reçeo , e meteoíTe no rio

de Qualhar. ElRei Dom Pedro entrou logo na frota , e foi-

fe poer na boca do rio , cuidamdo tomar as galecs Daragom.

E eftomdo alli começou de ventar o levante
,
que he traveília

em aquel logar , e moftramdo o mar fua gramde braveza
,

cuidarom todos que quebraífem fuas galees em terra , e el-

Rei Daragom com todas fuas gentes aguardavom em terra

por ellas , cremdo todavia, por o vemto que fe esforçava ca-

da vez mais
,
que de todo ponto eram perdidas ; e a galee

delRei perdera ia tres caabres com fuas amcoras, e fobre o

quarto eftava feu feito. Ao foi pofto çeífou atormenta, e foi

elRei em muj gram perijgo , e partio dalli leixamdo fcus

fromteiros , e tornouíTe pera Caftella. ElRei Daragom çercou

Momvedro , nom í'^ o pode tomar , e partio dalli , e foiíTe amdar

per feu reino em tanto. E deu outra vez volta elRei de Cas-

tella , e partio de Sevilha , e emtrou per Aragom , e tomou al-

guuns logares ; e os da villa DourioUa cuidamdo de feer çerca^

dos, fezeromno faber a elRei, e veo elRei Daragom í') com
feu poder a duas legoas domde elRei de Caftella eftava , e

bafteçeoa de viamdas de que era mimgoada. E elRei Dom
Pedro nom quife peileiar com elle, mas efteve alguuns dias

peraquella terra, e tornouífe pera Sevilha, e achou novas co-

mo galecs fuas que amdavom pello maar, tomarom cinquo

galees Daragom , e foiífe logo a Cartagenia homde eftavom

,

e mandou matar toda a gente delias
,
que nom efcapou foo-

mente huum , falvo os que fabiam fazer remos por que os

ouve mcfter. Dalli partio elRei Dom Pedro pera Murça , fa-

bemdo como elRei Daragom çercara Momvedro , e foi çercar

a villa Douriolla que diífemos , e gaanhou a villa e o caftello
,

e tornouífe pera Sevilha. Os de Momvedro afícados do çer-

co e feemdo mingoados mujto de viamdas
,
requeriam mujto

a meude elRei (4) que lhes acorreíFe j e elRei por que lhes

nom

Cl) e natn T. (2) fezeramno faber a elRei Daragaão , e veyo log^uo T*

(3) as fuas guallees T. (4) a mercê dei Rei T.
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nom podia acorrer fe nom per batalha , nom era oufado de

o fazer, ca el nom queria pelleiar com elRci Daragom, re-

çeamdoíTe dos feus de que mujto nom fiava ; e porem buf-

cava ourras maneiras de guerra e nom per batalha , ca elRci

Dom Pedro por mujtos que mandara matar, des i pollos do reino

que fabia que eram dei mal comtemtes e odefamavom, nom
íe atrevia de poer í') o campo. Os de Monvedro mingoados

de viamdas , em guifa que ia comiam as beftas e ratos , derom
a elRei Daragom o logar per preitelia , e eram demtro pera o

deíFemder feis çemtos homeens darmas , afora peoões e beef-

teiros , e os mais de lies ficarom com o comde Dom Hemrri-

que
,
por grande reçeo que aviam delRei , nom embargam-

do o acorrimcnto que delle aver nom poderom.

CAPITULO XXXVI.

Como o comde Dom Hemrrtque entrou per Cafiella com
mujtas companhas , e foi aliado por Rei j e como

elRei Dom Pedro mafidou dejemparar todol-

los logaref
y
que em Aragom tijnha

filhados,

MOnvedro gaanhado per elRei Daragom , foilTe pera Bar-

cellona , e veherom alli alguuns capitaaes das compa-
nhias por que el mandara , e firmarom com elle de feer alli

no fevereiro feguimte pera entrar em Caílella com o comde
Dom Hemrrique. ElRei Dom Pedro foube difto parte , e foif-

fe a Burgos , hu mandara iuntar fas gentes das companhias
erom iuntos , e partirom de Saragoça pera emtrar per Gaftel-

la. E vijnham hi capitaaes Daragom, a faber, o comde de
Denia , e Dom Filippe de Caftro , e outros cavalleiros ; e de
França MoíTe Beltram de Claquim , e o comde das Marchas
e o fenhor de Baim , e o marifcal Dandemar marifcal de Fran-

ça,

(i) a poer T. (2) Maarquas T, Marcas^.
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ça , e outros cavalleiros. E de ímgraterra , Moíle Boitro âe
Carvabai , MoíTe Eítaçio , e MoíTe Martim de Gorimai , e MoíTe

Guilhem Allinante , e MoíTe Joham de Obrcns , e mujtos ou-

tros cavalleiros e homeens darmas Dhimgraterra , e de Guiana

,

e de Gafconha , e doutras naçooes. E chcgarom todos aa villa

Dalfaro , e nom curarom delia , e forom outro dia a Cala •

forra í'^ çidade nom forte, e preiteiaromíTe os do logar com
o comde , e colheromno dentro com aquellas gentes , as qua-

aes alli forom certificadas como elRei Dom Pedro eílava em
Burgos, e que nom avia voomtade de pelleiar com elles E
ouverom acordo , dizemdo ao comde Dom Hcmrrique que pois

tanta boa gente era contenta de o agardar em efta cavalga-

da
,
que fe chamalTe Rei de Caftella. E elle aa primeira co-

meçouíTe defcufar de o fazer ; des i como he doçe coufa rei-

nar , ante de muj tas palavras outorgou que lheprazia, e foi

alçado emtom por Rei , e pediromlhe os que com el vij-

nham gramdes merçees e offiçios no reino , e el muj de gra-

do lhe outorgava todo , damdo o que gaanhado tijnha , e

pormetemdo o que era por gaanhar ; ca em tal tempo aílí

lhe compria de o fazer , e foi ifto no ano da era de mil e

quatroçemtos e quatro. Partio dalli elRei Dom Hemrrique ca^

minho de Burgos , hu era elRei Dom Pedro , e chegou a Na-
varrete , o qual fe lhe deu , nom oufamdo defperar combato

;

e foi combatida Brivefca , e tomoua. ElRei Dom Pedro fa-

bemdo todo eílo, fabado déramos bem pella manhãa , man-
dou matarJoham Fernamdez de Toar, por queixume que ou-

ve de feu irmaão ; e fem dizer coufa nenhuuma a^^-s feus , ca-

valgou por fe partir logo, e veheroin a elle os mayores da

çidade dizemdo que os nom leixalfe , ca o comde era oito

legoas dalli; e nom preftamdo nenhuuma coufa fuas razooens,

quitoulhe a menagem , e partioífe logo , e forom com elle al-

guuns cavalleiros, e feis çemtos mouros de cavallo
,
que am-

davam na guerra em fua aiuda
,
que lhe dava ElRei de Graa-

da
,

(i) a Gallahora T. (z) com elle T. (5) agoardar T. B. (4) no anno de T.

(5) os Mouros T,
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da , e mujtos dos feus ficarom em Burgos, a que prazia dc

todo efto , e quem fe dei partia nom oufava de tornar mais

a cllc. E aquel dia que elRei dalli partio , mandou fuas car-

tas a todollos que por el tijnham as fortellezas que em Ara-

gom gaanhara, que as deíemparaíTem e deftruiíTem fe podef-

fem , e fe veheíTem pereclle ; e elles fezeromno aíC , mas muj-'

tos delles fe forom pera clRei Dom Hemrrique , e aqui çeí-

fou emtom de todo a guerra Daragom , a qual hia em omze
anos que durava. Certamente perderaíTe o reino Daragom
todo , fe fortuna tao çedo nom abreviara os anos da vida def-

te Rei Dom Pedro, ca omze vezes que el em Aragom fez

emtrada
,
gaanhou çinquoenta e dous logares aqui coratheu-

dos , afora outros mujtos que aqui nom fom nomeados ; e

chegou elRei Dom Pedro a Toliedo , e pos recado na çida-

de , c dhi partio pera Sevilha. Os de Burgos veemdo que fe

nom poderiam defemder delRei Dom Hemrrique , manda-

romlhe feus recados e reçeberomno na çidade , e corohouíTe

alli por Rei, e veherom a elle mujtos procuradores das villas

e çidades do reino e reçeberomno por fenhor (3) • em guifa que

do dia da coroaçam a vijnte e cimquo dias , foi todo ho rei-

no a feu mandado , e el reçebia todos graçiofamente , e a ne-

nhuum era negado coufa que pediíFe. E deu elRei Dom Hemr-
rique alli muj tas terras aaquelles fenhores e cavalleiros que

vijnham com elle , aífi eftramgeiros , come feus naturaaes , e

mandou a Aragom por fua molher e filhos , e foi reçebida

homrradamente. Dalli partio e veoífe a Tolledo , e foi na çi-

dade gramde revolta fe o reçeberiam ou nom
,
por que a hu-

v.ns prazeria í^' que o reçebeíTem , outros eram de todo em
comtrairo

;
pero finallmente ouverom acordo de o colher em

ella , e foi reçebido com gramde prazer.

CA-

CO E certamente T. (2) podiam £. (3) por Rei c fenhor T. (4) prazia
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CAPITULO XXXVII.

Como elRei de Cajlella emvlavã huumafua filha a Pur-

tligai j e como el partio de Sevilha com temor que

ouve dos da cidade,

ELRei Dom Pedro eftando em Sevilha , foube novas dei-

tas coufas todas, e poíto em gram penfamento , acordou
com os feus demviar pedir aiuda a elRei de Purtugal feu

tio. E por lhe dar moor carrego de fe mover a lhe fazer tal

aiuda
, emvioulhe dizer que bem fabia como era pofto cafa-

mcnto da líFante Dona Beatriz fa íilha com o líFante DomFer-
namdo feu primogénito filho , e que porem lhe mandava a di-

ta líFante e toda a comihia do aver que era poílo de lhe dar

ao tempo do cafamento, e que eíFa Dona Beatriz ficaífe her-

deira dos reinos de Caftella e de Leom : e mandouha logo de
Sevilha

^ e com ella Martini Lopez de Torgilho , huum ho-

mem de que el mujto fiava , e mais çerta comthia de do-

bras que leixara a eíla Iffamte Dona Maria de Padilha íua

madre , com joyas e aliofar e outras coufas. E partida Dona

Beatriz de Sevilha peja Partugal , ouve elRei Dom Pedro no-

vas como elRei Dom Hemrrique emcaminhava de Tolledo

pera Sevilha , e acordou demviar pello tefouro que tijnha

no caftello Daimodouvar ,
que era todo em moedas de prata e

douro , e fez armar huuma galee em que o pos com todo o

aver que tijnha na çidade, e emtregou a galee a Martinhan-

nes feu tefoureiro , e mandoulhe que fe foíFe a Tavira , vil-

la de Purtugal no reino do Algarve , e que alli atemdcíTe a

galee ataa que el foíTe ; e também mandou carregar muitas

azemellas de feus tefouros , e levou comfigo muj gramde aver

douro e pedras e aliofar, aíli do que tomara a Pvei Ver-

melho e aos feus , como doutro mujto que tijnha iunto , e

(O Como elRei Dom Pedro T. r^i-) a elRei T,
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iíTo meefnio da prata toda a que pode levar : e clRci eítam-

do aíG pera partir de Sevilha , diíTeromlhe como os da çida-

de fe alvoraçavom contreelle , e o quiriam roubar alli om-

dc eftava ; e com gram temor que ouve
,
partioíTe logo pera

Purtugal. E levou comíigo Dona Coftamça , e Dona Ifabel

fas filhas, ca Dona Beatriz a mayor avia ja mandada como
diíTemos. E hiam com eIRei Dom Pedro, Martim Lopez de

Cordova meeítre Dalcamtara , e Diego Gomez de Caílanhe-

da , e Pero Fernamdez Cabeça de vaca , e outros ; e fegumdo

alguuns efcreprevem como elRei partio de Sevilha , taaes

hi ouve dos que hiarri com as azemellas do aver
,
que veem-

do como elRei fogia do reino per aquella guifa
,

que fe

tornarom ('^ pera a çidade com o que levavom , e outros fa-

hiam do logar e lhe roubarom parte daquel aver. E MiçerGil

Boca negra íeu almirante
,
que eraGenoes, armou em Sevilha

huuma galee e outros navios, e foi tomar a galee do aver,

em que hia Martinhanes pera Tavira , no rio de Guadalquc-

vir , ca aimda nom era mais arredado ; e era o aver que hia

em ella trimta e feis quimtaaes douro, e outras rnujtas joyas,

de que elRei Dom Henrrique depois ouve toda a mayor par-

te (4).

CAPITULO xxxvíir.

Como elRei^^^ deCaJlella fez faher a[eu tio que era em

feu Reino , e como Je elRei efcufou de o veer

e lhe fazer ajuda.

IP
LRei de Purtugal em eíla fazom poufava nos paaços de

Li Vallada
, que fom açerca dhumavilla que chamam Sarnta-

rem , e era iílo no mes de m.ayo ; e quamdo elRei Dom Pedro

mandou fua filha Dona Beatriz , como anteagora ^^"^ ouvilles

,

pera cafar com o líFamtc D. Fernamdo
,
por aazo daver melhor

Tom. IV. N aiu-

(i) mamdado T. (2) escrevem T. (3) guisa , se tornavam X, (4) ouve
a mayor parte T. (5) ComoelRei D. Pedro T. (6) ateegora T.
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aluda delRei feu tio, foarom primeiro novas em Vallada , hu

poufava elRei
,
que elRei de Caílella lhe mandava duas luas

Jílhas que eftavam ia nas Alcaçevas
,
que fom dalli vijmte ]e-

goas , mas nom fabiam dizer çerramente por que as mandava
aelRei,nem a que ('^ emtençom. ElRei dePurtugal que par-

te nom fabia que elRei feu fobrinho era em tal prelía pof-

to , cuidamdo que as Iffamtes vijnham per outra maneira
,
po-

rem que nom era mais que aquella huma , mandava correger

cafas e cameras em feus paaços, em que ellas bem podeíTem

poufar. ElRei de Caílella partio de feu reino , e tam trigo-

íb amdar pos no caminho , fem fe deteemdo em nenhuum
logar

,
que amte que fua filha chegaíTe hu elRei de Purtugal

eftava , a achou el no caminho omde vijnhaj e chegou el-

Rei Dom Pedro a Serpa , e dalli a Beia , e des i a Curuche
,

que eram vijmte e huuma legoas domde elRei feu tio eftava
,

e dalli lhe fez faber como vijnha , e a ajuda e acorrimen-

to que lhe dcl compria , e iíTo meefmo o cafamento de fua

£lha com o líTamte Dom Fernamdo feu filho. ElRei de Pur-

tugal como ifto foube , teve bem afaz em que cuidar , e

mandoulhe dizer que nom foíTe mais adeamte , mas que ef-

teveíFe alli ataa que viíFe feu recado. E mandou chamar o If-

fante Dom Fernamdo feu filho
,
que nom era hi , e com elle

e com feus privados ouve confelho fobrefte feito , e foi fal-

lado per alguuns que o viífe e colhe/Fe em feu reino , e que

o aiudaífe a cobrar fua terra : dcs i cuidamdo bem em eílo

,

acharom que o nom podia elRei fazer fem gramdes traba-

lhos e gafto e muj gram dano de feu reino ; e o peor de

todo , nomi teer nenhuumas aazadas razoões como tal feito

podeífe vijra acabamento, queiemdo compria ,por que elRei

Dom Hemrrique feu irmaão tijnha ia toda Caílella a leu man-

dar , falvo alguuns logares tam poucos , de que nom era de

fazer conta , e com iílo aviamlhe grnmde odio todoUos do

reino aíE grandes come pequenos , de guifa que bem era

de cuidar quamto todos fariam por cobrar em elle. Pois

quem

(O nem cm que 7". (2) quejando T. B.
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quem ouveífe de lamçar fora de Caftella elRci Dom Hcmni-
Gue e todollos da fua parte, aííi per batalha , come per guer-

ra guerreada
,
gram poderio lhe comvijnha tcer j e nom fe

fazemdo fegumdo fcu dcfeio , ficava ao depois em gramde

homezio e guerra com elle: reçebemdoo outrcíll em ícu rei-

no , e nom trabalhar de o aiudar , eralhe gramde vergonha e

prafmo ; des i er vemdoo ^'^ e fallamdolhe , nom fe poderia ef-

cufir delíe. Porem acordarom que o mais faão comfclho era
,

que o nom viíTe el nem o líFamte feu filho , bufcamdo algu-

umas razooens colloradas per que pareceíTe que dcreitamente

fe efcufava. Emtom foi a Curuche o comde Dom Joham Af-

fomfo Tello , onde elRci de Caftella eftava efperamdo a repof-

ta de feu tio , cuidamdo de feer apoufentado em Samtarem

,

e dilTelhe como elRei vira feu recado , e foubera parte de

fua vijmda de que guifa era, e que el de boamente o reçe-

bera em íeu reino e o aiudara a cobrar fua terra , como era

razom e dereito , mas que por eftomçe nom eftava em ponta

de o poder fazer como compria
,

por que daquelías vezes

que lhe el fezera aiuda , aílí per mar come per terra , os fi-

dallgos de feu reino veherom dei e de fuas gentes muj mal

comtentos e efcamdallizados ; e que vijnham em fua compa-

nha taaes , com que alguuns ouverom razooens , e que era

per força aver antrelles gramdes bamdos e arroidos , o que

a ferviço dambos pouco compria : aalem defto que fabia bem
como o líFamte Dom Fernamdo feu filho era fobfinho da Rai-

nha Dona Johanna
,
que emtom novamente emtrara em Caf-

tella , irmaã de fua madre Dona Coftamça , filha de DomJoham
Manuel , e que nom emtemdia de poftar com elle que lhe

mujto prouvefle de tal aiuda; e foi aííí çertamente
,
fegumdo

alguuns efcrevem
,
que o líFante deu gram torva porem razoa-

da em efte feito. Com cilas e outras razooens efcufou o com-
de clRei feu fenhor

,
que eJ aaquel tempo o nom podia veer

,

nem lhe fazer mais aiuda da que feita avia j e efpedioíre del-

le , e foiífe pera a poufada.

N ii . CA-
(i) des hy vemdo T. des i vemdoo £.
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CAPITULO XXXIX.

Como eIRei de Cajieíla fartio de Curuche , e fe foi de

Purtugal e qnaaes einviarom em fua companha.

NOm embargamdo as razooens que diíTemos , e outras muj-

tas que falladas forom antre elRei de Caftclla e o com-
de fobre o feito de feu negocio , bem emtemdeo elRei Dom
Pedro que o fim de todos feus ditos eram nom aver elRei

feu tio voomtade de lhe dar colhimento em feu reino , nem
lhe fazer aiuda per nenhuma guifa ; e ouve defto ram gram-

de queixume
,
que nom pode com fua voomtade que o logo

fiom deíTe a emtemder per alguum modo. E depois que o

comde com elle fallou e fe efpedio e fe foi pera a poufada

,

ficou elRei triíte e menemcoriofo , e com torvado geefta

tomou dobras que tijnha na maao e deitouas perçima dhuum
alpemder das cafas hu pcufava : huum cavalleiro de fua com-

panha veemdo ello que elRei fazia , diífelhe como forrijm-

do
,
porque deitara aíli aquellas dobras, ca melhor fora dai-

las a alguuns dos feus a que preUaífem ; e elRei lhe refpon-

deo dizemdo : nom curees diíTo , ca quem as fêmea as vijm-

ra depois colher » : damdo a cntemder , fe feus anos tam pou-

cos nom forom
,

que el lhe fezera de boom tallamte guer-

ra
5
por nom achar eftomçe em elle aiuda nem acolhimento

nenhuum. E ouve feu acordo de fe hir a Alboquerque e lei-

xar hi as filhas e todas fuas cargas , e chegamdo ao logar

nom o quiferom em el colher , ante fe lamçarom dentro al-

guuns dos que hiam em fua companha. E elRei veemdo co-

íno feus feitos hiam cada vez peor , mandou dizer a elRei

de Purtugal feu tio
,
que pois lhe outra aiuda fazer nom que-

ria
,
que lhe emvialTe carta de feguro

,
per que podeíFe paf-

far per feu reino ; e efto fazia elle temendoífe do líFamte

Dom Fernamdo de Purtugal
,

por feer fobrinho da molher
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deIRci Dom Henrrique , como diíTemos. A elRci dePurtugaí

prougue mujto, e emviou a elle o comde da í'^ Barçellas que

ouviftes , e Alvoro Perez de Caftro
,
que fe foíTem com cl.'e

pello reino , e o pofeíTem em íalvo em Galliza ; c elles fe to-

rom pereelle , e começarom damdar feu caminho , e quamdo
chegarom aa Guarda

,
fegumdo alguuns contam , diíTerom cl-

Ics alli a eIRci
,
que fe quiriam tornar, e nom podiam hir

mais com elle
,
por quamto fe reçeavom do líFante Doin Fer-

namdo
,
que os emviara ameaçar por hirem aíli em fua com-

panha , e que elRei lhe deu eftomçe feis mil dobras e duas

çintas de prata e dous eftoques
,
que fe foíFem com elle ataa

G.uliza : e fe aíH aveo per eíia guifi , eílo foi fimgido que

clles diirerom , ca o líFamte nom tijnha razom de lhes tal

coufa mandar dizer, pois com feu acordo fora hordenado em
confelho que o acompanhaíTem ataa fora do reino, E dizem
que chegarom com elle ataa Lamego , e mais nom : e aa parti-

da lhe furtou o comde huuma filha delRei Dom Hemrrique
feu irmaão

,
que elRei levava prefa comíigo , de hidade de

quatorze anos
,
que chamavom Dona Lionor dos Leooens

,
por

que elRei Dom Pedro por queixume que de feu padre avia y

feemdo efta moça em poder de fua ama , nada de miij pou-

cos mefes , com gram cruclldade a mandou tomar , e esfaima-

dos leooens ('^que criava ante perhuumdia no curral hu an-

davom , mandou que lha lamçaíTem em camifa , e foi aíli fei-

to como el mandou. E os leooens veherom e chegaromíTe a

ell:: , e prouve a Deos que lhe nom fezerom nenhuum nojo,

mas affi como fc delia ouveíTem piedade , fe chegavom a ci-

la fem lhe fazerem outro mal. Foi efto dito a elRei per al-

guuns feus , e mandoua elRei tirar dalU e entregar aaquelles

que a criavom ; e pofe porem em ella tal guarda, que nunca

feu padre a pode aver ; e levavaa elRei eiiomçe comfigo , e

o comde a trouve a elRei de Purtugal , e depois foi emtre"
gue a clRei Dom Hemrrique feu padre.

^

• CA-'^

Cl) de T. B. (2) lhes T, (3) os lioeês T.
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CAPITULO XL.

Como eJReí Dom Pedro chegou a Galiza , e matou ho ar-

^ehifpo de Samúaguo , efe foi pera Jmgraterra,

PArtio de Lamego elRei de Caftella , afaz defcmparado e

com muj pouca gente , ca nom hiam com cUe mais que
ataa duzemtos de cavallo , e chegou a Monte rei , liuma villa

de Galliza , e dalli efcrepreveo ('^ ao Gronho , e a Soyra , e a

Çamora
,
que tijnham fua voz

,
que fe esforçaífem , ca el lhes

acorreria. E fez faber a elRei de Navarra e ao Prinçipe de

Galez como era em Galliza , e queria faber que esforço tijnha

em elles : e efperou alli o arçebiípo de Santiaguo , e Dom Fer-

namdo de Caftro , feu alferez moor , e adcantado em terra

de Leom e dasElluras, o qual ante defto vehera a Galiza per

feu mandado j e fallou com todollos prellados e cavalleiros e

efcudeiros e çidades e villas e fortellezas , de guifa que to-

dos teverom fua voz. E eíteverom tres domaas avemdo con-

felho fe era melhor liirfe a Çamora e dhi caminho do Gro-

nho, pois elRei Dom Henrríque com fuas companhas cita-

va em Sevilha ; ou hirfe a Baiona de Ingraterra , catar feus

acorros com o Prinçipe de Galez : e teveíTe elRci ante ao

confelho da hida de Ingraterra
,
que tornar outra vez a feu

reino
,
por que tam pouco fe fiava nos que tijnham voz por

elle , come nos outros que nom eram da fua parte. E partio

de Monte rei, e foi teer oSamJoham aSamtiago de Galliza
,

e alli ouve acordo com os leus de matar o arçebiípo, e to-

marlhe as fortellezas : e onde Dom Sueiro vijnha feguro a.

feu mandado dia de Sam Pedro, que lhe mandara elRei di-

2;er que veheíTe ao confelho , emtramdo pella çidade foi mor-

to aa porta da egreia de Santiago
,
per Fcrnam Perez Turri-

chaáo , e Gonçallo Gomez Gallinhato , e dous cavalleiros

que

(i) efcreveo T.
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que lhe mal quiriam, a que elRei mandara que o mataíTem ; e

mataram mai.s Fero Alvarez
,
dayam de Santiago , homem muj

lererado e bem fifudo , c clPvei o olhava de cima da egreia

como fe todo efto fazia : e tomou elRei quamto aver o

arç-jbifpo tijnha no caftello da rocha, e deu as fcrtellezas a

Dom Fernamdo de Caftro , e fezeo comde de Traliamara e

dc Lemos e de Sarria , domde foya feer comde elRei Dom
Hemrrique , fazendolhe do dito comdado moorgado pera fem-

pre
^
pera el e pera todos feus herdeiros lidernamente naçi-

dos : e Dom Alvoro Perez feu irmaao , e Andres Sanches de

Grcs
,
que vijnham veer elRei

,
quamdo fouberom a morte do

arçebifpo , tornaromíTe pera fuas terras com medo , e tomarom
voz delRei Dom Hemrrique. ElRei partio dalli , e foifle pera

a Crunha , e naquel logar lhe chegou recado do Prinçipe de

Guallez
,
que fe foífe pera o fenhorio Dhimgraterra , e que el

lhe aiudaria a cobrar o reino. E partio elRei da Crunha , e

levou coníigo vijnte e duas naaos e huma galee e huma car-

raqua , e leixou Dom Fernamdo de Caftro em Galliza , e co-

meteolhe todo feu poderio ; e elRei hia na carraqua com
fuas filhas todas tres e o tefouro todo que configo levava

,

que eram trimta e feis mil dobras em ouro amoedado
,
por-

que todo outro ('^ tefouro leixara na galee que Martinhanes

avia de levar a Tavira , e levava muj tas jóias douro e dalio-

far e de pedras de gram vallor. E paíTou o mar e chegou a

Baiona , omde fe ia corregemdo leus feitos , de que mais

por ora dizer nom queremos.

CA-

CO oucro T. (z; onde hia T. gnde íeia i?.
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CAPITULO XLI.

CofftO elRei Dom Hemrriqtie chegou a Sevilha , e àa

liamça que jez co?n elKei de PurtugaL

Ey
LRei Dom Hemrrique partio de Tolledo , fabendo todo

/ o que avehera a eIRei Dom Pedro em Sevilha , e iíTo

meefmo em Purtugal , e como fe fora depois a Galliza ; e che-

^ gou a Cordova omde o reçeberom com gram prazer , e dhi

levou caminho de Sevilha , fabemdo que tijnha voz por elh,

omde foi reçebido com tam gram fefta
,
que pero ('^ elRei che-

gou pella manhaã açerca do logar
,
paíTava de meo dia quam-

do emtrou em feu paaço. E partio elRei com os feus , e com
aquelias companhas que com elle vijnham , em guifa que

todos forom muj contentes , e mandouhos pera fuas terras
;

pero ficarom com el MoíTe Beltram de Glaquim , e outros fe-

nhores com alguuns Ingrefes e Bertoôes
,
que eram todos com-

panhias 5 ataa mil e quinhemtas lamças ; e eíleve elRei em Se-

vilha quatro mefes , e ante que dalli partilTe
,
efcrepreveo

a elRei Dom Pedro de Purtugal , como queria aver paz e

amizade com elle , e que el emviaria taaes ao eílremo de

que fiava por feus procuradores, pera trautarem aveemça an-

trelles , e que elRei Dom Pedro mandaífe hi outros que com
feus feitos foíTem comcordados. E foi aííi de feito que em-

viou elRei Dom Hemrique Dom Joham bifpo de Badalhouce
,

e Diego Gomez de Tolledo cavalleiro , e elRei de Purtugal

emviou Dom Joham bifpo Devora , e Dom Alvoro Gonçalvez

prior do efprital ; e iuntaromíTe todos na ribeira de Caya no

eftremo dos reinos. E nlli trautarom pollos ditos Reis que

folfem fiees amigos huum do outro , e ouveíFem paz e con-

córdia , e que elRei de Callella trabalhaífe a todo feu po-

der, que elRei Daragom foíTe amigo delRci de Purtugal pe-

la

(i) que porque T. (2) eícreveo T.
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h guifa que O elle eraf'*, eque elRei Daragom leixaíTe vijr.pê-

ra Purtugal a Imante Dona Maria, filha do dito Rei Dom Pedro
,

nioíhcr que fora do líFamte Dom Fernamdo marques de Tor-

toia , com todo o feu , ou viyer na terra qual ella ante qui-

feíTe ; e louvarom e aprovarom as aveenças que em outro

tempo forom feitas emAgreda, antre elRei Dom Fernamdo

e elRei Dom. Denis feus avoos. Outro fi Mafomede Rei de

Grada trautou logo amizade com elRei Dom Hemrrique , e

ficou por feu amigo. E partio elRei de Sevilha , e foiíTe aGál-

liza , e çercou em Lugo Dom Fernando de Caítro , que tijnha

voz delRei Dom Pedro , e nom o pode tomar ; e preiteiou

com elRei , que fe lhe elRei Dom Pedro nom acorreíTe ataa

çinquo mefes
,
que leixaíTe o reino e lhe emtregaíTe todallas

fortellezas , e fe quifeíTe ficar cm fua merçee
,
que lhe deíTe

a villa de Caítro Exarez , domde feu linhagem fe chamava de

Caftro , e elle comde depois que lha elRei Dom Pedro dera ,

e que em efte tempo nom fe fezeíTe guerra dhuma parte aa

outra , a qual eoufa lhe Dom Fernamdo muj mal teve. A el-

Rei Dom Hemrrique prougue deílo , e tornouíTe pera Burgos

,

e alli hordenou cortes , nas quaaes forom iuntos os moores

do reino ; e çertos da vijmda que elRei Dom Pedro queria

fazer , lhe foi prometida aiuda pera defpefa da guerra , e of-

fereçidos os corpos a feu ferviço , como bem podia veer ; e

elRei em tanto mandava por gentes que lhe cada dia vijnham,
com que partia grandemente , e lhe fazia mujta honrra. Epoi*

que todos feitos (^^ deílesReis ambos mas ('^ nom aveo em tem-

po delRei Dom Pedro de Purtugal
,
çeíTaremos de mais dizer

delles , e em quamto elles juntam fuas gentes pera a batalha

que depois ouvirees , comtaremos nos outras coufas
,

fegum-
do requere a hordenança defta obra : mas ante que as diga-

mos
,

ouvij iílo que achamos efcripto , a faber
,
que feria

quimta vijmte e dous dias do mez doutubro defta prefente

era de Çefar de mil e quatro çemtos e quatro annos , foi

feito huum movimento no çeeo des a mea noite pera adean-

Tom, ir, O te,

(O que o era B. (2) e por<jue dos feitos T, (5) mais T. £,
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te , o qual foi per efta guifa : correrom todallas eftrclias do

Icvainte pera o poemte , e depois que todas forom jiimtas

,

começarom de correr huumas ca e outras la ; des i Icixarornf-

fe eftallar do çeeo tantas e tam efpeíTas, que depois cue fo-

rom baixas no aar
,
pareçiam gramdes fogueiras , e que o çeeo

e o aar ardia, e que a terra quiria arder; e o çeeo parecia

partido por mujtas partes alli omde eílrellas nom eftavom , e

nom havia homem que efto viíTe
, que nam foífe fortemente

efpamtado ; e era tamanho o medo
,
que quamtos efto vijam

todos cuidavam de feerem mortos , duramdo efto per muj

grande efpaço : e efto efcreprevemos í') por nom averdes por

nova coufa quamdo outra tal acomteçer , des i por renem-

bramça das maravilhas que Deos faz.

CAPITULO XLII.

Como clRei de Purtugal emvioufeus embaixadores a ca-

sa do Príncipe de Gallez , por fe defculpar do que

elRei Dom Pedro dizia,

AGram menencoria que levou elRei Dom Pedro do maao
gafalhado que em Purtugal achara , lhe fez que aas vezes

jiom podia , em fallamdo
,
que o nom deíTe a em tender com

fanha ; e alguumas oras eftamdo com o Prinçipe prefente

muj tos, fazia queixume do maao acolhimento que achara em
feu tio elRei (5)

,
efperamdo dei reçeber o comtrairo , dizem-

do que o nom avia tanto pollo feu , como das Ifíamtes fuas

filhas , as quaaes lhe devera dagafalhar e reçeber em fua en-

comenda : e faliando em ello muj to largamente , moftrava

em ifto geitos e fembrante que de o vimgar tijnha gram de-

feio. E foi efto aílí fallado e per taaes pallavras
,
que nom min-

gou quem o efcreprever a eIRei de Purtugal , o qual conhe-

çemdo fua perverfa comdiçom , e preveemdo o que avijnr

Po-

(i) escrevemos T. (2) D. Pedro de Cafteela T, C5) elRei de Portugal J.
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podia, hordenou de fc emviar defculpar
,

prefeinte o Prínci-

pe , moítrando que a culpa nom fora em clle , afli em feu

recebimento , come em agafalhar fuas filhas ; e mandou aíla

o bifpo Devora, e Gomez Louremço do Avelaal , os quaaes

chegarom a Gafconha , homde elRei e o Prinçipe por eílom-

çe eftavom. Elles - alii , hordenou o Prinçipe o dia e ora pê-

ra dizerem fua embaxada ; a qual prepofta antelle , feemdo el-

Rei prefemte, começarom de comtar pello meudo todo o que

em Purtugal diziam alguuns de que fe elPt.ei Dom Pedro agra-

vava , fazendo queixume delRei feu tio , e que elles eram

alli vijmdos pera o moftrarem fem cuipa , como a fua mer-

çee bem podia veer. ElF^ei de Caftelia refpomdco a efto di-

zemdo
,
que affi era como elles diziam, que el fe fera tia por

muj agravado deile
,

pollo nom reç^ber em feu reino e lhe

dar acolhimento como era razom , feemdo feu tio irmaao de

fua madre ; e que moor menencoria avia nom dar gafalha-

do aas líFantes fuas filhas
,
que da afpereza que comtra elle

moftrara
,
por que fe as elRei feu tio tomara e lhas tevera em

fa terra guardadas com alguuns averes que elle levava , omde
era çerto que citariam feguras

,
que el ficara defempachado -^r

delias , e eítomçe tornara a recobrar feu reino : dizemdo que

rnujtos fe alçarom comtreelle que o nom fezerom , fe o virom

prefemte, mas pollo empacho que tijnha das filhas, que lhe

comvehera de fogir com ellas , nom teemdo logar feguro

homde as leixaíFe
;
por que aaquel tempo que as íeixar qui-

fera em alguum cafteilo de fua terra , em nenhuum avia tan-

ta feuza per que oufaíTe de o fazer. Sobreílo correrom tan-

tas pallavras antre elRei Dom Pedro e os embaxadores , ataa

que pedirom por merçee ao Prinçipe que fezeífe pregunta a

elRei , fe aaquel tempo que cl efcreprevera t') a feu tio que

era em feu reino , fe lhe fezera faber per fa carta
,
que lhe

quiria Íeixar fuas filhas e o tefouro que comfigo trazia , fe-

gumdo el razoava prefemtelle ; e o Prinçipe lho preguntou

ellomçe , e el diíTe que nom emmentara nenhuuma coufa das

O ii fi-

(i) efcrevera T.
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filhas , nem do aver que levava comíigo : » pois , diíTe o Pi in-

çipe , nem voíTo lip nom era adevinha do que vos tijnhees na

voomtade j?. Eftomçe fezerom recontamento ao Piinçipe das

ajudas que de Purtugal reçebera , aíli per mar come per terra
,

e como todoilos fenhcres e fídaligos que alia forom , vehe-

%k rom dei e dos feu? muj mal contentes e efcamdallizados , e

que ella fora huuma das razoões
,

por que o elRei feu tio

nom quizera teer em fua terra
,
por fe nom levantarem antre

huuns e os outros bamdos e arroidos e mortes. Razoarom
tanto ataa que fe emfadarom , e o Prinçipe conheçcmdo de

razom diíTe
,
que o nom avia por culpado como ante ; e na

parte da naao e averes
,
que lhe eIRei de Purtugal emviava

dizer que em Ingraterra eram reteudos contra razom
,
que el-

le os faria logo defembargar , come feu amigo que era e qui-

ria íeer ; e aíIi o fez de feito que em. breves dias forom def-

pachados.

CAPITULO XLIII.

Como Dom jfoham afilho deiRei Dom Pedro de Purtugal

,

foi feito meeflre Davis,

VOs ouviftes no primeiro capitólio defta elloria , como
depois da morte de Dona Enes, elRei feemdo lífamte

,

numca mais quis cafar , nem depois que reinou quis reçeber

molher , mas ouve huum filho dhuuma dona , a que chama-

rom DomJoham. Defte moço deu elRei carrego a Dom Nu-
no Freire , meeltre de Ghriftus

,
que o criava e tijnha em feu

poder y e que criamdoo , el aífi feemdo em hidade ataa fete

anos , veoíTe a finar o meeílre Davis Dom Martim do Avelai.

O meeftre de Chriílus como ifto foube , foiífe logo a elRei

Dom Pedro
,
que eftomçc poufava na Chamufca , e pediolhe

aquel meeítrado pera o dito feu filho
,

que levava em fua

companha , e elRei foi muj ledo do requerimento , e muj-

to mais ledo de lho outorgar. Emtom tomou o moço o me-

ef-

sis^3 os
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eftre nos braços , e teemdoo em elles, lhe cimgco clRei a

efpada e ho armou cavallcir') , e beijouho na boca lamç:;im-

dollie a bcemçom , dizendo que Deos o acreçentaíTe de bem
em melhor , e lhe deíTe tanta homrra em feitos de cavaila-

ria , como dera a feus avoos ; a qual beemçom foi cm cl bem
comprida , como adeamte ouv^irecs. E diíTe eicomçe clPvei com-

tra o meeftre : jj Tenha efte moço ifío por agora , ca fei que

mais alto hade montar , fe efte he o meu íiiho Joane de que

3> me a mim alguumas vezes faliarom , com.o quer que eu qui-

>» ria ante que fe compriíTem nolfíamte Domjoham meu fi-

35 lho que neelle ; ca a mjm difíerom que eu tenho huum fi-

j) lho Joanne
,
que ade montar mujto alto , e per que o rei-

no de Purtugal adaver muj gramde homra. E por que eu

J5 nom fei qual deíles Johanes hade feer , nem o podem fa-

3j ber em çerto , euaazarei^^^ como femprc acompanhem am-
ai bos eílcs meus filhos

,
pois que ambos fom de huum nome

,

3j e efcolha Deos huum delles pera eílo
,
qual fua mercee for.

Como quer que muito me fofpeita avoontade que eíle ha-

3J de feer , e outro nenhuum nom
,
por que eu fonhava huuma

yy noite o mais eftranho fonho que vos viíles : a mim pareçia

a> em dormimdo
,
que eu vija todo Portugal arder em fogo , de

3» guifa que todo o reino pareçia huuma fugueira ; e eítamdo aíH

" efpamtado veemdo tal coufa
,
vijnha efte meu filho Johan-

aj ne com huuma vara na maão , e com ella apagava aquelle

í> fogo todo. E eu comtei ello a alguuns ''5 que razom tem den-

3' temder em taaes coufas , e diííeromme que nom podia feer

,

35 falvo que alguuns gramdes feitos lhe aviam de fiihir dantre

5» as maãos jj. Hora aífi aveho depois, como dizemos, que efto

fjita , tornouíTe o meeftre de Ghriftus pera a villa , e mandou
feu recado aos comendadores da hordem Davis que veheíTem

logo alli
,

pera aver de fallar com elles coufas que eram de

ferviço de Deos e prol de fua hordem ; e efco fazia o dito me-
eftre por quamto a hordem Davis e a de Ghriftus fom ambas

da

(i) coompriíTe T,B. (2) mandarey T. (3) a algumas pelToas T.

£I3S 03-
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da hordem de Sam Beemto ; os quaaes per fuas cartas c rc-

c]uerimenro veerom logo aaquel logar. O meelire fallou cin-

tom com o comendador moor , e com Fernam Soarez , e Va-

afco Perez , todo o que era voomtade delRei , des i emtrou

com elles em cabidoo
,
fegumdo coftume de fua hordem , e

o comendador propôs ao meelire em nome feu e dos comen-

dadores , dizemdo que el bera fabia como feu fenhor o me-

eftre Davis Dom Martim do Avellal era finado , e que elles

nom tijnham meeftre que os ouveíTe de reger como compria

aferviço de Deos
,
fegumdo fua hordem mandava, nem em-

tem.diam de emleger outro , fe nom aquel que lhes el deíie
;

e que pois elle era de fua regra e o fazer podia
,

que lhe

pediam por merçee
,
que por ferviço de Deos e bem da di-

ta hordem , lhes deífe meeílre que os ouveíTe de reger fe-

gumdo fua regra mandava. O meeftre refpomdeo
,
que diziam

jnuj bem come boons cavalleiros e bem fifudos, e por que

elle era theudo de fazer e requerer toda coufa que foíTe fer-

viço de Deos e prol de fua hordem, que porem queria to-

mar carrego de lhes dar meeftre que os ouveíFe de reger fe-

gumdo fua regra mandava , e que pera feer feu meeftre , lhes

dava Dom Joham , filho delRei Dom. Pedro
,
que elle criava

,

que emtemdia que era tal fenhor que os regeria como com-
pria a ferviço de Deos e prol de fua hordem. O comenda-

dor moor e os outros diíferom eftomçc
,
que lhe tijnham em

gramde merçee de lhes dar tam homrrado fenhor por feu

meeftre ; e logo o dito DomJoham foi chamado , e foromlhe

tirados os veftidos fagraaes , e lançado o avito da ordem Da-

vis ; e como lhe foi veftido , o comendador moor e os outros

lhe beijarom a maao por feu meeftre e fenhor ; e efto aíli fei-

to , foi el levado pera a hordem Davis domde era meeftre , e

alli fe criou alguuns anos , ataa que veo a tempo que come-

çou de floreçer em manhas e bomdades e autos de cavalla-

ria
,
fegumdo a eftoria adeamte dira , contamdo cada huumas

em feu logar, E fe alguuns quiferem dizer que os poucos anos

(i) ataa que começou
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de fua hidadc e nom legitima naçença embnrgavom de po-

der feer meeftre, a taaes fe rcfponde
,
que o papa defpen-

fou coiTj elle, que poíto que prouvehudo foíTe ante do tempo
e nado de nom legitimo matrimonio, que feus boons cuítu-

mes , e homrrofo proveito que dei vijnha aa hordem , corre-

gia todo efto , e que o confirmava em ellc.

CAPITULO XLIV.

Como foi trelladada Dona Enes pera o moejleiro Dal"

cobaça^ e da morte deiRei Dom Pedro.

POr que femelhamte amor
,

qual elRei Dom Pedro ouve

a Dona Enes , raramente he achado em alguuma pelToa ,

porem diíTerom os antijgos que nenhuum he tam verdadeira-

mente achado, como aquel cuja morte nom tira da memo-
ria o gramde efpaço do tempo. E fe alguum dilTer que muj-

tos forom ja que tanto e mais que el amarom , aífi como
Adriana e Dido , e outras que nom nomeamos

,
fegumdo fe

lee em fuas epiílolas
,
refpomdeífe que nom falíamos em amo-

res compollos j os quaaes alguuns autores abaftados de elo- ^
quemcia, e floreçentes em bem ditar hordenarom fegumdo
lhes prougue , dizemdo em nome de taaes peflbas, razoóes

que numca nenhuuma delias cuidou; mas falíamos daquelles

amores que fe contam e leem nas eftorias
,
que feu fumda-

mento teem fobre verdade, Elie verdadeiro amor ouve elRei

Dom Pedro a Dona Enes como fe delia namorou , feemdo
cafado e aimda líFamte , de guifa que pero delia no come-
ço perdeíTe viíta e falia , feemdo alomgado , como ouviftes

,

que he o prinçipal aazo de fe perder o amor , numca çeíFa-

va de lhe emviar recados , como em feu logar teemdes ou-

vido. Quanto depois trabalhou polia aver , e o que fez por
fua morte , e quaaes juftiças naquelles que em ella forom cul-

(i) de náo poder T. Çi) afy como a Dyana^ a Dydo , e outras T. (3) em
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pados , himdo contra feu juramento , bem he te{li:T:urho do

\ que ncs dizemos. E feemdo nembrado de ('Mion:ri.ar íciis cf-

íbs
,

pois lhe ja mais fazer nom podia, mandou fazer huum

"X,
m.uimento dalva pedra , todo muj fotiilmenre obrado, poem-
do emievada fobre a campãa de çima a imagem delia com
coroa na cabeça , como fe fora Rainha ; e elle muimcnro man-
dou poer no moefteiro Dalcobaça , nom aa emtrada hu ja-

zem os Reis , mas demitro na cgreia ha maao dereita
,
açer-

ca da Capella moor. E fez trazer o feu corpo do moíleiro de

Samta Clara de Coimbra , hu jazia, ho mais homrradamente

que fe fazer pode , ca ella vijnha em huumas andes
,
muj to

bem corregidas pera tal tempo, as quaaes tragiam gramdes

cavalleiros
,
acompanhadas de gramides fidalgos , e muj ta outra

gente, e donas , e domzellas, c muj ta crcelezia. Pelo cami-

nho eftavom muj tos hom.eens com çirios nas maaos , de tal

guifa hordenados
, que fempre o feu corpo foi per todo o

-caminho per antre çirios açefos ; eaílí chegarom. ataa o dito

inoelleiro
,
que eram dalli dezaífete legoas , omde com muj-

tas miíTas e gram folenidade foi pofto em aquel mujmento:
e foi efta a mais homrrada trelkdaçom

,
que ataa quel tem-

po em Purtugal fora vifta. Semelhavelmente mandou elRei

fazer outro tal mujmento e também obrado pera íi, e fezeo

poer açerca do feu delia, pera quamdo fe aqueeçeíTe de miOr-

rer o deitarem em elle. E ellamdo el em Eftremoz , adoe-

çeo de fua poftumeira door
,
ejazemdo doemte . nembrouífe

como depois da morte Dalvoro Gomçallvez e Pero Coelho

,

el fora çerto
,
que Diego Lopes Pachequo nom fora em cul-

pa da morte de Dona Enes , e perdohoulhe todo queixume que

dei avia, e mandou que lhe emtregaífem todos feusbeens;

e aífi o fez depois elRei Dom Fernamdo feu filho, que lhos

mandou emtregar todos , e lhe alçou a femtemça que elRei

feu padre comtra elle paíTara
,
quamto com dereito pode. E

mandou elRei em feu teftamento
,
que lhe teveíTcm em cada

huum ano pera fempre no dito moíleiro feis capellaaens
,
que

can-

(i) de lhe T. (2) foy pofto feu corpo T.
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cantaíTem porei e lhe diíTeíTem cada dia huuma mlíni oficiada

,

e fahirem fobrel ("^ com cruz e augua beemta e elRei Dom
Fernamdo feu filho, porfeeíto^'^ melhor comprir e le canta-

rem as ditas miíTas , deu depois ao dito moeíleiro em doa-

çom por fempre o logar que chamam as Paredes, termo de

Leirea , com todallas rendas e fenhorio que em el avia. E
leixou elRei Dom Pedro em feu teftamento çertos legados

,

a faber , aa Iffamte Dona Beatriz fua filha pera calamento

cem mil livras; e ao líFamte Dom Joham feu filho vijmte mil

livras; e ao líFamte Dom Denis outras vijmte mil; e affi a

outras pefl!bas. E morreo elRei Dom Pedro huuma fegumdâ

feira de madurgada , dezoito dias de janeiro da era de mil

e quatro çemtos e cimquo anos , avemdo dez annos e fete

meles e vijmte dias que reinava , e quaremta e fete anos e

nove mefes e oito dias de fua hidade , e mandouflTe levar

aaquel moefteiro que difliemos , e lamçar em feu mujmento ,

que efta jumto com o de Dona Enes. E por quamto o Iffamte.

Dom Fernamdo feu primogénito filho nom era eílomçe hi

,

foi elRei deteudo e nom levado logo , ataa que o Iffamte

veo , e aa quarta feira foi pofto no mujmento. E diziam as

gentes
,
que taaes dez annos numca ouve em Purtugal , como

eítes que reinara elRei Dom Pedro.

TA-Tom. IF, P

(O íbbreella T. (2) cantaíTem cada dia húa miíTa offiçiada , e fairem fo-
brel com cruz e agua benta B. (^) por eílo T. £.
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Einou ho líFamte Dom Fernamdo
,
primo-

génito filho deJRei Dom Pedro
,
depois de

fua morte , avemdo emtom de fua hidade

vijmte e dons anos e fete mefes e dezoito

dias : mançebo vallemte , ledo , e namora-

do , amador de molheres , e achegador a

ellas. Avia bem compoílo corpo e de ra-

zoada altura, fremofo em parecer e muito viftofo; tal que ef-

tando açerca de muitos homeens
,

pofto que conheçido nom
foíTe

,
logo o julgariam ^'^ por Rei dos outros. Foi gram cria-

dor de fidallgos , e rhuito companheiro com elles ; e era tam.

amaviofo de todollôs que com elle viviam
,
que nom cho-

rava menos por huum feu efcudeiro quamdo morria, come fe

foíTe feu filho. De nenhuum a que bem quifeíTe podia creer

mal que lhe delle foíTe dito , mas amava el e todas fuas cou-

fas muito de voontade. Era cavallgamte , e torneador
,
gran-

de juftador , e lamçador atavoUado. Era mujto braçeiro ,
que

nom achava homem que o mais foíTe ; cortava mujto com hu-

uma efpada , e remelTava bem a cavallo. Amava juftiça , e era

preftador , e graado mujto liberal a todos , e gramde agafalha-

dor dos eftramgeiros. Fez mujtas doaçoôes de terras aos fi-

dallgos de feu reino , tantas e mujtas mais que nenhuum Rei
que antelle fofi!e. Amou mujto feu poboo , e trabalhava de o

Tom. IF. bem

(i) ojulgavaáo T. (z) mavyQÍTo T.
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bem reger; e todallas coufas que por feu ferviço e defenfom

do reino mandava fazer , todas eram fundadas em boa ra-

zom e mujto juftamente hordenadas. Desfalleçeo efto cuando

começou a guerra , e naçeo outro mundo novo mujto contrai-

ro ao primeiro, paíTados os folgados anos do tempo que rei-

nou feu padre ; e veheromi depois dobradas triftezas com que

• niujtos chorarom fuas defaventuradas m.izquimdades : fe fc con-

- temtara viver em paz , abaílado de fuas remdas , com gramdes

e largos thefcuros que lhe de feus avcos ficarem
, nenhuum

no mundo vivera mais ledo y nem gallara feus dias em tanto

prazer : mas per vemtura nom era hordenado de çima. Era

ajmda elRei Dom Fernamdo mujto caçador e monteiro, em
guifa que nenhuum tempo aazado pera ello leixava que o

nom hufaíTe. A hordenamça como el partia o ano em taaes

defem.fadamentos , contado todo pcllo meudo feria longo

douvir ; ca el mandava chamar todos feus monteiros , no

tempo pera ello pertccmçente , e nom fe partiam de fua cafa

ataa que os falcoões fahiam da muda , e emtom defembarga-

òos hiamífe pçra hu viviam , e vijnham os falcoeiros , e ou-

tros que de fazer aves tijnham cuidado. Elie trazia quaremta

€ cimquo falcoeiras de beíla , afora outros de pee e moços de

caça , e dizia que nom avia de foilguar ataa que poboaíFe em
Santarém huuma rua , em que ouveíFe çem falcoeiros. Quam-
do mandava fora da terra por aves, nom lhe tragiam menos
de çimquoemta antre açores e falcoões nevris e girofalcos, to-

dos primas. Com elle amdavom mouros que aprazavom gar-

ças e outras aves, e eftes nadavom os peegos e apahues , fe

os falcoões cabiam em elles. Quamdo clRei hia aa caça , to-

dallas maneiras daves e caaes
,
que fe cuidar podem pera tal

defernfadamento , todas hiam em fa companha ; em guifa que

nenhuuma ave gramde nem pequena fe Ievam ta r podia
,
poílo

que foíFe grou e abetarda , ataa o pardal e pequena follofa
,

que ante que fuas ligeiras penas a podeíTem poer em falvo
,

primeiro era prefa do feu comtrairo: nem as fimprefes poom-
V bas

j
que a nem huum fazem empeeçimento , em femelhante ca-

fo
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fo nom eram ifemtas de feus inmijgos. Pera coelhos
,
rapofas

,

e lebres e outras femelhantes falvajcens monteies levava clRci

tantos caães de feguir fuas peegadas e cheiro
,
que nenhuuma

arte nem multidoem de covas lhe preftar podia que logo nom
foíTem tomadas. E porem nunca elRci hia vez alguuma aa ca-

ça
,

que fempre em ella nom houvelTe gramde fabor e de-

lem.fadamento. Eíte Rei Dom Fernamdo começou de rei-

nar o mais rico Rei que em Purtugal foi ataa o feu tempo

:

ca elle achou grandes tefouros que feu padre e avoos guar-

darom , em guifa que soomente na torre do aver do caftello

de Lixboa forom achadas oito çemtas mil peças douro, e qua-

tro çemtos mil marcos de prata , afora moedas e outras cou-

fas de grjimde vallor que hi eílavom , e mais todo ho outro

aver em gramde camtidade que em certos logares poUo rei-

no era poJfto. Aalem defto avia elRei em cada huum ano de

feus dereitos reaaes oito çemtas mil livras, que eram duzem-

tas mil dobras , afora as remdas da alfimdega de Lixboa e do

Porto, das quaaes elRei avia tanto que aadur he ora decreer:

ca ante que eí reinaíle , foi achado que hauns anos por ou-

tros a alfamdega? de Lixboa remdia de trimta e çimquo mil

ataa quaremta mil dobras , afora alguumas outras coufas que

a fua dizima perteeçem, E nom vos m.aravilhees deílo e de

feer mujto mais , ca os Reis damtelle tijnham tal geito

com opoboo, limtimdoo por feu ferviço e proveito
,
que era

per forca fcerem todos ricos , e os Reis haverem gramdes e

groíTas remdas ; ca eiies empreftavom fobre fiamça dinheiros aos

que carregar quiriam
, e aviam dizima duas vezes np ano do

retorno que lhe vi jnha j e vifto o que cada huum gaanhava , do

gaanho leixava logo a dizima em começo de pago ; e aíli

nom fentimdo pagavom ^ouco e pouco , e elles íicavom ricos
,

e elRei avia todo o feu.' Avia outro íi mais em Lixboa eílan-

tes de muitas terras nom em huuma foo cafa , mas mujtas ca-

ías de huma naçom, aíli como Genoefes , e Prazentijns , e Lom-
bardos, e Catellaães Daragom , e de Maiorgua , e de Millam

,

que chamavom Millanefes , e Corcijns, e Bizcainhos, e aíll

Q^ii ílou-
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(lontras naçc6cs) a que os Reis davom privillegios e liberdades,

fentimdoo por feu ferviço e proveito : e eftes faziam vijnr, e

emviavom do reino gramdes e groíTas mercadarias , em guifa

que afora as outras coufas de que em eíTa çidade abafiiidamente

carregar podiam , foomente de vinhos foi huum ano achado que

fe carregarom doze mil tonees , afora os que levarom depois

os navios na fegumda carrcgaçom de março. E por tanto vij-

nham de defvairadas partes mujtos navios a ella , em guifa

que com aqueiles que vijnham de fora , e com os que no rei-

no havia, jaziam mujtas vezes ante a çidade quatro çenros e

quinhemtos navios de carrcgaçom : e eftavonv aa carrega no

rio de Sacavém e aa ponta doMoníijo/da parte de ribatejo

lefemta e fateemta navios em cada logar
,
carregando de sal

e de vinhos ; e por a gramde efpeíTura de mujtos navios que

aííí jaziam ante a çidade , como dizemos , hiam ante as barcas

Dalmadaa aportar a Samtos
,
que he huum grande efpaço da

çidade, nom podem.do marear perantrelles. E reçeando os vi-

zinhos de Lixboa
,
que aimda emtom nom era çercada

,
que

gentes de defvairadas mefturas e tantas podiam fazer alguuns

dampnos e roubos na çidade, hordenarom que cada noite çer-

tos honieens de pee e de cavallo guardaíTem as ruas
,
quamdo

taaes navios jaziam antelía, ElRei Dom Fernamdo nom com-
prava pera carregar nenhuuma daquellas coufas que os mer-

cadores compram , e per que tem feu coítume de viver , fal-

vo aquellas que havia de feus dereitos reaaes. E fe alguuns

mercadores quiriam tomar carrego de lhe trager de fora de

feus reinos as coufas que m.efter avia pera fuas taraçenas

,

nom carregava nenhuma coufa delias , dizcmdo que feu taian-

te era
,
que os mercadores de fua terra foíTem ricos e abaíla-

dos , e nom lhe fazer coufa que foíf^^ em feu periuizo , e deçi-

mento de fua homrra. E por tanto mandava que nenhuuns

ellantes eftrangeiros nom compraíTem per íi nem per outrem

fora da çidade de Lixbo'a nenhuum aver de pefo , nem come-
linho , falvo pera feu mantij mento , afora vinhos e fmita e

fal: mas nos portos da çidade podiam comprar foltamentc

pe-

sim oí
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pera carregar quaaes quer mercadarias. Nenliuuns fenhores

,

nem fidalgos , nem crerigos , nem outras peíToas poderoíiis

comfemtia que compraíTem nem huumas mercadarias pera re-

vemder
,
por quamto tiravom a vivenda aos mercadores de fua

terra ; dizemdo que contra razom pareçia que taaes peíToas

hufaíTem dautos a elles pouco pertceçcmtes , moormenre

pois per dereito lhes era defefo ; falvo que compralTcm aquel-

lo que lhes compriíTe pera feu mantij mento e guarnimento

de fuas cafas. E por que I>ixboa he grande çidade de muj-

tas e defvai radas gentes , e feer purgada de furtos e roubos
,

e doutros malefícios que neella faziam , os quaaes preíumiani

que eram feitos per homcens que nom viviam com fenhores,

nem ham bcens nem remdas nem outros meíleres , e jogam e

gaftom em gramde avomdança
;

porem mandava ellc que, em
cada huuma freegueíia ouveífe dous homeens boons

,
que ca-

da mes emquereíTem e foubelTem que vivemda faziam os que

moravom em ella , e os que fe com elles colhiam de que fa-

ma eram ; e fe achavom alguuns que nora hufavom como
deviam , faziamno faber em fegredo a Eftevam Vaafquez -e a

Afonfo Furtado feus efcudeiros , a que defto tijnha dado car-

rego, e elles os mandavom premder per feus homeens ^een-
tregavom aa juíliça por fe fazer delles comprimento de derei-

to dizemdo que fua voomtade era que peíToas que raeAer

nom ouveíFem, nom viveíTem com fenhores comtinuadamente ,

que taaes como eftes nom moraíTem nas villas e legares de
feu fenhorio ; e que pois elle era theudo de manteer feus

poboos em dereito e juíliça
,
que reçebemdo elles dampno e

fem razom , e el hi nom tornaíFe
,
que daria a Deos dello gra-

ve comta. Nom comíemtia que nenhuum fenhor nem fidall-

go nem outra peíToa coutaíTe em bairro era que poufaífe ne-

nhuum malfeitor , mas mandava que os premdeíTem deratro

nos bairros hu fe coutavom {>í poemdo grarades penas aaquel-

les que os defender quifeífem. Fidallgo nenhuum nem outra

pef-

(1) pm fe fazer deib canvpri mento de j^ili-ça e ^ieteyto T» ^-i) nem B,
(3) hu eítevelTem T.
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pefloa mandava que nom poufaíTe ('^ em Lixboa quamdo cl hi

nom foíTe , falvo com aquelles que quifeíTem teer cafas c ef-

tallageens por poufadias , aos quaaes mandava que paguaíTem

por as pouíadas rafoados preços ; e mandava aas juíliças que

lhos fezeíTem pagar, por que fuavoomtade era que nom pou-

faíTem per outra guifa
,

pofto que bairros hi teveíTem. E pê-

ra fe cfto melhor fazer , mandou que todollcs bifpos e meef-

tres e comendadores , e quaaes quer outras peíToas a que ou-

veíTem de dar poufadas de poufcmtadaria
,
que teveíTem cafas

nas villas e logares de feu fenhorio
,
que as corregeíFem to-

das ataa çerto tempo , de guifa que podeíTem em ellas pou-

far ; e que foíTem logo requeridos feus donos delias , e feus

procuradores
,
que as corregeíTem : e fe os fenhores delias ou

feus procuradores foíFem a eilo negligentes , mandava aos jui-

zes que dos feus beens deíTem mantijmento a taaes que as fe-

^íeíFe correger ; e fe os juizes poinham em ello tardança , man^

dava ao corregedor da comarca que pellos beens dos juizes

©s.fezeíTe correger; e se o corregedor era negligente, man-

jdava eIRei que fe corregeíTem pellos beens do corregedor : e

deita guifa eram todos aguçofos a poer em obra o que elRei

mandava , e os poderofos tijnham cafas em que poufaíTem , re-

levamdo o poboo de mujta fem razom que ante deito pade-

çião, Mujtas hordenaçoões outras fez e mandou comprir por

boom regimento e prol do feu poboo efte nobre Rei Dom
Fernamdo

,
que razoadas todas per meudo fariam tam gram-

de trautado
,
qual aqui nom compre de feer fcripto.

CA-

(i) poufalTem T.
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CAPITULO L

Como eIRei Daragom e elRet Dom Hemrrique trau-

taram fuas aveemças- com elRei Dom
Fcrnamdo,

Eixamdo eftas coufas que diíTemos
,
que fe em outro logar

À também dizer nom podem , e tornamdo ao começo do
reinado deíle Rei Dom Fernamdo , devees de faber que par^

timdo el daqucl moeíleiro omde íeu padre fora tragido , e el

levantado por Rei , veoíFe a huum caftello que chamam
Porto de moos , omde efteve alguuiis dias; e aíli como fe el

cíperaíTe nova e gramde guerra com alguum Rei feu vizi-^

nho , mandou logo per todo feu reino que foubeíTem parte

quaaes poderiam teercavallos e armas, e feer beefteiros e ho"

meens de pee. E iíTo meefmo fez veer os caftellos de que

guifa eftavom , e mandouhos repairar de muros e torres e cati-

vas darredor, e poços e çiíternas omde compriam ; e aas por^

tas paredes traveíTas e pontes levadiças e cadafaifes , e forne-

çellos darmas e cubas e doutras vaíilhas
,
fegumdo os logares

homde cada huuns eram. E deu difto carrego aos correge-

dores das comarcas , e aos feus almoxarifes mandou fazer toda

a defpeza. Dalli partio elRei , e veoíTe a Santarém ; e no mes
de março eflamdo el em Alcanhaaes termo deíTe logar, chega-

rom meiTegeiros delRei Daragom , a faber , Monífe Alfonfo

de Graílo novo , e Frei Guilhelme , meellre em theollogia , da

ordem dos preegadores j os quaaes vijnham pera trautar paz e

amizade antre elRei Daragom feu fenhor e o dito Rei Doai
Fernando. E foi aííí que fallando MoníTe AlíFoníTo fobrefto a

elRei
,
propôs antelle os gramdes e aíijnados divedos que an-

tre os Reis Daragom e de Purtugal de lomgos tempos ouvera
;

por a qual razom com outras mujtas boas, que a feu propoíito

trouve , veo a comcludir
,
que voontade era delRei feu fenhor
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aver com elle boa e firme paz pera fempre , e feer feu verdadei-

ro amigo e de feus filhos e reinos e gentes a elle fobicitos : a

elRci prouve de fua embaxada , e deu lhe boa e graciofa re-

pofta j e firmarom fuas aveemças o mais firme que fe fazer po-

de', que foíTcm ambos fieUmente amigos , fcm outra ajuda nem
prcitança que fe promcteíTem fazer contra alguum outro reino

nem fenhorio
,
poílo que guerra acomteçeíTe de aver com elle.

Semelhavelmente em efia fazom hordenou elRei de Caftella

dcmviar a el feu çerto recado
,
pera aver com cl paz e ami-

zade e eftamdo em Burgos fez feu procurador Diego Lopez
Pacheco, que em fua merçee eílomçe vivia

,
pera vijnr trautar

efta aveemça : e nom fecmdo aimda os embaxadores delRei

Daragom partidos daquel logar Dalcanhaaes, chegou Diego
Lopez Pacheco ; e devifado o dia perá fallar a elRci fobre

aquello porque vijnha, propôs antelle dizemdo aíS. 55 Senhor,

5> elRei Dom Hemrrique de Caftella , meu fenhor , me em-
99 via a vos com fua meíTagem , como aquel que defeia aver

3> boa paz e amorio comvofco, e feer vofib verdadeiro ami-

99 go fem nenhuum engano : e porem ante que eu diga ne-

5> nhuuma coufa das por que a vos fom emviado , vos peço
?j por merçee que praza a voíTa gramde alteza de me dizer-

3» des declaradamente que voomtade teendes em aver paz e

3» amor com elle
,
pera eu com a merçee de Deos e voíTa di-

5> zcr aquello que me he mandado , e tornar a el com tal re-

3> poíta qual compre de fe dar amtre tam nobres Reis co-

3> mo vos fooes , e que am amtre fi tam gramdes e aíEjna-

5> dos divedos A eftas razoões refpomdeo tiFvci dizemdo:
9t que el bem fabia e era çerto dos gramdes e efirem .dos

>"> divedos aífi de linhagem , come de boons e compridos

5> merecimentos
,
que antrelles fempre ouvera come irmaãos e

3J amigos , os quaaes prazemdo a Deos el tijnha em voomta-

99 de levar adeamte com boa e aguifada razom : e pois que

99 Deos emcomendara paz e amor antre os homeens , eftre-

99 madamente ('^ antre os Reis mais que outros nenhuuns,

>> por

(i) e esttemadauiente T.

I

I
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5> por feus reinos feerem guardados dc perigoos
;
que el por

>5 efto e por o logar que de Deos tijnha fobre a terra, qual

5» fua merçee fora de lho dar , des i pollos gramdes divedos

>y que amtre os Reis de Purtugal c de Caftella fempre ouvera

>5 feerem acreçemtados mais cada vez
,
que a el prazia de

)) feer feu verdadeiro amigo , e aver com el paz , e boom
5j amorio ; e que porem el diíFeíre sobre todo o que lhe era

í» mandado , e razoado pareceíTe de dizer jj. Em tom firma-

rom fuas amizades e pofturas
,
quaaes antre eIRci Dom Pe-

dro feu padre e elRei Dom Hemrrique deCaílella ante deflo

forom firmadas : e feitas fcripturas fobrello
,
quegemdas ('>

virom que compria
,

partioífe Diego Lopez , e foiífe feu ca-

minho: e dizem que deíla vez fallou Diego Lopez a elRei

como fe quiria vijnr pera fua mercee.

CAPITULO II.

Das preitejias que elRei Dom Hemrrique fez com el»

Rei de Navarra»

C-^ Omvem que sigamos os feitos delRei Dom Fedro de

Caltella com feu irmaão elRei Dom Hemrrique , no ponto
que leixamos de failar delles , e efto por de todo averdes hu-
um breve conhecimento, e a hordenamça de noíTa obra nom
defvairar do feu primeiro começo ; moormente pois delRei
Dom Fernamdo nenhuuma coufa teemos que comtar ataa mor-
te deite Rei (-^ Dom Pedro. E porem devees defaber,que fei-

ta efta liamça com eIRei Dom Fernamdo de Portugal , e fe-

emdo çerto elRei Dom Hemrrique das muitas gentes que a
Principe de Gallez jumtava pera vijnr com elRei Dom Pedro

,

e como nom tijnham outro paíTo tam boom como pollos

portos de Roçavalles (5', que fom no reino de Navarra , e eílo

compria de feer per grado delRei , e nom doutra guifa
;

Tom. IV. R tra-

ço cjuejamdasX. {i) atee raone delRei T. (3) Rocefvalles T.
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trabalhou de fe veer com el

, e ordenar como nom ouveíTem

per alli paíTagem. E foi aííi que fe virom elRei Dom Henr-

rique e Dom Carllos Rei de Navarra , em huuma villa do ef-

tremo que dizem Sancta Cruz de Campaço : e alli fczerom

feus preitos e menageens
,

juradas fobre o corpo de Deos

,

prefemtes muitos fidallgos
,
que elRei de Navarra nom def-

fe paífagem per aquelles portos ao Príncipe nem a fuas

gentes ; e que paíTamdo elles per força , o que- cmtcmdia que

nom podia feer
,
que el per feu corpo com todo feu poder

foíTe na batalha em ajuda de! Rei Dom Hemrrique. E por fe-

guramça defta promeíTa poz elRei de Navarra em arrefeens

tres caftellos de fua terra , a fabcr, a Guardj , e Sam Viçemte, e o

caftello de Buradom , os quaaes havia de teer Dom Lopo Fer-

namdez de Lima arçebifpo de Saragoça , e MoíTe Beltram de

Claquim , huum gram cavaleiro dc Framça que ajudava elRei

Dom Hemrrique , e o outroJoham Ramirez Darei hano : e ha-

via de dar elRei Dom Hemrrique a elRei de Navarra por ef-

ta ajuda que lhe prometia , e por defemder os portos a elRei

Dom Pedro e ao Prinçipe , a villa do Gronho. E eftas aveem-

ças aíE firmadas , tornoulTe elRei de Navarra pera Pampollo-

na , e elRei Dom Hemrrique fe veo a Burgos mui ledo ,

creemdo que elRei Dom Pedro nem o Primçipe nom aviam

poder de paíTar per aquella comarca dos portos deRoçaval-

les
,
por quanto elRei de Navarra lho podia mui bem defem-

der , e avia de feer em fua ajuda. E de Burgos fe veo elRei

a Alfaro , e alli fe partio dei Monífe Hugo de Carnaboi Ingres

com quatro cemtos de cavallo , e foilTe pera o Prinçipe feu

fenhor que da outra parte vijnha ; e elRei Dom Hemrrique

pero lhe muito pefou , e lhe poderá fazer nojo , nom o quis

fazer , teemdo que fazia dereito em hir fervir o Prinçipe fi-

lho delRei feu fenhor.

CA-
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CAPITULO III.

Como elRei Dom Pedro fe vio com o Primcipe de Qual-

lez 5 e jumtaromfiias gentes fera emtrar per

Cajtella.

TOrnamdo a contar delRei Dorr. Pedro, omde ficamos quam-

do paíTou per Purtugal , el chegou a Baiona, fegumdo ou-

viftes , e nom achou em aqueila çidade o Primçipe deGalez;
mas a poucos dias fe vio com elle , e fallou com o Primçipe

quamto avia mefter a ájuda de feu padre e fua. E el lhe ref-

pomdeo
,
que clRei de íngraterra feu fenhor e padre, e el iíTo

meefmo eítavom muj proíbes de o ajudar; e que ja lhe ef-

cprevcra fobrello e que era bem çerto que lhe prazeria. El-

Rei Dom Pedro muj ledo da repofta , foi em tanto veer a Prim-

çefa fua molher , em huma villa que dizem Guchefma , e

deulhe muj tas joyas das que tragia. Em efto veherom cartas

delRei de íngraterra a elRci Dom PediO , em que lhe fez

faber como efcprevia ao Primçipe feu filho e ao duque Dal-

lamcaílro feu irmaão
,
que per feus corpos com as mais gen-

tes que aver podeíTem , o ajudaíTem a poer em poífe de feu

reino. E iíTo meefmo veherom outras cartas ao Primçipe , em
que lhe elRei fez faber quamto lhe prazeria de toda ajuda

que lhe folTe feira per el e pellos feus , aos quaaes efcprevia

que fe jumtaíTem todos com elle : e dalli adeamte começou
o Primçipe de mandar por gentes , e jurataromífe m.ujtas pê-

ra efta cavallgada. E acordarom elF^ei Dom Pedro e o Prim-

çipe o que aviam daver fuas gentes de loUdo ; e fazialhe

elRei pago em ouro e joyas , allí das dobras que levava

,

come douro amoedado
,
que lhe o Primçipe empreitava fobre

pedras de gram vallor. E foi trautado em ellas aveemças

,

que elRei Dom Pedro deíTe ao Primçipe terra de Bizcaya e

a villa de Caftro Dordialles ; e a Monfle Joham Chantos, com-
R ii de~
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dceftabre de Guiana, que era huum boom e gramde cavallei-

ro
,
mujto privado do Primçipe , a çidade de Soria: e acorda-

roiTi mais que ataa que o Primçipe , e todollos feus ouvef-

fem pagamento do que aviam daver do tempo que ferviíTem

e eíleveíTem em Caftella
,
que ficaíTem em tanto em Baina í'^

em maneira darrefeens as fuas tres filhas dclRei. Ejumtas as

companhas pera emtrarem em Caílclla , fezerom faber a

elRei de Navarra que lhe defíe paíTagem pellos portos de

Roçavalles, e que foíTe com elles per corpo na batalha ; e que

lhe daria elRci Dom Pedro por efto as villas doGronho e

de Bitoria : e elRei de Navarra fabemdo como as gentes do

Primçipe erom mujtas mais que as delRei Dom Hemrrique
,

outrogou de os leixar paíTar , e de feer com elle t'^ na bata-

lha per corpo.

C A P I T U L O IV.

Como elRei de Navarra hordenou de nom feer na bata-

lha em ajuda delRei Dom Pedro

ELRei de Navarra pofto em gram cuidado por a promef-

fa que feita avia a elRei Dom Hemrrique , e depois a el-

Rei Dom Pedro
,
que era feu comtrairo , fezeo defeito, po-

rem feamente. K foi aíli que depois que deu logar as gem-
tes delRei Dom Pedro e do Prim.çipe

,
que paíTalTem pellos

portos de Roçavalles , aveemdo reçeo de feer na batalha, nom
quis atemder em Pampollona , mas leixou hi Martim Amrri-

quez feu alferez com trezemtas lanças que fe foíTe com el-

les , e foiíTe a huma fua villa que chaaiam Tudella
,
que he

açerca do reino Daragom , e alli tfautou com huum caval-

leiro primo de MoníFe Beltram de CLiquim
,

que diziam

MoníTe Oliver de Manar í'^, que eftava na villa de Borja que

era fua
,
que fezeífe defta guifa : que elRei de Navarra am-

da-

(i) Bayona T.B. (z) fezeromno T. (^) com elles T. (4) Dom Amrri-

que T. (5) MoíTe Holiveel de Manai T.
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daria aa caça antre Borja e Tudella
,

que eram quatro Ic-

goas dhuina aa outra , e que MoníTe Oliver fahiíTe a cllc e

o prcmdcíTe e levaíTe prefo ao caftcllo; e que o tcvcíTe al-

li prefo em Borja , ataa que a batalha amtre eIRci Dum
Pedro e elRei Dom Hemrriquc foíTe acabada , e defta ma-

neira teeria boa efcufa
,

que nom poderá per feu corpo

feer com elle na batalha ; e que por eílo lhe daria eiRei de

Navarra em moradia huuma fua villa que chamam Gabraj
,

com tres mil francos de remda. Hcrdenado cfto , e feitas faas

juras e prometimentos , foiíTe elRei huum dia aa caça , e faio a

elle MoníTe Oliver , e premdeo , e teveo preío ataa que a ba-

talha foífe feita ; e eílomçe cuidou elRei outra arte per que

faiíTe de feu poder íem lhe dar nenhuuma coufa , e trau-

tou com el que lhe leixaria alli em arrefeens o IníFamte Dom
Pedro feu filho , e que MoníTe Oliver o levaíTe aa fua villa

de Tudella , e que alli lhe daria recado de todo o que com
el pofera. MoníTe Oliver diíTe que lhe prazia , e trouverom

o líTamte , e elle foiíTe com elRei ; e elles em Tudella , man-
dou elRei premder MoníTe Oliver e huum feu irmaão, e o
irmaão fogimdo per huuns telhados foi morto ; e prefo MoníTe
Oliver , derom o líTante Dom Pedro por elle. Aílí que neeíta

preiteíia el perdeo o irmaão , e nenhuma coufa ouve do que
prometido fora.

CAPITULO V.

Das gentes que elRei Dom Hemrrlque tijnha pera pel-

leiar , e como hordenou de poer fua batalha,

QUamdo elRei Dom Hemrrique foube como o Primçipe
com fuas gentes paíTarom os portos de Roçavalles
per grado delRei de Navarra , e como fe partira da çi-

dade de PampoUona e fe fezera premder per arte, ajumtou

fuas

(O Guabria T. (z) tallaaváo T.
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fuas companhas e foiíTe apouferntar açerca de Sam Domin-

gos da calçada , em huum azinhal muj gramde que hi eíla ; e

alli fez allardo , e partio , e paíTou o Ebro , e pos feu ar-

reai açerca da aldeã de Anaílro ; e alli lhe diíTerom como
huuns feis çentos de cavallo dos feus , antre Caílellaãcs e

genetes
,

que el mandara por cobrar a villa Dagreda que

eftava comtra elle , eram paíTados pera elRei Dom Pedro :

e eIRei Dom Kemrrique nem curou daquello , mas cada

dia hordenava fuas gentes pera a batalha. E os eftramgei-

ros que com el eítavom Daragom eram clles , Dom
Afonfo filho do líFamte Dom Pedro , neto delRei Dom
James , Dom Filipe de Caílro , richomem , cunhado delRei

Dom Hemrrique , cafado com fua irmaa DonaJohana , Dom
Joham de Luna , Dora Pedro Boil, Dom Pero Fernamdez Dixar,

Dom Pero Jordam Durres e outros : e de Framça eram hi ef-

tes cavalleiros , MoníTe Beltram deCIaquira, e o mariical de

Framça , e o begue de Vilhenes e outros : e de Cafcella e de

Leom erom hi todollos fenhorcs e fidallgos , falvo Dom Gom-
çallo Mexia , e Dom Joham AíTomfo de Gozmam. E por que

foube que feus inmijgos vijnham a pee , hordenou fua bata^

lha per efta guifa : na deamteira pos a pee MoníTe Beltram

e os outros cavalleiros Framçefes , e com o feu pemdom da

bamda que levava Pero Lopez Dayalla , Dom Sancho feu ir-

maão , e Pero Manrrique adeamtado moor de Caílella , e Pe-

ro Fernamdez de Vallafco , e Gomez Gomçallvez de Cafta-

nheda , e Joham Rodriguez , c Pero Rodriguez Sarmento
,

e Rui Diaz de Rojas , e doutros cavalleiros ataa mil home-
ens darmas pee terra. Aa maão ezquerda da batalha , homde
eftavom os que hiam. de pee

,
pos elRei em huma alia que

folTem a cavallo o comde Dom Tello feu irmaao, e Dom
Gomez Pirez de Porras

,
prior de Sam Joham, e outros fi-

dallgos ataa mil de cavallo , em que hiam muj tos cavallos

armados. Na outra alia da maao dereita dos que hiam tam-

bém de pee
,

pos elRei a cavallo Dom AâPonfo neto del-

Rei Dom James , e Dom Pero Moniz meeítre de callatra-

va

,

(i) eráo eftes , a faber , T. (2) vegue T.
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va , e Dom Fernam Oforez , e Dom Pedro Rodriguez do

Samdal ; e eram em efta batalha outros mil de cavallo , c

muitos cavallos armados. Na batalha de meo dcílas duas ba- —

-

talhas , Ília eIRei Dom Hemrrique e o comde Dom AffomíTo

feu filho , e o comde Dom Pedro feu fobrinho , filho do me-
eftre Dom Fradarique , e Inhego Lopez de Orofco , e Pero

Gomçallvez de Memdonça , e Dom Fernam Perez Dayalla , e

MicerAmbrofio almiramte , e outros que dizer nom curamos,

ataa mil e quinhcmtos de cavallo : e aílí eram per todos qua-

tro mil e quinhemtos de cavallo, afora mujtos efcudeiros de .4-

pee das Efturas e de Bizcaia
,
que pouco aproveitarom

,
por

que toda a pelleja foi dos homeens darmas. Em efto emviou

elRei de Framça fuas cartas a elRci Dom Hemrrique , em que

lhe emviava dizer e rogar que efcufaíTe aquella batalha , e fe-

zeíTe guerra per outra guifa ; ca foíTe çerto que com o Prim-

çipe vijnha a frol da cavallaria do mundo ; e que o Prinçipe

e aquellas gentes nom eram de comdiçom pera mujto dura-

rem no reino de Caítella , e d'hi a pouco fe tornariam ; e que

porem defviaíTe aquella pelleja a todo feu poder que fe nom
fezeíTe : e efcpreveo aaquelles cavalleiros Françefes que aíli

lho comfelhaíTem ('^ ; os quaaes fallamdo a elRei fobrefto, ref-

pomdeo el que o fallaria em fegredo com os feus ; e todos

lhe coníTelharom que todavia pofeíTe a batalha , ca fe foomen-
te fezeíTe moftramça e pofeíTe duvjda em nom querer pelle-

jar
,
que os mais do reino fe partiriam delle , e fe hiriam pe-

ra ("^^ elRei Dom Pedro , e iíTo meefmo fariam as villas e çida-

des , poUo gram medo que dei aviam ; e fe viífem que el qui-

ria pelleiar
,
que todos eíperavom a vemtuira da batalha , a qual

fiavom na merçee de Deos que el vemçeria. E efta repofta

deu elRei a MoníTe Beltram e aos outros , e terminou

de poer batalha.

CA-
(i) aconfelhaffem ^. (2) fe partiriam pera -ff. (5) e determinou J. B.
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CAPITULO VI.

Como elRei Dom Pedro e o Primç/pe hordenarnm fua

batalha^ efoí elRei Dom Pedro armado cavalleiro.

DA parte delRei Dom Pedro foi hordenada a batalha em
efta maneira: elles todos vijnham pee terra, e na avam-

guarda vijnha o duque Dalamcaftro irmaão do Primçipe , a

que diziam Domjoham, e MoníTe Joham deChamtos, com-
deeftabre por o Primçipe em Guiana , e Mon fie Ruberte Caul-

Jos , e Monfle Hugo Carvaloi í') , e" Monfe Oliver íenhor de

AbíTom
,
emujtos outros cavalleiros de Ingraterra

,
que eram

tres mil homcens darmas , afaz de boons e bufados em guer-

ra. E na alia da maao dereita vijnham o comde Darminha-
que , e o í-^ fenhor de Leberte e feus paremtcs , e o fenlior

de Rofam , e outros cavalleiros de Guiana do bamdo do com-
de de Foix , e mujtos capitaaes de companhias ataa dous mil

homeens darmas. Na batalha puftumeira vijnha elRei Dom
Pedro 5 e elRei de Neapol , e o Primçipe de Guallez ; e o
pemdom delRei de Navarra com trezemtos homeens darmas

,

e mujtos cavalleiros de Imgraterra ataa tres mil lamças. Af-

íi que eram per todos dez mil homeens darmas , e outros

tantos frecheiros j e eftes homeens darmas eram eftomçe a

frol da cavallaria do mundo , ca era paz amtre Framça e im-

graterra , e todo o ducado de Guiana e Arminhaques , e do

comdado de Foix, e todollos cavalleiros e ricos homeens de

Bretanha, e toda a cavallaria de Imgraterra; e vijnham com
elRei Dom Pedro dos feus ataa oito çemtos homeens dar-

mas de caftellaãos e genetes. E defta maneira forom horde-

nadas as batalhas de cada huuma parte pera o dia que fe ou-

velTe de fazer : e partio elPvci Dom Flemrrique daquel logar

hu eftava , e foiífe contra aquella comarca domde elRei Dom
Pedro era; epos feu arreai em huma ferra alta, que efta fo-

bre

(i) Carnaboy T. (2) o comde Darmunha , que he o T.
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bre Alava , omde as gemtcs delRei Dom Pedro nom po-

diam pelleiar com elles polia fortelleza do afeemtamento , e

cobrarom os Imgrcfes esforço por efto
,
por quanto virom que

elRei Dom Hemrrique fe poíera em aquella ferra e nom de-

çia ao campo, omde elles cítavom preftes pera lhe dar bata-

lha : e alli foube elRei Dom Hemrrique como mujtos do
Primçipe fe eílemdiam pella terra a bufcar viamdas , e man-

dou la alguuns capitaaes com gentes , e acharomnos derrama-

dos bufcando viamdas , e tomaramnos todos ; e duzemtos ho-

meens darmas e outros tantos frecheiros colheromíTe ahuum
outeiro; e pero fe bem dcfemdeífem

,
aaçima forom mortos

delles c os outros tomados. ElRei Dom Pedro e o Primçipe
,

que eftavom aalem da villa deBitoria, quamdo fouberom que

as gentes delRci Dom Hemrrique alli eram , cuidarem que

era elle que lhe vijnha poer a batalha ; e poferomífe todos

em huum outeiro aalem de Bitoria
,
que dizem Sam Romam

,

e ali reglarom fua batalha ; e foi elRei Dom Pedro armado'

cavalleiro de maao do Primçipe, e outros mujtos aaquella ora,

e tornaromífe os delRei Dom Hemrrique pera feu arreai, e

nom fe fez mais aquelle dia.

CAPITULO VIÍ.

Como o Prmçípe de Gallez emviou a elRei Dom Hemr-
rique huuma carta , e das razoÔes comtheudas

em ella.

SAbemdo elRei Dom Hemrrique como elRei Dom Pedro

e o Primçipe de Gallez hiam caminho do Gronho por

paíTar o rio Debro
,

partio domde eftava e foilTe pera Naja-
ra ; e pos fem arreai aaquem da villa , em guifa que o rio

de Najara eftava o feu arreai , e o caminho per hu elRei
Dom Pedro avia d'hir. ElRei Dom Pedro e o Primçipe com
fas gentes partirom do Gronho , e veherom pera Navarre-

Tom, IV. S te
j
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te ; e dalli emviou o Prinçipe a elRei Dom Heirrriquc

huum feu arauto com huiima carta
,
que dizia aííi. jj Eduar^

5j te filho primogénito delRei de Imgraterra
,
Primçipc de

i) Gallez , e de Guiana, e duque de Cornoalha, c comde
3} de Ceftre : Ao nobre e poderoso Primçipe Dom Hemr-
5) rique comde de Traftamara : Sabee que nelles dias priíTa-

3> dos o muj alto e muj poderofo Primçipe Dom Pedro , Rei
>9 de Caftella e de Leom , noíTo muj caro e muj amado pa-

5> rernte
,
chegou aas partes de Guiana , omde nos eftavamos , e

}i fez nos emtemder, que quamdo eIRei Dom AffoníTo feu pa-

>9 dre morreo ,
que todollos poboos dos reinos de Caftella e de

>f Leom paçificamente ho tomarom por feu Rei e fenhor
;

amtre os quaaes vos foftes huum dos que aílí lhe obedeçe-

?> rom 5 e elteveftes gram tempo em fua obediemçia. E diz

>9 que depois deito, pode ora aver huum ano, vos com gem-
99 tes eftranhas emtraíles em feu reino e lho teemdes ocupa-

9i do per força , chamámdovos Rei de Caftella , tomamdolhe
>j feus tefouros e remdas , dizemdo vos que o deftemderees

99 dei , e daquelles que o ajudar quiferem ; da qual coufa fo-

99 mos muj maravilhado (' \ que huum tão nobre homem como
99 vos, e demais filho de Rei , fezeflees coufa vergomçofa
99 comtra voíFo Rei e fenhor. E o dito Rei Dom Pedro em-
99 viou moftrar eftas couías a elRei de Imgraterra , meu fe-

99 nhor e padre , e lhe requerio que pollo gram divedo de

99 linhagem que amtre as cafas Dingraterra e de Caftella ou-

99 verom em huum , des i polias ligas e amizades que com o

99 dito Rei meu fenhor e comigo tijnha feitas , o quifeífe

99 ajudar a cobrar feu reino e fenhorio. ElRei meu lenhor

99 e padre veemdo que elRei Dom Pedro feu paremte lhe

99 emviava pedir coufa jufta e razoada , a que todo Rei deve

99 dajudar
,
prouguelhe fazello aíE , e mandounos que com

99 todos feus vaífallos e amigos ho ouvcíTemos ajudar
,
íegum-

99 do a fua homrra pertecmçe
;
polia qual razom fomos aqui

99 chegados , e eftamos em efte logar de Navarrete
,
que he
99 nos

CO maravylhados T. (2) vergonhofa £.
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> nos termos de Caítella. E porque fe voomtade de Deos foíTe

> de fe eícufar tam gramde efpargimento de fangue de Chrif-

» taãos , como he per força de hi aver , fe a batalha fe fezer,

9i de que Deos fabe que a nos pefa mujto: vos rogamos e re-

5> quirimos da parte de Deos e do mártir Sam Jorge ,
que fe

>» vos praz que nos feiamos boom medianeiro antre o dito

j> Rei Dom Pedro e vos, que noUo façaaes faber , e nos tra-

5> balharemos como vos ajaaes em feus reinos, e em fua boa

5) graça e merçee tam gram parte
,
per que muj abaftadamcn-

5» te poífaaes manteer voíTo boom e liomrrado eítado : e fe

í> alguumas outras coufas emtemdees de livrar com elle , com
5j a merçee de Deos emtendemos de poer hi tal meo , como
5) vos feiaaes de todo bem comtento. E fe vos diílo nom
» praz e querees í') que fe livre per batalha, fabe Deos que

?j nos defpraz dello mujto; pero nom podemos efcufar de hir

5j com elRei Dom Pedro noíTo paremte e amigo per feu rei-

5j no : e fe nos alguuns quiferem embargar o caminho , nos

5> faremos mujto pollo ajudar com aajuda e graça de Deos.

?> Scripta em Navarrete villa de Gaftella
,

primeiro dia da-

?> bril. }f

CAPITULO VÍIÍ.

Da repojla que elRei Dom Hemrrtque emviou ao Prm--

çtpe -per fua carta,

LRei Dom Hcmrrique veemdo efta carta reçebeo bem o

arauto , e deulhe panos douro e dobras ; e ouve comfelho

como refpomderia ao Primçipe
,
por que alguuns diziam que

pois lhe nom chamara Rei
,
que lhe efcpreveífe per outra

maneira ; des i acordarom que lhe efcpreveflem cortefmente ,

e foi a carta em efta forma. » Dom Hemrrique pella graça

5? de Deos Rei de Caftella e de Leom : Ao muj alto , e muj
?> poderofo Primçipe Dom Eduarte , filho primogénito delRei
?> de Ingraterra

,
Primçipe deGallez, e de Guiana, eduque

S ii 5' de

(i) feiais £f
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5> de Cornoalha , e comde de Ccftre : Reçebemos per huum
3> arauto voíTa carta , na qual fe comtijnham mujtas razoões

99 que vos forom ditas per eíTe noíTo averfairo que hi he ; e

5j nom nos pareçe que foftcs bem emformado , como affi feia

3j que nos tempos paííados elle regeo eíles reinos de tal ma-

5> neira
,
que todolJos que o fabem e ouvem fe podem mara-

í> vilhar de tanto tempo feer íofrido no fenhorio que teve.

íj E todollos dos reinos de Caílella e de Leom , com gram
j> dampno , e trabalho, e mortes, e perigos , e mallezasque

5> feeriam lomgas de comtar
,
foportarom ataaqui feus feitos

,

5> os quaaes nom poderam mais em cobrir nem fofrer ; e Deos
3> por fua merçee avcmdo piedade de todollos deites reinos

,

)í por tam gramde mal nom hir mais adeamte , fem lhe fa-

5> zemdo nenhuum de fua terra , falvo obediençia qual devia.

}9 E eíl:amdo todos com elle em Burgos pera o fervir e aju-

5> dar a deíFemider feus reinos , deu Deos femtemça comrra

3> elle , e de fua voomtade propia os defemparou e fe foi
;

3> e todollos de feu fenhorio ouverom muj gramde prazer, te-

5> emdo que Deos emviara fobrelles a fua mifericordia ,por os

5> livrar de tam duro e tam perijgofo fenhorio que tijnham:

3) e todollos dos ditos reinos , aíll prellados come cavalleiros

5> e fidallgos , e çidadaaos de fua voomtade veherom a nos , e

5> nos reçeherom por feu Rei e fenhor : aílí que entemdemos
3y per eílas coufas fobreditas que eílo foi obra de Deos. E por

5» tanto pois per voom.tade de Deos , e de todollos do reino

?> nos foi dado , vos nom tcemdes razom por que nos ajaaes

?> deftorvar ; e fe batalha ouver de feer, fabe Deos que nos def-

3» praz dello('^, pero nom podemos efcufar de poer ('hioíTo

yy corpo por defemder eítes reinos , a que tam teudos fomos
,

3> aaquel que comtra elles quer ("^^ feer ; e por emde vos roga-

5j mos e requirimos da parte de Deos , e do apoílollo Sam-
5> tiago

,
que vos nom queiraaes tremeter aííí poderofamen-

í> te de em^^^noíTos reinos fazerdes dampno, ca fazemdoo,
íj nom

- (i) deffapraz delia T. (z) pero a nam T. (3) e poer T. (4) ciuyCer T.

(5) de a T.
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í» nom podemos efcufar de os deíFemdcr. Scripta 110 noíTo ar-

real açcrca de Najara ,
fegumdo dia dabiil Moílrou o

Primçipe eíla carta a elRei Dom Pedro , e diíTerom que ef-

tas razooes nom eram abaftamtes pera fe efcufar de nom
pocr logo a batalha; e pois todo era navoomtade de Deos

,

que como lua merçee folTe
,
que aíTi o livraíTe.

CAPITULO IX.

Como fe fez a batalha amtre o? Reis ambos ^ e foi vem-

ado eIRei Dom Flemrriqi/e.

JA ouviftcs como elRei Dom Hemrrique tijnha fcu arreai

poílo per liomde avia de vijnr elRei Dom Pedro , de guifa

que o rio de Najara eftava amtre í'^ huuns e os outros; e ouve

eftomçe feu comfelho de paíTar o rio , e poer a batalha em hu-

uma gramde praça
,
que he comtra Navarrete

,
per homde os

emmijgos aviam de vijnr; e dcíto pefou a mujtos dos feus-,

porque tijnham aa primeira feu arreai poílo com moor avaiur

tagem , do que o depois teverom : m.as elRei Dom Hemrrit[ue

era homem de gram coraçom e esforço , e diíTe que nom
quiria poer batalha , falvo em na praça chaa fem avamtagem

nenhuma. E elRei Dom Pedro e o Primei pe com todas luas

companhas partirom de Navarrete fabado pella manhaã , e po-

fcromíTe todos pee terra ante huuma gram peça que chegaf-

fem aos ("^^ delRei Dom Hemrrique , hordenados em batalha ,

fegumdo avemos comtado. ElRei Dom Hemrrique iíTo meef-

mo hordenou fua batalha na maneira que diíTemos ; e ante que

as batalhas jumtaíTem alguuns genetes,^'^ e o pemdom de Sante-

ftevam com homeens (6) defle logar que eítavom f^) com elRei

Dom HemrHque
, paíTaromíTe pera elRei Dom Pedro. Em efto

moverom as batalhas , e chegarom huuns aos outros ; e o comde

(i) antre os B. (2) que era T. (3) em a praaça T. em prAça £. (4) os T:
(5) algumas gentes T. (<5) com ho meeftre T, (j) qvxe eftava X*
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Dom Samcho irmaao delRei Dom Hemrnque,e AIoníTe Beltram,

e todollos cavalleiros que eítavom com o pemdom da hamda

,

forom ferir na avanguarda ('^ homde vijnha o Duque Dalancaf-

tro , e o comdeeftabre ; e os da parte delPvei Dom Pedro e

do Primçipe tragiam todos cruzes vermelhas em campo bram-

co , e os delRei Dom Hemrrique levavam eíTe dia bamdas :

e aííi de voomtade jumtarom huuns com os outros
,
que cahi-

rom as lamças a todos , e começarom de fe ferir aas efpadas

,

e ochas e porras , chamando os da parte delRei Dom Pedro
,

Guiana Sam Jorge , e os delRei Dom Hemrrique, Caílella Sam-
tiago ; e tam rijamente fe ferirom

,
que os da avamguarda

' do Primçipe fe começarom de retracr quamto feeria huuma
paíFada , e forom alguuns delles derribados , em guifa que os

delRei Dom Hemrrique cuidarem que vem.çiam , e chcgarom-

fe mais a elles , e ccmeçaromíTe outra vez a ferir. Dom Tel-

lo irmaão delRei Domi Hemrrique
,
que eftava de cavallo da

maão ezquerda da avanguarda delRei Dom Hemrrique , nom
movia pera pelleiar

,
que foihuum gramde aazo de fe perder a

Batalha , e por que lhe elRei Dom Hemrrique depois fempre

^uis mal ; e os dalla dereita da avamguarda do Prinçipe aderem-

çarom comtraDom Tello , e el e os que com el eftavom nom
os oufarom datemder , e moverom do campo a todo romper , fe-

guindoos os daquella alia que hiam a Dom Tello; e vecmdo que

lhe nom podiam empeencer , tornarom fobre as efpaldas dos

•que eítavom de pee na avamguarda delRei Dom Hemrrique
,

com o pemdom da bamda que pelleiavom com a avamguarda do
Primçipe , e ferimdoos pelias efpalldas começarom de matar del-

les ; e iíTo meefmo fez a outra alia da maíío feeílra da avan-

guarda do Primçipe
,
depois que nom achou gentes de caval-

lo que pelleiaílem com elles : aíIí que alli era toda a preífa

da batalha , feemdo Dom Samcho e os outros todos çercados

de cada parte dos emmijgos
;
porem o pemdorn-. da bamda

aimda nom era derribado. E elRei Dom Hemrrique come ar-

dido cavalleiro
,
chegou per vezes em cima de feu cavallo

,

ar-

(i) ferir ayam^oard* 2". (2) que levavam T. (3) e achas T. B,
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armado de loriga , alli hu era a preíTa tara gramdc
,
por

acorrer aosfcus, teemdo que aíli o fariam os outros que eí!::t-

vom com el de cavallo : e quando vio que os feus nom pel-

leiavom , nom pode fofrcr os cmmijgos , e ouve de volver coi-

tas e todollos de cavallo que com cl eram , e dcHa guifa

fc perdeo a batalha. E afirmaíTe , fe he verdade
,
que feemdo

a batalha da fua parte bem pelieiada , era gram duvjda nom
fcer elRei Dom Pedro desbaratado ; c aíli mal como ella foi

,

fe nom fora o gramde esforço e ardideza do Primçipe e do
duque Dalancaftro

,
que eram eftrcmados homeens darmas ,aim-

da o vemçimento delia efteve em gramde avemtuira ; e forom

mortos dos de pee que aguardavom o pemdom da barada ,

e nntre cavalleiros c homeens darmas ataa quatro çemtos , e

prefos outros mujtos , aííl como Dom S.imcho , e MoníTe Bel-

tram , e o marifcal , e Dom Filipe de Caítro e outros
,

cujos

nomes leixamos por nom alomgar. E dos de cavallo forom

iíFo meefmo prefos o comde de Denja , e o comde Dom Af-

foníTo , o í'^ comde Dom Pedro , e o meeítre de Callatrava e

outros que dizer nom curamos : e forom mortos no emcalço

ataa villa de Najara mujtos delRei Dom Hemrrique , e matou
elRei Dom Pedro depois per fa maao , teemdo prefo huum
cavalleiro do Primçipe Inhego Lopez de Orozco ; e fez ma-
tar Gomez Carrilho de Quimtina , camareiro moor delRei

Dom Hemrrique , e Sancho Sanchez de Orozco , e Garçia Jo-
fre Tenoiro

,
que forom prefos na batalha , e teveromno to-

dos a mal ; e foi efta batalha vemçida fabado de Lazaro , feis

dias dabrii, da era de Gefar de mil e quatro çemtos e çim-

quo annos.

CA-

(i) a 7". (2) dous T, (5) e o T. (4) Dom Hemrrique , <jue matou T»
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CAPITULO X.

Como o Primçipe dijje contra o marifcd deFrmnça que

merecia morte , e como fe livrou per juízo

de caval/eiros^

NO dia feguimte que era domimgo , trouverom ante o

Primçipe todollos prefuneiros ('^ que na batalha forom

tomados
,
porque dizia elRei Dom Pedro

,
que alguuns contra

que el (-^ paííara per femtemça , lhe deviam feer emtregues,

pera delles fazer juftiça ; antre os quaaes veho o marifcal de

Framça, homem de fafeemta anos e mais , e o Primçipe quam-
do o vio , chamoulhe trcedor e fementido que mereçia mor-

te, e o marifcal refpondeo dizemdo: jj Senhor, vos íooes íi-

3> lho de Rei , e nom vos refpomdo como poderia em eíle cafo,

3» mais {'^ eu nom fom treedor, nem fementido'»: e o Prim-

çipe dilTe que quiria eftar ajuizo de cavalleiros, e que lho

provaria, e el dilTe que íi, e forom juizes doze cavalleiros de

"defvairadas naçooes : e diíTe o Primçipe contra elle que na

fcatalha de Pitéus que el vemçera , hu fora prefo elRei de

Framça , fora ellc feu prifoneiro e pofto a remdiçom , e lhe

fezera preito e menagem fo pena de traiçom e fementido

,

<]ue fe nom folTe em companha delRei de Framça, ou com
:alguum de feu linhagem da frol de lis, que fe nom armaífe

comtra elRei de Ingraterra nem comtra o Primçipe , ataa que

fua remdiçom foíTe paguada , o que aimda nom era : e ora

nom foi neefta batalha elRei de Framça nem homem de feu

linhagem , e vejovos armado contra mim , nom teemdo pa-

guado o por que ficaíues , e por tanto avees cahido em maao

cafo. Mujtos cuidarom ouvimdo aquiílo que o marifcal tij-

nha mujto maao feito , e que fe nom efcufava de morte

por ello j e diífe o Primçipe ao marifcal que feguramente dif-

íeí-_

(i) priíoneiros T. B. (2) comtra qual T. (3) mas T.
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feíTe todo o que emtemdeíTe por deíFemder íua fama e homr-

ra , ca efto era feito ('^ de guerra amtre cavalleiros : e el ref-

pomdeo dízemdo
,
que verdade era todo o que dizia , >» mas

5í eu , fenhor , diíTe elle , nom me armei comtra vos come
j> capitam deíía batalha , ca elRei Dom Pedro o he , a cu-

3» jas gajas come foldadeiro , vos aqui vjmdes os

nam .... pitam e .... a foldado , eu nom errei em me
)i armar comtra vos, faivo comtra elRei Dom Pedro

,
cuja he

3> a requefta defta batalha » Os juizes diíTerom aoPrimçipe

que o marifcal refpondia muy bem com dereito ; e deromno

por quite da acufaçom que lhe fazia : e foi bem notada efta

repofta , de guifa que per tal fentemça fe livravom depoiç

femeihantes cafos
,
quamdo aconteçiam na guerra.

CAPITULO XI.

Das razoôes que elRei Dom Pedro ouve com o Primçí'

pe fobre a tomada dos prtjoneiros,

NA fegumda feira partio elRei e o Primçipe do campo
pera a çidade de Burgos , nom bem contentos por duas

razoóes
; a primeira

,
por que o dia da batalha matara elRei

per fa maão Inhego Lopez de Orofco , teemdoo prefo huum
cavalleiro Gafcom ; o qual fe queixou ao Primçipe , como
lhe fezera perder feu prifoneiro , e da defomrra que lhe ha-

via feita : e o Primçipe diíTe a elRei
,
que bem pareçia que

nom avia voomtade de lhe guardar o que com el pofera

,

Tom, IV. T pois

(rt) No Códice do R. Arquivo havia huma chamada no primeiro lugar mar-
cado com . . . , e d margem ejlavão escritas mais palavras , parte das quaes

forão cortadas quando na encadernarão se aparou o Códice , e não se pode ler

senão o que se imprimio no texto. No Códice B. lem-fe diftinctamente ejtas pala-
vras: vos aqui vijndes i e pois vos nó fooes o capitam, e vijndes afoldada-

do , eu nó erre! &c. as quaes fe omittem no Códice T. onde fe lé : vos aquy
vimdes , e eu náo jrey em me armar &c.

(i) era em fecto £. (2) que o marifcal dezia muy bem, e refpondia ao
cafo T.
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pois efie que era huum dos primçipaaes capitólios

,
que nom

iTiataíTe nenhuum homem de comta fem primeiro fcemdo
julgado, el começava de quebramtar; e elRei fe eícufou o
melhor que pode. A outra razom

,
por que o domimgo de-

pois da batalha pedio elRei Dom Pedro ao Primçipe
,

que

todolios cavaileiros e efcudeiros Caílellaãos
, que de conta

eram , lhe foíTem emtregues por razoados preços
,
pollos qua-

aes ficaíTe o Primçipe aaqueílcs que os tijnham
, que el lhe

faria huuma obrigaçom por o que hi montaíTe , e que avem-
do taaes homeens

,
que fallaria com ellcs em tal maneira

,

que fiquaíTem da fua parte; e por eíla coufa fe afícou mujto

elRei Dom Pedro , dizemdo que fe doutra guifa fe livraíTem,

que fempre feeriam cm feu íerviço. O Primçipe diífe
, que

nom pedia razom , ca os prifoneiros eram daquelles que os

tijnham ; e que eram taaes homeens
,
que por mil tanto do

que valliam , nom lhe daria nenhuum o que teveífe , ca lo-

go cuidariam que os comprava pera os matar; e que diíto

nom fe traba'haíre , ca nom era coufa pera vijnr afim. ElRei
Dom Pedro dilTe

,
que fe eftas coufas aílí aviam de paíFar

,

que fazia conta que o Primçipe ho nom ajudara, e que mais

perdido tijnha eltomçe feu reino que da primeira, e que def-

pemdera feus teíouros debalde. O Primçipe ouve menemco-
ria e dilFe a elRei : »> Parente fenhor , a mim pareçe que vos

» teemdes agora mais forte maneira pera perder o reino , do

» que teveftes quamdo o regiades ; c governaltello de tal gui-

ai fa
,
que o ouveftes de perder : porem vos confelho que te-

3) nhaaes tal geito com todos
,
que cobrees os coraçoões dos

>» grandes e fidallgos de volfa terra ; e fe o fezerdes como
S) da primeira , eftaaes em ponto de perder o reino e voífi

39 peífoa; e elRei meu fenhor nem eu nom vos poderemos

» mais acorrer ».

GA-
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CAPITULO XIL

JDas aveemças que forom feitas antre o Prmçtpe e eU

Rei Dom Pedro fohre as coufas que lhe prome-

tidas tljnha.

PAíTadas eftas coufas fez o Primçipe requerir per alguuns

dos feus a elRei Dom Pedro , como bem fabia Cjue fora

hordenado antrelles
,
que aííí a el como aos outros fenhores e

gentes darmas que alli eram , foíTem pagadas fuas gajas e efta-

dos e foUdo a cada huum fem nenhuuma fauta que em el-

lo ouveíTem. E como quer que elRei avia pagado em Bayona a

el e aos outros parte do que aviam daver
,
que porem el fica-

va em diveda de gramdes comtias a todos elles
,

polias qua-

acs elle fezera juramentos e menageens aos fèus com os del-

Rei
,
fegumdo bem fabia ; e por tanto foífe fua merçec

,
pois

ja eftava em poíTc de ícu reino , de hordenar como ouveflem

pagamento, e el foífe fora dasobrigaçoões que lhe feitas avia:

aliem deito
,
pois lhe de leu grado prometera fem lho el re-

querir
,
que em todas guifas quiria que ouveífe alguuma ter-

ra e rcmda no reino de Caftella , e lhe outorgara o íenhorio

de Bizcaya , e a villa de Caâro Dordialles
,

fegumdo per

fuas cartas tijnha outorgado
, que lhe prougueífe de o com-

prir aíTi
,

pera fe tornar çedo pera fua terra ; ca nom era

proveito mas perda gramde eftar mujto tempo com tantas

jemtes em feus reinos
,
acreçentamdo defpeza. ElRei ouvio

efto que lhe dilferom , e mandoulhe refpomder por outros

,

que verdade era o que dito aviam , e que lhe prazia de com-
prir todo o que prometera

;
porem que fobre a paga da dive-

da quifera elRei poer revolta dizemdo
,
que pagara gramdes

foUdos e gajas em joyas e pedras, avemdoas delle por mais

pouco preço daquello que valliam : e o Primçipe dizemdo
,

que os feus forom agravados em tal paga , damdolhe pedras e

T ii joi-

;0 e eíUdos de foido T. (2) t^iw X. (5) e joyas 7".



150 Chronica
jóias que lhe nom compriam , e nom moeda que meírer aviam

pera comprar cavallos e armas pera o fervirem , aílí oue de
• tal coufa nom devia de fazer pallavra : e diíTe mais o Prim-

çlpe
,
que ao que elRei dizia que lhe leixaíTe mil lanças dos

íeus a fua defpeza e gajas e íolldo , ataa que foíTe bem af-

feíTegado no reino
,
que bem lhe prazia ; rnas que cs feus qui-

riam veer primeiro como pagavom os ^'^homeens darmas, do

tempo todo que aviam fervido. Sobrefto paíTarom mujtas fal-

ias c razooes antre elP^ei Dom Pedro e o Primçipe ; na fim

acordarem fazer conta das gentes que veherom , e que ouve-

rom de folldo, e quamto lhe deviam ; e acharom que monta-

va em todo muj grande comthia
,

polia qual o Primçipe pe-

dio que lhe deífe vijnte caftellos
,
quaaes el nomeaíTe , emarre-

feens
,
porfeguramça da paga ; e que a çidade de Soria, que

pormetida avia a MoníTc Joham comdeeftabre per fuas cartas

,

que lha fezeíTe entregar. ElRei diífe
,
que per nenhuuma

guifa nom podia taaes caftellos poer em fielldade, ca diriam

os do reino que quiria dar a terra a gentes eílranhas , nem
as mil lanÇas que lhe requiria

,
que nom avia por bem de fi-

carem em feu reino , mas que o fenhorio de Bizcaya , e Craf-

to Dordialles , e Soria a Mofí*e Joham ,
que bem lhe prazia

de o outorgar. E fobre eílas coufas ouve muj tos debates, fal-

lamdoíFe todo per aquelles de que fiavom , dizemdo o Primçi-

pe que quiria faber como aviam de feer pagados os feus , e

el feer fora de llia obrigacom. ElRei lhe emviou dizer que

loguo mandava per todo feu reino a pedir ajuda pera pagua

deftas divedas , e que a huum dia certo lhe faria paga da mea-

tade ; e pollo mais teveflem em arrefeens as fjas tres fiihas

que em Bayona ficarom , ataa que fofíe pagado de todo. E
deulhe cartas per que entregaíTem ao Primçipe terra de Biz-

caya , e a Monííe Í5) Joham terra de Soria ; e ao Primçipe nom
fe quiferom dar os moradores da terra

,
pero ia mandou feu

recado
,
por que lhe efcrepveo clRci calladamente doutra

guifa que fe lhe nom deífem ; e ao comdeeítibre pedirom

^

d Z
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dez mil dobras de chamçellaria da carta , e el nom a quiz

tomar , dizemdo que lhe nom pediam tanto falvo por lhe

nom darem a dita çidade. O Prinçipe veemdo como cft.;S

couias hiam
,
por dar logar que elRei nom fe teveíTe por mal

comtcnte delle , diíTe que lhe prazia atemder alguuns dias

em Caíiella , e que lhe fezeíTe elRei juramento de lhe coiii-

prir todo o que lhe avia prometido , e elRei diíTe que líie

prazia ; e acordarem que veeíTe o Primçipe das oigas de

Burgos omde poufava , dentro aa çidade aa egreia de Samta

Maria , e que lhe juraíTe elRei pubricamente peramte todos

a lhe conprir tod.iUas coufas que antrelles eram devi fadas.

O Primçipe diíTe que nom hiria deratro , falvo que lhe díjf-

fem huuma porta da çidade com fua torre , em que pofeíTe

jente darmas por fua feguramça , e elRei lha mandou dar; c

forom poftos na torre homeens darmas , e frecheiros ; e a

fumdo da porta em huuma gram praça que fe fazia demtro ,

comtra a çidade
,
pos o Primçipe mil homeens darmas, e fo-

ra da çidade arredor do moeíleiro omde el poufava , as mais

das gentes que comveherom ('^ todos armados. Entrou o Prim-

çipe demtro na çidade per aquella porta que era guardada ,

e hiam de beítas el e feu hirmaao
,

pero nom armados , e

arredor delle alguuns capitaaens , e doutros homeens darmas

ataa quinhemtos , e affi chegou aa egreia mayor hu aviam

de feer os juramentos- ElRei Dom Pedro veo alli , e pubri-

camente leerom as efcripturas do que elRei Dom Pedro era

theudo de dar ao Primçipe e aos feus , e como fe obrigava

de dar a el ou a feus thefoureiros ameatade da comtia da-

quel dia a quatro mefes demtro em Caílella , c a outra mea-
tade em Baiona dhi a huura ano

,
por aqual tevelTe em arre-

feens fuas filhas que la ficarom
,
quamdo dhi partira, Outro íi

jurou elRei aquel dia
,
que faria emtregar o íenhorio de Biz-

caya e Craílo Dordialles ao Primçipe , e a MoníTe Cham-
tos condeeftabre de Guiana a çidade de Soria que lhe prome-
tido avia : feito efto , foiíTe elRei pera feu paaço , e o Prim-

ç^-
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çipe pera o mocfteiro omde poufava. ElRei Dom Pedro o

fci depois veer, e diíTe como avia emviado mujtos per feu

reino por jumtar dinheiros pera a primeira paga; e por dar

aguça mujto moor em ello
,
que el meefmo quiria hir pella

terra
,
por poer em ello melhor recado. O Primçipe diíTe

,

que fazia bem, e lho gradecia, por manteer fua verdade e

juram.entos que fezcra ; e diíTelhe mais que a cl era dito que

elle mandava fuas cartas aos de terra de Bizcaya
,
que o nom

tomaíTem por fenhor , e que ifto nom podia creer , e que

lhe rogava que lha fezeíTc emtregar como lhe avia prometi-,

do , e a çidade de Soria ao comdeeâabre. E clRei dilTe, que

iiumca taaes cartas mrndara , e que de a aver e lhe feer em-
tregue lhe prazia mujto, e que em todo lhe poeria boo re-

médio neefte efpaço dos quatro mefes , e aíli fe efpidio del-

le.

CAPITULO Xlíl.

Quaíies peffoax matou eJRei Dom Pedro depois que par-

tia de Burgos , e como trautou paz com elKei

Dom Fernamdo de Portugal.

PArtio elRei Dom Pedro de Burgos e o Primçipe pera

huum logar
,
que dizem Arruílo ; c himdo elRei pera Tol-

Jedo , ante que chegaíTe aa çidade , mandou matar Rui Pom-
çe Palomeque cavalleiro, e Fernam Martins homem homrra-

do do logar
,
por que amdarom com elRei Dom Hemrrique

depois que emtrara em no reino , e levou arrefeens dos da

çidade
,

por feer delles feguro ; e dalli partio , e chegou a

Cordova, e dhi a dous dias armouíTe de noite, e com outros

amdou pella çidade per cafas çertas , e fez matar dez e feis

homeens , dos homn-ados que era ella avia , dizemdo que ef-

tes forom os primeiros que forom reçeber elRei Dom Hemr-
rique

,
quamdo alli chegara. Dalli fe partio e foi a Sevilha , e

rn-

(i) e Fernam Nunez T,
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ante que chegaíTe , fez matar Miçer Gil Boca negra , almi-

rante de Galtella , e Dom Joham filho de Dom Pedro Pomçe
de Leoni , e AíFonfo Arcas í'^ de Cadios, e AffoníTo Fernam-

dez e outros ; e mandou a Martim Lopez de Cordova , me-
eílre de Callatrava, que eftava em eíTa cidade, que mataíTe

Dom Gomçallo Fernamdez de Cordova , e Dom AfomíTu Fer-

namdez fenhor de Monte mayor, e Diego Fernamdez algua-

zil moor da çidade, e ellc nom o quis fazer, emtemdemdo
que faria mal : e clRei Dom Pedro ouve delie queixume por

eito , e hordenou que o premdeífem per traiçom ; e a rogo

delRei de Graada
,
por reçeo que elRei delle ouve , foitoii

Dom Martim Lopez , e affi efcapou de morte : e por quei-

xume que elRei avia de Dom Joham AíFoníTo de Gozmam
,

que depois foi comde de Nebra
,

por que fe nom fora nem
chegara a elle

,
quando outra vez foi o alvoroço de Sevilha ,

que elRei Dom Pedro fugira pera Purtugal , e o nom achou

na çidade pera o prender , mamdou matar Dona Bramca fa

madre de cruel morte , e tomou todoUos beens que ambos
aviam ; e mandou matar Martinhanes feu thefoureiro moor , a

que fora tomada a galee do aver
,
fegumdo avees ouvjdo. Ef-

tando elRei aífi em Sevilha, mandou a Portugal a elReiDorn
Fernamdo Mateus Fernamdez , feu chamçeller moor e do feii

confelho
,
pera trautar com elle paz e amizade ; o qual che-

gou a Coimbra , omde elRei Dom Fernamdo era eftonçe , e

trautou com elle , e diíTe que elRei Dom Pedro queria com
elle paz e amizade , e feer feu verdadeiro amigo por fempre

em todallas coufas que compriíTe ; e confirmarom fuas ami-

zades o mais firmemente que poderom , fazemdo fobrello

fuas efcripturas quaaes pera tal feito compriam : e partido o
embaixador deCaftella, mandou elRei Dom FernamdoJoham
Gomçallvez do feu confelho pera confirmar efte amor e paz ,

que o procurador delRei Dom Pedro com elle trautara ; e?

Joham Gomçallvez chegou a Sevilha , e elRei confirmou to-

do o que Mateus Fernandez avia trautado , e veolTe Joham
Gom-

(ij Areas T.



ij^4 Chronica
Goinçalivez : e elRei Dom Pedro mandou outra vez J(.iiam

de Gayom feu alcaide moor
,
que chegafíe a elRei Dom Fcr-

namdo, e lhe requiriíTe que vatificaíTe ('^ outra vez a amizade
,

que feita aviam e el chegou a Tentúgal , omde elilci cm-
- tom eftava , e requirido per elle

,
outorgou elRei Dom Fernan-

do a paz e amor que ante deílo feito avia , e recebeo delle o

meíTegeiro preito c menagem por aquellas aveemças, e elpe-

dioíTe delRei , e foiíTe caminho de Sevilha. Komde leixa-

mos (5) eftar elRei Dom Pedro , e tornemos a comtar delRei

Dom Henrrique
,
que fe fez delle depois que fugio da batalha

,

ata a que tornou outra vez a Cafielia , e iíTo meefmo de fua

molher e filhos ; ca pofto que ante queríamos dizer da paga

que elRei Dom Pedro fez ao Primçipe , e como lhe emtre-

^ou as terras que lhe de dar avia , e fe eipedio dei e foi

pera fa terra
,
que era razom de dizermos primeiro ; nos iílo

fazer nom podemos
,
por que nas obras dos antijgos , que an-

te de nos fezerom cftorias , taaes coufas nom achamos nas ef-

cripturas a nos per elles comunicadas ; ante emtemdemos que

foi pollo contrairo , e que numca lhe mais fez pagamento

,

íegumdo adeamte ouvirees , e que ho Primçipe fe partio fem

lhe mais fallar
,
por novas que -avia dos Framçefes que come-

çavam guerra no ducado de Guiana
,
per maneira de compa-

nhias ; e porem tornaremos aos feitos delRei Dom Hemrri-

que, de que mujtos leixamdo alguuns diremos por abreviar,

CAPITULO XIV.

Do que aveo a elRei Dom Henrrique depois que fugio

da batalha , e aa Rainha fua molher»

FOgio elRei Dom Henrrique como ouviftes
,
depois que

vio perdida a batalha , e el amdava aquel dia em huum
gram cavallo ruço caftellaão todo armado de loriga , e por o

gram

(O rataficaíTem T, (z) avia B. (3) leixemos T. B.
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gram trabalho que avia paíTado , nom o podia levar o cavallo

como compria; e huum efcudeiro feu criado, que tijnha hu-

um boom cavallo genete
,
quamdo ho vio aííi

,
chcgouíTc a el-

le e diíTe : » Senhor , tomaae cfte cavallo , ca eíTe volTo nom
5» fe pode mover : e elRci fezeo aíli , e partio da villa de

Najara , e levou caminho de Soria pera Aragom , e hiam

com elle Dom Fernam Sanchez de Thoar , e Dom Affonflb

Perez de Gozmam , e Miçe Ambrofio filho do almirante, e ou-

tros. E em outro dia fahirom a elles dhuma aldeã de terra de

Soria alguus de cavallo
,
por que os virom hir aíTi aprelTura-

dos , e taaes hi ouve que o conheçerom , e quiferomno prem-

der ou matar
,
por aver a graça delRei Dom Pedro ; e el que

os vio eftar aíli duvidando , cometeeos e desbaratouhos , e

matou aquel que o quifera premder ; e dalli chegou a Ara-

gom a huum logar que dizem Lucca , e achou hi Dom Pedro

de Luna
,
que depois diíTerom papa Benedito , e foiíTe com

elle ataa fora Daragom ; e dalli partio , e chegou a Ortes , hu-

uma villa do comde de Foix , a que muito pefou por que fo-

ra vemçido , e aimda por que chegara a fua cafa
,
por que

fe reçeava do Primçipe
,
que vija emtom huum dos podero-

fos homeens do mundo, de teer(') achaque comtra elle poc

que o nom premdera
,
pois que o em fua cafa tijnha. E di-

zem que preguntou o comde a elRei , como vijnha aíE, e

elle refpomdeo e diífe : » Venho com aquel aqueeçimento
?> que acomteçe aos cavalleiros : puge o campo e perdio , e

» ora venho aíli como veedes >' : e o conde o comfortou e re-

çebeo muj bem , e deulhe cavallos e dinheiros e homeens
,
que

Ibrom com elle ataa ToUofa onde eiteve per alguuns dias,

E foiíTe a Villa nova açerca Davinhom , omde era eítomçe o
duque Dangeus irmaao delRei de Framça , no qual achou
gramde acolhimento , damdolhe de feus dinheiros j e foilhe

gramde ajuda em eílo ho papaUrbaáo quinto, que eítava em
Avinhom , e queria bem a elRei Dom Hemrrique : pero el-

Rei nom vio eílomçe o papa , ca todos fe reçeavom do Prim-

Tom. m V çi-
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çipe deGallez, porque o vijam aífi poderofo. Os aiçebifpos

de Tclledo e de Saragoça
,
que ficarom em Burgos com a Rai-

nha e líFamtes , em quamto elRei fora aa batalha , como ícu-

berom que era perdida, partirem, a ('^ preíTa caminho de Sa-

ragoça , omde chegarom com mujto medo e gramdes traba-

lhos , achamdo comtrairo gafalhado do que cuidavom em
elRei Daragom j ca el por que vija o Primçipe em Callella

muj poderofo, e iífo meefmo elRei Dom Pedro
,
reçcamdoíTe

delles , diífe que elRei Dom Hemrrique como cobrara o rei-

no deCaítella, nom lhe comprira as coufas que amtrelles fo-

xom acordadas, e tomou loguo a líFamte fua filha
,
que a Rai-

nha Dona Johana tragia por efpofa do Iffamte leu filho , e

cliíTe que nom queria eftar per aquelle cafamenío ; e em to-

do efto nom fabia a Rainha parte que era delRei feu mari-

do
,
depois que fugira da batalha. O Primçipe de Galez e el-

Rei Dom Pedro trautarom loguo fuas amizades com elPvei

Daragom , e todo fe fazia por elRei Dom Henrrique nom
aver acolhimento em fua terra. Por aazo deíle nom boo aco-

lhimento , ouve antre os fenhores e fidallgos Daragom gram-

des bandos perante elRei , dizemdo alguuns a elRei Dara-

gom
,
que teveíTe aa parte f^' delRei Dom Píemrrique , o qual

em feus mefteres de guerra que civera com Caílella , fem-

pre o achara í'^ boora ajudador e leal amigo , e que em tal

tempo lho devia dagradecer ; moormente que fe elRei Dom
Pedro ficaíTe aíTefi^egado em feu reino

,
que lhe poderia fazer

guerra W como da primeira. Outros diziam que elRei Dom
Hemrrique nom comprira a elRei Daragom o que lhe pro-

metera dar
,
quamdo cobraíFe o reino de Caílella , e que por

tanto nom era razom de o ajudar. A Rainha veemdo em ef-

tes feitos que lhe nom compria eítar em Aragom
,

pois dos

íenhores hi avia taaes que qiíiriam mal a feu marido , ouve

acordo de fe hir pera elle, ca j a fabia o logar homde eftava,

e partio de Saragoça caminho de Framça , e achou elRei

Dom Hemrrique em Servianai que huunia villa em Limgoadoc.
CA-
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CAPITULO XV.

Como eJRet Dom Hemrrique fe via com o duque Dan--

geuT j e do gramde acolhimento que achou em
elRei de Framça,

TOrnamdo a contar delReiDom Hemrrique
,
que fez de-

pois que foi acerca Davinhom ; el em Villa nova fegum-
do ouviftes , omde eílomçe era o duque Dangeus, nom em-
bargamdo que o bem reçebeíTe , e partiíTe com clle de feus

dinheiros, pefoulhe mujto de fua vijmda
,
por quamto elRei

de Framça e elRei de Ingraterra aviam novamente feitas pa-

zes , e emtregue ao Primçipe o ducado de Guiana í'^; e reçeam-

doíTe o duque pollo gafalhado que fazia a elRei Dom Hemr-
rique

,
que defprazeria a eIRei de França feu irmaão , teem-

do ho Primçipe achaque coratra elle
,
que outra vez queria

avolver guerra , colhemdo em fua terra homeens a que bem
nom queria , moormente tal como elRei Dom Hemrrique ,

de que fe o Primçipe aimda reçeava : e quiferaífe efcufar o
duque quamto pode de nom veer ellomçe elRei Dom Hemr-
rique

,
pero quando vio que fe efcufar nom podia , hordcnoii

que lhe deífem poufada na torre da ponte Davinhom
,
que

he contra França , e alli o vio efcomdudamente a primeira

vez que lhe o duque fallou , e deulhe comfelho que efcre-

pveíTe a elRei feu irmaão , fazemdolhe faber o mefter em --S

que era. ElRei Dom Henrrique fezeo aífi , e chegarom feus

meíFegeiros aParis,homde elRei de França eílava , e conta-

romlhe o desbarato da batalha , e como a perdera elRei Dom
Hemrrique ; e pois que a cafa de França era a mayor do rei-

no dos Ghrillaãos
, que nom. devia falleçer fua ajuda aos que

em tal cafo ouveíTem caido , e que porem lhe pedia que o
quifeífe ajudar naquella maneira que viíTe que lhe compria

^^ V ii mo-
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moormente contra homeens que lhe bem nom queriam
,
pofto

que de prefemte com elles ouveíTe paz. ElRei de França

como vio fuás cartas, elcrepveo logo ao duque feu irmaao

,

que lhe delTe çiraquoemta mil framcos douro , e mais huum
forte caítello que diziam Pieta pértufa , em que tcveíTe fua

molher^e filhos; e mais lhe fez tornar o comdado de Sefe-

no ('^, que feu anteçeíTor elRei Dom Joham de França dera a

elRei Dom Henrrique
,
quamdo o fervira na guerra contra

os Ingrefes , e depois ho ouvera efte Rei Karllos apenhado del-

le fobre çerto ouro: emtom defembargouiho , e foi emtregue

de todas eftas coufas , as quaaes lhe o duque fez aver mujto

defpachadamente. Em efte comeos vijnhamíTe pera elRei ca-

da dia cavalleiros e efcudeiros de Caftella , e davamlhe novas

como o Primçipe com elRei Dom Pedro nom eram avijm-

dos , nem em boom acordo , e que os mais da fua parte que
forom prefos na batalha , eram ja foltos , e eílavom nos caíteU

Jos que primeiro tijnham, de que faziam guerra a elRei Dom
Pedro ; e foube mais como alguumas villas e cidades eítavom

por elle e toda Bizcaya. E ouve cartas dalguuns feus ami-

gos cavalleiros Ingreífes
,
que amdavom com o Prinçipe , e

forom em feu ferviço quamdo elRei Dom Hemrrique emtra-

ra em Caftella
,
que nom tornaíTe ao reino , ataa que o Prim-

çipe foífe fora delle
,
por que elRei Dom Pedro depois que

partira de Burgos, e fora pera Sevilha, pero o Primçipe ef-

perara os quatro mefes da primeira pagua
,

que numca mais

ouvera recado , nem lhe fora emtregue nenhuuma coufa de

quamtas lhe avia prometidas ('^ , e que emtemdiam que çedo fe

partiria pera fua terra deíavijmdo de lF\.ei Dom Pedro , e que

o nom tornaria mais aajudar , nem as gentes que com el ve-

herom
,
por todos feerem delle mal contemtos ; e mais que

o Prinçipe avia novas
,

que Lemofim , e Perrim de Saboya

com outros per modo de companhias lhe faziam guerra no

ducado de Guiana, que fua eftada nom fceria mujto em Caf-

tella. Aílí que com eftas novas e outras femelhantes
,
que a el-

. ^
CO Sefcllo T. (2) fervio B. (5) promeddo T.
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Rei Dom Hemrrique vijnham cada dia , era muj ledo, e co-

brava esforço.

CAPITULO XVL

Como elRei Dom Hemrrique hordenou de tornar pera

Cafiella , e como elRei Daragom embargava ^'^

a pajjagem per Jeu reino,

QUamto o Primçipe durou em Caftella , e como partio

,

nem de que maneira , nos mais nom fabemos do que te-

emdes ouvijdo ; mas como eIRei Dom Hemrrique foube

novas çertas de faa partida , hordenou de íe tornar a Gaítel-

la , e vioíTe na villa que chamam Auguas mortas com ho du-

que Damgeus , e Dom Guilhem cardeal de BoUonha
,
parente

delRei de França j e alli fczcrom feus trautos com elRei

Dom Hemrrique , em nome delRei de Framça , os mais for-

tes que poderom , firmados com juramentos , e deu o duque

a elRei Dom Henrrique foma de dinheiros pera ajuda de fua

vijnda. Dalli partio clRei , e torriouíTe a Pera pertufa homde
leixara fua molher e filhos , e tijnha eftomçe ataa duzemtas

lamças , e mandou bufcar companhas pera trazer comíigo, e

veheromlhe capitaaens com gentes , a íaber , o comde da Ilha,

e Dom Bernal conde de OíTona , e o baftardo de Learmen ,

e Monífe Bernj de Viilamur , e el begue de Vilhenes ; e par-

tio logo caminho de Caftella com elles , e levou comíigo a

Rainha fua raolher , e o Iffante Dom Joham , e a Iffamte Do-
na Lionor com outras donas e domzellas leixou no caítello

de Pera pertufa. ElRei Daragom
,
que parte foube de fua tor-

nada , e como avia de paíTar per feu reino , mandoulhe di-

zer que el era amigo do Primçipe de Gallez , e que lhe nom
quiria fazer nojo , e que porem lhe requiria que nom paíTaf-

fe per fa terra , e fe o doutra guifa quifeíTe fazer
,
que nom

P"-

CO lhe enbargaya T,
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podia efcufar de lha defemdcr. EIRei refpomdeo aaquel que

lhe levou cilas novas, e diíTe : » Maravilhome mujto dclRei

3> Daragom emviarme dizer tal coufa como efta , ca bem labe

-^^ 3> elle que no tempo que lhe eu fui compridoiro em íua guer-

39 ra
,
que numca lhe falleci cada vez que me mefLcr ouve

,

33 e por a emtrada que eu ííz em Caíbella , cobrou cl çemto

3> e vijm.te caítellos que lhe elRei Dom Pedro tijnha tcma-

35 dos , e hora manda me dizer que nem palTe per feu reino.

3> A mim comvem de hir a Caílclla , e nom pclíb efcufar que

3» nom paífe per elle, e fe me cl quifer torvar e teer o ca-

3> minho , fara em ello fua voontade j mas eu nom poíTo efcufar

3J a quem me torva der, ou quifer embargar, que me nom
35 defenda dei o melhor que poder Tornoufe o cavalleiro

com eíla repofta , e elRei hordenou de lhe teer os caminhos.

Em Aragom avia mujtos que tijnham por parte dclPvci Dom
Hemrrique , e amavom mujto feu ferviço e honrra , aíli co-

mo o liFante Dom Fedro comde de Denia , e o comde Dom
Dampurjas e Dom Pedro de Luna , e o arçebifpo de Sa-

ragoça e outros : e o IlFamte Dom Pedro emviou a elRei

Dom Hemrrique huum feu efcudeiro que o guiaífe per terra

de Ribagorça , e vijnha elRei pello reino Daragom reçe-

bemdo gram nojo dos que lhe tijnham os camjnhos
,
peio

nom oufavam de lhe atemder a batalha ; e chegou elRei a

huma villa do líFante Dom Pedro que dizem Arrens , e alli

eíteve dous dias repoufamdo : depois partio dalli , comtinuam-

do feu caminho , e achouho em outro feu logar que cha-

mam a Bem a rapa , e o líFante fezlhe dar viamdas e todo

o que mefter ouve. Moveo elRei per faas jornadas e chegou

aEftadilha, e alli ouve novas como elRei Daragom manda-

va aos feus que fahiífem de Saragoça ao caminho a pelieiar

com elle , e foi eíTa noite dormir a Belvaftro , e alli lhe diP

ferom como elRei Daragom era em Çaragoça , e que man-

dava a todollos feus paífar a ponte dc fobre Ebro
,
que lhe

foíTem teer o caminho , e elles faziamno de muj maamente

,

ca

(i) e o conde Dampurjas T.

/
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ca OS mais delles quinam bem a clRei Dom Hcmrrique 5 e fe-

gumdo feu caminho
,
paílbu pelL) reino dc Navarra , e che-

gou a vifta de Callaforra na fromtaria de Caílella , e ante que

chegaíTe aa çidade
,
preguntou eíRei aos que com el vijnhain,

fe eftavom ja no termo de Caílella, e diílerom que íi , e cl-

Rei deçeoíTc do cavallo , e ficou os geolhos em terra , e fez o
íinal da cruz em huum areal que alli era , e diíTe : jj Eu ju-

« ro a eíla linificamça de cruz
,
que nunca em minha vida

,
por

j) meíter que m^ avenha
,
íaya do reino de Caílella , e que

5» ante efperc minha morte , ou quallquer ventuira que me
j' aveher, que ja mais fair delle »»: e efto dizia elRei

,
por

que fahira do reino depois da batalha de Najara , achara

aílaz graves todallas coufas. que ouve de livrar com feus ami-

gos em feito de fua ajuda; e armou alguuns cavalleiros an-

te que chegaíTe a Callaforra , homde foi bem reçebido com
todollos que com ei vijnham ; e chegarom alU a elRei Dom
Joham Aííbmfo Dalfaro , e Dom Joham Ramirez Darelhano,

e doutros cavalleiros e efcudeiros que amdavom pei Caílella ,

ataa feis centos homeens darmas, e elRei folgou muito com
elles 5 e forom delle muj bem reçebidos.

CAPITULO XVIL

Como elRel Dom Hemrrique emtrou em Burgos , e co-^

hrou o caftello e ajudaria.

ESteve elRei alli alguuns dias omde fe mujtos veheroin

pera elle , e partio caminho de Burgos ; e paíTamdo açer-

ca da villa do Gronho
,
que tijnha da parte delReiDom Pe*

dro , nom a pode cobrar , e emcaminhou pera a çidade ; e an-

te que la chegaíTe mandou faber a voontade dos do logar , fe

o colheriam em ella. Aos da çidade prougue muj to com fua

vijmda, eemviaromlhe feus meíTegeiros que no outro dia em-
traf-

i^i) feguymdo T. B. (2) e achaia T.
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traíTe em ella , ca todos eram preftes de lhe obedecer ; © pof-

to que o caílello efteveíTe por elRei Dom Pedro, e dentro

com ho alcaide ataa duzentos homeens darmas , e iíTo meef-

mo ajudaria teveíTe Tua voz
,
que nom leixalTe de hir porem,

ca todos íe vijnriam depois a fua merçee. ElRei partio lo-

go e foiíTe a Burgos 5 e reçeberomno muj homrradamente to-

do o poboo e cleerezia , nom embargamdo que do caílello ti-

ravom feetas e troons. ElRei hordenou de combater o caf-

tello e a judaria , e fez fazer cavas , e tirar com emgenhos
,

e os Judeus preitejarom logo de ficarem por feus , e fezerom-

lhe ferviço de huum conto. Aííonfo Fernamdez alcaide do

\\ caílello perfiou alguuns dias por le defemder , aacima deu o

caílello a elRei Dom Hemrrique , e emtregoulhe elRei de

Neapol que eílava dentro
,
que vehera em ajuda delRei Dom

Pedro aa batalha de Najara , e elRei mandouho ao cafiella

de Turiel , e depois ouve delle oitemta mil dobras
,
que pa-

gou de remdiçom aa Rainha Dona Johana fua molher. Alli

ouve novas elRei Dom Hemrrique , como a çidade de Cor-

dova eílava por elle , e como elRei Dom Pedro eílava em
Sevilha e baíleçia muito a villa de Carmona , e foi bem
ledo com eíles recados , e mandou a Rainha fua molher e

o Iffante feu filho pera terra deToUedo, ca tijnha em eíTa

comarca muj tos logares que eftavom por elle ; e forom

com ejla ho arçebispo de Tolledo , e o bifpo de Palen-

ça e outros. ElRei depois deílo foi çercar a villa de Do-
nas , por que aquel logar he no caminho de Burgos e de

Valhadolide , e faziam dalli muj to dampno e eílorvo ; e el-

Rei Dom Hemrrique depois que hi chegou , fezea çercar e

tirar com emgenhos. Rui Rodrigues que no logar eílava ,

aprazouíTe ataa çertos dias ; e nom avemdo acorro (-^ delRei

Dom Pedro
,
paííado o prazo deu o logar a elRei , e ficarom

todos em fua merçee.

CA-

CO Doenhas T. (2) acordo T.
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CAPITULO XVÍÍÍ.

Como elRei Dom Hemrrlqne ^ercou a çidade deLeom^
e mandou lavrar a moeda dos fejjenes

.

COmeçouíTe a era de quatro çcntos e fels , e o terçeiro

ano que reinava elRei Dom Hcmrrique , e no mes de ja-

neiro partio elRei da villa de Donas ^-^ , e foi çercar a çidade

de Leom ; e a çidcide eílava por elRei Dom Pedro , e os fidaligos

da terra por elPvei Dom Hemrrique : e fez huuma baílida

no moíleiro de Sam Domimgos , e pofta a huuma torre do

logar , nom a poderom os de demtro defemder , e deromlhe

a çidade , e ficarem todos por feus : partio elRei de Leom
depois que a cobrou , e foi combater Outer de fumos

,
que

eftava por elRei Dom Pedro , e deufelhe , e aíli fezerom ou-

tros logares ; e acordou dhir a Hilhefcas
,
que fom feis legoas

de ToUedo , homde eílava a Pvainha fua molher , ealli efteve

alguuns dias pregumtamdo a todos que lhe pareçia que era

bem de fazer , fe amdaria pelo reino
, ou fe çercaria a çida-

de de Tolledo. Sobrefto ouve mujtos comfelhos , e em fim.

acordarom que a foíTe çercar
,

polias mujtas viamdas que na-

quella comarca avia , e pos fcu arreai da parte da veiga aos

trijnta dias do mes dabril. Com elRei eílavom ataa mil lio-

meens darmas , e na çidade avia ataa feis çentos de cavallo ,

e mujta gente de pee ; e por fe elRei mais apoderar fobre

o çerco da çidade , fez logo çercar todo o arreai , e fazer no
Tejo huuma ponte de madeira , e certas gentes darmas paíFar

aalem e poufar alli , e mandou hir a Rainha fua molher e o

lífmte pera a çidade de Burgos
,
pera teerem aazo deitar

daífeíTego ; e avia no arreai mujtas viamdas , e gramde acorra

de dinheiros dos logares que elRei cobrou jazendo alli , e
doutros darredor que tijnham fua parte ; e pera pagua das

Tom. IV, X gen-

CO em ho T. (2) Doenhas J, (3) pera ter T.
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gentes que com elRei andavom , ouve acordo de lavrar moe-
da nova, e fezerom huuns que chamavom feíTenes

,
que huum

delles vallia feis dinheiros ; e efta moeda lavrarom ('5 em Burgos

e em Tailaveira , e com ella ouve elRei acorrimenco pera

pagua das gentes que comliguo tijnha.

CAPITULO XIX.

Como eJRei Dom Pedro fez vijr elRet de Graada em

fua ajuda , e como fe ouvera de perder a ci-

dade de Cordova,

LEixemos eílar ToIIedo çercada e veiamos elRei Dom
Pedro que fazia em tanto, eílamdo em Sevilha. ElRei Dom

Pedro ('J foi certificado de todullas coufas que feu irmaao feze-

ra
,
defque no reino entrara ataa que cercou a cidade de ToI-

Iedo , e ouve por ello muj gram pefar ; e nom fe trabalha-

va doutra coufa , fenom de baíleçer a villa de Carmona o
mais que podia: e quamdo foube que Tolledo era cercada,

trautou com elRei de Graada que o veheíTe ajudar com as

•jnais gentes que podcíTe. O Rei mouro foi í'*- deito muj ledo
,

c veo com gram. poder , ca trouve comíigo nove mil de Ca-

vallo genetes , e oitenta mil de pee , dos quaaes eram doze

mil beefteiros , e elRei Dom Pedro avia mil e quinhemtos

de Cavallo , e feis mil homeens dc pee , aífi que eram per to-

dos noveemta e oito mil e quinhentas peíToas ; e com efte

ajuntamento foi elRei Dom Pedro çercar a çidade de Cor-

dova
,
que nom tijnha da fua parte , e era logar de que lhe

faziam gramde guerra. Na çidade eílavom muj tos e boons

fidallgos , com gentes aíTaz pera fe delFemder ; e cuidamdo

que os mouros pelleiariam com eiles nas barreiras , nom fe

perceberom de poer recado nos muros. Os mouros eram muj-

tos 5 e chegarom rijamente aa çidade, em tanto que com a

muj-

(i) lavrou T. (2) cercado B. (5) em tanto. Eftando em Scvyilha elRei

Dpgi Pedro T. (4) ficou 1. (5) muy rijamente J,
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mujta beeítaria foi o combato tam gramde per huuma parte,

que Abem fullos
,

capitam mouro que hi vijnha , cobrou a

coiraça que dizem deCallaforra , e tomarom o alcaçar velho ^

e fezerom em elle feis portaaes , e fobirom em çima do muro
alguuns mouros com feus pemdooens. O defmanho ('^ foi tain

gramde em na çidade por eíla razom
,
que cuidarom que eram.

entrados. As donas e domzellas que eram na cidade , veemdo
aquefto , fahiam aas ruas e praças, choramdo efcabelladas

,
pe-

dindo mercee aaquelles fenhores e cavalleiros
,
que ouveíTem

delias doo e piedade , e nom as leixaíTem feer defomrradas

e poftas em cativeiro de mouros ; e tantas lagrimas e gritosr

e taaes pallavras diziam
,
que nora avia homem que as ouvif-

fe
,
que nom ouveíTe delias compaixom e doo o qual tanto

esforço fez cobrar aos que dentro eram
,
que rijamente ade-

remçarom pera aquel logar , em que os mouros eílavom , e

pelleiarom com elles aíli de voontade
,
que per força e maao

feu grado lhe fezerom defemparar o muro , e os deitarom ('5

fora da çidade , matamdo delles mujtos e outros cativam-

do , e licarom hi os feus pemdooens (^^^ ; e fezerom apreíTa

correger muj bem aquel rompimento do muro
,
por que em

outro (5) dia efperavom femelhante e muj to moor combato ,

tomando muj to gram prazer
,

por que os Deos livrara de
tamanho perigoo em que forom poítos. Em outro dia torna-

rom os mouros e a gente delRei ao combato , e acharom
a çidade percibida doutra maneira , e arredaromífe afora ; e
prouguera muito a elRei de os mouros cobrarem Cordova e

a deftruirem , avemdo delia gram fanha
,
por que eftavom hi

alguuns taaes que lhe aviam feita mujta guerra ; e tornouf-

fe elRei Dom Pedro a Sevilha , e elRei de Graada pera

fua terra. Tornou elRei de Graada outra vez , c çercou

a çidade de Geem ; os de dentro fairom aas barreiras , e

aíicados dos mouros ouveromíTe de retraer , e emtrarom os

mouros com elles de volta, e cobrarom a çidade ; e na em-

X ii tra-

(i) defmayo T.B. (2) e dor T. (3) lançarão T. (4) e Qtwamdo , &•

caindo hy hos pemdoeês T, (5) ena hg omro 7".
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trada foram alguuns dos Chriftaaos mortos e cativos , e os ou-

tros colheromíTe ao alcaçar , e dalli preiteiarom com os mou-
ros

,
que lhe dariam çerta comthla de dobras e que os def-

çercaíTem. Des i partio elRei Dom Pedro de Sevilha , e che/-

garom a Cordova elle e elPvci de Graada , e acharomna per-

cebida de tal guifa
,
que nom provarem de lhe fazer nojo ; e

tomou elRei de Graada a çidade de Ubeda, que nom era bem
çercada , e roubouha de todo, e fezca queimar; e emtrou

Utreira , e Marchena , e levou defcas villas quamtos hi achou

cativos, e perdeoíTe mujta gente; ca foi çerto que foomente

do logar de Utreira levaroui os mouros onze mil prifoneiros,

antr e homeens e molheres e moços pequenos ; e cobrou el-

Rei de Graada os caftcllos que elRei Dom Pedro tomara,

quamdo foi em fua ajuda comtra elRei Vermelho , e aimda

mais alguuns outros , e fezeíTe em elte tempo mujto dano

na terra dos Chriftaãos por a devifam deíles Reis. Feito eílo,

tornouíTe elRei Dom Pedro a Sevilha , fazemdo todavia baíle-

çer a villa de Carmona
,

que lie a feis legoas deíTa çidade
,

reçeamdoíTe que fe avia de veer em alguum gram perigoo , e

teer alli acorrimento.

CAPITULO XX.

Como eJRei Dom Henrrique ouvera de cobrar Tolledo ,

e como juntou fuas gentes pera pelkjar com

elRei Dom Pedro,

TOrnamdo a Tolledo que leixamos çercada , elRei Dom
Hemrrique fez de guifa

,
que cobrou huuma baftida que

os da çidade aviam feita em huuma egreia de fobre a pon-
te

, que chamam Sam Servamde ; e alguuns de dentro que

amavom elRei Dom Hemrrique , tomarom huum dia a torre

dos abades, que he muj alta e muj forte, e começarem de

chamar por elRei Dom Hemrrique. Os do arreai poíerom lo-

go efcaadas aa torre , e fobirom açima bem quarenta home-
ens ,
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ens , e poferom em ella bem çimquo bamdeiras : os da gida-

de veemdo aquefto
,
poferom fogo aa torre da parte de den-

tro que era mais baixa , e os de çima nom o podemdo fo-

frer, ouverom todos de leixar a torre, e deçeromíTe pellas cf-

caadas. Alguuns outros da çidade que quiferom dar emtrada a

eiRei Dom Hemrrique per vezes , feemdo defcubertos , fbi-om

mortos por ello. E aveemdo ja dez mefes e meo que Tolle-

do era çercada , aficamdoa elPvei per defvai radas guifas , era

ja o logar muj minguado de gentes e de mantij mentos , eni

guifa que comiam cavallos emullas, e valia a fanega ('Mo tri*

go mil e duzemtos maravidijs. ElRei Dom Pedro que avia

novas do logar quanto avia mefter ícu acorro , e que íe nom
podiam (^Momgamente teer por aazo da fame queemel avia,

mandou chamar todollos que faa parte tijnham , e trautoii

com elRei de Graada que lhe deíTc ajuda dalguumas gentes j

e ante que partiíTc de Sevilha , levou feus filhos e teíouro e

armas , e pos todo naquella villa de Carmona
,
que bafteçi-

da tijnha. Feito cllo leixou hi homeens de que fe fiava, e

partio pera Alcamtara , hu recolheo todallas gentes por quem
avia emviado , com emtemçom de acorrer a Tolledo. ElRei
Dom Hemrrique fabendo difto parte , emviou a Cordova a to-

dollos feus que fe veheíTem pera elle alli a Tolledo, hu tij-

nha o çerco , como foubefiem que elRei Dom Pedro partia de
Sevilha

,
por quamto fua voontade era de pelleiar com eller

veemdo elles luas cartas , fezeromno afli , e feeriam per todos

mil e quinhemtos homeens darmas ; e quamdo elRei Dom
Pedro chegou a xilcaçar

,
que he na comarca de Tolledo , eram

elles em Villa real, dezoito legoas delTa çidade. ElRei Dom
Hemrrique em todo efto nom era çerto fe elRei Dom Pedro

vijnha por lhe dar batalha , ou deçercar a çidade , e pois

a batalha eílava em duvida , ouve acordo de leixar gentes

fobre a çidade
,

que nom fe fazemdo que nom perdeíTe o
tempo e trabalho que pofera em na teer çercada , ca fe re-

çeava que elRei Dom Pedro fingeíTe que lhe quiria dar bata-

lha,

(i) fangua 7". (2) podia T". (3) e feriáp peerto de dgus myl T.
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lha, e cl levantado do ('^ arreai, açaimar a çidade de gentes e

darmas e avomdo de viamdas ; e porem leixou no arreai feis

çentos homeens darmas e peoocs e beeíteiros com elles ; e

partimdo de fobre Tolledo , foiíTe pera huum.a yiWà que cha-

jnamOrgas, que fcm çimquo legoas deíTa çidade , e alli che-

garem a elle as gentes que diíTemos que vijnham de Cordo-

va , e mais chegou alli MoníTe '^^Joham de Claquim
,
que vij-

3íha deFramça, e com aquelles que vijnham com elle, e dou-

tros eftramgeiros que com elRei amdavom , feeriam ataa feis

"
çentas lanças; aíli que íe jumtarom alli per todos com elles

e com outras gemtes ataa tres mil outros homeens de pee

,

iiom curou elRci de juntar, falvo aquelles que cada huum
cuftumava de trazer comíígo , e alli hordenou fua batalha

per efta guifa: a avamguarda deu a MoníTe Bcitram , e aos

outros cavalleiros que veherom de Cordova , e a outra gen-

te toda que foíTem com el em outra batalha , fem fazer mais

sllas, nem mudar outra hordenamça. E partimdo dalli, foube

como elRei Dom Pedro paíTara poUo campo de Callatrava
,

t que era açerca dhuum caftello que chamam Montel
,
que he

da hordem de Samtiguoí'^, e que eram com elle Dom Fer-

iiamdo de Caftro , e Fernamdafonfo de Çamora , e os conce-

lhos de Sevilha e doutros logares , ataa tres mil lanças , e de

imouros que elRei de Graada mandara em fua ajuda mil e

tjuinhentos de cavallo.

CAPITULO XXI.

Como ouverom batalha elRel Dom Hemrrique e elRel

Dom Pedro , e foi vencido elRei Dom Pedro.

ELRei Dom Hemrrique ouve feu confelho de trigofamen*

te amdar feu caminhp, e catar maneira como pelleiaífe

com elRei Dom Pedro , ca bem vija que duramdo a guerra

per-
"
(i) ho T. (z) Moííe T. (3) Samia&uo T. i?.

"
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perlomgadamente , cobraria elRei Dom Pedro mujtas avamta-

geens j e por tanto amdou quamto pode por dar aguça a

pocr a batalha , de guifa que chegou açerca de Montel om-
de eftava elRei Dom Pedro , e alguuns dos que hiam com
elle poinham fogo aos matos

,
por veer o caminho que lhe

embargava a efcuridom da noite. EiRci Dom Pedro nom fa-

bia novas delRei Dom Hcnrrique , nem era certo fe partira

do arreai de íbbre Tolledo , e tijnha fuas companhas arrama-

das pellas aldeãs , a duas e tres legoas do logar de Montel.

Garçia Moram alcaide do caílcllo veemdo taaes fogos, diíTe a

elRei como pareciam , e que viíTe fe eram de feus inmijgos,

ElRei Dom Pedro diíTe que pcníTava que era Dom Gomçallo
Mexia, e os outros que partirom de Cordova, e fe hiam jun-

tar com aquelles que ellavom em Toiledo
;
pero em elta du-

vida mandou elRei fuas cartas a todollos feus
,
que poufavoni

pellas aldeãs darr-edor
,

que na alva da manhaã foífem com
elle no logar de Montel hu eílava. Outro dia gramde manhaa,

chegou elRei Dom Hemrrique com fas gentes ('^
,
que des mea

noite aviam amdado a viíta do logar de Montel , e alguuns

delRei Dom Pedro
,
que elle enviara ao caminho domde pa'^

reçiam os fogos , tornaromíTe apreífa , dizemdo que elRei

Dom Hemrrique com fuas companhas vijnham ja todos muj-

to preto dalli. ElRei Dom Pedro como efto ouvjo , armouííe;

el e os feus , e poferomfe em batalha açerca do logar de
Montel , e nom eram aimda vijmdos todollos da fua parte,

que elle mandara chamar aas aldeãs. ElRei Dom Hemrrique
como chegou

,
aderemçou com fuas gentes pera a batalha ; e

Monífe Beltram de Ciaquim , e os meeílres de Santiago , e de
Callatrava , com os outros que eram na avamguarda, quamdo
moverom pera jumtar com os delRei Dom Pedro , acharom
huum valle que nom poderom paífar ; e elRei Dom Henrri-

que com os que com elle hiam
,
que era a fegumda batalha

,

palTarom per outra parte , e aderemçarom pera os pemdooens
delRei Dom Pedro , e tanto que chegarem a elles , forom Io-

gz,
(O alcaide moor B. (2) e aue fe T. (3) com aíTaz gente T.

\
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go desbaratados, ca elRei Dom Pedro nem os feus nom Te

reverom iper nenhuum efpaço , e começarem de fe hir. Os
delRei Dom Hemrrique huuns feguiam os mouros matamdo
em clles , outros fe deteverom com os delRei Dom Pedro

,

ataa que fe acolheo ao cafcello de Montel , e fe emçerrou

cm elle, e paite dos feus fe acolherom dentro, outros fugi-

rom , e delles forom monos , e delRei Dom Hemrrique nom
morreo outrem , falvo huum cavalleiro de Cordova que di-

ziam Joham Xemenez ; e foi cila batalha a hora de prima

quarta feira quatorze dias de março , de mil e quatro çemtos

e fete anos. Martim Lopez de Cordova, que elRei Dom Pe-

dro fezera meeftre de Cailatrava
,
vijnha elTe dia com gentes

pera feer com el na batalha , e alguuns daquelles que hiam
fugimdo , deromlhe novas como era vençido , e el tornouíTe

pera Carmona , hu eftavom os filhos delRei Dom Pedro , a

lliber , Dom Diego , e Dom Sancho e outros
,
que elPvei Dom

Pedro depois da morte de Dona Maria de Padilha ouvera dal-

guumas outras molheres , e apoderouíTe dos alcaçares da vil-

la todos tres , e dos tefouros delRei , e de quamto hi achou

;

e colheromíTe dentro ao logar com elle , ataa oito çentos de

Cavallo e mujtos beefteiros e homeens de pee , ca o logar

jera baíleçido darmas e viamdas em grande avondança.

CAPITULO XXII.

Das razooens que ouve Meem Rodriguez de Seavra ' com

MoJJe Beltram de Claqutm johre o cerco

delRei Dom Pedro,

DEsbaratada aquella batalha , e pofto eIRei Dom Pedro

no caftello de Aíontel , fez logo clRci Dom Hemrrique
a muj gramde preíTa fazer huuma parede de taipas e de pe-

dra feca , com que çercou o logar darredor , de guifa que

çlRei nom fe folTe dalH. Com elRei Dom Pedro eftava no

caf-
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caftello huum cavalleiro de Galliza
,
que diziam Meem Rodri-

guez de Seavra
,
que fora prefo na villa de Brevefca

,
quamdo

elRei Dom Hemrrique entrara novamente no reino; e teemdo

prefo e remdido huum cavalleiro que chamavom MoníTe Bel-

tram de Della falia, pagou por elle MoníTe Beltram de Cla-

quim çimquo mil framcos
,
por quamto lhe diífe o dito Me-

em Rodriguez que era natural de tetra de Traftamara
,
que

MoníTe Beltram ouvera eílomçe novamente por comdado , e

por eíta razom efteve aquel Meem Rodriguez com MolTe

Beltram huum tempo , e depois fe foi pera elRei Dom Pe-

dro ; e por efte conheçimento que Meem Rodriguez avia

com MoníTe Beltram , falloulhe huum dia do caftello , e

diíTe que fe a el prougueíTe
,

que lhe queria fallar em fe-

gredo. MoníTe Beltram diíTe que lhe prazia , e devifarom a

hora quamdo foíTe a falia , e por que a guarda daquella par-

te era de MoníTe Beltram , veolhe Meem Rodriguez fallar

de noite , e fuas razooes forom eftas : » Senhor MoníTe Bel-

?j tram , eIRei Dom Pedro meu fenhor , me mandou que fal-

j> laíTe comvofco , e vos emvia dizer aífi
,
que bem fabe que

» vos fooes mui nobre cavalleiro , e que íempre vos pagaftes

j> de fazer façanhas de boos feitos , e por que vos veedes

bem o eftado em que elle he ('^ pofto
,
que fevos prouguer

5> de o livrar daqui e poer em falvo , feemdo com elle e da
» fua parte , que el vos dara duzemtas mil dobras caftellaãs,

emais feis villas de jur ederdadeí'', pera vos e voíTos fob-

>5 çeíTores que depôs vos veherem ; e peçovos por merçee
5> que o façaaes , ca gramde homrra cobrarees acorrer a huum.

5» Rei tal como eíle
,
quamdo todo o mundo fouber

,
que

?' por vos cobrou fua vida e reino j>. MoníTe Beltram ref-

pomdeo a Meem Rodriguez dizemdo : Amigo , vos fabees

5> bem que eufoom vaflallo delRei de Framça meu fenhor,

5» e natural de fua terra , e foom aqui vijmdo per feu man-
3> dado a fervir elRei Dom Hemrrique ,

por que elRei Dom
j> Pedro tem a parte dos Imgrefes e fez liança com elles.

Tom. ir. y « ef-

(0 eftaa e he T. eftá £. (2) trezcmtas T. (5) de juro e de herdade 2",
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3? efpicialmente contra aquelle que eu tenho por fcnhor

:

í> aalem defto eu íirvo elRei Dom Hemrrique , e amdo a fuas

?» gajas e folldo , e nom me compria fazer coufa que contra

?> leu fcrviço ehomrra foíTe , nem vos nom mo deviees confe-

5> lhar ; c rogovos que fe alguum bem ou corteíía em mim
?> achaftes

,
que mo nom digaaes mais Senhor MoníTe

3> Beltram , diíTeMcem Rodriguez , eu emtemdo que yos di-

» go coufa que fazemdoo , nom vos he nemhuuma vergonça ,

j> e peçovos por merçee que cuidees em ello, e avec fobrefto

3> boom confelho ». MoníTe Beltram ouvidas eílas razooes , dif-

fe que fe queria avifar fobrello
, pera veer o que lhe compria

de fazer em tal cafo. TornouíTe Meem Rodriguez com efte

recado aelRei('), e alguuns diziam depois que eí diíTera efto

com arte a Monífe Beltram , feemdo em coníTelho delRei

Dom Pedro feer efcarneçido , como depois foi, equepero(-í

elle fora prefo quamdo elRei Dom Pedro foi m.orto
,
que to-

do fora arte do dito Meem Rodriguez
,
por quamto lhe el-

Rei Dom Hemrrique depois deu em Galliza dous logares de
jur e derdade. Outros dizem que efto nom pareçeo leer aífi ,

por que Meem Rodriguez era muj boom cavalleiro , e nom he

de creer que fezeíTe tal coufa comtra feu fenhor , moormen-
te que depois tomou a parte delRei Dom Pedro , e peífeve-

ramdo (5^ em ella , acabou fua vida.

CAPITULO XXIII.

Como elRei Dom Pedro fahiu de Montel , e como foi

morto ^ e em que lugar.

MOnlTe Beltram ficou bem cuidofo por as razoões que lhe

Meem Rodriguez diíTe , e outro dia chamou feus pa-

remtes e amigos que alli eram com elle
,
efpeçiallmente hu-

tim feu primo que diziam MoníFe Oliver de Mani , e diílelhe

^ to-

co a elRei Dom Pedro T, (2) e que per 7. (5) perííeveramdo T»
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todallas razoõcs que lhe Mecm Pvodrigucz avia prepoílas , e

que lhe dcíTcm comíTeiho como lhe pareçia que devia fazer;

porem que logo lhe notificava
,
que em nenhuuma maneira do

mundo elle nom faria tal coufa , feemdo elRei Dom Pedro

emmijgo delRei de Framça feu fenhor , e de mais delPvci

Dom Hemrrique , a cujas gajas c ferviço cl amdava; mas que

lhe pregumtava , fe eíla razom que lhe Meem Rodriguez

cometera , fe adiria a elRei , ou fe faria mais fobreilo
,
pois

lhe comeria coufa que fazemdoa , era deferviço dos ditos

fenhores, des i era cafo de traiçom. Os cavallciros parentes

de Monlfe Beltram , e alguuns outros com que eito fallou ,

ouvjdas as razoões que amtrelle e Meem Rodi iguez ouvera ,

diíferom que elles em aquelle comífelho outorgavora
,
que el

nom fezeíTe coufa que contra ferviço delRei de Framça feu

fenhor foífe, nem iífo meefmo delRei Dom Hemrrique a cu-

jas gajas eftava , de mais pois fabia que elRei Dom Pedro

era bem emmijgo dos ditos fenhores ; mas diíferomlhe que
lhes pareçia bem que o fezeíTe faber a elRei Dom Hemrri-

que. MoíTe Beltram creemdoos de comífelho, fallou a elRei

todo o que lhe avehera com Meem Rodriguez de Seavra ,

elRei Dom Hemrrique lho gradeçeo mujto , e diífe que a

Deos graças melhor guifado tijnha elle de lhe dar aquel-

las villas e dobras que lhe elRei Dom Pedro prometia
,
que

nom el ; e prometeo logo de lhas dar
,
rogamdolhe que dif-

feíTe a Meem Rodriguez que elRei Dom Pedro veheífe fe-

guro a fua temda , c que elle o poeria em falvo , e como hi

foífe
,
que lho fezeíTe faber. Monífe Beltram duvjdou de fazec

eílo
,
pero per aficamento de alguuns parentes feos demoveof-

fe ao fazer , e nom teverom porem os que efta razom ou-

vjrom falvo que fora muj mal feito: ca dizem alguuns que
quamdo Monífe Beltram tornou a repofta a Meem Rodri-

guez
5

que paílarom muj gramdes juramentos antrelles que
poeria elRei Dom Pedro em falvo , de guifa que elRei fe

teve por feguro delle ; nem he de cuidar que elRei Dom Pe_

Y ii dro

(i) cometera £. (2) dos dous T. (3) coaira ei T,
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dro doutra guifa.. faira ('Mo caftello , e fe pofera em feu po-

der ; mas por o grande aíicamento em que fe vija , em íc par-

tirem alguuns dos feus delle , e vijnrenfe pera elRei Dom
Hemrrique , des i polia augua que nom tijnham fe nom miij-

to pouca, e com esforço das juras que lhe feitas aviam, ou-

veíTe daventulrar huuma noite , avcndo ja nove dias que ja-

^ zia no caftello ; e veftio huumas folhas, e cavalgou em çima
' d'huum Cavallo genete , e com elle Dom Fernamdo de Cal-

tro , e Diego Gomçallvez filho do meeftre Dalcantara , e

Meem Rodriguez e outros, e veoFe pera a poufada deMoíTe

Beítram , e defcavalgou do cavallo , e diífelhe : 55 Cavalgaae ,

>> ca tempo he que nos vaamos >» : e nenhuum refpomdeo a

efto, por que fezerom ja faber a elRei Dom Hemrrique como
elle eftava com Moífe Beltram. Quamdo efto vio elRei Dom
Pedro

,
pos duvida em fua eftada , e nom ouve ifto por bo-

cm linal , e quifera cavallgar em feu cavallo , e huum dos que

eftavom com MoíTe Beltram , travou delle e diífe : Efpcraae

3> huum pouco , fenhor » : e deteveo que nom partiíTe. Em
efto chegou eIRei Dom Hemrrique armado de todas armas

,

com o baçinete pofto em na cabeça , como eftava preftes pera

cfte feito ; e como entrou na temda de Mofle Beltram , travou

delRei Dom Pedro, e nom o conhecia bem por aver gram
tempo que o nom vira. Mas aqui fom defvairadas oppinioocs,

pofto que a fim toda feia huuma , ca huuns dizem que tra-

vamdo elRei Dom Hemrrique delle, que aimda duvidava fe

era elRei
,
eque huum cavalleiro dc MoíTc Beltram IhediíFe:

5» Veede ca elTe he voífo emmijgo 'j : e que refpondeo logo

çlRei Dom Pedro duas vezes , di/cmdo : » Eu fom , eu fom :

equeeftonçe o conheçeo melhor elRci Dom Hemrrique , e lhe

deu com huuma daga pello rofto, e o derribou em terra , fe-

rimdoo doutras feridas , foi morto aaquella hora. Outros afir-

mam efcrepvemdo em feus livros
,
que elRei Dom Pedro quan-

do fe vio em poder de feu irmaao , e como era traido daquel-

la guifa, que fe lançou a el rijamente dizemdo : ?»

(i) fayria T. (2) adagua T.
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» dor
,
aqui cflas tu >» : como (') homem de gram coraçam qui-

feralhc dar com huuma daga que lhe ja tomada tijnham
, e

quando a nom achou
,
que fe emviou a el a braços , e deu com

el em terra , e que eftomçe Fernam Samchcs de Thoar que

era huum dos cavalleiros que elRei Dom Hemrrique comíi-

go levava , tirou eIRei Dom Pedro de çima , e voltou elRei

Dom Hemrrique fobre elle , e que defta guifa foi morto ; em
outra maneira fe os leixarom ambos , creeíTe todavia que el-

Rei Dom Pedro matara feu irmaao. Hora nos comcordamda

o defvairado razoar deftes e doutros aurores , dizemos per ef-

ta maneira : a quecda feia dambos , e elRei Dom Pedro avu-

do por boom e ardido cavalleiro
,
que cm tal tempo nom per-

deo coraçom e esforço; mas "el fem nenhuuma ajuda, e el-

Rei Dom Hemrrique com mujtos matouho per fa maao , e

aíTi acabou fua trabalhofa vida.

CAPÍTULO XXIV.

Como foi fahudo pello reino que elRei Dom Pedro era

morto y e da maneira que elRei Dom Hemrrique

teve em alguuns Jogares,

GRamde arroido foi no arreai quamdo fouberom que el-

Rei era morto , e forom prefos em eíTa ora Dom Fer-

namdo de Caftro , c Meem Rodriguez de Seavra , e Gom-
çallo Gomçalvcz Davilla , e outros que com elRei fahirom

do caftello ; e foi fua morte vijmte etresí^Mias de março de

mil e quatro çemtos e fete í'^, avemdo emtom de fua hidade

trimta e cimquo anos e fete mefes : homem de boom cor-

po , bramco , c ruivo , e çeçeava huum pouco na falia , e vi-

veo em feu reino ataa que fe Dom Hemrrique chamou Rej
em Callaforra , dez e feis anos compridos , e reinou tres anos

em contemda com elle : e morto aílí fegumdo ouviftes , de-

pois

(i) e como T. B. (2) a xxin T. (5) e fete annos 7".

O?
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pois foi Icvacto a Tolledo , e fepultado com os outros Reis.

Os que no caftello de Montel eftavom, deromíTe todos a el-

Rci Dom HemiTÍque , e entregaromlhe todallas coufns qae

delRei Dom Pedro forom ; e iíTo meefmo fe lhe deu Tolle-

do
,
aquella çidade que tijnha çercada. De Montel partio el-

Rei Dom Hemrrique , e emcaminhou pera Sevilha
,
que ja

tijnha tomada voz por elle , e dalli mandou todallas gentes

pera fuas terras. Outro li foi certo que Çidade Rodrigo , e

Çamora , e Carmona
,
que damte eftavom por elRei Dom Pe-

dro , nom quiriam tomar fua voz , com alguuns outros logares
;

e elRei- fez cometer a Martim Lopez de Cordova , meeftre

que fe chamava de Calla trava , e aos outros que eftavom em
Carmona com os filhos delRei Dom Pedro

,
que elle poeria

os moços e elles todos com os tefouros e joyas que delRei

Dom Pedro ficarom , e com todo o feu , demtro em Purtugal,

JOM em Graada , ou em Ingraterra
,
qual ante quifcíTem , e lei-

xaíTem o logar fem mais contemda ; e elles nom quiferom

fazer nemhuuma preitefia. Aalem defto fez cometer a el-

Rei de Graada tregoas por alguum tempo , e o Rei mouro
nom fe outorgou em ello ; e elRei veemdo efto , leixou feus

fromteiros naquella comarca , e emcaminhou pera Tolledo, que
ja tijnha fua voz dclle ; e alli ouve comfelho que pofto que
lançaíTe gramde peita pello reino , nom avia poder de che-

gar a comprimento de pagar o foUdo que devia , e por nom
anojar e agravar os poboos, mudou a moeda em mais baixa

lei ; e efta mudamça prefemte pera pagua dos eftramgeiros
,

mas dapnou mujto a terra fobimdo as coufas em tam gram-

des preços
, por a moeda que era febre

,
que vallia huuma do-

"bra trezemtos maravidijs , e huum cavallo fefeemta mil.

GA-
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CAPÍTULO XXV.

Quaaes logares tomaram voz por elRei Dom Fernamdo ,

.
e dalgiiumas gentes que fe veherom pereele,

COmo elRei Dom Pedro foi morto
,
alguuns dos que tij-

nham os logares por eile , tomarom voz por eIRei Dom
Hemrrique ; outros que lhe obcdeeçer nom quizerom , efcre-

pverom logo a elRei de Purtugal
,
que fe fua merçee foíTe de

os aver por feus
,
que levamtariam voz por elle , e que co-

meçaíFe emtrar per Caftella , e que lhe dariam as villas , e o

reçeberiam por fenhor , fazcmdolhe delias menagem. ElRei
Dam Fernamdo muj ledo daquefto , refpomdeo a todos que

lhe prazia mujto, e que os avia por feus e lhe faria mujtas

merçees , e lhe acorreria com fuas gentes , e per corpo fe

çercados foíFem , e lhe mefter fezeíle. E as çidades e villas

que tomarom fua voz , forom eftas , Carmona
,
Çamora

,
Çi-

dade Rodrigo, Alcamtara, Vallença Dalcamtara ; e mais de

Galliza , a çidade de Tuj , Padrom , Arrocha , Acrunha , Sal-

vaterra
,
Bayona , Alhariz , Millmanda

,
Arahujo , a çidade

Dourenfe , a villa de Ribadaiva , e Lugo , a çidade de Sam-
tiago

,
que fe deu mais tarde , e com çertas comdiçoóes. E

aíR como eftes logares fe deroni a elRei Dom Fernamdo , af-

fi fe veherom logo pera elle com fuas gentes todoUos fidall-

gos e cavalleiros que eram da parte delRei Dom Pedro , af-

íi de Galliza come de Caftella , afora aquelles que eftavom nos

lagares que tomarom voz por Purtugal ; e os nomes dalgu-

uns delles fom eftes : Dom Affonfo
,
bifpo de Çidade Rodri-

go
,
que deu a elRei os caftellos da Feolhofa e de Lumbra-

Ics , o comde Dom Fernamdo de Caftro , Alvoro Perez de

Caftro feu irmaao baftardo
,
que depois foi comde ; o meeí-

tre Dalcamtara Dom Pero Girom, Fernamdafonfo de Çamo-

\

(O a emtrar T. (2) e loguo Z.
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ra

,
Joham AíFoníTo de Beeça

, Joham AffoníTo ó.c Moxica
,

Sueire Annes de Parada adeamtado de Galliza
,
GomçalJo ?víar-

tins de Caçeres
, Alvaro Meemdez de Caçeres , AíFomíTo

Fernamdez de Laçerda
,
Joham Perez de Novoa

, Joham Pe-

rez Daça , Fernam Rodriguez , Alvoro Rodriguez feus ir-

mããcs , AíFoníTo Fernamdez de^ Burgos, Meem Rodriguez dc

Seavra , AíFoníTo Lopez de Texeda , AíFoníTo Gomez Churi-

chaão
,
Diego AíFonííb de Carvalhal , Gomez Garçia de Foyos

,

Martim Garçia Dalia/.ira
, Joham Fernamdez Amdeiro , Pe-

drafonfo Girom , Martim Lopez de Çidade , AíFoníTo Vaaí-

quez de Vaamondo , AíFomíTo Gomez de Lira , e Lopo Go-
mez , Fernam Caminha e feus íilhos

,
Diegafonfo de Proa-

nho , Fernam Goterrez Telio , Diafamchez adeamtado de Ca-
çolla , Garcia Perez do Campo , Pero Diaz Pallameque , Die-

go Diaz de Gayofo , Fernamdallvarez de Qiieiroos
,
Garçia

Prego de Montaão
,
Diego Samchez de Torres , íoham Af-

fonfíb de Çamora
,
DiegaíFoníTo de Bollanho , Amdree Fer-

namdez de Vera , Alvaro Diaz Pallacoillo
,
Gomçallo Fernam-

dez de Valladares , Bernalde Anes do Campo , Martim Cha-
morro filho do meeílre Dalcamtara. Eítes e outros que noni

nomeamos Te veherom pera elRei Dom Fernamdo , delles

juntos em companhia , e outros per íi com fuas gentes , fa-

zemdo emtemder a elRei que aílí como aquelles logares to-

marem fua voz
,

que aíli fariam outros mujtos , em tanto

que entemdiam que era pequena maravilha feer Rei de Caf-

tella , ou da moor parte delia ; e quamdo feer nom quifeíTe ,

que podia fazer Rei huum dos filhos delRei Dom Pedro

íeus fobrinhos
,
que tijnha Martim Lopez em Carmona ; aílí

que d'huuma guifa ou doutra , nom fe lhe podia defto fe-

guir fe nom muj gramde homrra e proveito, des i vimgança

da morte delRei Dom Pedro fcu primo , em que moftraria

gramde façanha que lhe todo o mundo teeria a bem. ElRei
diíTe que de Caílella feeria Rei quem Deos quifeíTe , mas que

el fe trabalharia a todo feu poder de vimgar a morte delRei

Dom
(ij e elies T. CO o feer £,



d'elRei d. Fernando. 179

Dom Pedro fcii primo : e dizem alguuns que mandou fazer

queixume ao Papa , e a elRei de Ingraterra , e a feus filhos , da

mal e defomrra que Dom Henrrique avia feito a elRei Dom
Pedro feu primo , em no matar daquella quifa , e lhe tonar o

reino ; e que a eílo forom Dom Martim Gil bifpo Devora , e

o almiramte
,
quamdo os elRei mandou em meífagem ao Prim-

çipe e a outros fenhores em duas gallees.

CAPITULO XXVI.

Das aveemças que elRel Dom Fernamdo fez com eIRel

de Graada ,
por fazerem guerra a eIRei Dom

Hemrr/que,

ELRei Dom Fernamdo era gramdiofo de voontade , e que-

remçofo daquello que todollos homeens naturallmente de-

feiam
,
que he acreçemtamento de fua boa fama , e homrro-

fo eílado : e quamdo vio que fem feu requerimento o mun-
do lhe oíFerecia caminho aílí aazado pera cobrar tam gram-
de homrra , fem mais efguardando contraltos que avijnr po-

deíTem , determinou em toda maneira de feguir efte feito e

levar adeamte ; veemdo em fua voomtade tantas ajudas pera

cllo preíles
,
que lhe pareçeo ligeira coufa toda Caftella feer

iua em pouco tempo. E íeemdo certo como elRei de Graa-

da nom quifera fazer tregoas com elRei Dom Hemrique, por

aazo da morte delRei Dom Pedro, cujo mujto amigo era,

por as razoões que ouviftes ; trautou logo com el fuas ave-

emças , e forom em efta guita : que ambos fezeífem guerra a

todollos que fua voz tomaíTem e foíTem em fua ajuda , e ef-

ta guerra foíTe per mar e per terra , e que elRei de Graada

nom fezeíTe paz nem tregoa com elRei Dom Hemrrique , mas
todavia foífe em ajuda delRei Dom Fernamdo , conthinuam-

do a guerra contra elle , e que quaaes quer villas que tomaf^

Tom. ly, Z íem;
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fcm voz por elRei Dom Fcrnamdo, que foíTcm fcguras dcl-

Rei de Graada , e iíTo meefmo as que tomaíTem voz por el-

Rei de Graada foíTem feguras delRei Dom Fernamdo : e que

fe ©Rei mouro fezeíTe vijnr gentes de Bellamarim , ou dou-

tros logares 5 em fua ajuda comtra elRei Dom Hcmrrique
,
que

ei foíTe theudo de pagar o folldo , fem cuílam.do a elRei

Dom Fernamdo nenhuuma coufa ; e per eíTa guifa vijmdo

gentes eílrangeiras em ajuda defca guerra a requirimento del-

Rei Dom Fernamdo, que elRei de Graada nom foíTe theu-

do a lhe pagar parte do folldo que por fua vijmda ouvefíem

daver : e que quaaes quer villas ou logares que tomaíTem voz

^ por elRei de Graada
,
depois que as comquerifíe ou himdo pe-

^ ra as comquerer
,
que feemdo taaes logares per feu mandado

deftruidos
,
que nora foíTe porem ella paz quebrada, pois que

o nom faziam fe nom com medo ; e per efta maneira fezef-

fe elRei Dom Fernamdo aos que tomaíFem fua voz quan-

do lhe prougueíTe de o fazer , fem quebrando porem efta

aveemça , a qual os Reis íírmarom antre íi por tempo aílína-

do de çimquoemta anos , com gramdes juramentos
,
fegum-

do a creemça de cada huum , feitos da huuma parte aaou-

tra a nom falieçer dello
,
por coufa que aveheífe,

CAPITULO XXVIT.

maneira ujnha elRei Dom Fernamão com os fidall-

gos y que fe de Cajlella perecUe veherom.

E Ouvido ante defto quaaes logares tomarom voz por el-

Rei Dom Fernando, e os nomes dalguuns fidallgos que

fe pereelle veherom , bem he que faibaaes que geito tijnha

elRei com elles , e des i fe ufou dalguum fenhorio nas vil-

las e çidades que eftomçe fua parte teverom : e dizendo pri-

«leiro da maneira que elRei com elles tijnha , efta era muj

honr-

&. Mm-
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honrrofa c de gramcle gafalhado , ca aalem de eIRel íeer gra-

ado e liberal í'^ nom foorTi ente aos feus , inasaimda aos eílrarp.-

geiros, a eftes affijnadamente moftrava clRei gramdes gafa-

Ihados , e partia com elles mujto graadamente , em tanto

que era prafmado dos de fua terra, e lho diziam per vezes

110 coníTelho , e el refpomdia aos íídallgos que lhe em iHo

fallavom
,
que os fcus a-viam cafas e terras em que abaíl:ada-

mente podcíTem viver , e os que vijnham defacorridos , avijam

meíter bem apoufemtados e fazerlhcs mujtas mcrçees : emtom
lhes rogava a todos que fempre deíTem dcffi mujta homrra

aos eílramgeiros , dizemdo que em eílo fe moHravom fempre

os booiís fidallgos , darem deíS mujta homrra e acolhimento a

quaaes quer boons que vijnham defacorridos. Aííí que dizem-

do per meudo quamtas gramdezas contra elles moftiou , fe-

eria lomgo proçeíTo douvir : porem queremos que tanto fai-

baaes
,

que depois da morte defte Rei Dom Hemrrique

,

eftamdo huuma vez elRei Dom Joham feu filho em huuma
villa de Caítella

,
que chamam Medina dei caíiipo

,
poufava

alli em huumas pequenas cafas , de guifa que çeamdo el em
huuma eftreita camará que em ellas avia , eftavom alguuns

fidallgos fora razoamdo cm mujtas coufas , dos quaaes era

huum Fernam Piriz Damdrade í'), e Alvoro Piriz do Soiro , e
Gaiçia Gomçallvez de Grifalva e outros , e começarom de

fallar nas graadezas dos Reis de Purtugal e deCallella, qua-

aes delles forom mais graados , e huuns delles diziam que el-

Rei Dom Hemrriquc fora muj graado , e outros nomeavom
elPvei Dom AíFonfo, e aíIí dos antijgos Reis de Caftella ca-

da huum fegumdo lhe prazia ; e pero hi Portiiguefes nom ef-

tcvcíTem, começarom de louvar mujto elRei Dom Denis de
Purtugal , dizemdo que amtre os Reis Defpanha que de

graadezas ufarom , el tevera gramde avamtagem ; e fallamdo

cm ifto
,
começarom alguuns de dizer que elRei Dom Fer-

nando era o mais graado Rei , de que fe os liomeens po-

(i) ser muy gramde, graado e muyio libeeral T. (z) Fernamdo Peeres
Dameraade T»
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(liam acordar; e os que ifto diziam aprovar fua emteernçom

,

chamarom Joham AffoníTo da Moxica
,

que com outros fi-

: dallgos eftava hi açerca deparrimdo em outras couíiis , e

contaromlhe todo feu razoar , e a duvida em que eram fo-

bre aas graadezas dos Reis que na Efpanha forom , e que por

que alguuns tomavom bamdo por elRei Dom Fernamdo , di-

zemdo que elle o fora o mais de todos , e el vehera a Pur-

tugal depois da morte delRei Dom Pedro
,
que diíTeíTe que

graadezas achara em elle ; e el refpomdeo dizemdo : « Eu
3? nom ei razom de faber rodallas graadezas que elRei Dom
5» Fernamdo moftrou contra aquelles fenhores e íidallgos que

>» fe pera fua terra forom, fei porem que reçebiam delle to-

?> dos mujta homrra e gramdes gafalliados , e a mujros que

5> nomear poderia , deu villas e terras de jur e derdade , e

3» gramdes dadivas de dinheiros e beftas e outras coufas- E
5> de mim vos digo que eftnmdo huuma vez na çidade Dc-
3» vora 5

que el me mandou huum dia trimta cavallos , e trin-

I
39 ta mullas, e tnm.ta arnefes , e trinta mil livras em dinhei-

r j> ros, que eram mil e çento e tantos marcos de prata, e

5> quatro azemellas , as duas delias com duas camas, e as ou-

99 tras duas com roupa dcfcrado , e mais me deu de jur e

99 derdade huuma fua villa que chamam Torres vedras ; e per

5> aqui poderees veer que daria aos outros fenhores e íidall-

5» gos de moor eíiiado e comdiçom que eu Emtom dif-

ferom todos que nenhuum dos Reis que ante forom , acha-

vom que tal graadeza moítraíFe contra alguum eftramgeiro,

que a fua terra veheíTe.

CA-

) *jae em T»

^laa Oí



d*elRei d. Fernando.

CAPITULO XXVÍII.

Da maneira que elRei ttjnha nos lugares de Cajlella ,

que por el tomarom voz,

FAlIamdo outro íi do fenhorio , de que eIRei Dom Femam-
do hufou nas villas e cidades que fua voz eílomçe to-

marom , fabee que nom foi levemente aííi tomada (')
,
que el

nom hufaíTe em ellas de todo poderio , como nos outros lo-

gares de feu reino ; mas aíll compridamente fe lhe derom e

obedeeçerom em todallas coufas , como a feu Rei e fenhor na-

tural , e el tal titullo e nomeaçom tomou dalguuns logares,

quamdo lhe efcripvia fuas cartas ; aíIi como efcrepvemdo a

Çamora , chamavaíTe Rei de Purtugal e do Algarve , e da muj

nobre çidade de Çamora ; dizemdo que per morte delRei

Dom Pedro feu primo, elle era dedereito herdeiro dos rei-

nos de Caftella e de Leom , e feu fenhor natural. Elle man-
dou fazer moeda de feus íinaaes douro e prata , e graves e

barvudas em alguuns logares que fua voz tomarom , aífi co-

mo em Çamora , e na Crunha , e em Tuy , e em Vallemça , e

em Miramda ; e pofe em ellas feus tefoureiros e oíficiaaes ,

fegumdo pera ello compriam , os quaaes defpendiam e da-

vom per fuas cartas e mandados aquellas moedas
,
que fe ef-

tomçe corriam per todo o reino de Purtugal. EIRei deu gram-

des privillegios aa çidade DouremíTe , e de Samtiago , e dos

outros logares que fua voz por elle tijnham , damdo gram-

des ofEçios e teenças com elles. Mujtos veherom a elle def-

fas viiias e çidades , e pediamlhe os beens dos que fe hiani

pera elRei Dom Hemrrique , e gaanhavom delle graças e pri-

viliegios e oiiicios , e todo lhes era dado ledamente ; elle

dava os beens das egreias e moefteiros
,
que os em Purtugal

aviam , e iífo meefmo nos logares que tomarom fua voz , nom
foo-

(2j tomado B,
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fcomentc aos clérigos, mas aas peíToas leigas, fe lhos pri-

meiro pediam ; e deu a comenda deToronho, e as villr.s e

jogares que lhe perteeçem , a Rui de Meira freire da hordem

de Sam Joham ; e mandou aas villas e togares da hordem

Dalcantnra
,

que ouveíTem por logoteemte do mceílre deíía

hordem , Garcia Peres do Campo craveiro, Todallas coufas

deíFezas dhuum reino ao outro cornam eftomce pera eíles jo-

gares
,
fegum.do a cada huum prazia de levar j aíli que nom

íbomente os avia elRei por feus come fua heramça própria
,

mas aimda efperava daver mujtos mais, fegumdo que lhe al-

guuns faziam emtemder. E pella guifa que elRei Dom Fer-

namdo dava os beens daquelles que fe hiam , e tijnham por

parte delRei Dom Hemrrique , aílí per eíTe miodo dava el-

Rei DomHemrrique as terras e beens. dos que tomavom voz

por Purtugal , e os perfeguia a todo feu poder.

CAPITULO XXIX.

Como foi trautaào cafamento antrc elReiDom Fernam-

do e a Iffante Dona Liomr
, filha delRei

Daragom,

EM todo eílo elRei Dom Fernamdo ouve acordo com os

do feu confelho
,
que pera profeguir a guerra contra el-

Rei Dom Hemrrique, nom podia teer melhor maneira, que

cometer a elRei Dom Pedro Daragom
,
que a líFante Dona

Lionor fua filha, que fora efpofada com o líFamte Dom Joham
filho do dito Rei Dom Hemrrique

,
que a cafaíTe com elle ;

e per tal cafamento emtemdia elle de levar feu feito mujro

adeamte, com as outras ajudas que tijnha ; ca elRei deGra-

ada dhuuma parte , e elRei Daragom da outra , e elle per

feu cabo com as gentes e logares que tomarom voz por el-

le
,
pareçeolhe mujto aazado pera mais çedo acabar o que co-

me-

(i) e antre Dona T.
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meçar qulria. Efoi aíli defeito, que lha emviou pedir, e fo-

roni alia por meíTegeiros B-idaflil DcfpinolKi , e Aífonfíb Fer-

namdez de Burgos , e Martim Garcia cavalleiros de feu com-
felho ; e fallamdo a elRei fobrcílo

,
prougue de a cafar com

elle; e mandou huum feu cavalí^iro que chamavom Monífe Jo-
ham de Villaragut com poder abaftamte pera firmar eíle ca-

famento , o qual chegou a Lixboa omde elRei Dom Fernam-

do eftava ; e feitas fuas aveemças , foi elRei efpofado com
ella per pallavras de prefemte , na egreia de Sam Martinho

da dita çidade
,
por quamto elRei poufava eftomçe nos paa-

ços que chamavom dos lífantes
,
que fom açerca deíTa egreia.

E foi poílo nos trautos huuma condiçom , a fabcr, que el-

Rei Daragom o ajudaífe e fezeíFc guerra com todo feu po-

der contra elRei de Caftella dous anos continuados , e que
mil e quinhemtas lanças foífem pagadas aa cufta delReiDom
Feinamdo ; e por quamto eftas gentes darmas compria daver

pagamento per moeda que fe coHumaífe a correr no reino

Daragom, foi firmado em eíta preitefia, que elRei DomFer-
namdo mandafle alia tanto ouro e prata , de que fe podeíTe la-

vrar moeda de florijns e reaaes que abaftaífe pera pagua das

gentes que ouveíTem de fazer guerra , as quaaes nom comef-

fem amdando na terra delRei Daragom
,
depois que a guer-

ra começaíFe de íeer. E avia elRei Dom Fernamdo de poer

çertas arrefeens
,

por feer elRei Daragom feguro do pa-

gamento que os feus ouveíTem daver , em quamto ferviíTcm

em aquella guerra.

CA-

(O Villaraque T.
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CAPITULO XXX.

Como elRei Dom Fernamdo foi a GalUza , e fe lhe deu

a Crunha*

COmeçou elRei Dom Fernamdo a guerra , e pos feus from-

teiros pellas comarcas , des i nos logares que fua voz

íijnham , e mandava que todollos logares foíTem vellados

de çertas peíToas em cada vella , e outras íobre vellas que

as requeriam ; e como era foi pofto , fechavom as portas

.'/ de cada logar , e abrianas íol levado ; e eílavom a as por-

tas çertos homeens com fuas armas
,

que nom leixavom en-

trar peíToa nenhuuma demtro
,
que conhecida nom foíTe , e

per çima do muro mujtas pedras e traves pera deitar aos de

fora , fe tal coufa comprifle : o pam de todollos covaaes era

carretado pera a villa , e gaados afaílados dos efrremos pera

demtro do reino : todallas arvores altas darredor dos loga-

res eram cortas e feitas em traçoôes por os emmijgos nom
averem aazo de fazer delias coufa com que lhe empeeçeífem.

Eftes avifamentos e outros mandou elRei teer em todollos

logares ; e pofto que alguuns digam
,
que el nom tomou em

cfta guerra fe nom titulo dc vimgador da morte delRei

Dom Pedro feu primo , efto nom foi defta guifa j mas fa-

ziam emtemder a elRei e el aíli o dczia
,

que pois elRci

Dom Pedro era morto
,

que el ficava erdeiro nos reinos de

Caftella e de Leom , ca era bifneto legitimo délRei Dom
Fernamdo de Caftella , neto da P».ainha Dona Beatriz filha

do dito Rei Dom Sancho. Porem el numca fe tremetera de

começar tal demanda, nem bufcar efta avoemga de tam iom-

ge, fe nom forom os logares que fe lhe derom de feu gra-

da, e os mujtos fidallgos que fe veherom pera elle
,

que

lhe efto faziam emtemder. E por que aimda cm Galliza al-

guuns

(i) trancoóes £, (2) aniremeteia T.
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giiuns logares nom tijnham fua voz , hordenou elRei dhir

alia
,
por reçeber logares que fe lhe davorn , e aííeíTegar a

terra que eftava por elle , e cobrar da outra a mais que po-

deíTe ; mas fua hida foi de tal guifa
,
que mais fua homrra

fora nom liir alia deíTa vegada. E partio elRei per terra
,

himdo com elle Dom Alvaro Perez de Caílro , e Dom Nuno
Freire meeftre deChriftus, e outros fenhores e cavaileiros, e

gentes mujtas , e nriandou hir oito gallees per mar aa Cru-

nha , e por capitam delias Nuno Martins de Goocs , e chegobi

elRei a Tuj , e foi hi muj bem reçebido DaíFoníTo Gomez de

Lira alcaide da çidade , e dos moradores todos delia. ElRei
fallou eftomçe com Lopo Gomez feu filho

,
que foífe deante

aa Crunha , e fe viífe que os da vil Ia duvidavom de o re-

çeber por fenhor
,
que el com aquelles que comíigo levava fe

pofeíTe no muro de çima da porta da villa , e que dalli de-

femdeíTe aos do logar que nom çarraífem a porta , ataa que

elRei entrafle
,
que feeria logo açerca. Lopo Gomez chegou

aa Crunha , e nenhuuma coufa diíTe aos do logar da enteem-

çom que levava , falvo que fe hia pera alli por veer que ma-
neira os Portuguefes queriam teer. Em iíto chegou elRei

Dom Fernamdo a viíla do logar , e os da villa o fairom to-

dos a reçeber , e amtrelles Joham Fernamdez Amdeiro
,
que

era o mais honrrado do logar
,
por que as outras gentes foni

delles pefcadores , e outros homeens nom. de gram conta: e

Joham Fernamdez
,
por que ainda nom vira elRei de Purtugal ,

hia dizemdo alta voz antre os outros todos : » Hu vem aqui

3j meu fenhor elRei Dom Fernamdo » : elRei quamdo efto ou-

vio , deu defporas ao cavallo em que hia , e diíTe : » Eu fom ,

3> eu fom jj : emtom ('^ lhe beijou a maão el , e aquelles todos

que hiam de companhia ; e por quamto elRei defta guifa foi

reçebido na Crunha , nom fe pos em obra nenhuuma coufa

do que Lopo Gomez ouvera de fazer.

Tom. IV,
. Aa CA-

(i) entam ]oham Fernandez T,
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CAPITULO XXXI.

Como foi tomado Monte rei,

TEemdo a villa da Crunha voz por elRci Dom Fernam-

do , como dizemos , mandou elRei carregar em Lixboa

navjos de trigo e cevada e vinhos
,
que levaíTem todo aaquel-

le logar pera feer balleçido, e os outros logares darredor
,

que mingoa ouveíTem de mantij mentos ; e eftamdo huuma
naao e huuma barcha ante a villa aa defcarga , veherom ou-

tros navjos dos emmijgos, e tomarom a naao e a barcha, e

bem çemto e quareemta moyos de trigo e çevada que em
ellas aimda eftavom , e mais homze tonees de vinho, e le-

varem todo,e queimarom os navjos j e mandou elRei corre-

ger os muros de Tuy , e de Bayona de Minhor , e doutros

logares , come quem os emtendia de poíTuir lomgamente. As
gallees de Purtugal que amdavom pella cofta , tomarom al-

guumas naaos boyamtes , e huum barco no rio de Ponte ve-

dra , em que acharom dez marcos de prata, e çimquoemta du-

zeas de pelles de cabras , e outras coufas de pouco vallor. O
comde Dom Femamdo de Caftro foiíTe lamçar fobre Monte
rei, e levava noveemta eícudeiros feus ; eVaafco Fernamdez

Coutinho fefeemta, ejoham Perez de Novoa çento , e Me-
em Rodriguez de Seavra oitemta , e aíli Fcrnara Rodriguez
de Soufa e outros fidallgos , cada huuns com fuas gentes ; e

eram hi mais alguuns vaíTallos do líFamte Dom Joham , aíIi

como Vaafco Martins Porto Carreiro , e Gil Fernandez de

Carvalho , e Martim Ferreira , e Fernam Rodrigues do Valle
,

e doutros muj boons efcudeiros ataa çento ; e delles forom

com o comde fobre o logar , outros ficarom por eíTas froii-

tarias
,
fegumdo lhes era hordenado. E pagavom aos que eram

armados aaguifa , trimta folldos por dia , e aos bem armados

que

CO barca B. C^) ^ Mynhor T.
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que nom eram aaguifa ,/vijnte , e aos outros quimze folldos-

e amdava aquel que tijiiha carrego de pagar eíle folido
,
pel-

los logares homde cada huuns cfliavom , e alli lhes fiizia pa-

gamento. E pos o comde arreai fobre Monte rei , combatem-
doo com emgenhos e baílidas , e pero bem delíefo foíTe dos

^

que dentro eítavom
, aaçima foi filhado , e teve voz por Pur- ^

Tugal.

CAPITULO XXXÍÍ.

Como elRei Dom Fernamdo partio da Crunha , quamdo

foube que elKet Dom Hemrrique vijnha pera

pelleiar com eUe.

Í"^ LRei Dom Hemrrique eílamdo em Tolledo , ouve novas:

i que elRei Dom Fernamdo de Purtugal fe fazia preíles

pera lhe fazer guerra , e foube quaaes logares tomarom fua

voz , e quamtos fidailgos fe fcrom pereelle , e como tomava
titullo derdar os reinos de Caftella

,
por feer bifneto lidemo

delRei Dom Sancho , como diífemos : e foi çerto como man-
dava fazer armada de gallees , e. que nos logares que toma-
rom ('^ fua voz, colhiam fuas gentes, e lhes mandava elRei

Dom Fernamdo folldo. ElRei Dom Hemrrique fabemdo eftas

novas
,
partio logo de Tolledo e foi pera Çamora

,
que eftava

contra elle , e foi eito no mes de julho defte anno de qua-

tro çemtos e fete , e pos feu arreai da parte da pomte j e ja-

zemdo aílí elRei fobre Çamora , cuidamdo trager com os da

çidade alguumas preiteíias
,
per que lhe obedeeçeíTem e folfem

feus , ouve novas como elRei Dom Fernamdo emtrara era

Galliza , e como fe lhe dera a Crunha , e que toda aquella .

terra lhe queria obedeeçer ; e como foube ifto ,
partio logo

de fobre Çamora , e foi pera Galliza com todas fuas gentes

,

com emtcmçom de pelleiar com elRei Dom Fernamdo \ e vij-

iiham com elle MoíTe Beltram de Claquim e todollos Bertoóes

Aa ii que

(O tomavam T.
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que com elle eram , e quantos fenhores e gramdes cavalleiros

em ('^ leu reino avia. EIRei Dom Fernamdo que dillo eílava

deíTcgurado , e nom hia preftes , falvo por reçeber villas
,
quam-

do foube que elRei Dom Hemrrique vijnlia com todo feu

poder còm emteençom de lhe dar batalha, nom ouve em feu

confelho de o atemder ; e como foube que era em terra de

Galliza, leixou feus fronteiros nos logares que porei tijnham

voz , a faber , na Crunha Dom Nuno Freire meeílre de Chri-

ílus , natural daquella comarca, com quatro çeratos homeens

de Cavallo , e em Tuj AffoníTo Gomez de Lira , e em Salvaterra

e nos outros logares leus capiraaes; e mandou a Dom Alvo-
/' vo Perez de Caftro que acaudellaíTe aquellas gentes que fo-

rom com elle , e fe veheíTe com ellas per terra ataa Partu-

gal ; e elRei meteoífe em huuma das gallees que levara Nu-
no Martins , e veo em ella ataa çidade do Porto. ElRei Dom
Hemrrique homde vijnha , foube novas como elRei Dom Fer-

namdo era partido , e como fe tornara pera Purtugal , e acor-

dou com MoíFe Beltram de Claquim e com o comde Dom
Sancho feu irmaão , e com eíTes fenhores que com el vij-

nham, que emtraíle per Purtugal pera veer fe poderia trager

alguumas preitelias com elRei Dom Fernamdo
,
que foíFe feu

amigo e nom ouveíTem guerra. E leixou 0) o caminho da Cru-

nha que tragia , e veo perantre Tuj e Salvaterra , e paíTou o

rio do Minho a vaao
,
por que era em tempo que o podiam

fazer ; e como emtrarom per Purtugal
,
começarom de fazer

tal guerra
,
qual homem com maa voomtade faz em terra de

feus emmijgos
,
quamdo nom acha quem lho embargue. ("^

CA-

(i) e todollos fenhores e cavalleiros que em T. (2) tennar T. (5) E
leixou elRei T.

Ça) No Códice T, não acaba aqui o capitulo , mas ejie com o seguinte for'

mão hum só capitulo ; de maneira que o cap. 34 do Códice do R. Arquivo vnn
0 ser o cap. 35 <ío dito Códice T.
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CAPITULO XXXIII.

Como elRei Dom Hemrrique çercou Bragaa e a cobrou

per preitefm.

CHegou eIRei Dom Hemrrique a Bragaa , e como o logar

era gramde e mal çercado , íem aver hi mais d'huuma
torre, em logar aimda que nom prcftava , era bem aazado pê-

ra fe tomar. Lopo Gomez de Lira , fabemdo como na çida-

de eílava mujto pouca gente, e aimda eíTes poucos que eram
mujto mal armados pera defemder a çidade, lançouíTe dentro

ante que elRei de Gaílella chegaíTe , com huuns dez de Ca-

vallo e trinta peoocs. ElRci Dom Hemrrique começou de a

combater , e pero o muro foíTe baixo , e os de demtro muj

mal armados, nom a podia elRei tomar; e jazemdo por dias

fobrella , hordenou de a combater huuma vefpora de Sam Ber-

tolameu , e posliie huuma baftida , e combatheoa de guifa que

raorrerom dos de dentro quareemta e oito homeens
,
per min-

goa de nom feerem armados
,
pero com todo efto nom a po-

de elRei tomar. Eftomçe os da çidade veemdo que a nom
podiam defender

,
preiteiaromíTe a çertos dias que o fezeíTem

faber a elRei Dom Fernamdo
,
que eftava em Coimbra; e Lo-

po Gomez veemdo eílo , fahiuíTe de noite ante do prazo aca-

bado , e foiíTe. A cidade nom foi acorrida ao tempo que fe

preitejou, e deuíTe a elRei Dom Hemrrique , e emtrou den-

tro em ella com todollos feus : os do logar poferom as coufas

que levar poderom demtro na fee , omde lhas nom tomavom ;

e depois que elRei hi efteve huuns feis dias , veemdo como
era maa de manteer , des i aterra gaftada de mantijmentos

,

poferomlhe o fogo , e foromfle a Guimaraaens
,
que fom d'hi

tres legoas. ElRei Dom Fernamdo quamdo íbube como fe

Bragaa dera , ouve gram queixume dos do logar ; dizemdo
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que fe poderem ('^ mais manteer fe quiíerom , moormente que

el fe fazia preíles pera lhe hir acorrer; e culpou mujto em
eíio Gomçallo Paaez de Bragaa e Martim Dominguez meef-

tre efcoUa e outros , dizemdo que elles forom em aazo e

ajudadores de fe dar a çidcde a eIRei Dom Hemrique , e da í-*^

os beens delles a quem lhos pedia : e depois foube elRei

quamto elles fezerom por fe defemder , e que nom eram em
culpa , e pérdohoulhe o erro em que nom cahirom , e ou-

veos por boons e por leaaes, e mandou que lho nom lançaf-

fe nemhuum em roftro.

CAPITULO XXXÍV.

Como eJRel Dom Hemrrtque ^ercou Giãmaraaens , e fe

lajiçou dentro o comde Dom Fernamào dc Craflo,

QUamdo elRei Dom Hemrrique chegou a Guimaraaens ,

achou o logar mais defenfavel e melhor perçebido que

Bragaa , ca fe lançou demtro Gomçallo Paaez de Mei-
ra , huum boom cavalleiro e pera mujto, com feus filhos Per-

uam Gomça!Ívez , e t^ftevam Gomçallvez
,
que depois foi me-

eftre de Samtiago , e comfigo quareenta de cavallo , e allí ou-

tros fidallgos daquella comarca , de guifa que era dentro af-

faz(')boa gente. E elRei pos feu arreai fobrelle O
,
primeira

dia de fetembro , e cercou a vil !a toda darredor com amujta
gente que tragia , e os de demtro fahiam í7) fora , aífi de cavai-

lo come de pee , c efcaramuçavom com elles ; e efto foi logo

110 começo, em quamto o arreai eftava arredado. Mandou el-

Rei mais chegar o arreai e armar emgenhos , e começou de

combater a villa , e os de dentro trabalhavom de a deífem-

der , de guifa que os de fora nom aproveitavom nada em feu

combato. ElRei Dom Hemrrique dizem que jurou que fe

nom alçaífe dalli a menos de a tomar , e mandavaa comba-

ter

(i) fe podeera T, (2) Degrada T. {^^'). e outros muytos T. (4) e dar T.

£5) aflaz de T, (6) fobrella £. (7) fayrara T.

\
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ter tam a mcude
,
que dava muj pouca folgança aos da villa.

E feemdo aííí afiicada per tres fomanas dc muitas pedras dem-

genhos que lhe tiravom
,
prougue a Deos que numca nenhu-

uma empeeçeo a homem nem a molher nem aanimalia i'K Os
de demtro armarom outros emgcnhos , e tirarom aos de fora

,

e britaromnos e matarom alguuns homeens , e foi gramde al-

voroço no arreai ; e ao feraão entrou Diego Gomçallvez de

Caftro
,
padre de Lopo Diaz Dazevedo , em panos de burel

demtro na villa , dÍ7emdo que era homem do jullgado que

hia a vellar ; e os da villa conhcçeromno , e foi logo toma-

do ; e veemdo que nom avia em el fe nom morte , confef-

fou que antre el e elRei Dom Hcmrrique avia tal falia
,
que

pofeííe o fogo aa villa em quatro partes, e que em quanto

os da villa acorreífem a apaguar o fogo, que trabalhaíTe el-

Rei Dom Henrrique por emtrar a villa ; e elles veendo tal

treiçom como efta , mataromno , e leixaromno comer aos

caaens. Outro íi o comde Dom Fernando de Crafto
,

que

elR.ei Dora Hemrrique premdera em Montel , quamdo el-

Rei Dom Pedro foi morto
,
vijnha eftomçe alli prefo , nom

com ferros que fugir nom podeíTe , mas follto fob guarda

dhuum alguazil delRei que chamavom Ramiro Nunez das

Covas ; e dizem alguuns que diíTe o comde
,

que queria

fallar com os da villa que fe deíTem a elRei Dom Hemrri-

que , e trager com elles alguumas boas preitelias , e que

himdo aquel que o guardava com elle pera veer como falla-

vom, des i por fua guarda, que eftamdo acerqua do muro,
que fe lamçou .demtro na villa. Ramiro Nunez quamdo efto

vio,nom foube que flvzer com medo delRei Dom Flemrrique ,

e aventurouíTc a perijgo de morte , e pofeíTc na villa dentro

com elle , e foi logo prefo. Outros afirmam efte lamçamcnto
do comde Dom Fernamdo dentro na villa muj to pello con-

ti-âiro, ca dizem que huum dia faiu Gomçallo Paaez de Mei-
ra com feus filhos e gentes , e Gomçallo Garcia da Feira , e

muj tos dos da villa , e derom no arreai delRei Dom Herar-

ri-

(i) nem aliymaria T.
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rique , e matarom alguuns dos Caílellaãos í'^, e que chegarem

aa teemda omde o comde Dom Fernamdo eftava , e que per

força o tomarom e o trouverom pera a villa , avemdo ante deílo

fiilia antrelles que o fezeíTem deíla guifa ; e que jazemdo el-

Rei fobre Bragaa , fe quifera o comde Dom Fernamdo lançar

dentro , mas por que vio o logar fraco e nom deíFeníTavel

,

nom fe trabalhou de o fazer : mas de quallquer guifa que

folfe , o que o guardava fe lamçou com elle dentro na villa

com medo delRei Dom Henrrique , e culpavamno alguuns

que foubera dello parte. Em todo eito elRei de Caftella af-

fcíTegava feu çerco fobre a villa , dizemdo que fe nom avia

dalçar fobrella í'^^, ataa que a tomaíTe.

CAPITULO XXXV.

Como elRel Dom Fernamdo partio de Coimbra por bir

acorrer a Guimaraaens ^ e dof logarer que elRei

de Cajiella tomou,

LEixemos Guimaraaens eHar çercado , e tornemos a con-

tar omde era elRei Dom Fernamdo , em quanto fe eítas

coufas faziam : e fabee que elRei Dom Fernamdo
,
quamdo

partio da Crunha e fe veo ao Porto , encaminhou logo pera a

çidade de Coinbra , homde eílcvc daíTeíTego; e alli lhe veo

recado quamdo Bragaa era çercada , e iíTo meefmo foube çer-

to como elRei Dom Hemrrique jazia fobre Guimaraaens, c

hordenou de juntar fuas gentes , e hir acorrer aaquella co-

marca , e poer batalha a elRei de Caílella. E mandou logo

fuas cartas aa çidade do Porto
,
que mujto apreíTa foíTc feita

huuma ponte de barcas no rio do Doiro
,
per que el e toda

fua hofte podeíTem paíTir em huum dia
,
por quamto fua vo-

omtade era em toda guifa hir pelleiar com elRei Dom Hemr-
rique ; e que iíTo meefmo fe fezeíTem prcftes os moradores

do_

(i) dos Cavalleiros T. (2) de sobrella T.

\

\
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do logar pcra fe hircm em fua companha. Os da çidadc muj
ledos com eí!:e recado , forom todos poilos em gramde iii-

gamça pera poer efco em obra, huuns aachegar barcas, dcl-

les a carretar í'^ madeira , outros a lamçar amcoras e amarrar

cabres ; de guifa que mujto aginha Í^Uoi feita huuma gramde
c efpaçofa pomte , laftrada de terra e darea , tal per que fol-

gadamente podiam hir a traves feis homcens a cavallo : e ef-

to feito , fezeromíTe preftes todollos homcens darmas , e de
pee, e beeíleiros com a bamdeira da cidade

,
pera hirem em

companha dclRei aa batalha. Partio elRei Dom Fernamdo de
Coimbra com todas fuas gentes , e dizem que chegou ataa

o Porto , e elRei Dom Henrrique ouve novas dcfto , e aim-

da afirmam alguuns que elRei Dom Fernamdo lhe efcrepvea

fuas cartas que o atemdeíTe , e veemdo como nom podia to-

mar Guimaraaens
,

partioíTe logo do çerco , e foiíTe pera

aquella comarca , e tomou Vinhaaes , e Bragamça , e Çadavj

e o outeiro í 'Me Miramda , em muj poucos dias, ca huuns fo-

rom tom.ados per arte , outros por fe nom poderem derem-

der; aíli como foi tomada Miramda, que ante que elRei Dora
Hemrrique cheguaíTe a ella , mudaromíTe alguuns feus e

fíngeromíTe que eram recoveiros Portuguefes , e que aviam mef-

ter viandas da villa por feus dinheiros : os do logar nom fe

catamdo de tal arte , deromlhe logar que emtraífem dentro

;

e eíles emtramdo , teverom loguo a porta , e em iílo chega ^

rom apreíTa os que hiam açerca pera lhe acorrer , e delia

guifa ouvcrom a villa. Outro íi os homeens de Çadavj de-

femdiam muj bem o logar, himdo elFvci Dom Hemrrique fo-

bre elle , e ouverom alguuns do arreai falia com Vaafque Ef-

tevez , e com alguuns outros
,
que lhe deífem emtrada na vil-

la , e que nom receberiam nojo , e lhe faria elRei mujtas

merçees ; e elles outorgamdo iílo, tomarom as chaves c abri-

rom as portas , e emtrarom os emmijgos , e foi tomado o lo-

gar : e os moradores de demtro que difto'' parte nom fabiam

,

amdamdo fugido efte Vaafque Eftevez
,
lançarom depois em-

Tom. IF, Bb cui-
^

(i) carregar T. (2) afinha T. (3) por T. (4) Cadavy T, (5) e outeiro^.

(6) dos feus T,

\
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cuíca fobrelle , e tomaromno ^ e foi enforcado em huuma -amea

do muro. E todoll(^s montes daquella comarca forom eftom-

ce cheos de homeens , e molheres , e moços
,
gaados e

viverom na Abadia velha, e em Ventofello , e em todallas

aldeãs dos montes altos ; e todoilos monges e abades dos mo-

eíteiros daquella comarca todos fugirom , e foi efto do mes

dagofto ataa Samta Maria dc fetembro. E Icixou elRei Dom
Hemrrique recado na villa deBragamça,e foiíTe pera Gaftel-

la ; e dizem que o aazo de fua partida tam çedo , e de nom
atender elRei Dom Fernamdo pera pelleiar com elle , foi

novas que lhe veherom fobre Guimaraaens , como a çidade

Daljazira
,
pornom feer poíla em boa feguramça , a cobrarem

os mouros , e deftroirom de todo , e que elRei de Graada

vehera hi per feu corpo ; e por o gram pefar que elRci dei-

to ouve 5 fe partio affi e fe foi pera a villa de Touro , e

dalli repartio fuas gentes aa fromtaria de Graada , e outras

a Galliza , e deiles comtra Çamora , e aos outros legares que

nom tijnham fua voz, e eltavom por Portugal.

CAPITULO XXXVI.

Como fe eIReí Dom Fernamdo tornou , e dos fromtel-

ros que pos cm alguuns logares,

ELRei Dom Fernamdo quamdo foube que clRei Dom
Hemrrique era partido de fobre Guimaraaens , nom foi

mais por deamte , e tornouíTe , e dizem que lhe pcfou muj-

to por que fe elRei de Caílella partira ; e entom mandou as

gentes cada huuns pera fuas terras , e outros aas fromtarias.

das comarcas e logares
,
fegumdo vio que lhe compria , fa-

zemdolhe graadas e gramdes merçees , e pagamdoihe logo o

folldo por çerto tempo : e foi emviado por fromteiro moor
entre Tejo e Odiana o Iffamte Dom Joham , e o lííamte Dom
Denis feu irmaão , e com clles o meeftre de Samtiago , e

Dom
Cl) e guaados T.
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Dom frei Alvoro Gonçalvez priql do eCpital , e Femam Ro-
driguez Daça , e Fernim Gonçallvcz de Meira , e Vaafco

Gil de Carvalho , e Joham AffoníTo de Becça , e Gomçalle

Annes Pimentel , e Vaafco Martins de Soufa , e outros que

dizer nom curamos : e pagavom de folldo ao de cavallo ta-

ri com faca armado aaguifa , trimta folldos por dia
,
que

eram oito dobras por mes, e ao genete vijmte
,

que eram
por mes çimquo dobras , e ao de cavallo fem faca quim-

ze folldos. Armado aaguifa chamavom eftomçe aííí de pee

come de cavallo
,

quallquer que era compridamente arma-

do , fem lhe falleçemdo ('^ nenhuuma coufa , e o que o era co-

munall mente , e nom também , chamavom armado aa mea
guifa ; e quamdo lhe faziam pagamento do folldo , defcon-

tavomlhe delle quamto montava nas malfeitorias que cada

huum fazia : e do almazem de Lixboa levavom pera cada

huum logar as armas e coufas que mefter avia pera fua de-

fenífom. A Elvas foi emviado por fromteiro Gomçallo Meem-
dez de Vafcomçellos , e com eíle gentes de Lixboa , aíIí co.

mo Alvoro Gil, e Vaafco Eftevez de MoUes , e Eftcve An-
nes , e Martim AíFoníIl^ Vallemte , todos cavalleiros. Gomez
Louremço do Avellaar , e Gomçallo Vaafquez Dazevedo , e

Gomçallo Gomez da Sillva , e Joham Gomçallvez T/eixeira

,

e outros forom emviados em companha do dito Gomez Lou-
remço a Çidade Rodrigo ; e Johanne Meemdez de Vaafcom-
çellos a Eftremoz , e Dom Fernando Dolivemça a Olivemça.

O meftre Dom Martim Lopez eftava eftomçb. em Carmona
,

e em Monte rei Alvoro Perez , c em Tui AffoníTo Gomez de
Lira, e em Millmanda Nuno vViegas o velho, e em Arahujo
Rodrigue Annes , e aíC dos outros fidalgos cada huuns em
feus logares. E ouve elRei Dom Fernamdo muj gramde quei-

xume dos moradores de Bragamça , e deVinhaaes, e dos ou-

tros logares que elRei Dom Hemrrique tomou defta vez ^ di-

zemdo que per fua culpa lhos derom
,
podendofe dcffemder

per major efpaço, e deu os beens dalguuns aaquelles que lhos

Bb ii ^ pe-

(1) fallecer £,
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pediam , os quaaes fe ouverom por muj agravados

, dizemdo

que culpava elles por que fe davom f'^ tam aginha, nom fe

podcmdo mais deffemder, aos emmijgos, e nom culpava a íi

que lhes nom acorria
,
podemdoo mais bem fazer. Certamente

elRei Dom Fernamdo era muj prafmado dos poboos , dizen-

do que nenhuum Rei podia acabar grandes feitos a que fe

pofeífe , fe el per íi nom foíTe prefemte com os feus
,

pê-

ra os esforçar e moftrar fua ardideza , e que nenhuuma cou-

fa lhe preftava fua mançebia e ardimento
,

pois el efpalhava

todas fuas gentes, efe poinha em poder e comíFelho do com-

de Dom Joham AíFonífo Tello , e doutros
,
que por covardo

emcaminhamento lhe faziam emtemder que fe nom triguaífe

a poer batalha , ca omde fe nom percataíTe , toda Caftella lhe

obedeeçeria; e per tal aazo como eíle, gaitava el íi e o rei-

no com mudamça de moedas
,
por fatisfazer a todos, e perdia

as gentes e logares que tijnha , aífenhoraradoífe dei a covar-

diçe ; aífi que todo feu feito era de Samtarem pera Coimbra

,

e depois tornar a Lixboa , em guifa que ja as gentes tragiam

por riffam em efcarnho dizemdo , jj exvollo vai , exvollo vem
i9 de Lixboa pera Samtarem j>. Em efte comeos acemdialTe a

gnerra cada vez mais , e trabalhavomíTe os das fromtarias de

fazer nójo huuns aos outros , fazemdo cavallgadas nas terras

dos emmijgos
,
tragemdo roubos de gentes c de gaados , ca-

da huuns como melhor podiam.

C A P I T U L O XXXVII.

Como Gil Fernúmdez entrou a correr perCaJiella y e da

maneira que teve em trazer Jua cavalgada.

A Si aveho em efta fazom que em Elvas avia huum efcu-

deiro bem mançebo , chamado per nome Gil Fernam-
dez , filho de Fernam Gil , neto de Gil Louremço

,
priol que

fo-

(i) deeráo T.
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fora de Samta Maria do dito logo , o qual foi homem de

boo esforço, e pera mujto
,
fcgumdo diíTemos na eitoria del-

irei Dom AíFonífo o quarto ; e efte Gil Feriiamdez íahimda

a feu avoo nas comdiçoóes e ardidcza , fez mujtos e muj bo-

ons feitos
,

per que depois foi muj nomeado nas guerras que

fe feguirom , como adeamte ouvirees ; e o primeiro foi no co-

meço deíla guerra, ante que Gomçalio Meendez de Vaafcom-

çcllos veheíTe a Elvas por fromteiro : e foi aíli
,
que el fe

trabalhou de jumtar de feus parentes e amigos feteemta ho-

meens darmas , e quatro çentos homeens de pee , e paífou

per Badalhouçe , e foi correr a terra de Medellim , e apanhou

muj gramde cavallgada de gaados e bcftas e de prifoneiros
;

e o roubo era tam gramde , que aadur ho emtemdiam todos

de trager a Portugal , moormente avello de deífender a quem
lho tolher quifeíFe : efto emtemdiam elles de gravemente po-

der fazer , em tanto que diíferom mujtos a Gil Fernamdez
,

por quamto era homem novo , e nom aimda bufado em guer-

ra
,
que fezera mal de os poer em perigo allongaradoífc tan-

to per terra de feus inmijgos: Gil Fernamdez a que nature-

za proveera de boom esforço e ardimento , foutamente come-

çou de dizer: Amigos, esforçaae, e nom ajaaes temor; e

?j fe alguumas gentes veherem a nos com ouíamça e fem re-

í5 çeo
,
pellegemos com elles Emtom bufou dhuuma ar-

teira fajaria e boom avifamento em efte modo : por quamto
o lífamte Dom Joham era fromteiro moor daquella comarca

,

diíTe a huum feu tio que deziam Martinhanes
,
que fe cha-

maíTe líFante Dom Joham , e que elles em tal comta o trage-

riom , e fez logo aos prifoneiros que lhe beijaífem a maão
como a feu fenhor , e elle tal geito lhe moftrava , mandam-
do foltar delles

,
por darem fama pella terra que elle era o

Iftamte Dom Joham; e foi aíli de feito, que os prifoneiros

qile leixavom hir
,
juravom a quaaes quer outros que aquei

era o líFamte DomJoham que levava aquella cavallgada, afir-

mando que lhe beijarom a maão : os Caftellaaos
j
que o ou-

viam
,
reçeamdo feu nome e poder , nom oufavom de /ahir
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a elles , e defta guifa veo aquel roubo a Portugal , fem

achar quem lhe fezefle nojo; e era a cavalgada tam gramde^

que tragia mais de huuma legoa em lomgo.

CAPITULO XXXVIIL

Como allgimns fromtelros Portuguefes pelleiarom com os

Cajhllaâos ^ e do que aveho a cada hmns delks.

LOgo açerca veo por fromteíro a Elvas Gomçaílo Meem-
dez de Vaafcomçellos , o qual rogou elle Gil Fernam-

dez que folTem correr comtra Badalhouçe , e el outorgou de

o fazer ; mas dilTe que entemdia que na çidade eftavora tan-

tos
,
que fe nom podia efcufar a pelleia ; e que levaíTe el

comligo todollos da villa bem acaudellados , e cl com quarem-

ta de Cavallo hiria correr contra Badalhouçe , ataa huum lo-

gar que chamom a Torre das palombas; e que os fidallgos

*que no logar eftavom , fahiriam logo a elle j e que aííí os

vijmria tiramdo ataa hu ouveíTe de feer a pelleja. Hordenado

per efta guifa , foi Gil Fernamdez correr , e do logar fahiu

mujta gente, aííí homeens de cavallo come de pee , e vij-

nhamíTe reifertamdo com elles
,
por os trazer homde pelleiaf-

fem ; e quamdo chegou a Gomçallo Meemdez
,
começou de

dizer altas vozes que fe esforçaíFcm todos , ca aquel era o feu

boom dia ; e o cavallo de Gil Fernamdez trazia ja na tefta

huum ferro de lamça com huum traçom daíta , e aífi amdou
depois na pelleja. Chegarom os Caftellaãos , e jumtarom hu-

uns com outros , e foi tal fua ventujra dhuum cavalleiro de

Badalhouçe que chamavom Fernam Samchez
,
que era o fidall-

go de moor eítado que hi avia
, que huum homem de pee

carneçeiro de Lixboa
, que chamavom Louremçinho , lhe deu

com huuma almarcova na maao do cavallo , o qual cahiu lo-

go com elle , e Fernam Samchez em terra , e outro cavalleiro

de

(O ao T.
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dc Tolledo , eaíH fezerom outros aíTaz de boons
,
que íícarom

logo alli mortos. As outras gentes fogirom pera Badaíhouce

,

que era bem preto j e o emcalço foi feguido ataa hu fe fa-

zer pode , e tornaromíTe os Portuguefes pera Elvas muj le-

dos com efta vitoria. líTo meefmo o líFamte Domjoham
,
que

era fromteiro moor daquella comarca , e Dom frei Aívoro

Gomçallvez priol do efpital em fua companha
,
juntarom fuas

gentes , com alguuns outros dos caftellos darredor que fe ef-

cufar podiam , e partirom Deílremoz hu eftavom , e forom a

Badalhouçe
,
depois daquel aqueeçimento de Fernam Sanchez

,

pollo combater e tomar , fe podeíTcm ; e cometerom ho logar
,

e do primeiro combato entrarom a çerca primeira , e as gen-

tes do logar acolheromíTe aa cerca velha , e alli fe defende-

rom , de guifa que nom forom emirados ; e os Portuguefes

poferom fogo aas cafas da primeira çerca , e forom delias

mujtas queimadas, e derribarom parte do muro, e tornoiííTe

o Iffamte com fuas gentes , e os outros pera feus logares,

CAPITULO XXXIX.

Dos logares que Gomez Lourenp tomou , e como Jo-
ham Rodriguez pellejou com os de Leãefma.

ELRei Dom Fernamdo , como ouviftes, quando tornou da

hida de Guimaraaens , mandou feus fromteiros aos lo-

gares que por el tijnham voz , antre os quaaes hordenou de

mandar Gomez Louremço do Avelaal a Çidade Rodrigo , e

que fe veheíFe AíFonfíb Gomez da Sillva
,
que ante dcfto alia

eftava ; e forom em fua companha AffoníTo Furtado , e Efte-

vam Vaafquez Philipe , e Joham Rodriguez Porto Carreiro , e

outros boons que ja diífemos , ataa duzemtas lamças ; e man~

doulhe elR.ei fazer huma muj fremofa bamdeira de fuas ar-

mas
,
que levarom quamdo partirom deLixboa, que era no

mes dabril. Gomez Louremço chegou a çidade , e depois que

foi

N
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foi dafeíTego , correo a terra darredor , e filhou eftes logares

,

a faber , Sam Fellizes dos Gallegos , e o Reco pardo ea
Feolhofa , e Çarralvo ; e pos por fromteiro em Sam FellizesJo-

ham Rodriguez Porto Carreiro com vijmte e quatro de cavai-

lo. Joham Rodriguez eftamdo no logar, veo fobrelle o comçe-

Iho de Lcdefma
,
que eram bem oiteemta de cavallo , e Jo-

ham Rodriguez íahio da villa e pelleiou com elles , e forom

veemçidos os de Ledefma , matamdo e premdemdo mujtos

delles, e iíTo meefmo dos homecns de pee que ainda vijnham

aa lomgua , e foi efta pelleia mujro foada
,
porque os pou-

cos vceçcrom mujtos : e defta guifa que os Portuguefes fa-

ziam he de cuidar que fariam os Caftellaãos , mas por que

nenhuuma couía que elles em tom. fezeíTem achamos em efcri-

pto, nom o podemos poer em efcoria : mas fabee que em efta

íazom em Lixboa , huuma terça feira ao feraao , fe alçou fo-

go na ferraria da pan e do n?ar , earderom todallas cafas da-

quella rua , e muj gram parte da rua nova , e foi grande quei-

ma, e mujto .'ver perdido e furtado , e durou o fogo per

gramde efpaço. Outro íi no anno íeguinte de quatro çemtos

e oito 5
vijmte e tres dias do mes de fevereiro , des a mea

noite ataa fahimte de miíTas , fez muj gramde tormenta ;

e tijnha elRei no porto de Lixboa çertas naaos
,
que armava

pera a guerra que avia com cIRei de Cafiella , e foi a tor-

menta tam gramde
,
que as mais delias fe perderam e que-

braram em terra, e perdeoíTe mujta companha delias , e dos

outros navios que em eíTe porto eftavom ; e era o vemto tam

grande
,
que as telhas dos telhados

,
que eram cubertos com

caal , alfi as levava como fe foíTem pena í''^, e o poílijgo da por-

ta da fee foi arremcado, e a tramqua da porta britada, e if-

fo meefmo o fecho, e muj tas oliveiras forom arramcadas ; e

pefou mujto defto a elRei Dom Fernamdo
,
que eftomçe efca-

va em eíTa çidade,

CA-

(i) Reguo pardo T. (2) fe allevamtou ho foguoT. (3) ata as mylías
acabadas T. (4) penas T,
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CAPITULO XL.

Como elRei Dom Hemrriqiie çercou Cidade Rodrigo ^ e

por que razom fe partio de fohre o çerco.

PAíTou o anno de quatro çemtos e fete , e começou a era

de quatro çentos e oito , no qual ano eftamdo elRei

Dom Hemrrique na villa de Touro, foube como Gomez Lou-
remço do Avelaal , e as gentes que com el eftavom em Çida-

dc Rodrigo faziam gramdes cavalgadas pella terra darredor ,

e mujra perda c dampno per toda aquella comarca
,
que voz

de Portugal nom tijnha ; e teerado elRei deilo gramde fem-

tido , hordenou de a vijnr çercar , e partio da villa de Touro,
e veo poer arreai fcbreila , e fezlhe tirar com emgenhos

,

e combatella de voomtade. Gomez Louremço , e as gentes

que com el eftavom , des i Martini Lopez de Çidade
,
que era

o mais homrrado cavalleiro que hi avia , com Pero Mercham ,

e outros do logar
,
que tomarom voz por elRei Dom Fer-

namdo , defemdianfle todos de guifa
,
que os do arreai avijam

bem que fazer. Veemdo elRei Dom Hemrrique que com em-
genhos , e troons , e força de beeftaria nom lhe podia empec-
cer per combates , hordenou de lhe fazer huuma cava , e co-

meç:.rom de a fazer jumto com ho moeíleiro de Sam Payo

,

que eíta arredado do logar. Gomez Lourenço foubeo peremcul-
cas que tragia fora, enodereito omde emtemdeo que aviam

de vijnr , derribou cafas demtro na çidade , e fez emcher cu-

bas de terra e pedra , e gramde Laftida de madeira com pei-

torijs de portas das cafas em ella
,
perçebemdoíTe do dampno

que lhe recreçer podia. Os de fora acabarem fua cava , e po-

ferom gram parte do muro em comtos ; e devifado o dia do
combato , derom fogo aa cava , e começarom combater o lo-

gar per quatro partes
,
por nom emtemderem os de dentro per

Tojn. IV. Cc hom~
(ij a combater T,
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homde levavom a cava , creemdo que per nenhuuma guiía os da

çidade podeíTem fofrer a força daquel combato ; o qual du-

ramdo per bocm efpaço , e cada Iiuuns moílramdo fuas forças

huuns por fedeífemder, e outros por emtrar, arderom os contos

que tijnham , e cahirom deile bem dezoito braças todo em
torrooens gramdes huuns fobre outros ; da qual xoufa os de

fora ouverom gram prazer, e mujtos da çidade ouve hi taaes

,

que veemdo aquello , cuidarem per força feerem emtrados. Os
que combatiam , trabalharom logo por fobir per çima do muro

que caera ; e poemdoo em obra , virom os de demtro afortelle-

zados daquella parte derribada , de guifa que matavom deiles

e feriam mujtos; e maravilhamdoíTe da fua força, e avifamen-

to , afaítaromíTe a fora , e foi hi morto huum cavalleiro que

diziam MonlTe Lemolim , irmaao do fenhor de Leberth. ElRei

Dom Hemrrique veemdo que com todo o que lhe feito avia

nom a podia tomar , des i por as gramdes chuvas que torva-

vom a yijmda dos mantijmentos de que o arreai era ja mim-
guado , determinou de partir daili , aveendo dous mezes e

nieo que jazia fobrella , e foilTe pera Medina dei Campo , no
mes de março mcwido , e alli hordenou de fazer pagamento

a MolTe Beltram , e aos eftramgeiros de çento e vijmte mil

dobras
,

que lhe devia de fuas foUdadas , e que fe foíTem

pera fuas terras. E mais emviou Pero Manrrique , e Pero

Ruiz Sarmento a Galliza com gentes
,
por quamto foube que

Dom Fernamdo de Crafto amdava naquella comarca com gram
podei^ fazendo dano nos que fua parte tijnham : e dalii par-

tio pera Tolledo , e vcoíTe a Sevilha pera poer recado na ter-

ra
,
que reçebia dano, dos de Carmona , e ilTo meefmo dos

mouros que faziam cada dia emtradas , e o peor de todo

cito da frota das galees e naaos de Portugal
,
que jaziam no

rio de Guadalquebir ; de guiía que Sevilha nom tijnha o mar
defembargado pera delia aver proveito, como depois do

feguijnte capitulo ouvirees.

CA-
(0 dellc T.
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CAPITULO XLI.

Como foi çercada Carmona ^'^pella Rainha Dona Johana ,

e mortos os filhos Dafonfo Lopez de Texeda.

TRabalhamdoíTe elRei Dom Hemrrique daver as villas e

logares que fua voz nom tijnham , e veemdo que pei*

nenhuuns cometimentcs nem preiteíias
,
que trouveíTe aos que

eram alcaides delles, lhe preftava peraosaver por fua parte,

çercavaos e combatia com todas artes e forças, que pê-
ra tal feito eram perteeçentes ; e os que tijnham taaes fortel-

lezas nom trabalhavom menos de fe defemder delle , como fe

elRei e os feus foífem mouros emmijgos ('Ma fe
,
que os ou-

veíTem de cobrar e aver a feu poder ; e nom foomente elRei

com fuas gentes , mas aimda a Rainha fua molher
,
que pê-

ra iílo abailante coraçom avia , iíTo meefmo fe trabalhava

de çercar alguuns delles ; antre os q^uaaes çercou Çamora
,

que tijnha AíFonífo Lopez de Texeda com feus irmaaos , e ou-

tros fidallgos com mujtas gentes, manteemdo voz por elRei

Dom Fernamdo. E foi o logar per dias aílí afficado
,
que fe

preitejou AíFonlFo Lopez com a Rainha
,
que fe a çertos dias

lhe nom veheífe acorro
,

que o deíTe fem outra contenda,

A Rainha outorgou a preiteíia , com tal comdiçom que Af-

foníTo Lopez lhe emtregaíTe em arrefeens por feguramça def-

to, dous feus filhos que tijnha coraíigo , os quaaes per gra-

do do paadre lhe forom emtregues. Paflbu o termo antrel-

les devifado , e nom lhe veo outro nenhuum acorro , falvo

fe foi Miçe Gregorio de Campo morto
,
que fe lamçou dem-

tro no logar com fafeemta homeens darmas , nom embar-

gamdo que a villa jouveífe aíIi çercada ; mas ifto nom pref-

Tou nem huuma coufa
,
pera fe ella poder defemder : e foi re-

querido AíFonífo Lopez que deíTe o logar
,
pois o termo ja

Cc ii era

(i) Çamora T. (2) e combatiaos T. (3) e imyguos T.
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era paíTado , e el fe efcufou per raaes pallavras , e com tal

foom
,
que de o fazer avia pouca voomtade ; da qual coufa a

Rainha ouve aííi gramde queixume
,
que dilTe afirmando per

juramento
,
que fe lhe AíFonfo Lopez nom defle o logar co-

mo ficara com ella
,

pois o termo ja era paíTado
,

que lhe

mandaria degollar os filhos ante feus olhos, feosí') cl oolhar

quifcíTe , e aíli lho mandou dizer. AíFomíTo Lopez ouvindo

aquefto , hufou dhuum modo muj eftranho , o qual nom he

de louvar come virtude , mas façanha fem proveito
,
comprida

de toda cruelldade , e difle aaquelles que lhe efto difíerom
,

que íe a Rainha por eíla razom lhe mandalTe degollar feus

filhos ,
que ainda el tijnha a forja e o martello com que fe-

zera aquelles, e que affi faria outros. Os que etía repofta ou-

virem ,
pollo que AfifoníTo Lopez foutamente em ello fallaíTe

,

nom poderom creer que dous feus filhos afíí aazados pera

amar , leixaíTe morrer daquella maneira , como afll feia que

na morte do filho nenhuum pode femtir moor door que o

padre , moormente de tal geito. E foi aíli que os trouverom

cm vifta do muro , frontamdo e requerimdo a AffoníTo Lo-

pez que delTe o logar como ficara , fe nom que os matariam

logo em fua prefença ; e el refpomdeo
,
que os mataíTem fe

quifeíTem : braadavom os filhos choramdo ao padre
,
que os

nom leixaíTe matar , e fe amerçeaíTe delles , dizemdo : » Oo
3» padre

,
por Deos , e por merçee avee de nos doo , c nom

3> nos leixees affi matar : oo padre fe^hor , daae eíTe logar
,

3> pois vos nom veo acorro , e nom moiramos affi fem por

3» que 3> : eftas e outras dooridajs razooens
,
que nom min-

goava quem lhes emfínar dos que prefemtes eram , braadavom

os filhos ao padre que lhes acorrefle ; e nom foomente elles

,

mas todollos que eftavom açerca , ifíb meefmo braadavom

que fe amerçeaíTe delles. Eduramdo cito per gramde efpaço,

deteemdoíTe aquelles que de os matar tijnham carrego , aa-

çima nenhuumas pallavras nem braados dos filhos , nem de

mujtos que fe chegavom a veer , o demover poderom de

fua
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fua emteemçom , e os filhos forem mortos aaquella ora
,
por

falleçer do que prometido tijnha ; e clle nom pode manteer

o logar 5 e depois ho ouve elRei Dom Hemrrique per prei-

tefia,

CAPITULO XLII.

Da frota das naaos e galees que elRei Dom Fernamdo

emvtou a Barrameda , e do que as gentes padeçiam

em quamto alll jouverom,

ELRei Dom Fernamdo no começo defta guerra mandou
armar gram frota de gallees e naaos , a faber, vijmte e

oito gallees fuas , e quatro a folldadas de Miçe Reinei de Gui-

rimaldo , e trinta naaos de feu reino , e das que fe veherom

pereelle da cofta do mar ; e hia por almiramte nas gallees

Miçe Lamçarote Peçanho, e por capitam Joham Foçim, hu-

um daquclles cavalleiros que fe veherom de Caítella pera el-

Rei Dom Fernamdo , o qual fe partio primeiro com íeis gal-

lees e duas galíiotas aos quimze dias de junho, e depois par-

tio o almiramte com toda a frota. E a emteemçom delRei

era que efta frota j ouve ífe aa emtrada do rio de Sevilha
,
pera

embargar que nenhuum navio podelTe hir nem vijnr com mer-

cadaiias , nem outros mantijmentos pera adita çidade ; e em-
pachado lomgamemte aquel porto per eíta guifa

,
que Caftel-

. la reçeberia tam gram perda e dapno por efta razom
,
que fee-

ria a el muj gramde avamtagem pera comprir fua yoomtade.

Aallcm defto
,
parte das gallees e navios correriam amdamdo

a cofta , e gaanhando de feus emmijgos o que aver podeflem ,

dariam fempre volta fobre a foz do rio , e alli jariam daífef-

fego com as outras quamdo vilFem que compria , e que defto

fe nom podia feguir falvo muj gramde proveito. Partirom as

naaos e gallees juntamente nomes de mayo dante o porto de
Lixboa 5 com gram parte de gentes do reino

,
que era fremo-

fa
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fa companha de vcer; e hiam nas gallees por patrooss Miçe
Badalai Defpinolla , e Brancallcom Genoes ('^

, e Joham de

Mendomça , e Gomçallo Duraaez de Lixboa , e Goir.ez Lou-

remço de Carnide , e outros cujos nomes nom fazem mim-
goa

,
poíto que fe aqui nom eícrepvam ; e chegarom a huum

legar que chamam Barrameda
,
que he aã entrada do rio de

Sevilha , e alli ancorarem todas Os Caftellaãos quando os

alli virom, nom lhes prougue de fua vizinhança , e diziam con-

-^tra elles per modo defcarnho
,
que nom forom ajudar elRei

Dom Pedro em quamto era vivo , e que eftomçe lhe hiam

ajudar os ossos depois da morte. Jcuve ialli a frota per efpa-

ço de tempo, e deítroyo toda a ilha deCallez í'^, e fez muj-

to dapno per (-^^ aquella comarca aílí no mar como per terra
,

porem que nom achamos que mais tomaíTem logo como che-

garom primeiro
,
que huum baixel carregado dazeires , com feis

quimtaaes dalaacar , e huuma galee a que poferom nome a

bem gaanhada ; e gaftavalTe mujto a çicjade de Sevilha por

aazo da fervidom do rio
,
que deita guifa eftava embargada.

PalTado overaão, e vijmdo o imverno
,
começou a gente de

adoeçer 5 e os mantij mentos de mingoar , e morriam aiguuns

€ foterravomnos em terra , e dalli os deíToterravom os lobos

e comianos ; e poíto que lhe elRei mandaíTe navios com biz-

-coito
5
que fe fazia no Algarve e em Lixboa , e outros man-

itijmentos e coufas que lhe meíter faziam , nom era a avom-

tlança tanta que lhe fatisíFazer podeíTe ; em guifa que per frio

€ fame , e comer defacoítuniadas viamdas , veherom mui-

tos a morte e fraqueza e comtinuadas doores , e fe aiguuns

iper morte ou fugimento falleçiam da frota
,

logo era com-
prido o comto doutros tantos que novamente tragiam a ella

;

€ ilTo meefmo mudavom os patrooens que ferviam huum tem-

po, e mandavom outros que ferviíTem nas galles. E mandava
€lRei alia mujto burel , e panos de linho e de coor , e vef-

tires feitos pera aiguuns que amdavom mal veítidos , e def-

contavomlhos no folldo
, quamdo lhe levavom os dinheiros de

que

(O Genuefes T. (2) todos T. (3) Cadez T. (4) per toda T.
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que lhe faziam pagamento. Se elPvei por razom dembaxa-

das , ou por outra alguuma coufa , avia mcíler deitas naaos e

gallecs pera emviar a outra parte , tomava aquellas que lhe

prazia , e mandavaas forneçer , c pagar feu Iblldo ; c depois

que vijiiham dbu eram emvjadas ^ tornavomíTe pera a frota

dhu ante partirora. Parte das naaos e gallees vijnham ao Al-

garve e a Lixboa , e em eftes iogares lhe pagavom aas vezes

feu folldo , e tomavom refrefco e mantijmento , e tornavomf-

fc logo pera a outra frota: mas nom embargamdo iftojhomuj

lomgo tempo que c( nthinuadamente alli jouverom
,
quê foi

huum anno e omze mefes
,
paíFamdo mujta fame e ('^ frio e

outras doores , fez que fe perdeo mujta gente delia j ca lhe

cahiani os dentes , e os dedos dos pecs e das maaos , e outras

tribullaçooens que paíTavom
,

que feeria lomgo de dizer.

CAPITULO XLIII.

Razooens fobre as tregoas que aJguum dijferom que eh

Rei de Graada fezera com os Caftellaaos,

ALguuns que primeiro que nos efcrepverom , afirmam di-

zemdo em fuas eílorias, que elRei Dom Hemrrique quam-
do partio de Medina dei Campo pera Sevilha , como teemdes
ja ouvido

,
que ante que chegaíTe aa çidade , foube no ca-

muiho como o mecíire de Samtiaguo Dom Gomçallo Mexia
^

e o meeítre Dalcnmtara Dom Pero Moniz aviam feita tregoa

com elRei de Graada , de que dizem, que lhe mujto prou-

gue , e nom faliam por quamto tempo , nem com que com-
diçooens efta tregoa foi feita : e eito nos pareçe comtradizer

mujto aa verdade por alguumas çertas razooens, e leixada a

primeira que deverom de dizer , a faber , a razom por que
foi feita 5 e com quaaes preitelias , e por que tempo ; tome-
mos a fegumda dizemdo aílí

,
que o Rei mouro requerido no

co-

(1) e muyto T.
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começo defta guerra per elRei Dom Hemrrique que lhe def-

fe tregoa
,

per nenhuuma guiía lha quis outorgar , teemdo

que el emdinamente ocupava os reinos de Caftella
,
que per

hcramça dereita comvijnham aas filhas delRei Dom Pedro feu

irmaão , a faber , a Dona Beatriz
,
que fe finara em Bayona de

Gafconha , e des i a Dona Coftamça caiada com ho duque Da-

lamcaftro ; e que porem firmou eílomçe elRei de Graada tre-

goas com elRei Dom Fernamdo , e nom com clle ; e huum
dos capitullos em ellas comtheudo era

,
fegumdo teendes ouvj-

do
,
que elRei de Graada nom fezeíTe paz nem tregoa com

elRei Dom Hemrrique, mas todavia conthinuaíTe guerra com-

tra elle. E fe alguém diíTer que o mouro nom embargamdo

iíto
,
podia quebrar a tregoa , e juramento que feito avia fe-

gumdo fua creemça , e feer amigo dclRei Dom Hemrrique

,

refpomdeíTe que efto nom pareçe doutorgar , ca fe aíG fora

,

nom era a tregoa coufa que fe emcobrir podelTe
,
fegumdo

as emtradas que os mouros faziam amehude em Caftella , nem
elRei de Graada nom emviara pedir em cfta fazom a elReí

Dom Fernamdo que lhe emviafíe de fua terra alguumas cou-

fas em que lhe faria prazer , affi como emviou; ca elRei Dom
Fernamdo a fcu requerimento lhe emviou eftomçe em pre-

femte feis allaaons e feis fabujos , todos com collares brol-

lados , e foziis de prata dourados , e as treellas delles dou-

ro fiado e trimta azcumas, todas com comtos e anguados

de prata dourados
,
que levavom quarcemta e feis marcos dc

prata em guarnimcnto ; e levaromihe efte prefemte
,
que apo-

davom a feis çentas dobras , fete moços do monte delRei

Dom Fernamdo : o qual prefemte pofto que pequeno foífe,

lhe nom fora emviado , fe elRei de Graada quebrantara a

tregoa que com elle feita tijnha. Nem nos nom achamos
,
que

elRei Dom Hemrrique mandaíTe vijnr da fromtaria dos mouros

as gentes que alia tijnha emviadas por guarda da terra : de

mais que feemdo depois Carmona çercada , omde eftavom os

filhos delRei Dom Pedro
,

vijnha elRci de Graada em fua

aju-

(0 fraco T.
" — — -
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ajuda com mujtas gentes , como adeamte ouvirees , o que

nom fezera fe tevera tregoa com elle : e por eftas razooens

nos pareçe nom darmos fe aos que fallarom do britamento

delia tregoa delRei de Graada.

CAPITULO XLIV.

Como as gallees de Capella qutjerom pelleiar com as de

Portugal^ e nom teverom geito 3 e per que aazo fe par-

tio a frota dos Portuguefes do rio de Sevilha»

QUamdo elRei Dom Hemrrique chegou a Sevilha , vio co-

mo a çidade eftava mui gafta í') e apertada
,
por aazo da

frota de Portugal que lhe tijnha empachada a emtrada do
rio • e dizem alguuns que nom eftavom emtom hi mais de toda

a frota
,
que dez efeis gallees, e vijmte e quatro naaos, mas

nom aíijnam quaaes , nem quaaes nom , nem quem erao os

patroões delias. ElRei fez logo lamçar vijmte galees na au-

gua , mas nom podiam aver remos que as forneçeíTe ,
por

quamto elRei Dom Pedro fezera levar mujtos remos de Se-

vilha pera Carmona
^
quamdo a fizia bafteçer ; affi que fe nom

podiam armar de todo: e porem repartirem çem remos a ca-

da galee , e mingoavamlhe oiteemta , emtendemdo que eftes

çento abaftavom foomente pera chegar aa frota de Portugal

,

e pelleiar com cila • mas taaes avia hi dos mareantes que

eram mujto comtrairos a efto , dizemdo que as gallees per

eíta guifa hiam em mujto gram perijgo
,

por que quamdo
veheífe a jufante da maree

,
lamçallas hia em poder da frota

de Portugal
,
que tijnha naaos armadas em fua ajuda , e po-

diamíTe defordenar e feer desbaratadas. ElRei nom embar-

gamdo eito , fez emtrar nas galíeez mujtos cavalleiros , e ho-

meens darmas , e beefteiros , e outras gentes , e partirom pello

rio afumdo , e elRei per terra com mujtas companhas ; e

Tom. IV. Dd che-

co fe namT. (2) giiaftaada T. B.
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chegamdo as gallees a Coira fobre Guadalquevir , fouberom

os Porruguefes como vijnham armadas de mujta boa gente

pera pelleiar com elles , e elRei per terra com gramdes
companhas pera feu acorrimento , fe lhes mefter foíTe : e ve-

emdo como todos vijnham gente folgada e frefca, de mais

em prefemça e vifta delRei, que lhes daria dobrado esforço

pera pelleiar, com gramde acorro que tijnham mujto preftes
,

e elles per contrairo caníTados e fracos, e mujtos doemtes,

ouverom comlTelho de fe lamçar a largo no mar , omde que-

remdo pelleiar com elles , teeriam avamtagem das gallees de

Caftella , as quaaes nom poderiam feer acorridas aííi no mar
como no rio ; e foi aíIí de feito

,
que fe poferom as naaos e

gallees todas demtro no mar. Em outro dia chegarem as ga-

lees de Caftella aas forcadas , e íouberom como a frota de

Portugal le lançara no mar largo , e as gallees de Caftella

chegarom ataa Sam Lucar de Barrameda , e nom oufarom hir

mais por diamte por os poucos remos que tijnham , e nom
fe atreviam entrar no mar

,
efpeçiallmente pollo acorro que

aver nom podiam, ElRei chegou hi elTe dia com fuas com-
panhas , e quamdo vio a frota de Portugal amdar na mar
alta , e que a fua nom podia bem la hir a feu falvo y ouve

acordo que daquellas vijmte gallees armaíTe fete pera emviar

a Bizcaya por remos, e iíTo meefmo armar naaos pera vijnr

pelleiar com a frota de Portugal. E forom logo forneçidas

íete gallees de todo o que lhe compria, e com ella ("^ Mi-
çer Ambrolio Boca negra , feu almiramte , e partirom de

noite polias nom veerem a frota de Portugal , e elRei tor-

nouíTe a Sevilha , e as treze gallees fuas que ficarom j e

as naaos e galees dos Portugucfes tornaromífe a deitar na

emtrada do rio , omde primeiramente eftavom , e a ifto

nom pode elRei poer remédio , falvo efperar eftas fete gal-

lees com as naaos que mandava armar em Santamder , e

em Crafto Dordialles , e outros logares da cofta ; as quaaes

como forom armadas , emcaminharom logo pera Sevilha. E
acon-

CO ellas T. £.
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aconteçeo que huuma naao delRei Dom Ferilamdo , de que

era meeftre NicoIIae Anes Eftorninho , hia pera Barrameda , e

levava çem mil livras pcra pagar folldo aa frota de Portugal
,

e a traves do cabo de Samta Maria de Faarom
,
chegarom a

©11a as galiees de Caftella , e matarom o meeftre com ou-

tros , e delles cativarem , e queimarem a naao , e tomarom os

dinheiros. As gallees de Portugal erom emtom todas pello

rio acima, Ca das naaos nom fazem meençom as eftorias ; e

quamdo as galees derom volta , e tornarom pera hu ante ja-

ziam , yirom as naaos e gallees de Caftella hordenadas , de gui-

fa que tijnham tomada a emtrada da foz
,
que nenhuum na-

vio podia peralli paíTar fem primeiro aver contemda ; enom
fe atrevemdo a pelleiar com elles, forom em gram cuidado de

fua faida : entom poferom fogo a dous navios que tomarom
carregados dazeite , e leixaromnos hir poUo rio afumdo

o fogo era gramde e cada vez mayor , e quamdo chegarom

ardemdo aas naaos e gallees de Caftella , foilhe forçado de lhe

dar logar , e defordenaremlTe de como eftavom amarradas ,

por nom reçeberem dampno. As gallees de Portugal per hom-
de os navios do fogo palTarom , fahirom huumas depôs outras

,

quanto mais podiam , ante que fe as naaos e gallees de Caf-

tella tornafíem a correger como da primeira , e affi fairom

todas fem mais pelleiar huumas com as outras : e alguuns em
fuas eftorias que defte feito eícrepverom , dizem que ficarom

em no rio demtro tres gallees de Portugal que nom podc-

rom fair tam aginha í"*^ , e que forom tomadas pcUas de Caftel-

la. Outros defvairam defto , os quaaes contam que nom ficou

ncnhuuma , e provamno per huuma forçada razom, dizemdo

que fe alli fora que algumas naaos ou gallees de Portugal

forom eftomçe filhadas
,

fcgumdo eftes autores efcrepverom

como lhes prougue
,
que na paz que no íeguinte os Reis

5

depois antre fi poferom , fezera daquefto meençam : ca pois

huum dos capitullos em ella contheudos he, que osReis pof-

fam tirar dos logares que demtregar ouvcrem
,
quaaes quer açal-

Dd ii ma-

ço acima T. (2) e defordenarófe B. (5) .irniadas T, (4) afinha T. B.

(5) no feguynce anno os Reis amtre ly. T.
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mamentos que cada huum em elics tevelTe poítos , e iflb me-

efmo que fe emtregaíTe quaaes quer prifoneiros que tomadoss

forom fem nenhuuma remdiçom ; muito mais razom era fal-

lar na emtrega de taaes gallees ou navios com tantas , gentes

e armas e couías em ellas tomadas
,
que he mayor cQufa que,

o hafteçimento de huum pequeno logar., allim como Sam Fel-

lizis, e aFeolhofa e outros femelhamres; e que pois taaes pa-

zes difto nom fallom
,
que nom devem dar fe a tal efcriptu-

ra. E tornamdo a fallar nas naaos e gallees dos Portuguefes

,

cuja eftada havia feito mujto dampno , nom foomcnte a Sevi-

lha , mas aaquella terra toda
,
depois que as outras de Caf-

tella vehcrom ; ellas fe parti rom dalli todas da maneira que

ouviftes , falvo huuma gallee que fe alia perdeo em Samta-

Maria dei porto. E mandou elRei Dom Fernamdo defarmar

as naaos e gallees , nas quaaes fe perdeo mujta gente , como
diíTemos

, por que teverom dous invernos em ellas
;
que taaes

ouve hi fegumdo diziam, que forom em ellas metidòs fem;

barvas , e que aa tornada veheram caaos ; e elRei gaitava

feus tefouros , e perdia as gentes com pouco acreçemtamen-

to de feu eftado e homrra.

CAPITULO XLV.

Como os de Carmona mandarom dizer a elRei Dom Fer-

namdo que lhe acorreffe , e da repofla que deu

ao meffegelro.

AVemdo ja huum anno e nove mefcs que eíla, guerra du-

rava
,
começandoíTe a era de quatro çentos e nove , ef-

tavom os de Carmona muj esforçados com pouca voomtade

de dar a villa a elRei Dom Hemrrique , nem tomar fua voz ,.

por ogramde esforço que tijnham cm elRei Dom Fernamdo

,

que lhes prometera que feemdo çercados os foíTe deçerçar. E
foi aflí que morto elRei Dom Pedro , como diílcmos , eftava

(i) ou naaos B.
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Martim Lopez de Cordova mecftre de Calla trava em Car-

mona com itiujtas gentes comíigo , e quamdo os outros Jo-

gares tomarom voz por elRei Dom Fernamdo , foi efta villa

de Carmona huum delles fegumdo ouviftes ; c fcrepveromlhe

loguo como eftavom alli jumtos e preftes pêra feu ferviço, e

que fe aconteçeíTe que os delRei Dom Hemrrique veheíTem

çercar
,
que lhe pediam por merçee que lhes acorreíTc , co-

mo aaquelles que de toda voomtade queriam feer fcus. ElRci

foi ledo com aqueftas novas , c diffe que lho gradcçia mujto
,

e fezlhe faber que foíTem bem certos íe tal coufa .aveheíTe

de feerem çcrcados
,
que el lhes acorreria em toda guifa ; c

por moor fegurnmça dcfto , raandoulhes huum alvará aíij nado

per fa maão. Deita repofla forora elles muj contentes , e tra-

balharomíTe daçallmar e baíleçer melhor o iogar, que fe lhe

tal coufa aveheíTe , o podeíTem bem defemder. Elles eftamdq»

neefta efperamça , foubcrom como elRei Dom Hemrrique hor-

denava de os hir çercar , e emviarom apreíTa huum cavallei-

ro a elPvei Dom Fernamdo
,
pera lhe fazerem ('^ faber come

elRei deCaftella jumtava fuas gentes pera vijnr fobrelles , o
qual chegou a elRei 5 e diífe : j> Senhor , o meeftre Dom Mar-
í> tim Lopez , e aquelles nobres homeens que eftam na volTa

?» villa de Carmona , emviam muj humildofamente beijar vof-

5í fas maãos , e fe emcomcndam mujto em volfa merçee; aa

» qual fazem faber
,

que elles fom bem çertos
,
que elRei

3» Dom Hemrrique tem jumtas fuas gentes pera os vijnr çer-

í> car , e penfo , fenhor , diíFe cUe
,
que ja ora fom çerca-

5> dos; e porem vos emviam pedir por merçee, que vos pra-

5> za de lhes acorrer , de guifa que elles fe nom percam per
>» mingoa de voíTo boom acorrimcnto ; ca bem devees , fe-

5» nhor , dentemder que feemdo elles emtrados per força ou
" per outro qual quer modo, o gram cajom e defomrra que

'> lhes de tal feito podia vijnr». ElRei o recebeo muj bem
,

e diífe que averia fobrello feu (-^ comfelho ; e depois que o ou-

ve com os de fua falia, mandoulhe dar a repoíla per huum
feu

Õ; tazer B. (2) fobre ello boó T.
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feu privr.do , o qual lhe diíTe em efta guifa: » Cavalleiro,

35 vos dizee aaquelles fenhores que eftam na villa de Carmo-
3> na, que elles trabalhem come muj boons que fom,pordef-
5> femder muj bem ho legar, p.ílí por fuás hcmrras come por

3j fazerem gramde e boa façanha; que feiam çertos, que el-

3> Rei meu fenhor por agora tem tanto ce fazer em outras

3> coufas que lhe mujto comprem
,
que os do feu comfelho

5» lhe dizem que per nenhuuma guifa pode f'^ emcaminhar co-

3» mo lhes acorrer poíTa por o prefente , e que porem lhes

3j roga
,
que lhe perdoem por ora iíto nom poder fazer ; mas

3? como ouver logar e tempo aazado de o poer em obra
,
que

3> elle o fara mujto de boamente O cavalleiro foi dello

muj trifte , e nom diíTe nenhuuma coufa aaquel que lhe efta

repofta deu ; e aguardou huum dia quamdo elRei fahia de mif-

fa , e ficou os geolhos antelle , e temdeo o (5) alvará da pro-

meíla que elRei avia mandado aos de Carmona , e diíTe alta

voz peramte todos : » Senhor , vos fabces muj bem como pro-

3> meteftes aaquelles nobres homcens que eflam em Carmona

,

3> e teem voíTa voz , de lhes acorrerdes fe foífem çercados

,

3> tanto que vollo fezelTem faber
,
fegumdo he comtheudo em

5> efte voíFo alvará ; e ora elles vollo fezerom jaber per mim

,

3> e vos me mandaftes dar em repolla
,
que os do voíFo comf-

3> felho vos dizem que o nom podees por ora fazer : eu , fe-

3í nhor, avos que fooes Rei nom digo nada, ca a mim nom
3> compria de a tam nobre fenhor como vos dizer nenhuuma
3J coufa fobrefto ; mas digo a qual quer do voíFo comirelho

,

3> que vos eílo diz e comíTelha
,
que el he treedor , e fallfo , e

3í vos nom comífelha bem nem verdadeiramente , em. vos Ici-

3» xardes perder tal logar como aquelle , com tantos nobres

3> homeens como em el eílam pera voífo ferviço ; e demais

5> quebramtardes voífo prometimento que lhe feito teemdes,

3» por nenhuuma outra coufa que vos tenhaaes de fazer : e

3> porem eu fom preftes de fazer conheçer a qual quer que

3í feia
,

que o que eu digo hc verdade , e que elles mal , e

(i) podem T. (2) e fincou T. B. (^) em leerra amte elle, e temdo ho T.
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5? fallTamente vos coníTelham eito ; ca fe eiles fouberom que
j> lhe vos nom aviees dacorrer , elles fegurarom fuas vidas per

3> outra guifa , e nom forom poílos em perijgo , como lom
5> ora ; mas elles peníTamdo de feerem per vos deírefos

}f como era razom , vos derom a villa , e fe ofereçerom

» a morrer por voíTo ferviço , nom curamdo das avecraças

» nem preitelias
,

que lhe elRei Dom Hemrrique prome-
ti tia com mujto fua prol e homrra , as quaaes lhe agora

j> de muj maamente faria
,
por a fanha que ja delles tem >?.

ElRei refpomdeo
,
que pois ja determinado era em feu comi-

felho per aquella guifa
,
que fe nom podia por emtom mais

fazer. O cavalleiro fe alçou e partio dantelle , braadamdo e fa-

zemdo queixume defto a quamtos o queriam ouvir ; e nom
quis tornar com eíle recado a Carmona, mas mandou apreíTa

,

o mais efcufamente que fe fazer pode , tirar a molher e os

filhos do logar , ante que foíTe çercado ; e depois lhe mandou
dizer a repofta , a tempo que nom preftou nada, porque ja

elRei Dom Hemrrique jazia fobre o logar.

CAPITULO XLVL

Cojno elRei Dom Hemrrique çercou Carmona , e lha deu

Dom Marúm Lopez per preitejta.

NOs diíTemos ja em alguuns logares como elRei Dom Pe-

dro , ante que morreíTe , fe trabalhava mujto de bafte-

çer e afortellezar Carmona
, o mais que fe fazer podia , re-

çeamdo de fe veer em alguum perijgo e teer alli acorrimen-
to ; e nom diíFemos por que baíleçia efte logar , e afortelle-

zava mais que ncnhuum dos outros de feu reino ; e por nom.
feer avudo por mingoa na eftoria , comtalloemos da guifa

que o alguuns em feus livros efcrepvem : dizemdo que el-

Rei Dom PeJfo fazia muito por faber de feus aílrollogos a

çertidom das coufas que lhe aviam de vijmr; e nom foomen-

te
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te pellos leterados defua terra, mas aimda aGraada mandava

pregumtar Abenahatim mouro
,
gramde fabedor e fiUofofo

,

que lhe efcrepveíTe a çertidom das coufas que lhe podiam

aqueeçer ; e dizem que per elles foube que avia de íeer çer-

cado em huum logar, que tijnha huma torre , a que chama-

vom eftrella ; e por que em Carmona ha huuma torre , a que

chamam per tal nome
,
peníou el que eíl:e era o logar : e

nom embargamdo que forte feia
,

por eíla razom fe traba-

lhou el de o bafteçer e afortellezar o mais que fe fazer po-

de , e alli pos feus thefouros e filhos , como ja diíFemos. E
quandoo elRei Dom Hemrrique çercou em Montel , foube el

como avia hi huuma torre
,
que chamavom eítrella , e foi

muito anojado por ello, e por ilTo e por outras razoões que

ouviftes , fe trabalhou de fahir delle , como teemos ja comta-

do. Sobre efte logar de Carmona fe veo elRei Dom Hemr-
rique lamçar com mujtas companhas , e pollo arreai fob rel-

ia
,
çercouha dhuuma parte , ca fe nom podia çercar de todo

,

^« e mandou fazer huuma baftida , e de noite efcallarom hu-

uma vez a villa , e fobirom açima quareemta homeens arma-

dos
,
que pera aquello forom efcolheitos ; e os da villa que

eílo femtirom , acudirom alli rijamente e pelleiarom com el-

les , de guifa que a alguuns delles comveo per força folta-

— rem mujto comtra feu grado ; e outros que aviam cobrada

huuma torre , nom podemdo mais fazer , forom em ella to-

mados per força : e chegou hi Dom Martim Lopez , e fe-

zeos matar todos que nom ficou nenhuum , de cuja morre

elRei Dom Hemrrique ouve pefar e gram femtimento , e

teve grande fanha de Dom Martim Lopez
,
por que os ma-

tara daquella maneira , temdoos prefos , e podemdolhe dar

vida. Aaçima duramdo o çerco per efpaço de tempo , e mim-
guamdo as viamdas aos da villa, e veemdo como lhe nom
vijnha acorro de Portugal, nem deGraada, nem de Imgrater-

ra
, pero foubeíFem que eram çercados , foi forçado a Dom

Martim Lopez de fe preiteiar com elRei ; e foi na conveen-

ÇL
(O poderiam T. (2) elRei D. Pedro T.
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ça que lhe deíTe a villa e todo o que ficara do tefouro dcl*

Rei Dom Pedro , e que lhe emtregaíTe prefo Mateus Fernam-

dez de Caçeres
,

que fora chamçellcr delRei Dom Pedro

,

que eftava com el nò logar ; e que Dom Martini Lopez fõf-

fe pofto em falvo 'em outro reino, ou lhe fezeíTe elRei Dom
Hemrrique merçee , fe com el quifeíTe ficar : e eftas aveem-

ças trautou o meeítre de Samtiago Dom Fernando OíTorcz
,

•íazemdo fobrello grandes juramentos que elRei lhe guardaria

efte feguro. Dom Martim Lopez deu a v^illa aelRei ^ e Com-
prio todo o que ficoU a fazer , e elRei rtiandouho logo prem-

der , e levarom el e Mateus FernamdeZ a Sevilha , e mandoti-

hos elRei matar; e diziam todos que elReí fezera muy gram-
de mal em efto

,
qu6 por queixume que dei ouveíFe por a

morte de feus criados ^ nem por outra nenhuuma razom
,
que-

bramtaíTe a feguramça que lhe prometida tijnha ; e pêro fe

o meeftre de Samtiago mujto queixaífe a elRei porello, di-

zemdo que elle o fegurara de morte per feu mandado i, e lhe

fezera fobrello promelTas e juramentos > nom preftou feu fa-

zoado pera o efcapar de morte. E defta guifa cobrou elRei

Dom Hemrrique Carmona , e mujtas joyas que ficafòm del-

Rei Dom Pedro, e mandòu os filhos prefos aToUedo, e el-

le tornouíFe pera Sevilha. E dizem aqui alguuns
,
que fabem-

do elRei de Graada como os filhos delRei Dom Pedro eíta-

vom aíli çércados
,
que vijnha com mujta gente de pee e de

Cavallo pera lhes acorrer; e que vijmdo no eftremo , lhe dif-

ferom como era tomada Carmona , e os filhos delRei Dont
Pedro prefos, e que eftomce fe tornou pera Graada, e nom
fe fez fobrefto mais ; e que o aazo de fua vijmda tam târd©,

foi çertos recados que fobrello emviou a èlRei Dom Fernam-
do

, cujas repoftas alomgarom tanto e com taaes razoõés
,

que o Rei mouro ouve dentemder
,
que de poer em tal fei-

to maão elRei Dom Fernamdo nom avia voomtade , e que

eftomçe fe fez preítes, e vijnha defta guifa que dizemos;'

Tom. IF, Ee - CA-



220 ChrONICA

CAPITULO XLVIL í moG K
.'^) .',1

Das razoÕes que alguuns dljjerom ^fallamdo docafamen^

to delReí Dom íernamdo com a Iffante Dara^çm, ,

GRamde mimgoafoi dalguuns autores
,
que voomtade ou-

verom de fazer eftorias , em teeretn tal modo deftoriar

,

qual teverom ;
por que coufas necelTarias de faber , leixarom

de todo fem delias fazer meençom , outras tocamdo em bre-

ve fallamento , íicarom carregadas de gramdes duvjdas : t

fe certó e curto fallarom
,

alguum louvar mereçiam da*

ver ; mas pouco, fallamdo , defviados muj to da verdade , me-

lhor fora nom dizer taaes coufas ^ moormente quaníido per

feu efcrepver íica maa fama dalguiimas peíToas
,
que muj to

he defquivar em taaes fallamentos : e por nom cuidardes

qufi dizemos efto por noíTo louvor e fua mimgua deiles-^

veiamos primeiro feu defvairado modo defcrepver ^ o qual

bem roubado feeria do íifo quem ho creeífe e lhe deíTe fe
,

e digamos logo de Martim AíFonífo de Meello , na crónica

que deites feitos compôs: o qual fallamdo em efte /paíTo do
cafamento delRei Dom Fernámdo com a lífamteDona Lionor

Daragom , diz que emviou elRei alia o comde Dom Joham
Affonífo Tello , e que levou dezooito quintaaes douro em
paíta pera dar a elRei Daragom por eíle cafamento^ e que

fe veo fem firmar ho cafamento, e leixou efte ouro na praya

de Vallemça , e que alli jouve per gram tempo , e que efto

fez o conde por cafar elRei depois com fua fobrinha , mo-
lher de Joham Louremço de Cunha , como de feito cafou.

Outro gramde eftoriador
,
que mais largo razohou que efte

,

diz em huum hvro, que elRei Dom Fernámdo depois que foi

efpofado com efta Iffamte Daragom , mandou alia duas gal-^

lees, huma delias muj to bem corregida í'^ , em que ella avia

de^

CO armaada 7",
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de vijnr , com outras naaos e gallees que clRei feu padre avia

de mandar em fua companha , e que em huuma das galees

mandou elRei Dom Fernamdo dezooito quintaaes douro , e

bem feteemta quimtaaes de prata , o qual aver levou o comde
Dom Joham AffoníTo Tello , o qual era o moor privado que

entom elRei avia ; e que em guifamdo elRei Dom Fernam-

do por mandar efta embaxada
,
que fe namorou de Dona Lio-

nor Tellez , fobrinha defte comde , filha de feu irmaao Mar-

tim AíFoníTo Tello
,
que fora cafada comJoham Louremço de

Cunha , e era ja quite emtom delle, a qual efte comde tijnha

em fua cafa fabemdo bem parte do amor que lhe elRei avia

;

e que o comde chegou com efte aver a Aragom , omde foi

defcarregado , c bem guardado daquelles que delle levavom

carrego j e que vifta a Iffamte pello comde , e per aquelles

que com elle hiam
,
que todos dilferom

,
que numca tam fea

coufa virom , e mais que diflerom alguuns que ante perderiam

todo aquel aver , e fete tanto mais aalem
,
que cafar com tal

molher como aquella. E que o comde fe meteo huuma noite

na gallee fem fallar a elRei , e amanheçeo tam lomge no mar

,

que perdeo vifta de terra ; e que chegamdo a elRei Dom Fer-

namdo
,
que lhe difle que elRei Daragom o quifera premder ,

dizemdo que lhe tijnha dada huuma fua fobrinha por barre-

gaã , e que ficafle alia prefo em arrefeens , ataa que fua fo-

brinha foíTe levada a Aragom , ou emtregue a feu marido ; e

que elRei Dom Fernamdo difle emtom
,

que pois aíli era
,

que mais lhe prazia reçeber Daragom la o aver, que el reçe-

ber ca fua filha com o que lhe prometera , e que aífi fe paf-

fou efte feito. Eftas e outras razooes emmijgas da verdade

leixamos defcrepver por nom alomgar , as quaaes melhor

fora nom feerem efcriptas
, que leixar aos homeens vaas opi-

nioóes que cream, e dos finados maa fama por fempre.

Ee ii CA-
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CAPITULO XLVIIL

Que moveo eIRei Dom Fernamdo ajumtar ho ouro que

mandou a Aragom , e quamto era per todo,

Ofto que ja fallaíTemos alguuma coufa deftes efpofoiros

delRei Dom Fernamdo com a IlFante Dona Lionor Dara-

gom , comvem que digamos o mais deite feito que fe depois

ieguio
,
por que aquello que confufamente he eftoriado , ve-

" nha a praça com mais clara çertidom , des i por defabafarmos

€Íta eíloria per alguuns mal recomtada , de tamanhas duvjdas

como delia naçem. A primeira
,
que moveo eIRei mandar tan-

to ouro e prata a Aragom , e quamto era per todo. A legum- ^

da , a quem foi emtregue em Aragom efte aver , e que fe fez

la delle. A terçeira
,
por que nom foi tragida a lífamte , e fe

desfez efte cafamento. A quarta , fe partio o comde fua ('^ gt^ça

delRei Daragom , e por que veo , e per que guifa A quim-

ta
,
por que nom tornou la mais o comde , e fe ouve elRei

Daragom parte defte aver contra voontade delRei Dom Fer-

namdo. Aas quaaes reípomdemdo com mujto trabalho, buf-

camdo a verdade de cada huuma delias, a çertidom de to-

das foi per efta guifa. EIRei Dom Fernamdo fegumdo diffe-

mos, trautou de cafar com a lífante Dona Lionor Daragom,
por aver feu padre em ajuda comtra elRei Dom Hemrri-

que , com que avia guerra ; e foi efpofado elRei com ella

per Moífe Joham de Vilaragut
,
que veo procurador da If-

famte, como ja teemdes ouvjdo. E leixados os outros capi-

tullos das comveemças antrelles devifadas , huum delles foi

que elRei Daragom fezeíTe guerra a elRei Dom Hemrrique
,

dous anos continuados , na qual guerra elRei Dom Fernam-

do avia de pagar aa fua cufta mil e quinhemtas lamças ; e

por quamto eítas gentes darmas compria daver pagamento per

moe-
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moeda que fe coftumaíTe no reino Daragom , foi trautado

neefta preitelia
,

que cIRei mandaíTe alia ouro e prata , dc

que fe fezelfe moeda pera paga do folldo que avi-^.m daver

:

e efta foi a razom por que elRei jumtou aquel ouro que

alia foi emviado , e nom por levar aa noiva em prefemte
,

nem o dar a feu padre por a cafar com elle
,

fegumdo algu-

uns rudemente fallarom. O outro i'^que elRei la mandou nom
foi em pafta , mas todo em moedas das que elle mandara fa-

zer quamdo novamente começou de reinar, a faber, dobras

das primeiras que chamavom pee terra , e gentijs primeiros c

fegundos e terçeiros ; e de dobras caílellaas e mourifcas , e

outras moedas Françefes j nom feeriam mais que ataa cem mar-

cos. E foi todo jumto em Lixboa pereíla guifa : o tefou-

reiro da moeda e do feu tefouro derom huumas çem mil pe-

ças , e mandou elRei tomar do tefouro que eltava na torre do

caílello da dita çidade , outras çem mil dobras, daquellas pri-

meiras que diíFemos
,

que eram de pefo de dobra cruzada

:

aííí que feeiia todo o aver quamto emtom foi jumto , ataa

quatro mil marcos douro
,
que eram pouco menos de dezooito

quimtaaes : prata nenhuuma nom foi la levada , como alguuns

diíferom
,
por que aquella que mefter aviam pera as moedas

que depois lavrarom , toda foi comprada em Aragom. E efte

ouro todo mandou elRei que reçebeíTe huutn homrrado mer-

cador de Lixboa
,
que chamavom AífoníTo Dominguez Baraçci-

ro , ao qual mandou que toda a defpefa que lhe o comde man-
daíTe fazer delle

,
que a fezeíTe prefemte o efcripvam que lhe

era dado , fem poer mais outra duvida ; e foilhe emtregue no

mes de março da era ja nomeada de quatro çemtos e oito.

GA-

(O O ouro T. B. (z) todo iíto T. .



224 Chkonica

CAPITULO XLIX.

Como o Conide partio de Lixhoa fera Aragom , e como

chegou la com todo o aver que levava,

EStc conide Dom Joham AíFonlTo que diíTemos , era eftom-

çe o moor privado que elRei í'^ Dom Fernamdo , e de que

moores coufas fiava por fua difcriçom e faieza , e feeria de

fafeemta anos, Eíle hordenou elRei de mandar a Aragom
,
por

emcaminhar feus feitos da guerra que fe avia de fazer, e tra-

ger logo a líFamte
,
fegumdo emtemder podemos

;
por que

nom embargamdo que alguuns digam
,
que elRei mandou nom

mais que duas gallees a Aragom , a verdade he que la forom

fete ; ca el mandou vijnr deBarrameda a gallee domzella , e

outras çimquo , e mais a gallee real, que era huuma gramde e

fremofa gallee , em que avia largas e efpaçolas camarás , a

qual elRei mandou mui nobremente guarneçer deítemdarte
,

e mujtos pendoóes e temda , e aparelhos de cordas de feda,

omde avia de vijnr a líFamte j e mandou poer por nobreza

,

mujtos e gramdes dentes de porcos montefes, emcaftoados

ao lomgo da coxia damballas partes da galee , e todollos remos

pimtados, e outros logares por fremofura. Os galliotes eram

"veftidos todos de huma maneira , e hiam cm ella quareenta

beeíteiros , afaz de mançebos e homccns de prol , todos vef-

tidos doutra livree , e cintos cubertos de velludo preto com
as armas delRei brolladas- E bem pareçe de razom que o

comde ouvera logo de trager a IlFamte , ca elRei mandou
tirar daquella torre do aver

,
que eftava no caltello da çidadc

,

huuma coroa douro feita de machafemeas , obrada com pedras

de gramde vallor , e groífos graaos daljofar arredor , e reli-

gairos , e anees douro , e camafeus , e outras joyas de gram pre-

ço , afora fayas , e cotas , e çipres de dona , e outras coufas que

per-
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perteençiam a guarnimentos de molhcr , as quaacs levava o

comde em efia g^ilee etn que avia dhir. Avia elRei mais ou-

tros léus privados e mujto metidos em eíles feitos, de que

também mujto ííava , a faber , huum Genoes que chamá-

vom Miçe Badafal DefpinoUa , e AffonlTo Fernamdez de, Bur-

gos. È mandou elRei levar todo aquel ouro per terra ataa o
Algarve , e hiam em companha delle cimquòemta beelleiros

,

com outra gente que ho guardavom. E foi o conde prtftes

pera fe .partir, mujto acompanhado de boons fídallgos e efcif*

deiros , e partio de Lixboa aos quimze dias daquel me2 dei

março , e chegou ao Algarve, omde foi poílo todo aquel ou-

ro na galee em que el hia , e fez o comde hi armar outra

gallee que levou em fua companha. Dalli feguio fua viagem,
e chegou a Barcellona , cidade Daragom , omde elRei etritom

eílava , de que foi muj bem recebido e todoUos que com el

hiam ; emandamdo elRei que o apoufentaíTe ('J muj bem , dif-

fe o comde que lhe nom compria eftomçe outra pouíada
,

fe nom a gallee em que vijnha
,
por o aver que tragia em

ella , ataa que foíTe todo pofto em terra : entom forom bar-

cos aa gallee , e defcarregarom todallíts arcas em que ho ouro

hia , e foi levado aos paaços delRei , e pofto em huuma ca-

mará bem çarrada , e guardado do tefoureiro que o levava , e

daquelles que hiam em fua companha , e doutras gentes afol-

dadadas
,
que com el eftavom conthinuadamente ; e delta gui-

fa foi pofta emelle boa guarda, e nom leixado na práya em
defemparo , como alguuns nom bem emformados em efto dif?

ferpm#

GA.
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C A p I T u L O L. na Dí

J^o que o comde hordenou que Je fezejfe daquel ouro qué

levava^ e como começarom pagarfolldo aa?^ttr
^^'^^

tes que aviam de íervir, 't. .

'

O Comde allí em Aragom , trautou com eIRei per nova

comveemça outros capitullos da hordenamça da guerra ^

e paga do foldo que avia de feer feita : a faber
,
que a paga

das mil e quinhemtas lanças que elRei Dom Femamdo avia

de fazer pot feis mefes , fe tornalTem em pagamento de tres

mil lamças pagadas por tres mefes ^ com comdiçom que fe

elRei Dom Hemrrique ao tempo que fc começafle a guerra

,

foífe nas fromtarias Daragom
,

que elRei folTe theudo dhir

per pcíToa , ou emviar o Duque feu primogénito filho por ca-

pitam das ditas tres mil lamças , e o mais com o feu poderio
j

e outras femelhamtes < coufas que a nolTo propofito mingua

nam fazem , pofto qua, recomtadas aqui nom feiam. Des i

trabalhou logo demcaminhar com os fidallgos que maneira

aviam de teer no profeguimento da guerra ) e por que pre-

ço cada huum , e mais como le logo lavraífe moeda pera ave-

rem paga de fuas folldadas ; e forom feitas efcripturas da^:

veemças e obrigaçoóes como cada huum avia de fervir , e com.

quamtas lamças , e quamto avia daver por mes , a faber , trim-

ta florijns por lamça do dia que começaífe de fervir. Outro

íi ouve leçemça e carta delRei pera fazer moeda douro e

prata alli em Barçellona , a faber, florijns taaes cofuo elRei

tijnha hufamça de mandar fazer , e reaaes de prata dos lina-

aes e cunho ('í delRei Dom Pedro de Callella , de quatro

maravidijs cada huum real. E começarom de lavrar na cafa

da moeda delRei , e fezerom logo ataa duzemtos mil reaaes

de prata , e huuns noventa mil florijns ; fazemdo logo paga-

men-
(T) e cruunhgs T,
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mento de feis domaas a eíTes capitaaens , de feu folldo , aíH

como a MolTe Rodrigo de Navarra , e a MoíTeJoham de Sam
Martim

,
que aviam de fervir com quatro lamças , e a Dom

Gil Garçia de Navarra, que avia de fervir com duzemtas , e

affi a outros Aragoefes e Caftellaaos
,
fegumdo as lamças que

cada huum tijnha : e aos que nom eram prefemtes , manda-

vomlhe o foildo aos logares omde eíiavom , aílí como a Gar-

çia Fernamdez de Villa odre, que cílava no reino de Murça,

que avia de fervir com quatro çentas lamças, e a Diego Lo-

pez de Moutoyo , e a outros fidallgos
,
que feeriam per to-

dos os que emtom foròm paguados ataa duas mil e duzemtas

Jamças. E pagarom mais foldo a mil e quinhemtas lamças, das

com que elRei Daragora avia de fazer fua guerra , doutras feis

domaas como aos outros
,
por que nos trautos era comtheu-

do
,
que elRei Dom Fernamdo lhe empreílaífe o folldo dhuum

ano pera ellas, o qual fe avia de comtar do dia que a guerra

foífe começada em deante. Des i pagavom mantijmentos a eí-

fes que o aviam daver , aíE como aaquel comde de Barcel-

los Dom Joham AlFoníTo , omze florijns por dia, e affi a cada

huum dos outros fegumdo lhe era hordenado : e iíTo meef-

mo fezerom pagamento a vijmte gallees das que eftavom em
Barrameda, de folldo que lhes era devido dalguuns mefes que
tijnham fervidos í'^; e mais mandarom fazer pemdooens dos

finaacs delRei que aviam de levar na ofte , e mandarom reca-

dos a Medinaçelli per Lopo Lopez de Gamboa , efcudeiro

Caftellaão , e a Almançom , e a outros logares , a fallar com
alguuns cavalleiros , e faber parte do eftado da terra , e on-

de era elRei Dom Henrrique , ou quem eftava pella com.ar-

ca de Caitella per omde a ofte avia de paífar. E tornarom

outra vez a fazer pagamento doutras feis domaas aaquelles

capitaães e suas companhas , affi que também todos elles , co-

mo as mil e quinhemtas lamças delRei que diffemos , a to-

dos ja era feita pagua de tres mefes. Em efto gaftavaíTe o
tem.po , fem fazer coufa que ferviço dclRei foífe j e defpem-

Tom. IF. Ff dian-
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dianfe os dinheiros em corrigimentos e hordenamças

, que
numca soomente ouverom começo.

CAPITULO LI.

Como o comãe Dom Joham Ajfonjjo fe partia pera Por-

tugal ^ e por que nam foy tragida a Ijfamte

a Portugal,

S Egumdo ja damte avemos tocado , elRei Daragom avia

daver feguramça delRei Dom Fernamdo
,
por razom da

guerra que avia de começar comtra elRei Dom Hemrrique

;

de guifa que depois que foíle coraeçada ataa dous anos fe-

guijntes, nom desíalleçeiTe folldo aas iamças que el era theu-

do de manteer , as quaaes aviam de fecr pagadas de dous

em dous meies ; e elRei Daragom iíTo meefmo avia de fazer

feguro elRei Dom Fernamdo de profeguir a guerra , nom
çeffamdo delia ataa o tempo que deviíado tijnham : e a fe-

guramça da parte delRei Dom Fernamdo avia de fecr, que
os ditos comdes , e Miçe Badafal , e Martim Garçia aviam
deftar fempre em Aragom por arrefeens , ataa que a guerra

foffe acabada , e feita compridamente paga a todoUos que
em ella ouveíTem fervido : e por aazo da mnovaçom dos ca-

pitullos que o comde de Barçcllos emnovara com elRei , aílí

do mudamento das mil e quinhentas Iamças , e tres miU'', co-

me doutras couías comtheudas nos trautos primeiros , as qua-

aes elRei Dom Fernamdo avia daprovar , hordenou o com-
de de Yijnr a Portugal fallar a elRei fobrello , e eito por le-

çemça deiRei Daragom ; aílí que fe nom efpedio dei perne-

nbuuma dcfaveemça e defacordo , mas com fua graça e pa-

gamento , fem outro efcamdalo que hi ouvefíe. Ca fe el parti-

ra Daragom queixofo per alguuma guifa
,
defemparamdo to-

do aquel negoçio como coufa íijmda , nom leixara tal manda-

do a AíFoníTo Dominguez tefoureiro daquel aver, qual lhe lei-

xou
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xou per fua carta , nem fe trautara mais nenhuuma coufa fo-

bre a hordenamça da guerra , como fe depois trautou ; ca el

leixou mandado a AíFoníTo Domimguez
,

que do aver que

lhe emtom ficava em poder , e de todo outro que reçebeíTe

em quamto per mandado delRei efteveíTe no reino Daragom ,

fezeíTe todallas dcfpefas que lhe Miçe Badafal mandaíTe , afli

como as depois fez que fe o comde delia partio. E aveendo

ja huuns tres mefcs que o comde alia era , na fim do mes de

Junho partio pera Portugal , e trouxe comfigo a coroa douro

e todallas outras joyas que levara pera dar aa lííamte ; as qua-

aes elRei mandou tornar aa torre domde forom tiradas
,
por

que fallamdo el a elRei per vezes no cafamento de fua filha

com elRei Dom Fernamdo
,

refpomdia elRei que a nom
podia mandar por eílomçe

,
por quamto nom tijnha aim-

da defpemífaçom do papa pera poderem cafar ; mas que el

fe trabalharia de a aver o mais çedo que podeíTe , e que logo

lha mandaria fegundo perteemçia a fua homrra : e eíta foi a

arra!z;om por que a líFamte nom veo entom, e nom per cou-

fa que o comde neíte feito maliçiofamente obraífe , nem por

ella feer tal como alguuns eíloriamdo feamente pimtarom , ca

de corpo e geefto natureza lhe dera tam boa parte
,
que ne-

nhuum fenhor fe defcomtentaria de a aver por molher. E fe

ella tal nom fora , nom fezera elRei Dom Hemrrique tanto

depois por cafar com ella o Ifíamte Dom Joham feu filho
,
que

depois foi Rei de Caftella , e ella Rainha com elle , emviam-
do muitas vezes dizer a feu padre que lha deflTe pera o líFan-

te feu filho , como fora trautato quamdo eram moços , ataa

mandarlhe rogar que lha defiTe todavia , e que nom queria

que lhe deíTe com ella nenhuuma coufa de quamto lhe aa

primeira prometera ; a qual coufa nom he de cuidar que fe-

zera fe ella tam fea imagem fora , como alguuns mal dizem-

tes diíferom. Nem elRei Dom Fernamdo em ella fazom , nem
depois ainda per tempo , nom tijnha lemtido de Dona Lio-

nor Tellez , de que fe depois namorou , nem lhe vijnha per

Ff ii cui-
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cuido nem peníTo o que fe depois feguio, fegumdo adeam-
te claramente poderees veer.

CAPITULO LII.

Como os capítulos da guerra forom outra vez mudados y

e elRei Daragom mandou [eu recado a elRei

Dom Fernamdo.

PArtido o comde , como diíTemos , no mes de julho fe-

guinte aos vijmte e quatro dias na çidade de Barçello-

na, omde entom elRei eftava, Miçe Badafal Deípuidolla , e

AíFoníTo Fernamdez de Burgos
,
procuradores que eram del-

Rei Dom Fernamdo , ambos juntamente em companha da

líEimte Dona Maria
, molher que fora do marques, e irmaã dei-

Rei Dom Fernamdo
,
per cujo comíTelho e acordo fe trauta-

rom mujtas coufas açerca defte negocio
;
chegarom a elRei a

feus paaços fazemdolhe recomtamento dos capitules e aveem-
ças firmadas fobre o profeguimento da guerra , e paga do
foUdo que avia de feer feita ; e que foíTe fua merçee jque dos

dinheiros que AffoníTo Dominguez tefoureíro do aver que al-

li eítava tijnha em feu poder , lhe leixaíle reçeber dinheiros

peia foUdo de mil e quinhemtas lamças
,

por quamto eram
miijto neçeíTarias pera fazer logo emtrada pello reino de Caf-

tella
,

pois que el de prefemte nom podia feer preftes pera

começar a dita guerra
,

per mingoa de feguramça e firmi-

dooes
,
que aimda nom reçebera da parte delRei Dom Fer-

namdo, affi da paga do folldo que íe avia de dar ao deam-
te , como doutras coufas que fe aviam de fazer. E depois de

muitas razooens que fobrefto ouverom falladas , acordarom

que os capitulos que elRei Daragom avia innovados pera pro-

feguir a guerra com as tres mil lamças que diífemos , fe tor-

naífe (s) em mil e quinhemtas fegumdo primeiro fora devifado
,

com outras comdiçoões que nom curamos de dizer. E man-
dou

(O í^em por penlTo T. (2) largamente T. (5) fe tornaíTem T,
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dou logo elRei Daragom a Portugal por embaxador MoíTe

Umberte de Fenoial , com poder de firmar com elRei Dom
Fernando aqucllas aveemças que aílim forom feitas ; e ef-

peçiallmente pera fe obrigar , e prometer em nome delRei

Daragom
,
que tanto que ouveíTe defpeníTaçom do papa pe-

ra a IfFamte Dona Lionor fua filha poder cafar com elRei

DomFernamdo, que feeria mujto çedo
,
que loguo a emviaf-

fe a Portugal como a fua homrra compria ; e que por feguram-

ça defto , fe eiRei em ello alguuma coufa dovidava, lhe da-

ria em premda e arrefeens o caftello Dallicamte
, fegumdo

ante fora fallado. O qual meíTegeiro chegou a Santarém n<y

mes doutubro aos paaços de Vallada , omde emtom elRei

poufava , eílamdo eftomçe hi com elle Dom frei Alvoro Gom-
çallvez prior do efpital , e Airas Gomez da Sillva , e outros

lenhores e fidallgos de feu comíTelho ; e aos vijmte e huum
dias deíTe mes elRei Dom Fernamdo aprovou e ouve por bem
todo aquello que per feus procuradores fora feito e hordena-

do , das quaaes coufas fezerom fuas efcripturas juradas e fir-

madas o mais firme que feer pode, fob penna de vijmte mil

marcos douro que paguaíTe aa outra parte , o que falleçclTe do
que antrelles era acordado : e feito eito

,
partioíTe o embaxador

caminho Daragom , levamdo bem recadado todo aquello por
que vehera.

CAPITULO LIII.

Como foi trautada paz antre elRei Dom Hemrrtque e

elRei Dom Fernamdo , e com que comdiçoÔes^

DUramdo a guerra antre Portugal e Caftella , da maneira

que ja teemdes ouvjdo , e trautamdoíTe aíE eítas coufas

amtre elRei Daragom e elRei Dom Fernamdo , avia ja tempo
que o papa Gregorio umdeçimo avia emviados por emba-
xadores aos Reis de Portugal e de Caftella

,
pera poer am-

trel-

CO emvyado 2".



232. Chkonica
trellcs paz , Dom Bekram bifpo de Commerçia , e Dom
Agapito de Golumpna bifpo de Brixa : e aimda que nos an-

te defto nom ajamos feira meemçom da vijmda deites prel-

lados , fabee porem que o anno paíTado ante que Carmona
foíTe filhada

,
chegarom elles a Sevilha , omde clRei Dom

Hemrriquc eftava eftomçe , e fallamdo com elle em razom
de paz

,
quamto era neçelTaria amtre os Reis , moftramdolhe

os dampnos e malles que fe da guerra feguiam a elles e a

feus reinos , e como por tal aazo fe emxalçaria a foberva dos

emmijgos da fanta fe
j
outorgou elRei por fua parte de conf-

iem tir na paz , com booas e aguifadas razoões. Depois vijm-

do elles a Portugal, e fallamdo a elRei Dom Fernamdo fo-

brello , nom menos razoões das que a elRei Dom Hemrri-

que aviam ditas fobre efte negoçio , mas quamtos boons com-
felhos e autoridades fe dizer podiam

,
pera o emduzer a aver

com el paz e amorio , lhe forom per elles oíFereçidas e pre-

poftas ; fobre as quaaes elRei Dom Fernamdo avudo comfe-

Iho , fem primeiro fe efpedir das aveemças e preiteíias que

com elRei Daragom avia trautadas , nom fabemos por qual

razom determinou daver com el paz : e noteficado ilto a el-

Rei Dom Hemrrique per elles , acordarom os Reis demviar

feus procuradores pera eftas aveemças trautar em feu nome,
a faber , elRei Dom Hemrrique , Dom AftbníTo Perez í'^ de
Gozmam

,
alguazil moor de Sevilha , e do feu comíTelho ; e

elRei Dom Fernamdo ^ Dom Joham AíFoníTo , comde deBar-

çellos , o qual eftava ja preftes pera fe tornar outra vez a

Aragom , e reçebidos quatro mil florijns pera o caminho , e

elRei mandou que çeíTaíTe daquella hida , e foíTe trautar efti

paz e avcemça antrelle e elRei Dom Hemrrique. E feitas

fobrefto damballas partes firmes e abaftantes procuraçoões

,

pera poerem perpetua paz e amor antre os Reis , devifarom

de feer todos jumtos elles e os mefií^egeiros do papa, em
huuma villa que dizem Alcoutim

,
bifpado de Sillve no rei-

no do Algarve, E jumtos alli peífoallmente , falvo o bifpo de
Com-

CO Teellez 7".
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Commerçia
,
que era eftomçe em Aragom , firmarom paz e

amorio em nome dos Reis , recomtada em ella ^uiía brevemen-

te. Qi.ie elles foíTem boons e verdadeiros amigos pera fem-

pre huum do outro , e iíTo meefmo íeus filhos e herdeiros , e

todollos poboos a elles fobjeitos- E que huum Rei nom fof-

fe theudo dajudar o outro comtra alguuma peíToa
,

pofto que

com alguuma ouvcfíe defvairo , mas que elPvei de Portugal

foíTe amigo delPvei Dom Karllos de Framça , affi como elRei

deFramça era delRei Dom Hemrrique ; e que elRei deFram-

ça emviaíTe feus mcíTegeiros , ataa feis m.efes, afirmar efto com
elRei Dom Fernamdo , aíli como depois emviou. E por eftas

pazes feerem mais firmes , e os boons divedos damtre os Reis

feerem fempre acreçemtados , foi trautado em eftas aveemças
,

que elRei Dom Fernamdo cafaííe com a ííFamte Dona Lionor

filha delFvei Dom Hemrrique , com a qual ouveíTe per doa-

çam em cafamento
,
Çidade Rodrigo , e Vallemça Dalcamta-

ra com todos feus termos , e Monte rei , e Alhariz com feus

alfozes e fortallezas , os quaaes logares foíTem pera fempre

da coroa do reino de Portugal ; e alguuns efcrevem que avia

daver mais em dinheiro tres comtos da moeda de Caíliella

:

e que elRei Dom Fernamdo deífe aa ditalíFamte todollos lo-

gares
,
que forom dados per elRei Dom AffoníTo feu avoo aa

Rainha Dona Beatriz , em arras de feu cafamento. E avia de

feer emtregue a líFamte a elRei pera a reçeber e aver por

molher , no eítremo dos reinos, antrc Talleiga , e Figueira,

do dia deite trauto firmado a çimquo mefes primeiros ; com
comdiçom prometida e jurada per elRei , affi como cada hu-

iim dos outros capitullos
,
que do dia que lhe foíTe entregue

ataa íete raefes , nom ouveíTe com ella jumtamento carnal :

e efto fazia elPvei feu padre, porque ella era aimda mujto
moça , e dezia que lhe quíria em tanto guifar muj honrrada-

mente todo o que compria pera a fefta de fuas vodas ; e eíla

comdiçom foi a elRei Dom Fernamdo muj maa doutorgar,

porem aaçima ouveo de fazer ; e diziamlhe alguuns que ju-

ras de foder nom eram pera creer
,

que juraíTe el foutamen-

te
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te eíle capitullo , ca nom mimguaria quem tomaíTe por elle o

pecado deíle juramento fobre íi. E foi por eílo avuda defpenf-

íaçom
,
por o divedo que amtrelles avia , e pubricada na çida-

de de Sevilha per o dito Dom Agapito
,
mcíTegeiro do papa.

Fpi mais firmado amtre os Reis ambos, que elReiDomFer-
namdo abriíTe maao e defemparaíTe todollos logares e terras,

que el c aquelles que fua voz mantijnham , cobrarom do fe-

nhorio de Cafteila , falvo dos que avia daver em cafamento
j

e iíTo meefmo fezeíTe clRei Dom Hemrrique dos que cobrara

de Portugal , tirados os baíliçimentos e ouro e prata que ca-

da huum em elles tijnlia pofto, E perdoarom dhuuma parte

aa outra , des o cafo mayor ataa o mehor , a todollos que em
ferviço dos fenhores andarom , e fe alçarom com villas e caf-

tellos , e tomarom voz comtra elles ; c ficarom os Reis em-
tregar ('^ todos feus beens de raiz , falvo fe foi aos de Carmo-
na que aimda em eíle tempo tijnham voz por Portugal

,
pof-

to que ja tenhamos efcripto fua tomada delia, por os quaaes

elRci Dom Fernamdo fez mujto por emtrarem em eftes trau-

tos , c numca clRei de Caftelk emello quis comíTemtir, di-

zeip.do por efcufa
,
que perdoar aos de Carmona , era coufa

per que ie podia recreçer gram defvairo antrelle e elRei Dom
Feinamdo , mas que a molher do comde Dom Fernamdo de

CaUro , com feu filho e companha e coufas fuas , fe foífe a

Portugal pera feu marido, ou om.de lhe prougueíTe. Outro íi

que todos prifoneiros
,
que em eíta guerra forom filhados ,

foífem entregues de huuma parte aa outra fem remdiçom ne-

nhuuma
,
pollo que aveemça teveíTem feita com aquelles que

os tijnham em feu poder. E aílim poferom outros capitullos ,

que por nom alomgar leixamos de dizer
,
per que fe parti-

rom geerallmente de toda comtcmda
,
que per quallquer gui-

fa antre os Reis ataaquel tempo podeíFe naçer : os quaaes os

ditos procuradores jurarom aos famtos evangelhos nas almas

dos Reis ambos , e fezerom preito e menagem nas maaos do

dito deliegado
,

que elles guardem compridamente eítas pa-

_^ zes ,

(^i) a entregar T.
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'zes , e jurem outros taaes juramentos per fuas perfoas, fome-

temdo os ditos Reis e feus reinos a çeníTura e fentença ec-

clcííaítica , himdo comtra eílo per alguuma guifa. E que fof-

fem poftos araa primeiro dia de mayo çertos caftellos em ar-

refeens, a faber, da parte delRei Dom Fernamdo, Olivem-

ça , e Campo mayor , e Noudal , e Marvom , os quaaes avia

de teer Dom frei Alvoro Gomçallvez prior do Efpital ; e da

parte delRei Dom Hemrrique
,
Alboquerque , e Exarez , e

Badalhouçe , e a Codefíeira
,

que teveíTe AíFoníTo Perez de

Gozmam. E forom trautadas e juradas eílas pazes com mui-

tas mais íirmezas e comdiçooes no dito logar Dalcoutim
,

poílumeiro dia de março da dita era de quatro çentos e no-

ve annos , as quaaes elRei Dom Fernamdo dhi a dous dias

jurou na çidade Devora , fazemdo preito e menagem nas

maãos do dito dellegado de as teer e guardar compridamen-

te , o que el depois muj mal fez
, fegumdo adeamte ouvi-

rees. E dalli emviou a Caftella o doutor Gil Dofem , e Af-
foníTo Gomez da Sillva

,
pera reçeberem delRei Dom Hemrri-

que femelhavel firmeza e juramento. E depois foi a Caítella

Diego Lopez Pacheco , reçeber da Rainha Dona Johana , e
do líFamte Dom Joham , e dalguuns comdes , e prellados , e
ricos homeens

5
que aimda nom jurarom, outorgamento dos

ditos trautos ; e na villa de Touro , omde emtom elRei era

,

no moefteiro de Sam Françifco , alli jurarom todos em maaos
do dito dellegado

,
que prefemte eílava , aos dez dias da-

goílo da dita era.

Tom. IF. Gg CA-
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CAPITULO LÍV.

Como elRei Daragom mandou tomar a Ajfonjfo Domim-
guez Barateiro quamto ouro tijnha em Jeu poder.

Uarado elRei Daragom foube eíta liamiça damizade
,
que

elRei Dom Fernamdo com elRei de Caílelia pera fem-

pre trautara í'^, e como avia de cafar com fua íilha , bem
lie de cuidar quamto lhe defprazeria de fazer tal paz e ami-

zade com feu emmijgo
,
que m.ujto defamava ; e mandou que

tomaíTem logo a AffoníTo Dominguez Barateiro quamto aver

lhe foíTe achado , e foromlhe tomados dous mil e vijmte e

quatro marcos douro a fora çemto e fete marcos que lhe

forom empreitados logo aa primeira
,
quamdo novamente che-

garem ; aííí que de quamto ouro alia foi emviado , nom ou-

ve elRei Dom Fernamdo outro proveito , falvo de dous mil

paaos de romania que lhe alia comprarom pera o almazem
de Lixboa

,
que cuílarom pouco mais de duzemtos e fefeemta

gentijs , e todo o outro foi defpefo de guifa que numca fe

delle aproveitou: e elRei Daragom ouve aquelles dous mil e

cento e trimta marcos mujto comtra fua voomtade, que num»-

ca mais cobrou
,
pero fe dello irabaihaíTe , como adcantc di-

remos. E mandou elRei Daragom premder o refoureiro e o

efcripvam que tijnham aquel aver , e tomar o livro da reçepta

e defpefa , e depois os mandou foltar e dar o trellado do
livro, mas nom conheçimento , nem recado de como lho to-

mara í^', e aííi fe tornarom pera o reino. E nom foomente

mandou elRei tomar aquel aver , mas aimda huuma arca

com armas., que a líFante Dona Maria mandava a elRei Dom
Fernando feu irmaao , todo foi tomado que lhe nom leixa-

rom trazer nenhuuma coufa. O Miçe Badafal , e Aífonfo Fer-

' nam-

(i) trauraram T. (2) dous myl e xx marcos de prata T. (3) marcos de
Prata T. (4) tomarão T,
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namdez efcrepverom huuma carta a elRei , de como fora

tomado aquel ouro a AíFoníTo Domimguez e per que ma-

neira , e que lhe nom pefaíTe mujto
,
por que lhe nom de-

rem deilo recadaçom
j

que fe o de cobrar avia , também
o cobraria fem carta de conhecimento come com carta , e

que tal tempo fe vijnha chegando açerca
,
per que poderia

cobrar todo aquello e mujto mais : mas todo foi névoa

quamto emviarom dizer , ca elRei numca ouve nenhuuma
parte ; e aííi fe paíTarom todallas coufas çertamente fobre

as duvidas que movemos no começo defta cfcoria. Miçe Ba-

dafal nom tomou mais pera o Reino , e a afeiçom lomga que

com a líFamte ouve
,
geerador fempre de femelhamtes frui-

tos , lhe fez que vemdeo ella cuamtas rerodas tijnha em Ara-

gom , e fe foi com eile pera Genoa , e depois a leixou , e viveo

mingoadamente , morrendo muj afaftada do que a fua homr-
ra perteecia.

CAPITULO LV.

Das moedas que elRei Dom Fernando mudou , e dos

preços dejvairados que pos a cada huuma,

DOus gramdes mallcs reçebeo o reino por efta guerra

,

que elRei Dom Fernamdo com elRei Dom Hemrrique
começou , de que os poboos depois teverom gramde ien-

tido • o primeiro
,

gaftamento em gramde cantidade dou-
ro e prata que antijgamente pellos Reis fora emtefourado,
do qual por aazo delia foi a Aragom levada muj gram fo-

ma douro , como ja teemdes ouvido • o fegumdo iíTo meef-
mo foi gafto de muj ta multidom de prata

,
por a mudamça

das moedas que elRei fez
,

por fatisfazer aas gramdes def-

pefas dos folldos , e pagas das coufas neceíTarias aa guerra; per
cujo aazo montarom as coufas depois em tamanhos e tam
defarrazoados preços

,
que comveo a elRei e foi forçado de

poer fobre todas almotaçaria , e mudar o vailor que aa primei-

Gg ii ra
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ra pofera em taaes moedas. Omde íabee que no tempo dei-

Rei Dom Denis , feu bifavoo delRei Dom Fernamdo , fe corria

geerallmente em eíles reinos liuuma moeda que chamavom di-

nheiros velhos , dos quaacs doze delles faziam huum foUdo , e

vijmte foUdos era ('Miuuma livra, e vijnte c fete folldos fa-

ziam huum maravidi velho
,
que fe coftumava aalem Doiro

,

e quimze daquelies folldos era outro maravidi
,
que hufavom

na Eítremadura , e peilas outras partes do reino. E çem mara-

vidis , deftes de quimze folldos , era conthia de huum efcu-

deiro vaíTallo delRei , os quaaes çem maravidijs valliam fe-

teemta e çimquo livras
,
que eram açerca de çimquo marcos e

meo de prata
;
por que em quatorze livras deftes dinheiros

velhos era achado huum marco de prata de lei domze di-

nheiros , e tanto vallia emtom de compra ; e vallia daquella

moeda huum efcudo douro de Frafiiça tres hvras , e aquel ef-

cudo he menos que dobra cruzada , e tem avantagem de co-

roa ; e vallia huum framco douro de Framça duas livras e

inca , ca por eftomçe nom avia em Framça moeda de coroas

nem de dobras. E deftes dinheiros velhos
,
quem quiria fazer

moeda mais pequena , cortava huum dinheiro pella meatade

com huum a tefoira , ou o britava com os dentes , e a ameata-

dedaquel dinheiro chamavom mealha ou pogeja e compra-

vom com ella huuma mealha de raoftarda , ou dalfelloa , ou

de tramoços , e femelhamtes coufas, Aíli que as mealhas nom
eram moeda cunhada per íi , mas era huum dinheiro partido

per meo j e eftes dinheiros fom os que hufam nas beemçoóes

dos cafamentos
,
pofto que fe com outros fazer poflam , nom

leixamdo porem eftes fe os aver poderem
,

por o coftume

da egreia, e homrra da antiguidade. Reinando depois elRei

Dom AífoníTo , filho defte Rei Dom Denis
,
requereo os po-

boos e a.creelezia que lhe conlfemtiífem mudar a moeda, a

faber
,

que faria dinheiros que nove delles valleíTem doze

dos outros; e feemdolhe outorgado , mandouhos lavrar , e

chamavom a efta moeda dinheiros novos , em refpeito dos

ou-

(1) eram T. (2) ou pagueja T.
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outros velhos , e algiiuns lhe chamavom dinheiros AlfoníEjs

,

por que os fezera elRei Dom AíFoníTo j e nove daquelles fa-

ziam huum folldo, e vijnte folldos huuma livra, e vijmte e

fete folldos huum maravidi daalem Doiro , e quimze folldos

huum maravidi daEftremadura , aíli como dos outros dinhei-

ros velhos. E em dezooito livras e quatorze folldos delta

moeda era achado huum marco de prata de lei domze di-

nheiros , e aíli fobio logo per compra ; e iíTo meefmo o ef-

cudo velho douro de França valha tres livras e mea , e o

franco douro tres livras : e per tal lavramento
,
gaanhava el-

Rei em cada marco de prata quatro livras e quatorze folldos,

e daqui pagavom os cuftos. E dizem que foi emtom conve-

emça antre elRei e os prellados e o poboo do reino
,
que

elRei nunca mais mudaíTe moeda , mas que fe manteveíFe

daquella guifa , fob çertas comdiçooens e penas que em as ef-

cripturas que fobrello forom feitas , fom poílas ; as quaaes po-

ferom em Bragaa , e em Alcobaça , e em outros logares em
guarda : e contam alguuns que dezia elRei Dom AíFoníTo

,

que fe lhe o feu poboo conífentira outra vez mudar amoeda,
que elle fora huum dos ricos Reis do mundo. Veo elRei Dom
Pedro , íílho deite Rei Dom Affonífo , e nom mudou moeda
por cobijça , nem outro gaanho, mas fezea muj boa douro e de

prata , como diíTemos; mas foi em pouca cantidade. Quamdo
elRei Dom Fernamdo reinou , e começou guerra com elRei

Dom Hemrrique , fem prazimento dos poboos do reino , nem o

fazemdo faber a prellados , nem outro nenhuum coníTentimen-

to , mudou as moedas todas aíli douro come de prata , e fez

outras novas quegemdas lhe prougue y a faber, dobras douro

que cha-íiiavom pee terra , as quaaes mandou que valleíFem

feis livras ; e fez outra moeda douro
,

que chamavom gentijs

de huum ponto , e mandou que valleíFem quatro livras e mea
;

e fez depois de dous pontos outros gentijs que eram de mais

pequeno pefo , e mandou que valleíFem quatro livras a peça
j

e depois fez outros terceiros
,
que valliam tres livras e mea ; e

depois deites lavrou gentijs que forom os quartos
,
que valliam

tres
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tres livras e cimquo foildos ; c mandou lavrar huiima moeda
que chamavom bai vudas , e poslhe preço de vijnte foildos , e

eram de lei de tres dinheiros , e avia no marco çimquoemta
e tres , 'e cuftava o marco da prata de lei de omze dinheiros

em moeda vijmte e fete livras, e faziaíTe em elle çemto e no-

venta e çimquo livras; e aílí gaanhava elRei cada^') marco çen-

to e fefeemta e oito livras, e daqui pagava os cuftos. E era

efpamto da íimprizidade das gentes , nom soomente do po-

boo meudo , mas dos privados delRei e de feu conselho
,
que

mandavom rogar com prata aa moeda que lha compraiTem,

cmtemdemdo que faziam mujto de feu proveito
,

por que a

comprarem a dezooito livras de dinheiros Alfonfijs e davam-

Ihe por ella vijmte e fete livras que eram vijmte e fete bar-

vudas , nom paramdo mentes aa fraqueza da moeda, mas aa

multiplicaçom (-^ das livras. E mujtos mercadores que aviam

dhir ao Algarve e a outras partes do reino , hiam aa moeda
,

e davom vijmte e huum folldo de dinheiros meudos por a

barvuda
,

por levar feus dinheiros em mais pequeno logar y

nom fabemdo nem efguardamdo a gram perda que fe lhe da-

quello feguia. Mandou elRei mais lavrar outra moeda que

chamavam graves , e eram de lei de dinheiros , e de cento e

vijnte no marco , e vallia cada huum quimze foildos de di-

nheiros- Alfoníííjs', e cuftava o marco da prata de lei de om-
ze dinheiros

,
vijmte e fete livras , e faziamíTe em ella trezem-

tas e fete livras, e affi gaanhava elRei duzentas e oiteemta

livras. Fez lavrar mais outra moeda que chamavom pillartes,

que eram de dous dinheiros de lei , e avia no marco çento e

noveemta e oito , e cada pillarte vallia çimquo foildos; e de

huum marco de prata de lei domze dinheiros
,
que cuftava

vijmte e fete livras, lavravom delle duzerntas e tres livras,

e aftí gaanhava em cada marco çento e fetcemta e feis , e

dos gaanhos pagavom os cuftos. Doutras moedas que elRei

Dom Fernamdo fez , aífi como fortes de prata
,
que valliara

dez foildos , e outros de vijmte , e tornefes primeiros doito

fol-

(i) em cad^ T. (2) mas a multidam T,

/
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folldos , e tomefes pctites , e dinheiros novos avalliados a

oito graãos , e doutras leis e preços desvairados nom curamos

mais de fazer meemçom , por nom alomgarmos , des i por que

fe lavrou pouca delia. E nom embargamdo as gramdes gaam-
ças que elRei Dom Fernamdo avia de taaes moedas

,
fegumdo

ouviftes compridamente
,
por aazo da gram defpefa da guerra

começada aíTi per mar como per terra , todo fe gaílava que

nom ficava nenhuuma coufa ('^ pera depoíito ; e mais todo o

ouro e prata que elRei achara emtefourado : afíí q.ie ei da-

nou mujto fua terra com as mudamças das moedas , e per-

deo quamto gaanhou em ellas , e tornaromíTe os logares a

Caílella cujos eram, e el ficou fem nenhuuma homrra.

CAPITULO LVL

Como elRei Dom Fernamdo mudou os preços a alguumas

moedas , e pos almotaçaria em todallas coufas.

COrremdo eftas moedas que teemdes ouvjdo,epofto elRei

em paz como diíTemos
,

agravaromfíe os poboos a elle

dizcmdo
,

que per aazo das mujtas moedas de defvairadas

leis e preços
,
que em fua terra avia feitas como lhe prougue-

ra, eram as coufas poítas em gramdes e defordenados preços,

muito mais do que aguifadamente deviam valler : aalem deito,

que as gentes íimprezes eram mujto emganadas com ellas, to-

mando huumas moedas por outras , e mujtos fe foutavom de
as falíFarem fora de fua terra , e as tragiam depois ao reino

,

e amdavom todas de meftura. ElRei diífe que pollos gramdes
mefteres e em carregos

,
que fe lhe recreçerom por aazo da

guerra que ouvera com elRei Dom Hemrrique , lhe comve-
hera mandar fazer moedas de defvairadas leis e preços

,
por

melhor poder pagar as comtias e folldos e as outras defpe-

las
,
que lhe pera tal guerra eram perteeçemtes j mas porem

que

(i) náo ficava ne mygualha T. (z) aviíTadameme T.
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que oolhamdo el em efto ferviço de Deos , e defemcarregamen-

to de fua conçiençia , e prol de feu poboo
,
pois a Deos aprou-

guera de o poer em paz com feus contrairos
,
que el teeria

em ello maneira per que o vallor das moedas foífe corregido

,

e as coufas tornaflem a feus razoados preços. Emtom mandou
que as moedas que forom feitas em Lixboa , e em Vailemça y

e no Porto , valleíTem per efta guifa ; a faber, os dinheiros que

I
chamavom graves

,
que valliam quimze folldos dos dinheiros

Aifoníííjs
,
que nom valleíTem mais de fete ; e as barvudas

,
que

valliam vijmte folldos, tornaífem a valler quatorze ; e os pil-

lartes
,
que valliam çimquo folldos , valleíTem tres e meo ; e

os reaaes de prata oito folldos. E nom embargamdo tal mu-
damça de vallor como efte

,
por as gramdes perdas que os

poboos aimda reçebiam , mandou elRei fazer outro mayor

abaixamento ; a faber , a barvuda que de vijmte folldos torna-

ra em quatorze
,
que nom valleíTe mais de dous folldos e qua-

tro dinheiros \ e o grave
,
quatorze dinheiros ; e o pillarte , fe-

te ; e os fortes , dez folldos ; e aííl corregeo as outras moedas
de Çamora , e de Tuy , e da Crunha , e de Miranda

,
que eram de

tal nome como eítas , mas nam de tam boa lei , ataa mandar

que os dinheiros novos que el mandara fazer duramdo a guer-

ra , nom valleíTem mais que Tenhas mealhas. E veemdo el-

Rei que nom embargamdo eíte abaixamento das moedas
,
por

o coítume que as gentes tijnham de vemder as coufas por

preços defaguifados , oolhamdo mais taaes peíToas a própria

prol
5

que o bem comunal que todos devem deTeiar e que-

rer, e que tarde ou numca abaixariam delles , hordenou al-

motaçaria em todaJlas couTas. E mandou que no reino do Al-

garve , nom valleíTe o alqueire do trigo mais de cimquo li-

vras , e o da çevada çimquoemta folldos ; e antre Tejo e

Odiana , o alqueire do trigo tres livras , e a çevada e çenteo

trimta folldos \ e na Eftremadura , o alqueire do trigo qua-

reemta folldos, e o da çevada e çenteo vijmte; e na comar-

ca da Beira , e antre Douro e Minho , o alqueire do trigo

vijnte folldos j e no Porto trimta , e o da çevada e çenteo

e

i
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e milho dez folldos; e na comarca de Tras os montes, o al-

queire do trigo trimta folldos , e a çevada e çenteo e milho

quimze: e aííí pos preços ^'^ nos vinhos, e carnes , e azeites,

e panos , e em todallas outras mercadarias ; e iíTo meefmo nos

efcripvaaens , e taballiaaens , e nos outros officiaaes. E mandou

a todallas villas e çidades do feu fenhcrio, que lego os jui-

zes e vereadores pofeílem almotaçaria nas coufas cm que a el

nom pofera
,
fegumdo viíTem que era bem e aguifado , e iflb

meefmo os prcçcs que aviam de dar aos ferviçaaes ; e que

lhe emviaíTem o trellado de todo
,
pera veer fe o ordenarom

fegum proveito comuum , e lhe dar pena fe o doutra guifa

fezeíTcm. E difle que por quamto era dereito efcripto
,
que

cada huum deve de feer coílramgido pera vemder as coufas

que tever pera hufo e mantij mento dos homeens
,
por preço

aguifado em tempo de neçeífidade t que porem mandava que

todo o pam dos remdeiros e dos outros
,
que o teveíFem em

çelleiros e emcovado , foíTe vendido primeiramente • e depois

que eíle falleçeíTe
,
que emtom coftrangeíTem os que o tevef-

fem de fua colheita , fe mefter fezeíTe : e fe tál neçeífidade ve-

heíFe
,
que comprifle de fe repartir

,
que emtom efcolheíTent

dous homeens boons fem cobijça , huum delles dos melhoresi

do logar, e ho outro dos pequenos do poboo, que foíTe homem
emtemdido e de boa condiçom

,
que o repartiflem iguallmen-

te , e nom delTem delle parte aaquelles que o teveíFem de feu.

E que pera eílo nom foíle efcufado çelleiro de pam de ne-*

nhuum comde , nem fidalgo , nem darçebifpos , nem abades

,

nem doutra nenhuuma peíToa ; e quallquer a que deíTem jura-

mento que pam tijnha , e o negaíTe todo ou delle, que o per-

deíTe , e mais os beens pera a coroa do reino. Eftas e outras

mujtas coufas hordenou emlom elRei por proveito ebem do
poboo , as quaaes mandou aos juizes e corregedores do reino

,

que as fezelTem comprir , fem maleçia , fob pena de lhe cuf-

tar as cabeças.

Tom. IV, Hh CA-

CO preço T, (2) de lhes cortar T,
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CAPITULO LVII.

Como elKct Dom Fernamdo fe namorou de Dona Lio-

nor Tellez , e cafou com ella efcomdidamente,

EM tempo delRei Dom AíFoníTo o quarto , e delRei Dom
Pedro feu filho , nom ayia em Portugal mais que huum

comde , o qual fe chamava de Barçellos ; e efte comdado deu

o dito Rei Dom Pedro a Dom Joham AffoníTo Tello , de que

ja hc em cima feita meençom. Efte Dom Joham AíFoníTo ou-

ve huum filho que foi conde de Viana , e foi cafado com
huuma filha de Joham Rodrigues Porto carreiro, e ouve del-

ia huum filho que chamarom i'^ o comde Dom Pedro
,
que foi

governador da çidade de Çepta , no tempo do muj nobre Rei
Dom Joham como adeamte ouvirees. Efte dito conde Dom
Joham Aff^^níT) Tello avia huum irmaao , a que deziam Mar-
tim AíFoníTo Tello , o qual ouve dous filhos e tres filhas ; a

faber , Dom Joham AffoníTo Tello
,
que foi comde de Barçel-

los , e o conde Dom Gomçallo que foi comde de Veuva e

de Faria ; e as filhas , huuma baftarda ouve nome Dona Johana ,

que foi comendadeira de Samtos , e leixou a comenda , como
o fazer podia fegumdo fua hordem , e cafou com Joham Af-

fonfo Pimentel ; e a outra foi Dona Maria Tellez caiada com
Lopo Diaz de Soufa , e a outra chamarom Dona Lionor Tel-

lez , niolher que foi de Joham Louremço da Cunha , filho de

Martini Louremço da Cunha , fenhor do moorgado de Poom-
beiro. Hora aííi aveo em efta fazom

,
que reinando elRei

Dom Fernamdo , como diíTemos
,
mamçebo e ledo e homem

de prol
,

tragia fua irmaa Dona Beatriz , filha que fora de Dona
Enes , e delRei Dom Pedro feu padre

,
gram cafa de donas

,

e de domzellas , filhas dallgo e de linhagem
j
por que hi nom

avia Rainha nem outra Iffamte por eftomçe,acuja merçee fe

ou-

(i) que chamam T. (2) Dom Joliáo da boa memoria T. (3) tie Neyva T,
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ouvefi'em dacoílar : e por afeiçom muj continuada, veo na-

çer em elle tal defeio de a aver por molher
,
que determi-

nou em Tua voonitade de calar com ella , coufa que ataa

quel tempo femelhante nom fora vifta. Que compre de dizer

mais fobrefto
,
propofto daver deípeníTaçom pera caiarem am-

bos , eram os jogos e falias antrelles tam a meudc , mesura-

dos com beijos, e abraços, e outros dcfcmfadamentos de fe-

melhamte preço, que flizia a alguuns teer d.foneíla fofpeita

de fua virgijmdade fcer p^r clle mingoada Em eílo veoíTe

trautarí'^ cafamento antre elRei Dom Fernamdo , eallfainte

Daragom , ho qual nom veo a fim
,
fegumdo íeemos rccomta-

do. Depois firmou elRei Dom Hemrrique pazes com elle,

como diíTemos , e foi poílo que cafaíTe elRei Dom Fernam-

do com fua filha a Iffamte Dona Lionor , a qual lhe foíTe em-

trejíue dhi a cimquo mefes,como largamente ja tcemdcs ou-

vjdo : e teemdo elle feito tal trauto com cl Rei Dom Hemr-
rique , como coufa que avia de feer , eílamdo elRei Dom
Fernamdo em Lixboa

,
aconteçeo de vijnr a fua corte da ter-

ra da Beira , omde emtom eftava , Dona Lionor Tellez molher

deJoham Louremço da Cunha
,
que ja diíTemos

,
per efpaçar

alguuns dias com Dona Maria fua irmaa , que amdava em cafa

da Iffamte , e fua morador. ElRei Dom Fernamdo , como era

mujto coftumado de hir veer a mcude a Iffimte fua iimaa
^

quamdo vio Dona Lionor em fua cafa
,
louçaa e apofta e de

boom corpo
,
pero que a dante ouveíTe bem conhcçida

,
por

emtom muj aficadamente eiguardou fuas frcmofas íe çoõcs e

graça ; em tanto que leixada toda bem queremça e contenta-

mento que doutra molher poderia avcr , defta fe começou

de namorar maravilhofamente ; e ferido aífi do amor delia , cm
que feu coraçom de todo era pollo , de dia em dia fe acre-

çemtava mais fua chagua , nom defcobrimdo porem a nenhuu-

ma peíToa efta bem queremça tam gramde
,
que em feu cora-

çom novamente morava. Em eito nom tardou mujto que Jo-
ham Louremço mandou recado a fua molher

,
que fe foíTe pe-

Hh ii ra

(i) a itautar T.
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ra elle; da qual ja tijnha huum filho

,
que chamavom Alvo ro

da Cunha. ElRei Dom Fernaindo qaamdo ouvjo que Joham
Louremço mandava por ella , foi mujtJ anojado de tal emba-

xada , como aquel de que fe numca partia defeio de comprir

feu penfamento ; e íeemdo forçado de o defcobrir , faliou em
gram fegredo com Dona Maria fua irmaã , dizemdolhc que

aazaíTe de guifa como Dona Lionor nom partiíTe dalii , fim-

gemdoíTe feer ella mujto doemte , e que com tal recado fe

tornaíTem a feu marido os que por ella veherom : e fallam-

do claramente feu defeio com Dona Maria , diíTe que fua

voomtade era de a aver ante por molher
,
que quamtas filhas

de Reis no mundo avia. Dona Maria era íefuda e corda , e

foi muj torvada quamdo lhe eito ouvio dizer ; veemdo que

per tal aazo elRei quiria defemcaminhar feu cafamento que

feito tijnha com a líFante de Gaftella , moormente feemJo

fua irmaa cafada , e molher de boom fidalgo como era , e feer

feu vaíTallo
,
começou de lho contradizer aífaz mujto. ElRei

refpomdia a todos feus ditos, e em razom do cafamento del-

ia diíTe
,
que el aazaria como ella foíTe quite de feu marido,

e ella diífe que poíto que defcafada foíTe
,
que nom cuidaíTe

elle que ella avia de feer fua barregaa : e elRei prefo do

amor delia, jurou a Dona Maria que ante que dormiíTe com
ella depois do quitamento

,
que ante a reçebeíFe por moiher.

Sobreílo correrom mujtas razoôes , de guifa que quanto ella

trabalhava por lhe desfazer feus amores e mudar de feu pro-

.p!)fito , nenhuuma coufa aproveitava , ante lhe pareçia que ca-

da vez creçiam mais : eftomçe fallou com ella ('^ fua irmaa todo

.o que lhe com elRei avehera , e huuma com outra ouverom

acordo de o fallarem com feu tio ; e depois que ambas fal-

larom com ocomde, fallou elle fobrejfto a elRei , e nenhuum
boom comífelho que lhe dar podeífe em efte feito , veo a

fim de o torvar do que em voomtade tijnha de fazer. Dcíla

coufa parte ('^ a líFamte a que o todos tres diíTerom em gram
fegredo , e per comífelho de todos por fazerem prazer a el-

Rei
,

j eiU com T. (2) per arte T.
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Rei , aazarom como ella bufcaíTe caminho de feer quite de

feu marido per aazo. de cunhadia
,

que hc ligeira dachar

antre os fidallgos , como quer que mujtos níirmavom
,
que

Joham Louremço ouvera defpeníTaçom do Papa , ante que

com ella cafaíTe ; mas veemdo que lhe nom compria aperiiar

mujto em tal feito , deu aa demanda logar que fe veemçcíTe

çedo , e foiíTe pera Gaftella por feguramça de fua vida : e çer-

teficaíTe que ante que elRci dormiíTe com ella
,
primeiro a re-

çebeo por molher
,
preTenre fua irmaa e outros

,
que eíta cou-

ía traziam cailada.

CAPITULO LVÍII.

Como elRei Dom Fernamdo fez faher a elRei de Cofiei--

la
5 que nom podia cafar com fua filha.

>

FEito eito aílí efcufamente
,
pofto que o quitamento foffe de

praça , vio elRei que lhe compria feer partido do que pro-

metera a elRei Dom Hemrrique , em razom do cafamento de

fua filha com elle ; e eílamdo elRei de Gaftella em Touro
,

omde por eftomçe fazia corres
,

por abaixar os preços das

moedas que ante pofera muj altos
,
por razom da guerra e pa-

ga dos foUdos , com que a terra era danada , e mais por hor-

denar que os Judeus e Mouros de feu reino trouvcíTem íi-

naaes devifados
,
per que foíTem. conheçidos; cheg.,rom meífe-

geiros delRei Dom Fernamdo
,
per os quaaes lhe fez faber

,
que

nom ouvelTe por nojo de el nom poder cafar com fua filha
,

por quamto elle era cafado com huuma dona de Portugal, que

chamavom Dona Lionor Tellez de Menefes ; mas nom em-
bargamdo efto

,
que fua voontade era de ficar e feer feu ami-»

go , e lhe mandar emtregar as villas ('^elogares que de Cas-

tella tijnha
,
fegundo nos trautos era devifado. ElRei Dom

Hemrrique ouve menencoria, e pefoulhe mujto com eft;3S no-

vas ,

(1) as vilas e fortalefas T.
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vas
,
por leixar elRei de cafar com fua filha , aíE como fora

trautado antrelles , e cafaríTe daquclla guiííi com tal molher,

desFazemdo mujto em fua homrra e eíbado : e aimda que por

eíle britamento dos trautos elle poderá tornar a ello per guer-

ra jufta , ou doutra maneira, pero tam defeiofo era daver paz

e aíTeíTego
,
que deu logar a efto

,
por elRei Dom Fernam-

do ficar feu amigo , e lhe emtregar as viiias e logares que

tomarom fua voz. E refpomdeo aos meíFegeiros que pois aífi

era que a elRei nom prazia de cafar com fua filha
, que nom

fazia dello comta , ca a ella nom minguaria outro tam homr-

rado cafaraento , e elle que lhe manteveíTe todallas outras

coufas que nos trautos era comtheudo : e com efta repoíta

fe tornarem pera Portugal , e efpedirom delle.

CAPITULO LIX.

Como elRel Dom Fernamdo e elRei Dom Hemrrique

emnovarom çerfos capitullos y/obre aspazes Dal-

coutim»

PArtio elRei de Callella de Touro depois que as cortes

forem acabadas , e amdou per feu reino , e veo aa çidade

de Tui , feemdo eftomçe elRei Dom Fernamdo na fua çida-

de do Porto , e dalli mandou por embaxadas a elRei Dom
Hemrrique , huum ricomem de fua cafa mujto feu privado e

de gramde eftado , e AíFonífo Domimguez cavalleiro de feu

conífelho , fobre alguumas duvjdas e contemdas que antrelle

e elRei de Caftella recreçiam , aífi por razom do cafamento

da IlFamte Dona Lionor filha delRei deíle Rei deCaftella ('^
,

com que elRei Dom Fernamdo ouvera de cafar , come dos

logares de que fe avia de fazer emtrega de huuma parte aa

outra , e ilTo meefmo das arrefeens que por guarda dos di-

tos trautos aviam de feer emtregues
,
fegumdo nas pazes que

dif-

filha delRei de Caítella T. B.
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d i íTemos f'', feitas na villa Dalcoutim , fora largamente devifa-

do. E cliegamdo elles a elRei de Callella , e prcpofta fua emba-

xada , firmarom outra compoliçom c aveemça fobre alguumas

duvjdas c contemdas, que por razom daqueilas pazes nova-

mente recreçiam ; e a primeira coufa que logo acordarom aíE

foi, que cIRei Dom Fernamdo foíTe efcufado de cafar com a

líFamte Dona Lionor , e que a doaçom que lhe elRei de Caf-

tella fezera por razom de tal cafamento com fua filha, deÇi-
dade Rodrigo , e de Vallemça Dalcamtara , e de Monte rei,

e de Alhariz
,
que a renunçiaíTe de todo e qual quer dereito e

poífe e propriedade
,
que em ellas ja avia, e as emtregaífe ao

dito Rei de Caftella ataa çerto tempo , e iíTo meefmo outros

caílellos que eram feus
,
que aimda tijnham voz dclRei Dom

Fernamdo , aíli como Arahujo , e Cabreira , e Alva de lifta
,

e outros ; e que elRei Dom Hemrrique emtregaífe a elRei

de Portugal a villa de Bragamça que tijnha Garçia Alvares

Doforio , e o caftello do outeiro de Miramda , e outros

quaaes quer que foíTem embargados por a íua parte
,
depois

que fe a guerra começara antrelles. E aquel ricomem avia de
reçeber todollos logares dambos os reinos , e fazer menagem
por elles pera os emtregar aos Reis , e dar em arrefeens a el-

Rei de Caftella dous muj homrrados efcudeiros feus filhos
;

e elRei Dom Fernamdo avia mais de dar em arreífcens por

guarda deftas aveemças Dom Joham comde de Viana , fiiho

de Dom Joham AífoníTo comde Dourem , e Joham AífoníTo

Tello , ou Gomçallo Tellez , fobrinhos do dito comde , irmaaos

de Dona Lionor. Outro fi fobre alguumas penhoras e toma-

das de averes e navios
,
que fe depois das pazes Dalcoutím

fezerom dhuum reino ao outro , hordenarom çertas maneiras

como foífem emtregues a feus donos. E feito juramento per

elRei de Caftella por guarda deftas coufas , e iíTo meefmo
pello comde Dom Sancho feu irmaão , e per o comde Doril

Pedro feu fobrinho , e per outros fidallgos e prellados que

dizer nom curamos
,

partiromífe os embaxadores pera Portu-

(i) que diíTeeram T.
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gal : e dhi a oito dias feemdo mes de mayo , mandou el Rei

DomHenrrique aa çidade do Porto, pera receber em feu no-

me femelhantes juras e menageens , Dom Joham Garçia Manr-

rique bifpo Dourenfe, e Joham Gomçallvez de Baçom caval-

leiro ; e nos paaços do bifpo ,onde elRei Dom Fernamdo pou-

fava , lhe fezerom requerimento per outras taaes juras e pro-

metimentos , como elRei feu fenhor avia feitos fobre as di-

tas aveemçãs. Eftomçe elRei primeiramente , e des i oIíFamte

Dom Denis feu irmaão , e Dom Joham AíFonflb conde Dou-

rem , e Dom AíFoníTo bifpo do Porto , e outros cujos nomes

aqui nora fazem mingua , fezerom aquellas juras e menageens

que pollos embaxadores forom requeridas ; e feitas de todo

abaftamtes efcripturas
,
efpediromíTe delRei , e foromífe feu

caminho.

CAPITULO LX.

Como os pohoos de Uxhoa fallarom a elRel em feito de

feu cafamento ^ e da repojla que lhes elRei deu»

DA bem queremça e amores que elRei Dom Fernamdo

tomou em Lixboa com Dona Lionor Tellez , como ja dif-

femos , foi loguo fama per todo o reino , afirmamdo que era

fua molher , com que ja dormira , e que a tijnha reçcbida a

furto ; e defprougue mujto à todollos da terra da maneira que

elRei em eílo teve , e nom foomente aos grandes e fidallgos

que amavom feu ferviço e homrra , mas aimda ao comuum
poboo que dilto teve gram fentimento. E nem preftou ra-

20Ôes que lhe fobrefto fallaíTem os de feu comífelho , dízem-

do que nom era bem cafar com tal molher como aquella ,

feemdo molher de feu vaíTallo , e leixar taaes cafamentos de

líFamtes filhas de Reis como achava , aífi como delRei Dara-

gom , e delRei de Caftella , com tanto fua homrra e acreçem-

tamento do reino j e veemdo que feu conirelho nom aprovei-

ta-
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tava
,
çeíTavom de lhe fallar mais em ello. Os poboos do rei-

no razoamdo em taaes novas, cada himns em feus Jogares,

jumtavomíTe em magotes , como hehufança, culpamdo mujto

os privados delRei e os gramdes da terra
,
que lho coníTem-

tiam ; e que pois lho elles nom diziam, como compria
,
que

era bem que fe jumtalTem os poboos , e que lho foíTem dizer:

e antre os que fe prinçipallmente defto trabalharom , forom os

da çidade de Lixboa , omdc elRei emtom eílava , os quaaes

fallamdo em eito , íorom tanto per feu feito em deamte
,
que

fe firmarom todos em comíTelho de lho dizer
,
emlegemdo

logo por feu capitam e propoedor por elles , huum alfayate

que chamavom Fernam Vaafquez , homem bem razoado , e gci-

tofo pera o dizer : ejumtaromíTe huum dia bem tres mil , an-

tre meíleiraaes de todos melleres,e beelteiros , e homeens de

pee , e todos com armas fe forom aos paaços hu elRei pou-

íava , fazendo gramde arroido em fallamdo fobreíta coufa. El-

Rei quamdo íbube que aquellas gentes alli eílavom , e a

razom porque vijnham, mandouhos pregumtar per huum feu

privado
,

que era o que lhes prazia , e a que eram alli aíli

vijmdos , e Fernam Vaafquez refpomdeo em nome de todos

dizcmdo : 3? Que elles eram alli vijmdos
,
por quamto lhes era

3> dito que elRei feu fenhor tomava por fua moiher Lionor
3> Tellez , molher dejohara Louremço de Cunha feu vaíFallo

;

3J e por quamto ifto nom era fua homrra , mas ante fazia grani

3> nojo a Deos e a feus fidallgos , e a todo o poboo
,
que elles

j> come verdadeiros Portuguefes lhe vijnham dizer
,
que to-

5> maífe molher filha de Rei, qual comvijnha a feu eftado ; e

>j que quamdo com filha de Rei cafar nom quifeíTe
,
que to-

í> maíTe huuma filha dhuum fidallgo de feu reino
,

qual fua

5J merçee foíTe , de que ouveíTe filhos legítimos
,
que reinaf-

fem depôs elle , e nom tomaífe molher alhea , ca era coufa

3> que lhe nom aviam de coníTentir ; nem el nom avia por que
3> lhe teer efto a mal , ca nom quiriam perder huum tam boom

Rei como elle
,
por huuma maa molher que o tijnha emfeiti-

33 çado ». A gente era mujta que efto dezia per defvairadas ma-
Tom, IF. li nei-
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neiras , nom embargamdo que Fernam Vaasquez propoinha

por todos : e elRei lhes fez reípomder : » Que lhes gradecia

íj mujto fua vijmda,e as razooesque por feu ferviço diziam;

5» que no cafo emtemdia que faziam come boons e leaacs Por-

tuguefes , amadores de fua homrra ; e que ella nom era fua

39 molher recebida , nem Deos nom quifeíFe : mas que por

>» quamto lhes el por loguo nom podia refpomder como com-
» pria , a qual repofta avia meíler de feer com boom comíTelho,

5> fegumdo elles viam que era razom
;
que em outro dia foíTem

>j todos ao moefteiro de Sam Domimgos deíTa çidade , e que alli

J5 lhes fallaria fobre aquello , e averia feu acordo com elles

Fernam Vaafquez diíTe a todos
,

que aquello era muj bem
dito , e que aííí o fezeíTem em outro dia : partiromíTe em-
tom todos contemtes da repofta

,
juramdo e dizemdo

,
que fe

a clRei partir de íi nom quifeíTe
,
que elles lha tomariam per

força , e fariam de guifa que numca a elRei mais viíTe ; e que

fe mujtos veherom emtom, que mujtos mais vijmiam em ou-

tro dia armados.

CAPITULO LXI.

Como eIReí nom quis faliar aos pohoos fegumdo lhe pro-

metera ^ e fe partira ejcufamente da çidade,

NOm duvidees
,
que mujto nom prazia a todollos fidallgos

e privados delRei defte ajumtamento que o poboo fa-«

zia
, por que viam que amando feu ferviço e homrra , fe mo-

viam a fazer ifto ; e pois elRei nenhuuma coufa curava de
feu conífelho deiles , emtemdiam que per efte caminho lhe

era per força de a partir de li. E forom em outro dia muj-

tas gemt€s jumtas no alpemder daquel moefteiro de Sam Do-
mimgos, omde elRei avia de vijnr ouvir por parte do poboo

as razoões que lhe aviam de dizer , a efte cafamento nom feer

bo-_

(i) parcio T. (2) de apartar T.
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boom ; e antre os mujtos que hi vcheiom , eftaVcm hi os

do defembargo delRei todos, E Fernam Vaafqucz que avia

de propoer , em quamto eIRei nom vijnha
,
começou de di-

zer contra elles : 5» Senhores , a mim derom carrego eftas gen-

3» tes que aqui fom jumtos de dizer alguumas couías a eIRei

j> noíTo fenhor que emtemdem por fua homrra e ferviço ; e

5> por que he dereito efcripto
,
que feemdo as partes primçi-

?» paaes prefemtes
,
que oíficio do procurador deve de çeíTar

,

5> no que elles bem fouberem dizer; vos outros que fooes

}> primçipaaes partes nefte feito , e a que ifto mais tamge quê
3> nos , dcviees dizer efto , e eu nom í porem nom embar-

5» ganido que aíli feia , eu direi aquello de que me derom
3> carrego

,
pois vos outros em ello nom querees poer maao

,

5» moftramdo que vos doees pouco da homrra e ferviço del-

3f Rei nolfo fenhor íj. Aguardamdo elles todos alli , e faliam-

do mujtas e defvairadas razoões em elle feito, fcubeo elRei

em feus paaços omde eílava ; eveemdo como todos eftavom

alvoraçados , e as razoóes que geerallmente diziam a comtra-

dizer aquel cafamento , nom quis alia hir, e partiolTe da çi-

dade cora Dona Lionor , o mais efcufamente que pode , e hia.

dizemdo pello caminho : " Oolhaae aquelles villaãos treedores
,

j> como fe jumtavom : certamente premderme quiferom , fe alia

5' fora 5>. Os que eftavom no moefteiro aguardando
,
quamda

fouberom que feelRei partira daquella guifa , teveromfle por

efcarnidos , cheos de menemcoria e pallavras defoneftas comtra
efte cafamento. E nom fooniente em Lixboa , mas em Samta-
rem , e em Alamquer , e em Tomar , e Avramtes , e outros logar,

res do reino , fallamdo as gentes defte cafamento quamto lhes

pareçia feo e nom pera feer , Dona Lionor a que deíle feito

mujto pefava
,
reçeamdoífe que per aazo de taaes ajumtamen-

tos e falias, podia (?) feer que a leixaria elRei^ dizem que
mandava faber per emculcas

,
quaaes eram os que em iíto

mais fallavom comtra ella , razoamdo mal de tal cafamento^
e avia com elRei que os mandalFe premder , e fazer em elles

.

li ii juf-

(i) juntas T. (2) que o B. (5) poderia T.
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juftiça : e foi aílí de feito
,
que em Lixboa foi prefo depois

Ftrnam Vaafquez
,
aquel alfayate que ouviftes , e outros ; e fo-

rom dcçepados e tomados os beens , c deiles fugirom , e alfi

em alguuns logares do reino : e a mujtos que amdavom fo-

gidos por efta razom
,
perdohou elRei depois , e nom ouve-

íom pena.

CAPITULO LXII.

Como elReí Dom Fernamdo reçeheo de praça Dona Lio-

nor for molher , e foi chamada Rainha de Portugal.

ANdou elRei per feu reino folgamdo
,
tragemdo comligo

Dona Lionor , ataa que chegou antre Doiro e Minho a

huum moeUeiro que chamam Leça
,
que he da hordem do

efpital , e alli determinou elRei de a receber de praça ; e

em huum dia pera ifto aílijnado, foi a todos prepofto por fua

parte dizemdo em efta guifa. » Amigos , bem fabees como
í5 a hordem do cafamento he huum dos nobres facramentos

,

3> que Deos em efte mundo hordenou
,

pera nom foomente

5> os Reis, mas aimda os outros homeens, vigerem em efta*

5> do de falvaçom , e os Reis averem per lidema linhagem

5> quem depôs elles foçeda o reino , e regimento real que lhe

í> Deos deu
;
porende elRei noíTo fenhor querendo viver em

j> efte eftado
,
fegumdo a el perteeçe , e comíijramdo como

» a muj nobre Dona Lionor filha de Dom Martim AffbníTo

5> Tello , e de Dona Aldomça de Vascomçellos
,
deçemde do

5> linhagem dos Reis , des i como todollos gramdes e moores

3> fidallgos deftes reinos tem com ella gramde divedo de pa-

>5 remtefco , os quaaes reçebendo delRei homrra , como he
3> aguifado , fciam por ello mais theudos de o ajudar a defem-

« der a terra ; e oolhamdo outro íi como a dita Dona Lionor

5> he molher muj comvjnhavel pera elle
,
por as razooes fobie

j> ditas : tem trautado com ella feu cafamento , e poremde a

5> quer

(i) Dona Lyanor Teellez T.
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» quer reçeber de praça per pallavras de prefemte , como
í> manda a famta egreia ^'í ; e lhe emtemde de dar taaes vil-

5» las e logares dc feu fenhorio
,
per que ella poíTa maiiteer

if homrrofo eftado de Rainha , como lhe perteemçe ?>. Emtom
a reçebeo elRei peramte todos , e foi notificado pello reino

como era fua molher, de que os gramdes e pequenos ouve-

rom muj gram pefar. E deulhe elRei logo Villa viçofa , e

Avramtes , e Almadaa , e Simtra , e Torres vedras , e Alamquer

,

e Aatouguia , e Oobidos , e Aaveiro , e os rcgueemgos de

Sacavém, eFrcellas, e Unhos , e terra de Merlles em riba de

Doiro ; e dalli em deamte foi chamada Rainha de Portugal

,

e beijaromlhe a m.aao per mandado delRei quamtos grandes

no reino avia , aíli homeens como molheres
;
reçebemdoa por

fenhcra todallas villas e çidades de feu fenhorio , afora o If^

fante Dom Denis, pofto que meor foíTe que o líFamte Dom
Joham

,
que numca lha quis beijar : por a qual razom elRet

Dom Fernamdo lhe quifera dar com huuma daga , fe nom fo-

ra Gil Vaafquez dc Reefemde feu ayo , e Airas Gomez da Sill-

va ay ) delRei Dom Fernamdo
,

que defviarom elRei de o
fazer ; dizemdo elRei fanhudamente contra elle : » Que nom
5» avia vergomça nenhuuma

,
beijarem a maão aa Rainha fua

5> molher o liFamte Dom Joham
,
que era moor que elle, eiflb

?> meefmo feu irmaão , e todollos outros fidallgos do reino , e

j» el foomente dizer que lha nom beijaria , mas que lha bei-

yy jaíTe ella a elle >». E deita guifa andava oIíFamteDom De-
nis aíIí como omeziado da corte , e o Iffamte Dom Joham ficou

com elRei e com a Rainha muj to amado e bem quifto
;
por

que feemdo o mayor no reino , fe ofereçera de boom grado

de beijar a^maao aa Rainha, e fora aazo e caminho a outro»

muj tos de gramde eftado: porem todollos do reino de qual

quer comdiçom que foíTem, eram difto muj mal contentes,

CA.

(i) igreja de Roma T.
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CAPITULO LXIIL

RazoÕes ãcfvairadas ^ que alguum faliavam fobre ocaju"

mento delRei Dom Fernamdo,

QUamdo foi fabudo pello reino, como elRei reçebera de

praça Dona Lionor por fua molher , e lhe beijarom a

maão todos por Rainha , foi o poboo de tal feito muj

maravilhado, mujto mais que da primeira; porque ante defto

nom embargamdo que o alguuns fofpeitaíTem
,
por o gramde

e honrrofo geito que vijam a elRci teer com ella , nom eram

porem çertos fe era fua molher ou nom ; e mujtos duvidam-

do, cuidavom que feemfadaria elRei delia, e que depois ca-

faria fegumdo perteemçia a feu real eftado : e huuns e os ou-

tros todos fallavom defvairadas razoões fobrefto , maravilham-

doíTe mujto delRei nom cmtemder quamto desfazia em íi

,

por fe comtemtar de tal cafamento. E delles diziam que me-
lhor fezera elRei teella por tempo , e des i cafar com outra

molher ; mas que efto era coufa que muj poucos ou nenhuum
,

pofto que emtemdeíFem que tal amor lhe era danofo , o leixa-

vom depois e defemparavom , mcormente nos mançebos anos.

E leixadas as falias dalguuns íímprezes
,
que cm favor dclle

razoavom , dizendo que nom era maravilha o que elRei feze-

ra , e que ja a outros acomteçera femelhavel erro , avemdo
gramde amor a alguumas molheres ; dos ditos dos emtemdi-
dos fundados em lifo, alguuma coufa digamos em breve: os

quaaes -fallamdo em efto o que lhe pareçia , diziam que tal

bem queremça era mujto demgeitar, moormente nos Reis c

fenhores
,
que mais que nenhuuns dos outros desfaziam em íi

per liamça de taaes amores. Ca pois que os antijgos derom
por doutrina

,
que ho Rei na molher que ouveífe de tomar

,

principalmente devia defguardar nobreza de geeraçom , mais

q^i
(i) o povo todo T.
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que outra alguuma coufa
,
que aquel que ('^ o comtrairo dcílo

fazia , nom lhe vijnha de boom íifo , mas de íamdiçe , íalvo

fe hufamça dos homeens em tal feito lhe empreUaífe nome de

fefudo : e pois que elRei Dom Fernamdo leixava filhas de

tam altos Reis , com que lhe davom gramdes e homrrofos ca-

famentos , e tomava Dona Lionor
,

que tamtos comtrairos

tijnha pcra o nom feer
,
que bem devia feer ('^ pofto no conto

de taaes. Outros diziam
,
que ifto era aííí como door da qual

ao homem prazia e nom prazia , dizemdo que todollos fabe-

doies concordavom
,
que todo homem namorado tem huuma

efpeçia de famdiçe ; e efto por duas razoões , a primeira por

que aquello que em alguuns he caufa intrimfeca das outras

maneiras de íamdiçe , he em eíles caufa de taaes amores : a

fegumda por que a virtude extimativa
,

que he emperatriz

das outras potemçias da alma açerca das coufas fenílivees , he

tam doemte em taaes homeens
,
que nom julga o ogeito da

coufa que vee tal qual elle he , mas tal qual a elle parece

;

ca el jullga a fea por fremofa , e aquella que traz dampno
feer a elle proveitofa ; e por tanto todo juizo da razom he

fovertido açerca de tal ogeito , em tanto que qual quer outra

coufa que lhe coníTelhem
,
poderá bem reçeber ; mas quam-

to açerca de tal molher a elle prazivel , coufa que lhe di-

gam de boom comíTelho nom reçebe , fe o coníFelho he que
a leixe e nom cure delia , ante lhe faz huum acreçentamen-

to de door
j
que he fora de todo boom juizo; de guifa que

fehe tal peíToa o que ocomífelhou, de que poíTa tomar vim-
gamça , tomaa aífi como fez elRei Dom Fernamdo

,
que man^

dou fazer juftiça em alguuns do feu poboo
,
que o bem comf-

felhavom emfemelhamte cafo
,
fegundo ja teendes ouvido.

CA-

(i) coufa j e quem T. (2) de feer T,
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CAPITULO LXIV.

Das razoÕes que eJRel ouve com huum de feu comjjelho

Johre o cafamento da Rainha Dona iJonor,

TRagemdo elRei Dom Fernamdo Dona Lionor comíigo

,

ante que a reçebeíTe de praça , como ouviftes ; fallava al-

guumas vezes com alguuns feus privados , dizemdo como tij-

nha em voomtade de a reçeber por molher , e que diíTeíTem

o que lhe pareçia
,
por veer fe acharia alguuns que lhe conf-

felhaíTem que o fezeíTe. E huum dia fallou com dous delles

,

como fua voontade era de a tomar por Rainha
,
porem ante

que o poíefíe em obra
,
quiria aver com elles com.íTelho. a Se-

3? nhcr , diíTerom elles, a nos nom convém fallar em efto,

5j por que vos veemos ja liado com ella em tal maneira

,

?> que emtendemos que numca outra molher avees daver fe

3> nom elia ; e aimda nos çertificam alguuns que a teemdes

í> ja reçebida por molher , e quamto he per noíTo confelho,

5> nem doutro nenhuum que volTo ferviço e homrra defeje,

í> nom vos confelhara tal cafamcnto por mu] tas razoÕes; mas
í> fe teemdes em voomtade de a toda via reçeber por mo-
5> iher, nenhuum boom comíTelho prefta em illo A cabo

de poucos dias a reçebeo elRei , como diíTemos ; e depois lo-

go açerca , dilTe huum dia a huum de feu confelho , como fe

repremdia de teer cafado com elia ; o outro reípondendo dilTe

:

?> lilo foi por voífa culpa , e por vos averdes voomtade de o
5j fazer , mas nom por vos nom feerdes confelhado per muj-

jj tos
,

que o nom fezeíTees ». Verdade he , diíFe elle
,
que

mo difdiíTerom mujtos ; mas eu quifera que fezerom elles

5> a mira , aimda que eu voomtade ouveíTe , como fezerom os

55 privados delRei Dom AíFonífo meu avoo a elle 55 E co-

33 mo foi iíFo , fenhor ?>? í> Eu vos direi, diífe elRei. Meu
3> avoo
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>» avoo quando começou de reinar, tijnhamais sentido nas cou-

> fas em que avia prazer, como homem novo que era, mais

> que naquello que perteecia a regimento do reino : e eftamdo

> todollos do comíTclho em Lixboa jumtos , fallamdo nas cou-

> fas que perteemçiam a regimento do reino , e prol do poboo
;

> e elle leixou o comíTelho , e foiíTe aa caça a termo de Simtra ,

j e durou Ia bem açerca de huum mes. Os do coníTelho quam-
'5 do virom que elle tam pouco femtido tijnha , em começo de
> feu reinado , das coufas que avia dordcnar por feu ferviço e

> bem do poboo , ouvcromno por maao começo j e quando el-

5 Rei veo , e foi ao coníTelho
,
depois que fallarom na caça cm

' que amdara, diíFclhe huum delles per acordo dos outros:

> Senhor , feia voíTa merçee nom teerdes tal geito , como
> efte que ora tevcftes , leixardes voíFo comíTclho per tan-

> tos dias , homde tam neçeíTario he deitardes , e hirdevos

> aa caça ha ja huum mes, e nos citarmos aqui fem vos,

> com pouco voíTo proveito e ferviço : por merçee teemde
> outra maneira em efto daqui em deamte , fe nom. Como fe

> nom , diíTe elle ? Aila fe , diíTerom , fe nom bufcaremos nos

> outro que reine fobre nos
,
que tenha cuidado de manteer

> o poboo em dereito eemjuítiça, e nom leixe as coufas que
j tem de fazer de fua fazemda

,
por hir ao monte e aa ca-

> ça amdar huum mes. ElRei ouve diíto gramde menemco-
ria 5 e diíTe braadamdo : e como os meus me am a mim
de dizer , fe nom , e elles me ham a mim de fazer (O iíTo.

Os voíTos , diíTerom elles
,
quamdo vos fezerdes o que nom

devees. ElRei fahiuíTe muj queixofo do comíTelho , e foif-

fe ; e depois cuidou em ello , e achou que lho diziam por
feu ferviço, e perdeo queixume delles, e ouveos por boons
fervidores. E eu aíli quifera que vos outros do meu comíTe-
lho fezerees a mim : pois que viees que nom era minha
homrra tal cafamento , nom me comíTemtiíTees que o fe-

zelTe j». O privado que emtemdeo
,
que elRei mais lhe di-

ia efto por veer que repofta lhe daria , que por teer em
Tom. IF. Kk vo-

(0 dizer B,
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voomtade o que lhe fallava, refpomdeo e diíTe: «Senhor, vos

?> o dizces agora muj bem ; mas poderá feer
,
que fe os do

5j voílb comireiho volio comtradiíTerom delTa guifa que vos

j> dizees
,
que ouverom de vos peor repofta com obra , da que

5> ouverom eíTes outros delRei Dom AffonlTo , voíTo avoo >?.

E elRei dizemdo que nom , mas que o ouvera por bem fei-

to, çeffarom daquefto , e fallarom em al.

CAPITULO LXV.

Como a Rainha Dona Lionor cafou alguuns fiàalígos do

remo , e do acreçentamento que Jez em outror

de feu linhagem,

ElSta Rainha Dona Lionor, ao tempo que a elRei tomou
' por molher , era bem mançeba em frefca hidade , e igual

em gramdeza de corpo ; avia louçaao e graçioío geefto , e to-

dalias feiçoôes do roítro quaaes o dereito da frem,oíura outor-

ga ; tal aue nenliuuma por cítomçe era a ella íemelhavel em
bem pareçer , e dulçidom de falia , fofiemdonos porem de a

praímar dalguumas coufas , em que nom oneíto e muy follta-

mente : ouve graaide e vivo emtemdimento por afortelle-

zar feu eítado, tragemdo a feu ranor e bem queremça aíh as

gramdes peíToas como as pequenas , moftramdo a todos leda

converfaçom , com graada prcllamça e muitas bemfeiturias.

E por quamto ella era çerta
,
que nom prazia aas gentes meu-

das de ella feer Rainha
,
fegumdo fe moftrara em Lixboa e

em outros logares , e ainda dalguuns gramdes duvjdava muj-

to , trabalhouíTe de aver da fua parte todollos moores do rei-

no per cafamentos , e grandes officios , e fortellezas de logares

que lhes fez dar , como adeante ouvirees» E fez aimda gram-

de acreçemtamento
,
eípiçiallmente nos de feu hnhagem

;
por

que dous feus irmaaos , a faber , Dom Joham AíFonííb Tello
,

aazou como foíTe almiramte, e Gomçallo Tellez fez comde
de
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de Neuva f') e de Faria
,
que he antre Doiro e Mjnho : e dous

filhos do comde Dora Joham AíFoníTo feii tio , huum fez fazer

comde de Viana
,
que chamavom DomJoham , e outro foi

comde de Barçellos , a que diziam Dom AíFoníTo ; e por que era

muj moço , deulhe por ayo huum cavalleiro que chamavom
Vaafco Perez de CaamoÕes : e fez fazer comde de Sea Dom
Henrrique Manuel , feu cunhado : e fez como foíTe comde
Darravollos Dom Alvoro Pirez de Gaílro : e fez dar o mef-

trado de Samtiago a Dom Fernamdafonfo Dalboquerque
, que

era irmaao das molheres defeus irmaãos : e fez darí'^ o meef-

trado de Ghriílus a huum feu fobrinho , filho de fua irmaa Do-
na Maria

,
que chamavom Dom Lopo Diaz (4) ; e fez poer to-

dollos caílellos e melhores fortellezas do reino nos que eram
de feu linhagem. E por que Lixboa he prinçipal logar do
reino , e quem a tever por fua , emtende que tem todo o rei-

no , fez ella dar depois o caítello deífa çidade ao conde Dom
Joham AíFoníFo Tello íeu irmaao ; e fez que quamtos gramdes

e boons avia na çidade
,
que todos foíTem feus vaíTallos : aflS

como Martim AíFonfo Vallemte
,
que tijnha o caílello por el-

le , Eítevam Vaafquez Philippe , AíFonífe Anes Nogueira , Af-

foníTo Furtado Capitam , AíFonfo Eftevez Daazambuja , An-
tom Vaafquez, Eíles cavalleiros , e outro fi mujtos eícudeiros,

que na çidade avia muj homrrados e muj boons , aíll como
Pero Vaafquez de pedra alçada , e Pedre Anes Lobato , c ou-

tros que nom curamos de dizer , todos eram vaíTallos do com-
de. Fez outro fi mujtos e boons cafamentos , ca ella cafou fua

irmaã Dona Johana
,
que era baftarda e comendadeira de Sam-

tos , com Joham AíFoníTo Pimentel , e fezlhe dar Bragamça

de jur e derdade : e cafou huuma donzella fua paremta que
tragia em caía, que chamavom Enes Diaz Bo.telha , com Pe-

ro Rodriguez DafoníTeca , e fezlhe dar o caítello Dolivem-

ça. Cafou Martim Gomçallvez Dataide com Meçia Vaafquez

Coutinha , e fezlhe dar o caftello de Chaves: e cafou Fer_

Kk ii nam
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nam Gomçallvez de Soufa com Dona Tareija de Meira , e

fczlhe dar o caftello de Portel : e cafou Gonçallo Vehegas

Dataide com Beatriz Nunez , filha de Nuno Martinz de Gooes
,

e de Bramca do Avellal. Caiou Fernam Gomçallvez de Mei-

ra com huma filha de Dom arçebifpo de Bragaa

,

a que chamavom ("^
: e cafou Paai Rodriguez Mari-

nho com a molher que foi de Joham Fernamdez Cogominho.

Cafou outro fi Gomçallo Vaafquez Coutinho com huuma fi-

lha de Gomçallo Vaafquez Dazevedo : e cafou huum filho defte

Gomçallo Vaafquez
,
que chamavom Alvoro Gomçallvez , com

huuma filha de Joham Fernamdez Damdeiro
,
que foi comde

Dourem
,

por ella foi pofto em eftado. E fez mujtos outros

cafamentos e acreçemtamentos em mujtos fidallgos e gramdes

do reino
,
por lhe averem todos boom defejo , e nom cahir em

fua mal queremça ; de guifa que nom era nenhuum que de fua

bemfeituria e acreçemtamento nom ouveíTe parte. Era muj-

to graada e liberal a quaaes quer que lhe pediam ; em tanto

que numca a ella chegou peíToa por lhe demandar merçee,

que dantella partifle com vaa efperamça. Era aimda de muj»

•ta efmolla e mujto caridofa a todos , mas quanto fazia todo

danava
,

depois que conheçerom nella que era lavrador de
Vénus , e criada em sua corte : e fallamdo os maldizemtes

,

prafmavomna dizendo
, que todallas criadas daquella fenhora

fe fimgem fempre mujto amaviofas
,
por tanto que o manto

da caridade que moítram , feia cobertura de feus defoneftos

feitos.

CA-

(/i) Os dous nomes que acjui fe faltão em claro , não fófe omittem no Exetn-

fiar do R. Jrquivo , mas também nos Códices T. B.
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CAPITULO LXVI.

Como elRei Dom Hemrrtque mandou faber delRei Dom
Fernamdo fe lhe prazia de feer jeu amigo , e da re-

pofta que lhe levou Diego Lopez Pacheco.

EM eíle ano de quatro çemtos e dez ('^ que elRei Dom Fer-

namdo reçebeo Dona Lionor por molher , eftamdo elRei

Dom Hemrrique em Burgos, foube como alguuns cavalleiros

e efcudeiros de Caílella
,
que andavom em Portugal , aílí co-

mo Feniandafonfo de Çamora , e outros , aviam tomado huum
logar em Galliza de feu reino

,
que chamavom Viana , e lhe

faziam guerra delle. Outro íl lhe fezerom faber mareamtes
da cofta de Bizcaya e das Efturias , como elRei Dom Fernam-
do lhe mandara tomar alguumas naaos no mar , e iíTo meef-^

mo ante o porto de Lixboa , e nom fabiam por que : e mais

lhe fezerom çerto
,
que elRei Dom Fernamdo fazia liamça

com os Ingrefes
,
pera emtrar em feu reino com elles , e lhe

fazer guerra. ElRei Dom Hemrrique ouve difto gram quei-

xume
, por quanto tijnha pazes com elRei Dom Fernamdo,

e dava a emtemder per tal obra que lhas nom quiria guardar

de todo , aíli em conlTemtir aos que amdavom em feu reino

que lhe fezeífem guerra , como nas naaos que lhe mandava
tomar fem razom : e por feer mais çerto da amizade e liam-

ça que com elRei de Portugal tijnha , fe avia voom.tade de
lha guardar ou nom , mandou a el Diego Lopez Pacheco , o
qual em elta fazom amdava em Caftella , e amdara fcmpre com
elRei Dom Hemrrique

,
defque fugira de Portugal por razom

da morte de Dona Enes. Diego Lopez chegou a Portugal

,

e fallou a elRei Dom Fernamdo todo o que lhe elRei Dom,
Hemrrique mandara , e ouve delle fua repolla ; e quamdo foi

fallar ao lífante Dom Denis , contoulhe o líFante do cafamen^

to

(i) e xii T.
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to dclRei feu irmaao

,
quanto lhe pefava de o fazer daquel-

la guiííi , e como amdava delle mujto defavijmdo
,
por nom

querer beijar a maao aa Rainha. Diego Lopez refpondeo co-

mo fora fallar a elRei , e que lhe pefara mujto da maneira que

vira
,
por que lhe pareçia que elRei era de todo ponto em

poder delia , e que o trazia emfeitiçado
,

pois que nom fa-

zia mais que quamto ella quiria : e o líFamte lhe preguntou

que lhe pareçia defte feito : j» Pareçeme , fenhor , diíTe elle

,

5> muj mal , ca emtemdo que feus irmaaos delia montarom
j> no reino mais que vos , nem voíTo irmaao j e aimda queira

>j Deos que nom feia peor
,
por que avemdo delia filhos

,
po-

5> deria feer que vos matariam com peçonha
,
por tirar fofpei-

5> ta da erança do reino ; e pofto que aífi nom feia , toda a

jj privamça e eftado ha de feer em poder de feu linhagem;

?> porem me pareçe faao comífelho
,
que vaades pera Caftella

:

5> eu fallarei agora a elRei quamdo for , e emtemdo bem
3> que lhe prazerá comvofco ; e a repofta que em el achar

,

5> vos farei logo faber jj. E affi o fez Diego Lopez de feito

:

como chegou a elRei Dom Hemrrique
,

çertificouho que el-

Rei Dom Fernamdo nom era feu amiguo de voomtadc , nem
emtendera neelle que lhe prazia guardar as comveemças an-

trelies firmadas; e diíTelhe mais como elRei nom eftava betn

avijndo com os fidallgos e poboos de fua terra
,

por aazo do

cafamento de Dona Lionor ; e que os tijnha tam mal preftes

pera feu ferviço , e com tam defvairadas voontades
,
que emtem-

dia feemtraíTe pello reino, que ligeiramente o podia cobrar;

e que o lífamte Dom Denis , e outros cavalleiros com elle , fe

quiriam partir do reino , e vijnr pera fua merçec. E iíTo meef-

mo chegou alii a Çamora , onde elRei eftava, huum efcudeiro

que el mandara a Portugal com recado fobrefto, o qual lhe

çertificou claramente
,
que elRei Dom Fernamdo nom era feu

amjgo , nem quifera defembargar as naaos de Caftella
,

que
forom filhadas no porto deLixboa. Outro fi lhe veherom no-

vas como o comde Dom AflfoníTo feu filho
, que emviara a

Gal-

I
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Galliza j avia cobrada a villa de Viana , e premdera alguuns

daquelles que em ella eílavom.

CAPITULO LXVII.

I Como elRei Dom Fernamào , e o duque Dallamcajlro

fezerom liamea contra elRei de Caftella , e elRel

Daragom»

A Si era çerto , como contarom a elRei de Caftella
,
que

clRei Dom Fernamdo fazia liamça com osingrefes com-
tra elle , nom embargando os trautos e pazes que antrelles

avia
,
fegumdo ouviftes ; ca o duque Dallamcaftro

,
fegumdo

fiiho delRei de Ingraterra
,
que fe chamava Rei de Caftella

,

por aazo da líFante Dona Goftamça fua molher , filha delRei

Dom Pedro
,
fegumdo comtamos , emviara pouco avia feus em-

baixadores a elRei Dom Fernamdo , a faber
, Joham Fernan-

des Amdeiro cavalleiro , e Roger Hoor efcudeiro outro íi do
duque ; os quaaes chegarom no mes de julho açerca de Bra-

I
gaa , omde elRei de Purtugal eftonçe era : e moftrado abaf-

tamte poder que pera ello tragiam , firmarom fuas aveenças

em cfta guifa : >j Q.ie elRei e o duque foíTem verdadeiros amj-
5> gos porfempre huum do outro , e que fe ajudaíTem per mar
f e per terra contra Dom Hemrrique , Rei que fe chamava de
" Caftella , e comtra elRei Dom Pedro Daragom : a faber

,
que

?' vijmdo o duque fazer guerra a elRei Dom Hemrrique , ou a

" elRei Daragom , e eftamdo no reino de Navarra começamdo
'» de fazer guerra a cada huum delles com as gentes que com-
'» figuo trouveíTe, que elRei Dom Fernamdo folfe theudo de
" lhe fazer logo guerra : e fe o duque emtraíFe per feu corpo
em cada huum dos ditos reinos

,
que elRei de Portugal fof-

»> fe theudo de emtrar com feu corpo per outra parte : e que
eftas ajudas e guerra que cada huum fezeíTe , foíTe aas fuas

pro-
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5» próprias defpefas : e que toda coufa que elRei Dom Fernam-

35 do tomaíTe do reino de Gafcella
,
que nom foíTe villa ou caf-

5í teilo , ou terra
,
que foíTe fua íem outra contemda ; e que

5> toda coufa que foíTe tomada do reino Daragom
,
que foíTe

3J daqael que a tomaíTe jí. Eíles e outros capitullos
,
que por

nom aiomgar leixamos defcprever, forom cmtom firmados antre

elRei e o duque Dalancaftro , lobre eíla guerra , e ajudas que
— fc aviam de fazer : e o ditado do duque , como fe cmtom

chamava , era efte : Dom Joham pella graça de Deos Rei de

53 Caftella , e de Leom , e de Tolledo , e de Gailiza , e de Se-

33 vilha , e de Cordova, e de Mollina , e de Geem , e do Al-

33 garve , e Daliazira
,
duque Dallamcaftro , e fenhor de Molli-

33 na 33 : e em alguumas efcripturas emhadiam mais em elle , di-

zendo : 3? reinante nos ditos reinos em huuín com a Rainha
33 Dona CoHamça noíTa molher, filha primeira e herdeira do
33 muj alto Rei Dom Pedro

,
que Deos perdoe 33. Depois deites

trautos afli firmados , emviou eIRei Dom Fernamdo , Vaaíco

Domimguez chamtre de Bragaa , a Ingratcrra pera os o du-

que firmar e jurar; e forom firmados per elle nos paaços de

Saboya 5 terra de Lomdres, ficamdo deíla vez elRei e o du-

que poftos em gramde amizade.

CAPITULO LXVIII.

Como elRei Dom Hemrrique emviou requerlr a elRel

Dom Fernamdo , que ouvejje com elle paz • e das

razooens que oemhaxador dijfe»

ELRei Domi Hemrrique , nom embargamdo o que lhe Die-

go Lopez diíTera , e as outras novas que de Portugal ou-

yera , como diíTemos , nom lhe prazia porem aver guerra com
elRei Dom Fernamdo , ante lhe pefava muj to de lhe aííí

quebramtar os trautos e amizade
,

que com el avia pofta : e

por

/
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pormoor avomdamça , ante que fe dcmoveíFe a emtrar em Por-*

tugal , emviou por embaxador a eiRei Dom Fernamdo huum
bilpo , o qual dizem alguuns que era Dom Joham Manrrique

,

bifpo de Segomça í'^ ; e veo a Portugal, e achou eIRei em
huum logar quatro legoas dc Samtarcm

,
que chamom Salva-

terra de Magos. O biípo era homem emtemdido e bem ra-

zoado , e depois que deu a elRei as fuas encomendaçcoes
,

prefemte o comde Dom Joham AíFoníTo Tello , e outros que

com el eftavom , lhe diíTe em efta guifa, » Senhor, elRei

3» Dom Hemrrique meu lenhor , vecrado os gramdes divedos

3> que antre vos e elle ha , e defeiamdo aver paz e amorio

3> comvofco , aíli por proveito dos poboos
,
que cada huum

5> de vos ha de reger, como por efpicial amor e boa voom-
5j tade que vos tem

,
quis que foíTees ambos em tal acordo

,

3> que amtre vos e elle nom podeíTe vijnr, nem recreçer ne-

3> nhuuma contemda ; e efto o demoveo a fazer paz comvos-
j' CO , a qual foi firmada com çertas comdiçoões e juras , fe-

5í gumdo bem fabem quamtos aqui eftam. E por moor fir-

55 meza delias , e voíFos boons divedos feerem acreçemtados
j

5j foi poílo de vos dar fua filha por molher , com alguumas vil-

>> las e logares de feu reino : e vos lenhor , nom fei por qual

55 razom , o capitulo que mais deverees de guardar
, que era

55 cafar com fua lidema filha
,
por feer a vos homrrofo ca-

55 famento , e acreçemtardes em voíTo reino os logares que
55 vos com ella dava , e vos quebramtaftello dhi a poucos
55 dias , leixamdoa de reçcber , e cafamdovos com outrem , da
55 qual coufa vos mandaftes efcufar a elRei meu fenhor, co-

55 mo aa voíTa merçee prougue : e pofto que el hi poderá

35 tornar com aguifada rafom e dereito , fofreoíTe de o fa-

55 zer
,

por dar logar aa paz
,
que defeia daver comvofco. E

35 hora depois deílo mandaíles aos do feu reino tomar çertuS

55 naaos , aíli na coíla do mar , como ante o porto de Lixboa
;

55 e pero vos emviou requerer que lhe mandaíTees ('^ de todo
3» fazer emtrega , nom foi voíTa merçee de o poer em obra.

Tom. IV. LI 55 an-
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» ante deftes tal repoíla aaquelles que aca emviou

,
per que

5> moílraíles que de guardar a paz
,
que antre vos e elle fci íír-

5> mada , aviees muj pouca voomtade ; aalem defto lhe feze-

99 rom alguuns emtemder
,
que vos faziees liga com os Ingre-

» fes
,
pera vinrem a voíTo reino , c feerem em voiía ajuda con-

99 tra elle. E por que todas eftas couías moftram claramente

,

99 que vos nom teemdes voomtade de lhe guardar a paz, que

99 antre vos e elle foi firmada ; vos emvia dizer per mim , e

99 vos requere da parte de Deos
,
que vos lhe guardees com-

99 pridamente as pazes
,

que antre vos ambos lom firmadas

,

99 e mandees fazer emtrega aos feus de todo o dano que am
99 reçebido ; e fazemdoo aíli , farees em ello razom edereito,

j» que fooes theudo de fazer , e el gradeçervoUoa muj to , e

99 teera em grande amizade. Doutra guifa , fe volTa merçee he

99 britardes as pazes que aífi avees em huum , a el he forçado

99 que fe defemda de vos , e emtom moftrara a Deos e ao

99 mundo que nom he mais teudo , que voUo requerer; e que

99 Deos que he juílo juiz , teera jufta razom de o ajudar

99 contra vos >\

CAPITULO LXIX.

Da repojla que elRei Dom Fernamdo deu ao bifpo , e

como fe ejpedlo delle , e fe fou

ELRei Dom Fernamdo
,
que bem fofpeitava as razoóes que

lhe o bifpo avia de dizer , e as coufas em que o avia de
culpar , como aquel que delias era bem fabedor , tijnha ja

ã repofta preiles pera fe efcufar , e nom pedio efpaço pera

aver fobrello comífelho, mas refpomdeo logo, dizemdo aííi.

99 Eu todo o que fize
,

tijnha razom de o fazer ; e que mais
99 fezera , nenhuum mo deve teer a mal

,
por que eu nom lhe

5> quebrei as pazes ^ mas elle as quebramtou a mim primci-

99 roj
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ro ; e aíli lho emviei dizer per Martim Perez , doutor em
degredos

,
chamçeller do líFamte Dom Joham fcu filho

,

quamdo a mim fobreílo veo da íua parte : por que depois

das pazes feitas a cabo dhuuns feis mefes
,
chegou a mim

a Temtugal , omde eu eftonçe eftava
,

aquel doutor , e

diíTeme e requirio
,
que bem lábia os trautos e avecmças

que por bem de ('^ paz , antre mim e eiRei Dom Hemrrique
forom firmadas , e como fe depois perlomgarom aalem do
tempo

,
por çertas razooens da fua prol e minha , as quaaes

j eram emtrega de çertos logares e prifoneiros dhuuma par-

> te aa outra , e mais o cafam.ento da Iffamte Dona Lionor

j comigo. E eu lhe refpomdi
,
que bem fabia elRei de Gaf-

j tella
,
que o que eu ficara por fazer

,
ja era da minha par-

j te comprido , leixamdolhe as villas e logares que tijnha
,

j e em.tregues todollos prifoneiros que em meu reino eram

> reteudos ; e que el numca me quifera emtregar a villa de

> Bragança , nem o caftello de Miramda , e outros logares : e

j porem que me emtregaíTe el primeiro os logares todos
,

9 como eu fezera a elle , e que bem prazia cafar com fua

> filha , e lhe comprir mais aimda outra coufa , fe tcudo era

i de a comprir ; aílí que eu fiz todo o que devia , e el noni

> me teve aquello que me pos : e porem cafei com quem me
> prougue , e fizc o que emtemdi por meu ferviço jj. »? Se-

' nhor , diíTe o bifpo , no cafamento vos nom fallei , fe nom
> por o trazer a meu propofito ; e fe elRei meu fenhor al-

> gumas coufas por comprir tem , das que antre vos e eile

> forom firmadas , he muj bem que feia requirido que as

j compra , c fom çerto que o fara de boom tallamte ; dou-

> tra guifa nom me pareçe que he bem , hordenardes per hu
'í antre vos e elle aja guerra e difcordia , ca fe os de fua

" terra furtarom em voíTo reino o caftello de Miram.da
,

pri-

" meiro fairom os de voíla terra a roubar na fua , e lhe fazer

>» guerra, tomando per força em. Galliza o logar de Viana
,

5> e dalii faziam guerra a toda a comarca darredor , coniíen-

Ll ii tim-
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» rimdoo vos, e nom tornamdo a ello ; em guifa que ouve el

5> hi de mandar o comde Dom AffoiííTo íeu filho com gentes
,

» a poer cobro em efto : mas antre vos e elle tam pequenas

5» coufas como eíTas
,

ligeiras fom de comcordar, por feerdes

5» em paz eí')amorio. Porem fenhor, por merçee efguardaae

j> bem primeiro o que querees fazer, e conheçee que aquella

jí he nobre e bem avemturada paz
,
que he na voontade e nom

>' nas pallavras , e que huum dos cuidados melhores que aver

>» podeès , affi he daver paz com yoíTos vizinhos ; nem po-

jj de nenhuma ccufa mais doçe feer antre os Reis e os po-

" boos ,
que viverem em paz e aíTcirego ; de guifa que omde

>» he huum dom de fe , haja huuma comcordia de vida ». EI-

Rei Dom Fernamdo tijnha mandado Vaafco Domimguez cham-

tre de Bragaa a ímgraterra , como ouviítes
,
por firmar o trau-

to antrelle e o duque Dalamcaftio , desi por fazer vijnr gen-

tes darmas ; eouvera ja recado delle
,
que tijnha oito çentas

lamças , e outros tantos archeiros preftes ; e quamdo lhe o
bifpo dizia eftas e outras mujtas razooens

,
que toda via ou-

veíle paz , e elRei refpomdia per taaes pallavras e com tal

doairo
,

que bem moílrava que avia dello pouca voomtade.

E deíTa meefma guifa o dezia o comde Dom Joham AfiTonfo

Tello , em tanto que o bifpo lhe veo a dizer. » Comde , vos

5j podees coníTclhar elRei
,

que aqui eíta , como vos prou-

» guer ; mas fe o vos confelhaaes que el aja guerra ante que

» paz , vos podees dizer o que quiferdes , mas porem fel

» que nom avees vos de feer o primeiro
,
que avees de jugar

j> as lamçadas antelle ; e fe eu foíTe de feu comfelho, como
j> vos fooes , eu lhe confelharia ante que efcolhelTe a çerta

» paz com elRei meu fenhor, que efpcrar a duvidofa vito-

j» ria j». Sobrelto fe feguirom outras muitas razooens
,
pellas

quaaes o bifpo emtemdeo, que elRei nom avia voomtade da-

ver paz ; e efpedioífe delle , e foiíTe feu caminho.

CA.

(i) e em T.
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CAPITULO, LXX.

Como o hífpo chegou a Caflella , e como fe elRet Dom
Hemrrique demoveo a fazer guerra a Portugal,

TOrnouíTe o bifpo pera Caítella , e achou elRei Dom
Henrrique em Çamora ; e pofto clRei adeparte com os

dc feu comfelho
,

pera ouvir a repofta que o bifpo trazia,

e elle as primeiras novas que lhe deu , diíTelhe que Te per-

çebeíTe de guerra , e comtoulhe todo o que lhe avehcra com
elRei Dom Fernando , como emtemdia neelle que nom avia

voomtade de feer feu amigo , nem lhe guardar a paz que com
el pofera , e que affi lhe pareçia que o comíTelhavom alguuns

fenhores , dos que com elle eram. ElRei Dom Hemrrique ou-

vijmdo ifto , diííe emtom peramte todos. » Deos fabe
,
que he

j> fabedor de todallas coufas
,
que eu nom ei voomtade da-

?> ver com el guerra , ante quiria de muj boamente aver com
í> el paz , e feer feu amigo ; mas pois que aífi he que eu ei

5) daver guerra , eu nom a quero guardar pera mais lomge

,

>i mas logo em ponto a quero começar ; e diga cada huum
í> de vos o que lhe pareçe , e como fe pode melhor fazer j>.

Os do confelho , vifta a repofta que o bifpo tragia , e o dcfeio

que elRei em efto moftrava acordavom todos de fe fazer

guerra , e que elRci emtraíTc per Portugal com todo feu po-

der , mas que efto nom fuíTe logo
,

por çeftas razooens : a

huama
,
por elRei nom teer as fuas gentes preftes , e iíFo meef-

mo dinheiros pera paga dos foldos , e corregimentos que lhe

eram neçeífarios ; des i por o inverno que fe feguia : affi que

por efto , e por outras coufas que cada huum moftrava a fe

nom fazer , eram todos em acordo , que elRei efpaçaíTe efta

guerra ataa o veraão que avia devijnr, e que em tanto faria

elle preftes todo o que pera ello era compridoiro , e aíH a po-

dc-

(i) que elRey tinha moftraado T.
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dería acabar com mais fua homrra e ferviço. ElPvci quando

vio que todos eram daquelle acordo , e nenhuum deíviava del-

le , deulhes em repoíta dizemdo. jj Ou vos todos eítaaes be-

» vedos í'^ , ou famdeus , ou fooes treedorcs jj. j> Nom jaeu
,

5> fcnhor , diíTe o bifpo , ca nom lom ruivo >). ?> Aa bifpo

,

3> diíTe elRei ,
por mim dizees vos iíTo : por que elRei era

bramco e ruivo, j» Nom lenhor , diíTe elíe , mas por efte

í> que aqui efta » : a faber , Pero Fernamdez de Vallafco

,

que eftava junto com elle
,
que era huum pouco come ruivo.

E rijmdo deílas e doutras razooens
,
que antremetiam por to-

mar fabor , tornou elRei a dizer contra elles. " Aqui nom
39 compre mais perlomgas , nem outro comíTelho quamdo fe

99 fara ; mas ante que fe numca elRei Dom Fernamdo per-

)9 çeba , nem lhe venha ajuda Dhimgrefes, nem doutro ne-

5> nhuum de fora do reino , ante eu quero que me elle ache

5> configo ; e ou lhe eu deftruirei toda a terra , ou nos vijn-

í> remos a tal aveença
,
per que fempre feiamos dacordo : e

» efta emtemdo que he bem jufta guerra
,
pois que a faço por

5» aver paz, E logo defte logar emtemdo demcaminhar pera

3> Portugal 3 fem mais tornar atras ; e quem voomtade tever

?» de me fazer ferviço , el me feguira per hu quer que eu for »>.

E nefte comfelho dizem que fe firmou mujto Diego Lopez
Pacheco, dizemdo que emtraíTe logo fupitamente per Portu-

gal , e que fe foíTe logo lamçar fobre Lixboa , nom curan-

do doutro logar nenhuum, a qual podia tomar ligeiramente;

e que cobramdo efta çidade , emtemdeíTe que tijnha todo o
reino cobrado , e fijmda fua guerra. Mandou elRei logo car-

tas a todos feus vaíTallos
,
que fe juntaífem apreffa hu quer

que elle foíTe , ca fua emtemçom era partir fem mais tardan-

ça , e emtrar em Portugal, e que elle os efperaria aa emtrada
do reino. Outro íi efcrepveo a Miçer Ambroíio Boca negra

,

feu almiramte
,
que armafíe logo em Sevilha doze galleez

,

e que tanto que foífem armadas,, que partiíTem logo em ci-

las pera a çidade de Lixboa.

CA-
(0 bêbados T.
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CAPITULO LXXL

Como elRei Dom Hemrrique entrou em PorUigal ^ e do

recado que ouve do cardeal dellegado do Papa.

a

PArtio elRei Dom Hemrrique deÇamora, eamdoufeu ca-

minho fem fazer deteemça , com as gentes que o feguif

poderom , ataa que entrou per Portugal; e efta trigamça trou-»

ve fem mais efperar nemguem
,
por os feus teerem aazo e í^í

fe fazerem preftes de o mais çedo feguir : e foi fua partida

em feiembro meado , na era que diíFemos , de quatro çemtos

e dez. E como chegou ao eftremo dos reinos
,
aguardou alli

fuas gemtes , e cobrou em tanto eftes logares , Almeida , Pi-

nhel, Linhares, Çellorico , e a cidade deVifeu, que lhe foi

bem ligeira daver , come logar fem nenhuuma çerca. E eftam*

do elRei naquella comarca , foiífe pera elle o líFamte Dom
Denis irmaão delRei Dom Fernamdo

,
fegumdo fallara com

Diego Lopez quando vehera a Portugal ; e elRei Dom Hemr-
rique o reçebeo muj bem , e lhe deu de íi gramde gafalha-

do. E ante que elRei dalli partiíTe , foube como Dom Gui-

do de Bolonha , cardeal e legado do Papa , era vijmdo em
Caftella

,
por trautar aveemça e paz antrcUe e elRei de Por-

tugal ; e reçebeo elRci fua carta, em que lhe fez faber a ra-

zom por que era chegado a fua terra , e que lhe emviaíTe

dizer fe vijnria homdc el eftava , ou como lhe prazia que
fezeífe. E elRei lhe mandou fua repofta , em que lhe rogava

que fe foíTe em tanto pera a villa de Guadalfaiara , omde
eftava a Rainha , e os lífamtes feus filhos í^)^ e que el Deos
queremdo

,
muj aginha livraria o que aviam í') de fazer em

Portugal , e tornaria a Caftella , e fallaria com el. O cardeal

vifta fua carta , emtemdeo que elRei avia voomtade de profe-

g"^>^

(i) l€gu4vio T» (2) aazo á€ T. (3; e rftllegado T. (4) e as Uátcs f«as

filhas 1. (5} avia T". B,



274 C H R o N I C A

guir fua guerra , e por tanto lhe cmviava dizer efto
,

por

emcaminhar de o veer mais tarde: epenfamdo cm ello , ouve

ieu comfelho
,
que pois que o Papa o avia enviado pera poer

paz e amorio antre os Reis ambos
,

que lhe nom compria

poer em efto deteença , mas trabalharíTe de veer elRei de Gaf-

tella , ante que íe a guerra mais açemdcíTe ; e hordenou de par-

tir de Çidade Rodrigo ,por hir fallar a elRei , homde quer que

o achaíTe.

CAPITULO LXXIL

Como eJRei Dom Fernamdo começou de fe perçeher de

guerra , e elKei Dom Hemrrique emtrou pello

reino e do que fobrello aveo.

COmo a guerra foi foada em Portugal , e elRei Dom Fer-

namdo çcrto que elRei Dom Hemrrique quiria emtrar

em feu reino, foi pofto em gram peníTamento
,
porque nom

cujdou que aííí trigofamente fe trabalhaíTe de fazer tal emtra-

da , nem que el foíFe o primeiro que começaíTe a guerra : e

pos logo fuas fromtarias pellas comarcas do reino , e iíTo

meefmo çertos fcnhores e fidallgos , nos logares per hu em-
temdeo que elRei de Caftella avia de vijnr. ElRei Dom Fer-

namdo eftava eítomçe em Coimbra , e a Rainha Dona Lionor

com elle, e alguuns fidallgos do reino; e mandou chamar

mujta gente de riba de Odiana , eiíTo meefmo da Eftremadu-

ra
,
pera lhe teer o caminho em huum grande e efpaçofo cam-

po , feis legoas de Coimbra comtra Lixboa , omde chamam
ho Chaão do couçe , omde fe todos acordavam que era bem
de o efperar. Depois acordarom que era melhor efperallo em
Santarém, e alli pelleiar com elle ; e que quamto mais em-
tralTe pello reino

,
alçamdolhe os mantij mentos

,
que tanto vijn-

riam mais defgarrados, e melhores de desbaratar. Com efta

ernteemçom partio elRei de Coimbra , e leixou fua molher

hi^

(O pelo reino de Portugual T.
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hi , e alguuns fidallgos com ella , e veoíTe a Samtarem , e al-

li começou de ordenar feu jumtamento ('^ ; e mandou a Lixboa
,

e a outros logares
,
que fezeíTem fua apuraçom de çertos ho-

meens darmas , e pcooens , e beeftciros , e que fe jumtaíTem

com elles í-^ todos em Samtarem. Em efto partio elRei Dom
Hemrrique de Vifeu

,
depois que chegarom aquellas compa-

nhas
,
por que avia emviado que fe veheíTem pera elle ; e íua

teençom era que elRei Dom Fernamdo lhe avia de poer ba-

talha , e veoíTe caminho dereito de Coimbra , e alJi fe jum-

tarom com elle o meeftre de Samtiago , e o meeftre Dalcam-

tara , e as companhas Daamdaluzia
,
que aviam emtrado per

aquella comarca. A Rainha eftamdo em Coimbra
,
chegou el-

Rei Dom Henrrique , e poufou em Temtugal , e o comde Dom
Sancho feu irmaão nos paaços de Samta Clara , e o líFamte

Dom Denis , c Diego Lopez Pacheco , e Lemoíim no moeftei-

ro de Sam Françifco , e Joham Rodrigues de Caftanheda em
Samta Ana , e Pero Fernamdez de Vallafco em Çernache , e

aíli os outros fenhores e capitaaens pollos logares darredor.

Emtom teverom jeito de çercar a çidade , falvo como quem
poufa de caminho , como quer que foi feita huuma efcaramu-

ça na ponte em que forom alguuns Portuguefes : e em aquel-

les dias que elRei de Caftella peralli efteve
,
pario a Rainha

Dona Lionor huuma filha
,
que chamaromDona Beatriz, que

depois foi Prainha de Caftella , como adeamte ouvirees- Dalli

partio elRei fem defviar da eftrada , como fezera depois que

emtrou em Portugal , e veoíTe caminho de Torres novas , e

alli foube como elRei Dom Fernamdo eftava em Samtarem
,

e que em aquel logar fe aviam de jumtar com elle feus ri-

cos homeens e fidallgos , e o conçelho de Lixboa e doutros

logares
,
pera lhe poer a praça ; e el efteve alli dous dias or-

denando fua batalha , a qual peníTava que fe nòm efcuíaíTc :

e era affi de feito
,
que elRci Dom Fernamdo mandara a t j-

dos feus fidallgos e vaíTallos
,
que efteveflem preftes, que tan-

Tom. IF, Mm to

(i) a hordenar todo seu ajuntamento T, (2) com elle T. (3) elRei

Dom Anrrique T.
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to que viíTem feu recado , fe veheíTem pereclle ; e mujtos lhe

efcrcpverom fe fe vijnriam logo , como fouberom que elRei

de Caftella partira de Coimbra , e fe lhe avia de tccr o cami-

nho ; e el lhe refpomdia per fuas cartas que eftevtíTem que-

dos , e nom veheíTem a el , ataa que lhes el raandaíTe dizer

como fezeíTem. E a taaes hi ouve , aílí como Martim AíFoníTo

de Mello , e Gomez Louremço do Avellaar , e outros
,
que dos

logares hu eftavom por fronteiros , trafnoitarom huuma noite

,

e vieram huuma noite fallarí'^ a elRei ; e elle como os vio
,

moftroulhe boom gaialhado , e pregumtoulhe a que vijnham , e

elles refpomderom : que elle lhes diílera
,
que alli aguardaria

j> elRei de Caftella
,
pera pelleiar com elle , e que aviam novas

3> que era ja mujto preto e que nom corapria tardar mais pe-

?> ra tal feito ; mas que fahiíTe a tomar o campo , e foíTe lomge

» da villa ante que preto ; e que lhe pediam por merçee
,
que

» defemdeíTe feu polleiro , e nom aguardaíTe mais gente , ca af-

99 faz averia delia j>. ElRei diíTe : » que lho gradeçia muito , e

?> que deziam muj bem , come boos íídallgos que eram ; mas que

}9 fe tornaíTem pera homde eftavom , e fe fezeíTem bem pref-

í» tes com as gentes que tijnham , e podeíTem aver; e que co-

5» mo viíTem leu recado, que logo fe veheíTem, e per outro

5> modo nom partiíTem fem feu mandado ??. E defta guifa que

elRei diíTe a eftes , aííí emviou dizer a alguuns que lhe efto

mcefmo mandavom requerir , aífi como ao mecftrc Davis feu

irmaão
,
que eftava em Torres novas

,
que cada dia mandava

faber que fazia elRei , e fe jumtava alguumas gentes
,
reçeam-

doíTe que fe ouveíTe daver batalha
,
que nom curaria delle por

que era moço , e porem rogava a huum boom cavalleiro
,
que

era feu ayo
,
que por Deos fezeíTe de guifa

,
que nom erraíTe

de feer em ella ; e elle o fegurava que nom temeíTe deíicír,

fe batalha hi ouvcíTe daver , mas que vija elRci emcaminhar

feus feitos í'', que duvjdava mujto depoer o campo a elRei de

Caftella: e daquella guifa aconteçeo , ca el mandou ao con-

çelho deLixboa, que ja eftava na Azambuja, cinquo legoas de

San-

(i) e vyeiam faallar T. (2) perto 2". (3) feus feytos mal T.
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Santarém
,
que fe tornalTem , e nom foíTem mais por dcam-

te ; e nenhuum dos outros mandou chamar. EiRei de Caftella
,

quamdo ifto foube , moveo com fua gente caminho de Santarém
y

e chegou aaquem do logar a huuns paaços
,
que dizem Alca-

nhaaens , e alli foi çcrto que elRei Dom Fcrnamdo nom qui-

ria pelleiar com elle. Emtom partio elRei pera Lixboa , a

huum fabado dez e nove dias de fevereiro , e foi per cima de

Samtarem caminho dos feioaaes , e per as avetureiras , fem tor-

vaçom que de nenhuum reçebeíTe
;
pero que dizem alguuns,

que elRei Dom Fernamdo quifera fair a elle , com aquelles

que coníigo tijnha , veemdo que o comtrairo lhe era gram min-

goa , e que fecmdo ja armado em çima do cavallo , com muj-

tos dos feus que hi emtom crom
,
que o comde Dom Joham

AifoníTo Tello , e o priol do Efpital , o fezerom deçer e def-

armar , dizemdo : " que nom confentiriam
,
que fahiíTe fora

5j a pelleiar com elle , ca o nom podia fazer com,o perteeçia

jj a fua homrra , falvo teemdo tres ou quatro mil de cavallo

J5 comliguo , e doutra guifa nom jj. E difto forom muj praf-

mados o prior e o comdc , e iíTo meefmo elRei com eiles , di-

zendo : 5? que covardice de coraçom lho fezera fazer , ca el-

5) les nom lhe deverom de dar tal corr.íTelho , e elle fe boa

55 voonuade tevera pera pelleiar, e dera defporas ao cavallo,

3> todollos feus ofcguirom aaventuira que IheDeos dar qui-

?5 zcra ». E amtre os que iíto depois mais larguamente praf-

niavom , foi Joham Samchez , cavalleiro de Samta Catelina

,

que era huum dos que fe veherom pera elRei Dom Fernam-
do

,
depois da morte delRei Dom Pedro , dizemdo : >» que el-

3> Rei mcftrara muj to gramde mimgoa , nom fahir a pelleiar

?3 com elRei Dom Hemrrique „ : e fallou em ifto tantas vezes

e aíE de praça
,

que o ouve elRei de faber , e diíFe aos que
hi eftavom : que nom curaíTem de feus ditos , ca era huum
3» villaão zombeiro , filho de huum azemel de feu padre ».

Joham Samchez era homem de muj boom corpo , e de gram
força , e bem ardido j e quando lhe comtarom que elRei efto

Mm ii dif-

i^O tjue fe tornaíTe , e nam foíTe T. B. (2) a aventura B.
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diíTera , ouve muj gram menemcoria , e huum dia cílamdo

elRei de praça, IhediíTe peramte todos: 55 Senhor , a mim dif-

}i ferom^'', que vos diziees
,
que eu fom filho de huum azemel

de voíTo padre : em verdade fe o el foi em alguum tempo
,

» eu nom ho fei ; e que o foíTe
,
foiyo de huum muy nobre

>' Rei : mas porem fei eu tanto que fe vos teverees mil aze-

» mees taacs como eu , e de tal voontade
,
que vos nom paf-

3i fara a vos elRei Dom Hemrrique per ante a porta , como
í> palTou , nem levara de vos tal homrra 5>. ElRei callou , c

nom refpomdeo aaquello , e os outros diíTerom aJohamSam-
chez que nom cUraíFe daquellas razooens , e rijaníTe do que

comtra elRei dizia em modo defcarnho.

CAPITULO LXXíir.

Como elRei Dom Hemrrique chegou Johre Lixhoa , e da

maneira que os da cidade teverom em fe recolher,

NEnhuumas gentes poderom penfar
,
que elRei Dom Hemr-

rique emtraíTe pello Reino , da guifa que el emtis u
j

efpiçiallmente des Coimbra peraLixboa, omde elReiDomFer-
namdo eftava quamdo elle partio de Vifeu

,
que elle muj to

• primeiro lhe nom fahiíTe ao caminho a embargar fua vijmda
,

podemdo muj bem fazer , ca el tijnha gentes aíTaz de feus

naturaaes pera lhe poer a praça , e mais a ajuda dos fidallgos

e fenhores
,
que fe pera el veherom de Caftella

,
per morte dcl-

Rei Dom Pedro
,
fegumdo teemdes ouvjdo : e porem nenhuum

podia í>) creer
,
que elRei Dom Fernamdo fofreíTe fua vijm-

da tam iomge pcllo reino ; em tanto que pellas villas e lo-

gares
,
per hu elRei Dom Hemrrique vijnha , aílí eftavom as

gentes defeguradas por efta rafom
,
que nenhuuns fe perçebiani

de fe guardar , nem poer o feu em falvo ; de guifa que acha-

vom os homeens folgamdo e çeamdo , fem teemdo nenhuu-

ma

(i) me diíTeráo T. (2) podemdoo T, B. (5) não podia T. (4) os ho-

meens jantando £.
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ma coufa guardada do feu
;
eja os emmijgos àmdavom pel-

los termos da vil la , e aimda o nom crijam , e aíli roubavom
e cativavom mujtos delles , fem achamdo tal que lho de todo

embargar podelTe. Os de Lixboa
,
quamdo fouberom como

clRei Dom Hemrrique paíTara per Santarém , e que elRei Dom
Fernamdo nom faira a elle , nem lhe mandara embargar fua

vijmda
,

forom,poíí:os em mujto cuidado
,
por a gram perda

que de receber emtemdiam
,
por que a cidade era toda de- —

-

vaíHi e fem nenhuum muro , hu avia mais gente ; e nom tij-

nha outra gu:irda nem defeníTom , falvo a çerca velha
,
que he ^

des a porta do ferro ataa porta dalfama , e des o chafariz

delRei ataa porta de Martim Moniz , e toda a outra çidade

era devaíTa , na qual moravam mujtas gentes avomdadas de

gramdes riquezas e bcens ; e bem emtemdiam que elles e os

do termo era per força de fe colherem a ella , e que nom
poderiam caber demtro com todas fuas coufas , fem gramde
preíTa e amguftura : e porem diziam alguuns

,
que era bem de

fe juntarem todos , e hir pelleiar com elRei de Gaftella aa pom-
te de Loiras í'^ , e alli morrerem ante aíTumados

,
que efpe-

rarem de fofrer tamanho mal , como efperavom reçeber por

fua vijmda. Outros diziam
,

que era bem que pallamcaííem

todallas ruas que fahiom ao reífio da çidade, e que per alli a

defendeífcm que nom entraíFem os Cafceiiaaons em ella , e

que todoUos frades e clérigos que na çidade avia y tomaíTem

armas , e a ajudaíTem a defender : e tam maao lhe era de creer

que elRei Dom Hemrrique chegaíTe a Lixboa
,
que ja fuas

gentes eram noLumear, huuma legoa da çidade , e emtravom
pellos olivaaes e vinhas darredor , e aimda alguuns dovida-

vom que a elle veheíTe cercar. E com eíte alvoroço e cuida-

do começarom clérigos e frades de fe hir ao almazem delRei

,

c armarenfe todos das armas que hi achavom , outros trabalha-

vom de bufcar madeira pera pallamcar as ruas , e taaes hi

avia que defemparamdo o cuidado da defeníTom da çidade

,

nom tijnha fentido fe nom de guardar as coufas que em fal-

vo

(O Loures T. (2) tinham T.£.
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vo podiam poer. E feemdo todos aííi empachados em defvai-

radas ocupaçooens , e elRei Dom Hemrrique chegou mujto da-

fefíego com toda fua hoíte per çima de Samto Antom ('Mesi

perVallverde ,pera hir poufar no moeíieiro de Sam Fi ançifco

,

e o lííante Dom Denis com elle : como quer que alguuns ef-

crepvem
,
que el tragia em voomtade de hir poufar ao moef-

teiro de Samtos, que arredado da çidade quanto fera huum(5'

quarto de legoa , e os feus emcaminharom per deíVairadas

partes dereito pera ella , e emtom ordenou de poufar em Sam
Framçifco

,
que he logar alto , de que a toda bem podia veer.

Os da çidade veemdo feu grande poderio , nom fe atreverom

a pelleiar com elle, e leixado o cuidado que tijnham de to-

mar armas , trabalharom todos de fe poer em falvo ; e coihe-

romfe aaquella parte da çidade que era çercada , o mais níinha

que poderom , com as molheres e filhos , e coufas que levar

podiam ^ e era a prefia tam gramde dos que fe colhiam dem-

tro aa cerca , alli criftaaos come judeus
,
que embargava a em-

trada das portas a efpeíTura da gente, que era mujta: huuns

defcarregavom feus ombros caníFados das gramdes trouxas

que tragiam , achamdo logo mujto prettes quem de as reçe-

ber tijnha cuidado; outros como chegavom aas portas
,
lança-

vom dentro os carregos ("^^ que levavom , e leixavomno ('Mem

nenhuuma guarda , com trigança de tornar por outrosí''^ Jaziam

mujtas coufas defemparadas aalem dos muros , fobre que de-

pois aviam contenda , eílremando cada huum. quaaes eram

fuas. A feguramça que os fez tardar de primeiro nom co-

meçarem tal trabalho , lhe deu aazo de perderem grandes ri-

quezas : contavom huuns aos outros depois do recolhimento

,

como lhe avehera em poemdo o feu em falvo , e como o

poftumeiro temor lhe fazia defemparar e efqueeçer mujtas

coufas. Os Mouros forros do arrevallde foromífe todos com

feus gafalhados pera o curral dos coelhos
,
jumto com a for-

telleza dos paaços delRei
,
que he em huum alto monte , e

al-

(i) Antonyo T, (2) que he T. B. (5) quanto hú T. (4) as carreguas T,

(5) e deixavánas T, (6) ourras T.
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alli eftavom em tcmdilhooens acoutados por fua defeníTom. E
foi eíta vijmda delRei Dom Hcmrrique

,
quamdo chegou fo-

bre Lixboa , huuma quarta feira a hora de terça , v jmte e tres

dias do mes dc fevereiro , da era de quatro çemtos e omze
anos,

CAPITULO LXXIV.

Como o almirante mm quis qitc as gallecs àe Portugal

pelkiaffem com as de Cajlella , e como per [eu aazo

forom tomadas algimmas jiaaos de Portugal.

ELRei Dom Fernamdo quamdo vio que elRei de Caítcl-

la paíTava per Santarém , e fe hia lançar fobre Lixboa
^

hordenou de mandar gentes a ella
,
por ajuda de fua defenf-

fom ; e por quamto o comde Dom Alvoro Perez de Caítro

era alcaide da çidade , mandou elRei que fe veheíFe pera o

callello
,
por feguramça e guarda delia , e mandou derribar to-

dallas cafas que eftavom juntas com o muro, por fe nom co-

lherem os Caftellaaons demtro em ellas , e rcçeberem per

alli dantpno. E mandou mais o almirante Miçe Lançarote , e

Vaafco Martins de Mello , e Joham Foçim capitam da frota

,

e alguuns outros cavalieiros , aííi dos que eftavom com elle
,

come dos que veherom em companha da Rainha
,
quando par-

tira de Coimbra e cheirara a Santarém , e veherom em bar-

cas , e lançaromíTe na çidade
,
porque a frota delRei de Caf-

tella nom vehera aimda
,
que os embarg.iífe de nom emtrar

em ella. E avemdo novas das galees de Caftelia que vijiihani

armadas dc Sevilha , acordarom que era bem darmar qu;tro

gàlees
,
que jaziam na agua ante a çidade , e alguumas naaos

,

e que lhe foífem fair ao caminho , e pelleiar com ellas ; e

foi aíG feito que fe fezerom preftes , e partirom dante a çida-

de : e himdo nom muj lorage delia , ouverom vifta dalguu-

mas gallees que vijnham deamte^ e Joham Foçim capitam

que
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qu£ hia em huuma naao

,
quifera que aferrarom com ellas

,

çerteficamdo que as veemçeriam
,
por quamto as naaos e ga-

lees hiam bem armadas , e as de Caftella nom vijiiham aífi.

O almiramte com gram covardiçe e mingoa de boom esfor-

ço
,
pero tijnha avantagem dos emmijgos , numca em ello

quis comfemtir , mas diíTe que as veheíTem ladramdo, e que

ante a çidade pelleiariam com ellas
,

pera todos veerem o

prazer do vemçimento. As gallees de Caftella que deamte

vijnham , com gramde reçeo e medo que tragiam , como fo-

rom a preto da çidade, fezcrom mujto por atraveíTar o rio:

Joham Foçim quamdo vio que as gallees remqvom pera ter-

ra, e que o almiramte nom curava daferrar com ellas, de-

feiofo de bem fazer , terreou tanto por dar em huuma gal-

lee , ante que emfecafle
,

que fe ouvera de perder , e nom
lhe pode fazer nojo ; e as gallees de Caftella poferom as

proas ante as taraçenas da çidade , e as naaos e gallees de

Portugal aalem huum pequeno efpaço , onde chamom o fura-

doiro. E como huumas e as outras poufarom
,
começarom logo

dobrar per defvairadas voomtades , ca os Caftellaaons apreíTa

trabalharom de fe meter em fuas gallees , e forneçellas de

gentes darmas
,
pera hir pelleiar com as outras; e o ahniram-

te fahiuíTe logo e mujtos com elle , e foiíTe aa camará da

çidade pedir coníTelho
,
que maneira fe teeria em razom da-

quella armada ; e pero lhe deziam alguuns
,
que as vijam , co-

mo fe emchiam de gentes as galees de Caftella , e que viíTe

o que perteençia fazer em tal feito, nom curava de poer re-

médio como defendelTe fuas gallees. Em efto emcheromífe as

gallees de Caftella de tantos homeens
,
que as faziam mais

de pejadas que de ligeiras , e começarom de remar comtra

as naaos e gallees dos Portuguefes. As naaos e gallees como
eftavom fem gentes darmas

,
por que fairom coo almirante , e

depois coo capitam , cuidamdo muj pouco o que as gallees

de Caftella queriam fazer, quamdo as virom vijnr aífi tam po-

de-

(i) e o almyratme depois que ihç fogio o coelho, então ouve confelho,

fayfle loguo T,

<
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derofamente armadas , nom as oufarom datcmder, e remarom
pera a outra parte daalem contra ribatejo, e meteromíTe em
çertas rias que hi ha, omde nom podiam reçcber nojo , aim-

da que as gallees dos emmijgos as feguir quiferam. As gal-

lecs de Gaftella veemdo como fe hiam pera aquella parte , om-
de lhe empceçer nom podiam , aferrarom logo com as níiaos

;

e como em ellas era pouca gente
,

pelleiamdo cobrarom al-

guumas , e ficou o mar eftomçe por elles. O almiramte por

eHa razom foi mujto culpado e maldefdito, e tiroulhe el-

Rei o almiramtado , e deu ho a Dom joham AffoníTo Tello
,

irmaão da Rainha
,

por quamto por fua culpa e aazo nom
cobrara as gallees de Caftclla , e mais perdera parte de fuas

naaos , como quer que foílem das que elRei tomara aos Caf-
tellaaons.

CAPITULO LXXV.

Como os da cidade poferom fofpetta em algtiumas pejfoas

moradores delia , éforom prefos algimns , e mor-

tos dons homeens,

POr quamto era comuum fama , e aílí o afirmavom todos

,

que Diego Lopez Pacheco fora o principal aazador que
fezera clRei Dom Hemrrique vijnr çercar Lixboa , fazemdo-
Ihc cmtemder que na çidade avia peíToas

,
que por o feu da-

riam tal aazo per que a el cobraíTe muj çedo ; foi gramde al-

voroço em na çidade por efta fofpeita , dizemdo o poboo
contra alguuns moradores delia

,
que eram da parte delRei

de Gaftella
,

por aazo de Diego Lopez
,

cujos fervidores e

alliados eram , e que a çidade era vemdida per elles ; dos

quaaes forom Louremço Martins da Praça
,
que criara o meef-

tre Davis Dom Joham, e Martim Taaveira , e AíFomíTo Col-

laço , e AffoníTo Perez , e outros dos boons que na çidade

avia. E por que alguuns delles tijnham chaves de certas por-

Tom. IV. Nn tas,

(i) muy gramde T.
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tas , foromlhe logo tomadas , e clles todos prefos ; e como
em femelhantes feitos mujto de reçear , nom fe efguarda iie-

nhuuma defculpaçom , nem efpaço de faber a verdade , foromi

íem mais deteemça todos metidos a tormento , e fem con-

feíTamdo nenhuuma coufa , dilTerom alguuns que huum homem
de Lourenço Martins mereçia de feer arraítrado j e fem mais

curamdo de bufcar befta que o ouveíTe de levar , aas maaons

o arraftrarom pella çidade , e o fezerom em poitas , e alll

morreo. Outro tomarom ,e poferomno na fumda dhuum emge-
— nho

,
que eítava armado ante a porta da fee ; e quando des-

fechou
,
lamçou em çima deíTa egreia antre duas torres dos

finos que hi ha, e quamdo cahio , acharomno vivo; e toma-

romno outra vez , e poferomno na fumda do engenho , e dei-

touho comtra o mar , omde elles defeiavom , e aíli acabou fua

vida : os outros nomeados
,
que forom prefos e feridos , fol-

taromnos fem outra pena que ouveífem , mas nom fiarom mais

delles ; e dhi em diante poferom em fi gramde guarda e re-

gimento , vellamdo a çidade de noite e de dia , teemdo cau-

tella , e avifamento gramde em todos feus feitos e defeníTom.

Em efto foube elRei Dom Hemrrique , como os frades do
moefteiro de Sam Françifco, omde el poufava , tomarom armas

pera hir pelleiar comtra elle
,
quando na çidade fora fabudo

que el vijnha ; e dilTe que pois aílí era
,
que fe armarom com-

tra elle
,
que nom eftava em razom de el poufar antre feus

. inmijgos : emtom mandou tomar duas barcas , e jnetellos

frades todos em ellas fem barqueiros , e que fe paíTaíTem aa-

lem do rio ; e os frades remando
,

poferomfe aalem do rio

em falvo
,
por quanto não he mais de huuma legoa. Os feus

quamdo virom que el efto mandava fazer aos frades
,
quife*

rom roubar a famcriftia, e elRei foubeo , e defemdeo que o

nom fezeíTem ; e aíIi foi guardada em poder dhuum homem
boom frade

,
que era famcriftaáo daquel moefteiro.

CA-

\
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CAPITULO LXXVL

Como Vaafco Martins de Melloo , e Gonçallo Vaafque:^

feu filho 5 forom prefos em huuma ejcaramiíça,

gentes delRei de Caftella poufavom nos moefteiros e

XjL pella çidade , como lhes prazia, como aquelles que acha-

vom todallas coufas defemparadas , com mujtos beens e al-

fayas em ellas ; ca feus donos nom ouverom efpaço
,
quam-

do fe colherem aa çerca velha , de todo guardar e levar com-
figo

, falvo eíTas coufas que mais ligeiramente apanhar pode-

rom , como diíTemos; c mujtos crittaacns e judeus deitarem

de feus averes os que levar nom podiam , demtro nos po-

ços , e fabendo os Cafteliaaons diílo parte , bufcavcmnos ue~

pois com fateixas , e cobrarem todo a feu poder , com ou-

tras mujtas coufas, que depois levarem quamdo fe forom : e

por que todallas gentes poufavom mujto preto dos muros da

çidade
,
efcaramuçavam a mehude huuns com outros , e avia

hi feridos e prefos aas vezes dhuuma parte e da outra : aífi

como foi prefo Vasfco Martijns de Melloo
,

cuja era a guar^*

da da porta do mar, que fahiu huum dia a efcaramuçar com
Joham Duque , que tijnha logo açerca aguarda dos açougues.

E cuidamdo Vaafco Martins que hiam com el todollos da fua

parte, falleçeromlhe delles aaquella ora; eJoham Duque fa-

hiu a el bem acompanhado , e Vaafco Martins em fe defen-

demdo foi ferido , e derribado em terra. A efco chegou Gom-
çallo Vaafquez feu filho

,
por deíFemder que o nom mataíF.m

,

e efceverom tanto deíFemdemdoífe
,
que forom ambos feridos

e prefos , e levouhos Joham Duque por prifoneiros pera fua

poufada. Em outro dia veoo veer Diego Lopez Pacheco , e

ouverom ambos muij maas pallavras , dizemdo Vaafco Mar-
tins comtra elle

,
que per feu aazo e emduzimento fazia elRei

Nn ii Dom
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Dom Hemnique efta guerra, e fe vehera lançnr fobreLixboa;

e outras deímefuradas razooens, que por cíloniçe ouve antrel-

les. ElRei Dom Fernando íabemdo como Vaafco Martins , e

leu íílho eram prefos daquella guifa , mandou a Sines por Pe-

ro Fernamdes Cabeça de vaca ,
que fora filhado em aqusi lo-

gar em huuma das gallees de Caftella
,
que vehera alli aa coi-

ta per tormenta, quamdo per alli paíTavom , e dcromno por

Vaafco Martins , e por feu filho , e afli forom livres e foll-

tos. CAPITULO LXXVII.

Como o comde Dom Affonffo foi [obre Cafcaaes , e como

foi prefo Garcia Rodriguez em huma efcaramií^a.

^ Eemdo aííi coílume defcaramuçar os da çidade com os de

1^ fora , também aa porta do ferro, como aaquella porta do
mar que diíTemos , íahirom huum dia de demtro da çerca al-

guuns Portuguefes
,
por efcaramuçar com osemmijgos, e em

fe tremetemdo de os cometer
,

creçeolhe tal força e ardi-

mento
,
que derom com elles pella rua nova , bem ataa mee-

tade da rua. ElRei Dom Hemrrique oolhava do miradoiro

de Sam Francifco , omde poufava , todo o que fe fazia muj-

to a feu falvo ; e louvamdo prefemte os feus , a ardideza da-

quelies Portuguefes
,
que o daquella guifa faziam

,
recreçerom

tantos dos feus em ajuda daquella efcaramuça
,
que per for-

ça fezerom recolher os da çidade demtro, nom fem gram pe-

rijgo de que efcaparom : e foi alli prefo Garçia Rodriguez,
meirinho nioor delRei Dom Fernamdo , fem mais prifom dou-

tra peíToa , nem morte dalguum dhuuma parte nem da outra

;

e dos que aííí premdiam , davom huuns por outros , e aas ve-

zes por remdiçom , como fe áçertava. Em eílo foi o comde
Dom Aífomib , filho delRei Dom Hemrrique , com quatro

çemtas lamças fobre huum logar çercado
,
que chamem Gaí-

caacs

,

(O paliava T. .. .
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caaes, que he mujto jumto com o mar, çinqiio Jegoas da çi-

dade ; e as poucas gentes dclle
,
que o dcfierr.der nom podiam

,

deromlho logo ícm outra peileia que hi ouveiTe , e elles; pren-

derem os que qujferom , e roubaroni o logar dc iv.uj gramde

roubo, e tornaromfe com elle pera a çidade : e per eíía gui-

fa os capitaaens que com elRei Dom Hemrrique vijnham
,

eftendiamlTe pellos termos da çidade a forreiar , íem toiva

que de nenhuum ouveíTem , e tragiam gramdes roubos de muj-

tas e defvairadas coufas , e cortavom vmhas , e olivaaes , e ou-

tras arvores
,
poemdo fogo a mujtas quintaans

,
que de todo

emtom deftroirom ; í^ffi que os Caílellaaos dhuum cabo, e as

gentes deiRei Dom Fernamdo do outro, era dobrado fogo,

que gaílava e dellrohia a terra. E por quanto das cafas que

eram mais açerca do muro
,
reçebiam os da çidade dampno , ti-

ramdoihe per vezes de demtro (') aas beeílas , hordenarom to-

dos de lhe poer o fogo
,
por fe nom efcomderem alli os em-

mijgos: os Caftellaaons quando iílo virom
,
começarom de rou-

bar toda a çidade , e depois que a teverom roubada , diíTe-

rom que pois elles começarom de lhe poer o fogo
,
que el-

les lha ajudariam a quemiar de verdade : emtom lhe poferom

o fogo em mujtas partes, e ardeo toda a rua nova, e a Iree-

guefia da Madanelia , e de Sam Giaao , e toda a judaria, a

melhor parte da çidade ; e deziam depois os Caftellaaons
,
que

fe os Portuguefes nom começarom primeiro de poer o fogo
da fua parte

,
que elles numca o poferom da fua. E tomarom

pera levar por memoria aa hida quamdo fe forom , huumas
muj fremofas portas da alfamdega deíTa çidade ; e aílí quife-

rom levar os cavallos darame
,
per que caae a augua na fonte

dos cavallos, e forom primeiramente guardados, ante que fe

perçebeíTem de os tomar.

CA-

CO per vezes dentro T. (2) aimda T. (3; deita T,
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CAPITULO LXXVIÍÍ.

Como Hanirrlque Manuel fellejou com Pero Excirmento
,

e forom vemçidos os Portuguefes.

JAzemdo Lixboa defta guifa çercada, emtrou antre Doiro e

Minho Pero Rodrigues Exarmento , adeamtado emGalliza,

ejoham Rodriguez de Berna , e outros fidallgos daquella ter-

ra , e chegarom araa Barçellos ; e gentes de Portugal daquel-

la comarca fe juntarom pera peileiar com elles , alfi como
Dom Hamrrique Manuel, tio delRei Dom Fernamdo , irmaão

de Dona Coltamça , molher que fora delRei Dom Pedro , e

Joham Louremço Bubal cavalleiro , e Fernam Gorr.çallvez de

Meira, eNunoVeegas o velho , e outros fidallgos, e o com-

çelho do Porto , e de Guimaraaens. Quamdo os Críiellá( s

^ ifto fouberom , hordenarom de os atemder , e lamçarom huu-

ina grofía çellada de mujta gente em huum logar efcufo , de

que os Portuguefes nom fouberom parte ; e começada a pel-

leia , levavom os de Portugal a melhor de feus emmijgos.

Em ifto fahiu Joham Rodriguez de Berna da çellada hu ja-

zia , e fez grande foom como eram mujtcs , e começou logo

de fugir a cavallo huum eícudeiro com a bamdeira Danrri-

que Manuel , e os feus começarom de braadar comtra elle
,

dizemdo : Vaife a bamdeira , vaife a bamdeira jj. Amigos ,

>» diíTe elle , nom curees da bamdeira
,
que he huum pouco de

5> pano que fe vai , mas curaae do meu corpo que aqui efta,

íj em que devees teer moor esforço que neclla
;
porem pel-

5) leiemos toda via por veemçer , e nom curees da bandeira j»,

Emtom pelleiarom ataa que fe veemçerom , c forom de todo

desbaratados. Nuno Gomçallvez
,
que tijnha o Caftello de Fa-

ria, quamdo vio hir os Portuguefes pera efta pelleia , fahiu

do logar com alguuns dos que tijnha , cuidamdo de dar de

foípeita nos emmijgos , e que huuns dhuuma parte e outros

da
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da outra que os colheíTem na meetade ; e os Callellaaons que

tijnham ja vemçidos os primeiros , voltarom fobrelle , e foi

vemçido e prefo. E foi alli morto Joham Lourenço Bubal , e

prefo Nunò Veegas , e Fernam Gomçallvez de Meira , e Anr-

rique Manuel fugio pera Ponte de Lima ; e forom preíos

dhomeens darmas e de pee ataa çento , e mais alguuns çida-

daaons do Porto , antre os quaaes foi prefo Domimgos Perez

das Eiras
,
que era huum dos homrrados do logar , e pagou

per íi de remdiçom dez mil framcos douro ; e naquella fo-

mana que foi íollto
,
chegou huma fua naao de Framdes

,

que em frete e mercadarias trouve dez mil framcos pera feu

dono: e aífi ouverom os Caílellaaons mujtas remdiçooens dou-

tros alguuns
,
que hi forom prefos.

CAPITULO LXXIX.

Como Nuno GonçaUvez de Faria foi morto , por que nom
quis dar o cajlello a Fero Rodrigues Sarmento.

OBoom efcudeiro dc Nuno Gomçallvez
,

que foi prefo

neefta pelleia que ouviftes , teemdo gram femtido do
caftcllo de Faria, que leixara emcomendado a feu filho, cui-

dou aquelo que razoadamente era de prefumir ; a faber
,
que

aquelles que o tomarom o levariam ante o logar , e damdo-
Ihe alguuns tormentos ou ameaça delles

,
que o filho veem-

doo , averia piedade delle , e feeria demovido a lhe dar o caf-

tello. E por que nom tijnha maneira como o difto podeífe

perçeber , diííe a Pero Rodriguez Sarmento que o mandalTe

levar ao caílello , e que el diria a feu filho que neelle fica-

ra
,
que lho emtregalíe : Pero Rodriguez foi defto muj ledo

,

e mandou que o levafíem logo , e elle chegamdo ao pee do
logar , chamou por o filho , o qual veo aprelTa , e elle em

vez

0a SI m
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vez de dizer que dcíTe o caftello aaquelles que o levavom,

difle ao filho em efta guifa. '> Filho , bem fabes coriio eíTe

jj caftello me foi dado per elRei Dom Fernamdo meu fenhor,

3j que o teveíTe por elle , e lhe fiz por el menagem , e por

j> minha defaventura eu fahi delle , cuidamdo de o fervir

,

99 e fom ora prefo em poder de feus emmijgos , os quaaes

í> me trazem aquj pera te mandar que llio emtregues : e por

» que efto he couía que eu fazer nom devo
,
guardamdo mi-

5> nha lealldade
,
porem te mando fopena de minha beemçom,

?> que o nom faças , nem ho dees a nenhuuma peíToa , fe nom
5> a elRei meu fenhor que mo deu , ca por te perçeber dif-

5> to , me fize aqui trazer ; e por tormentos nem morte que

5> me vejas dar , nom ho emtregues a outrem , fe nom a el-

5> Rei meu fenhor , ou a quem to el mandar emtregar per

?» feu çerto recado 'j. Os que o prefo levavom
,
quamdo aquif-

to ouvjrom , ficarom efpamtados de fuas razooens , e pregum-

taromlhe fe dezia aquello de jogo , ou fe o tijnha aífi na voom-

,tade ; e el refpomdeo
,
que pera o perçeber difto fe fezcra al-

li trazer , e que aíli lho mandava fob pena da fua beemçom.
EUes teemdofíe por efcarnidos , com queixume defto , cm pre-

femça do filho o matarom em eíTa ora de cruees feridas j e

nom cobrarom porem o caftello. E por que aquella terra he

muito poborada , nom podiam todos caber no caftello , e co-

IhiamíFe delles antre o muro e a barvacaã em choças cuber-

tas de colimo
,
que alli fczerom ; e vemtamdo eftomçe huum

vemto foaão, tomou huum daquclles que eftavom fora, huum
collmeiro açefo pofto em huuma lamça , e deitouho demtro

em çima das choças , e começarom darder. Os do caftello muj-

to anojados por a morre de Nuno Gomçallvez
,
que lhe aflí

virom dar , nom teverom mentes no fogo que deitarom , ef-

tando mujío efpamtados das razooens que dillera ao filho O
fogo era gramde per aazo do vemto , a que fe remédio nom
pode poer, e arderom todallas choças com quamto neellas fija,

e mujta gente em ellas : e o filho de Nuno Gom.çallvez man-

:
te-_

\^íj Nuno Gomçallvez ao filho T,
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teve o caftello como lhe seu padre mandou , e depois lhe

deu elRei huum muj homrrado benefiçio
,

por quamto lhe

piougue efcolher vida de clérigo.

CAPITULO LXXX.

Das razooens que eIRei Dom Hemrrique ouve com Die-

go Lopez Pacheco
, fobre o cerco de Lixhoa.

SEemdo Lixboa çercada, como ouviftes, dizem que elRei

Dom Hemrrique fc começou danojar
,

por que a tomar
nom podia em tam pequeno efpaço, como lhe alguuns dif-

lerom , e como el emtemdia que a tomaíTe ; dos quaaes ef-

cprevem alguuns autores
,
que foi o principal Diego Lopez

Pacheco , e contam que queixamdoíTe elRei contreelle , lhe

dilTe per efta guifa : j> Diego Lopez , vos me diíTeftes per
:»> vezes

, que fe eu veheíTe çercar efta çidade
,
que em bre-

3J ves dias a poderia filhar , ca em ella nom avia gente que
3í a deíFemder podeíTe ; e pofto que fe deíFemdeífe

,
que

nom avia poder de fe teer muj to tempo; e que toma-

" da efta çidade
,

que todoo outro reino ligeiro me feria

" daver ; e por ifto foomente me demovj de a vijnr çer-

j> car : e ora me pareçe fegumdo o começo que vejo
,
que

nom fera aífi ligeira de tomar , como vos dizees
,
pofto que

» çercada toda nom feja ; ca nos nom lhe empeeçemos ataa

í> qui , fe nom no que achamos defemparado fora da çerca

,

ii des i os que dcmtro fom
,
pareçeme que am voomtade de a

" bem deíFemder , e ella he forte de muros e torres , em tal

í> maneira
,

que noífa eftada per efta guifa fera muj to mais

» tempo do que cuidava , no qual nom peníFo que lhe muj-
>) to dampno poíFamos fazer ». Diego Lopez dizem que ref-

pomdeo e diíTe : »> Senhor, eu vos comífelhei em efto ornais

» faamepte que eu puide , e aimda agora aíG vollo coníTelho.

?) E mnravilhome de vos anojardes por a nom cobrar em tam
Tom. W. Oo «bre-
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5> breves dias ; ca vos bem veedes que os teemdes çercados

» come ovelhas em curral , des i fooes feguro que a cl Rei

Dom Fernamdo venha deçercar, nem vos dar batalha, ca

5> nom he pera ello , nem tem gentes com que o fazer pol-

j> fa, c que as teveíTe , nom he pera a tanto pois vos aíLz

í» de mantijmentos que vos nom ha de minguar eelles pe-

j> lo contrairo que fe gaftam cada dia
,
per força he ^'^ que lhes

j> pes
, que vos venham bejiar a maao , e vos dem a çidade

3> ante que morrer de fame ; aíli que dhuuma guita ou dou-

>j tra , he per força de a cobrardes daqui a pouco tempo , e

5> cobrada Lixboa , teemdes cobrado todo o reino : e porem
39 fobre efte logar devees primcipallmente trabalhar , doutra

» guifa dizervoshiam (4) que lhe veheftes poer medo , e que

j> vos tornaftes çedo pera cafa ; e porem inverno e vcraão

?> devees continuar fobrella , ca aíE o fezerom os famofos

?j guerreiros fobre os çercos dos logares que tomar quiriam

,

»> que a perfeveramça lhos deu nas maaos , ca doutra guifa

3> nunca os cobrarom ?>. ElRei Dom Hemrrique ouvjmdo ef-

tas e outras razooens
,
que lhe Diego Lopez diífe

,
pareçeolhe

o coraíTelho bom , e determinou de aíTeíTegar no çerco , e hor-

denou de mandar poer quatro emgenhos
,
que tiraflcm dem-

tro â pedra perdida, e porque as gentes eram mujtas dem-

tro que matariam tantas delias
,
que com efto e com a min-

gua dos mantijmentos
,

que era per força de a tomar çedo :

e fem duvjda defta guifa fora, fe Deos per outro modo mais

aprelTa nom dera fim a efta guerra ; ca as gentes eram tan-

tas demtro , aíli da çidade conie do termo
,
que pareçia multi-,

dom de mujto gaado. em pequeno curral , de guifa que feca-

vom da augua o chafariz delFvei
, que he huuma muj grani-

de e muj fremofa fomte , abaftada de gramde avondança dau-

gua
,
que continuamente corre; e ante fahiam fora, quamdo

vijam tempo aazado , a bufcar augua em outras fontes, pofto

que foífe com grande feu perijgo.

(i) pera tanto T. B. (2) aííaz de mantimentos avees ,
tjue vos nam h,un

de myngoar T. (3) cada dia per força, e T. (4) dyrvoàhiam T.
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CAPITULO LXXXI.

Que homem era Diego Lopez Pacheco , e por que aazo

fe joí pera Caftella.

NOm famdiamente , mas bem com razom pode demandar
qualquer avifado

,
que per efte livro lecr

,
pois que Die-

go Lopez Pacheco era Portuguez , e tam í') privado delRei
Dom Fernamdo, como alguumas eftorias contam, que o de-

moveo hir pera Caftella , e fazer vijnr elRei Dom Hemrri-
que contra ho reino de que natural era , e per cuja vijmda

tanto mal e dampno ouve reçebido. E nom foomente a dif-

creta cuidaçom pode eílo maginar, mas aimda pode emque-
rer que homem era , e de que linhagem , e que homrra e ef-

tado tijnha
,

pois feu comíTelho em tamanhos feitos aíli era

creudo , e tanto obrava. E tocamdo mujto breve eftas coufas

,

feu linhagem vem de Dom Fernam Geremias
,
que foi cafa-

do com Dona Moor Soarez , filha de Sueiro Vehegas , o que
fez o moeíleiro de Ferreira ; e de Dom Rui Perez de Fer-

reira
,
que era bifneto de Dom Geremias , e de Dona Tarejia

Perez de Cambar, naçeo o muj boom cavalleiro Fernam
Rodriguez Pacheco

,
que teve o caftello de Çellorico

,
quam-

do o comde de BoUonha veo por regedor defte reino

fe^umdo contamos em feu logar , e foi o primeiro que fe

per efte apellído chamou. E Diego Lopez Pacheco , bifneto

de Fernam Rodriguez e de Dona Johana Vaafquez , filha de
Dom Vaafco Pereira , fua molher

,
naçeo Lopo Fernamdez Pa-

checo
,
que foi ricomem e mujto homrrado no tempo del-

Rei Dom AífoníFo o quarto , e defte Lopo Fernamdez , e de
Dona Maria de Villa lobos fua molher

,
naçeo efte Diego

Oo ii Lo-

co G Cam gram T. B. (2) l^aez T. (5) Paez T. (4) o líante Uom Aíiorsr

fo , comde T. (5) deftes reinos T.
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Lopez , de que aqui faz meençoin Sua homrra e eftado foi

gramde aífi no tempo daquel Rei Dcm AíFoníTo , de cujo

confelho el ellomçe era , como depois em cafa dos outros

Reis, em cuja merçee e terra viveo : e amdamdo el aílí em
Caíleila

, por aazo da morte de Dona Enes
,
fegumdo ja teem-

des ouvjdo , e vivemdo com elRci Dom Hemrrique , com que

avia gramde afciçom
,
por aazo das guerras em que com el am-

dara , alli nas companhias de Framça , como na guerra Dara-

gom com Caftelia
;

pofto que mujta merçee e homrra dei re-

çebeíTe , tanto que elRei Dom Pedro morreo
,
defejo da ter-

ra hu naçera , des i avemdo gram feuza em elRei Dom Fer-

namdo , hordenou como fe veheífe pere elle. E avemdo pou-

co mais de dous mefes que elRei Dom Fernamdo reinava
,

chegou eí a Samtarem , e fallamdo aelRei, foi dei muj bem
reçebido , e fezlhe gramde gafalhado, A poucos dias HUlcu

Diego Lopez a elRei em feu feito , e propôs eftas razooens

,

dizcmdo : » Senhor , bem fabees a razom por que eu fui fc-

j> ra deíle reino , no tempo delRei Dom AíFonílb , voíTo avoo
,

jj feemdo vos emtom moço bem pequeno , e iíTo meefmo ho
5> afpero geito

,
que elRei Dom Pedro voíTo padre contra mim

?» teve , e como me mandou tomar todos meus beens , fem
>» razom e fem por que, e aimda me mandava matar, fe po-

jj dera feer filhado
;
por a qual razom eu amdei efterrado ataa

j> ora , fem oufar de vijnr a efte reino. E pois que a Deos
j> prougue de o levar deíle mundo , eu vos peço, fenhor,

» por

(^a) Parece haver confusão na maneira por que se refere nniformemente efla
genealogia em todos os tres Códices : segundo o Nobiliário do Conde D. Pedro
rian, 297. da Ed. de 1640 , e no Mscr. do R. Archivo a jol. 164. col. 2/ , e

vers. Fernão Rodrigues Pacheco Joi cafado com Dona Confiança Afcnfo de
Cambra , e teve delia João Fernandes Pacheco de Ferreira , de quem foi filho

Lopo Fernandes Pacheco , Rico Homem no tempo d""ElRei D. Jffonso JF Ffle
Lopo Fernandes teve de sua primeira mulher Dona Maria Gomes , filha de
D. Gomes Lourenco Taveyra , a Diogo Lopes Pacheco , de quem ncfte Capitulo
da Chronica se faz mem^ão ; o qual Diogo Lopes Joi casado com Dona "Joanna
Vasquís

, filha de D. Vasco Pereira. Com o Nobiliário do Conde D. Fedro
combina o Livro Velho das Linhagens , na Família í/05 Carvoeiros

, /o/. 11.

do Original , e pag. \6z. do Tom. 1. das Provas da Hiftor. Genealog.
(i) niuy gráde T.

<
'
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í» por merçee
,
que feiaees nembrado dos íerviços

,
que eu é

>f rtieii padre fezemos a elRei Dom AíFoníTo voíTo avoo , e

j» aos Reis que anre vos torom , e iíTo iiieeííTio dos bpons e

» gramdes divedos
,

que na voíTa merçee tijnham aquellcs

» donde eu defçemdo : por que faberees de çerto
,

que el-

jj Rei voíTo padre ao tempo do feu finamento
,
por dcfcm-

99 carregar fua conçiencia , me perdohou todo ramcor e quei-

99 xume que de mim avia
,

pofto que o eu mereçido nom te-

5» veíTj ; e mandou que me emtregaíTem todos rneus beens
,

» aífi compridamente como os eu damte avia : e aimda fabe-

99 rees mais per çerta emformaçom daquelles que cmtom pre-

99 femtes hi eram , e am razom de o faber
,
que veemdo el co-

99 mo eu nom era culpado naquello em que me cl aa primei-

99 ra mujto culpou, que fua voomtade era, fe o Deos leixara

5» viver , de fe fervir de mim , e me mandar vijnr pera fua

99 terra
,
alçamdome a fcmtemça que comtra mim paífou , e

99 me reftituir a toda minha boa fama e homrra ; e pois que

» el efto tijnha em voomtade de fazer , fe o Deos tam çedo

99 nom levara, eu vos peço por merçee, que vos o queiraaes

99 poer aíli em obra
,
por fazer a mim merçee , e defemcar-

99 regamento de fua alma ElRei ouvjmdo ifto , e outras ra-

zoões que lhe fobre fea feito largamente fallou , diífe : » que
99 bem avia emformaçoin de todo, e que lhe prazia de ofa-

99 zer 99. Entom lhe mandou emtregar todos feus beens , om-
de quer que os avia , e o reftituio a toda fua boa fama e

homrra, o mais compridamente que feer podia, damdolhe de

todo fua firme carta ; e fezeo ricomem , e de feu confelho
,

fiamdo delle mujto, e mandamdoo a Caftella em meflagem

,

por lhe recadar feus feitos
,
quamdo compria ; e chamavalfe em

feu ditado , Dom Diego Lopez , ricomem , fenhor de Ferreira.

Ora aqui fom duas openiooens defvairadas , de que o leedor

efcolha qual lhe mais í'^prouguer: huuns dizem
,
que himdp

el aíli per vezes a Caftella por embaxador
,
que em vez darre-

cadar o que lhe emcomendavom
,
que contou a elRei Dom

Hem -

(i) mylhor e mais T.
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Hemrrique o gram defvairo , em que elRei Dom Fernamdo

era com os poboos , e alguuns outros do reino
,
por aazo do

cafamento que com Dona Lionor fezera ; e que com eftas e

outras razooens
,
que lhe diíTe , o demoveo , e confelhou a en-

trar no reino : mas defta non veemos proveito que fe lhe fe-

guiíTe , ante nos pareçe fem razoado fumdamento. A outra

€m que fe mais acordam , he efta : que el foi huum dos que

mujto contradiíTe a elRei Dom Fernamdo, que nom cafaíTe

com Dona Lionor ; e por que ella era mujto feitofa , e tij-

nha mortal odio aaquelles que forom em eftorvo de tal ca-

famento, que el reçeandoíTe do que lhe avijnr depois podia,

como homem fages e mujto aprcçebido
,
que emtom fe par-

tio , e foi pera Caítella com íeus filhos
,
por viver com elRei

Dom Hemrrique feguro , em cuja merçee el ante amdava.

Ora poisei vivia com elRei de Caílella , e era fcu privado,

e lhe elRei Dom Fernamdo quebrantava as pazes que pro-

metidas tijnha , como ja compridamente ouviftes , de o elle

confelhar que emtraíTe no reino
,

pois tempo aazado tijnha

e com fua avamtagem : fe cm efto faria bem , ou per com-
trairo

5
julgeo voíTa difcriçom como vos prouguer.

CAPITULO LXXXII.

iJomo forom feitar pazes antre elRei Dom Hemrrique

e clRei Dom íernamdo , e com que comdiçooens,

D Om Guido, cardeal de Bolonha, bifpo do Porto , e del-

Icgado da fee apoílolica , o qual o Papa mandara em
Efpanha, pera poer paz antre eftesReis ambos, fegumdo an-

te avemos contado
,

partira de Çidade Rodriguo por vijnr

fallar a elRei Dom Henrrique , e por quamto elle ja eílava

fobre Lixboa , nom pode o bifpo entrar per aquella comarr
ca

,
que primeiro nom achaíTe elRei de Portugal ; e chegou

a Samtarem huuma terça feira dia demtruido
,
primeiro dia de

mar-
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março , nom avemdo mais de nove dias que elRei Dom
Hcmrrique per alli paíTara ; e faliou com elRei Dom Fernam-
do , dizemdo : » como o Padre famto , teemdo gram femti-

j» do da guerra c difcordia
,
que o emmijgo da humanai linha-

?» gcm a meude fe trabalhava de poer antre os Reis filhos da

» egreia , moormente antre aquelles açerca dos quaaes as bar-

í> baras nacooens dos infiees
,
per aazo de tal odio e mal que-

7» remça
,
pcdeíTcm aver emtrada a deftroir a relegiom crif-

j> taã : que porem vigiamdo fobrcâo com gram cuidado, lhe

j> comvijnha trabalhar de pocr paz antre aquelles , em que o

maligno fpirito íemeava tal departimento. E pois elle c cl-

Rei Dom FIcmrrique eram na Efpanha dous fiees defenf-

fores da fe
,

que nom quifeíTem tam a meudc arder em
5' guerra , por fegui mento de nom juiias voomtades ; mas
'> hordenaíFem antre íl bem queremça e paz

,
por amor da quel

que a tam aficadamente emcomendara , ante que dejfte mun-
^5 do partiíTe ; des i por feus reinos e gentes nom feerem

gaftados
, per efpargimento de famgue E ditas eftas e

x)utras amoeítaçooens
,

que fagefmente antelle propôs , ref-

pomdeo elRei
,
que averia feu comlTelho ; e avudo fobreíto

acordo
,

por quamto tijnha perduda efperamça das gen-
tes que aviam de vijnr ('^ de Ingrarerra

,
por que fora Vaaf-

co Domimguez
,
fegumdo ouviftes , as quaaes avia bem cin-

quo mefes que eram preítes , e per mingua de tempo nom
vijnham

, des i feu reino nom bem emcaminhado pera aver

de profeguir a guerra
,
outrogou por fua parte coníTemtir na

paz , como el viíTe que era razom , fem desfalleçimento de fua

homrra. O cardeal ouvijmdo aquefto , foi mujto ledo de fua

repofta
, e partio cm outro dia pera Lixboa , e fallou a el-

Rei Dom Hcmrrique femelhamtes razooens , das que diíTera a

elRei Dom Fernamdo , e achou em el voomtade daver paz

,

feemdo acordados em çertas comdiçooens
,
que lhe pello meudo

feze declarar. Tornoufle eílomçe o cardeal a Santarém , e fal-

iou a elRei Dom Fernamdo a repofta que em elRei Dom
H''>m r~

j tjue avya daver T. {^zj íeis J".
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Hemrrique achara: emtom hcrdenoii eIRei por feus procu-

radores Dom AíFoníTo bifpo da Guarda , e Airas Gomez da

Siilva cavalleiro , os quaaes partirom pera Lixboa com o Cí^r-

deal ; e de tal guifa amdou trautamdo antre os Reis ambos,

que proiigue ao muj alto Deos , amador e autor de paz
,
que

aos dez e nove dias de março, no caftello de Santarém, pre-

íemte clRei Dom Fernamdo , com acordo dos de fcu con-

felho , forom trautadas pazes e aveemças antrelle e clRci de

Caftella , em efta feguimte maneira >? Primeiramente que

j» antrelles , e feus filhos , e deçemdentes , foíTe fempre boa , c

?» verdadeira paz , lem ne.nhuuma maliçia em ella tocada , e

j> per elTa meefma guifa o foíTe com eiRei de Framça c feus

5> foçeíTores. E que elRei Dom Fernamdo , e todos feus her-

5> deiros , foíTem fempre em huuma liamça com os Reis de

5> Framça e de Caftella , contra elRei de Ingraterra , e contra

?> o duque Dalamcaftro , e fuas gentes. E que elRei Dom Fer-

?> namdo foíTe theudo de o ajudar per tres anos com duas gal-

» lees armadas
,
porem aa cufta delRei de Caftella ; e eftvi

?> quamtas vezes elle armafíe feisgallees, ou mais , contra os

5> Imgrefes ; e paftados os ditos tres anos, que fe aviam de

j> começar no mes de mayo feguimte
,
que dhi em deamte

J9 elRei Dom Fernamdo nom foíTe mais theudo de lhas fazer

3) preftes >?. E quem efcpreve que efta ajuda avia de feer çim-

quo gallees aa cufta delRei Dom Fernamdo , erra muj to em
feu razoar , ca nom foi pofta tal coufa em feus trautos. '» E
55 aconteçemdo que gentes Dhimgrefes vehefíem aos portos

dos reinos de Portugal
, que elRei Dom Fernamdo , nem os

j> feus lhe nom miniftraflem viamdas , nem armas , nem lhe

5j deflem favor , nem comflelho , mas que os lamçaífem de feus

5) reinos e terras, come feus capitaaes emmijgos, e quamdo o

í> com feu poderio fazer nom podeflem
,
que eftomçe foífe re-

jj quirido elRei de Caftella , a vijnr per peíToa , ou mandar
5» feu poder

,
pera os deitar fora. Outroífi que do dia defta paz

j> firmada , ataa trimta dias feguimtes , elRei Dom Fernajiido

lam-

(i) elRei Dom Fernádo T. (2) em efta guyíTa e maneyra T.

0
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Iam çaíTe fora de feu reino das peíToas que fe pera elle ve-»

3» hcrom de Cafteila , eltas aqui nomeadas j a fabcr : Dom
» Fernamdo de Gaítro , Sueire Anes de Parada ^ Fernamda-
j) fonfo de Çamora , os filhos Dalvoro Rodriguez Daça , a

39 laber , Fernani Rodriguez, e Alvoro Rodriguez ^ e Lopo
Rodriguez ; Fernam Goterrez Tello

,
Diego AíFonlTo do

3i Carvalhal, Diego Samchez de Torres , Pedrafonfo Girom^
}i Joham AíFcríTo de Beeça

,
Goinçallo Martins, e Alvoro

íf Mecndez ce Caçeres
,

Garçia Perez do Campo
,

Garçia

jj Mal feito
,
Gregorio ,e Fillipcte Imgrefes

,
Paay de Meira

j

»> davam de Cordova , Martim Garçia Daliazira , Martim Lo-
» "pes de Çidade , Nuno Garçia feu irmaao , Gomez de Foyos

^

.3» Joham do Campo , Bernalldeanes feu irmaao
,
Joham Fer-^

»>" namdez Dandeiro
, Johao Foçim , Fernam Perez, eAfon-

5' fo Gomez Churrichaãos Eftas vijmte e oito peíFoas
^

e mais nom , nomeou elRei de Cafteila que foíTem lamçados

fora de Portugal
^
fegurandoos per mar e per terra , ataa fee-

rem poftos em falvo ; e fe o doutra guifa alguuns em feus li->

yros efcprevem , nom dees fe a tal efcriptura. » Foi mais outoí-

>j gado
,
que elRei Dom Fernamdo perdoaíTe ao lífamte Dom

3j Denis feu irmaão , e a Diego Lopez Pacheco , e a quaaes

» quer outros
,
que em graça e favor delRei Dam Hemrrique

j> eram, toda fanha , e pena , e femtenças iper quallquer modo
55 comtra elles paíTados , e lhe tornaífe feus beens c hera-mças

j

5j e iífo mcefmo perdoalfe a todallas villas e logares
,
que o por

j> fenhor rcçeberom. Trautarom mais eftas aveemças
,
que Do-^

3) na Beatriz , irmaã delRei Dom Fernamdo , filha delRei Dom
39 Pedro , e de Dona Enes de Caftro , cafaífe com Dom Sam-
39 cho Dalbcquerque , irmaão delRei Dom Flemrrique , filho

39 deiRei Dom Aífonfo feu padre , e de Dona Lionor Nunez de
" Gozmam fa madre » : e quem mais cafamentos em eftes trau-

tos allijna , erra em feu eftoriar. Outros capítulos que defcpre*

ver nom curamos, forom devifados antre os Reis, os quaaes

forom per elles jurados e firmados , e per todoUos fenhores , e

Tom. IF. Pp fi-^

Xi} lançadas T. B.
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fidallgos , e prellados , e per vijmte cidades e villas

^ quaaes

os Reis quiferom nomear : E que quallquer delles
,
per que

9í eftas pazes foíTem quebramtadas
,

pagalTe trimta mil marcos

5? douro, e mais que elle e todos feus cavalleiros caiíTem em
3» taaes penas afli eccleíiafticas come feculares

,
que mayores

3> nom podiam fer poftas em efcriptura a vifta de leterados. E
i> poferom e confemtirom

,
que quallquer que foíTe requerido

>i pera jurar e fazer as menageens
,
que fobrefto foram devifadas,

3> e o fazer nom quifeíTe
,
que perdeíTe amerçee do Rei cujo

?> vaíTallo foíTe , e que o deitaíTe do reino come feu emmijgo
5> capital E por que elRei Dom Hemrrique nom embargam-

çlo as juras e menageens
,
que elReiDom Fernamdo e os feus

por eftas pazes faziam , aimda dovidava que lhas nom guar-

daria compridamente , como amtrelles eram firmadas , e efto

por o que lhe avehera com el nas outras pazes Dalcoutim
;

pcdio em arrefeens çertas peíToas e logares por tres anos , a

faber , Vifeu , e Miramda , Pinhel , e Almeida , e Çellorico
,

e Linhares , e Segura ; e as peíToas forom Joham AíFoníTo

Tello , irmaão da Rainha , e Dom Joham , comde de Viana
,

filho de Dom Joham AíFonfo , comde Dourem , Nuno Frei-

re
,
Rodrigalvarez , filho do prior do Crato , o almirante Mi-

çe Lamçarote : mas eíle dizem que pedio por merçee a el-

Rei Dom Hemrrique
,

que o pediíTe em arrefeens com os

outros ,
por ho gram queixume que elRei Dom Fernam*

do delle avia , da mingua que moftrara na pelleia das gal-

lees de Caftella
,

fegumdo ante diíTemos. Eftas e outras

peíToas requereo elRei de Caftella que lhe deíTem , e mais

íeis filhos de çidadaaons de Lixboa
,
quaaes el demandou e ef-

colheo 5 e quatro do Porto , e de Samtarem outros quatro , os

quaaes levou comfigo ; como quer que Joham AffoníTo Tel-

lo ficou em Portugal per feu prazimento, e foi fora do com-
to das arrefeens ; e forom poftas em fielldade em maáo do
dellegado as ditas villas , e as peíToas emtregues a elRei

com çertas comdiçooens
, que dizer nom curamos , ante que

partiíTe do çerco de Lixboa j no qual jouve trimta dias com-
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pridos , e mais nom , comtados do dia que chegou, ataa que
as pazes forom apregoadas em Samtarem

,
quimta feira vijm-

te e quatro dias de março.

CAPITULO LXXXIII.

Como os Reis fallarom ambos no rio do Tejo , e firma--

rom outra vez fuas aveemças,

Firmadas as pazes , como avees ouvijdo , foi hordenado que
os Reis fe viíTem no rio do Tejo em batees

,
por fallarem

alguumas coufas , e firmarem outra vez fuas aveemças , fe-

gumdo ja per elles eram outorgadas. Eftomçe partio elRei

de Lixboa com toda fua ofte , caminho de Samtarem
, porem

que mujtos feus fe forom nas gallees , em que levarom muj-

tas alfayas do roubo da çidade , e as portas dalfamdega
,
que

dilTemQs : e quamdo elRei Dom Hemrrique chegou a San-

tarém
,
poufou em huuns paaços , que chamam Vallada , em

huum efpaçofo campo jumto com o rio , mea legoa do logar.

E o cardeal fez fazer preftes tres barcas pequenas , duas em
que foífem os Reis, com çertos que comfigo aviam de levar,

fem nenhuumas armas ; e outra em que el folTe
,
que avia de

feer fiel antrelles ; e os nctaircs pera darem fe de todo o que
fe alli paíraífc. E ante que elRei de Caftella vehclFe

,
pera

emtrar na barca em que avia dhir , teve ccmlTelho fe falla-

ria primeiro a elRei Dom Fernamdo , como fe viífcm nos ba-

tees , ou fe atemderia que lhe fallaíFe elRei Dom Fernamdo
primeiro: cos do comíTelho diíferom

,
que atemdtíTe que lhe

fallaíFe elRei Dom Fernamdo primeiro
,
por que elle era mais

homrrado Rei que elle
,
por feer elle Rei de Caftella , e o

outro de Portugal , de mais por eftar em fua terra com feu

poderio e ofte ; e que porem nom lhe fallaíTe primeiro. El-

Rei Dom Hemrrique era mujto mefurado , e de boa comdi-^ Pp ii çom
,

(i) elRei Dom Anrrigue T.

/
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çom 5 e preguntou aos do coníTelho fe por el fallar primeiro

a elRei de Portugal , fe per hi perdia fua homrra , fe a tijnha •

e elles diíTcrom que a nom perdia , mas que o nom devia fa-

zer
,
por o que dito era, ElRei refpomdeo a efto , e diíTe:

3> Pois que eu de minha horarra nom perco nada , nom fa-

3> ço força de lhe fallar primeiro
,
por hufar de mefura j>. Ef-

tomçe partio elRei dos paaços de Vallada , com mujtas gen-

tes darmas comfigo , em guifa que gram parte do campo era

cheo , aílí por defeníom e guarda delRei , como por veerem

como os Reis fallavom. líTo meefmo partio elRci Dom Fer-

íiamdo dos paaços de Samtarem
, qu€ fom no caftello , acom-

panhado de mujta gente darmas, e veoíTe aa ribeira hu cha-

mam Alfamxe ; e antre aquelles que aviam dhir com elle no

barco , avia de feer huum o líFamte Dom Joham feu irmaao
,

e o meeftre de Santiago , e Dom Joham AffoníTo , comde Dou-

rem , e Airas Gomez da Sillva , e poucos mais. E o cardeal,

que tijnha carrego de bufcar aquelles que aviam dhir con^

.os Reis
,
que nom leyaJOTem armas , achou que o líFamte Dom

Joham levava huuma daga , e diflelhe que a nom levaíTe
,
que

bem fabia que tal era a hordenamça antre os Reis, e o Iffgm^

te leixouha eftomçe e nom a levou : e bufcou o cardeal os que

^liam com elRei de Caftella , e nom lhe achou arma nenhuu-

:iria. Emtom moverom os batees com os Reis , em dereito dp
cubello que efta na augua em Alfamxe ; e como forom jum-
tos , diíTc elRei Dom Hemrrique a elRei Dom Fernamdo.
39 Mantenhavos Deos , fenhor : mujto me praz de vos veer

,

99 por que efta foi huuma das coufas que eu mujto di^fegei

,

99 de vos veer como ora vejo " : e elRei Dom Eernamdo ref-

pomdeo a elRei de Caftella per femelhantes razooens , e bera

jn.efuradas. E o batel do cardeal eftava em meo anrre os ba-

íbees dos Reis
,
prazemdolhe muito da boa aveemçi que vija

antrelles : e jurados alli os trautos pellos Reis , os quaaes ja

teemdes ouvido , e falladas todallas coufas que lhe compriam

,

efpediromíle huum do outro, e remarom os batees cada huym
p.era hu partira. E quamdo eIRei Dom Fernamdo chegou a

ter-
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terrâ antre os feus , diffe com geefto ledo comtra elJes t

>) Quaairo eu hanrricado venho : e eílo dezia elle, porque
a todollos que tijnham com elRei Dom Hemrrique, chama-
vom hamrricados ; e elle achara tantas boas razooens e me-
furas em elle

,
que quiria dar a emtemder que tijnha da

fua pa^rte : e forom eftas viftas e falias que os Reis fezerom

aaquella ora , fcte dias do mes dabril , da era em çima no-

meada de quatroçemtos e omze.

CAPITULO LXXXIV.

Como cafou o comde Dom Sancho còm Dona Beatriz , ê

fe e/Rei Dom Hemrrique partio fera feu reino*
*

ISto aíli feito , e os Reis dacordo mujto , hordenarom dê

fazer vodas aa Iffamte ('^ Dona Beatriz , irmaã delRei Dom
Fernamdo , com Dom Samcho , irmaão delRei Dom Hemrri-

que
,
fegumdo nos trautos era poíto ; e aos dous dias feguin-»

tes lhe forom feitas gramdes feitas e juftas , e ella emtre-

gue a feu marido; nas quaaes juítou o dito comde Dom Sam-
cho , com Martim AíFoníTo de Melloo , e emcomtrouho Mar-
tim AíFoníTo , de guifa que deu com elle e com o cavallo em
teira. Outros emcontros aíTaz fe derom de gramdes em ellasí

per boons cavalleiros , de que porem merçees a Deos , ne-

nhuum reçebeo cajom. x\lli íe trautou emtom outro caíamen-

to , a faber , Dona Ifabel filha baítarda delRei Dom Fernam^
do

,
que ouvera ante que cafalTe , com o comde Dom AíFonf-

fo, íliho delRei Dom Hemrrique ; feemdo ella eftomçe de hi-

dade de oito anos , e andava em nove , e el averia ataa de-

zoito. E forom efpofados per pallavras de prefemte, em maãos
do dito dellegado , e feita muj gram feila

,
qual comvijnha

a taaes peíToas : mas efte reçebimento que o comde fez com
ella , nom foi per feu grado delle , mas com prema e conf-*

tram-

(i^ a Ifanu
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tramgiincnto que lhe elRei feu padre fez, mandamdolhe to-

davia que a reçeheíTe
;
fcgutndo contou alguum em fegredo

ante que os efpoíaíTem , e diíTe depois de praça , feemdo alom-

gados de Samtarem. E levou elRei comfigo
,
quamdo partio

de Portugal pera feu reino , efta Dona Ifabel , e forom com
ella homrrados cavalleiros

,
que elRei mandou em fua compa-

nha. E chegou elRei de Caftella a huuma fua çidade
,
que

chamam Sam Domimgos da calçada , e avemdo ja huuns

tres mefes que eftava alli , teve feu comíTelho com Dom Go-

mez Manrrique arçebifpo de ToUedo , e com Dom AífoníFo

bifpo de Sallamanca , e com Pero Fernamdez deVallafco, e

Fernam Sanchez de Thoar , e com outros prelados e caval-

leiros
,

que nomear nom curamos , e diífe prefemte todos :

5» Que bem labiam como aos vijmte e dous dias de março paf-

» fado , fora firmada paz e boom amorio antrelle e elRei de

?> Portugal; e que antre as coufas juradas nos trautos da liam-

j> ça , fora devi lado huum capitólio, em que elRei Dom Fer-

5> namdo foífe teudo de lamçar fora de feu fenhorio , depois da

99 paz firmada ataa trimta dias , a Dom Fernamdo de Caftro , e

5> outros Cafteliaons e peíToas nomeadas ; no qual termo o di-

99 to Dom Fernamdo , nem os outros nom fairom do reino de

99 Portugal , ante efteverom no caftello Dourem outros muitos

99 dias; e aimda depois doutro termo de vijmte dias
,
que lhe

99 forom dados por o bifpo' de Coimbra da noífa parte, nom fe

9) quiferom partir. E por quamto nos ditos trautos fe contem
,

99 que nom lançamdo elRei dom Fernamdo os fobreditos fora
,

99 ante dos trimta dias, que feu reino feia interdito e efco-

99 mungado , e caya em pena de trimta mil marcos douro , e

99 que perca as arrefeens das peífoas , e a çidade de Vifeu , com
99 os outros fete caftellos dados em arrefeens ; e mais que def-

99 fe o filho de Gomez Louremço do Avellaar ante dos vijmte

99 dias , fe nom que caiffe em todallas penas fobreditas. E
99 por quanto eu fei

,
que elRei Dom Fernamdo feze todo feu

99 poder por os lamçar fora no dito termo , e nom pode
,
por

i9 quamto fe elles alçarom no caftello Dourem comtra lua

99 yo~
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>i voomtac^e
,
açalmandoírc quarnto podiam por rcdefemdef

>j alli , e o filho de Gomez Louremço lhe foi cfcomdido : porem
» teemos e creemos , e he aíli

,
que elle nom cahiu nas ditas pe-

5> nas, nem em alguuma delias. E poíto que em ellas cahiífe

,

>» diíTe elRei
,
que cl de fua voomtade

^
por íi e por todos íeus

» foçeíTores , lhas quitava todas, per juramento que fobrello

j> fez, renumçiamdo todo dereito de que fe ajudar podeíTc
,

» rogamdolhe per fuas cartas ao cardeal ^
que aíTolveíTe el e

ii feu reino dalguum cafo defcomunham ou interdito , fe em
» ello aviam caido , ficando em fua firmeza todallas coufas

3> contheudas nos trautos j» : e o cardeal aííi o fez- E por que

Gomez Lourenço do Avellaar nom quis dar feu filho pera

eftar em arrefeens
,
fegumdo elRei Dom Fernamdo promete-

ra a elRei de Caftella fora dos trautos , nem quis jurar a

paz come os outros , foi lançado fora do reino e avudo por

emmijgo dos Reis ambos , como no trauto razoava. E deu
elRei de Caftella leçemça, ante que paíTaíTem os trimta dias,

que ficaíTem em ferviço delRei Dom Fernamdo , Sueireannes

de Parada , e Gomçallo Martinz , e Alvoro Meemdez de Ca-»

çeres , e Nuno Garçia de Çidade , e Martim Garçia Daliazi-

j

ra , e Gregorio Lombardo , e Garcia Perez do Campo : e de

j

todo efto ouve elRei Dom Fernamdo efc-ripturas
,
por fua guar-

da e feguramça.

CA-

(i) e úçiisaiíls quanto podeeram T,
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CAPITULO LXXXV.

Como elRei de Navarra faliou com elRei Dom Hemr-
rlquc alguumas coufas , em que Je acordar

nom poderom.

EStamdo elRei Dom Hemrrique em aquella çidade , em-

viou dizer a elRei de Navarra
,
que IhedeíTe as de

Vitoria , e do Gronho que eram íuas , fe nom que lhe faria

guerra ; e elRei de Navarra dilTe
,
que poiíiha efte feito em

rnaão -do cardeal de Bollonha
,
que era eftomçe em Caftella : e

pofto em feu juizo , hordenarom que as vil las fe tornaíTem a

elRei Dom Hemrrique , e. que o JiFante Dom Karllos , filho

primogénito delRei de Navarra , cafaíTe com a IlFamte Dona
Lionor , filha delPvei Dom Henrrique

,
que ouvera de feer mo-

Iher delRei Dom Fernamdo
,
fegumdo nas pazes D.dcoutim

fora devifaJo antre os Reis : e vioíTe elRei de Caftella' com
elRei de Navarra em huuma villa

,
que chamam Briones , e fica-

rom mujto amigos. E cometeulhe ('^ elRei de Navarra, que

elRei de Imgraterra e o Primçipe deGallez queriam, feer feus

amigos , com tanto que fe partiíTe da liga de França , e mais

que deífe ao Primçipe alguuma foma de dinheiros, em parte

de pago da diveda que lhe devia elRei Dom Pedro feu ir-

maão , das gajas e folldo de quamdo comei amdara na guer-

ra , com outros fenhores que pagara aa fa cufta j e que per

eíla guifa fe partira elRei e o Primçipe das outras demandas
de Caftella , e iíTo meefmo o duque Dallamcaftro

,
que era

cafado com Dona Coftamça , filha delRei Dom Pedro. ElRei
Dom Hemrrique dilTe a elRei de Navarra

,
que lhe grade-

çia fua boa voomtade , mas que per nenhuuma guifa nom
le partiria da liga de Framça

;
pero que fazemdolTe paz

antre elRci de Framça e elRei de Imgraterra
,
que el com-

temtaria o Primçipe e o duque per foma dalguma comtia

,

de
- ----- - — -

.
- — ^

,

(^i) e tomtoulhe J, B, . , .. ^ .
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de guifa que leixaíTem a demanda
,
que queriam fazer por par-

te delRei Dom Pedro. E elRei de Navarra diíTe, que a paz

de Framça e de Imgraterra eram ('^ aimda por trautar , e que

avia nella mujtas duvjdas e debates, que nom fabia fe pode-

ria vijnr a fim. Emtom fe partio elRei Dom Hemrrique pê-

ra Andaluzia , e elRei de Navarra pera feu reino , fem mais

acordo que fobre efto ouveíTem. Ante íe trabalhou elR.ei

Dom HeiP.rrique darmar logo quimze gallees , em ajuda del-

Rci de Framça comtra elRei de Imgraterra ; e neeíte ano

lhas emviou , e Fernam Sanchez de Thoar feu almirante com
ellas , e mais as duas que em ajuda avia daver de Portugal,

fegumdo nos trautos era pofto.

CAPÍTULO LXXXVI.

Como elRei Dom Fernamdo falou aos fiàallgos que avia

demviar fora de feu reino , e como fe partirom

de Portugal,

PArtido elRei Dom Hemrrique da villa de Santarém , co-

mo diíFemos , ficou elRei Dom Fernando obrigado de
mandar a certos dias fora de feu reino todoUos fidallgos

, que
elRci de Caftella nomeara nos trautos. E eílamdo em aquel

logar
, mandou chamar o comde Dom Fernamdo de Caftro , e

mujtos dos outros que aviam dhir com elle ; e diíTe como
nas pazes que antrelle e elRei Dom Hemrrique forom firma-

das , era poílo
,
que el e çertos fidallgos foíFem lamçados fo-

ra do reino : 5> E aimda, diífe elRci
,
que vos teveífees teem-

" çom de vos defemder no caílello Dourem , a que vos to-

dos colheítes come defeníTom , efto foi coufa feita nom
" com boom acordo , e que vos manteer nom podiees. Des i

" faziees a mim e meu reino cair em grandes penas , aífi def-

Tom, IF, Qq ?> co-

(0 era T.
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5» comunhom , come de çcrta comthia douro, por voíTa par-

íj tida feer tam tarde feita
,
pofto que per meu grado nom

3> foíTe : em guifa que ante eu ouve defcprever a elRei

» Dom Hemrrique fobrello , e feemdo el çerto que per meu
5> comíTemtimento nom era , teve neello aquel geito

,
que

5> em tal cafo com razom devia teer. E aimda mais vos di-

j> go
,
que eu nom fui bem avifado em tal feito , nem iíTo

5> meefmo os de meu comíTclho , em cometer tal guerra qual

5j fui começar: porque feu aa primeira bem cuidara como fe

?> o duque Dallamcaftro chamava Rei de Caílella , e fua mo-
j» lher Rainha , diíTera a vos outros que vos forees todos pera

5> elle , e que el vehcíTe demandar o reino , fe lhe per dereito

3» perteemcia : e em illo fezera melhor íifo
,
que gaftar meus

5> reinos e gente , como gaitei , e comprar omezio de que
5> me nom veho proveito, mas mui gramde perda ». A ef-

tas e outras razooens que lhe elRei diíTe
,
refpondeo o com-

de , e alguuns dos outros , o que cada huum por fua homrra
emtendia : em fim das razooens veendo todos como fe mais

nom podia fazer
,

outorgarom de fe partir , e elRei diíTe

que os mandaria homrradamente , como compria a fuas honr-

ras , e lhes faria mujtas merçees ; eaílí o fez, ca mandou lo-

go armar duas gallees e çertas naaos , as quaacs preftes em
Lixboa , fe forom todos meter em ellas ; e mujtos dos outros

que nomeados nom eram
,

partirom cftomçe em fua compa-
nha

,
femtijmdoo por mais feu proveito que ficar no reino

,

aos quaaes chamavom perjurados
,
por que tijnham da parte

delRei Dom Pedro. Partidas as naaos e pallees com eftas

gentes, chegarom aGíbaltar, que eítava emtom cercado del-

Rej Mafomcde deGraada, que fora vaíTalIo delRei Dom Pe-

dro; c a viJla era delRei de Bellamarim , e jaziam quatorzc

gallees fuas, E feis gallees delRei de Graada eftavom emca-

lhadas em feco , com medo das de Bellamarim , e ouverom
conheçimenro das naaos que eram de Portugal

,
per alguumas

pinaças que Iiiam deamte , e jumtaromfíe todos, e forom fo-

brc as gallees de Bellamarim , e fezeramnas tanto emcalhar

em
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em terra
,

que as defendiam os mouros de cima do muro.

Des i sairom , e poufarom no arreai com elRei de Graada
,

de que reçeberom mujta homrra e gafalhado , e efteverom hi

huuns quimze dias. Depois partirom , e defemharcarom em
Vallemça, çidade Daragom , e tornaromíTe as naaos e gallees

pera Portugal , e trouverom comíTigo Dom Martinho Caílel-

laão
,
que era bifpo do Algarve.

CAPITULO LXXXVIÍ.

Das hordenaçooens que elRei Dom Fernamdofez ,
por re-

gimento e hem de feu reino • e que armas man-

dou que tevefjem ejlomçe.

NOm feguio elRei Dom Fernamdo
,
depois que teve ella

paz firmada por fempre , o dito do profeta Ifayas na-

quel logar homde diíTe
,

que fariam das efpadas fachos , e

das lamças podadeiras , e que nom alçaria gente contra gen-

te mais efpada , nem hufariam de lidar : mas come quem
novamente efpera daver guerra gramde

,
logo como forom

defpachadas eftas coufas que avees ouvjdas , eftamdo el em
na çidade Devora , mandou por todo leu reino fazer novas

apuraçooens de todollos moradores em elle , e mudar as ar-

mas que dante tijnham per outra nova maneira, que fe cntom

começou de coilumar. Primeiramente el mandou que nenhuum
fidallgo

,
que o ouveíTe de fervir com çertas lamças , nom fi-

IhalTe por feu nenhuum acomthiado dos vezinhos e mora-

dores do logar, por que tomando taaes homeens por feus
,

ficavom poucas gentes do conçelho pera fervir ; e elles eram

theudos de fervir com outros
,
que nom folTem acomtiados.

Item mandou poer em efcripto quamtos mançebos aazados e

de boons corpos ouveíTe em cada villa e logar
,

pofto que vi-

velTem por foUdada com outrem
,
pera taaes como eftes pel-

ii ie-
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lejarcm pce terra, armados comas armas dos acomtiados pou-

fados. E fe alguuns acomthiados em armas e cavallos eram

pertcencentes pera pellejar , mas nom fe podiam bem armir

e emcavallgar fem gram damno de Tua fazemda , a eftes taaes

mandava elRei dar ajuda, eftimando quamto avi ('^ mefter pê-

ra perfazimento de fe bem armar e emcavallgar , com o que

el tijnha ; e efta comthia mandava elRei lamçar per todolios

moradores das villas e logares , hu taaes aconthiados eram

achados , na qual pagavom vihuvas , e orfoons , e frades da

terçeira hordem , e mançebos de folldada , e jornalleircs , e

mançebas do mundo , e mouros , e judeus , e becfteiros , e

quaaes quer outras peífoas previlligiadas , cada huum fegum-

do mereçia de pagar , fallvo clérigos , e homeens e molhares

fidalgos , e Genoefes , e outros eílamtes eílrangeiros, E per

efta guifa
,
por muj to pouco que eftes pagavom, erom os ou-

tros bem armados e emcavallgados , fem danamento de fuas

fazemdas. E aos que eram fidallgos , e nom tijnham per hu
aver boas armas e cavallos , a eftes fazia elRei merçee

,
per

homde as podeíTem aver , e iíTo meefmo aaquelles
,
que fem

fua culpa desfalleçerom das comthiasque aviam. E dezia
,
que

pois que todolios que aviam beens em fua terra , era razom

de ajudar a defemder, que os tetores dos horfoons teveífem

por elles armas fegumdo os beens de cada huum , mas nom
cavallos ; e os filhos a que ficavom beens de fuas madres , e

eftavom em poder dos padres, nom os coftrangiam pera ne-

nhuuma coufa. E ordenou
,
que como el mandaíTe perçeber

fuas gentes pera alguum mefter, fe lhe avehefte
,
que nenhuum

nom fe partifíe daquel com que vivia por fe hir pera outrem
,

mas viveíFe com el , e o fervifle em aquella guerra ; ca defa-

guifado feeria manteello , e darlhe do feu no tempo da paz, e

defemparallo depois no tempo do mefter : aíli que fe foíTe

viUaão o que tal coufa fezelTe , foífe açoutado , e mais vivef-

fe com feu amo , e o fidallgo tornaíFe o que lhe dera aquel

com que vivia, e emtom fe foífe pera quem quifeíTe , e nom
íe

(i) avya T. am B.
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fe podeíTe partir ataa que o cmtregafle. As armas mandou
elRci mudar a eila guifa : do cambais ''^ mandou que fezcílem

jaque ; e da loriga , cota ; e da capelina , barvuda com cama-

Ihom ; e os que eram bem armados , aviam de teer barvuda

com feu camalho , e eftofa , e cota , e jaque , e coxotes , e ca-

nelleiras Framçefes , e luvas, e eftoque , e grave. Os homeens
de pee de vijmte anos acima, avia de teer fumda , e lamça , e

dous dardos
,

por feer efcufado do paaço
,
pois tragia azcu-

ma í'' ou lamça , de nom trager dardos. Outros homeensde pee

avia hi fumdeiros
,
que avia cada huum de teer duas fumdas

fuftes
,
que chamavom de manguella , e outras duas fumdas de

maão. Das cavallgadas e do feu quimto, mandava elRei que

tomaíTcm o dizimo , e mais huum dia de folldo de todollos

que em alguum mefter foífem
,
pera pagua dos cavallos dos

acomthiados
,
que emmaqueçelfem ou morrcíTem. Muitas hor-

denaçooes outras hordenou elRei em efte anno
,
por defenfom

e perçebimento de feu reino , como fe logo ouveíTc de em-
trar em guerra ; de que nom fazemos aqui meençom

,
por nom

fazer longa efcriptura de femelhantes coufas.

CAPITULO LXXXVIír.

Como eIReí Dom Fernamdo mandou cercar a çidade de

Líxboa,

EM ordenamdo elRei eftas coufas que avees ouvijdo, par-

tio Devora , e veoíTe a Lixboa , e começou de cuidar na

mal e dano
,
que o poboo da çidade avia reçebido per duns

vezes dos Caftellaaos , e como efpiçiallmente ouverom gram
perda os moradores de fora da çerca, em gramdes e fremo-

fas cafas , e mujtas alfayas , e outras riquezas que levar nom
poderom comíUgo

,
quamdo elRei dc Caftella veo fobie el-

la_^

(i) canbaces T, (a) azcuna T. B. (3) emmamqueçelTem T,
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ía ; e efto porque mujtas das mais ricas gentes moravom to-

dos tora , em huum gramde e efpaçoro arravallde que avia ar-

redor da çidade , des a porta do ferro ataa porra de Sam ta

Catellina', e des a torre Dalfama ataa porta da Cruz. E veem-

do elRei como efta foo çidade era a melhor e mais podero-

fa de fua terra , e que em eila prinçipallmentc eftava a per-

da e defeníTom de ícu reino , des i como fora danificada dos

emmijgos per fogo, e outros malles que avia reçebidos ''^ , de

que el tijnha gramde femtido ; determinou em fua voomta-

de de a çercar toda arredor , de boa e defem^íTavel çerca
,

de guifa que nenhuum Rei lhe podeíFe empeeçer, falvo com
gramde multidom de gente, e fortes artefiçios de guerra. E
fallamdo tfta coufa com alguuns de leu comíTelho , bem fe

m jftrava que prazia a poucos , achamdo tantas contradiçooens

a íe nom poder fazer, por a obra feer gramde , des i as gen-

tes mujto mimguadas da guerra paíFada
,

que mais pareçia

coufa nom pera fallar
,
que aaquel tempo em tal feito pocr

maão : e porem fe geerava na voomtade de todos
,

pofto que

gram defeio deito ouveífem , huuma tal comtradiçom
,
que ne-

nhuum peníTava feer coufa pera acabar, poílo que começada

foíTe , e quaíi impoíUvel de feer : mas por que nom ha coufa

por gramde e alta que feia
,

que a voomtade do poderofo

homem nom traga aa execuçom , íe cm ello pofer booa fe-

nicnça
,

pareçeo a elRei Dom Fernamdo
,

que efto cem a

ajuda de Õeos e feu boom emcaminhamento , era coufa pera

muj çedo vijnr a fim. E aos da çidade bem lhe prazia de a

ç :rcarem ,
por o dano que reçebido aviam ; nom lhe pefamdo

,

mas maravilhavomfe
,

por que todallas novas coufas pareçem

muj afperas e duras de fazer, ante do feu primeiro começo.

Emtom elRei feemdo prefemte , leixamdo todallas contrayras

razooens que cada huum dizer podia , hordenou per hu ou-

veífe de feer çercada , devifamdo o modo como foíTe feita,

e a maneira que fe em todo ouveífe de teer ; e mandou que

ferviífem em ella per corpos ou per dinheiro
,
pera feer apref-

fa

(i) refebido T.
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fa çercada , eítes feguímtes logares , a faber : da parte do

mar , Almadaã , Sezimbra , Palmella , e Sctuval, Couna , e Be-

navemte , e Çamora correa , e todo Ribatejo ; e da parte da

terra , Sintra , Cafcaaes , e Torres vedras , e Alamquer , e a

Arruda , e a Atougiiia , e a Lourinhaa , Tilheiros , e Mafra

,

Poboos , e Coriiagaa , e Aldeagallega ; aíE os moradores dos

logares , come dos termos : e huuns ferviam per adua , e ou-

tros davom çcrtas fornadas de cal , a qual tragiam aa fua

cuíla aa çidade em barcas. E deu elRei pera ajuda de taaes

defpefas , todollos refidoos da çidade e feu termo. E foi logo

acordado
,
que comcçaíTem de çercar primeiramente da porta

de Martim Moniz vijmdo pera a porta de Samto Amdre , des i

per Samto Aguftinho e per Sam Viçemte de fora , e aíli pel-

la ribeira ataa torre de Sam Pedro : e a razom por que ouve-

rom acordo de çercar primeiro daquella parte , foi por que

diíferom
,
que a gente daquella comarca era mais pobre que

a que morava da parte da rua nova , e que em quamto hi avia

avondo das coufas que pera ello compriam , e as gentes no
começo ferviam com prazer e de boamente

,
que em tanto

çercaflem aquella parte
;
por que depois que foíFe çercada , fe

as gentes fe emfadaíTem
,
que os que moravam da parte da rua

nova, que eram gentes mujto mais ricas, trabalhariam mujto

por fe çercar toda , e nom lhe vijnr per mingua de çerca

femelhamte perda da que ja ouverom. E começarom de lavrar

o muro delia
,

pollumeiro dia de fetembro da era em çima

efcripta de quatro çemtos e omze anos , e deu elRei carrego

pera a mandar fazer a Gomez Martins
,

corregedor na dita

çidade. Açerca do logar omde lavravom , avia praças de pam
e de vinho , e doutros mantijmentos , e alli faziam audicn-

çia a todollos que amdavom fervimdo
,

que demandados
eram por quaaes quer coufas

,
por nom feerem torvados da

fervem tia. E per eíla guifa , com a ajuda de Deos , foi

de todo muj çedo çercada , ca ella foi começada em quatro

çemtos e omze , e acaboufe em quatro çemtos e treze ; aífi

que ainda nom durou tres anos em fe çercar. Do a quamtos

fem-
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femtidos e crelhas dhcmeens avorreçeo aa primeira ouvjr que

Lixboa avia de feer çeicada
,
que depois damdo a Deos muj-

tas graças , diziam que per aazo de feu çerco , como era ver-

dade, na feguimte guerra fe gaanhara todo Portugal. Mujtos

aa primeira malldiziam o Rei que tal obra mandava fazer

,

que depois maraviihamdoíTe como fora feita tam aginha , o lou-

vavom mujto, teemdolho ('^ em gramde merçee. Muito í-^ bem

feitor foi cite Rei Dom Fernamdo
, allí em repairar viilas e

ciílellos , de que fe feguio gram bem ao reino , como em
mcndar çercar outras de novo ; ca el como Lixboa foi çerca-

da , mandou logo rcpayrar a Alcaçeva de Samtarem de boa

e fremofa çerca , com que foi muj deíFenfavel , e aíli outros

legares pello reino, que nom curamos de dizer.

CAPITULO LXXXIX.

Como elRei Dom Fernamdo hordenou
,
que as terras de

Jeu reino jojfcm todas lavradas e aproveitadas,

Ainda que eIRei viíTe em efta fazom
,
que o reino tijnha

mujtos aazos de ftcr mingoado de mantij mentos , e dou-

tras coufas neçeíTarias
,
por o que dito avemos

,
pero tam ef-

tranho lhe pareçeo fua mingua , em refpeito da avomdança

que em el fohia daver
,

que com aíícado defeio começou de

cuidar, como e per que maneira tal mingua de mantijmentos

podia feer recobrada, e mais nom poder vijnr tal desfalleçi-

mento ; e pofto que lhe tal coufa pareçeflfe muj to comvinha-

vel , e de todo em todo determinafie de a poer em obra

,

pero per que m.aneira efto poderia vijnr a boa fim, emtem-

deo que lhe compria tomar comíTelho ; e por que era couía

que perteeçia a todo o reino , fez chamar comdes , e prella-

dos , e mecílres , e outros fidallgos , e çidadaaons de íua terra.

Efeito huum dia jumtamcnto de todos, pera ouvijr porque
eram

(i) temdolho todos T, (z) muyco graáo T.
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eram chamados
,
propôs huum por fua parte ('^ dizendo : Qae

39 antre íodallas obras da polliçia e regimento do mundo , nom
3> fora achada ncnhuuma arte melhor, nem mais provei tofa pe-

3> ra mantij mento e vida dos homeens
,
que era a agricultura í

5> e nom foomente , diíTe elle
,
pera os homeens , c animalias que

o fenhor Deos creou pera ferviço delles j mas ainda pera gaa-
í' nhar algo e boa fama fem pecado, efta hc amais fegura*

í> Hora aífi he que elRei noíTo fenhor
,
que aqui efta

,
comlij-

5> ramdo como per todallas partes de feu reino ha gram falle-

5» çimento de trigo , e çevada , e outros mantijmentos , de que
yf antre todalias terras do mundo , el fohia de feer mais abaf-

j> tado ; e eíTe pouco mantijmento que hi ha , he pofto em
» tanta careítia

,
que aquelles que am de manteer fazenda e

j» eftado,nom podem cheguar a aver eíTas coufas , fem gram
5» desbarato daquelo que am : e veemdo e efguardamdo que
" antre as razoões , e per que efte fallamento vem , a mais

" efpiçial he per mingoa das lavras
,

que os homeens lei-

3J xam e defemparom
,
lamçamdoíTe a outros mefteres

,
que

>» nom fom tam proveitofos ao bem comuum
,
per cujo aazo

» as terras que fom comvenhavees pera dar fruitos , fom Iam-
í> çadas em reífios bravos e montes maninhos

;
porem el com-»

5> fijramdo
,
que feemdo a eito pofto remédio , a terra torna-

>' na a feu gramde avomdamento , como fohia
,
que he huuma

j> das bemaventuramças que o reino pode aver : propôs de
» vos chamar todos

,
pera vos noreficar o que neefte feito

5J emtemde de fazer , e com voíTo boom acordo e comífe-

j» lho hordenar , como melhor e mais proveitofamen te fe pof-

>' ia dar a execuçom ». Efto aílí propofto , louvarom todos

feu boom defejo ; e depois de muitas razooens que fobrello

falladas forom , com feu confelho e acordo delles , horde-

nou elRei que fe fezeíTe per efta guifa. Mandou que todoU
los que teveífem herdades fuas próprias , e emprazadas , ou
per outro qualquer titullo

,
que foíTem coltramgidos pera as

lavrar , e femear ; e fe o fenhor das herdades as nom po**

Tom, IF. Rr def-

proopos por íu.i parce T. (2) mamtimento da T.
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deffe lavri^r ,

por feerem mujtas , ou cm defvairadas partes,

que lavralTc per fi as que lhe mais prougueíTe , e as outras

fezeíTe lavrar per outrem , ou deíTe a lavrador por íua par-

te ; de guifa que todallas herdades que eram pera dar pam

,

todas foíTem femeadas de trigo , e çevada , e milho, E que fof-

fem coftramgidos cada huuns que teveíTem tantos bois
,

quamtos compriam pera as herdades que tijnham,com as cou-

fas que aa lavoira perteeçem. E fe aquelles que ouveíTem de

teer eftes bois, nom os podeíTem aver fe nom por muj gram-

des preços , mandava que lhos fezeíTcm dar as jultiças por

razoados preços, fegumdo o eftado da terra j e que foíTe alij-

nado tempo aguifado aos que ouveíTem de lavrar
,
pera come-

çarem daproveitar as terras , fo çertas penas. E quamdo os do-

nos das herdades as nom aproveitaíTem , ou deíTem a aproveitar

,

que as juíliças as deíTem por çerta coufa a quem as lavrafle

por lua raçom ; a qual feu dono nom ouveíTe , mas foíTe del-

pefa em proveito comuum , homde eíTas herdades foíTem. E
que todollos que eram ou foyam feer lavradores , e iíTo meef-

mo os filhos e netos dos lavradores , e quaaes quer outros que

em villas e cidades ou fora delias moraíTem , hufamdo do

ofiçio que nom foífe tam proveitofo ao bem comuum , como
era o ofiçio da lavra

,
que taaes como eftes foíFem coílram-

gidos pera lavrar , falvo fe ouveífem de feu vallor de qui-

nhcmtas livras, que feriam huumas çem dobras ;e fe nom te-

veífem herdades fuas
,
que lhe fezelTem dar das outras pera

as aproveitarem , ou viveíTe ('^ por folldadas com os que ou-

vefíem de lavrar
,
por folldada razoada. E por quamto pera la-

vrar a terra fom muito neçeíTarios mançcbos
,
que fervam aíH

em guarda do gaado , come pera as outras neçeílidades da

lavoira , os quaaes aver nom poderiam , por fe lamçarem muj-

tos a pedir , nom queremdo fazer ferviço , fe nom bufcar

aazo pera viver ouçiofos fem aíFam ; des i
,
pois que a efmol-

la nom era divida , falvo aaquelles que o gaanhar nom po-

dem , nem per ferviço de feu corpo podem mereçer per que
vi-

(^i ) viveííem T.
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vivam ; e fegumdo aimda dito dos famtos , mais jufta coufa

he caftigar o pedimte fem neçeílidade
,
que lhe dar efmolla

,

que he devuda a emvergoiihados e pobres
,
que nom podem

fazer ferviço
;
porem mandou elRei

,
que quaaes quer homeens

ou molheres que aiidaíTem ahrotamdo e pedimdo , e nom hu- ^
faíTem de mefter

,
que taaes como eftes foíTem viftos e cata-

dos pellas juítiças de cada huum logar ; e fe achaíTem que

erom de taaes corpos e hidades
,
que podiam fervir em al~

guum meíler ou obra de ferviço
,
pofto que em alguúmas par-

tes do corpo foíTem mimguados
,
pero com toda eíTa mimgua

poderiam fazer alguum ferviço, que fofíem coítramgidos pê-

ra fervir naquellas obras que o podeíTem fazer, por fuas foU-

dadas e mantij mentos
,
fegumdo lhe foíTem taxados, aílí no

meíler da lavTa , como em outra qual quer coufa. Outro íi man-
dava

,
que quaaes quer que achaíTem amdar vaadios , chaman- -

-

doíTe efcudeiros e moços delRei , ou da Rainha , e dos líFam-

tes , e de quaaes quer outros fenhores , e nom foíTem noto-

riamente conheçidos por feus , ou moílraíTem çertidom como --p

andavom por ferviço daquelles cujos fe chamavorn
,
que foíTem

loguo prefos erecadados pellas juftiças dos logares hu andaíTem
,

e collramgidos pera fervir na lavoira,ou em outra coufa. Aim-
da mais mandava

,
que quaes quer que amdaíTem em avjto der-

mitaaens pedindo pella terra , fem trabalhamdo per fuas

maãos em coufa per que viveíTem
,

que lhes mandaíTem e

foíTem coftramgidos que hufaíTem de mefter da lavo ira , ou fer-

viíTem os lavradores ; e fe o eíles fazer nom quifefem , ou os

pedintes a que mandado foíTe , e iíTo meefmo os que fe cha-

maíTem delRei ou da Rainha , e o nom foíTem
,
que os açou-

taflem por a primeira vez , e coftramgeíTemnos toda via que
lavraíTem ou ferviíTem ; e fe o dhi em deamte fazer nom qui-

feíTem
,
que os açoutaíTem outra vez pubricamente com pre-

gom í') , e deitaíTem fora do reino : dizemdo elRei
,
que nom

quiri a que nenhuum em feu fenhorio foíTe achado
,
que vi-

veíTe fem melter ou ferviço. Aos fracos , e velhos , e doentes
^

Rr ii que

CO pregõees T.
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que nenhuLima coufa podiam fazer , mandava que deíTem al-

varaaes
,
per que podeíTem feguramente pedir ; e qual quer

que alvará nom tragia , avia a pena fobre dita : aílí que

quamtos na terra avia , e os que veheffem de fora do rei-

no , todos aviam de feer fabudos pellos vijmtcneiros que

homeens eram , e que geito tijnham de viver, e dito logo aas

juftiças , e poftos todos em efcripto ; e qual quer peíToa por

poderofa que foíTe
,
que fe trabalhaíTe de defemder alguuns dos

que aíIi foílem coftramgidos , se folTe lidallgo
,
que paguaíTe

quinhemtas livras , e foíTe degradado do logar hu viveíTe , e

donde elRei estevefíe , a feis legoas ; e fe fidallgo nom era
,
pa-

gaíTe trezemtas , e mais outro tal degredo
;

emcarregamdo
mujto asjuftiças

,
que logo efto deíTem aa execuçom. Nos lo-

gares hu fe coftuma daver gaanhadinheiros ('^
,
que fe efcufar

nom podem , mandava leixar per numero çerto os que fe fcu-

far nom podeíTem , e os outros coílramgiam pera fervir : e

cm cada huuma çidade , e villa , ou logar avj daver dous ho-

meens boons,que viíTem as herdades pera dar pam,eas fe-

zeíFem aproveitar per grado ou cpftramgimento , taxamdo an-

tre o dono delia e o lavrador , o que razoadõ foíTe de lhe

dar ; e quamdo o fenhor da herdade nom quifeíTe comvijr em
coufa que razoada folTe

,
que a perdcíTe por fempre , e a rem-

da delia foíTe pera o comuum homde jouvefle. Na criaçom

e tragimento dos gaados mandava
,
que nenhuum nom trou-

veíle gaados feus nem alheos , faivo fe foíFe lavrador , ou
mançebo de lavrador que moraíTc com elle ; e fe os outrem
quifeíTe trazer, ávíaífe de obrigar de lavrar certa terra, dou-

tra guifa perdia o gaado pera proveito comuum dos loga-

res hu era filhado. Eltas e outras coufas
,
por fe manteer efta

liordcnamça , mandava elRei aílí guardar
,
que nenhuum era

aíli oufado palTar feu mandado
;
per cujo aazo a terra come-

çou de feer muj aproveitada , e creçer em avomdamça de í"»^

mantij mentos.

C A-

(i) guanhadeiros 7', B. (z) avia T. (3) aproveytaar e dar paáo T.
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CAPITULO XC

Dos privíllegíos que elRei Dom Fernamdo deu aos que

comprajjem ou fezejjem naaos,

VEcmdo o muj nobre Rei Dom Fernamdo , como nom foô-

mente defta íamta c proveitofa hordenaçom que aífi fe-

zera , le feguia gram proveito a el , e a todoo poboo do rei-

no , mas aimda das mercadarias muj tas que delle eram leva-

das, e tragidas outras, avia gramdes e muj grolTas dizimas,

e que o proveito que aviam dos fretes os navios eftramgei-

ros , era melhor pera os feus naturaaes , des i muj to moor
homira da terra , avemdo em ella mujtas naves, as quaaes o
Rei podia teer mais preftes

,
quamdo compriíTem a feu ferviço

,

que as das provemçias dei alomgadas ; hordenou ,
pera os ho-

íjieens haverem moor voomtade de as fazer de novo , ou com-
prar feitas

,
qual mais femtiflem por feu proveito

,
que aquel-

les que fezeííem naaos de cem tonees a cima
,
podeíTem ta-

lhar e trager pera a çidade , de quaaes quer matas que delRei

fclTem
,
quamta madeira e maftos pera ellas ouveíTem mefter,

fem pagamdo nenhuuma coufa por ella ; e mais que nom def-

fem dizima de ferro, nem de fullame , nem doutras coufas,

que de fora do reino trouvelTem pera ellas : e quitava todo

o dereito que avia daver,aos que as compravom e vendiam
feitas. Outroíli dava aos fenhores dos ditos navios, da primei-

ra viagem que partiam de feu reino carregados , todollos de-

reiros das mercadarias que levavom , aíli de fal , come de
quaaes quer outras coufas , também de portagem , como de íifa

,

come doutras empoíiçoóes , aíli das mercadarias que feus donos
das naaos carregaífem , come dos outros mercadores. Dava mais
aos donos das naaos ameatade da dizima de todollos panos

,

e de quaaes quer outras mercadarias
,
que da primeira viagem

trouveíTem de Framdes , ou doutros logares , aílí das coufas que
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elles carregalTem , come das que outros carregaíTem em el-

las. Aalem defto mandava que nom teveíTem cavallos , nem
feiviíTcm per mar nem per terra com comçelho nem fem el-

le, falvo com feu corpo ; e que nom paguafíem em fimtas,

nem talhas , nem íífas que foíTem lamçadas pera elle , nem
pera o comçelho , nem em outra nenhuuma coufa , falvo nas

obras dos muros omde folTera moradores , e das herdades que

hi teveíTem , e doutras nenhuumas nom : e aconteçemdo que

os navios aíli feitos ou comprados
,

pereçeíTem da primeira

viagem , mandava que eftes privillegios duraífem aos que os

perdcífem tres anos feguimtes , fazenxlo ou comprando ou-

tros , e aíH per quamtas vezes os fezeíTem ou compraíTem ; e

fe dous em com.panhia faziam ou compravam alguma naao

,

ambos aviam eftas meefmas graças,

CAPITULO xcr.

Como eIRei Dom Fernamdo hordenou companhia ãas

7iaaos , e da maneira que mandou que fiem eJlo tevejfe,

TRabalhamdoíTe raujtos de fazerem naaos , e outros de as

comprarem
,
per aazo de taaes privillegios ; e veemdo el-

Rei como por efta coufa fua terra era melhor mantheuda e

mais honrrada , e os naturaacs delia mais ricos e abaftados
,
per

aazo das mujtas carregaçoões que fe faziam ; e queremdo prou-

veer com alguum remédio de cada vez feer mais acreçemta-

do o conto de taaes navios , e os defvairados cajoóes do mar
nom deitarem em perdiçom aquelles que fuas naaos de tal

guifa perdeíTem : hordenou com comíTelho de huuma compa-
nhia de todas í'^, pela qual fe remediaíTe todo comtrairo

,
per que

feus donos nom caiíTem em afpera pobreza
,
pubricando a to-

dos que foífc per efta guifa. Mandou que fe efcpreveíTem per

homeens idóneos e perteeçentes , todollos navios tilhados que

em
(i) todos T,
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em feu reino ouveíTe , des çimquoemta tonees pera çima , aííí

os que hi emtom avia , como os outros que depois ouveí-

fe ; e efto em Lixbua , e no Porto , e nos outros logarcs om-
de os ouvcíTe. E pofto aíIí em livros o dia c preço, por que
forom comprados , ou feitos de novo , e a valiia delles , e qujn-

do forom deitados a augua , todo aquello que eíTes navios

gaaniiaíTem , foíTe de feus donos e dos mareamtes , como fe íem-

pre hufou ; e de todo quamto eíTes navios percalçaíTem de

Ilidas e vijndi:s , aíIí de fretes come de quaaes quer outras

coiífas
,
pagaíTem pera a boríTa deíTa companhia duas coroas

por çento ; e que foíTem duas boríTas , huma em Lixboa , e

outra no Porto , e teerem carrego de teer eftas boríTas aquel-

les a que elRei dava carrego de taaes eftimaçoões e avallià-

mento
,

pera do dinheiro delias fe comprarem outros na-

vjos em logar daquelles que fe perdeífcm , e pera outros

quaaes quer emcanegos que compriíTem pera prol de todos : e

quamdo aconteçeíFe que alguum ou alguuns navios pereçei-

fem,per tormenta ou per outro cajom , e efto em portos, ou
feguimdo fuas viageens , ou feemdo tomados per emijgos

,

imdo ouvijmdo em auto de mercadaria
,
que efta perda dos di-

tos navios que aííi pereçeíFem , fe repartilfe per todoUos fe-

nhores dos outros navios
,
per efta guifa : veerífe a vallia de to- n

dollos navios que aaquel tempo hi ouveífe , e outro íi o val-

lor daquel navio ou navios que fe perdeírem,ou foíTem to-

mados , e comtarlTe todo quamto montaíTe folldo por livra

,

aos milheiros ou cemtos
,

que cada huum navio valleiTe , e

tanto pagar cada huum fenhor de cada navio
,

quamdo na

boríTa nom ouveífe per que fe podeíTe pagar ; e que aquello

foífe vifto e extimado per aquelles homeens boons que per

el, ou pellos Reis que depôs el veeíTem , foíTem poltos por

executores defta hordenaçom. E mandou que nenhuum podef-

fe apellar nem agravar do alvidro e extimaçom que elles fe-

zeífera , mas que loguo fezeífem execuçom nos beens daquel-

,
que paguar nom quifcífem o que lhes montaífe

,
pera o

darem aas peíToas que perderem os navios
,
pêra fazerem ou

com-
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comprarem outros. E fe per vemtujra alguuns navios per for-

tuna de tormenta , ou per outro alguum cajom
,
feguimdo au-

to de mercadaria , abriíTem ou pejoraíTem chegamdo a logar

,

hu fe podeíTem correger por meos o terço daquello
,
que val-

leria depois que foíTe adubado
,
que o fenhor do navio fof-

fe theudo de o adubar aas fuas defpefas, e nom o queremdo

aíli fazer
,
que os outros fenhores dos navios nom foíFem teu-

dos de lhe adubar, nem paguar outro. E aconteçemdo que

foíTe em eíTe navio tamanho dano feito
,

que fe nom po~

deíTe emendar , fe nom por mais do que valleria
,
depois que

adubado foíTe, ou por tanto; e aconteçemdo efte cajom fem culpa

dos mareamtes delle , e fem outra maHçia
,
que emtom os fenho-

res cobraíTcm delle e dos aparelhos aquello que podeíTem aver

aa boa fe , e fem maliçia ; e emtom que fe viífe o que aquel na-

vio valia ao tempo que lhe acomteçeo aquel cajom , e foífe

logo pagado a feu dono
,
pera comprar ou fazer outro , defcom-

tandolhe o que ouveíTe do navio e aparelhos que falvaíTe ; e os

adubiosjfe fe ouveífem de fazer , foífem viftos per meeftres
,

que ouveífem dello conhecimento. E fe alguuns meeftres , ou

senhores dos navios fretaíTem pera terra de emmijgos , fem

reçcbemdo primeiro seguramça , e feemdo tomados per elles,

ou perecendo em taaes viageens que feus donos dos outros

navios nom foífcm theudos de lhos pagar. Mandava mais
,

que fe alguuns meeftres , e fenhores de navios fezeílem alguuns

dampnos , ou erros a alguumas outras naves , ou em villas e

logares , ou os culpaífem em elles , c por tal razom lhe fof-

fe feita penhora e tomada em feu navio
,
que os outros nom

foíTem theudos de lho pagar , nem quitar de penhora , nem
doutra nenhuuma coufa que lhe acomtcçeífe , falvo fe provaífe

e fezeífe çerto
,
que aquello de que o culpavom , fezera le-

gumdo viagem de mercadaria , e em feu defcmdimento , ou por

ferviço delRei , e prol de fua terra. E por que alguuns meef-

tres e fenhores dos navios fo efperamça que lhe aviam de

feer pagados , aimda que fe perdeífem , nom curariam de os for-

ne-

(i) loguares T. (2) sob T.
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neçer damcoras , e caabres , e outros fullames , e iíTo meefmo
darmas , e gentes , e doutras coufas que perteeçem pera defen-

fom do mar , e dos emmijgos ; mandava elRei
,
que os veedo-

res c efcripvam chegaíTem aas naaos , e que fe efcrepveíTem

todoUos aparelhos e gentes que levava
, pera fe veer fe fe

perdiam per mimgua das coufas
,
que lhe eram compridoiras

pera- feguirem fua viagem , e aíE lhe feerem pagadas ou nom.
E quamdo fe perdiam tantas naaos

,
que os fenhores dos ou-

tros navios nom podiam logo todo pagar fem feu desfazi-

mento
,
pagavom loguo ameatade , e por a outra lhe davom

certo tempo a que pagaíFe todo, E acomteçemdo de elRei

aver guerra com Reis feus vizinhos, ou com outras gentes,

e armando cada huuns daquelles navios pera fua defefa e

ajuda, e pereçemdo delles em taaes armadas, feemdo feitas

por prol comunal
,
que foíFem pagadas dos beens comuúes

de feu fenhorio , e foíFem primeiro pagadas do feu tefouro

,

pera feus donos fazerem logo outros , ou os comprarem : e quam-
do os navios foíTem com mercadarias , e ouveíFem alguuns

percalços, aíli demmijgos , come per outra qual quer guisa
,
que

taaes percalços foíTem emtregues aos fenhores e mareantes

dos navios
,
que os aíS gaanharem , e elles ouveííem feu derei-

to , como era coítume ; e do que acomçeçelFe aos fenhores

dos navios , ouveíTem eiles ameatade , e a outra foífe poíla

na boríTa pera prol de todos , íicamdo reguardado a elRei feu

real dereito
,
que avia daver. E mandou elRei

,
que as fuas

naaos que eram doze , entraíTem em eíla companhia , e que

nom foíFem de mayor comdiçom que os outros navios de
feu fenhorio ; mas que nos fretamentos , e mareamtes , e nos

aparelhos , e em todaiías outras coufas , foíTem juUgadas come
fe todas foílem de pelToa dhuuma comdiçom • e nom o que-

remdo elRei aíli fazer , e himdo comtra ello ,
que a compa-

nhia nom valleíTe nada quamto aos navjos delRei, e a com-
panhia dos outros navios ficaíTe firme pera todo fempre. E
outorgou

,
que todos aquelles que tijnham navios , e cmtraíTem

neeíla companhia, e os que os dalli adeamte ouveíTem, e em-
Tom, IV, Ss traf-
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traíTem em ella
,
que ouvelTem todos os privillegios e graças

,

que outrogadas tijnha aos que comprclTem nnvios , ou fezeíTem

de novo , como ja teemdes ouvjdo ; e quitava a chamçellaria

aos que tiravam a carta de tal hordenamça, E mandou, que

os executores defta hordenamça deíTem mareamtes aos navios

,

fegumdo lhe compriíTe í'^
; e que o que foíTe meeftre dhuum

navio , nom o podeíTe leixar , falvo depois que foíTe tal
, que

nom foíTe pera fervir. E fez em Lixboa executores defta com-
panhia , Lopo Martijns , e Gonçallo Perez Canellas , e deu-

Ihes efcripvam que efcprevelTe a reçepta e defpeza , e todallas

outras coutas que a efto perteeçeíTem j e que teveíTem a bor íTa.

em huuma arca de tres chaves , de que cada huum tevefle

sua ; e cada ano davom comta
,
prefemte dous homeens boons

fem foípeita , de toda a reçepti e defpeza que faziam dos

ditos dinheiros : e o efcprivam avia daver trijnta livras por

anno , e os executores cada huum çimquoemta , dos dinhei-

ros da dita boríTa. Mamdou elRei a todallas juftiças
,
que trij-

gofamente delTem a execuçom toda coufa que per elles fof-

fe hordenada
,
poemdo muj gramdes pennas aos que o com-

trairo fezeflem : e aíli fe coftumou dhi em deamte em feu

reino.

CAPITULO XCII.

Das aveemças que elRei Dom Henrrlque e elRet Dom
Fernamdo fezerom contra elRei Daragom^ e com

que comdií^oões.

CEíTamdo mais de fallar defto , e tornamdo ao feito dos

Reis ; vos ouviftes em feu logar , leemdo o capitólio da

fugida deíRei Dom Hemrrique
,
quamdo a batalha de Najara

foi perdida , como elRei Dom Pedro e o Primçipe de Gallez

trautarom fuas amizades com elRei Daragom
,
por elRei Dom

He ni-

co compriíTem T. B. (2) a fua T.

^^^^^^
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Hemrrique nòm aver acolhimento em fua terra
;
por a qual

coufa lhe eIRei Daragom emviou depois dizer
,
quamdo hor-

dcnava de tornar pera Caftella
,
que nom paíTaíTc per seu rei*

no , fe nom que era per força de lho embargar ; de que el*

Rei Dom Hemrrique ficou muj mal contento
,
pero que p f-

fou
,
fegumdo comtamos ; e des eftomçe ataa efte tempo nom

achamos aveemças de paz
,
que antrclles foíTem firmadas , an-

te nos pareçe que eíleverom fempre em defvairo. Por que

em efte ano de quatroçemtos e doze , o líEimte de Mayorcas
,

fobrinho delRci Daragom filho de fua irmaã,que era emtoin

Rei de Neapol
,
por razom da Rainha Dona Johana com que

cafaia , fazia guerra a Aragom por aazo do reinado de Mayor*
cas

,
que lhe perteeçia per morte deIRci Dom James

,
que dei-

le fora Rei , e privado delle per efte Rei Dom Pedro Dara-

gom
,
que de presemte reinava. E elRei Dom Hemrrique por

queixume que avia delle , fabia que emtravom os feus per al-

guumas partes Daragom , em ajuda delRei de Neapol , e nom
lho eftranhava , dizemdo que o faziam de fua voomtade , e nom
per feu mandado , em que pareçe í'^ que lhe nom tijnha boom
defeio ^^K Doutra parte elRei Dom Fernando de Portugal era

muj queixofo delRei Daragom
,
pollos danos e fem razoões

que dei avia reçebidos ataa eftomçes , como quer que clara-

mente outros nom achemos efcriptos , falvo a tomada do ou-

ro que lhe per elle foi feita
,
fegumdo teemdes ouvjdo. E

poremde eftando elRei Dom Hamrrique em Sevilha , mandou
Fernamdez ('J Deftobar a Portugal

,
pera firmar novas aveemças

com elRei Dom Fernamdo , aalem daquellas que nas pazes que
diíTcraos eram comtheudas , e forom defta guifa : que os Reis

ambos fe ajudaíTem comtra elRei Daragom , e feus herdeiros,

e ajudadores ; e que elRei de Caftella começaíTe de fazer

guerra a elRei Daragom per mar e per terra, des o dia que
quatro gallees delRei de Portugal chegaíTem em ajuda del-

Rei de Caftella , e emtraíTem pelo rio de Guadalquevir , ataa

trimta dias primeiros feguimtes, nom avemdo elRei Dom Hem-^ Ss ii rri-

(i) parecia 7". (2) boa vomtade, nem boó desejo i . i^jj Fernam Fernandez T.£,

/
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rrique primeiro feita paz ou tregoa com elRei Daragom ; e

que nom alçaíTe maão da dita guerra , falvo fe lhe aveheíle

tal ncç^ ííidade
,
per que lhe foíTc compridoiro leixar fromtei-

ros comtra eíTe reino : nas quaaes gallees eIRei Dom Fernam-

do avia de mandar o feu capitam mayor do mar. E fe ante

que eftas quatro gallees chegaffem , el nom ouvelTe feita paz

com elRei Daragom
,
que a nom podeíTe depois fa/er , íem

comíTemtimento delRei Dom Fernamdo ; nem elRei Dom Fer-

nando , fem feu comiremtimenio delle. E que em aquelle primei-

ro ano que elRei dc Caftella começaíTe efta guerra, que el-

Rei Dom Fernamdo oajudaífecom dez galleez bem armadas,

aa fua cufta por tres mefes pagadas , des aquel dia que che-

gaíFcm ao rio de Sevilha ; e duramdo a guerra mais daquel

primeiro ano,quee]Rei Dom Fernamdo o ajudaíTe com feis

galees bem armadas , aa fua cufta por tres mefes ; e palTados os

tres meles , e avemdoas elRei de Caftella mais mefter
,
que

dhi em deamte deíTe de foildo a cada huuma gallee por mes
,

mil dobras cruzadas
,
pagamdoas no começo delle. E no tem-

po que elRei de Portugal pagafle as fuas gallees
,
que qual

quer coufa que ellas gaanhaíTem fem companhia doutras , foíTe

todo pera elle ; e quando em companhia doutras
,
repartido

per todas iguallmente ; e quando foÍTem pagadas aa cufta deí-

Rci de Caftella
,
que quamto gaanhafíem fofle delle. E fe el-

Rei Dom Hemrrique nom quiíefíe fazer guerra a elRei D;.-

ragom fe nom per terra , e elRei Dom Fernamdo lha quifef-

fe fazer per mar
,
que elRei de Caftella lhe fezeíTe outra

tal ajuda de galees com femelhamtes comdiçoões. E arman-

do elRei Daragom tam gramde frota
,
que as gallees de Cas-

tella com as de Portugal nom oufaflem de pelleiar com el-

la
,
que emtom cada huum dos Reis, que ouvefíe de ajudar

Q outro , armafíe tamanha frota
,
que com fua melhoria podef-

fe pelleiar com ella, Eftas e outras comdiçoões
,
que nom cu-

ramos de dizer , forom poftas em eftas novas aveemças
,
que el-

Rei Dom Hemrrique emviou cometer a elRei Dom Fernamdo.

^
,

C A-

*
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CAPITULO XCÍII.

Do recado que elRei Dom Hemrrique emviou a eIRei

Dom Fernamdo ^ e como lheprometco ajuda de çim-

quo gallees.

ELRei Dom Hemrrique ,
fegumdo pareçe , nom embargam-

do eftas aveemças que diíTimos , mudou a vooratade de
fazer guerra a Aragom \ e efto emtemdemos que foi por duas

razooes , a huuma por gramde armada que eíte ano hordenou
de fazer em ajuda delRei de Framça comtra os Ingrefes , a

outra por que determinou de mandar dizer a elRei Daragom

,

que lhe deífe fua filha a lífamte Dona Lionor , com que ou-

vera de cafar elRei Dom Fernamdo
,
pera molher do líEjmte

Dom Joiíam , feu primogénito filho
,
que ja fora efpofada com

elle , feemdo mais moços. E porem emviou dizer a elRei

Dom Fernamdo
,
que lhe rogava e pedia

,
que em cafo que

el ouveíTe feica paz ou tregoa com elRei Daragom, ante que
as fuas gallees chegaíTem ao rio de Sevilha

,
que elle o nom

ouveíTe por mal
,
por que feu tallemte era fazer que elRei

Daragom lhe emmendaíTe alguuns erros , fe os dei avia reçe-

bidos j e que emviaíTe elle a el feus procuradores avomdofos

,

pera fobreílo poderem firmar o que compridoiro foíTe , ca fua

teençom era fazer fobrello tanto , como por feu feito próprio
j

e que o ajudaífe comtra os Imgrefes com dez gallees , ou ao

menos com feis. ElRei Dom Fernamdo quamdo vio eíte re-

cado
,
refpomdeo aaquelles que lho trouverom , e diífe : » Bem

5» fabe elRei Dom Hemrrique , meu irmaao e amigo , como el-

» Rei de Graada tem tomados navios , e averes , e gentes cativas

5> de minha terra
,
por a qual razom eu ei com el guerra ; e

>' duramdo efta difcordia antre mim e elle ,feeriagram perijgo

'> a meu reino , emviar tam longe minhas gallees , e ficar a cof-

'» ta de minha terra defemparada : pero por moftrar o boom
» de-
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5) defeio e voomtade que lhe teemos,dizee que nos praz de

3> o ajudar com çiiiquo gallees armadas
,
por tres mefes aa nof-

jífa cufta , ca as outras averemos meíier pcra deíFenflbm de nof-

>j fa terra , e guerra dos mouros ; nas quaaes o noíTo capitam do
3) mar hira , e fara todo o que o feu almiramte mandar

,
fegum-

5j do nos manda requerer. E quamto hc ao que nos dizer em-
3> via

,
que nos praza que daquello que avemos de dar aa líFam-

35 te Dona Beatriz noíTa irmaa de íua dote
,
paguemos o foUdo

5> a ellas noíTas çimquo galees , do tempo que lhe elle he theu-

3» do de paguar,a faber , doito mil e feteçemtas e cimquoemta
33 dobras cruzadas , ou çimquoemta e duas mil e quinhentas livras

33 da noíTa moeda em preço delias , a feis livras por dobra , co-

33 mo ora vallcm ; dizee que nos praz por fua homrra de o fa-

33 zermos affi , e que nos mande quitaçom defto >3 . PartiromíTe os

meílegeiros com efta repofta , e elRei Dom Fernamdo jemviou

logo a Caílella
,
pera trautar os feitos Daragom

,
Gomçallo Vaaí-

quez Dazevedo , e Louremçe Anes Fogaça , feus privados. E
mandou fazer as çimquo gallees preftes, pera hirem com a

armada das naaos e galees de Caftella
,
que era muj gramde

,

de que era almiramte Fernam Samchez de Thoar;e paíTarorti

em Imgraterra aa Ilha Doyoche , e fezerom gram dano per to-

da aquella cofta. E a ajuda e armada deftas çimquo gallees , e

das outras que avees ouvjdo , fez elRei Dom Fernamdo a el-

Rei de Caftella na maneira que diíTemos , e nom como al-

guuns autores ignoramtes da verdade poferom em feus livros

,

dizemdo que eram dadas per obrigaçom , a que elRei Dom.
Fernamdo ficara theudo nas pazes

,
que forem feitas fobre o

çerco de Lixboa.

C A-
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CAPITULO XCIV.

Como elRei Dom Hemrrique emvtou pedir a elRei Dara-

gom fua filha , e como cafou com ho Iffamte Dom
Jobam [eu filho,

A Si como diíTemos em efte capitólio, era defaveemça an-

tre clRci Dom Hemrrique e elRei Daragom
,

per tal

guifa
,
que nom embargamdo que lhe elRei Dom Hemrri-

que emviaíTe requerer per vezes que foíTe feu amigo , numca
poderom aver delle boa repolta aquelles que fobrello alia

emviou , mas tijnhalhe tomada a villa de MoUiana , e fazia-

Ihe çcrcar o caftello de Requena : mas com todo aquefto , el-

Rei Dom Hemrrique lhe emviou dizer
,
que bem fabia que

eftamdo el em Aragom
,
quamdo MoíTe Beltram e os outros

cavalleiros veherom em fua ajuda pera emtrar em Gaftella,

que forom çertos trautos firmados amtrelles ; antre os quaaes

fora pofto, que o líFamte Domjoham feu filho, cafaífe com
a líFamte Dona Lionor fua filha, e que a trouvera ('^ em fua

cafa per tempo ; e que depois que a batalha de Najara fora

perdida
,
que tomara el fua filha , e diífera que nom era fua

voontade que fe fczeíTe aquel cafamento ; e que pero lho de-

pois emviara per vezes requerir
,
que nom quifera comíTemtir

em ello ; e que ora novamente lhe rogava
,
que lhe prouguef-

fe de fe fazer. ElRci Daragom refpomdeo a efto per mujtas

razoóes que o nom devia de fazer , e ouve por ello mujtos

debates e fanhas amtrc os ambos : aaçima acordou elRei

Daragom de lhe dar fua filha , nom embargamdo que aa Rai-

nha fua molher , filha delRei de Çezilia , nom prazia que fe

fezeíFe , e torvava em ello quamto podia. Em eílo emviou
elRei Daragom a Almaçom , omde ho lífamte Domjoham ef-

tava , feus embaxadores , e comcordarom com elle o cafamen-

to feu e da Iffamte , e que elRei Daragom leixaffe os caftel-

los

(i) irouvelTe T. (2) amtre ambos T.

Ç7
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los de Molliana , e de Requena , e todallas outras coufas que

el demandava , e que elRei Dom Hemrrique lhe deíTe por

as defpeías que el faria em mandar fua filha a Caftella , e por

alguuns lavores c coufas que mandara fazer nos ditos caftel-

los, oiteenta mil framcos douro j e defta guifa ficarem ôs Reis

mujto amigos , c poílos em paz e acordo. Os embaxadores tor-

nados , ordenou clRei Daragom demviar a lífamte pera fazer

fuasvodas, fcgumdo tijnham hordenado ; e no anno feguimte

de quatroçemtos e treze a emviou feu padre rauj homrrada-

mente aa çidade de Soria , homde elRei Dom Hemrrique com
todollos fenhores do reino forom prefen>tes a feu cafamento.

E mais forom hi feitas as vodas de Dom Karllos , filho del-

Rei de Navarra , cora a lífamte Dona Lionor , filha delRei Dom
Hemrrique , a que ou^era de feer molher delRei Dom Fer-

namdo de Portugal ; com a qual elRci deu ao dito lífamte

çem mil dobras em cafamento , e forom eílas vodas feitas

com muj gramdes feitas e allegrias, e durarem todo o mes
de mayo.

CAPITULO XCV.

Como o cGinde Dom Affonjjo , filho delRei Dom Hem^
rrique

, fezjuas vodas com Dona Ifahel , filha del-

Rei Dom Fernamdo.

Nom onello e forçofo poderio faz aas vezes
,
por com-

prir voomtade , cafamento dalguumas peíToas , em que

mujto comdana fua conçiemçia , fazemdolhes outorgar a taaes

coufa contraíra a feu defeio
,
quamdo huum no outro

,
reçe-

bemdoo per tal modo , livremente numca comíTemte ; aífi

que quamto a Deos numca som cafados
,
pofto que ambos lom-

gamente vivam: e defta guifa aveo ao Comde Dom Aífomífo

,

filho delRei Dom Hemrrique , com Dona Ifabel , filha delPvei

Dom Fernamdo , a qual reçebeo em Samtarem, como ouvif-

tes

;
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tes
;
porque no começo, e logo defpois , nom lhe prazeiíido

de taaes efpofoiros
,
lempre moftrou per geefto c palUvras

que fua voomtade nom era comremta ; ca el pello caminlio , e

depois em Caílella , numca lhe fallou , nem chamou efpofa ,

nem lhe deu íbomjntc huuma joya ; e aílí amdou ella em
caía delRei , ataa que comprio os anos pera poder calar. Ef-

tomçe diílc elRci ao comde
,
que a reccbeíTe pubricamente , e

fezeíTe iuas vodas íegumdo lhe compria , c el o comtradiíTe

,

e o nom quis fazer ; e por efte aazo fe recreçerom tam af-

peras palavras antre clRei e o comde feu filho
,
que el re-

çeamdoíTe de priíbm ou defomrra
,
fogio do P^eino , e amdou

em Framça , e em Avinhom
,
querelamdoíTe a elRei de Fram-

ça , e ao Papa Gregorio , como elRei feu padre o coftrani-

gia que cafaíle com aquella filha delRei de Portugal , com
que voomtade numca ouvera. ElRei veemdo o tallamte que

feu filho em tal feito moftrava , mandoulhe tomar as rendas

e terras que avia, e deu alguumas delias ao duque feu ir-

maão : e iífo meefmo mandou tomar os beens a alguuns dos

que fe forora com elle fora do reino. A comdeíFa veemdo
todo efto , eftamdo elRei em Vaihadolide , no mes de feve-

reiro huum dia aa tarde , em huum logar que chamam o pa-

raifo
,
prefemte a Rainha Dona Johana , e outros mujtos

que dizer nom curamos , reclamou os efpofoiros e cafamen-

to que avia feito com o comde , dizemdo que fe lhe a el

nom prazia de cafar com ella
,
que tam pouco prazia a cila

de cafar com elle, e tomou dcllo aíli eftormentos. ElRei avia

defto gramde queixume , e depois que ouve feitas eftas vo-

das que diíTcmos , mandou dizer ao comde que vehcíTe to-

davia pera rcçeber fua efpofa , fe nom que o deferdaria de

todo , e leixaria em feu tcítamento maldiçom ao líFamte feu

filho , se numca ('^ lhe perdoaíTe , nem lhe deííe coufa alguuma

das que lhe el avia tomadas. Eftomçe veo o comde a Burgos

no mes de novembro , omde elRei feu padre era , mais com
receo e temor delle , que com voomtade de cafar com ella :

Tom. IF, Tt e

(i) lem núca B,
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e foi aílí que o dia que os ouverom de rcçeberno caftello daquella

çidade , eílamdo elRei e a Rainiia prefcmtc , e o líflunte feu

filho , e outros mujtos fenhores e fidallgos , o arcebispo de

Sair.tiago
,
que os de reçeber avia

,
pregumtou ao comde fe

queria reçeber por fua molher Dona Ifabel
,
que prefemte ef-

tava ; e o comde nom refpoiídeo nada,ataa que lhe elRei sa-

nhudamente mandou que difeíTe fi, e el eftomçe , com reçeo

do padre , dilTe que íi
;
pero que o diíTe de tal guifa

,
que

mujtos dos que hi eftavom , emtenderom bem neele
,
que de

tal cafamento era pouco comtemte
;
porem forom fuas vodas

feitas muj honrradamente , e iíTo meefmo a Dom Pedro, fi-

lho do marques de Vilhena , com Dona Johana , filha outro

fi delRei Dom Hemrrique. Hora sabee fem duvjda nenhuu-

ma
,

pofto que vos pareça coufa eftranha
,
que como foi fe-

raão , o comde fe foi pera a corrnlefia
,
por reçeo que ou-

ve delRei fe o doutra guifa fezera • e jazemdo ambos em
huuma cama , hufou el de todo o comtrairo

,
que a comdefla

razoadamente devia defperar aaquel tempo, privamdo el ef-

tomçe afil feus femtidos
,
que nenhuum leixou hufar de feu

offiçio
,
qual compria ; ante lhe forom todos tam efcafos

,
que

el numca a abraçou, nem beijou, nem fe chegou a ella pou-

co nem muj to , nem a tocou com o pee ('J, nem com maao
nem lhe fallou tam foi huuma falia naquella noite , nem pella

raanhaã , nem ella a el iífo meefmo , nem numca lhe cha-

mou comdefla em jogo, nem em fifo , nem comeo com ella

a huuma mefa ; mas vijnhafe cada dia ao feraao dormir com
ella, teemdo tal geito em todallas noites , como tevera na noi-

te primeira : e efta vida comtinuou com ella , de que elRei

nom fabia parte , em quamto eftcve em Burgos e em Pallem-

ça
,
que feeriam ataa dous mefes. E depois que elRei par-

tio daquel logar , o comde nom curou mais delia , mas foifl!e

a outras partes , omde a veer nom podefle ; e aflí amdou

,

ataa que elRei feu padre morreo , e foi delia quite per fem-

temça , como adiamte diremos.

GA-
(i) com pee £. (2) a maáo T.
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CAPITULO XCVI.

Como a Ijfamte Dona Beatriz ãe Portugal efpofou com

Dom Fradarique
, filho delRei de Capella , e com

que cojídlçQÕes,

FEitas aííí eftas vodas que diíTemos
,
logo no ano feguim-

te de quatroçentos e quatorze , foi trautado outro cafa-

mento antre elRei Dom Hemrrique , e elRei de Portugal
;

a íaber
,
que Dom Fradarique

,
duque de Benavente , filho

dclRei Dom Hemrrique, e dhuumadona, que chamavom Do"
na Beatriz Ponçe, cafaíTe com a líFamte Dona Beatriz , filha

delRei Dom Fernamdo , e da Rainha Dona Lionor. E firma-

do fobreílo todo o que compria , hordenou elRei Dom Fer*

namdo de fazer cortes
,
por fe fazerem eftes efpofoiros ; e fo-

rom feitos na villa de Leirea no mes de novembro , feemdo
prefemtes ho líFarote Dom Joham , e Dom Joham , meeftre

da cavallaria da hordcm Davis , feus irmaãos , e comdes, e

ricos homeens , e prellados , e cavalleiros , e efcudeiros , e

mujta outra gente dos conçeihos, todos chamados fpeçial-

rnente pera eftes cfpoíoiros da'líFamte , e pera reçeberem por

Rainha e senhora dos reinos de Portugal e do Algarve , e

lhe fiizerem por ello menagem. As gentes aíli jumtas , horde-

nou elRei que aos vimte e quatro dias do dito mes fe fe-

zeíTem os recebimentos ; e foi aíli de feito que Fernam Pe-

yez Damdrade , come procurador delRei Dom Hemrrique , e

de Dom Fradarique feu filho
,
reçebeo per palavras de pse-

fcmte , como manda a samta egreia , a dita líFamte Dona
Beatriz por molher do dito Dom Fradarique , e ella reçebeo

elle por feu marido nas ma aos defte feu procurador. Em ou-

tro dia todoUos senhores , e gentes que hi eram , a que efto

Tt ii com-

.

(i) a madre santa T.

/
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ccir'pi"a Cie fazer, fczerom preito e menagem nas maãos de

Dcm Frei Alvoro Goinçallvez
,

prior do eípitrl , e Damrri-

que Manuel de Vilhena , senhor de Cafcaaes , curadores da

dita Ifíamte, e em maaos do dito Fernam Perez
,
que mor-

remdo o dito Rei , e nom leixamdo filho lidemo
,
que tomaf-

fem por Rainha a dita ííFamte , e por Rei o dito feu ma-

rido , avendo com ella comprido aquel honeíto jumtamento

que fe faz antre os caiados ; laivo fe elRei Dom Fernam-

do morrcíTe , ficamdo a Rainha Dona Lionor prenhe, e pa-

rindo filho barom : e morremdo elPvei Dom Fernamdo ante

que elles foíTem de tamanha hidade
,

que comprir podeíTem

o natural divido
,
que a Rainha Dona Lionor regeíTe em

tanto o reino , ou quem elRei Dom Fernamdo hordenalTc

em feu teftaraento : e que des o dia de Sam Joham Bautiíla

feguimte lhe deífem cafa em Portugal ; e qual quer dos Reis

per que efto falleçeíTe de feer comprido
,
pagaíTe ao outro

dez mil marcos douro. Feitos os efpofoiros com eftas e ou-

tras comdiçooes
,
que leixamos de dizer , emviou elRei Dom

Fernamdo a Caftella Dom Pedro Tenoiro, bifpo de Coim-
bra , e Airas Gomez da Sillva , do feu comíTelho , e feu al-

ferez moor ; e chegarom a elRei Dom Hemrrique aa çidade

de Cordova , omde emtom ellava , e recomtados todollos ca-

pitullos
,
que comtheudos eram nos trautos dcftes efpofoiros

,

elle os jurou a comprir c manteer , aos dez e nove dias do
mes de janeiro de quatro çemtos e quimze anos ; e mais

que ouveíFc defpemfaçom do Papa
,
por quamto eram parem-

tes no quarto graao ; e mais que elRei Dom Fernamdo ou-

vcíTe as remdas dos logares de que fezera doaçam aa dita fua

filha per bem de tal cafamento , ataa que fezelTe fuas vodas,

e fofle emtregue a feu marido.
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CAPITULO XCVII.

Das aveernças que elRei Dom Fernamdo fez com o du-

que Danjo
5 pera fazer guerra a Aragom.

Os nom achamos que Gomçaílo Vaafquez Dazevedo
,

nem Louremçe Anes Fogaça
,
que forom eniviados a

Caftella pera trautar os feitos Daragom , como (íuviftcs, trau-

taíTem fobrello nenhuuma coufa de que elRei Dom Fernam-

do foíTe comtento , ante nos pareçe que foi per comtrairo ;

por que tanto que eíles efpoíoiros e aveemças
,
que diíTc-

mos , forom ordenadas , teendo elRei gram femtimento do ou-

ro que lhe tomara elRei Daragom , e a nom boa maneira que

tevcra em aquel feito
,
mujto comtraira do quei cuidava, e pe-

ra aver de todo ememda , trautou amizade com Dom Luis

,

duque Danjo , filho delRei de Framça
,
que foíTem ambos

dhuum acordo em fazer guerra a elRei Daragom. E foi aíS

que emviou o duque a el fcus embaxadores, a faber, Ru-
berte dc Noyers , bacharel em leis , e Yvo de Gernal , de íeu

comfelho ; os quaaes chegarom a Temtugal no mes dabrií

,

omde eftomçe elRci eítava : e comcordadas fuas aveemças

em mujtas couías , ficamdo porem certos pomtos por deter-

minar , os quaaes compria de o duque primeiramente faber-

hordenou clRei de cmviar feus embaxadores a Frsmça com
os meíTegeiros do Duque , e forom ala Louremçe Annes Fo-

gaça , feu chamçeller moor , e Joham ('^ Gomçalvez , feu fecrC'-

tario , e do feu com.felho. F em huuns paaços delRei de Fran-

ça açerqua de Paris, no mes de junho feguimte , firmarem

fuas liamças em eíla guifa. <í Que o duque fczcíTe guerra com-
" tra elRei Daragom , aíli per mar come per terra; e que a

» guerra per terra fe fezeíTe aa defpefa do duque , e na guer-

5> ra

(i) e Nuno T.
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j> ra que fe fczelTe per mar , eIR.ei Dom Fernamdo pofeíTe

5> a terça parte das fuftes com tamto que nom pcíTiíTe com-
5> to de quimze gallees ; e fegumdo a deípeía que cada huum
3> fezelTe , cuveíTe proveito dos beens movijs e de raiz, que

5J tomados folTem ao reino Daragom , refervamdo porem itu.

5» dereito aos capitaaens
,
fegumdo feu cojftume dé guerra.

5> E que todallas çidades, caílellos, e fortellezas que folTem

9i tomadas no reino de Mayorga , e nas ilhas de Menorca

,

>i e de Eviça, e no comdado de Roçelhom , e terras daire-

5> dor, folTem emtregues ao dito duque. E que fe elRei de

?> Callella quifeífe feer em efta liga, fazemdo guerra ao rei-

3f no Daragom aíli per mar come per terra
,
fegumdo ja tij-

» nha outorgado ao duque
,
que as fortellezas que fe tomaf-

?j fem em Murça , e em terra de MoUina , em que elRei

3> de Caftella dizia que tijnha dereito
,

que iíTo meefmo
5> lhe foíTem emtregues. E que de quaaes quer outros loga-

?> res que foíTem tomados , afora eftes que ditos fom
,
que

5? elRei Dom Fernamdo fofle primeiro emtregue fem nenhu-

5> ma cufta de duzemtas e cimquoemta mil dobras , em que

dizia que lhe eiRei Daragom era obrigado ; e depois que
•3> el foíTe pagado

,
que todollos outros logares foífem parti-

3) dos amtrelles
,
fegundo a defpefa que cada huum fezeíTe 5>,

E eftes e outros capitullos, que dizer nom curamos, forom

•poftos naquellas aveemças
,
que elRei Dom Fernamdo trau-

Tou com o duque : mas fe efta guerra ouve alguum começo

,

ou que fe fez fobrefte negoçio , nos per livros , nem efcriptu-

ras, nenhuuma coufa podemos achar que mais pofeíTemcs em
efcripto 5 mas porem emtemdemos que nom ^^K

(ij fuftas (2) <jue nam fez myngoa. T.

CA-
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CAPITULO XCVÍII.

Das manhas , e comdi^oóes do Iffamte Dom ^oham de

Portugal,

CEíTamdo dos feitos delRei Dom Fernamdo cOm eIRei

Dom Heir.rrique , e iíío mecfmo com eiRei Daragom
,

pois coufa nenhuuma mais achar nom podemos
,
que deilo-

'

riar neçeíTaria Icja ; comvem que digamos doutras coulas per-

teemcemtes a noíTo fallamento
,
ícgumdo aquelio que prome-

tido teemos , no reinado delRei Dom Pedro, omde diíTemos

que fallariamos dos líFamtes Dom Joham , e Dom Denis ,

quamdo comveheíTe razoar de feus feitos: mas por abreviar,

leixamdo de todo o líFamte Dom Denis
,
que ja he em Caf-

telia
,
digamos qual foi o aazo por que fe o líFamte Dom

Joham depois partio de Portugal, e fe foi pera la; e amte

que difto façamos meemçom , nom fe agravem voífas orelhas

douvir em breve recomtamento alguum pouco de feus gei-

tos e manhas , fe quer por homrra de fua peíToa. Efte Iffam-

te Dom Joham era mujto igual homem em corpo e em geef-

to , bem compofto em pareçer e feiçoões , e comprido de

mujtas boas manhas, muito mefurado , e paaçaao, agafalha-

dor de mujtos fidallgos do reino e eftramgeiros , e mujto

graado e preftador a qual quer que em elle cataíTe cobro

;

damdolhes cavallos , e mullas , e armas , e veftidos , e dinhei-

ros , e aves , e alaaos , e quaaes quer outras coufas que em feii

poder foíle de dar. Foi mujto amjgo de. feu irmaao Dom
Joham , mceíh-c Davis , de guifa que coma elRei Dom Pe-

dro hordenara
,
que fempre acompanhaffem ambos quando eram

na corte , aíli numca eram partidos de monte , e de caça , e co-

mer , e dormir, e das outras comverfaçoóes bufadas daquellcs

que fe bem amam : em tanto que feemdo el muj doemte

huuma vez em Évora , dhuum gramde açidemte que lhe dera

,

tecm-
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tecnido el carrego com o meeftre feu irmaão de mantecr a

tavolla , em huumas gramdes juftas que elRei Dom Fernamdo

fazia , a huuma feíla que hordenou do ^'^ comde de Viana , filho

do comde velho , em huum arroido que fe levamtou em ci-

las , amtre Vaafco Porcalho , comendador moor Davis, e Fer-

namdalvarez de Queiroos
,
que era da parte dos comdes , nom

podia AítoníTo Gomez da Sillva , e outros fidallgos , teer o

líFam.te que fe nom levamtaíTe da cama
,
por hir ajudar feu

irmaão o mceílre
,
quando lhe diíTerom, que amdava em çi-

ma dhuum cavallo , com huum traçom de paao na maiío
,
por

defviar de cajom o Vaafco Porcalho
,
que nom reçebeíTe dano

dos outros : o qual arroido prougue a Deos que foi amaníTa-

do , fem perda de nenhuum delles. Elie foi homem de toda

a Efpanha
,
que melhor e mais apofto defemvolvia huum ca-

vallo ; de guifa que fuas manhas maas , nem braveza lhe

prellar podia, que o nom amanííaíTe : gramde juftador e tor-

neador, e lamçava mujto atavolado. Era mujto hufado de fal-

tar, e correr, e remeíTar a cavallo e a pee, fofredor de gram-

des trabalhos a monte , e a caça , e femelhamtes defemfada-

mentos; ca cl per dias e noites numca perdia afam , levam-

tamdoífe duas e tres horas ante manhaa
,
aprazamdo de noi-

te per imvernos e calmas , des i cavalgar, e correr fragas e

montes efpeíFos , e faltar regatos e córregos de gramdes ca-

joões, caimdo em elles , e os cavallos fobrelle : em tamto era

q.ueremçoso de montes
,
que numca reçeava porco , nem huf-

fo, com que fe emcomtraíTe a pee , nem a cavallo: e de muj-

tos perijgos em femelhamtes feitos o quife Deos guardar, que

comtados per meudo feriam afaz faborofos douvir ; mas re-

çeamdo de vos fazer faftio , nom oufaremos de cpmtar mais

dhuum ou dous de taaes aqueecimentos.

CA-

(i) o T. (2) dizia que fuas T.
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CAPITULO XCIX.

Do que aveo ao Ijfamte Dom Joham com huum hujfo^

e com huum porco , amdamdo ao monte.

^ LRei Dom Fernamclo era muj queremçofo de caça c

li monte , homde quer que fabia que os havia boons , íi-

Ihamdo em ello gramde prazer e d efem fadamento ; e por que

o çertiíícarom que em terra da Beira , e per riba de Coa , avia

boons montes dhuífos e porcos em gramde avomdamça , fezlTe

prcftes com toda fua cafa , e da Rainha , e mujtos monteiros

com fabujos e alaaos , e levou caminho daquella comarca.

E fazemdo em elles gramde matamça
,
acomteçeo huum dia

que o líFamte fe emcomtrou com huum muj gramde huíTo

,

e jumtouíTe tamto a elle poUo ferir amamtenente \ que o huíFo

firmou bem feus pees , e levamtou os braços por o arreva-

tar da fella ; e o líFante quamdo efta vio
,
empicotoulTe tam-

to fobre a fella, que foi de todo fobre o arçom deamteiro,

e o huíTo temdemdo as pomtas das maãos pollo filhar , al-

camçou o arçom derradeiro da fella tavarenha
,
fegumdo ef-

tomçes hufavom , e arramcou o arçom com huuma gramde
aljava da amca do cavallo ; e o lífamte por todo iíto nom
o leixou , e aííí fem arçom e com o cavallo ferido , voltou

fobreile pollo remeíTar , e numca fe delle quitou, ataa que
fobreveherom outros, e lho ajudarom a filhar nas azcumas

Outra vez lhe aqueeçeo
,
que aprazou huum porco muj gram-

de , o qual achou com gram trabalho , fazemdoo amdar lom-

ga terra amtre dia e noite , de que ficou muj caníTado ; e de-

pois que o ouve çercado , mandou huum feu page
,
que lhe

levava a azcuma
, que foífe apreíTa chamar os de cavallo , e os

monteiros , e toda a vozaria , e que lhe trouvelTem dous a-

Tom. IV. Vv la aos
;

(j) a mão tenente T. (z) azcunas T. (3) a huú T.
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kãos ; os quaaes amava tanto

,
que os lamçava cíc noite com-

lígo na cama, e el em meo delles : huum avia nome bra-

nor que lhe dera feu irmaão o meeftre Davis , outro chama-

vom rabez í-^, que lhe emviara Fernam Perez Damdrade , tio

de Rui Freire de Galiza. Quamdo acompanha foi toda jum-

ta , fezeíTe mujto tarde, por que vijnham de lomge ; e de-

pois que o líFamte partio as armadas, ficou el em huuma
delias , e mandou poer os caães a achar, e poftos nom acha-

rom nada
,
por que o porco fe levamtara em tamto , e nom

eftava em aquel logar ; e durou iílo tam grande efpaço, que

o Iffamte emfadado de quebramto , nom fe pode fofrcr que

nom dormiíTe. O page feu que tijnha osalaãos, femelhavel-

mente forçamdoo o lono , teve lhe companha e adormeçeo :

e ante que adormeçeífe
,
por quamto nom femtia vozes de raon-

teiros , nem ladridos de caaens no monte , cuidou de dormir

de feu vagar , e atou as treellas dos alaãos huuma na per-

na , e outra darredor de li pella çimtura. Em efte comeos
fobreveo o gram porco feguro , e defacompanhado de fabu-

jos e dalaãos , exudrado í^iJ por a gram calma que fazia, eveo
naçer per a bicada de huum monte

,
jumto com a armada hu

jazia o líFamte e feu page dormijndo. Hora devees de faber,

que aquel boom alaao de bravor
,
comprido dardimento e de

boomdades
,
fegumdo fua natureza , era affi acoftumado , que

fem treella
,
aguardava com o roftro na eftribeira

,
quamto

o Cavallo podeífe amdar ; e porco , nem huíFo , nem outra ani-

malia com que fe emcom.traíTc , nom avia de travar em ella , a

menos de lho mandarem fazer» \i quamdo o porco aíE naçeo

,

o outro alaão rabez deu huuma arramcada, e o bravor teveíTe

quedo ; e quamdo rabez vio que fe o porco faya , e que o nom
defatreellavom , fez huuma gramde arramcada per huum meílo

mato , levamdo apos íi o page , e o outro alaão. Ao foom

difto acordou o líFamte , e quamdo vio o moço e os alaãos

hir defta guifa , e o porco que fe poinha em falvo, ouve tam

aram

(i) bravor T. B. (2) bravez T. (^) em táo T. (4) enxudraado T.
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grani fanha
,
que mayor feer nom podia , e foiíTe rijo com

huum Guitello de caça fora da bainha , e cortou as treellas

que hiam atadas no page : os alaaos com as treellas cortas

,

forom fiihar o porco em huum efpeíTo arvoredo , e chegan-

do o líFamte a elle , o porco fe queria efpedir dos alaaos,

que eram empeçados í'^ em huumas curtas carvalheiras , e em
faimdoíTe o porco , nom queremdo aguardar de jufta , o If-

famte o remeíFou ; e emtom foi feita a mais fremofa azcuma-

da de feu braço
,
que ataa li fora vifta nem ouvjda amtre

monteiros
,
por que as cuitellas da azcuma emtrarom pellos

pclpooes da coxa, e cortarom os oíTos e as jumtas, e fahi-

rom as cuitellas com toda a afta
,
pello conto da azcuma da

outra parte da calluga da efpalda. E mujtas outras boas am-

damças , e delias comtrairas , lhe aqueeçerom em feus montes,

que feeriam lomgas de comtar , de que nom curamos fazer

meençom. E alli como era gramde monteiro , deífa guifa çra

caçador de todas maneiras daves , aíli daçores , come fal-

coões , e gaviaães
,
galgos de lebres e rapofas , e podemgos

de moftra ; e el meefmo trabalhava com elles a lhes tirar,

em tanto que todos aviam por mujto o trabalho e aíFam

,

que em femelhamtes feitos levava.

CAPITULO C.

Como fe o Ijfamte Dom Joham namorou de Dona Ma-
ria , irmaâ da Kainha , e como cafou com ella ef-

comdidamente,

VIvemdo o líFamte defta guifa , ledo e a feu prazer,

veo a poer fua voontade em huuma dona
,
que chama-

vom Dona Maria , irmaa da Rainha Dona Lionor : efta Do-
na Maria fora molher Dalvoro Diaz de Soufa

,
gram íidallgo

Vv ii de
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de linhagem dos Reis , e boom cavaleiro , e mujto homrra-

do : e fegumdo alguuns afirmam em fuas eftorias , elRei Dom
Pedro de Portugal avia afazimento com huuma dona , com
a qual Alvoro Diaz foi culpado que dormia , e reçeamdoíTe

que a gram íanha que elRei Dom Pedro por efta razom avia
,

quifeíTe dar alguuma defomrrada e perijgoía execuçom , foif-

fe fora do reino , e amdamdo aííi per tempo í.'^, morreo de

fua natural morte ; e ficou Dona Maria viuva , afaz em boa

hidade de mançebia , fremofa , e apofta , e mujto graçiofa

,

achegador de mujtos fidalgos feus paremtes , e de quaaes

quer outros que boons foíícm , homrrandoos mujto fegum-

do cada huum mereçia , dando lhe des i gramde gafalhado.

Era de gram cafa de donas , e domzellas , e camareiras, e ou-

tra gemte meuda , des i defcudeiros , e mujtos offiçiaacs , e

graada e preftador a todos. Avia coraçom e abaítamça pera

o fazer
,
por que o meeftrado de Chriítus lhe fora dado pê-

ra Dom Lopo Diaz feu filho , e as remdas eram poftas em
feu poder; afora mujtos herdamentos movijs e de raiz, e

mujto bem fazer da Rainha fua irmaa. O Iffamte que a vija

a meude
,
fememçamdo fua fremofura e eftado , e affi graçio-

fa
,
que a juizo de todos enhadia mujto em ella

,
começou

de a amar de voomtade ; e revolvemdoíTe a meude em efte

pemfíamento , fecretariamente lhe emviou defcobrir feu amor

:

mas a comprir feu defeio como el queria, lhe eram mujtas

coufas comtrairas
,
por que a dona era mujto fefuda , e cor-

da , e difcreta , e bem guardada , e emviouíTelhe defender com
booas e mefuradas razooes. O líFamte que fua voomtade gai-

tava per comtinuada maginaçom de tal bem queremça , foi

lhe forçado de a feguir a meude ; em tamto que ella afHca-

da delle, cuidou de lhe requerir coufa
,
que em outra guifa

nom fora oufada de lhe cometer , e emvioulhe dizer per

huuma Margarida Louremço , fua camareira do líFamte
,
que

pois el dizia que a amava tamto, que ella lhe emviaria huum
tal

(i) tempos T.
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tal embalador, qual convijnha feer meheiro amtre elles , e

que clle o creeíTe do que lhe da fua parte diíTeíTe , c affi

podia comprir fua voomtade, mas doutra guifa nom. Eftom-

çe íailou ella com liuum boom fidallgo, que chamavom Al-

voro Pereira , a que o líFamte queria grande bem , e ilTo meef-

my era muj chegado a Dona Maria , e comtoulhe todo o

que lhe o líiamte per vezes mandara dizer , e todo o que

fe ataali paífara em aquel feito ; dizemdo que lhe diíTeíTe da

fua parte, que pois que a tamto amava de pallavra
,
que o

pofeíTe aífi em obra: que cafaíTe com ella, e a reçebeíTe por

molher , e que leda era de fazer rodo feu mandado. Ca bem
fabia elle

,
que mais em razom eftava de el cafar com ella,

que elRei Dom Fernamdo com fua irmaa ; e que íe outro

modo com cila queria teer
,
que alhur bufcafle fua vemtuyra,

nem lhe fallaíTe nenhuum mais em tal eftoria
,
que lho nom

confemteria , nem lhe tornaria a ello repofta que boa foíFe :

e íem mais perlomga dizem alguuns,que ouvijmdo aquifto o

líFamte
,
que forom em gram fegredo reçebidos efcufamente.

Mas huum outro autor
,
cujas razoões nom fom demjeitar , em-

hade em eito dizemdo aífi : que Dona Maria feenido bem
fefuda pella comum regra

,
per que os homeens em femelham-

tes feitos caãe, emtemdeo que efcorregaria o líFamte Dom
Joham , e que emcaminhar per aquella cfcrada

,
per que el-

Rei Dom Fernamdo em.caminhara com fua irmaa , era mujto

aazado e pequena maravilha ; e guifou como huuma noite a

foíTe veer o líFamte efcomdidamente , nom levando comfigo

mais dhuum efcudeiro : e aalem de ella feer afaz de fremofa , e

pera cobijçar, ella corregeo íi e fua camará aífi nobremente

pera tal tempo, que a nenhuum homem feeria ligeiro poítar

com feu filo
,
que fe partiífe dalli çedo. E aas horas que o If-

famte veeo , foi reçebido per huuma molher de fua cafa , e

levado efcufamente homde Dona Maria eftava : e el quamòo
emtrou , vio ella e feus corregimentos aífi defpoílos pera o re-

(i) entendemdo T. (2) e <jue emcamynharia T.
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çeber por ofpede, que pareçia que cada huum corregímento

o rogava
,
que ficaíTe alli aquella noite ; a qual couía emadco

aaqueila hora dobrado aazo em fua bem queremça e amor:

e defpois das primeiras razooes , como el chegou , fallou

elia eftomçe , e diíTe : « Senhor , eu me maravilho mujto de vos

5» mandardesme cometer voíTa bem queremça e amor, do gei-

jj' to que mandaftes ; o qual devera feer pera cafar comigo,

5? e doutra guifa nom : que bem veedes vos, que eu fom
jj irmaã da Rainha de padre e de madre ; e de feermos íi-

J5 lhas dalgo , bem fabees quamto o fomos , tam bem da

5j parte do padre come da madre , aílí dos Tellos como dos

5> Meneies
,
que vemi do linhagem dos Reis : des i fabees

5> que fui caiada com Alvoro Diaz de Soufa
,
que foi muj

3> homrrado cavalleiro , e do linhagem dos Reis , de que te-

3j nho huum filho
,
que he meeftre de Chriftus , como vee-

í> des
,
que he huum dos homrrados fenhores de Portugal.

3> Pois fenhor , razom vos pareçia a vos , huuma dona tal

3> como eu
,
quererdella vos defomrrar defta guifa , come fe

fofíe huuma molher refece : em verdade , fenhor ,
pareçeme

5> que foomente pollo d ivedo que eu ei com a líFamie voíTa

íj jbbrinha , o nom deverees vos de cometer ; e fabee que

55 eu foom de vos mujto queixofa por ifto. E por tamto vos

55 íiz aqui vijnr, por vollo dizer aa minha voomtade; ca me
55 pareçe fe vollo per outrem mamdara dizer

,
que nom fora

5? minha voomtade defabafada ; ca afaz dcmpacho ouverees

5> vos daver , mamdardesme demandar, come fe eu foífe huu-

55 ma dona de muj maa fama j>. E em razoamdo eito , mof-

trava queixume e que quiria chorar, que aas molheres he li-

geiro de fazer, dizemdo que fe foíTe mujto em boa ora per

hu vehera
,
que pero lhe pareçeíTe que eítava foo

,
que acom-

panhada fija mais preto do que el cuidava. O Iffamte çerca-

do de querer e voomtade daquel defeio
,
que todo íifo e eP

tado pooem adeparte, outorgava quamto ella dizia, efcufam-

d- íTe porem
,
que demamdada per elle nom era a ella ne-

nhuuma defomrra ; e querendo com eik emtrar em razoões

ou-
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outras mais chegadas a feu propoíito , ella diíTe que mais

pallavras lhe nom efcuitaria , mas que lhe pedia por mcrçee

que fe foíTe a boa vemtuira. A molher que o pofcra demtro

,

acabadas eftas razoões , diíTe eftomçe ao líFamte : u Senhor
,

» bem vos diz minha fenhora
,
reçebea vos, pois aqui eít:;aes

,

j> ca vos nom he praimo nenhuum : ca bem veedes vos,

>» que elRei voíTo irmaão tomou fua irmaã por molher , e a

» fez Rainha , e tem delia filhos que emtemdem de herdar

j> o reino : pois quem vos ha de teer a mal cafardes vos

»> com ella
, que efta bem mançeba , e molher de prol , e

" vem de tal linhagem como todos fabem. Demais que a

» Rainha fua irmaã vos fara tamto acreçentar em terras e

j> eftado
,

per que podees í'^ viver muj homrradamente : e

" voíTo padre elRei Dom Pedro delta guifa tomou Dona
j» Enes voíTa madre , e a reçebeo a furto , e depois de fua

í> morte jurou que era fua molher
,
por vos ficardes lidemo

5» e voíTo irmaão
;
pois nom vejo razom por que o leixees

>» de fazer , falvo por nom aver voomtade j>. O lífamte pre-

fo per maginaçom , e pofto muj firme fo juizo do amor
,

per comgeitura das coufas que vija
,
tijnha em gram preço

e defeiava muj to as que nom pareçiam ; em tamto que o fo-

go da bem queremça
,
açefo em dobrada quantidade , lhe fa-

zia femelhar aquel pouco defpaço que fallavom , huuma muj
perlomgada noite, Emtom queremdo acabar o aazo o que
a voomtade começara , comcordarom feus prazivees defeios

,

outorgamdo el que a reçeberia e avia por fua molher; e

foi aííi de feito que a reçebeo logo
,
prefemte Alvoro Dam-

tes , e outros de que muj to fiavom ("^^ ; os quaaes fe logo fo-

rom , e el ficou hi : e fatisfazemdo huum ao defeio do ou-

tro, el se partio ledo, fem ella ficar trifte , muito cedo am-
te manhaã , o mais afaftado dc fama que fe fazer pode.

CA-

CO pofaees T. (2) fob T. (í) recebya T, (4) fiava T.



34^ Chronica

C A P 1 T U L O Cl.

Como a Rahiha faliou com o comde Dom Joham Aj-
fomjjo fua fazenda , e das razoÓes que díjje ao

Iffante Dom^obam^

ANdou efta coufa ranjto emcuberta , e o hufo ameude per

tempo
,
por que a puridade p.i fiava de dous , foi for-

çado que naçeíTe vo/. e fama, que o lífamte dormia com. Do-
na Maria, e que era fua molher reçebida ; a qual fe alargou

tamto dhuuma peíToa em outra, que o ouve de faber elRei

e a Rainha , e defprougue mujto dello a ambos
,

efpiçial-

inente aa Rainha, dizemdo que amte a quifera veer cafa ia

com huum íimprez cavalleiro
,
que com elle. E elRei diíTe,

que pois fc elles comtemtavom ambos, que nom pefaíTe a

elk , ca el pouco lhe pefava. E o aazo por que aa Rainha def-

prazia deito muito , era por quamto vija fua irmaa bem quif-

te de todos , e o Iffamte Dom Joham amado dos poboos e

dos íídallgos , tamto como elRei ; e penífava í'^ de fe poder aa^

zar per tal guifa
,
que reinaria o lífamte Dom Joham, c fua

irmaã feeria Rainha , e ficaria ella fora do fenhorio e reina-

do : moormente nom feemdo elRei bem faao, e mais gcito-

fo pera durar pouco
,
que viver perlomgadamente ; aíli que

por eftas e outras razoÕes , vecmdo feu eftado aazado pera

montar altamente, nom pode careçer de peçonha da em veja
,

e começou de moftrar aa irmaã peor tallamte do que loya
,

nem o lífamte nom avia tal gafalhado delRei , como amte tij-

nha em coítume de lhe fazer; e nom íoomente a elles, mas

ao meeílre Davis feu irmaão , nom moítrava elPvci eaR iinha

boom fembramtç
,
pollo gramde amor e afeiçom que lhevjjam

teer com o lífamte Dom Joham. E duramdo aííí per tempos,

a Rainha nom perdia cuidado da fazemda do lífamte, c de

fua

(i) e peíTavalhe T.
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-fua irmaã : pemíTamdo todavia
,
que per ral cafamento fe lhe

poderia feguir desfazimento ('Me fua homrra e eítado , e pera

delViar ifto de todo pomto , aazou de fazer emtemder ao

líFamte, que lhe prazeria de o veer cafado com a lífamtc Do-
na Beatriz fua filha ; e fallou todo feu cuidado com Dom
Juham AíFoníFo Tello feu irmaao

,
que lhe era mujto obedien-

te por mujtas merçees que (''Mella reçebia
,
que emcaniinhaífe

como o líFamte houvcíTe difto alguum conheçimento* O com-
de emduzido aíli pella Rainha

,
começou daver moor comver-

façom com o líFamte do que foya , e moftrar mujto mais feu

amjgo do que amte era : e huum dia fallamdo ambos cm
coufas de fegredo , comtoulhe o comde como era çerto da

Rainha, que defeiamdo feu acreçemtamen to e homrra
,

cubij-

çava mujto de o veer cafado com a Iffamte Dona Beatriz
,

fua filha ; dizemdo que pois a Deos prazia de nom aver fi-

lho que herdaíTe o reino ,
depois da morte delRei feu fenhor,

que amte queria a líFamte fua filha veer cafada comelle, que
com o duque de Benavemte

,
que era Caftellaão ; ca mais ra-

zom era herdarem o reino
,
que fora de feu padre e de feus

avoos , os filhos feus e de fua filha a líFarate
,
que nom os do

linhagem delRei Dom Hemrrique , de que Portugal tamto

mal e dampno havia reçebido: mas que lhe pefava mujto da
torva que em ifto vija

,
por quamto fe rogia per alguumas

peíToas
,

que Dona Maria fua irmaa era cafada com elle , e

que por tamto fe nom poderia comprir ifto que ella mujto ^'^^

defeiava. Ouvidas as doçes pallavras do comde
, que larga-

mente em ifto fallou
,
defpoftas a geerar danofo fruito , lo-

go o líFante ligeiramente creeo efto que lhe foi muj prazi-

vel
,
reprefemtamdo a feu emtemdimento todallas homrras e

gramdes avamtageens, que fe lhe de tal feito podiam feguir:

dcs 1 como veedes, que defeio de reinar he couía que nom
reçea de cometer obras comtra razom e dereito , nom podia

o líFamte penífar em outra coufa , falvo como avia de cafar

Tom. IV. Xx com

(1) gramde desfazimento T. (2) que fempre T. (3) e moârar fer
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com a lífamte , e feer quite de Dona Maria per morte. E an-

dando em efte cuidado , amte que o a outrem diíTeíTe , falia-

roiTh mais a Rainha e o comde com Diegafonfo de Figueire-

do , veedor do líFamte , e com Garçia AíFoníTo , comemdador

D^lvas
5
que era emtom de feu comíTelho ; e damtre todos

nom fe fabe quem, fe da parte do líFamte, fe da parte dos

outros 5 foi levamtada huuma muj falíTa mentira
,
que feu co-

raçom delia nunca penfara , dizemdo que bem a poderia ma-

tar fem prafmo
,

porque era fama que dormia com outrem

,

fecmdo fua molher reçebida : e per aazo de taaes comíTelhos,

ja mais o líFamte nom perdeo cuidado de cafar com fua fo-

brinha , é defcafarfe de Dona Maiia per morte ; e fe comprio

aqui o exempro que dizem, que quem feu cam quer matar,

raiva lhe poem nome; ca tamto que elles tal teft.munho am-

tre íi levamtarom
,
logo o lífamte determinou em fua voom-

tade , de çedo a privar da prefemte vida.

CAPITULO CII.

'Como o Iffamte chegou Aícanhaaes ^omãe elRei eftava -^

e do recado , que Dona Maria ouve de fua
hida delle.

PArtio o líFamte com eíle propoíito , firmado de todo em
feu coraçom , e foi-fe caminho Dalcanhaães , hu elRei e a

Rainha eram cítomçes com toda fua caía ; e veheromno re-

çeber o comde de Barçellos , e outros fenhores e íídallgos,

que amdavom na corte , e foi aquel dia comvidado do com-
de ao jamtar. Em outro dia o comvidou Dona Ifabel fua pri-

ma com irmaã , filha do comde Dom Alvoro Perez de Caílro
,

e teveo bem viçofo ao jamtar , e pclla fefta , em humas ca-

fas açerca dos paaços hu ella poufava , como morador que era

da Rainha. Aquella feita veo o comde de Barçellos muj brio-

fo, ledo,, e namorado, fegumdo fama, deita dona Ifabcl de

Caf-
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Caftro ; e forom alli jumtos mujtos da corte , e alguans ef-

tramgeiros , tanto por mirar a frcmofura delia , como por

acompanhar o IlFamte. Em aquel dia aa tarde
,
depois que

damçarom , e ouverom vinho e fruita , mandou o com de por

huuma cota mujto louçaã , e huum bulhom bem guarnido, a

guifa de bafalarte , e por huuma faca muj fremofa que lhe

trouverom de Imgraterra , e deu todo ao líFamte. Des i par-

rirom pera o paaço com o Iffamte mujtos cavalleiros e efcu-

deiros , e com Dona Ifabel mujtas donas e donzellas, e aíli

chegarom ao paaço, onde elRei e a Rainha eftavom , de que

forom muj bem reçebidos. Aaquella ora forom apartados com
a Rainha o líFamte e o comde , todos tres fallamdo adeparre

per muj longo efpaço ; des i efpediromfe delia , e iíTo meefmo
delRei e dos da corte , e dormio o líFamte aquella noite com o
comde, pera partir no feguimte dia. Como foi manhaa, par-

tio ho líFamte caminho de Tomar , e como quer que o meeílre

filho de Dona Maria hi nom era, mandou requerer oIíFante,

que foíFe fua merçee de feer feu comvidado , e que logo fe

Tijmria pera elle. O líFamte que pouco tijnha em voomtade
de lhe preílar feujamtar, nom quis reçeber feu comvijte. O
meeflire

,
que ja dias avja que tijnha femtido dalguumas ra-

zoôes
,

que lhe fezerom faber da cafa do líFamte , quando
vio que nom queria tomar feu comvjte, logo reçeou aquella

hida ; e mandou a gram preíFa fazer faber aa madre , co-

mo o líFamte paíFira per Tomar , e hia comtra aquella terra

liomde ella eítava , e que lhe pareçia que nom hia em boa ma-
neira

j
por quamto paííara per Tomar , e o requerira de comvi-

te, enom quifera feer feu comvidado ; e que porem fe avifaíle

fobrello. Dona Maria avja ja amte defto ('^ reçebidas novas dal-

guuns de cafa delRei , aíIí paremtes como criados , huuns dou-

vjda, e outros de profumpçom, do trasfego que fe começava
dordenar amtrella eoIíFamie, perçebemdoa que fe aviíaíTe ; e

feemdo torvada por taaes razoões, eftomçe o foi mujto mais,

quamdo vio o recado do filho : porem nom perdeo boom es-

Xx ii for-

(i) Dona Maria , ijue jaa ante defto linha T. (2) iresfeguo T.
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forço , como dona dalta (') linhagem , e de gram cordura e iifo

;

e deu em repofta a efto que ouvija
,
que todallas ccufas eram

cm poder de Deos , e que aquello que a el prougueíTe e fof-

fe fua merçee
,
que eíTo feeria , e mais nom ; e quamto mon-

tava aos feitos defte mundo, que ella avja tam gram ííamça

na merçee do líFamte feu fenhor
,
que nom comfemtiria em

nenhuuma guifa fua defomrra , nem desfazimento : e com efte

propcíito fe leixou eftar, fem fazer nenhuuma mudamça.

CAPITULO cm.

Como o Iffafnte chegou a Coimbra
, por matar Dona Ma-

ria 5 e das razooes que ouve com ella , ante que

a matajje,

AQuel dia que o IlFante de Tomar fez partida , foi dor-

mir a huum logar, que chamam o Efpinhal : e como
foi mea noite, cavalgou com os feus perFerazouçe í'', des i

a Ahnalagues comarca de Coimbra , e chegou aos olivaaes da

çidade , e deçeo ao Momdego aaquem do moefteiro de Sam-
ta Ana

,
que he jumto com a gram pomte ; e em aquel lo-

gar chamou o lífamte todos aquelles que achou comligo, e

fezcos eJftar quedos , e apartoufe delles a faliíir com Diega-

fonfo, e Garçia AífoníTo do Sobrado* e acabado de Bliar

com eftes , fez chegar os outros a íi , e começou de lhes di-

zer: >» Vos todos affi como cftaaes jumtos , fooes meus va^-

5> fallos e criados, e iíTo mecímo de meu padre, e hei de

?> vos gram fiamça
,

por que deçemdees de boa criaçom e

j> linhageens , e nom devo de fazer coufa que vos nom Faça

5> primeiro faber : e aimda que ataa hora vos emcobriíTe al-

>? guumas coufas de minha fazemda, nom me devees poer cul-

j> pa
,
por que comveo de fe fazer aíli ; e hora vos faço fa-

jj ber
,
que a mim he dito que Dona Maria irmaa da Rainha

,

>> nom
(i) dalio B. (2) pera foz Darouçe T.

\
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j> nom ceíTa de pubricar e dizer que he minha molher, e eu

í9 feu marido , e que tem efcripturas, e ííJallgos por tcfti-

» munhas dello ; e efta couía ou he affi , ou nom ; e poíto

5> que affi foíTe
,
compria feer guardr.do em gram fegrcdo,

í> por fua homrra e minha : e ora que por parte fua fe le-

5» vamtou e defcobrio coufa , de que fe a mim recreçia gram
*' p^'''jg° ^ cajom 5 e a ella outro 11 ; eu vou hu ella efta

,

í> a fallar e fazer com ella , o que compre a minha hom-
» rra e eílado »>. A efto cada huum e todos refpomderom

,

que eram preftes e aparelhados , nom foo pera aque'Io que

era nada , mas pera mais alta coufa que lhe avijr podeíTe
;

e elle lho gradeçco raujto. Emtom começarom damdar , e

paíTada a pomte chegamdo aa coyraça , chamou o líFam-

te huum dos feus , e diíTe : »j Vos fabees efta çidade , e

5» as emtradas e fahidas delia , melhor que outro que aqui

3> vaa, por que efteveftes ja aqui no eftada : D.mx Maria

5í poufa nas cafas Dalvoro Fernamdez de Carvalho , emca-
>f minhaae per tal logar

,
per hu poíTamos hir aellas,mais

3> apreíTa e fora de praça que feer poder ». E el refpom-

deo que affi o faria : e emtom os levou aa Igrcia de Sam
Bertolameu , domde naçe huuma eftreita rua

,
que derei-

tamente vay fahir aas portas daquellas cafas : e elles alli ,

efteve a guia queda , e diífe comtra o Iffamte : ?» Eftas fom
j» as cafas

,
que vos demamdaaes : em ifto a alva começava

defclareçer , e trigavaíle a manhaa pera vijnr. Hora affi aveo

como fuas triftes fadas mandarom
,
que o líFamte com os feus

aa porta , e huuma molher que avija de lavar roupa , deftram-

cou as portas , e abrioas de todo ; e affi como furom abertas

,

logo os do líFamte fobirom acima a huuma falia , omde ja-

ziam alguumas molheres dormjndo , e aíFo a emtrada (') da fal-

ia hu fe fazia huum virgeu de laramgeiras e outras arvores
,

apartarem o IlFante
,
Diego Affbnfo , e Garçia Affomfo , e

fallamdo com elle o dcteverom per efpaço ; e des que falla-

rom, vehcromfe pera hu eftavom os outros todos, e o líFam-

te

(i) e a foo entraada T,
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te pregumtou por Dona Maria , a qual jazia em fua camará

çerrada
,
fegumdo lhe moftrarom as que dormiam de fora , e

em outra camará tras aquella jazia huuma ama e camareiras
,

com huum feu filho. O líFamte pregumtou cftomçes , fe avja

aaquellas torres alguuma outra emtrada , e foilhe refpomdidoy

que nom , e as portas eram mujto fortes e bem tramcadas

;

e o líFamte mandou logo, que quem mais podeíTe quebrar,

m":is qucbraíTe , e cada huum íe trabalhou com paaos e pe-

dras , de guifa que apreíTa forom quebradas. Ella acordam-

do íopitamente, quando íe vio emtrar per aquella maneira
,

alçoufe do leito tam efpamtada e temerofa
, que aadur fe po-

dia teer em fi : e quamdo fe levamtou , nenhuum veftido nem
manto teve acordo nem tempo pera deitar fobrc li, nem quem
lho deíTe

,
por que as que eram demtro com ella , de fo o

leito í'^ fe nom podiam compoer de medo e temor ; e feemdo

a ella cujdado de cobrir as vergomçofas partes , nom teve

outro acorrimento , fe nom huuma bramca collcha , em que

emvolveo todo feu corpo , e acoftouífe aífi a huuma parede

açerca do leito. E logo aífi como emtrou o Iffamte , ella o

conheçeo no roftro e falia; e quamdo o vio, cobrou ja quam-

to desforço e oufamça , e difi!e : » Oofenhor, que vijmda he

?> efta tam defacoftumada >». ?> Boa dona , diíTe elle
,
agora

3> o faberees : vos amdaftes dizemdo que cu era voíTo mari-

a> do, e vos minha molher ; e enxempraítes o reino todo , ; taa

}> que o foube elRei e a Rainha , e toda fua corte
;
que era

j> aazo de me mandarem matar , ou poer em prifom por fem-

j» pre ; e vos deverees demcobrir tal razom comtra todo! los

jj do mundo : e fe vos minha molher fooes
,
por tamto me-

j> reçees vos melhor a morte
,
por me poerdes as cornas do;-

55 mimdo com outrem : e cm dizemdo efto
,
lamçou maão

em ella. Dona Maria veemdo taaes razoões
,
refpomdeo ao If-

famte , e diíTe : » Oofenhor, eu emtemdo bem que vos vijn-

j> des mal comíTelhado, c perdooe Deos a quem vos tal comf-

« felho deu : e fe prouguer aa voíTa merçee , de vos apar-

5j tar-

(i) de fob leyto T.

I
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y> tardes comigo huum pouco em efta camará , ou fe façam

3> eftcs aíora , eu vos emtemdo de moítrar mais proyeitofo

5> comíTelho , do que vos derom comrra mim ; e por mer-
í> çee vos ouvijme , e tempo teemdes pera fazer o que vos
9> prouguer ». E el nom lhe quis ouvjr fuas razoõcs , nem
lhe dar efpaço pera fe efcufar do erro que nom fezera , tnas

diíTe : Nom vim eu aqui pera eftar comvofco em palla-

vras Emtom deu huuma gram tirada pella pomta da

collcha , e derriboua em terra ; e parte do feu muj alvo corpo

foi defcuberto 5 em vifta dos que eram prefemtes , em tamto

que os mais delles em que mefura e boa vergomça avja
,

fe alomgarom de tal vifta
,
que lhes era doorofa de veer , e

nom fe podiam teer de lagrimas , e falluços , como fe foíTe

madre de cada huum delles : e em aquel derribar que o If-

famte fw'Z , lhe deu com o bulhom que lhe dera feu irmaao

delia
,
per amtre ho ombro e os peitos

,
açerca do coraçom

; e

ella deu humas altas vozes muj dooridas ,dizemdo : Madre
5> de Deos , acorreme , e ave merçee defta minha alma „ : e

em tiramdo o bulhom delia , lhe deu outra ferida pellas veri-

Ihas ; e ella levamtou outra voz , e diífe : » Jefu filho da Vir-

» gem , acurreme : e eíla foi fua poftumeira pallavra , dam-
do o fprito , e bofamdo mujto famgue delia. Oo piedade do
muj alto Deos , fe emtom fora tua merçee de botares aquel

cruel cujtello, que nom dampnara o feu alvo corpo
,
inoçem-

te de tam torpe culpa. Foi a cafa loguo chea de braados e
choros dhomecns e de molheres

,
depenamdoífe fobrela -y fazem-

do gramde e doorido planto. O foom dos gritos era ouvjdo

per toda a çidade , e foi gram torvaçom em mujtos
,
que nom

íabiam que coufa era. Ao gramde arroido e volta , veeo

Gomçallo Meemdez de Vafcomçellos
,

que era feu paremte

delia, equamdo achou tal obra feita e os feus faziam por
ella tal doo , e com tam dooridas pallavras, que o poboo que
darredor eftava oolhando , nom podiam reteer fuas lagrimas.

O íífamte como acabou aquello porque vehera
,

cavallgou

^
Com

1,1) feita delia T.

SICLct 0>V
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com os feus , e tomou pella ponte , e nom quedou damdar

fcm fazer deteemça, ataa que chegou a Sam Paayo
,
que fom

daíJi .... legoas ^"K E por a jornada que era gramde , e fra-

queza das beítas , nom chegarom com elle mais de feis , e

aiii os efperou todos , ataa que forom depois jumtos j e da-

qucl riogar partirom camjnho da Beira , baratando cada huum
armas o melhor que podia , e nom perdiam o hufo delias

em monte e em caça ; e aíli durarom per efpaço de tempo

,

per hu quer que amdavom.

CAPITULO CIV.

Como o Iffamte Dom jfoham foi perdoado , e como veeo

veer elRei e a Rainha,

FOI efta coufa fabuda pello reino, e pefou a mujtos defta

morte , moormente quamdo. fouberom que fora daquel-

la guifa , fem fua culpa delia ; e a Rainha quamdo o ouvio

,

moftrou que lhe pefava mujto
,
poemdo por ella doo

;
porem

dezia a elRei ('^ que nom curaíTe daquello , nem tomaíle por

ello nojo, ca coufas eram que acomteçiam pello mundo. E.
depois que eíta coufa foi arrefeeçemdo , amdamdo o ííFamte

na Beira e per riba de Coa
,
açerqua dos eftremos , fez fabcr

a elRei e aa Rainha
,

qiie lhe nom compria viver em fua

terra fem fua graça , e comtra feu tallante ; e fe fua mer-

çee foíFe de lhe perdoar a elle e aos feus , fe nom que fe

trabalharia de hir bufcar cobro a outro reino , homde vivef-

fe fem temor de nenhuum. Em efto nom quedavom emba-

xadores em hidas e vijmdas , hora lhe tragiam novas de le-

diçe , horã comtavom outras de trifteza , dizemdo que o

meeftre de Chriítus , e o comde Dom Joham AíFoníTo , e Dom
Gomçallo , e o comde de Viana todos primos, fe jumtavom

j_
_X^y Onumeto das léguas falta-fe em çlaro em todos os três Códices.
"
(O dizia elRei T,
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pera o hir bufcar , elle e os feus ; aílí que de todas partes f&

temiam , falvo do comde Dom Alvoro Perez feu tio do If»

famte
,
que trautava com o comde velho como o líFamte fof-

fe perdoado. E per elles , e pello priol do efpital Dom frei

Alvoro Gomçallvcz, e per Ayras Gomez da Sillva, a que e Rti
queria gram bem, des i pella Rainha, cuja voz vallia mais
que todos , foi o lífamte perdoado , e todollos que eram com
elle : e viftas as cartas de perdom que lhe elRei e a Rainha
fobrefto mandarom

,
p^rtio o Iffamte feguro pera vijnr aa

corte , e chegou a Samtarem com çemto e cimquoemta da
Cavallo j e dalli mamdou dizer a elRei

,
que era em Salvaterra

de Maagos
,
que fom efpaço de quatro legoas , fe o hiria

ver aíli como hia de caminho , ou com çertas peíToas e mais

nom ; e eIRei lhe emviou dizer que velieífc muito em boa

ora , com quamtos tragia e mais , fe mais quifeíTe trager.

Eftomçe chegou o líFamte , e foi elle e os feus todos beiíl

reçebidos delRei e da Rainha , e dos comdes feus irmaaos

,

que eftavom hi , e o acompanhavom , e o forom reçeber ataa

junto de Sam.tarem quamdo veo. O líFante eíleve hi com el*

Rei huuns dias , amdamdo ao monte e aa caça com elle , e

aas vezes com os feus , e dalli os mandou cada huum pera

fua terra, e ficou el com os que lhe prougue , amdamdo gram
privado delRei e da Rainha muito aa fua voomtade ; e man-
doulhe elRei pagar as comthias trefpaífadas ê as prefemtes ,

e mujtos dinheiros de graça. E veemdo elle a boa maneira

que elRei e a Rainha tijnham com elle , teve mentes de lhe

feer feito aquello
,
que o comde com elle fallara , em razom

do cafamento de fua fobrinha
,

efperando cada dia de fe

poer em obra ; e a Rainha avia defto muj pouca voomtade

,

nom embargamdo que a irmaã foífe ja morta, por que a ella

era gramde empacho viver o líFamte «em Portugal , veemdo
elRei cada dia mais adoorado , e temialTe que falleçemdo

per morte
,
que folTe o líFamte logo levantado por Rei , e

tomar tal molher que feria Rainha , e ella desfeita de fua

homrra e eftado : e por efquivar de todo pomto eíle aazo
j

Tom, IF. Yy avija

i
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àvija defeio de teer lua filha cafada em Caftclla ,
ca guifa que

o era , ou melhor fe feer podeíTe
,
por ficar cila regedor ('), fe

elRei Dom Fernamdo morreíTe , como nos trautos do duque

de Benavemte era eomtheudo , e que aílí livremente fe afe-

nhoraria do reino ; e que o Iffante nom bufcaria cobro fe

nom em Cailella , homde lhe ella depois aazaria prifom ou

morte
,

per que ficaíTe fegura. Hora em efte tempo fom al-

guuns que efcprevem nom foomente razoões , de que nenhuu-

ma couta nos ajudar podemos , mas aimda feus ditos nos

defprazem mujto , e de todo em todo fom pera emgeitar;

dizemdo que o líFamte foi efpofado com a líFamte Dona

Beatriz , como lhe fora prometido , e huuns comtam que foi

em V'albda feemdo elRei doem te , outros dizem que foi em
Portallegre (5) cm mujto gramde fegredo, efcprevemdo iílo per

largos fallamentos, que refumir nom curamos: e pofto que

huumas palíavras feiam comtra as outras , e todas em foma

comtradigam aa verdade , nos porem creemos que fuas erra-

das razoóes nom foi per maliçia dos autores , mas per ino-

rançia da verdade , a qual fabee que foi defta guifa.

CAPITULO CV.

Como fe o Iffamte partio nojofo da corte ^ e fe foi pera

amtre Doiro e Mmho,

ELRei partio daquel logar hu eftava , e foífe pera terra

Daalemtejo , e amte que dhi partiífe e depois , o if-

famte fallava em feito de feu cafamento com a Rainha , e

com aquelles com que tijnha razom de o fallar ; e ella como
quem nom avija voomtade , des i os outros fegumdo fabiam

feu defeio , faziam emtemder ao líFamte
,
que iíto fe nom

podia fazer tam apreífa como el queria
,

por quamto cum-

pria

(i) regeedora T. (2) (jue foi engualhada T. (5) que foi em particui-

lar, e T.
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pria feer alffamte primeiro defcafada do duque de Bcnavem-'

te , com que o era com tam gramdes firmezas , como el bem
fabia ; e que depois defto era neçeíTario aver defpcmíTaçom

,

pera feu cafamento feer firme , e feito como devia ; e que
efto fe nom podia fazer logo afli de prefemte , mas per hor-

denamça e tempo , como comvijnha a tal feito. E com eftas

e outras razoões forom-lhe poemdo o feito pella armada
,

humtamdolhe os beiços com doçes pallavras de boa efperan-

ça , de guifa que el emtcm.deo em feus geitos e falias, que
ilto era couíli pera numca vijnr a fim ou tarde ; e anojado

com taaes razoõcs de deteemça
,
partioíTe da corte ,dhuum lo-

gar que chamam Vijmeiro e levou caminho do Porto , e foi-

fe pera amtre Doiro e Minho , ealli amdou per tempo • des i

foiíTe aa Beira , e amdamdo per eíla guifa, conheçeo bem que
era efcarnido , e começou demtrifteçer , e amdar mujto nojo-

fo : em tamto que aííi como el na morte de Dona Maria fe

partio prazivel
,
vimgador da culpa nom cometida, aífi depois

fe apartava a chorar a mehude , fazemdo plamto por fua

morte
,
repreemdemdoíTe mujto do mal que fezera. Aííi que

el vivia nojofa vida , e os feus iíTo meefmo paíTavom muj
mal , ca delRei lhe vijnham poucos e maaos; defembargos de
fuas teemças e moradias , de guifa que apenhavom as armas

e os veílidos
,
eja nom tijnham que apenhar, fe nom alaaos

e fabujos ; e com efta pobreza fe paífou o lífamte arriba de
Goa , e alli faziam fua gaftada vida : em efto chegaromlhe

novas que o comde Dom Gomçallo e o meeftre de Chriftus

hiam fobrelle
,
pera vingar a morte da irmaã e da madre , e

elRei e a Rainha logo aqerca, e o comde de Barçellos com
ellcs ; e era aíIí de feito que elles hiam comtra aquella co-

marca com efta voz, e a teemçom era mais pollo efterraf

que por o matar ; e aíIi como fe ellcs hiam chegamdo , aífi fe

arredava o líFamte com os feus , ataa que o poferom em huum
logar que dizem Villar mayor. Em aquel caftello afefegou o

líFamte , creemdo que dhi em deamte o nom feguiíTem maisj

Yy ii e
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c os feus partiromfe pera huumas aldeãs

,
que fcm da parte

de Caítella , e elle ficou com Garçia AffoníTo , e Diegafon-

fo ; e aa mea noite chegaromlhe cmculcas , e guias que as

tragiam
,
que lhe diíTerom que os comdes e mecftre fecriam

ante da alva com elle , a premdello ou marallo , com gnm
poder que tragiam. O Iffamte quamdo fe aíli vio afficado e

ibo , demandou comíTelho aaquelles com que fe achou , e el-

les coníTelharomno que fe partiíTe ; e aífi defacompanhado f;;

partio de noite , e foi amanheeçer em Sam Felizes dos Gal-

legos , fenhorio de Caftella
,
que fom dalli oito legoas , fem

levamdo mais em fua companhia que Garçia AíFoníTo , e Die-

gafonfo , e quatro moços que hiam de befta : e aíli fem mais

gente chegou a cafa da líFamte Dona Beatriz fua irmaã

,

molher do comde Dom Samcho
,
aaquel logar de Sam Feli-

zes , omde foi bern reçebido , e feito gramde acorrimento.

CAPITULO CVI.

Como fe o Iffamte partio com temor pera Cajlella , e do

que Je feguio em fua hida,

OS defavemturados dos vaíTallos do líFante
,
que fe efpa-

Iharom pellás aldeãs darredor daquel logar hu el ficara
,

por feerem melhor apoufemtados
,

quamdo veo na alva dá

manhaã começarom de guifar fuas fracas fazemdas
,
por cm-

caminhar pera hu leixarom o líFante ; e elles himdo pello

caminho, acharom huumFernam Gallego feu manteheiro
,
que

lhes diíTe como o líFante era partido , e de que guifa , o qual

lhes mamdava dizer
,
que fe o amavom

,
que o nom foíTem

mais buícar , mas que fe tornaíTem todos cada huum pera hu
melhor emtemdcíTe , e efto por efpaço dhuum pouco de tem-

po; ca nom tardaria mujto que çedo dei nom foubeífem no-

vas , e que emtom quem lhe boom defeio teveífe
,
que o fe-

guiíTe homde quer que el foíTe. Efta meíTagem foi ouvjda

com
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com grcimde door elaftima, e a rspofta dada com Mces ra-

zoôes e plamto ,
que nom avija homem que os ouvií^c

,
que

delles nom ouveíTe piedade. Os braados c choro era mujto í^',

depenamdoíTe , e damdo gramdes punhadas no roílro , e fazem-

do fuas façes taaes
,

que todas eram tornadas em f. mgue.
Durou efto per gramde efpaço , como quem nom tijnha que
os eftorvaíTe ; e caníTaço e mimgoa de falia os fez çcíTar de

fuas dooridas vozes: duas grandes preíTas^J' os movia a fazer

ifto , a primeira fuidade e bem queremça, que aviam de feu

fenhor, por lhe feer graado e liberal , e mujto prazivcl com-
panheiro ; a outra

,
quamdo el fugia com tal reçeo de feer

prefo ou morto
,
que he de cuidar que fariam elles , ou que

efperamça tceriam de fua vida. Emtom fe comfortarom huuns

com outros , e forom todos arramados cada huum a íua par-

te , como a frota das naves no mar
,
quando he perfeguida

de gramde tormenta. O Iffamte elteve com fua irmaa per

tempo em aquel logar de Sam FeUizes , ataa que per feu boom
aazo e emcaminhamento ouve recado e feguramça delRei de

Caftella
,
que lhe prazia de o filhar em fua guarda e merçee

;

e foiífe pera elle , de que foi bem reçebido , e dos fenhores

da corte , e poslhe elRei gramde poymento de dinheiros , e

deulhe terras e fortellezas , e emcaminhoulhe fua vida afiz

homrradamente. Emtom mamdou o Iffamte a Portugal reque-

rer os feus
,
que fe foffem pera elle ; e delles o fezerom , co-

mo virom feu recado, outros nom curarom delio, teemdo ja

acertado outros modos de viver.

CA-
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; CAPITULO CVII.

Como morreo o Papa Gregorio , e foi emkgido em feu

logo Dom Bertoílameu arçebijpo de Bairre , e cha-

mado Urbano fexto,

POis que ja contamos o aazo da hida do líFamte Dom Jo-

ham pera Caítella , ora comvem que trautemos do feito

da çifma
,
que fe em efte tempo levamtou na egreia ; nom

foomente por neçeílídade da eíloria
,
que nos coílramge failar

dello
,
fegumdo adeamtc poderees veer , mas por nom mof-

trarmos mimgua em noíTa obra
,
pois que os famofos eftoria-

dores em fuas crónicas fazem delia meemçom. Aífi que nos

em breve razoado ('^ , mais claro porem que elles , vos comtare-

mos per bordem feu começo e fim qual foi , e quamto tem-

po depois durou. Omde fabee
,
que feu feo naçimento mujto

davorreçer , ouve primçipio em eíle modo. Seemdo Gregorio

Papa umdeçimo , e eftamdo em Avinhom com fua corte , veo

per çerto recomtamento a fuas orelhas
,

que alguumas çida-

des e caftellos de Itália fogeitos a elle no temporal e fpiri-

tual , lhe revellavom de todo , de guifa que a feu mandado
,

nem de feus meíTegeiros quiriam obedeeçer. E a caufa deita

revellaçom
,

fegumdo diziam , era por que o Papa e todos

feus cardeaaes
,
que pelJa mayor parte eram Framçefes, lhe

empoinham taaes emcargos e fogeiçoões
,
que as nom podiam

mais foportar : por a qual razom o dito fenhor Papa , aos

quatorze dias do mes de fetembro da era mil e quatro çemtos

e quimze
,

partio daquella çidade Davinhom , e foiífe a Marfe-

Iha com feus cardeaaes , e dhi embarcou em gallees de Genoa
,

e foiífe a Roma
,
pera fojugar aquelles que lhe afli revellavom :

e no mes de março aos vijmte efete dias , da era feguimte de

mil e quatro çentos e dez e feis , morreo efte Papa Grego-
rio em Roma. Elle morto, ficarom em Roma dez e feis car-

deaaes

(i) razoado B. . .
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deaaes , a faber , doze ultramontanos , e os outros ítallicos,

aos quaacs perteemçia o dercitp ernleger ; e jumtaromíTe ef-

les cardeaaes em alguuns logares fallamdo apartadamente , e

aas vezes jumtos
,
qual delles foçedcria em feu logo , e nom

comcordavom em eleger peíToa ultramontana , a fiibcr , de
Framça , ou de Imgraterra , ou das Eípanhas. E faziam os ul-

tramontanos de íi duas partes , huuma era dos cardeaaes dç
LemoniçenlTe

,
que he em Framça , a faber , o biípo Preneíln

no j e o cardeal de Agrifollio , e outros ; eftes quiriam aver por*

Papa o cardeal de Pictavia , ou fe quer o cardeal dc Bivei^

ro
,
que ('^ em Framça

,
que era da fua parte delles. A outra

parte era dos Framçefes , da qual era o cardeal de Jenevra ,

e o cardeal Pero de Luna , e o fenhor dos Uríijms, e ou-*

tros : e alguuns Itallicos eílavom em íi meefmos , fem teer

a huuma parte , nem aa outra. Os Framçefes comtemdiani

daver por Papa o cardeal de Samto Eftaço , o qual diíTe

huuma vez ao mayor fenhor de Lemoniçemíli : » Eu vos

5> digo que declarado he defta vez
,

que nom aja hi Papa
j> de voíía terra de Lemoniçia

,
por que dizem que todo

» o mundo fe agrava de feu fenhorio ?> : e dalli era deamte
foi fua difcordia mais declarada

,
pera trautar fua parte por*

os Itallicos, e creçerora amtrelles mujtas pallavras
;
por aazo

da qual devifom fe ofereçeo aos Itallicos a parte dos Fram-
çefes , dizemdo que amte quiriam Papa Itallico que da na-

çom de Lemoniçia : e fabemdo efto os de Lemoniçia
,
logo

catarom huum caminho de emganar os Framçefes , vecndo

que fuas vozes eram .tam poucas
,
que nom podiam emleger

Papa Françes , e concordarom amfreííi de emleger Dom BcT-

toUameu arçebifpo de Bairre , e eito por emtemderem que a

outra parte feeria em feu favor. E efte fegredo que os car-

deaaes antre íi tragiam de emleger , nom foi porem tamto

guardado
,
que o cardeal de Grifollio amte per dias que em-

tr^íTem ao comclavj , nom diíTe huum dia a elle Dom Bertolla-»

meu
,
que çedo poeria fobre feus hombros huum niuj gram-*

de
'

(i) c]ue he T. quee £.
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de carrego ; e iíTo meefiro diíTerom em gram fegrcdo os

cardeaaes procuradores da Rainha da Pullia a Dom Tome
,

feu procurador, que eltcmçe era em corte , como quiriam em-

leger Dom Bertcllameu arçebifpo de Bairre , e elle aíli o ef-

cprcveo aa Rainha fua fenhora , amte da emtrada do comclavj.

Secmdo ja amdados oito dias dabril , emtrarom os cardeaces

pella manhaã
,
legumdo forma de dereito , no comclavj pera

emlegerem , como he feu coftume ; e o cardeal de Agrifol-

lio , e o de PictaviaC), emquererom depois da emtrada, as

emteençoôes e defeios do cardeal de Sam Pedro , e doutros
,

e acharom que feu defeio e emteemçom erá de emleger o ar-

çebifpo de Bairre ; e comtamdo as vozes que eram por fua

parte, acharom que avja hi que avomdaíTe
,
pera o comfirmár

em Papa. Em eílo o poboo Romaao começarom de fe alvo-

raçar , delles armados e outros fem armas , como alguumas

vezes fooem de fazer ; e foromfe ao paaço omde eftavom os

cardeaaes , braodamdo com gramde arroido
,
que lhes deíTeni

Papa Romaão , ou ao menos Itallico. Eílomçe o cardeal de

Sabina diíTe aos outros cardeaaes : »> Senhores
,
fejamos logo

,

3> que creo com a ajuda e graça de Deos
,
que comcordare-

3> mos çedo , e emlegeremos Papa ». 5> Nom aíli, diíTe o car-

» deal DuríEjns , mas efpaçemos efta emliçom , e emganemos
» eftes Romaãos

,
que pedem Papa natural de Roma , e fim-

99 gamos que ja emlegemos huum frade de Sam Framçifco
,

3> que vos eu nomearei, e villamoslhe a capa e a mitra; e

jf depois quamdo quizermos , faremos a emliçom j>. O car-

deal de Preneílina , e outros diíTerom
,

que efte nom era

boom comíTelho
,

por que per tal camjnho trageriam o po-

boo criílaão a feguirem ydollatria : » mas venhamos aa em-
j> liçom , diíTe elle , em quamto nos nemguem nom torva , e

>» nom curemos do clamor do poboo , do qual por hora nom
3> devemos de curar ?>, PaíTado efto

,
começarom de trautar da

emliçom , e diíTerom que fallaíTe logo o cardeal de Florem-

ça
,
que per dereito tijnha a primeira voz ; e fua emteemçom

foi_

(ij Preetanya T.
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foi de guiar os cardeaaes a cmleger o cardeal de Sam Pedro
,

e lhe deu emtom fua voz : os outros dilTerom que aquel

cardeal era defanzado, e nom apto pcra os trabalhos do pa-

pado
,
por mujtas razoões ; e nom fallarom mais em elle. Eílò

dito, guiarom todollos daquella parte fuas vozes em Dom
Bertollameu arçebifpo de Bairre , e outros alguuns de Itallia

,

e acharom que concordarem com elle mais que as duas par-

tes das vozes. Em efto creçemdo o arroido e volta das gem-
tes cada vez mais , cuidamdo os cardeaaes que vijnham pê-

ra os coílramger que fezeílem Papa comtra fa voomtade
,

apartaromfe na capella do comclavj , e diíTerom que fim gef-

fem que era emleito o cardeal de Sam Pedro , e lhe fezef-

fem reveremça e obediemçia come a emleito ; mas mujtos tiel-

les nom comíFemtirom em ifto , amtre os quaaes foi o car-

deal Pero de Luna
,
que diíTe que amte quiria morrer, que

fazer reveremça a nom verdadeiro Papa , dizemdo : » Nom fa-

5> rei bezerro que adore o poboo , nem abaixarei os geolhos

?> ante o idollo Baal : huum deve feer verdadeiro Papa , e

3> nom dous Pero com todo ifto dilTerom os cardeaaes ao

poboo
,
que o cardeal de Sam Pedro era emleito , mas nom

queria comíTemtir na emliçom : eftomçe os Romaaos foram

trigofamente a elle, e tomaromno pera o aífemtar na feeda,

c pero elle dizia e braadava : » Leixaaime
,
que nom fom Pa-

•>y pa , ca o arçebifpo de Bairre avees por Papa j>
; com aquel

alvoroço em que amdavom , nora curarom deíFo , mas aíFemta-

rono fobre a feeda como Papa, nom lhe fazemdo porem
reverença , nem mais outra coufa : eftomçe fe partirom dalli

aquellas gentes , e ficarom os cardeaaes no comclavj. Cele-

brada efta emliçom do arçebifpo de Bairre , teverom os car-

deaaes comfelho . fe era bem de a pubricarem , e comcludi-

rom que nom
,

por quamto nom cuidavom de fatisfazer ao

poboo per tal emliçom do dito arçebifpo ; e nom a pubri-

cando per final nem per feito , emviarom por elle , e manda-
romlhe dizer que vehefíe com outros prellados , e fimgefle que

Tom. IV. Zz

(i) afemtaráno T.
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os mandavom chamar, pera aver comelles comíTclho. Veo el-

le com outros , e eftando aííi , era ja ora de comer , e diíTe-

rom os cardeaaes que comeíTem , e comerom os cardeaaes a

huma parte , e os prellados a outra ; e depois que comerom
,

tornarom outra vez na emliçom , e propoíerom alguuns dizera-

do : '» Senhores , bem fabees como oje pelia manhaã cmlege-

5> mos o arçebifpo de Bairre , e por que alguuns duvidavom

5> na emliçom
,
por razom do arroido dos Romaãos

,
agora no

m

J5 pode nenhuum allegar clamor nem torvaçom
,
por que todal-

>5 las coufas por o prefcnte fom em paz
;
poremde veiamos o

5> que querees fazer j>. Eftomçe mais que as duas partes ou-

tra vez emlegerom o dito arçebifpo de Bairre , dizemdo que

aquelle foífe verdadeiro Papa. Depois daquel fimgimento e

emcuberta que fezerom
,

partiromíTe quatro cardeaaes da çi-

dade
,
pera alguuns logares de que comfiavom , e feis delles

emtrarom no caftello de Samtamgello
,
por que era forte , e

outros feis ficarom em fuas cafas ; os quaaes paíTada huuma
fomana depois da emliçom

,
chegarom ao paaço , homde efta-

va o Papa aílí come efcomdido; e os olficiaaes da çidade em-
formarom o poboo

,
que o cardeal de Sam Pedro nom era

emleito
,
por nom feer tal que foportaíTe os emcarregos do

papado , mas que o era o arçebifpo de Bairre , homem de

boa vida , leterado em theologia , e difcreto , e muj prudem-

te nos feitos da corte, e bem aazado pera feer Papa , como
outro hi nom avia ; e aííí apaçificarom o poboo. E fabemdo

efto os feis cardeaaes que eftavom no caftello de Samtamgel-

lo, veheromfe pera o Papa , e aíIi todos doze veerom aa ca-

pclla do paaço , e o chamarom Papa ; e aííi como verdadeira-

mente emleito , o reçeberom amtreíli , e lhe moftrarom a em-
liçom , demamdamdolhe que comífemnífe em ella : e el rcçe-

bcmdo a emliçom
,
poferom o dito arçebifpo na cadeira,

chamandolhc Urbano fexto , e aílí o pubricarom ao poboo

,

fazemdolhe gram follempnidade em fua coroaçom.

CA-
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CAPITULO CVIII.

Como fe algumis cardeaaes partirom do Papa Urbano ,

e emlegerom outro ,
que chamarom Clementefepthno.

EStamdo o Papa Urbano em Roma daíTeíTego com feus

cardeaaes
,

efcrepveo aos Reis e Prinçipes criftaaos , e

emviou feus embaixadores a aliTuuns , fazemdolhe faber (O co-

mo depois da morte do Papa Gregorio , el fora emlegido por

paftor da egreia , e que lho noteficava como era de razom :

e mais lhe fazia faber,que fua voomtade era trautar quamto
podeíTe

,
pera poer paz antre todollos Reis criltaãos , aimda

que per feu corpo compriíTe , e foíTe neçeíTario de trabalhar

cm ello : e que feu defeio era mais hordenar, que el e os car-

deaaes feguiíTem boa e honefta vida
,

naquella maneira que

os dereitos mandam , e que elles eram theudos de fazer: ou-

tro íi que todollos Reis e Rainhas criftaaos , e feus primogé-

nitos filhos , foíTem cada huum anno veftidos de fua livree
,

que era collor vermelha ; e logo por começo defto , emviou

a alguuns certas peças dezcarllata
,
pera cada huum fua , di-

zcmdo em fuas cartas
,

que efto lhe nom emviava por tal

coufa feer gramde dom , mas por final de gramde amor ; e

que feu tallamte era de dar as dinidades e benefícios aos na-

turaaes de cada huum reino , e nom aos eftramgeiros. E pê-

ro eftas coufas foíTem boas e oneftas, que o Papa Urbano
hordenava , teveromlhe porem gram dampno

,
por que as

tam çedo começou de pubricar e poer em obra ; ca el co-

meçou de feer comtra os cardeaaes rigorofo e afpero, repre-

hemdemdoos alguumas vezes que viveíTem pobres e oneftos

,

como theudos eram ; e elles reçeamdo
,
fegumdo afirma a co-

muum fama, que o Papa ao diamte mais rijo proçedeíTe com-
tra elles , do que eftomçe começava

,
paíTados quatro mefes e

Zz ií mais
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mais que comei eftavom , leira rono í'^ treze cardeaaes

,
cujos

nomes e dinidades nom curamos de dizer , e foromíTe pera

huum logar que chamam Anavia ^''^ do condado de Fumdis , e

dalli lhe eícpreverom huuma carta, cuja comclufom era efta:

» Que elles em Roma per morte do Papa Gregorio , enltran-

>> do no Gomclavi pera emleger , veera fobre elles o poboo ar-

í> mado , dizemdo que emlegelTem Papa Romaâo ou Itallico
,

fe nom que per fuas maaos averiam morte ; e que elles per

íeu aficamento , e comtra fua voomtade
^
por efcapar aa fa-

5» nha de tamta multidom , de praça o emlegerom : cuidamdo,
5> fcgumdo prefomiam de fua vida e conçiemçia

,
que el nom

» açeptaria tal homrra e dinidade
,
pofto que emlegido foíTe;

e que çeíTamdo o arroido, nom açeptado per elle a alteza

3i de tal eftado
,
que eftomçe emlegeriam quem lhes prouvef-

íj fe. Mas que ora em çima de feus dias
,

pofto atras feu def-

5j prezamento do mundo que amte moltrava
,

açeptara a emli-

çom que lhe fora feita , feemdo coroado e foUempnizado

í> por Papa como nom devia
, queremdo fegUir a vaãgloria do

íí mumdo , fem curamdo da faude de fua alma , nem do poboo
5j criftaão : e que porem o amoeftavom

,
que leixaíTe a hom-

?j rra e dinidade
,

que ocupava como nom devia, e averiam

5> com el miíericordia ; doutra guifa proçederiam comtra elle

,

5j nom avemdo delle depois piedade
,
poílo que íequerifle per-

5» dom O Papa quando vio fua fugida delles, e a catta que
lhe mandavom , fezeos çitar per fuas leteras, e nenhuum nom
foi peramtclie

;
por a qual razom os efcomurtgou da mayor

efcomunhom , e os privou dos cardcallados , e fez outros car-

deaaes de novo , damdoos por çifmaticos e membros talhados

da egreia
;

outorgamdo a todos aquelles que lhe fezcíFem

guerra
,
aquelles privillegíos e perdoaniças

,
que o dereito

outorga a todollos que vaao comtra os emmijgos da fe , em
ajuda de tomar a cafa famta. Os cardeaaes outro fi privarom

el dalguum dereito, fe o no papado tijuha, e emlegerom logo

por Papa Dom Roberte cardeal de Genevra
,
paremte delRei

de

i^i) leixaranmo T. leixarona £, (2) Ananya X. (3^ pcrdoanças T, B.
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de Framça , e chamarono Clemente feptimo : por a qual cou-

fa
,
çifma e gram devifom foi geerada na egreia de Deos, per

cujo aazo mujtas mortes e batalhas
^
guerras e gramdes dif-

cordias forom depois gecradas emtre os criftaãos , de que
lienhuuns dos fobreditos pouco cuidado teverom. Em ifto os

cardeaaes com aquel Papa que emlegido tijnham, nom feem-

do feguros do poder dos Romaãos em aquel logar de Anania

lui eram
^
partiromíTe pera a çidade de Neapolli , avemdo pri-

meiro falvo eoníducto de Dona Johana , Rainha emtom da-

qtiella provemçia ; na qual eílamdo per pouco tempo , Pero

Bernalldez , coíTairo Dajragom
,
chegou hi , com gallees ar-

madas , c foilhe dada certa romthia
,
que os troiivelTe aa çi-

dade Davinhom , homde forom tragidos fem torva de ne-

nhuum , e efteverom depois per tempo.

CAPITULO CIX.

Efcufaçom dejles cardeaaes por quê emlegerom Papa^ e

repojla a duas razooes mais fortes das fuas.

DÉ tal devifom e çifma como eíta , forom muj éfpamtá-

dos quamtos ho ouvirom ; e fallamdo em ello , nom fem
razom deziam : qual he o chriilaãõ que aja fe

,
pofto que feia

pequena
^
que fe noiíi efpamte de tal feito como efte : ho-

meens tam leteracíos e aílí difcretos
,

perverteerem feu boo
juizo , de guifa que levámrarom tal error na egreia de Deos

^

partiromíTe dos outros cardeaaes feus irmaãòs , e per feu foo

lífo fezerom outra emliçom , criamdo outro Papa aalem do
primeiro , moftramdoíTe fem culpa por duas razoôes de fraco

fumdamento : a huuma , dizemdo que por eíeapar de morte
,

emlegerom em Papa eile Dom BertoUameu arçebifpo de Bair-

re : a outra , cuidarndo que elle eí"a de tal condiçom , e alH

devoto
,

que mais penffando na morte que feer Papa , nom
a-

(i) e charaarâno 7",
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açcprarla tal emliçom

,
quamdo lhe notificada foíTe. Mas ne-

nhuum homem de faão comíTelho era com tento de tacs efcu-

fas j dizemdo que íc clles com medo e por efcapar de mor-
te

5
emlegerom Papa como diziam

,
emlegeromno depreíTa e

aa voomtade dos Romaaos , natural de Roma ou Itálico , como
lhe per ellcs era pedido ; mas emlegerom per proçeíTo de
giair.de efpaço huuma vez , e depois outra

,
emqueremdo da

melhor peíToa, emais çcrta nos negoçios da corre ; e acharom
que elle Dom Bertollameu era eílomçe conheçido por mús
pioveitofo pera a egreia de Deos

,
que outro nenhuum de to-

dos elles. De mais que dereitamente medo nom he , falvo

quamdo he feito per tal guifa
,
que fe nom pode emcobrir

per nenhuumas razooes; aíli como fe elles forom tomados pel-

las capas forçofamente , e com prema , e per gram medo os

trouveíTem a tal cuidaçom
,
que nom fazemdo o que lhe re-

queriam , nom avia em elles al fe nom morte. E efto foi

mujto per o comtrairo , ca elies ('^ numca lhe diíTerom , nem
mandarom dizer

,
pallavra dameaça , nem medrofa ; amte fazem-

dolhes reverença , emtrarom no comclavj , dizemdo lhe que
emtemdiam por prol da egreia feer por aquella vez feito Pa-

pa Romaáo , ou Jtallico ; e que por quanto lhes diíTerom que

elles queriam fogir da çidade , e hir emleger a outra parte ,

que por tamto fe jumtara aíli aquel poboo , e emtrarom da-

quella guifa pera lhes dizer, que de todo em todo emlegef-

fem , e nom partiílem dalli ataa que lhes deíTem Papa. E fe

por medo fora emlcgido
,
quem os forçou depois a fe vijm-

rem em outro dia pera elle,e lhe veftirem veftiduras de Pa-

pa , fazemdolhe rcveremça , e moílramdo obediemçia qual de-

viam a feu prellado , e efcprevemdo fuas cartas ao Empera-
dor , e Reis , e Piimçipes chriílaaos , como elle Dom Bertola-

meu aviam emlegido e criado canonicamente em Papa, por

verdadeiro paílor da egreia. E fe o por medo emlegerom , e

nom aviam por verdadeiro Papa
,
quem os coltrangeo a gaa-

nhar

(i) caa a elles T.
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nhsLV delle graças e benefiçios
,
pera íi , e pera feus fervidores e

amigos ; e lhe aprefem tarem rotullos e foplicaçoõcs
,
impc-

tramdo delle graças na forma que fe coíluma demandar

,

chamamdolhe em ellas famtlílímo e muj alto pallor da cgreia
,

ofereçemdolhas com aquella hordenada reveremça
,

que tem

em coftume de fazer a feu fenhor
,
gaanhamdo delle que po-

deíTem cmleger comfeíTor
,
que os compridamenie afolveíTc

,

avemdo deito leteras buUadas , de que hufarom em foro de

comçiemçia , himdo ao comliltorio em fua companhia , e fcr-

vimdoo em feus oíííçios quamdo dezia miíTa., comverfamdo

com elle come verdadeiro Papa , da guifa que fempre foi

coftume de fe fazer em todallas coufas ; e depois de quatro

mefes que eílo aílí fezerom , fe partirom delle , e fe forom

pera aquel logar que ouviíles , e emlegerom outro Papa aa

fua voomtade , leixamdo as comçiemçias dos chriítaaos em
imíiindas duvjdas e defvairadas cuidaçoôes

;
pofto que mujtos

doutores gramdes leterados
,
per çertas e fortes razoóes pro-

vaíTem afaz claramente em feus trautados
,
que fobrefto feze-

rom , efte Urbano feer verdadeiro Papa , e nom outro ; aífi

como Joham de Liniano , e Bertollameu de Saliçeto e outros

,

que lomgamente arguimdo fobrefto , determinarom a verdade:

das quaaes o modo deftoriar nom comífemte , nenhuuma del-

ias leer aqui pofta.

CAPITULO CX.

Da guerra que fe começou amtre Cajiella e Navarra , e

da morte delRei Dom Hemrrique,

LEixamdo mais fallar de taaes feitos
,
cujo proçeíTo feeria

muj longo , ao feito dos Reis que leixamos , tornemos

noíFo razoado : e pofto que amtre elRei de Caftella e elRei

de Portugal nenhuuma coufa mais avehefle , do que amtes teem-

des ouvjdo j da morte delRei Dom Hemrrique queremos di«

zer

SI 3-1 01
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zer
,
por faberdes de que guifa foi. Omde aveo ('^ que elRei de

Navarra quiíera trautar com os Imgreíes de feer em Tua aju-

da comtra elRei de Framça , nom embargamdo o divcdo que

com el avja , ca eftava elRei de Navarra caiado com fua ir-

mã ã ; e foubeo elRei de Framça , e pcrçebeoíTc dello , c em-

viou rpgar a elRei Dom Hemrrique
,
que em cila fazom ef-

tava em Sevilha, que teveíTe deito fentido por a amizade que

ambos avjam , e elRei Dom Hemrrique ouve queixume dcl-

Rei de Navarra , e propôs logo de lhe fazer guerra. Hora
foi aíli

,
que amte deito elRei de Navarra cometia Pero Manrri-

que adeamtado moor de Caítella
,

que lhe deíTe a villa do

Gronho de que era alcaide , e que lhe daria vijnte mil do-

bras , e elRei Dom Hemrrique fabia dello parte ; e quamdo
vio aqúel recado de Framça , mamdou dizer a Pero M mrri-

que
,
que di íTeíTe a eJRei de Navarra que lhe quiria dar a vil-

la, ;e que ouveíTe ;as dobras delle , e que fezeííe mujto por o

tomar demtro. Pero JVIanrrique fez faber a elRei de Navarra

,

que avia cuidado no que lhe cometer mamdara , e que lhe

prazia de lhe emtregar a villa , damdolhe alguumas dobras

das que lhe mandara prometer :>:í a elRei prougue mujto , e

jumtou quatro çemtas lamças , e chegou com ellas açerca do-

Gronho , e mandoulhe per huum feu parte das dobras que

lhe prometidas avia. Pero Manrrique tijnha afaz de gem-
tes no logar , e mais feis çemtas lamças que eftavom em
Navarrete , duas legoas dhi , de que era capitam Pero Gom-
çaílvez de Memdomça , fa/emdo moítramça que eítavom

comtra Pero Mamrrique. ElRei de Navarra pero- tijnha gram
cobijça de cobrar o logar , dovidava fe lhe faziam eíto

por arte , è chegou ataa pomte do Gronho , e fez emtrar

íuas gemtes demtro; e Pero Mamrrique os colheo muj bem,
e lhe fez dar poufadas , e íahiu fora a elRei

,
pedimdolhe

por merçee que emtraíie : elRei de Navarra nom fe fíamdo

deita cavalgada, penífou que pois os í eus j a eram demtro,
que logo ie pareçeria fe em eite feito avia alguuma bulrra

;

e

(i) Homde avees de faber T. (2) tjue loguo pareçeria T,
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e nom quis eftomçe emtrar , amte fe arredou da pomte , di-

'/,emdo que em outro dia vijmriam pera emtrar dentro. Pero

Mamrrique quamdo vio que elRei duvjdava de emtrar , tor-

nouíTe apreíTa pera a villa ; e como emtrou , fez premder e

roubar todallas gemtes delRei de Navarra, e foi a guerra per

aqui defcuberta. ElRei Dom Hemrrique mamdou logo o líFam*

re DomJoham. feu filho , com muitas gemtes
,
que emtraíTem

per Navarra , e levava quatro mil lamças , e muita gemte de

pee e beefteiros e ouve elRei de Navarra feis çemtas Iam*

ças de Imgreíes a folldo
,

que emtravom per Caftella cora

os Navarrefes : e o líFamte Dom Joham depois que tomou al-

guuns logares em Navarra , tornoulTe por razom do imverno

que era gramde , ca era efto no mez de dezembro ^ e chegou

a Tolledo , homde elRei Dom Hemrrique eftava ; £ dalli

partio elRei , e foiíTe pera Burgos ; e alli fez outra vegada

jumtar fuas gentes
^
pera o Iffamte emtrar per Navarra : e el-

Rei foube defto parte , e emvjou dizer a elRei Dom Hem-
rrique

,
que quiria com el aver paz ; e veherom por embaxa*

dores Dom Ramiro Sanchez Darelhano , e huum prior de PvO*

çavâlles. A elRei Dom Hemrrique prougue com elles , e trau^

tarom fuas amizades ^ a faber, que elRei de Navarra emviaf?

fe os capitaães Imgrefes fora de fua terra , e que elRei Dora
Hemrrique lhe empreftaíTe vijiHte mil dobras

^
pera paga do

folldo que lhes devia , e aíli outras comdiçoóes que nom cu-

ramos dizer. Dalli fe partio elRei Dom Hemrrique pera huu*

ma fua çidade
,

que chamam Sam Domingos da calçada ^ e

alli veo ElRei de Navarra
,
que foi delle bem reçeb^do ^ e

fatificarom feus trautos e amizades ; e eíteve hi feis dias ^ é

tornouíTe pera feu reino. E elRei depois de fua partida co-

meçou de Te femtir mal ; e aficou ho a dooi* de tal guifa
, que

huuma fegumda feira aos vijmte e nove dias de mayo
,
requi-

rio o facramento , e a humçom • e depois alTemtoufíe na camai

acoftado , veftido em panos douro , e diífe prefemte os que hi

eftavom : j» Dizee a meu filho o líFamte Dom Joham ,
que em"

Tom. IV. Aaa >j ra-

(i) e beftaria
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5j razom da çifma da egreia

,
que aja booín cciríTelho como

99 deve fazer
,
por qnamto he cafo muj perijgoío. Cutro li

jí que lhe rogo
,
que fempre feia arnjgo da cafa deFraniça,

íí de que eu reçebi mujta ajuda: eque lhe mando
,
que to-

5j dolíos prifoneiros Imgreíes , e Portuguefes , e doutra quall-

55 quer naçom
,
que todos feiam folhos y\ Em eâo aficam-

dolTe a alma pera partir do corpo , veftirom lhe huum avito

da hordem de Sam Domimgos ; e seemdo ja duas oras am-

dadas do dia , acabou fua vida e deu o fprito, avemdo qua-

remta e feis annos e çimquo mefes de fua hidade , e treze

annos e dous mefes que fora alçado por Rei em Callaforra
,

e morreo na era de mil e quatroçemtos e dezaseis annos. E
por quamto neefte mes que el morieo , treze dias amte que

finaíFe , aos dezafeis do dito mes , foi huum gramde eclipfe

depois do meo dia
,
que pareçia a todos que era noite , de

guifa que fogiam as gemtes fora dos muros dos lugares hu
viviam , diíTeram muj tos que fe fezera por fua m.orte ; mas os

emtemdidos moftravom
,
que os eclipfes fe fazem per obra de

natureza em çertos tempos , e que aquel eciipli nom fora

feito por aazo de fua morte, mas que el açertara de fe finar

naquel tempo
,
que o eclipíi avija de feer.

CAPITULO CXI.

Como remou elRei Dom ^oham de Caftella , e lhe na-

çeo huum filho ,
que ouve nome Dom

Hemrrtque^

Finado elRei Dom Hemrrique , foi alçado por Rei na çi-

dade de Sam Domimgos da calçada o líFamte Dom Jo-
ham , feu primogénito filho

,
naquella legumda feira que feu

padre morreo , e foi efte Rei Dom Joham o primeiro que
ouve afli nome, dos Reis que reinarom em Caftella j e come-
çou de reinar em hidade de vijmte e fete annos e dous me-

fes

si3>i or
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fes e meo , e no mes de julho feguimtc em dia de Samtiago

se corohou
,
açerca de Burgos , cm huum moeíleiro de donas

que chamem as Olgas ; e fez em eíTe dia coroar a Rainha
Dona Lionor fua molher, filha delRei Dom Pedro Daragom

,

e armou çem cavalleiros , filhos de ricos homeens e fidallgos

de feu reino , e forom cíTe dia feitas gramdes feitas demtro
na çidade de Burgos Hora fabee

,
que em efta fazom que

elRei Dom Hemrrique feu padre morreo
,

tijnha armadas oi-

to gallees , e cimquo que lhe elRei Dom Fernamdo de Por-

tugal dava em ajuda, e eftavom todas treze emSamtamder,
pera hirem em ajuda delRei Karl los de Framça

,
que avija ef-

tomçe defvairo com elRei de Himgraterra , fobre coufas que

dizer nom curamos. E quamdo as gallees de Portugal sou-

berom como elRei Dom Hemrrique era morto
,

partiromíTe

da companhia das outras, e veheromíTe peraLixboa. O ca-

pitam das gallees de Caftella quamdo ífto vio , emviou di-

zer a eIRei feu fenhor, como as gallees de Portugal eram

tornadas , e como era fua merçee de fazer ; e el lhe mam-
dou

,
que com as fuas oito foíFe em ajuda delRei de Framça

:

e forom alia , e tomarom quatro barchas de Imgrefes
,
que

amdavom darmada, e fezerom alguuns outros nojos; e gra-

deçeolhe mujto elRei de Framça efta ajuda, e firmarom feus

preitos e aveenças, ficamdo mujto amigos, e liados em huum.
E naçeo em efte ano a elRei Dom Joham de fua molher, huum
filho que ouve nome Dom Hemrrique, o qual natureza apre-

femtou a efte mundo na çidade de Burgos
,
quatro dias do

mes doutubro , e foi depois Rei de Caftella , como adeam-
te ouvirees.

Aaa ii CÁ-
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CAPITULO CXII.

Como fe trautou cafameiito antre a Ijfamte Dona Bea-

triz de Portugal ^ e o Iffamte Dom Hemrnque y

filho dclRei de Cafiella.

NO ano feguimte de quatro çemtos e dezooito , eftando

elRei de Caftella em Sevilha, depois que ouve arma-

das vijmte gallees pera mamdar em ajuda delRei de Fiam-

ça , e com ellas por capitam Fernam Samchez de Thoar

,

das quaaes armava elRei de Framça dez aa fua cufta
,
fegum-

do os trautos que avija amtrelles
;
partio elRei daquella çi-

dade no mes de mayo , e amdamdo per fcu reino
,
chega-

rom aa villa de Caçeres do bifpado de Coyra , omde el

por eftomçe eftava
, Domjoham AíFoníTo Tello, comde Dou-

rem , e Gomçallo Vaafquez Dazevedo , fenhor da Lourinhaã

,

embaxadores delRei de Portugal
,

pera trautarem cafamento

amtre a líFamte Dona Beatriz , filha delRei Dom Fernamdo

e o líFamte Dom Hemrrique , feu primogénito filho ; dizen-

do que por ferviço de Deos , e bem de paz e de concórdia
,

que fe desfezeíTem os efpofoiros da dita Iffamte com Dom
Fradarique

,
Duque de Benavente , feu irmaão , com que

ellava efpofada
,

fegunido amte teemdes ouvido , e que

caiaífe com efte feu filho
;

pois que a Iffamte ainda erji

meor de hidade , e o podia bem fazer. A elRei de Caftcf-

la prougue dello , e traurarom fuas aveemças em razom def-

tes efpofoiros , e outras coufas , fobre as quaaes eíTe Rei
- de Caítella emviou logo feus embaxadores a elRei de Portu-

gal , a faber , Dom Joham Garçia Manrrique
,
bifpo de Se-

gomça , chamceller moor dclRei , e Pero Gomçallvez de

Memdomça , feu camareiro moor , e Inhego Ortiz Deítunhe-

ga , fua mayor guarda (5). E chegarom aa villa de Portallcgre

,

om-

(i) delRey Dom Joham T. (2) Dom Fernamdo de Portugal 1. sua

goardamoor T.

i
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omde elRei Dom Fernamdo era eftomçe , e trautarom e fir-

nwrorn com elle
,

que quamdo o líFamte Dom Hemrrique
chegaíTe a hidadedefete anos, que elRei feu padre fezcíTe

de guifa
,
que efpofaíTe com a Iffamte fua filha per pallavras

de prefemte ; e quando veheíTe a hidade de quatorze, que
fezeíTe fuas vodas com ella de praça : e que elRei de Caf-

tella no mes de fetembro hordenafle cortes em feu reino, nas

quaaes fezeíTe receber por Rei e por Rainha
,
depôs fua mor-

te , o dito feu filho e a dita líFante ; e que ouveíTe defpemíTa-

çom do Papa pera poderem cafar. Eque daria logo ao líFam-

te feu filho Lara e Bizcaya , com feus comdados. E a líFamte

vijmdo a feer Rainha , avia daver toi^allas villas e çidades que

as Rainhas de Caftella coítumarom daver ; e acomteçemdo
morrer o dito Iffamte , teemdo ja ávido com ella jumtamento ,

que ella ouveíTe por homrra de feu corpo ^ Medina dei Cam-
po , e Calhar, e Madrigal , e Ollmedo , e Arevollo. E mor-

rendo o dito Iffamte fem avemdo delia filho , ou nom fe fa-

zemdo ocafamento, fem aazo e culpa delia, e morremdo el-

Rei Dom Fernamdo , e nom leixamdo filho herdeiro
,
que

elRei de Caftella ajudafí*e a cobrar o reino aa dita Iff^amte , e

manteer em fua honrra, E por quamto elRei de Caftella e

elRei de Portugal eram primos , filhos de irmaaos , ca elRei

Dom Fernamdo era filho de Dona Coftança , molher que fo-

ra delRei Dom Pedro de Portugal , e elPvei Dom Joham fi-

lho da Rainha Dona Johana , molher que fora delRei Dom
Hemrrique feu padre , as quaaes forom ambas irmaas , filhas

de Dom Joham Manuel
;
por iflb hordenarom os Reis antre

fi
,
que pois huum do outro era mais chegado paremte

,
que

cada huum avija , feemdo da parte dos padres no terçeiro

graao , e da parte das madres primos com irmaãos
;

que â-

vijmdo cafo
,
que de ncnhuum delles fofle achado per linha

dereita deçemdemte barom ou fêmea , lidemamente nado
,
que

eftomçe elRei de Caftella podeíTe herdar os reinos de Portu-

gal , ou elRei de Portugal os reinos de Caftella. E por eftas

e outras coufas
,
que amtre os Reis forom dcyifadas , feerera

mais
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mais firmes, poíto que abaftamtes efcripturas fobre todo fof-

fem feitas ; hordenarom
,
que amte domes de mayo feguim-

te fe viíTcm ambos peíToalmente
,
pera fallar e aprovar mais

firmemente todallas couías
,
que per feus procuradores eram fei-

tas e determinadas
;
poemdo elRei de Portugal em arrefeens

,

por feguramça deftas viftas , o callello de Porta Uegre , e o

Dolivcmça , os quaaes teveíTe o dito comde , e Gomçallo

Vaafquez ; e elRei de Caltella, Alboquerque, e Vallemça Dal-

camtara, que tevelTe Pero Gomçallvez de Memdoça , e Inhe-

go Ortiz Deftunhega. Defpois defto no mes feguimte dagof-

to
,
chegarom aa çidade de Soria Dom Affonfo

,
bifpo da

Guarda , e Hamrrique Manuel de Vilhena , fenhor de Caf-

caaes , e o doutor Gil DoíTem , e Rui Louremço
,
dayam de

Coimbra ; e diíTerom a elRei de Caftella
,

que fegumdo os

trautos que amtrelle e elRei Dom Fernamdo feu fenhor

avia
,
que el devia de fazer cortes ataa primeiro dia de fe-

tembro , nas quaaes todollos fenhores , e fidallgos , e çida-

des, e villas de feu reino ('^ aviam de fazer menagem
,
pe-

ra guardarem aquelles trautos na maneira que forom devi-

fados , e que prougueíTe aa fua real alteza de o mamdar
aíli fazer. ElRei diífe logo

,
que lhe prazia , e que feem-

do ja defto avifado , o noteficara per todo feu reino , e

dera por procuradores ao lifamte Dom Hcmrrique feu fi-

lho
,

pera em feu nome reçeberem taaes menageens , Pe-

ro Gomçallvez de Memdoça , e Pero Lopez Dayalla , feu al-

ferez moor. Emtom forom alli feitas cortes
,
prefemte todol-

los prelados , e fenhores , e fidallgos
,
per fi e per feus pro-

curadores , e iflb meefmo das villas c çidades de todo o rei-

no ; e todos fezerom preito e menagem , de guardarem com-

pridamente todallas coufas em aquel trauto contheudas : e fei-

tas defto e doutras coufas pubricas e abaílantes efcripturas,

hordenou elRei de mamdar a Portugal
,
pera reçeberem ou-

tras taaes menageens em femelhantes cortes , Dom Gomçal-

lo
,
bifpo de Callaforra , e edito Inhego Ortiz Deftunhega

,

e

(^i j àz seus reinos T. (2) per fi ou B.
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e Ferriamdafonfo , doutor em degredos. E naçeo a elRci Dom
Jcham dc Caftella outro filho em efte anno

,
que chamarom

o IfF-imtc Dom Fernamdo
,
que foi fcnhor dc Lara, e Duque

de Penafiel.

CAPITULO CXÍIL

Como elRei de CaJIella , e elRei de Portugal declararom

por o Papa Clemente , e lhe derom a ohedíemçia,

AHrrdenamça de bem eftoríar nos requere tornarmos dat

fim ao feito da çifma
,
que começado teemos

,
pollo que

brevemente fcja comtado
,
pollo mujto que teemos de dizer

das feguimtes eftorias. Omde fabee
,
que feitos no mumdo

aquelles dous Papas, a faber, Urbano e Clemente
,
que ou-

viltes , forom os Reis em fuas provemçias muj comtorvados

de tal feito
,
duvjdando mujto qual parte teeriam ; antre os

quaaes foi huum elRei Dom Joham de Caftelta , e elRei Dom
Fernamdo de Portugal : e poíto que cada huuns em fuas ter-»

ras e fenhorios fe trabalhaíTem com maduro comíTelho faber

qual daquclles era feu qerto paftor
,

liamças e afeiçoões

que levam o dereito a qual das partes querem , fezerom de-

vifom na igreia de Deos : ca elRei de Framça
, quê avia

gram liga com elRei deCaftella, emviou a el feus embaxa-

dores , dizemdo
,

que o emleito chamado Clemente , era

verdadeiro Papa , ho qual alguuns deziam que era feu parem-

te ; e que per efta guifa diziam que elRei Dom Joham
mamdara rogar a elRei Dom Fernamdo

,
que declaraíTe por

aquel Papa Clemente. E elRei de Portugal
,

pofto que pri-

meiro ouvelTe acordo com os leterados de feu reino, com-
tra voomtade do mais faão comíTelho , e comtra defeio de

todo o poboo, fegujndo mais a afeiçom da carne
,
que , o juí-

zo da razom , declarou na çidade Devora , omde eilomçe ef-
"

.
ta-

(1) çerto c verdadeiro T,
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tava , o dito Clemente feer verdadeiro Papa , e nom Urbano

fcxto em çima nomeado: a qual declaraçom como dizemos,

emtemderom a moor parte dos de feu comíTelho
,
que fora

per rogo do dito Rei de Caftella , e per comíTelho de Dom
Martinho Caftellaao

,
bifpo emtom de Sillves

,
que era muj-

to feu privado. Depois defto elRei de Caftella na çidade de

Sallamanca , femelhavelmente declarou ter^'^ a parte daquel

Clemente
,
que fe chamava Papa feptimo

,
efcprevem.do huu-

ma muj gramde carta per todos feus reinos , e a outras partes
,

por quaaes razoões fe movera a tal declaraçom : como quer

que a fama comuum era
,
que elRei de Caftella nom fezera

efto , falvo per comífelho e amor delRei de Framça
,
por a

amizade que ambos aviam contra a cafa de Imgraterra
,
que

tijnha com Urbano fexto. E pofto que eftes Reis ambos de

Portugal e Caftella, fezeíTem taaes declaraçoóes moftramdo ao

poboo fua emteemçom
,

muj tos ouve hi que lhe prouguera

o dia que aíli declaravom
,

que diflerom huumas razoões de

proteftaçom
,

que elRei de Framça diíTe quamdo declarou

por o Papa Clemente , dizemdo em efta guifa : » Nos Karllo

quimto, Rei de Framça
,

proteftamos , e fomos fempre

3> preftes deftar obediemte aa declaraçom do comçelho gee-

íj ral , e de nos nom partir per nenhuum modo da unida-

;» de da famta e apoftoUica egreia ; em pero paramdo men-
5» tes aas rellaçoões que nos trouverom alguuns nofíbs rneífe-

:>» geiros
,
que emviamos em Itallia , e em outras alomgadas

5> partes, e o juramento feito fobrefte cafo de tres cardeaaes,

3» que a nos veherom , e vifta fobre o dito juramento fua

3} emformaçom das pallavras que nos diíferom , por a parte de

>9 cada huum dos ditos emleitos , falva fempre noíFa com-
3> çiemçia

,
quamto he de prefemte , nom nos oufamos partir

3> da obediemçia de noflb fenhor o Papa Clemente , o qual

99 teemos por verdadeiro ataa qui ; amte lhe obedccçeremos

5» come verdadeiro paftor
,
vigairo de Jefu Chrifto , falvo fe

»> for-

(1) declarou per T. (2) Clemente, e por ella ter , ho qvial ie T. (3) co

mo a T,
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» formos cm outra devida maneira emformado ('^ j>. E diziam

alguuns que eftas paliavras virom
,

que elRei de Framça

,

fe fua merçee fora
,

que devera de dizer fazemdo protefta-

çom efpiçial ; ca aílí o dilTerom outros Reis e Primçipes
,
que

teverom com qual quer delias partes : outros afirmavom que

fora mujto melhor nenhuum Rei , nem Primçipe nom decla-

rar por alguum delles ; cá fe os fenhores todos fe teverom

fem fazer nenhuuma declaraçom , nom durara tamto a çifma

na egreia, como ouvjrees que durou : mas cada huuns am-
dando a efcolher , teverom com Urbano o Emperador , e os

feus iíTo meefmo , e elRei de Imgraterra , e outros Reis e

fenhores ; e com Clemente , elRei de Framça , e elRei de

Gaftella , e elRei de Portugal , e elRei Daragom : e deíla

guifa
,
por nolTos peccados , foi eftomçe o corpo miftico da

egreia feito com duas cabeças , aífi como corpo momltruu

,

que era fea coufa de veer.

CAPITULO CXIV.

Como elRei Dom Fernamdo pedia comjjelho a feus pri-

vados 5 de que guifa poderiafazer guerra a elRei de

Cajiella ^ e da repojla que lhe fohrello derom,

Almda que o trabalho e hufamça das armas crie os fi«

dallgos coraçoôes , e lhe de gram melhoria pera fopor-

tar os aíFaaens e aíperezas
,
que lhe avijnr podem ; nom foi a

emteemçom delRei na feguimte guerra
,
que fe por cfto de-

moveíTe a ella , mas por fe vimgar das emjurias e gramdes
avamtageens

,
que elRei Dom Henrrique comtra elle moftrara

^

aífi em lhe queimar Lixboa , como em outras coufas , de que
mais tocado nom compre aqui feer

,
pois ja compridamente

fom efcriptas cada huuma em feu logar ; e porem fempre
íragia fua falia com os Imgrefes , o mais emcubertamcnte que

Tom. IF. Bbb po-

(a^ eníormados B.
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podia , emtemdemdo que em alguiim tempo lhe compria íiia

ajuda : e tccmdo el femtido
,
que mais per fortuna e coftel-

lãçom
,
que per fua ardidcza e esforço , elRei Dom Hemrri-

que acabava taaes feitos í'^
,
poílo que afaz de boom , e ardido

cavaleiro foíTe ; determinou , nom embargando as aveemças

que com el em fua vida , e depois com elRei Dom Joham

fcu filho fezera , de cometer guerra comtreelle , creemdd que

per vcntuira lhe feeria fortuna ezquerda , e nom em fua ajuda,

como fora a elRei feu padre. E fez chamar os de feu comf-

felho ,
pera fallar com elles efia coufa • e todos jumtos na vil-

la de Samtarem , homde elRei Dom Fcrnamdo eftomçe eftava
,

propôs elRei huum dia peramte todos , dizemdo em eftn gui-

fa : '» Eu vos fiz aqui vijnr
,
por fallar com vofco coufas que

55 em voonrade tenho de fazer
,

por me comíTelhardes que

3» vos fobrefto parece bem. Vos fabees os nojos e dampnos
,

?> que delRei Dom Hemrrique ei reçebidos , os quaaes me
5> nunca fogirom da voomtade , teemdo fempre defeio de os

» vimgar
,
vijmdo me tempo a maao de o bem poder fazer;

5» e pofto que com elle paz e aveenças fezelFe , mais foi per

3> força de defavemtuira
,
que por tallamte de as eu fazer :

3» por que me pareçia
,
que efte homem mais por coílolkçom

3> e fortuna
,

que per avamtagcens de cavallaria
,
naçera em

j) praneta de fe homrrar de todos feus vizinhos: e por que

3» fempre tive coraçom daver difto vimgamça , como vilTe

5) tempo aazado
,

agora que me pareçe que o melhor poíTo

3> fazer
,
que em outra fazom

,
pois que el he morto , tenho

i) voomtade de o poer em obra ; ca pofto que feu filho her-

3» de o reino per fua morte , nom herdara avemtuira dos

3) boons aqueeçimentos que feu padre avia, ca mujras vezes

» de bem avemturado padre aconteçe de fair muj defavem-

33 turado filho : e eu avcrmehia por muj comtemte , fe podef-

33 fe vimgar em no filho , os nojos e dampnos que me o

33 padre fez; porem lamçamdo de mim todo (^^ empacho das JÉ
3» coufas paíTadas

,
quero logo aver com el guerra ; e rogo-

» vos

(a) acabava feus feitos T. (i) todo o 2".

-4;''"^ A-»"/"
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ji vos que me dees comlTelho , de que guifa vos pareçe que
?> fe efto melhor pode fazer Os que eram prefemtes

,
quam-

do iíto ouvirom , forom muj efpamtados de elRei querer co-

meter tal coufa , e efto por as gramdes juras e prometimen-

tos
,
que nos trautcs amtre el e elRci Dom Hemrrique feitos

,

forom firmados
,
fegumdo ouviftes. Des i por que nom vijam

geito , como elRei com fua homrra , tal coufa podeíTe come-
ter , e diíTerom : j> Senhor, efto que vos dizees he muj gram-
5) de coufa • e ramge a voíTa homrra e eftado , e de todo o
» reino ; e aíTi como perda comuum , e door em todo o cor-

j? po , fe deve em ello aver comíTelho : e porem feia voíTa

j> merçee
,
que nos dees efpaço pera cuidar em ello , e vos

?> darmos repofta
,

fegumdo nos parecer >». ElRei rcfpom-

deo
,

que lhe prazia , dizemdo que tomaíTem defpaço tres

dias : e elles fe jumtarom todos no moefteiro de Sam Do-
mimgos , e avudo feu comfíeiho , derom logar ao comde
velho

,
que diíTcííe a elRei todo o que acordarom , e fua re-

pofta foi defta maneira : -»» Senhor , vos fabees bem como ja

» per vezes ouveftes guerra com Caftella , e viftos os mal-

í> les e perdas
,
que fe de taaes guerras feguirom a vos e a

5» voíTo reino
,
por que ella he muj gramde , e avomdada de

j> mujtas gentes e armas , e do al todo que lhe faz meftcr
^

" e o voífo reino he pello contrairo : e ora pois a Deos prou-

j» guc de vos poer com elRei Dom Hemrrique em paz , e

» eí he ja morto , e voíTa terra efta daífeíTego
,
pareçe nos

>5 que nom he razom nem dereito
, que vos demovaaes a fa-

íj zer tal guerra, moormente com taaes juramentos e promef-

5» fas, quaaes vos e nos todos fobrello teemos feitas. Quam-
»j to he aos nojos e defomrras

,
que feu padre dizees que

'» vos fez
,
ja outros fenhores mais poderofos que vos, as re-

çeberom moores dalguuns Reis íeus vizinhos , e fezerom

" paz com elles muito em peor maneira , da que vos fezef-

»j tes : e porem nos pareçe
,
que devees ceifar de tal coufa

,

55 pois nenhuum razoado fumdamento tem pera o averdes de

começar j>. ElRei ouvjmdo efto, filhoufíe de forrijr, e

Bbb ii « dif"
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difle ccmtra o comde : ?> Pareçeine

,
comde, que vos outros

j> nom ípremdcílcs bem a m^-neira como vos eu efto diíTe
;

?> ca eu nom vos pedia comíTelho , fe era bem daver guerra

j> ou nom , ca eu queroa aver em toda guifa , nom embar-

99 gamdo t "das voíTas razoôes , e outras mais que poíTaaes

3> dizer; mas demamdavavos comíTelho , de que geito a pode-

5> ria melhor fazer , e mais a meu falvo : mas pois que o

?> vos aílí dizees, eu averei a guerra todavia, e Deos me da-

j> ra comíTelho e maneira como a poíTa fazer, e acabar com
» minha homrra

CAPITULO CXV.

Comojoham Fernamdez Âmdeiro veo faJlar a elRei fo-

bre a vijmda dos Imgrefes^'\ e da maneira que el-

Rei com elle teve,

QUamdo elRei firmou em fua voomtade de mover guer-

ra comtra eJRei de Caílella , amte per tempo que de-

mamdaíTe efte fimgido comíTelho
,
que teemdes ouvjdo

,
logo

conçebeo em feu emteradimento
,
que a maneira como fe eito

melhor podia fazer, e com mais fua homrra e avantagem , aífi

era aver gemtes de Imgrefes em fua ajuda. Hora aíli aveo que

nos trautos das pazes, que elRei Dom Hemrrique fez feem-

do vivo, com elRei Dom Fernamdo
,
quamdo veo çercar Lix-

boa , foi pofto huum capitólio
,
que elRei de Portugal lam-

çaíTe fora de feu reino dos fenhores fidallgos
,
que fe peretl-

le veherom depôs da morte delRei Dom Pedro
,
vijmte coi-

to peíToas, quaaes elle quis nomear, como largamente ja tee-

mos comtado ; e deftes nomeados
,

que elRei lamçou fora
,

foi huum delles Joham Fernamdez Damdeiro , natural da Cru-

nha
,
que fe vehera perá elle quando elRei Dom Fernamdo

fo-

(1) a elRei Dom Fernamdo fobre os IngreíTes , e vinda delles T.

sicriF 0.1
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fora a Galliza ; e himdoíTe aíE do reino, foi pella Crunha , e

rouboua , e mcteoíTe ein naves , e foiííe pera Imgraterra ; e

amdamdo alia , íoube elRei como el era muj emtrado em
cala delRei , e de feus filhos , o duque Dallamcaftro , c o

comde de Cambrig , e bemquifto delles todos ; e emtom lhe

efcrepveo fuas cartas fecretamente
,
que trautaífe com o duque

as aveenças
,
que ja teemdes ouvjdas , como quer que nom

achamos nenhuuma coufa que delias veheíTe afeito e quam-
do emtemdeo outra vez de mover cfta guerra , lhe efcre-

pveo que failaffe com o duque e com feu irmaão, em tal gui-

fa
,
que fe lhe compriífe fua ajuda , avemdo guerra com Caf-

tella
,
que o veheíTe ajudar per feu corpo e gemtes , com

çertas comdiçoões amtrelles devifadas. Joham Fernamdcz foi

muj ledo de lhe feer requerido per elRei
,
que tomaíTe tal

emcarrego , aííi da primeira vez como defta ; e fallou com o

duque , e comde o melhor que fobrefto pode , de guifa que

açertou taaes aveemças , de que elRei e o comde forom ccm-
temtes : e hordenada a maneira como avija de vijnr , e com
quaaes gemtes, partioíTc Joham Fernamdez de Imgraterra, e

chegou ao Porto , e defembarcou o mais emcubertamente que

pode
,

por nom feer vifto e defcuberto , e feerem per tal

aazo quebrados os trautos que amtre Portugal e Caílella avia

,

e dalli fe foi a Eílremoz , homde elRei Dom Fernamdo ef-

tava ; e chegou per tal guifa , e aíIi calladamente
,
que ne-

nhuum por eílomçe foube parte de fua vijmda. E eIRei foi

muj ledo com elle, e mujto mais das novas que lhe trazia ; e

por razom dos trautos que com Caftella tijnha firmados , nom
oufiva elRei que fua vijmda fofle defcuberta , nem que Jo-

ham Fernamdez foíTe vifto , e teveo efcondido em huuma ca-

mará dhuuma gramde torre, que ha no caftello daquelle lo-

gar, homde elRei coftumava de teer com a Rainha a feíla
,

pera quamdo alia foífe de dia
,
poder com el mais emcuber-

tamente fallar todo o que lhe prougueífe ; e depois que fe

todos hiam
,
vijnha Joham Fernamdez doutra cafa que ha na

tor-

(i) a eíFeyto T.
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torre , e fallava com el prefemte a Rainha quaaes quer cou-

fas que lhe compriam : e algumas vezes fe fahia eIRei de-

pois que dormia , e ficava a Rainha foo , e vijnhaíTe Joham
Fernamdez pereella

,
depois que fe elRei partia, e fallavom

no que lhe mais era prazivel , fabemdoo porem elRei , e

iiom avemdo ncnhuuma fofpeita, como homem de faao co-

raçom : e per taaes falias e eftadas amehude , ouve Joham
Fernamdez com elia tal afeiçom

,
que alguuns que dello par-

te fabiam , cuidavom delles nom boa foípeita , e cada huum
fe callava do que profumia , veemdo que de taaes peíToas

,

e em tal coufa nom compria a nenhuum de fallar; e foi ef-

ta afeiçom dambos tam gramde
,
que todo o que fe depois

feguio
,
que adeante ouvirees

,
daqui ouve feu primeiro co-

meço. Depois que elRei teve fallado com Joham Fernamdez

todo o que lhe compria
,
por que fe temeo de lhe feer fabudo

que vehera a feu reino deita guifa que diíTemos , fezeo tor-

nar emcuberramente , aíS como vehera , ataa açerca de Lei-

rea , e fallou com elle que alli fe defcobriíTe e fe moftraífe
,

como que vijnha de caminho ; e que elle como lhe taaes no-

vas diííeífem , fanhudamente o mamdaria premder
,
por todo

mais emcuberramente feer feito , e el fezeo aíli. E como el-

Rei fez que o novamenle fabia , mamdou logo a gram pref-

fa Gomçallo Vaafquez Dazevedo
,
gramde feu privado

,
que

o foííe premder , fallamdo com el a maneira que teveíTe ; e

el chegou a Leirea , a horas que o achou na cama , e to-

mouho prefo , e levouho aocaftello deíTe logar , e alli o Ici-

xou e tornouíTe ; e quamdo fe dei ouve de partir, deu lhe Jo-
ham Fernamdez huum agumil de criítal , obrado douro

,
que

deíTe aa Rainha fua fenhora , e que o emcomemdaíTe mujto

em fua merçee. A poucos dias fimgeo elRei que o mandava
foltar , e que logo fe folTe fora de feu reino , fo pena de

morrer porem , e el partioífe , e foiíTe apreíTa , moftramdo que

fe tornava por aquella razom. E por quamto elReiDomFer-
namdo tijnha ja açertado de aquel comde de Cambrig com
çertos íidallgos e gemtes de Imgrefes vijnrem em fua ajuda

pe-
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pera a guerra
,
que conitra elRei Dom Joham queria come-

ter
,
por tamto fallou aíli fouto comtra os do feu comíTclho,

nom reçebemdo nenhuumas razoões boas
,
que lhes per ellcs

fobrelto foíTem dadas ; ca el nom Jhe propôs o que fazer qui-

ria pera aver per elles comíleiho , mas por lhe nom dize-

rem depois que cometera tal guerra , fem lho fazemdo faber

primeiro.

CAPITULO CXVI.

Como elReí de Caflella foiíhe que elRei Dom Feniam-

do queria fazer guerra , e da maneira que em
ello teve.

ACabamdo aquel comíTelho
,

que amte deíle capitolo

avees ouvjdo
,
começou foar fama pollo reino

,
que el-

Rei Dom Fernamdo queria cometer guerra comtra osCaftei-

laâos ; e fallavaíTe eJfto per mujtas peíToas , nom ofirmamdoí')

porem çertamente. E elRei Dom Joham eílava eftomçe em
Medina dei campo

,
quamdo fe efto começou de dizer , e el

chegoufe mais pera Portugal , e veoíTe a Salamanca , e alli

finou a Rainha Dona Johana fua madre , avemdo de fua hi-

dade quareemta e dous anos : e logo a pouco tempo lhe che-

gou recado , como o comde MoíTe Aymom fe fazia preftes

pera paffar a Portugal, em ajuda delRei Dom Fernamdo com-
tra elle , com mil homeens darmas , e mil frecheiros ; e que

tragia voz e demanda do duque Dallamcaftro feu irmaao
,

dizemdo
,
que avia dereito no reino de Caftella

,
por parte

de Dona Coílamça fua molher , filha que fora delRci Dom
Pedro de Caftella. E fallamdofe efto em fua corte , fobre-

veheromlhe mais per çertas novas , que elRei Dom Fer-

namdo em toda guifa fe perçebia de lhe fazer guerra , fazen-

doíTe preftes de armar gallees , e pagar foUdo í-^, e perçeber

fuas gemtes, e poer fromteiros pellas comarcas: e era aííl de

(i) n.im afirmamdo T. (2) foldos T.

51aa
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feito que eIRei Dom Fernamdo fe perçebia darmar mujtas

gallees , *e tijnha ja poftos fromteiros amtre Tejo e Hodia-

na , a faber , feu irmaao o nieeftre Davis em Olivemça , e

Arromches , c Campo mayor ; e em Elvas o comde Dom Al-

voio Perez de Caftro j e em Portallegre o priol do Crato

Dom Fedro Alvarez e em Beja o meeftre de Samtiago Dom
Eftevam Gomçallvez ; e em Villa Viçoía o comde de Viana

,

e Fernam Gomçallvez de Soufa ; e aííi nos outros logares da-

quella comarca
,
fegumdo compria por guarda da terra. E el-

Rci de Caftella como defto foi çerto , mandou aaquella par-

te aa çidade de Badalhouçe o meeftre de Samtiago Dom Fer-

namdazores , com mujtas companhas comíigo , e iíTo meefmo
mandou logo a Sevilha armar as mais gallees que podeífem

e partioíTe logo de Sallamamca , e foiíTe a Paredes de Nayva
,

que era do comde Dom AífoníTo feu irmaão
,
por quamto lhe

diíTerom que eftava alli , e trautava fuas preiteíias com elRei

Dom Fernamdo ; e o comde foi perçebido primeiro , e quam-

do elRei chegou , nom foi achado no logar , ca fe partira

pera as Efturas , e dalli trautou fuas aveemças com elRei

,

e veoíTe pera fua merçee : e elRei foiíTe pera Çamora , feem-

do ja a guerra pobricada a todos , e apregoada per manda-
do dos Reis , no mes de mayo defte prefemte anno.

CAPITULO CXVII.

Cojno o meeftre de Samtiago de Caftella emtrou per Por-

tugal j e levou gram roubo ^ e fe tornou em falvo,

COmo a guerra foi apregoada , e as gemtes çertas que

nom aviam paz , trabalharomíTe todos nas villas e logares

dos ellremos, de guardare todas fuas coufas , e colherem os

mamtijmentos pera as çercas, por nom feerem achados dc feus

em-

(i) Dom Pedralvarez Pereira T. (2) que podefe 2". (3) de goardar T.

de guardarem B.

\

\
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emmijgos , e com elles fe foportarem em lomgo cerco fobt-el-

Jes ; e tiravom as portas aas cafas , e lamçavom os vinhos a

lomge
,
que de nenhuuma coufa fe podeíTem preftar. Evijm-

do elRei Dom Fernando a Évora , Vaafco Rodriguez Faça-

nha, e Lopo Rodriguez ('^ feu irmaão , diíTerom a elRei
,
que

lhe parecia bem de mandar derribar a çerca velha , moítrando

que todoilos que em ella moravom ,
tijnham da parte do If-

fante Dom Jbham ,
que amdava em Caftella ; e que vijmdo

os emmijgos fobre a çidade,que a çerca velha fe poderia de-

femdcr
, e a nova nom : e efte comífelho lhe davom elles

,

por que moravam fora da çerca velha. E elRei cremdoos
,

mandouha derribar , e durou o derribar delia bem tres anos

;

e todoilos do reino lho teverom a mal por derribar tal çer-

ca, e aíli afortailezada de muros e de torres , como outra

tal em fua terra nom avija. Em efto o meeftre de Samtiago
de Caftella

,
que eftava por fromteiro em Badalhouçc , como

diíTemos , e Dom Meem Soarez , meeftre Dalcantara com el-

le , e mujtas gemtes em fua companha , emtrarom per Por-

tugal
, e eram per todos mujta gente de pee e de cavallo

,

e chegarom a Elvas huuma quimta feira , e poferom fuas tem-
das nos olivaaes , e dalli partirom em outro dia , e foromíTe

a Veiros , e combaterom a dita villa , de guifa que poferom

fogo aas portas da barvacaã ; e dormirom hi eífa noite da

parce aalem da ribeira , e partirom ao fabado pella manhaa,
e foromífe per Soufel e pello Cano ; e correndo per aquella

terra
,
apanharom mujto gaado que per aquella comarca am-

dava , e tornaromíTe , e veherom dormir aa Ribeira de Freixeo
;

e aííi tornamdo per fuas jornadas , avemdo ja oito dias que

amdavom per Portugal , veherom dormir a Rio torto , termo

Delvas; e outro dia aa quarta feira mamdarom toda fua pre-

fa de gaado e prifoneiros pera Badalhouçe , e os meeftres

com fua companha partirom, pera as Broças
,

por teer o ca-

minho ao prior do Crato e ao craveiro
,

que lhes era di-

to que as tijnham çercadas ; e queimarom o arravalde de

Tom. W. Ccc Val-

(,1) e Lopo Diaz T.
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Vallemça , e nom os emcontrarom , e tornaromíTe pera Ba-

dalhouçe.

CAPITULO CXVIII.

Como o comde Dom Alvoro Perez fahio a correr com-

tra Badalhouçe y e do que lhe aveo com os

do loguar,

NOm achamos coufa que comtar feia
,
que os fromteiros

Portuguefes
,
que eftavom naquella comarca , fezeíTem

,

em quamto os meeftres emtrarom per Portugal ; falvo que o

comde Dom Alvoro Perez de Caftro
,
que por fromteiro ef-

tava em Elvas , hordenou de hir correr comtra Badalhouçe
,

e dilTe a Gil Fernamdez , morador em aquel logar , de que

ja avemos feita m,eemçom na guerra delRei Dom Hemrrir

que
,
que lhe rogava que foífe em fua companha , e lhe pro-

metelTe que fe nom partiíFe delle , eGil Fernamdez lho pro-

meteo : emtom fe fezerom preítes , e forom correr açerca da

çidade ; e forom os da corredura deamte , e o comde ficou

em çillada com Gil Fernamdez , e com parte das gemtes. O
logar eítava bem fornido (') de defenfores , de que logo fahi-

rom tamtos apos os Portuguefes
,
que lhe começavom de fazer

maao jogo. Gil Fernamdez quamdo os daquella guifa vio vijnr,

diíTe ao comde muj trigofamente : 55 Senhor , nom compre
j> mais foportar aquel dano

,
que os da corredura veem fo-

5» fremdò ; mas acorrelhe apreífa , amte que mais feia O
comde começou de poer o feito em vagar , e Gil Fernamdez
cavallgou logo com vijnite de cavallo que o feguir quiferom

,

e diíTe comtra huum efcudeiro
,
que chamavom Gil Vaafquez

Barbudo , com que ouvera pallavras perante o comde : Am-
3> daae pera qui, Gil Vaafquez , ca agora eu quero veer co-

5j mo fe eftrema o macho da fêmea jj. E o comde quamdo
ef-

(1) forneçido T. (2) acorreyíhe 7".
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efto vio , diíTe comtra Gil Fernaindez : j> Pareçe que mal vos

j> lembra o que me prometeftcs
,
que diffeftes que vos nom

5> partiriees de mim ». Senhor , diíTe elle , nom he tem-

jj po pera teer tal promeíTa
,

pois que veemos os noíTos paf-

5> íar mal , e nos eftarmos oolhando ?», Emtom fe partio a

todo correr , e chegou aos corredores esforçamdoos quam-
to podia ; e de tal guiía o fczerom todos

,
que derom volta

os Caftellaãos contra fua voomtade , e per força lhe fezerom

paíTar o vaao í'^ de Odiana , e na paíTagem ouve aíTaz de muj-

tos feridos : e aíli os meterom dcmtro pellas portas da vilia

,

e tornaromfe pera Elvas.

CAPITULO CXIX.

Como elRei Dom Fernamdo mamdou aos fromtetros dam-

tre Tejo e Odiana , que fojjem pelleiar com o meef-

tre de Samtlago de Cajlella.

ELRei Dom Fernamdo eftava em Santarém efperamdo no-

vas
,
quamdo lhe diíTerom que o meeftre de Samtlago de

Caftella quiria emtrar a correr em feu reino , como ouviftes
;

creemdo o que todos cuidavom
, que lhe poeriam a praça

aquelles fenhores e gemtes
,

que eihvom pellas fromtarias :

e dizem aqui alguuns
,
que o meeftre Dom Fernamdozoreb

,

que era muj boom cavalleiro
, quamdo ouve de fazer aquella

emrrada
,

que mamdou dizer a todollos que eftavom por

fromteiros naquella comarca
,
que fe perçebeíTem , ca el qui-

ria cratrar a çerto dia ; e que elles todos ouverom feu comf-

felho , e huuns diíTerom que lhe pofeíTem a praça , e outros

acordarom que nom ; e em ifto emtrou elle , da guifa que tee-

mos comtado. E quamdo elRei ouvio que elle em trará j e

que os feus corriam aterra e roubavom pefoulhe mujto de

os leixarem aílí emtrar
,
pero tijnha feuza que aa tornada pel

Ccc ii le-

(ij o vaao do rio T. (2J e a roubaváo
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lejaíTem com elle: e quamdo foube que fe o mceftre tornara

em falvo com tamanho roubo de íua terra , ouve grande no-

jo por eílo , c mandou a todoilos fcnhores e cavalieiros, que

cílavom naquella fromtaria
,
que fc junraíTem todos, e foíTem

comtra Badalhouçe pelleiar com í'^ o meeítre Fernamdozores : e

emviou Gomçallo Vaafquez Dazevedo , feu gramde privado,

que fe foíTe pera ellcs , c feer de companha em aquella obra :

e a fama era que o mamdava por capitam de todos , e que

per elle fe regeíTem , mas eílo era mal dizer e nom verda-

de • ca nom era razom nem coufa aguifada que tal homem
como elle, pofto que boom e gramde folTej.que teveíTe car-

rego da capitania de taaes fenhores e fidallgos , como alli ef-

tavom : porem a fama foava alíi daquella coufa
,
que aqueiles

que ocrijam,eram mujto anojados; pero fem embargo difto
,

todoilos fronteiros forom jumtos ('^ em Villa Viçofa , e Gom-
çallo Vaafquez Dazevedo comelles, huum domimgo fete dias

do mes de julho , e feeriam per todos ataa mil lamças de

boa gente, e mujtos beeíleiros , e homeens de pee,

CAPITULO CXX.

Como os fromteiros damtre Tejo e Oâiana fe jumtarom
pera peUejar com o meejire , e for qual razom

fe nom fez.

ANte defte ajumtamento , eílamdo aílí os fromteiros cada

huum em feu logar, mandou elilei Dom Fernamdo cha-

m.ar Nuno Alvarez , irmaao do prior do efpital , Dom Pedrall-

varez
,
que eftava amtre Doiro e Minho , fazemdolhe Taber per

íua carta
,
que el por feu ferviço hordenara de poer fromteiro

amtre Tejo e Odiana , e mamdara ellar em Portallegre o prior

Dom Pedro Alvarez e feus irmaaos ; e que porem lhe manda-

va
,
que fe foíTe logo pera elies. Nuno Alvarez tamto que vio

o

(i) comera 7. (2) avyíTaada T. (5) fe foram ajumtar T, (4) fronteiros
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o rccado dclRei , fem outra tardamça fe guiícu do que lhe

compria j e levou comíígo vijmtc e çimquoí'^ homeens darinas
^

e trimta homeens de pee cTcudados , todos boons e peta fei-

to ; e chegou a Portallegre, homde foi bem recebido dos ir-

iTiaaos , e doutros , a que prougue com fua vijmdj. Efte

Nuno Alvarez era filho do prior Dom Alvoro G :iriçallvcz Pe-

reira , de cuja gceraçom e obras mais adeante emtemdcmos
trautar, quamdo nos comveher efcrcpvcr os gramdes e altos

feitos do mecftre Davis
,

que depois foi Rei de Portugil
^

cm que lhe efte Nuno Alvarez foi muj notável e maravilho-

fo companheiro. E cílamdo aíli Nuno Alvarez com eftes fenho-

res , hordenarom fua hida em efta guifa : repartirom çertos

capitaâes que levaíTem a avamguarda , e com ellcs Gomçallo
Vaafquez Dazevedo ; e por que emtemderom que aimda po-

diam hir fem empacho dos emmijgos ataa Elvas , hordena-

rom que todollos homeens de pee e carriagem foíTem pello

caminho dcreito amtc a avamguarda
,
regidos e ccmçertados

pera qual quer coufa que lhes avehelTe ; e aíli partirom aa fe-

gurada fiíira : e himdo aíG pello caminho
,
chcgamdo a huum

foveral
,
que he amtre Villa Viçofa e Elvas, aaquem do cam-

po homde jaz Villa Boim , Nunallvarez fe fahio do caminho

a cuidar no que lhe prazia
,
per aquelle foveral : e himdo aíli

cuidamdo , oolhou por deamte pello caminho comtra huu-

mas aldeãs altas, que fom açerca de Villa Boim , e vio nas

ladeiras a carriagem e homeens de pee
,
que hiam hordena-

dos , coma compria ; e o foi fahia eftomçe
,
por que era bem

pella manhaã , e dava nas lamças aos homeens de pee , de

guifa quefeu relluzir os fazia pareçer homeens darmas
,
poftos

em aazes , come muj ta gemte em batalha. Nunallvarez como
efto vio de fofpeita , nom fe lembram_do da carriagem que hia

deamte , leixou o cuidar em que hia pemírt;mdo , e pollo de-

feio que levava na batalha , de que avija gram voomtade
5

outorgoufelhe o coraçom que aquel era o mecftre de Samtia-

go de Gaftella
,

que ja vijnha com fuas gemtes preftes , e

co-

(2j XXX T. (2) e XX T. (3) de lua T,
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como efto comçebeo em fua voomtadc , voltou a gram pref-

fa , dizemdo aos que vijnham na avamguarda : 'j Boas novas
,

3> fenhores »: e elles aballarom pera elle , dizemdo : íi que

j5> novas fom cffãs , Nunallvaies '> ? Senhores , diíTe elle , di-

3i govos que vos teemdes aqui o meeílre de Samtiago de

Caftella , o qual vem preíles pera vos poer a batalha ; aíli

?5 que efcufado he vnlfo trabalho de o mais hirdes bufcar »:

e elles todos ledamente refponderom que de taaes novas lhe

prazia mujto, damdo mujtas graças a Deos , no qual efpe-

ravom que os ajudaria comtra elle. Nunallvarez como iílo fal-

lou com elles , fem mais deteemça fe foi rijamente a reguar-

da omde vijnha Gomgallo Vaafqucz Dazevedo , e deulhe aquel-

las meefmas novas; e Gomçallo Vaafquez como as aífi ouvio
,

nom pode tam ledo feer
,

que nom dilTeíTe cilas palavras
,

as quaaes a moor parte dos que eram prefemtes ouvirom :

3J Bem fabia eu, que mujto era maa ca vehemos
,
pero am-

te lho eu dixe >j : e prcgumtou a Nunallvarez fe era ver-

dade o que dizia , e el creemdo que era da guifa que cuida-

ra
,
refpomdeo que íi

;
pero que vio que Gomçallo Vaafquez

de taaes novas era pouco contemte , ouve vergonha , e nom
lhas quifera teer ditas e aífi como vehera rijo , aiU fe tor-

nou pera a vamguarda homde avija dhir : e himdo todos por

deamte naquella hordenamça , acharom que nom era nada do

que Nunallvarez diífera , da qual coufa a mujtos prouguc , e

chegarom aíli ataa Elvas, E elles alli pera averem comíTeilio

da marteira que avijam de teer , veolhe çerto recado , co-

mo o líFamte Dom Joham que am.dava em Caílella
,

vijnha

com mujta gemte (*Me cavallo e de pce , em ajuda de Dom
Fernamdoforez

,
que elles hiam bufcar. Eftonçe ouverom acor-

do que nom folTem mais por deamte , e que fe tornaíTem pe-

ra fuas fromtarias , do qual coníTclho Nunallvarez foi muj

anojado , e bem moftrava que fe o poder em el fora , dou-

tra guifa hordenarom feu feito : c partidos elles aa quinta

feira, ao fabado feguinte
,
que eram treze dias do dito mes,

chc-

(i) teer dadas , nem ditas T. (2) geme de CafteclIaT.
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chegou o Iffamte Dom Joham com o meeftre de Samtiago

,

e Dal cam tara , com mnjtas gemtes comíigo , e çercarom a

villaDcivas, ejouverom fobrella vijmte e cinquo dias, e le-

vamrarom feu arreai, e foromíTe.

CAPITULO CXXT.

Como Nunallvarez mamclou requejiar Joham Dazores ^

filho do meefire de Samtiago , e a razom por

que fe demovco»

OUamdo Nunallvarez vio que aquel jumtamento fe desfa-

^ zia , e que cada huuns capitaaens fe tornavom a fuas.

fromtarias , foi muj anojado , como diíTemos ; e come ho-
mem novo de gram coraçom

,
que mujto defeiava fervir el-

Rei que o criara , des i feer conheçido e aver nome de boom
;

cuidou
, fem fallamdo com outro nenhuum , a gram criaçom que

elRei em el fezera , e as mujras merçees que feu linhagem
avia dei reçebidas , e deu aa memoria os defcrviços que lhe

o mecftre Dom Fernamdozores fezera em feu reino : e como
el nom era poderofo de tamtas gemtes que tornaífe a ello

,

como lhe feu coraçom mamdava , e penííbu que huum filho

que o meeítre mujto amava, que chamavom Joham Dazores

,

que o maradaífe requeftar pera fe matar com elle dez por dez

;

teemdo que fe a Deos prougueíFe de o matar
,
que faria gram

nojo ao meeítre
,
pois lho doutra guifa nom podia fazer; e

acomteçemdo de feer o comtrairo ,
que el averia por bem

empregado qualquer avijmento ú) que lhe Deos dar quiíeíTe ,

pois era por ferviço de feu fenhor eiRei. E logo fem mais

detecnça pos em obra feu peníTamento , e mamdou requeftar

Joham Dazores
,
que eílava em Badalhouçe com feu padre ^^^j

declaramdolhe em fua carta per pallavras
,
quaaes em tal cafo

compriam
,
que fe queria matar com elle dez por dez. Jo-

ham

^ (i) aviamsmro T. (z) com feu padre ftrnam Dozorez , meelire de San»

tiaguo T.

or
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liam Dazores era boom cavalleiro , e de grani coraçom , e le-

damente reçebeo fua requefta , moftramdo que de lhe feer fei-

ta lhe prazia mujto , elcolhemdo logo pera ello aquelies que

com el avijam de feer. Nunallvarez tamto que ouve feu re-

cado que lhe prazia demtrarem em campo , foi dello tam le-

do
,
que mais doutra coufa nom í'^ podia feer; e trabalhouíTe

logo daver nove companheiros, e com el avijam de feer dez
j

e ouveos de fua criaçom e voomtade , a faber , Martinha-

nes de Barvudo
,
que emiom era comendador de Pedrofo , e

depois em Caílelia meeftre Dalcantara ; e Gomçalleannes Daa-

vreu
,
que emtom era fenhor do Caftello da Vide ; e Vaaf-

co Fernaradez , e AíFonfo Perez , e Vaafco Martijns do Ou-
teiro, e outros, per todos nove; e com eftes partio el graa-

damente do que avija , de guifa que forom comtemtos , e

mujto mais o eram por o gramde amor que lhe avijam. Nu-
no Alvarez como os teve preftes

,
queremdo que eíla obra noiíi

fe perlomgaíTe , mamdou logo a Caftella pedir falvo comdu-

to , aíli do íffamte Dom Joham
,
que na comarca eftava , co-

mo do meeftre Dom Fcrnamdazores
,

per amte o qual a re-

quefta era asijnada ; e damboUos fenhores lhe veo falvo com-
dutOj qual compria pera tal feito.

CAPITULO CXXII.

Ccmc elReí Dom Fernamdo fouhe parte da requejla de

Nunallvares ^ e mamdou a feu irmaao que lho

nom comjfemtijje.

FAzemdoíTe Nunallvarez preftes pera dar fim a fua requef-

ta
,
pareçialhe o dia tarde que avia de feer acabada: e

teemdo ja pera ello preftes feus companheiros, e conçertado

todo o que mefter avja , fallou com o priol feu irmaao , di-

zemdo em efta guifa: Irmaao fenhor, bem fabees a obra

55 que

(.1) ho nam T.
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5> que ei co meçada , e como a Deos graças
,
daquello que me

jj fiiz mefter , nemhuuma coufa falleçe ; e porem vos peço por

5> merçee, que me dees Icçença pera me com a ajuda de Deos
í) aver delia de defembargar ?>. E o priol rijmdo com ledo

fembramte , lhe refpomdeo deita maneira: ?»Irmaão,bem veio

» voíTa voomtade que he boa ; mas eu com razom vos poíTo di-

3> zer aquello que fe coftuma dizer em exemplo , dizemdo que
» al cuida el bayo , e al cuida quem o fella ; e efto vos digo

?> por tamto , vos feede çerto
,
que elRei meu fenhor foube

jj parte da obra em que amdavees , e fegumdo pareçe pello que
3> me eícrepveo , a el nom praz que tremetaaes dello , e maii-

» dou a mim que vos nom deíTe logar , e em cafo que o fazer

}f quiíeíTces
,
que vo lo nom comíTemtiíTe : porem vos rogo que

í> difto nom curees mais , e que vos façaaes preftes pera vos

>í hir comigo
,
por que elRei manda que chegue logo hom-

5? de el efta , e hiremos ambos de companhia >». Nuno Alvarez

quamdo efto ouvio
,
pefoulhe mujto de voomtade, ebem deu

a emtemder ao priol feu irmaao
,
que nom cria que lhe el-

Rei tal recado mamdaíTe ; mas que el lho dezia de feu
,
por

o defviar do que fazer queria. O prior poUo fazer çerto , lhe

moftrou emtom carta que lhe elRei fobrello mamdara. Nu-
nallvarez quamdo a vio , creeo o que lhe feu irmaao dezia :

emtom diífe
,
que pois aíli era

,
que el nom fahiria de man-

dado delRei
, pofto que foíFe mujto comtra fua voomtade,

e que lhe prazia mujto de fe hir com el a cafa delRei : e

logo fe o prior fez preftes , e partirom ambos de compa-
nhia.

Tom. IF. Ddd
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CAPITULO CXXIII.

Do que elRei dijje a Nunalharez emfeito defua requef-

ta^ e das razoÕes que lhe refpomdeo,

OPriol e Nunallvarez chegarom a Lixboa omde elRei ef-

tava , e tamto que elRei vio Nunaivarez
,
pregumtoulhe

como eftava fua obra que avia começada comJoham Dazores
,

filho do meeftre de Samtiago de Caftella : » Senhor, diffe

99 Nunallvares, a voíTa merçee o fabe também e melhor que

99 eu >». Emtom fallou elRei , e diíTe : » De verdade faziees

99 ifto que aíli começaftes » ? Par Deos , fenhor , de verdade
,

99 diíTe elle, e com boom defejo E elRei lhe preguntou

qual era a razom
,
por que fe a ello movia : refpomdeo Nu-

nallvarez , e difle*. » Senhor, a voíTa merçee íaiba
,
que por

99 eu feer voíTo criado, des i por as mujtas merçees que meu
99 padre , e meu linhagem , e eu iíTo meefmo de vos avemos
99 reçebidas , e emtemdo rcçeber mais ao deamte , ei gram-
99 de voomtade de vos fervir em coufa

,
que vos ouveíTees

9> de mim por bem fervido: e comfijramdo eu como o meef-

9) tre de Samtiago de Caftella vos ha feitos alguuns defervi-

99 ços em efta guerra ; e como eu nom fom em eftado de

99 tamtas gemtes , nem em tal maneira
,
que lho por ora de

99 prefemte doutra guifa poíTa vedar ; e veemdo como Joham
99 Dazores , feu filho , he muj boom cavalleiro , e quel muj-

5j to ama , cuidei de o requeftar , como de feito fiz
,
pera

99 me matar com el dez por dez , como a voíTa merçee bem
99 fabe : e eílo por duas razooes, a primeira , fe a Deos prou-

99 guefíe de eu delle levar a melhor, fazer nojo e gram def-

99 prazer a feu padre , em emenda do dampno que vos el eni

99 voíTa terra fez
,
pois que por ora meu poder a inais nom

99 abramge ; a íegurnda
,
pofto que eu hi fallectíTe , emtem-

99 do que falleçia bem
,

pois era com minha homrra e por

99 VOf-



d' E L, R E l D. F E R N A N D o. 3^7
>» voíTo ferviço. Porem , fenhor , vos peço por merçcc

,
que

5> todavia vos praza dello , e que aja de vos logar e leçemça

jj pera cm efto comprir meu dcseio j». ElRci efcuitou com
voomtade as palkvras que lhe Nunallvarez diíTe , e teemdo-

Iho a bem, na fim delias refpomdeo alli : jj Nunallvarez, eii

5> vejo bem vcíTa emtecmçom
,
que foi e he boa , cm cfto que

j> fazer quiriees , o que vos eu mujto gradeço , e tenho em
j> ferviço : e bem fom çerto que de tam boom criado, como
3> eu em vos fiz , n )m podia fahir fe nam t il obra e outras

" melhores ; e cfta fcuza ouve fempre em vos , e hei : mas
j' quero que faibaaes

,
que a mim nom praz de vos feerdes em

tal feito
,
por que eu pera mais vos tenho , e pera mayor

5' coufa de voífa homrra
,
que de emtrardes em tal requefta

,

f de que fe vos podia feguir perijgo , e nom muj gramde
» homrra , o que eu nom quiria j ca vos e outros taaes , tem-
5> po e logar averees

,
prazemdo a Deos

,
peramte mjm em

» huuma batalha , ou em outros gramdes feitos, provardes

5» voíTa ''^^ ardideza e voomtade , omde fel que nom falleçerees
;

5> e quamdo eito for, terrei^^leu mais razom e aazo de vos

» fazer merçees , e acreçemtar , conio he meu defeio : e po-

3> rem de poerdes maao em tal requefta nom me praz , ante

)? vos mamdo que o nom façaaes , nem curees mais dello (4) „.

Nunallvarez quamdo vio a teemçom delRei
,
defprouguelhe

dello , e ficou muj quebramtado ; e affi ouve fim fua requefta
,

por que mais nom pode fazer.

Ddd ii CA-

(i) íená tam boa obra T. Qz) volFa grande T. (5) terey T, (4) delia T,
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CAPITULO CXXIV.

Como as gallees de Portugal forom bufcar as de Caflel-

la , e como as acharom no porto de Saltes.

COmo em cima avemos tocado, cada huum dos Reis no

começo defta guerra fe trabalhou de fazer armada de

gallees, e forom as mais que cada huum eáomçe podei'' ar-

mar ; ca elRei de Caftella armou dez e fete em Sevilha , e

elRei de Portugal armou vijmte e huuma em Lixboa , e hum i

galliota , e mais quatro naaos que hiam com ellas : e po:

quamto per eftas gallees que elRei Dom Fernamdo armava
,

nom avija abaftamça de galliotes , mamdava elRei trager dos

outros logares do reino mujtos homeens prefos pera eilas ,
e

tragiam os baraços cheos delles , e emtregavomnos aos al-

caides das gallees ; e deíla guifa forom em breve tempo ar-

madas , como quer que todos avijam por gram mal , tomarem

os lavradores e as outras pobres gentes , e meteremhas nas

gallees defta guifa
;
porem foi aíE feito como elRei mam-

dou , e ellas preftes de todo o que compria. Almiramte era

defta frota o comde Dom Joham AffbníTo Tello , irmaão da Rai-

nha , e hia na gallee que chamavom a real , e çimquoemta

homeens darmas comíigo : por capitam hia Gomçallo Tcmr-
reiro , em outra gallee muj bem corregida ; e por patro5es

cada huum de fua hiam , Stevam Vaaz Philipe
,
Gonçallo

Vaafquez de Meloo , Airas Perez de Caamoões
,
Joham Alva-

rez, comendador, irmaão de Nunallvarez , AíFoníTo Eftevez

Daazambuja , AíFoníFe Annes das leis , Gil Efteves Farifeu

,

Rui Freire Damdrade , Alvoro Soarez , F"ernam de Meira , e

outros que nom curamos de dizer. As gallees e naaos pref-

tes de todo o que lhe compria
,
partirem de Reftello no mez

de junho , omze dias amdados delle , e chegarom ao Algarve
,

cof-

(i) podia T. (z) peera T,
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cofta de Portugal , em bufca das gallees de Caítelh
,
que ja

bem fabiarn que amdavom pello mar dias avia. Das gallees

que em Sevilha forom armadas, era capitam Fernam SamchfcZ

de Thoar , e chegou com ellas ataa o Algarve; e quamdo
ouve novas que as de Portugal hiam pera alia , nom embar-
gando que foíTe aíTaz de boom e ardido cavalleiro

,
pero re-

çeamdo, como era razom, a avamtagem das mais çimquo gal-

lees e quatro naaos
,

que as de Portugal levavom comíigo ,

nom quis alli atemder , e tornouíTe. Os Portuguefes quamdo
chegarom , hiam ja alguumas gallees mimguadas dauga , e por

que fouberom novas que pouco tempo avija que as gallees

de Caílella partirom
,
por temor que ouverom delias , diíTerom

que fe nom detevelTem mais em na tomar , mas quem augua
levaíTe

,
partiíTe com as outras que a nom tijnham , e logo

as feguiíTem fem fazer mais dcteemça : e eito foi aííí trigofa-

mente feito
,
que nom curarom de fallar como aviam de fa-

zer , nem poer avifamento nem hordenamça de pelleja
,
por

que ja lhes pareçia que aas raaãos os tijnham tomados , íem
defeníTom que os outros por H teveíTem ; e eíle foi o primei-

ro aazo da defavemtuira
,
que aviam daver : e himdo ellas aífi

aas vellas com mimguado vemto
,
que todas aviam por for-

tuna emcamjnhar o que delias hordenado tijnha , deu ellomçe

tam gram viíla a alguuns pefcadores
,
que a duas e tres legoas

virom boyas de redes que no mar jaziam , e fem mais fal-

lar nem pedir leçemça, decerom os treus tomando os remos,

e partiromíFe da companhia oito gallees
,
que remarom pera

alia : as outras feguimdo viagem com efcaflb vemto ,
começa-

rom de ficar duas que eram pefadas , e muj maas de vclla , a

faber , a de Gil Louremço do Porto , e a de Gomçallo Vaaf-

quez de Melloo ; aífi que as doze hiam foos diamte , fem
mais companhia de naaos nem gallees. Himdo elles aflí

delia guifa , feemdo ja horas de meo dia , virom os maf-

tos das gallees de Caftella
,
que jaziam lomge arvorados , em

huum lugar que chamam Saltes ; e diíTe AíFoníTe Anes das

leis

(O avifamento nenhuum T
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leis que as primeiro vio : » Senhor , boas novas , ca aquj

» teemdes a írora de Caftella
,
que -vijmos bufcar ?> : ellc amai-

nou logo , e todallas outras gallees callarom as vcHas ; as

gentes começarom de ferver na gallee do comdc , trabalham-

do cada huum de fc armar e fazer preftes : Senhor, diíTe

jí AffjníTc Annes, nom vos triguees pera pellejar, mamdaae
3> chamar aquellas gallees per efta galliota , e daae de bever

3» aa companh 1 ; ca tempo terees pera vos armar, e gaanhar

3» homrra , como defejaacs O almiramte nom ciiramdo dif-

to , armavomíTe todos quamto mais podiam : AffomíTe An-
nes e os outros

,
quamdo aquello virom , trabalharom todos

de fe armar como el fazia
,

pefamdolhe mujto porem do

geito que em tal feito queria teer.

CAPITULO CXXV.

Como as gallees de Portugal pellejarom com as deCaf-
tella y e jorom vemçidas ar de Portugal,

QUamdo as gallees de Caftella virom que eftas doze que

hiam deamte , faziam moftramça de pellejar com ellas

,

forom muj ledos deosvijr receber; veemdo que a avamtagem

que os Portuguezes por íi tijnham damte , ficava a elles per

tal pelleja ; ca homde aa primeira eram tantas por tamtas e

mais çimquo de recofíb
,
que as de Portugal tijnham , ficarom

eftomçe todas iguaaes e çinquo de melhoria aos Caftellaaos.

Mas quem fe nom efpamtara de tal novidade dardideza , a qual

quer fifudo mujto de prafmar , teer o conde fua melhoria, e

ajuda tam preftes das outras gallees , e per fouteza deforde-

nada com cobijça de gaanhar homrra , dar a avamtagem que

íijnha por fi, em ajuda de feus emmijgos : e ja nom he de

negar que pellejamdo tamtas por tamtas , cada huuns ave-

riam que fazer por fua homrra , moormente aazar que cobraf-

fem os outros tal melhoria fobrelles , ifto çertamente nom
foi



d*elRei d. Fernando. 401

foi fouteza , mas foi famdia profumçom , come homem que
numca fe em outra tal vira, nem prezava avifamentos , nem
comííelho de nenhuum : e defta guifa fem mais hordenaniça

,

nem outro regimento boom que teveíTe , remou a gallee do
comde comtra as de Caftella , dizemdo aas outras que fezef-

fem aíli come elle. O almiramte de Caftella Fernam Samchez

,

mais avifado e fages em tal obra , como aquel que ja fora

em femelhamtes feitos
,

tragia as gallees todas em efcalla,

iguaaes em batalha, e el na meatade ; e como chegarom huu-

mas aas outras , aferrou cada huuma com fua , e duas de cada

parte, e afaílaromíTe de recpíTo ; e homde compria , moftra-

vom fua ajuda , e ferimdoíFe de boamente cada huuns como
melhor podiam

,
pella regra de dous a huum

,
começarom de

fe vemçer as gallees de Portugal
;
porem que taaes ouve hi

j

que tres vezes forom emtradas , e tres vezes deitarom os em-
mijgos ; e como huuma era vecmçida , leixavamna fobre a am-
cora , e remavom rijamente contra outra , e aíli as desbarata-

rem todas. As outras gallees que alçavam as redes
,

quam-
do as virom pelleiar defta guifa , remarom comtra ellas por

as ajudar ; e quamdo chegarom , eram ja as outras açerca to-

das veemçidas; e forom eftas oito melhores deveemçer, que

as doze primeiras , com que ja pelleiarom, E começouífe efta

pelleja a horas de vefpora, e durou ataa çerca da noite , na

qual forom dhuuma parte e dooutra inujtos feridos e poucos

mortos , e as gallees de Portugal desbaratadas todas , falvo a

gallee , em que hia Gil Louremço do Porto
,

que nom quis

chegar quamdo efto vio , e fogio pera Lixboa , damdo no-

vas aas naaos
,
que difto parte nom fabiam

,
que fe tornaflem

,

e nom foíTem alia: e foi efta batalha huuma terça feira , dia

de Samta Jufta , dez e fete dias do dito mes. A frota de Caf-

tella fez faber a Sevilha , como levavom as gallees de Portu-

gal tomadas , e fahiam as donas e quamtas podiam aver bar-

cas c batees , a veer como as levavom , com os pemdoôes ar-

raftamdo pella augoa , como he coftume ; e forom as gentes

emtregues no curral das taraçenas de Sevilha
,
lamçamdo a

to-
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todos ferros

,
pofto que mujtos foíTem , falvo ao comde e a

Gomçallo Temrreiro
,
que forom levados a cafa delRei.

CAPITULO CXXVI. 1
Como elRei Dom Fernamdo fouhe novas , que afua frota

era perdida.

CHegou a Lixboa a gallee que fogio , e nom fe foi lo-

go dereito ('^ aa çidade , mas poufou mujto preto Dalma-

daa
5
lamçamdo a amcora fem fahir fora ; e os que a virom

vijnr daquefta maneira
,
logo fofpeitarom feu maao aqueeçi-

mento
j
porem aguardavom que gallee poderia feer, ca aim-

da nom eram bem çertos , fe era de Portugal , fe era de Gaf-

tella : e elles como poufarom
,
começarom de fe depenar tO"

dos , e com altas vozes faziam gram doo. As gentes da çida-

de, e quamtos eílo virom, bem emtemderom logo , como era

verdade que a frota era de todo perdida ; e começarom a fa-

zer gram pranto , affi homeens como molheres , cada huum.

por aquelles a que bem queriam. Emtom fe meterom em
barcas e batees , e foram faber que novas tragia , e foilhe

recomtado pelo meudo, da guifa que fora feu trifte aqueeçi-

mento. O doo foi muj gramde nom foomente na çidade , mas
em todoUos logarés , donde gemtes em ella forom emvjadas

;

cuidamdo que quamtos nella hijam , todos eram mortos, pof-

to que lhos da gallee diíTeífem
,
que nom erao falvo cativos.

ElRei Dom Fernamdo eftava em Samtarem
,
quamdo lhe em

outro dia chegou tal recado ; e el que cfperava , eftamdo muj
ledo

,
que a fua frota lhe avia de trager tomadas as gallees

de Caftella , foube emtom per çertas novas , como as fuas

com as gemtes eram todas filhadas , falvo aquella que fugi-

ra
,
que nom fora na pelleja, E ouve elRei por ello tam gram

nojo
,
quamto bem podees emtemder que por tal razom de-

via

(i) dereita T. CO faziam T»
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via filhar. Muito tijnha clRei gram razom de tomar deitem-

perado nojo por tal comtrairo aqueeçiiDcnto : priirieiramente

por a gram defomrra que em tal feito reçebia , feemdo el corae-

tedor da gueri^ , crecnclo aaver vimgamça dos nojos paíTa-

dos : aalem í') deílo a perda de tamtas gcmtes
,
que lhe faziam

mingua por a guerra que começada tijnha ; ca eram bem feis

mil peíToas , amtre cavalleiros, e efcudeiros , e mareamtcs , e

outras gemtes ; des i perda de feteemta mil dobras
,
que val-

liam as gallees com fuas efquipaçooes : aííi que poemdo eítas

coufas e outras em pefo, era íeu nojo cada vez mais dobra-

do. A Rainha que o aí5 vio trifte , como era oufada e mujto

fallador , diíTe" huum dia comtra elRei em efta guifa ; » Por

5> que vos anojaaes aíli
,
fenhor, por a perda de voíTa frota,

5> e como outras novas efperavees vos delia , fe nom eftas que

?> vos veherom ? Digo vos, fenhor, que numca eu outras no-

j> vas efperei delia em minha voomtade , falvo eftas que ago-

j> ra ouço : por que como eu vj que vos mandavees trager

j> os baraços cheos de lavradores e de mefteiraaes , e os mam-
í> davees meter em ellas, com outros agravos que faziees ao

5> poboo
,

fempre eu cuidei cm minha voomtade
,
que tal

»j mamdado vos avija de vijnr delia , como vos veo j». ElRei
callouíTe nom damdo a efto repofta , e mujtos fallavom am-
teííííJ) dizemdo

,
que a Rainha diíTera muj bem.

CAPITULO CXXVII.

Como o Iffamte Dom Joham fallou com alguuns Por-

tuguefes que lhe dejjem Lixhoa , e nom fe comprio

como el quífera,

ELRei de Caftella em efte comeos avia emtrado per Por-

tugal , e çercara huum caftello que chamam Almeida ;

e teemdo aimda o çerco fobrelle
,
chegaromlhe novas como

Tom. IV. Eee a

(O alem T. B. (2) como ouvy T. (5) antre fy T. B,
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a fua frota desbaratara a de Portugal , e que trouverom as gal-

lees e toda a gemte delias cativos a Sevilha. ElRei ouve

gram prazer com tal recado , aííí por a homrra e veemcimento

que ouvera , como emtemdemdo que tijnha o mar por íi , e que

os Imgrefes nom fe atreveriam de vijnr em ajuda delRei

Dom Fcrnamdo
,

pois a frota de Portugal era perdida. O
iftamte DomJoham que eftomçe fazia guerra pella comarqua

de Riba Dodiana , como foube a perda ('^ da frota de Por-

tugal , foiífe apreíTa a elRei de Caílella , dizemdo que o

leixaífe vijnr a Sevilha, por fallar com alguuns daquelles Por-

tuguefes que forom tomados
;
por quamto emteiidia que am-

trelles vijnham alguuns taaes
,
que lhe dariam Lixboa , fe com

elles fobrefto fallafíe
;
por que eram naturaaes da çidade , e

os moores e melhores dos que hi viviam : a elRei prougue

defto mujto , e deulhe cartas quaaes el demamdou. A poucos

dias chegou o ííFante a Sevilha , e moítrou cartas per que ar-

maíFem as gallees que el diíTeíFe , e lhe emtregaffem os pa-

troões que el nomeaíTe ; e forom armadas íeis gallees a feu

requerimento, e emtregues dos patroões das gallees de Por-

tugal eftes feguimtes , e outros que nomeou , a fabcr : Ste-

vam Vaafquez Fillipe
,
Gomçallo Vaafquez de Melloo , Af-

fomífeanes das Leis , Girai Martins , AffoníTo Eftevez Daazam-
buja, Gil Eftevez Farifeu, e outros. Com eftes fallou o If-

famte , dizemdo que bem çerto era se elles quifeíTem
,
que

per feus criados e amigos el poderia cobrar Lixboa , e que

defto fe feguiria a cada huum dellcs granules acrcçemtamen-

tos e avamtageens, que lhes fazia emtemdcr per mujtas ra-

zoõcs proveitofas , com aíFaz de juras fobrefto feitas ; des i

livramento da prifom em que eram , fem remdiçom ne-

nhuuma , com outras mujtas prooes que a cada huum per ra-

zom moftrava
,
que era per força de fe lhe feguirem. Elles

diíTerom
,
que fazer tal coufa nom era em nem huum delles

,

nem aviam poder de o poer em obra, efcuíiimdoíTe com muj-

tas razoões
,
que o líílimte desfazia com outras. Pero aaçima

_____ per

.
(i) como foube parre da perda 7". (2) nenhuum T.
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per íeu afEcaaiento emtrarom nas gallees , e veherom com cl-

le, O líFamte com as gallees amte Lixboa , como os da çitia-

dadc conheçerom que eram de Caílella
,
começarem de lhe

tirar aos troons e viratoões , e quifcram armar iobrellas ; eo
Iffamte quamdo eílo vio , tornoufie pera Sevilha , e levou os

patroôes comíligo , falvo ÁíFoníTeannes das Leis que lhe fu--

gio era Almadaan , dizendo que o pofeflcm em terra huum
pouco ,

por que lhe fazia o mar gram nojo , e el promcteo

a huum efcudeiro que o levava em guarda
,
que o cafaria com

huuma fua irmaa , e lhe daria tal cafamento
,

per que viveíTe

homrradamente ; e el comfemtimdo em eito
,
fogirom ambos ,

e aíE foi livre da prifom.

CAPITULO CXXVIII.

Do recado que eIRei ouve da frota dos Ingrefes ^ e co-

mo chegou a Lixboa»
^

LRei Dom Fernamdo depois da partida de Joham Fer-

namdez Amdeiro
,
quando veo a Eftremoz com recado dos

Ingrefes
,
fegumdo comtamos em feu logar , mandou a Imgra-

terra Loureraçe Annes Fogaça , homem avifado e de boa au-

toridade , feu chançeller moor e do feu comlTellio , e eito pe-

ra emcarainhar e firmar feus trautos
,
fegumdo o acordo que

per Joham Fernamdez emviara ; o qual era
,

que o comde
veheíle em fua ajuda com as mais gemtes que podeíTe jum-

tar , e que trouveíTe comíligo huum filho que tijnha de fua

molher , neto delRei Dom Pedro de Caítelía , o que matarom.

em Momtel
,
pera cafar fua filha Dona Beatriz com elle

,
pera

feerem ambos herdeiros e fenhores do regno depois de fua

morte. E eftamdo elRei aílí anojado
,
por a gram perda da

frota que avia reçebida , huum efcudeiro que chamavom Rui.

Cravo
,
que fora em companha de Louremçe Annes a Imgra-

Eee ii ter-

/



4o6 Chronica
terra

,
chegou a Buarcos em huuma barcha e íahiu em ter-

ra
,
por levar novas a elRei de como os ímgrefes vijnham em

fua ajuda: porque tam gramde era o prazer que eliea emten-

diam que elRei averia de fua vijnda, que nom vijam o dia que

lho fezeíTem faber
,
por aver delle gramde alviíTera , e lhe dar

boas novas. E foi aíÊ de feito
,
que chegou Rui Cravo a Sam-

' tarem , e deu a elRei novas como a frota dos Tmgrefes parti-

ra de Preamua, e vijnha pello mar, e cue muj çedo íeeria

em Lixboa ; comtamdolhe que gemtes eram, e quar.es fenho-

res , e de que guifa , e como vijnham corregidos , e com que

voomtade. ElRei ouve gram prazer com eftas novas , nom
embargamdo o nojo que de prefemte tijnha

, por a perda da

frota ; em guiía que tamto e mujto m^oor foi o prazer que

eftomçe tomou
,
que o nojo que amte ouvera

,
quarodo lhe

primeiro veherom novas delia : e nom foomente eiRei e os

de fua cafa , mas todollos do reino foram ledos de fua vijm-

da , nom emb^irgamdo o nojo que tijnham
,

fperamdo per

elics de cobrar ememda do dano que dos Caítellaãos avijam

recebido. Eftamdo eiRci em cfu lediçe
,
chegoulhe em ou-

tro dia recado de Buarcos, que ja a frota pareçia no mar, e

elRei foi com ifto mujto mais ledo. Eftomçc hordenou de se

partir pera Lixboa; e amte que partiíTe , como lhe chegou re-

cado dos moradores do logar que os ímgrefes poufarom am-
te a çidade

,
partiu logo aprelTa huum (^^ batel , e vcoíre a Lix-

boa ; e depois que hordenou as coufas que compriam , íoif-

fe aa naao do comdc
,
que eftava muj nobremente apoftada

,

e fallarom ambos no que lhes prougue , moílramdolhe elRci

dLÍli boa graça , e iífo meefmo aa comdeíTa , e aos lenhores e

fidallgos que com el vijnham , os quaaes eram eíles. Pi imci-

ramente nomeemos efte MoíFe Heimom , comJe de Cambrig

,

filho lidemo delRei Eduarte Dhimgraterra , o velho; o qual

tragia fua molher Dona Ifabel , filha delRei Dom Pedro Rei

que fora de Caftella , htm acompanhada de donas e domzel-

ias
,

(!) barqua, T. (2) barca sahio £. (3) moradores da cidade T. (4)
hm: 113 T.
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las,e huum fcu íiiho pequeno, que avia nome Eduarte come

íeu avoo
,
moço de hidacle ataa feis annos ; e vijnha hi huum

filho delRei de ímgrateira baítardo , e McíTc Guilhcm Beocap

comde eftabre de toda a frota , e o fenhor de Botareeos ^ e

MoíTe Mau de Gomai
,
que era marichsl , e o fo duque (') de

Latram, e Tomas Simom alferez do duque Dalamcaliro que

trazia fua bamdeira , e o bifpo Dacres , e McíTc Canorn hor-

denador das baralhas , e MoíTe Tomas Frechete e o Garro,

e Moíle Joham Deíiimgues , e Chico Novel , cMaao Bornj
,

e o fenhor de Callelnovo
,
que era Gafcom , e outros capi-

taães ,
que dizer nom curamos ; e traziam comfigo de gemtcs

darmas e^ frecheiros ataa tres mil , bem preftes pera pelleiar

,

aíTaz de frcmofa gente, e bem corregidos. Evijnham hi mais

alguuns cavalleiros dos que fe partirom de Portugal
,
quamdo

elRei Dom Fernamdo trautou as pazes com elRei Dom Hem-
riqiie , afll como Joham Fernamdez Amdeiro , e Joham Af-

foníTo de Beeça , e Fernam Rodriguez Daça , e Martim Paulo
,

e Bernaldom , e Joham Samchez cavalleiro de Santa Caterina
,

e outros ; e chegarom eftas gemtes todas a Lixboa em qua-

remta e oito vellas , amtre naaos e barchas , aos dez e nove

dias de Julho da era ja em cima efcripta de quatro çentos e

dez e nove annos.

CAPITULO CXXIX.

Como o comde e os outros capitaaes forom apoufemtados

na cidade , e da maneira que elKei com ellcs teve.

DEpois que elRei acabou de fallar com o conde , diíTe

que era bera que fahiíTem em terra : e emtrarom nos ba-

tees o comde e fua molher , e eíFes fenhores , e fidallgos , e

donas, e domzellas , e mujta doutra gemte que com elles

vijnham ; e como forom na Ribeira , os da cidade os recebe-

rom

(i) e o fob duque T. (2) e MoíTe Thomas , e Frechete , T.
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rom muj homrradamente

,
fegumdo elRei leixava hordenado.'

E tomou elRei a comdeíTa de braço , e forom todos apee ataa

egreia catliedral, homde jaz o corpo de Sam Viçemte : e como
fezcrom fua oraçom , e fairom da fee , eílavom ja preíles pê-

ra o comde e fua molher , .e pera as outras homrradas pef-

fofis , bcftas bem corregidas , como compria. E levou elRei

de rédea a comdclTa ataa o moefteiro de Sam Domimgos , om-
de hordenou que poufaíTem , e o comde eftabre e o marichal

em Sam Framçifco , e o fenhor de Botareeos emSarato Agoí-

tinho ; e os outros fenhores e fidallgos pella çidade , cada

huum fegumdo compria , falvo na çerca velha. E dizem que

fallamdo elRei ao comde na perda da fua frota , e da gui-

fa que avehera
,

que refpomdeo el e diífe : que par Deos
nom força por aquella perda

;
que quem ouveífe a terra

,

averia as gallees e o mar. A Rainha Dona Lionor a muj

poucou dias partio de Samtarem com a IlFamte fua filha , e

os delRei e todollos da çidade a fahirom a reçeber : e ella

amte que folTe ao paaço , foi fazer oraçom a Samta Maria de

efcada
,
que hc no moeílciro h^mJe poufava o comde , e a com-

deífa de Cambrig lhe veo fallar , e abraçaromíTe ambas , e ef-

pedioíTe a Rainha , e foiíTe pera feus paaços , e a comdeíTa fi-

cou no moefteiro hu poufava. Em efto comvidou elRei o com-

de , e todollos capitaães que com el vijnham , e a Rainha a

comdeífa , e as donas e domzellas de fua companha , e efte

comvite foi nos pnaços delRei do caftelio , homde a todos

foi feita falia muj homrradamente ; e em fim da mefa foi

aprefemtado ao cotndc , e aos outros fenhores, mujtos panos

de íirgo com ouro de defvairadas maneiras, fegumdo por ol-

Rei era hordenado ; e iíTo meefmo deu a Rainha aa comdeíTa,

e oiolheres de fua cafa
,
panos e joyas , de que forom com-

terates. E per outras vezes comvjdava elRei o comde e os

outros capitaães , e ho hija veer omde poufava el e a Rai-

nha fua molher
,
partimdo com o comde muj graadamente y

e com cada huum dos outros
, fegumdo feus eílados. E por

quiamto nos capitólios antre elRei e o comde devifados, huum
del-
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tlelles era
,
que elRel deíTe emcavallgaduras a todos , fecmdo

a cada huum dcfcomtado do folldo que avia daver , o preço

da befta que ouveíTe ; mandou eiRei chamar os fidallgos e

comçelhos de feu regno , e fez cortes com elles , e acaba-

das as cortes, mandou elRei por todollos cavallos dos acom-

thiados de feu reino , e por quaaes quer outras befías que

foíTem achadas , aílí muares come cavallares
,
pera dar aos Im-

grefes ; c per eíla guifa forom todos emcavaligados , e toma-

das a feus donos as melhores que hi avja , fob efperamça de

feerem pagadas , a qual paga numca depois ouverom. Ao
comde mamdou elRei huum dia doze mullas pera a comdef-

fa , as melhores que fe efcolher poderom , felladas e emfrea-

das aífaz nobremente , e doze cavallos pera elle per eílà

meefma guifa ; amtre os quaaes hia huum gramde e fremofo

Cavallo
,
que elP^ei Dom Hemrrique feemdo vivo , mamdara

em prefente a elRei Dom Fernamdo
,
que era o milhor que

eftomçe deziam que avja na Efpanha : e eftas beftas efco-

Iheitas que derom aos Imgrefes
,

mujtas delias avia taaes
,

que aadur podia huum Imgres levar huuma delias a auga ; e

como forom em feu poder , trautavomnas de tal guifa
,
que

huum levava depois vijmte e trimía amte íi, como manada

de maníTo gaado.

CAPITULO CXXX.

Como e/Rei declarou por o Papa de Romay e efpofoii

fua filha com o comde de Cambrig»

SEgumdo ouvjftes em feu logar , elRei Dom Fernamdo
tijnha declarado por aquel que fe chamava Clemente fe-

ptimo
,

cuja parte favorizava elRei de Framça , e elRei de
Caftella , e alguuns outros fenhores : e quamdo os Imgrefes
veherom

,
por quamto tijnham com o Papa de Roma Urba-

/ no
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no fexto , nom ouvjam miíTa de nenhuum frade nem clérigo

Portuguez. Eftomçe diíTe o comde^ a clRci
,
que el vijnha pê-

ra o fervir e ajudar em íaa guerra comtra elRei de Caftel-

]a
,
que era çifmatico , teemdo com huum Papa que eftava

em Avinhom ; e que fe el quiria que o Deos ajudafle em fua

guerra
,
que deíTe a obediemçia ao padre farato de Roma , e

que deita guifa lho emviava elRei feu fcnhor e padre dizer

,

e todo o comíTelho de Imgraterra
;
por quamto eram çertos

,

que aquel era verdadeiro Papa , e outro nom : e el diífe que

lhe prazia , e outorgou de o fazer aíH. E quamdo veo aos

dez e nove dias do mes dagofto , na fcíia da degoUaçom de

Sam Joham Baptiíla , elRei Dom Fernamdo avemdo maduro

comífelho com o arçebifpo de Bragaa , e outros Icterados ho-

mecns de feu reino
,
juramentados fobre huuma oftia fagra-

da na fee cathedral da dita çidade
,

pubricamente prefemte

todo o poboo , declarou Urbano fexto feer verdadeiro Pa-

pa , e outro nom; e ifto prefemte os Imgrefes , e mujto ou-

tro poboo. E logo em eíTe dia a hora de terça
,
efpofou el-

Rei fua filha a Iffamte Dona Beatriz
,
per pallavras de pre-

femte , com Eduarte , filho do comde de Cambrig
,
moços

mujto pequenos; e forom ambos lamçados em huuma gram-

de cama e bem corregida , na camará nova dos paaços dei-

Rei ; e o bifpo Dacres , e o de Lixboa , e outros prelados
,

rezarom fobre elles
,
fegumdo coftume de Himgraterra , e os

beemzerom. A cama era bem emparamencada , e a cubrica-

ma dhuum tapete preto com duas gramdcs figuras de Rei e

de Rainha na meatade , todas daljofar graado e meaao , fe-

gumdo requeria homde era pofto : a bordadura darredor era to-

da darchetes daljofar, e dentro iguaaes feguras daljofar , brol-

ladas das linhageens de todollos fidallgos de Portugal , com
fuas armas açerca deíli : e efte corregimento de cama foi

depois dado a elRei Dom Joham de Caftella
,
quamdo cafou

com efta Ififamte Dona Beatriz
,
fegumdo adeamtc ouvirees ; e

era avuda em Caftella por muj rica obra, qual outra hi nom
avija :
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avija : e forom eftes efpofoiros feitos com efta comdiçom >

que morremdo clRei Dom F^ernamdo fem aveemdo filho de
fua molher, que efte Duarte e fua efpofa fobçedeíTem o re-

gno depôs fua morte
;
outorgando iílo todollos fidallgos , e Fa-

zemdolhe menagem por todallas villas , e çidades , e fortelle-

zas do regno. E depois deito no mes de fetembro , aos oito

dias delle , foi pubricada, prefemte eIRei e o comde , e muj-

tos fenhores e prellados , huuma letera do Papa Urbano , em
que privava de todo bem e homrra ecciefiaftica Roberte

,
que

fe chamava Clemente feptimo , e iíTo meefmo todollos car-

deaaes e peíToas leigas
,

que lhe davom comíFelho e favor e

ajuda , aífi pubricamente come em afcomdido
;
fcomumgam-

doos que nom podeíTem feer afoUtos fe nom pello Pa-

pa , falvo fe foíFe em artijgo de morte , damdo feus beens e

elles por fervos aaquelles que os tomaífem
,
outorgamdolhe

aimda aquelles privillegios
,
que dam aaquelles que vaão em

ajuda da terra famta.

CAPITULO CXXXI.

Como elRei de Cajlella ouve novas da vljmda dos Im-

grefes ^ e da maneira que em ejlo teve,

O Comde Dom Alvaro Perez de Caftro eftava em Elvas

por fromteiro
,
fegumdo ja teemdes ouvjdo , e o lífam-

te Dom Joham feu fobrinho
,

que amdava em Caftella com
o meeftre de Samtiago Dom Fernamdazores , e o meeltre Dal-

camtara com mujtas companhas ,
tijnham çerco fobrelle, avija

ja dias: e quamdo os Imgrefes chegarom a Lixboa, efcre-

pveo logo elRei Dom Fernamdo ao comde toda fua vijmda,

e que gemtes eram. O comde muj ledo com eftas novas
,

raamdou dizer ao Iffamte que o tijnha çercado
,
que fe lhe

Tom, IV, Fff com-

(i) pello verdadeiro T.
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comprllTem algumas mercadarias , ou outras coufas de Imgra-

terra ,
que mamdaíTe a Lixboa , homde eftavom huumas pou-

cas de naaos de Imgrefes que eftomçe veheiom , e que alli

acharia todo o que meíler ouveíTe. E quamdo iílo foi aífi dito

efcufamente ao líFamte, coineçoulTe a rogir poUo arreai par-

te deftas novas emcubertamente. Alguuns cavalleiros ouvijm-

doo dizer
,
pregumtarom a Pero Fernamdez de Vallafco

,
que

era na companhia
, que novas eram aquellas que fe aíTi ru-

giam. ?j Que novas ham de feer , diíTe el ? Som novas que

3> elRei Dom Fernamdo ha mais de nove mefes que era pre-

5> nhe dos Imgrefes , e pariuhos agora em Lixboa , e tem-

3> nos comíigo ». Eftomçe hordenarom de nom eftar alli

mais , e partirom Delvas huuma terça feira no mes dagofto

,

aveemdo vijmte e cimquo dias que tijnham o logar çercado.

E efta partida dizem que foi per mandado delRei de Caílel-

]a
,
que tijnha çercada Almeida , como diíFemos ; e quamdo

foi certo da vijmda dos Imgrefes, mandou chamar eftas gem-»

tes que fe veheíTem pereelle : e chegou o líFamte Dom Jo-
ham , e o comde de Mayorgas Dom Pedro Nunez de Lara

,

filho baftardo do dito Joham Nunez de Lara , fenhor de Biz-

caya , e outros cavalleiros , e acharom elRei nom bem faão

por eftomçe. Hora alguuns fcrepvem aqui
,
que feemdo elRei

de Caftella çerto da vijmda dos Imgreles , e que gemtes

€ capitaães eram , e como nom embargamdo que vijnham em
ajuda delRei Dom Fernamdo contra feu regno

,
que aalem

defto tragiam voz e titullo do duque Dalemcaftro
,
por aazo

de Dona Conftamça fua molher , filha que fora delRei Dom
Pedro ; que el fcrepveo fuas cartas ao comde de Cambrig,
dizemdo, que fabia per certas novas como eI, emujtos boons

cavalleiros e homeens darmas aviam chegado a Lixboa
,
por

fazer guerra e dano em feu reino , em ajuda delRei Dom
Fernamdo ; e que fe o elles fezeíTem çerto de batalha

,

que el partiria daquel logar , o qual tijnha ja cobrado per

preitefia , e emtraria pello reino duas ou tres jornadas, e

os efperaria em logar aazado pera lhe poer a praça. E que

por
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por quamto em efta íazom os Imgrefes nom eram aitrida em-
cavalígados

,
que nom derom repoíla a ifto ; amte íezerom

maao gafalhado ao que lhe levou as cartas. EiKei de Callel-

Ia hordenou eJftomçe de poer fuas gentes açerca do eílremo

de Portugal , e mandava por todollos feus perçebemdolTe de
batalha , a qual vija que fe nom podia efcuíijr

,
queremdo os

Imgrefes emtrar em feu reino.

CAPITULO CXXXlí.

Das maas maneiras que os Imgrefes tijnham com os

moradores do regno^ e como elRei nom tornava

a ello 5 for que os avja mejier.

EStas gemtes dos Imgrefes que dilTemos , como forom apou-

femtados em Lixboa , nom come homees que vijnhain

pera ajudar a defemder a terra , mas come fe foíTem chama-
dos pera a deftruir , e bufcar todo mal e defomrra aos mora-

dores delia
,
começarom de fe eítemder pella çidade e termo,

matamdo e roubamdo , e forçamdo molheres , moftramdo tal.

fenhorio e defprezamento comtra todos , come fe foífjm feus

mortaaes emmijgos , de que fe novamente ouvelfem dafenho-

rar ; e nenhuum no começo oufava de tornar a ello
,
por

gramde reçeo que aviam delRei
,

que tijnha mandado que

nenhuum lhes fezeífe nojo
,

polia gram neçeíEdade em que

era pofto de os aver mefter; cuidamdo el aa primeira muj

pouco
,

que homeens que vijnham pera o ajudar , e a que

efperava de fazer graadas merçees, teveíTem tal geito em
fua terra : e porem quamdo lhe alguuns faziam queixume

das grandes fem razoões
,

que delles reçebiam , fallava el-

Rei ao comde fobrello , mas em todo fe fazia pouco corre-

Fff ii
.

gi-

(i) torvava B,



4T4 C H R o N I C A

gimeato. Que compre dizer mais , em tanta prelTa e foieí-

çom forom poítos os da çidade e feu termo, avemdo delks

medo come de feus gramdes cmmijgos
,
que o ecmde hor-

denou por guarda das quimtaas e cafaaes
,

que cada huum
teveíTe fenhos pemdoòes de fua devifa

,
que era hiíum fal-

com bramco em campo vermelho ; e a quintaa e cafal hom-
de os Imgrefes nom achavom aquel pemdom

,
logo era rou-

bada de quamto hi avja : e quantas beítas vijnham pera a çi-

dade , aííi das quimtaas , come dos cafaaes e montes darredor

pera vemderem fuas coufas , cada huum avja de trazer huum
pemdom daquelles, que cuítava çerta coufa

,
por lhe nom fa-

zerem mal. Veedc feera boom jogo delles , levamdo aagua as

beftas delRei
,
kmçarom maao delias , e tomaromnas per for-

ça , dizemdo que elRei lhe('Mevia folldo, e que o queriam

penhorar em ellas ; e foi aíIi de feito que as tomarom , e per

mamdado do comde forom tornadas. Huuma vez chegarom
alguuns delles a cafa dhuum homem

,
que chamavom Joham

Viçemte jjazemdo de noite na cama, com fua molher e huum
feu filho pequeno, que aimda era de mama, ebateroni aa por-

ta que lhe abriíTe ; e el com temor nom oufou de o fazer

,

e elles britarom a porta, e emtrarom dentro, e começarom de

ferir o marido : a madre com temor delles
,
pos a criamça

amteffi
,
polia nom ferirem; enes braços delia acortarom per

meyo com huuma efpada
,
que era cruel coufa de veer a to •

dos : e tomarom aquel menino afli morto , e levaromno a el-

Rei aos paaços em huum tavoUeiro , moítramdolhe tal cruell-

dade como aquella ; e el nom oufou de tornar a eilo , e mam-
dou que o moftraírem ao comde

,
que fezefle dereito daquel-

les que tal coufa fezerom ; e o comde o mamdou fazer. E
defta guifa lhe mamdava elRei rogar mujtas vezes

,
pollos

gramdes queixumes que lhe vijnham fazer, que pofeífe caf-

tijgo em fuas gemtes
,
que nom deítruiffem alIi a terra ; e el

dezia que bem lhe prazia , mas cada vez faziam peor. Outros

che-

(i) lh€s T. (2) e a molher T.

siaar on
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chegarom a cima de Loures
,
por roubar huuma aldeã que he

hi açerc* ; e em na roubando, matarom tres homeens : e aífi

roubavom , e matavom , e deítruhiam maarijmentys
,

que

inujtas vezes mais era o dano que faziam, que aquello que gap-

ravom em comer; que tal avija hi , se avija voomtade de co-

mer huuma língua de vaca , matava a vaca , e tiravalhe alim-

gua , e leixava a vaca perder ; e aílí faziam ao vmlio , e a ou-

tras coufas. E elRei por efta razom, como oí; emcavailgava

mandavaos arriba Dodiana pera a frontaria , e elles em vez de

emtrarem por Caftella a forreiar , davom volta fobre Ribate-

jo a roubar quamto achavom , e as gemtes nom os queriam

colher nas villas, e çerravomlhe as portas ,
por o gram dano

que faziam ; aífi como fezerom em Villa Viçofa, quamdo hi

chegou jMaao Bornj com outros Imgrefes
,
que alçarom volta

com os do logar , e matarom Gomçalleannes Samtos , e feri-

íom outros da villa ; e iíTo meefmo matarom os da villa dos

Imgrefes , e forom feridos alguuns : elles combaterom Bor-

va , e Momflaraz , e -efcallarom o Redomdo , e combaterom
Avis , e quiferom efcallar Évora monte, e nom poderom. Nos
lugares homde poufavom , ao termo delles hiam aa forragem

,

fazemdo gram dano em paaes e vinhos e gaados , e atormen-

tavom os homeens , ataa que lhe deziam homde tijnham os

mamtij mentos , e roubavomlhe quamto achavom ; e fe lho

queriam defemder , matavamnos. As gemtes começarom de

tornar a efto o mais efcufamente que podiam , e em fojos de

pam , e per outras maneiras , matavom mujtos delles efcufa-

mente ; de guifa que per fua maa hordenamça pereçerom

tamtos
,

que nom tornarom depois pera fua terra as duas

partes delles.

GA-

sisa
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CAPITULO CXXXIII.

Como as gallees de Caftella chegaram a IJxhoa , e nom
podcmdo fazer nojo aas naaos dos Imgre/es

, fe
tornaram pera Sevilha.

A Frota das naaos e barchas em que veherom os Imgrefes

,

jaziam todas amte a çidade ; e veherom novas a elRei

Dom Fernamdo , como a frota das gallees de Caftella vijnhani

por fazer nojo e dano na cidade , e efpeçiallmente aas naaos

dos Imgrefes; e eIRei acordou que era bem que aquella fro-

ta , e outros navios que hi jaziam
,
que fe foííem todos a Sa-

cavém
,
que fom duas legoas da cidade , e alli fe lamçaíTem

todos
,
por jazerem feguros ; e as raayores naaos eftavom deam-

te todas com as alcaçevas comtra o mar, armadas e apavefa-

das
,

perçebidas de troões e outros artefiçios
,
pera fe defem-

der ; e mais avijam duas grolTas cadeas
,
que eftavom deamte

temdidas dhuuma parte aa outra
,
que lhe nom podeífem fa-

zer nenhuum nojo, quaaes quer navjos que comtrairos foíTem.-

Em terra avija troons e emgenhos
,
pera ajuda de fua defen-

fom , com gemtes ,aíraz, fe lhe tal coufa aveheífe. Jazemdo
affi a frota defta guifa, veo Fernam Samchez de Thoar almi-

ramte de Caftella , com a armada das gallees com que def-

baratara as de Portugal
,
quamdo fora a de Saltes , cuidamdo

dachar as barchas e naaos dos Imgrefes amte Lixboa
,
por lhe

empeeçer em todo o que podeífe ; e quamdo chegarom ain-

te a çidade , acharom o mar defembargado de navjos , e fou-

berom como todos jaziam em Sacavém ; e quamdo alia forom
,

e virom o rio guardado , e as naaos eftar daquella guifa , tor-

naromfie , e nom acharom em que fazer dampno
,
fegumdo

feu defeio , e foromíTe pera Sevilha. As naaos dos Imgrefes

avemdo çertas novas
,
que as gallees de Caftella nom aviara tam

çedo de tornar , e que lhe nom podiam fazer nojo , fezc-

rom-

/
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romíTe preíles , e partirom da çidade, ellas e outros navjos

,

aos treze dias de dezembro da dita era , e delles carre-

garom de mercadarias , e foromíTe fuas viageens.

CAPITULO CXXXLV.

Como eJRel e os Imgrefes partirom de Lixboa , e chega-

rom aa çidade Devora.

ESteve elRei em Lixboa em dar cavallgaduras aos Imgre-

fes , e hordenar as coufas que compriam pera a guerra
5

todo aquel inverno ataa ho veraão feguimte ; e tamto que a

frota dos Imgrefes partio de Lixboa
,
logo elRei partio açer-

ca , caminho de Samtarem , com fuas gemtes , e partio com
el o comde de Gambrig , c mujtos dos feus com elle , lei-

xamdo na çidade e termos delia mujtos malles e roubos fei-

tos ; em tamto que deziam alguuns
,
que elRei era muj ar-

reprehemdido porque os mamdara vijnr, por o gramde eílra-

go qtie faziam na terra. E nom emtemdaaes que elRei foi

detehudo , nem partio tam tarde de Lixboa
,
por aazo da frota

dos Imgrefes , mas foi affi per aqueecimento
,
que naquella

fomana que as naaos partirom dante a çidade
,

partio elRei

e a Rainha , e as gemtes todas que hi eram , e chegarom a

Santarém \ e mandou elRei fazer huuma pomte de barcas,

pera poderem paífar mais tofte
,
que atraveíFava todo o rio

;

e efteve hi o natal , e depois alguuns í') dias : e amte que dhi

partiíTe , morreo o comde Dourem Dom Joham AíFoníTo Tello
^

e foi per aazo da Rainha dado o comdado a Joham Fernam*

dez Damdeiro , e dalli em deamte foi chamado o comde
Dourem Dom Joham Fernamdez. Porem leixamdo de fallar

huum pouco defta storia
,
que feguimte trazemos

,
vejamos al-

guuma coufa de fua fazemda
,

pois aimda do que dizer que-

remos em outro logar nom ouveftes conhecimento. Omde

(i) dalguns T.
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sabee

,
que Joham Fernamdez vivemdo na Cmnha , morrco

Fernam Bezerra, huum cavalleiro mujto homrrado deGalliza;

e fua molher , a que ficara huum filho que chamavom Joham
Bezerra , cafou com efte Joham Fernamdez

,
que chamavom

Damdeiro
,
pofto que nom foíTe igual pera cafar com ella

;

e houveJoham Fernamdez delia quatro filhas , e huum filho

:

huma chamavom
,

depois que el foi comde , Dona Samcha

Damdeiro, que foi depois cafada com Alvoro Gomçallvez , fi-

lho de Gomçallo Vaaíquez Dazevedo ; outra Dona Tareyja
,

que foi molher de Dom Pedro da Guerra , filho do lífamrc

Dom Joham de Portugal , e cafou com eila per amores
,
muj-

to comtra voomtade do IfFamte ; a terçeira Dona Ifabel , efta

cafou depois elRei Dom Joham de Caliella com huum fi-

lho Dalvoro Perez Dofoyro
,
que chamavom Fernam Dallva-

rez Dofoyro : outra que chamavom Dona Enes , morreo era

Galliza , nom feemdo cafada : o filho ouve nome Ruj Dam-
<leiro

,
que foi page moor delRei de Caftella. Sua molher

do comde avja nome Dona Mayor , molher de prol , e de

boom corpo. A Rainha depois que femtio fua nom boa

fama com Joham Fernamdez em alguuma guifa feer defcuber-

ta , ouve com elle que maradaífe por a molher
,

penflTamdo

çeífar o que delia deziam
,

pois que el tijnha fua molher na

terra. Fezeo el aífi , e mandou por ella , e tinhaa per a moor
parte no caftello Dourem

,
depois que foi comde; e quam-

do ella vijnha aa corte, ante que foífe comdeíFa , e depois,

fazialhe a Rainha gramde gafalhado , damdolhe joyas douro

e de prata , e gramdes dadivas de dinheiros. A Gallega era

Hfuda , e tijnhalho em gramdes merçees , louvamdoa mujto per

deamte ; e depois que dalli partia
,

apregoavaa com louvo-

res, quaaes huuma combooça tem coftume de dizer da outra.

ElRei partio de Samtarem , e foromíTe caminho Devora , am-
damdo ja a era em mil e quatro çemtos e vijmte ; e alli mara-

dou fazer emgenhos , e carros , e bombardas , e outros per-

çebimentos de guerra. E dallj hordenou os lugares homde
ou-

por reayor parte T.
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ouveíTem deílar os Imgrefes , e cavalleiros çertos , que lhe

fezeirem dar todallas coufas por feias dinheiros ; e poufava
o comde em Villa Viçofa no moefteiro de Samto Aguftinho

,

e os outros nos arravalldes de Borva , e Eítremoz , e Devo-
ramonte , e pellas comarcas darredor.

CAPITULO CXXXV.

Como a frota de Cajiella chegou a Lixhoa , e do mal e

dano que fez em alguuns logares.

QUamdo elRei Dom Fernamdo partio de Lixboa , avemdo
novas como fe em Caftella armava gramde frota pêra

vijnr fobre a çidade , leixou por fromteiro em ella Gomçallo
Meemdez de Vaafcomçellos , e feus filhos , e outros alguuns

com elles. E eftamdo el affi por fromteiro em Lixboa , che-

garem fobrella aos fete dias de março da era fobre dita, oi-

teemta vellas , amtre naaos ebarchas, que forom armadas em
Bizcaya , e em outros logares dos portos do mar ; nas quaaes

vijnham boons cavalleiros, e efcudeiros, e homeens darmas,

e mujta gemte de pee efcudados , a que chamavom allacayos

;

e chamayamlhe affi
,
por que eram das montanhas de Bizcaya

,

e vijnham todos defcallços , e mal corregidos. A frota como
poufou amte a çidade

,
lamçarom todos os batees fora arma-

dos e pavefados , e forom jumtamente affi fahir amte o moef-

teiro de Samta Clara
,
que fera huum tiro de beefta aalem da

çidade. As gemtes de demtro quiferom fahir, pera lhe em-
bargar o tomar da terra ; e Gomçallo Meemdez que era from-

teiro , deíFemdia que nom fahiíTe nenhuum fora , ca elRei

nom lhe mamdara outra coufa , fe nom que guardaíTe muj bem
a çidade: pero nom embargamdo iílo , fahirom alguuns pou-

cos comtra fa voontade , e forom delles feridos , e morto

Gomez Louremço Farifeu
,
que por eftomçe era juiz da çida-

Tom. IV. Ggg de
^
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de ; e osCafteliaaos tomarem emtom ('^ a terra , fem achamdo

mais quem lha deffemdeíTe. E logo a poucos dias , veendo os

da frota como os da çidade nom fahiam a elles , armarom
todollos batecs outra vez de gemte darmas e beeftaria , e fa-

hirom todos em terra amtre Samtos e a çidade
,
que he dou-

tra parte comtra a emtrada do rio
,
quamto pode feer dous

tiros de beeíla ; e Gomçallo Meemdez embargava toda via os

da çidade , dizemdo que nom fahiíTem fora
,
que elRei nom

lhe mamdara , falvo guardar a çidade , e que elles aíli o fe-

zeíTem. Os Bizcainhos quamdo virom que nenhuum nom fahia

a elles , tornaromíTe a íeus batees , e des i aa frota 5 e dalli

em dcamte tomarom fouteza de fahirem fora , affi da parte da

çidade, come da parte de Ribatejo , homde queimarom muj-

tas quimtaãs , e fezerom mujto dampno ; e da parte da terra

queimarom huuns graçiofos paaços delRei
,
açerca da çidade

jumto com o mar , hu chamom Exobregas , no começo de huum
valle de mujtas e prazivees ortas ; e queimarom outros paaços

delRei
,
açerca dhuum folaçofo rio

,
que fom duas legoas da

çidade , honde chamam Freellas ; e forom poUo rio de Tejo

a çima , e queimarom outros paaços delRei , hu chamam Villa

Nova da Rainha
,
que fom oito legoas da çidade ; e chega-

rom mujto mais a çima aas leziras Daalbaçotim , e Dalcoelha ,

e alli matavom mujtos gaados , e faziam carnagem , e tragiam

pera a frota. E tamto fe atreverom , fem achamdo quem lho

contra dizer, que forom em batees pello rio de Couna a çi-

ma
,
que fom através tres legoas da çidade , e alli fahirom

em terra , e forom queimar o arravalide de Palmella
,
que fom

dalj gramdes duas legoas ; e mais queimarom o arravallde

Dalmadaã, e mujtas cafasíJ) e quimtaãs per aquella comar-

qua.

CA-

(.0 entam í. (^z) do T. (5) e muytas coufas e caías T,
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CAPITULO CXXXVI.

Por que razom tirarom de fronteiro Gomçallo Meemdsz
de Vaafcom^ellos , e foi pofo o prior do Crato

em Lixboa.

FAzemdolTe aíli mujto mal pella terra , fem avcmdo ne-

nhuum que lho embargaíTe , forom novas a elRei Dom
Fernamdo do grande dampno

,
que os da frota faziam per ter-

mo de Lixboa muj foltamente , e como Gomçallo Meendez
nom tornava a ello com alguum remédio , nem leixava fa-

hir as gentes da çidade , dizemdo que de guardar o logar

aviam de teer cuidado, e doutra coufa nom. ElRei ouve dei-

lo gramde menemcoria , e diíTe que lhe pareçia que Gomçallo
Meemdez era em efto tal , como o fervo que diz no Evamge-
Iho , a que o fenhor deu huum marco douro , com que traba-

IhaíTe por feu ferviço e proveito , e el efcomdeuho fob terra

,

fem fazemdo com el nenhuuma prol
,
por a qual razom foi

jullgado do fenhor por fervo maao e priguiçofo : E Gomçallo
j> Meemdez, diíFe elRei

,
portal deve feer jullgado : queria

M guardar a çidade homde eftava feguro dos emmijgos , e lei-

í> xar deftroir o termo e logares darredor delia j>. Emtom
hordenou elRei de o tirar de fromteiro , e mamdar aa çidade

por guarda e deíFemíTom da terra , ho priol do Efpital Dom
Pedrallvarez , e feus irmaãos com elle ; a faber

,
Rodrigalva-

rez
,
que chamavom olhinhos , e Nunallvarez , e Dicgallva-

rez ; e Fernam Pereira , e Alvoro Pereira ,
paremtes do priol

,

e de feus irmaãos ; e Gomçalle Annes de Caftel da Vide , e

outros boons que vijnham com elle
,
que feeriam per todos

ataa duzemtas lanças bem emcavallgados. Hora aveo que

no dia que o priol avija de chegar aa çidade
,
vijmdo ca-

mjnho de Samtarem , ouve novas como parte das gemtes da

frota eram a termo de Simtra , roubar e tomar gaados pera

Ggg ii tra-
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trazerem aos navljos. Deftas novas foi o priol muj ledo , e to-

Jollos que vijnKam com elle , e emcaminharom pera aquella

parte
,
per hu ouverom recado que os Caftellaaos vijnham ; e

como era muj ta gemte dc pee , fahimdo afouto por o acuf-

tumado hufo que tijnham , hordenou o priol de lhe lamçar

huuma çellada ; e elles que vijnham mujto defegurados a feu

prazer, ledos com gram roubo, fem alguum temor, deu o

priol com fuas gcmtes em elles , e como gemte defperçebi-

da , nom fe poderom deíFemder de guifa que lhe preftaífe ,

e começarem de fogir , leixamdo o que tragiam : mas feu trij-

gofo fogir a muj poucos deu vida , ca os da çellada derom
em elles , e forom prefos e mortos muj tos , e tomado ho
roubo que traziam. O priol veho emiom pera a çidade , hom-
de foi reçebido com gram prazer , e poufou no moefteiro de

Sam Framcifco , e feus irmaãos e outros darredor delle.

Quamdo os da frota virora , como aquellas gemtes de cavai-

lo veherom por guarda da çidade , nom oufarom dalli em
deante fahir tam foltamente como amte faziam ; ca o priol

tijnha atallaya com elles
,
que como alguum batel queria fa-

hir fora
,
logo os feus cavallgavom , e lhe embargavom a fa-

hida , e fe alguuns fahiom fora
,

que eram viftos
,
logo os

da çidade eram alli preftes ; de guifa que ao recolher dos

batees, com a preíTa gramde fe lamçavom muj tos das barro^

cas a fumdo : e defentom começarom os da frota daver dos

da çidade maa vezinhamça.

j olh
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CAPITULO CXXXVII.

Como Nunallvarez lamçou hmma qellaãa aos da frota j

e do que lhe aveo com elles.

A Frota era gramde e de mujtas gemtes , e nom lhe po-

diam os da çidade per tal guiía embargar a fahida da
terra, que elles per mujtas vezes nom fahiíTcm aa fua voom-
tade

, em logares nom viftos, e outros arredados da çidade
;

per cujo aazo fe faziam amtre elles mujtas efcaramuças , das

quaaes por a Deos affi prazer
,

fempre os Portugueses leva-

vom a melhor delles. Hora aífi aveo ^m efta lazom
,
que Nu-

nallvarez amando mujto ferviço delRei , des i porfeer conhe-
çido por boom , hordenou fazer huuma eícaramuça per íi

,

fem o fazemdo íaber ao priol , nem a alguum dos outros feuá

irmaãos : e veemdo como os das naaos fahiam a meude , a co-

lher huvas e fruita
,
por que era eftomçe tempo delias, fallou

com huum boom cavaleiro , cafado com huuma fua irmaa
,

que chamavom Pedrafonfo do Cafal , como era fua voomta-
de de em outro dia lamçar huuma çellada aos da frota

,
pera

fe ajudar delles, fe fahiílem fora como fohiam , e fe lhe pra-

zeria a elle de fe hir em fua companha; o qual outorgou que
de boa voomtade : e per efta guifa ajumtou Nunallvarez dos

feus , e doutros ataa vijmte e quatro de boons homeens de

Cavallo, e feeriam huuns trimta amtre beefteiros e homeens
de pee. E efto aíli açertado

,
cavallgou Nunallvarez em outro

dia bem çedo pella manhaã , e foiífe lamçar em çellada aa

pomte Dalcamtara , aífo ('^ o moefteiro de Samtos comtra Res-

tello
, cobrimdofle el eosfeus o melhor que podiam amtre as

vinhas e barrocaaes
,
que hi avia mujtos , por nom feerem vif-

tos da frota. Eftamdo aíE Nunallvarez fallamdo com os feus

a maneira, que ouveíFem de teer em topar com os Cafteliaãos,

^ fe

(O a lofa T.
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fe fahiíTem fora , e elles virom vijnr huum batel da frota

,

e em elle ataa vijmte homeens
,
que vijnham aas vinhas por

colher huvas : Nunallvarez e os feus , como os virom
,

efguar-

— darom bem homde fahiam , e hu avjam de recudir aa torna-

da ; e cavallgarom logo os de cavallo , e os beefteiros e ho-

meens de pee com elles , e foromíTe aaquel logar per homde
elles fobiam

,
que era huum barramco gramde comtra as vi-

nhas ; e como alli chegarom , Nunallvarez fe deçeo do caval-

lo , e outros alguuns com elle, e aderemçarom í'- rijo comtra

os Caftellaãos : e elles quamdo os virom comíigo , mais rijo

do que fobirom
,
deçerom a fumdo comtra a praya , e Nu-

nallvarez e outros de volta com elles ; e vcemdoífe os Caftel-

laãos mujto aficados , e por guarecer de morte, que a feus

olhos vijam mujto preftes
,

Jamçaromífe todos na agua; e

delles nadamdo fem armas nenhuuraas , outros amergulham-

do so a agua , cobrarom feu batel fem mais empeeçimento

,

e foromíTe pera feus navjos.

CAPITULO CXXXVIII.

Das razoÔes que Nunallvarez dijje aos feus , por os es-

forçar que pellejajjem e do que lhe a el acomteçeo

foo em pellejamdo com osÇaflellaaos,

TEemdo Nunallvarez que por emtom lhe nom podia fa-

zer mais dampno , recolheo amte íi os que hiam com
4- elle , e foiíTe poer em huum tefo , amte a porta do moefteiro

de Sam tos
,

logar domde os bem vijam os da frota ; e co-

mo correrom em pos os feus , e os fezerom lamçar na agua

,

- e com defpeito cobrarom coraçom , e fahirom das naaos ataa

duzemtos e cimquoemta homeens darmas, com lamças com-
pridas, e mujtos beefteiros e peoôes defeiofos pera pelleiar,

fegumdo depois pareçeo. Nunallvarez como vio fahir os ba-

tecs

,

CO e foram T. (2) fob T.
~ ~
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tees , foi muj ledo còm fua vijmda, como aqiiel que de tal

jogo nom vijaí'^ menos voomtade qiie clles, e começou davi-

var .feu cavallo , e diíTe aíH comtra os feus, esforçamdoos :
—

3» Amigos irmaáos , bem fabees a teençom com que fahiftes

5> da çidade
,
que nom compre de vos leer mais declarado :

3f hora me pareçe que teendes preftes o que veheíles buf-

>i car , do que devees feer muj ledos , ca de mim vos di-

»> go
,
que da minha parte ho fom aíTaz ; e rogovos que

» pois nos aas maaos vem o que defeiamos
,
que vos praza

>f de todos feer nembrados de volTas homrras
,

aperííamdo -

?> em pellejar , fem tornamdo coftas por coufa queavenha; e

5j pera ifto com a ajuda deDeos eu ferei o primeiro que to-

39 parei em elles , e vos feguijme, fazemdo como eu fczer
;

5> e feede çertos que elles vos nom fofreram , fe em vos fem-

j> tirem esforço , mas logo vol\''erom as coftas
,
por que da-

3> corro nom tem efperamça , e aííí vos ajudarecs dclles >>.

Eftas e outras boas razooes que Nuno Alvarez dilTe aos feus

,

por os esforçar , nenhuuma coufa aaquella hora preftarom
,

ca elles vijam j a muj ta gente da frota em terra, a qual vij-

nha pera elles, e era mujto acerca, e cada vez mais creçem-

do , temiam de os efperar. Nunallvarez conheçemdo em elles

medo , trabalhava de os esforçar quanto podia , mas fuas do-

çes pallavras meíluradas com afperos braados nom os podia

a efto demover ; mas moftramdo que o nom ouvjam , nem
tijnham dei conheçimento , arredavomífc afora, nom querem-

do atemder , outros fugirom logo de todo , nom podendo
fofrer a vifta dos Caftellaaos. Hora aqui he de faber

,
que pof-

to que os alheos louvores fejam ouvjdos com iguaaes ore-

lhas
,
mujto he grave comíTemtir , o que impoíEvel pareçe

de feer ; e por que o feguimte razoado , mais pareçe milla-

gre que natural aqueeçimento , dizemos primeiro
,

refpom-

demdo a taaes
,

que fem duvjda verdade fcrepvemos , mas
que o poderofo Deos

,
que foo aaquella hora o quis livrar dam.

tre tamtos tomtrairos, teemdoo guardado pera mayores cou<,

fas
,

(i) nom avija £»



Chronica
fas , nom outorgou naquella pelleja que feus emmijgos lhe

podeíTem dar morte. Nunallvarez veendo que os feus nom
davom volta , e que os Caílellaãos chegavom açerca domde
el eftava

,
adereinçou contra cUes com gram virtude í'' cavai-

leirofa , a alguuns impoílível de creer , e foo fem parçeiro fe

lamçou na moor efpeíTura dos emmijgos , homde eram aquel-

Ics duzemtos e çimquoemta homeens darmas. E como fe aííi

lamçou amtre elies , e fez de lamça o primeiro emcomtro
,

perdida a lamça , tornou aa efpada ; e nom ho feguimdo ne-

nhuum dos feus y dava tam aílij nados golpes a toda parte
,

que pero os Caílellaãos foíTem mujtos , aíTaz avja de logar

amtrelles : mas em todo efto foi elle fervido de lanças e pe-

dras e viratoôes
,
que era maravilha podeilo fofrer , e prou-

gue a Deos que ncnhuuma lhe deu em logar
, que lhe fazer

podeííe nojo ; ca o corpo era bem armado de huumas afíaz

^ fortes folhas , de guiía que os golpes maçavom o corpo , e

nenhuum dampno faziam na carne
;

pero el pemífava que

era chagado de morte
,
por os mujtos golpes que em íi fem-

tia : mas feu cavallo com as mujtas lamçadas pofe asamcas,

€ cahiu em terra , e Nuno Alvarez iíTo meefmo. E em ca*

liimdo aííí ambos
,
começou o cavalo bullir rijamente com as

maãos e com os pees j e perneamdo aííi rijamente
,
açertou

o canello da ferradura da maao , ho teçido dhuuma fivella

das folhas de Nunallvarez , de guifa que el nom fe podia de-

fapremder do cavallo , e alli cuidou de feer logo morto.

Os feus que eííavom a lomge oolhamdo , veemdo o gram pe-

rijgo em que Nuno Alvarez era
,
coítramgidos de doo e ver-

gonha , correrom rijamente cobramdo coraçoões , e acorrerom-

- lhe mais toíle que poderom : e huum dos primeiros que a

el chegou, foi huum clérigo em cuja cafa Nunallvarez pou-

fava
,
que hia em fua companha com huuma beefta , e cortou-

Ihe apreíTa o teçido per que eílava prefo. Nunallvarez defa-

íado , fe levarotou rijo, e tomou huuma lança de mujtas que

jaziam arredor delle j e com esforço e ajuda dos que ja com
el-

(i) com graáo voncade T.
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clle eftavom

,
começou de feguir os Caftellaãos. E em efta

chegarem apreíTa Diegallvarez e Fernam Pereira seus irmaaos

,

que diíto fouberom parte
,
que lhe forom aílaz boons compa-

nheiros ; e todos feguirom os cmmijgos, de guifa que prem-
diam e matavom mujtos. Aaçima nom podemdo ja mais fo-

frer tal dano , tornarom coftas
,
por fe acolher aos batees ; e

aa emtrada pereçerom mujtos, por emtrar mais apreíTi do que
avjam em cuftume. Nunallvarez fe tornou com os feus pera
a çidade fem morrer nenhuum da fua parte , mas forom del-

Jes mal feridos , e nove cavallos mortos ; e quamdo o priol

ho vio vijnr com os prifoneiros que comílgo tragia
, ouve

gram prazer com el e com os outros , e forom todos delle

muj bem reçebidos.

CAPITULO CXXXIX.

Como fe começou o aazo da prifom do meejire Davis , e

de Gomçallo F^aafquez Dazevedo»

LEixamdo eftar Lixboa cercada , e tornamdo a fallar dcl-

Rei Dom Fernamdo
,

que eftava em Évora fazendoíTe

preíles pera a ^guerra de Caftella , comvem que digamos an-

te que dhi parta, como mandou premder o meeftre Davis
Dom Joham feu irmaão , e Gomçallo Vaafquez Dazevedo

,

huum bom fidallgo , e muj to feu privado : e pois eíla eíloria

avemos de trager a praça , nom como alguuns que fezerom

livrezinhos ('J que pubncados em alguumas maaos as coufas

como paífarom, nom comprehemdem per elles perfeitamente;

mas guardamdo a regra do Fillofofo que diz que nam po-

demos faber as coufas como fom , fe da caufa do feu pri-

meiro começo careçemos de todo pomto ; nos o naçimento

da fua prifom delies vaamos bufcar lomge donde veo. AlII

Tom, IF, Hhh foi
,

(i) livrozinhos T, livrizinhos B.
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foi

,
fegumdo ouviíles

,
que quandoJoham Fernamdez Damdei-

ro veo fallar a eIRei Dom Fernamdo em Eftremoz íoLM-e a

vijnda dos Imgrefes , e que o elRei teve afcomdido per al-

guuns dias na torre deíTe ]ogar , fohou ncra onefta fama

amtrelle e a Rainha ; e pofto que aa primeira foíTe efcura
,

c nom teemdo çertos autores , depois per íirme opiíiiom

failavom em ello muj largamente
;

por a qual razom eram

ambos avudos em gramde odio das gemtes
,

eípiçiallmente

dos gramdes e boons que fe dohiam da desomrra deiRei. Ho-
ra affi aveo que eftamdo elRei em Évora como dizemos ^ che-

garom huum dia pella fefta aa camará da Rainha , ho com-

cle Dom Gomçallo feu irmaao , e Joham Fernamdez Damdci-

ro com elle ; e por a calma que fazia gramde , hiam elles

fuamdo muj to , e ella quamdo os aííí vio vijnr
,
pregumtou-

Ihe fe tragiam fudairos com que fe alimpar daquella fuor , e

clles diíFerom que nom ; emtom tomou a Rainha huum veeo ,

e partiho per meo , e deu a cada huum fua parte pera fe

alimparem. E aradandoíTe Joham Fernamdez paíTeamdo pella

camará com aquel veeo na maão , ficouíTe em goelhos amte

ella , e diífe com voz baixa muj maníTamente : »> Senhora , mais

3> chegado e mais bufado queria eu de vos o pano
,
quam-

3> do mo vos ouveíTees de dar, que efte que me vos daaes >»:

e a Rainha começou de rijnr defto. E pero lhe diíTeífe eílas

- pallavras muj maníTo , nom as difle porem tam paíTamente
,

que as nom ouvjo huuma dona que (') íija acerqua delia
,
que

chamavom Enes AíFonfo , molher dhuum gramde privado dei-

Rei e de feu comíTelho
,
que avja nome Gomçallo Vaafquez

Dazevedo, de que el muj to fiava; e porque lhe pareçerom

muj mal ditas , callouffe eftomçe por aquella hora , e difleo

depois a feu marido. A cabo de dias seemdo a Rainha fal-

lamdo em coufas de fabor , louvamdo muj to o coftume dos

Imgrefes , e daquelles que com elles hufavom
;
refpomdeo

aquel privado dei Rei , e diífe : >» Certamente , fenhora ,
quam-

f> to amim, feus coftumes em alguumas coufas nom me pa-

____________ " re- _

Ci; que hy T.
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j) recém tnmco de boons , como os vos louvaaes >>. »> R quaaes

jí diíTe ella ?>? j» Senhora , diíTe el , nom he boom coílume , nem
» de louvar a nenhuum , o que mujtos delles hufam

,
que íc

5j alguuma dona ou domzella por fua meíura lhe da alguum
í> veeo ou joya , elles se chegam a ellas aa orelha , e dizem
>j lhe

,
que mais chegadas e m.ais husadas queriam elles as

í> joyas delias, que nom aquellas que lhe ellas dam". A Pvai-

nha quamdo eílo ouvio
,
fofpeitou logo por que el aquello de-

zia, e callouíTe por emtom , e nom diíTe nada, damdo a em-
temder que nom parava em aquello mentes ; e depois cha-

mouho adeparte e diíTe : j> Gomçallo Vaafquez , eu bem fei

" que voíTa molher vos diíTe aquelo que vos ora amte diíTes-

j> tes , mas feede çerto que vos e ella nom ho lamçaíles em
5> poço vazio , e prometovos que ambos mo paguees muj
» bem » : e el efcufamdoíTe que nom íabia dello parte , e ella

dizemdo que era aíli , leixarom aquello e fallarom em al. Hom-
de fabee

,
que efte Gomçallo Vaafquez era fegumdo com ir-

maáo da Rainha Dona Lionor , e per ella fora feito e pofto

em gramde eítado
;
por que Dona Aldomça de Vafcomçellos

^

molher de Martim AíFonífo Tello , madre da Rainha Dona
Lionor , era prima com irmaã de Tareija Vaafquez Dazeve-

do , filha de Vaafco Gomez Dazevedo , irmaão de Gonçallo

Gomez Dazevedo , alferez delRei Dom AíFonfo , o que foi

aos Mouros ; alíí que a Iffamte Dona Beatriz , molher que de-

pois foi delRei de Caftella , era fobrinha defte Gomçallo Vaaf-

quez , filha de fua fegumda com irmaã : e por eíte divedo que

el avia com a Rainha , e o acreçemtamento que neelle avja

feito 9 teve ella gram fentido das razoóes que delia diífe-

ra ('J , e aazou como depois fofle prefo.

Hhh ii CA-

CO difeeráo T,
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CAPITULO CXL.

Como Vaafco Gomez Daavreu faliou aa Baánha , e das

razoÕes que ambos ouverom.

DEpois defto a poucos dias, huum fidallgo que avia no-

me Vaafco Gomez Daavreu
,
que fe chamava paremte da

Rainha , vecmdo como ja tempo avja que lhe nom moítra-

va boa voomtade como damte avja em cofiume , des i por que

deziam alguuns que lhes pareçia que a Rainha lhe nom tij-

nha boom dcfeio , chegou huum dia a ella , e diíTe : j5 Se-

55 nhora , vos me fezeftes mujío bem e pofeftes em homr-

5> ra , de guifa que eu nom fom mais que quamto a voíTa

jj merçee em mim fez
,
por a qual razom eu fom muj te-

5> hudo de vos fervir e amar em quamto viver , e allí o

55 emtemdo de fazer fempre ; e ora nom fei por que dias

jí ha, vos ('^ moílraaes que me avees hodio,come fe vos eu

55 ouveíTe feito alguum grande erro e deferviço : porem vos

55 peço por merçee
,

que me digaaes efto por que he , ou

55 fe vos diíTerom alguma coufa que eu comtra voífo ferviço

55 fezeíTe ; e fe for verdade o que vcs de mim diíTerom , eu

55 vos faço preito e menagem que deite iogar me nom par-

55 ta , ataa efperar aqui a morte Refpomdeo a Rainha
,

e diíTe : 5> Nom fem gram razom eu ei de vos muj gramde
55 queixume , e nom fei pera que fom elTas pallavras e eíTa

55 avomdança de razoar , ca bem fabees vos
,
que vos me te-

5) emdes feito huum erro tam gramde
,
per que vos mere-

5) çiees de vos eu mamdar cortar a cabeça , e aimda matar

55 dc peor morte que efta 55. 55 Senhora, dlífe el , vos po-

55 dees dizer o que voíTa merçee for, mas outro nenhum nom
55 me dira com verdade

,
que vos eu numca aja feito ne-

55 nhuum erro
,
per que eu eíTo mereça j e fe vos alguuma

(i) c^ue vos T.
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j) coiifa vos alguém de mim o.iíTe
,

pcíTovos por merçee
í) que mo digaaes » Omde me podiecs vos moor erro

3> fazer, diíTe elia
,
que hirdes vos dizer ao comde Dom Jo-

j> ham AíFomíTo meu tio
,

que eu dormia com Jí)ham Fer-

>f namdez Damdeiro >>. j? Senhora , diíTe ei , Deos me guarde

33 de mal que eu tal coufa difielTe , e quem vos cíTo diíTe,

3> mentivos falíTamente ; e nom ha nenhuum que mo diga

,

j> a que eu nom ponha o corpo, aimda que feia de mujto

3? moor eftado que eu 3». 33 Para que negaaes vós efto , dif-

33 fe a Rainha , e o defdizees , ca eu vos darei peíToa a que

33 o vos diíTeíles 3». 35 Senhora , diíTe el , eu nom o defdi-

33 go , ca pois o eu nom dixe , nom o poíTo defdizer ; mas
33 nego e digo que numca foi nenhuum

,
que me tal coufa

33 ouviífe 33. 33 Certo he, diíFe ella
,
que vos o diíTeíles , ca

33 Gomçallo Vaafquez Dazevedo me diíTe que vos lho diífe-

33 rees 33. 33 Nom vos diíTe verdade , diíTe elle , nem Deos
33 numca quifeíTe que eu tal coufa dlíFeíTe de vos ; mas pois

33 vos dizees que vollo elle diffe , a verdade he que eu lho ou-

53 vj dizer a el , eílamdo prefemtes o comde Dom Joham Af-

33 foníTo voíTo tio , e outros ; e vos mamdaaeo chamar , e eu

33 lho direi prefemte vos , e fe mo el negar , eu lhe quero

33 poer o corpo fobrefto , ou lho provarei pellos que hi ef-

33 tavom
,
qual amte volTa merçee for 33. Quamdo a Rainha

efto ouvjo , diífelhe que nom curaífe mais daquelJo , nem o

diífeíre a nenhuum , e que ella mamdaria huma carta a feu

tio que lhe eaiviaífe dizer a verdade deito como fe paífara»

CA-
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CAPITULO CXLL

Como eIRei pos em fua voomtade de mamdar premder

o meejlre Jeu irmaao 5 e Gomçallo Kaafquez Da-
zevedo , e for que razom,

A Rainha depois que ouve eftas pallavras comVaafcoGo^
mez

,
cujdou em efto que lhe el diíTe , e no que amte

ouvira dizer a Gomçallo Vaafquez , e pefoulhe mujto de co-

riiçom , e cmtemdeo que per aquel privado delRei avja dc

feer pubricada íua fama , e defcuberto todo feu feito ; e que

feemdo eílo fabudo , era a ella muj gramde vergomça e pe-

rijgo , e iíTo meefmo daquel cavalleiro com que ella era cul-

pada
,

cuja morte ella nom defeiava de veer. E pemíTou co-

mo no Reino nom avja outro nenhuum do linhagem delRei

que efto quifeíTe vimgar, fe nom aquel feu irmaao baftardo

,

que era meeílre Davis fegumdo ja diffemos , e cmtemdeo que

feendo aquel privado delRei e eíte feu irmaao mortos
,
que

ella feeria de todo fegura
,
por qiiamto todollos outros moo-

res do Reino eram feus divedos , ou poílos em homrra per

ella. Emtom cuidou de os flizer culpar em alguuma tal cou-

fa
,
per que elRei ouveífe aazo de os mamdar matar ; e dizem

alguuns que fez fazer cartas fallTas em nome do irmaao del-

Rei , e daquel feu privado , as quaaes pareçiam feer emvia-

das per elles a Caítella , em deferviço delRei e dc todo o

Reino , e fimgerom eftas cartas feer emviadas e tomadas no

eftremo caladamente
,

fegumdo a maneira que fobrello foi

hordenada. E huuns dizem que foram tragidas a elRei , ou-

tros comtam que aa Rainha , e que ella as moftrou a elle
,

e que elRei quamdo as vio , foi defto mujto efpamtado
,
por

que nom avja delles tal fofpeita , nem fabia coufa por que

fe a efto demovefíem. Nos porem como ella ifto hordenou

por fatisfazer a feu defeio , nom fomos em çerto conheçi-

men-
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mento, fal^o que elRei e a Rainha , e aimda preíumem que
íiquel com que ella era culpada , virom taaes cartas ; e fal-

lamdo qu2 Ic devia em eilo de fazer , foi per elles acor-

dado que era bem de feerem prefos , e nom Icixar ''^ paíTar

tam niaa coufa como aquella , fem gramde vimgamça
,
poríeer

efcarmcnto a todollos outros
,

que numca fe nenhuum atre-

veífe a fazer femelhavel coufa, e que a prifom foífe logo , e

que depois averia elRei acordo fobre a pena que deviam da-

ver. A elRei pareçeo efte boom comíTelho , e pos em voom-
tade de o fazer aílí , e cuidou de os mamdar prcmder , de
guifa que elles nom podeíTcm fugir nem feer tomados a aquel

a que os emtregaíTe.

CAPITULO CXLÍÍ.

Como elKeí mamdou premder o meefire feu irmaao ^ e

Gomçallo Vaafquez Dazevedo ^^K

EStamdo elRei em outro dia em huum eirado de feus

paaços , e com elle ho meeftre leu irmaao
,
eGomçallo

Vaafquez Dazevedo , e alguuns outros fenhores e cavalleiros
j

chegou aa porta do paaço huum fcudeiro que avja nome
Gomçallo Vaafquez Coutinho, com fuas gemtes e outros , em
guiía que feeriam ataa du/emtas lamças , todos armados fem

mimgua de nenhuuma coufa ; e ho logar homde elRei com
elles eftava , era tal que fe vijam dalli , e pofto que o meef-

tre e Gomçallo Vaafquez as viífem affi eftar daquella guifa
,

nom cuidarom nenhuuma coufa fobrello , como homeens que

fe nom temiam
,
fpecialmente o meeftre ; des i por que era

tempo de guerra , nom lhes pareçeo aquello coufa nova. E
elRei depois que vio alli eftar aquellas gemtes , diífe a to-

dollos que com el eftavom que fe íoíTem pera as poufadas
,

e

(i) leixarem T. (2) Comoomeeilre e íjonçaiio Vaz-^uez Dazevedo foram

preííos por mamdado delRei T.
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e el toiíTe logo pera fua camnra , e os outros todos começa-

rom de fe hir ; e eftamdo aimda alli o meeftre
,
eGomçallo

Vaafquez , tornou a elles Vaafco Martijnz de Merlloo que

fe fora cotri elRei , e diíTe comtra ho meeftrc : " Senhor , e

3> vcs Gomçallo Vaafquez , eu vos irago novas de que me
3> mujto pcfa. ElRei meu fenhor vos mamda que feiaaes pre-

5í fos " Por que , diíTerom elles »? " Nom fei, más í''', diíTe el

,

?» fe nom quamto me mamdou que vos guardaíTe bem , e lhe

5j deíTe de vos boom comto e recado ». j^Hanos de veer el-

5> Rei, diíTe o meeílre ? 5>Nom,diíre el , mas vijmdevos

5> comigo , e vaamonos pera a poufada ». Em tom fe deçerom , e

cavallgarom em çima de fenhas muas ('^, e com cada huum del-

les huum dos Efcudeiros de Vaafco Aíartinz detrás, e aquel-

las gemtes todas com elles. E himdo alíí pello caminho
,

thegoulTe Gomçallo Vaafquez Coutinho a aquel privado del-

Rei
,
que era feu fogro , e diíTelhe muj maníTo , em guifa que

o nom ouvio ho cfcudeiro que com el hia : » Pareçe que vos
,

3> e o meeftre hijs ambos prefos ; efto por que he »> ? >» Nom
?> fei mais , diíTe el

,
que quamto vos veedes ». >» Efto , dif-

?5 fe el , nom pode feer fe nom por gramde coufa ; e pois af-

?» íi he
,
pareçeme que he bem

,
que eu trabalhe em toda

5> guifa por vos nom hirdes aa prifom , ca mujto me temo
5> de efta coufa vijnr a mal j». »> E como poderces vos ^íTo

5» fazer, diíTe Gomçallo Vaafquez >» ? » Eu darei volta com
3> todollos meus , diíTc el

,
que aqui vaâo j e emtemdo com

3> a ajuda de Deos de vos poer em falvo , e depois elRei
5» me perdoara ; e pofto que me nam perdooe , eu nom dou
3> nada de perder quamto tenho por vos todavia ferdes livre

?> deite perijgo >». j> Filho amigo , diíTe el , vos dizees muj
3> bem , e eu voUo gradeço mujto ; mas porem nom vos cu-

?» rees de trabalhar defto
,
por que aqui vaão muj tas gemtes

5í como vos veedes , moormente feer demtro na çidade , efto

5» era coufa muj grave de fazer , e nom fe acabamdo , vos

5> feeriees prefo e morto , e eu logo morto comvofco ; e moor
» pe-

{!) áti MeelloT. (2) mais T. (3) mullas X. (4) pareçeme T, £.
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5í pefar e nojo avcria eu , veemdo como vos matavom per me
5> vos quererdes livrar, que da morte que eu morrcíTe , aim-

3> da que foíTe fem meu mereçimento : e porem nom vos

5> trabalhees de nenhuuma couía
,
que Deos que fíbe que eu

5> nom fige per que eu eílo mereça , elle me livrara por íua

3> merçee jj. E pero lhe el diíTc que nom tomaíTe daquello

cuidado
,
que el em toda guiía o livraria , nunca em elío quis

comíTemtir
,

reçeamdoíTe do gramde perijgo que fe pode-

ria feguir a ambos ; e aílí chegarom ao caílello da çidade

,

omde aviam de jazer prefos. E depois que forom demtro e

defcavallgarom , em quamto as gemtes amdavom dhuuma

parte pera a outra , eftamdo aimda as portas abertas, che-

gouíTe ao meeftre huum efcudeiro que avja nome AíFoniíTo

Furtado
,
que era anadal moor do Reino , e diíTelhe fe fabia

por que era prefo , e el diíTe que nom. íj Senhor , diíTe el
,

3> o gramde e boom quamdo he prefo , nom o he fe nom por

gramde coufa ; e pofto que vos nom faibaaes por que

35 fooes prefo , e emccmdaaes que o fooes fem por que
,
pa-

35 reçeme que nom he bem que vos aguardees alíim deíle

3> feito. E vos fabees bem como elRei Dom Pedro voíFo

5> padre me criou e pos em eftado , e me deu quamto eu ei

,

3» e aimda que eu delRei Dom Fernamdo voíTo irmaao re-

3> çebeífe mujtas merçees
,
mujto mais theudo fom a amar as

3> couías delRei voíío padre , e poer o corpo e quanto eu

3> tenho por ellas , moormente por vos que fooes feu íilho :

3j e porem em quamto eftas gemtes aíIi amdam e a porta ef-

3> ta aberta
,

fayamonos logo ambos , e como nos formos

3> fora , eu vos emtemdo de poer em falvo , aimda que per-

3» ca quanto tenho j> : e o mecilre diíFe que lhe gradeçia M
mujto, e lhe prazia. Emtom fe tomarom pellas maaos imdo
fallamdo , e elles que chegavom açerca da porta , e o por-

teiro que a acabava de fechar , e elles tornaromíTe emtom
fem damdo a emtender nada do que fazer quiferom. Em efto

peníTarom cada huuns dos que hi eftavom de fc hir pera as

Tom. IV. lii pou-

(i) myfericordia emercèe T. (^2; dilleíe 7". (3) aHim T, B. (4) lho n^iiá-fxlà T.
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poufadas , e Vaafco Martijnz de poer boa guarda em elles

;

e forom ambos bem aprifoados com Tenhas groíTas adovas e

cadea pellas pernas , e poftos em huuma tal casa domde nom
podeíTem fogir. E por o gram temor que ouverom de em
outro dia feer mortos , emviarom logo apreíTa huum efcudeiro

ao comde de Cambrig
,
que eftava em Villa Viçofa

,
que erom

dali oito legoas , e mamdaromlhe dizer como os eiRei mam-
dara premder nom fabiam por que , e que lhe emviavom pe-

dir por merçee
,

que os emviaíTe pedir a eIRei , e fe lhos

dar nom quifefle
,
que lhe diíTcíTe por que eram prefos. O com-

de quamdo efto ouvjo
,
refpomdeo que com aquello nom tij-

nha que fazer , e que fe elles alguuma coufa fezerom com-

tra ferviço delRei
,
que era muj bem de o pagarem ; e que

fobre aquello nom emtemdia de fazer nenhuuma coufa. Quam-
do o efcudeiro que alia foi , tornou a elles com efte recado

,

pefoulhes muj to , e nom fouberom mais que fazer. E tamto

que elles forom prefos
,
logo elRei mamdou premder huum

veedor do meeftre
,
que chamavom Louremço Martijnz

,
que

eítava dali oito legoas, em huuma villa que chamam ( Vei-

ros , e tomar lhe (2) quanto tijnha; emtemdemdo que quamto

o meeftre fczera em niamdar aquellas cartas
,
que elles cuida-

Yom que el emviara
,
que todo fora per feu comíFelho.

CAPITULO CXLIIL

Do recado que Vaafco Martijnz ouve per que matajfem

o meejlre e Gomcallo Vlafquez , e como ho nom
quis fazer,

LOgo como foi fabudo que o meeftre , e Gomçallo Vaaf-

quez Dazevedo eram prefos , forom todos maravilhados

defta coufa ; e foi logo foado per todo o Reino como o fo-

rom per aazo da Rainha , e a maneira que tevera pera os fa-

zer

(ij chamavào T. (2) e tomaráolhe T. (3) pera T,

\
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zer premder , c por que razom fizera efto , e nenhuum nom
podia delles Ibipeitar nenhuuma maa coufa , amte lhe pefava

a todos mujto de fua prifom , e rnaravilhavomíTe de o nom
emtemder elRei ; e bem cuidavom que taaes coufas fe avijam

de dar a mal , e eram os emtemdimentos dos homecns chcos

de delVairados peníTamentos. Omdc em elte logar dcpartem

alguumas eftorias , e dizem que logo aquella noite que elles

forom prefos , a Rainha fez fazer huum alvura falflb
,

que

pareçia íijnado per maão delRei , em no qual mandava aaquel

cavalleiro que os tijnha em feu poder, que tamto que o vif-

fe , fem outra deteemça os fezeíle logo degoliar ; c fe o al-

vará hia muj afficado
,
que mujto mais afiicadamente lho dif-

íe ('^o meflegeiro em nome delRei. Quamdo Vaafco Martijnz

vio aquel alvará, raaravilhouíTe mujto que podia feer tal cou-

fa ; e por quamto el emtemdia que elles eram prefos per

aazo da Rainha, dovidou mujto no alvará, por que elle fa-

bia que mujtos alvaraaes paíTavom pera outras coufas em no-

me delRei , feitos per aquella guifa
;
pero diíTe aaquel que

lho trouxe
,
que elle o compriria como em el era comtheu-

do : e que logo a cabo de pouco , veo faber outro meflegei-

ro em nome delRei fe era ja feito o que lhe mandara fazer ,

e el diíTe que nom, e emtom fe foi aquel, e veo outro com
outro alvará mujto mais afficado que o primeiro , em que lhe

mamdava elRei
,
que logo lhe fczefle cortar as cabeças , di-

zemdo que elRei era muj queixofo por que ja nom era fei-

to. E por que le aficava mujto aquel que o tragia , e Vaafco

Martinz vijaa coula muj dovidofa , difíelhe afli. » Amigo , vos

55 veedcs como ja he alta noite, e oras em que fe nom coftu-

» ma de fazer juftiça ; e pareçe que elRei com gram fanha

» que agora ha deftes homeens , mamda fazer efto, e pode
5j feer que depois fe arrepemderia mujto, como ja acomte-
3? çeo a alguuns fenhores : e fe foífem homeens doutro cfta-

» do, aimda nom era tamto darreçear ; mas matar eu huum
irmaão delRei , e huum dos gramdes privados que elle

^
lii ii » tem ,

(1) dilíeíe T.

/
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9> tem

,
per eíla maneira

,
digovos que o nom cuido de fazer

j> per nenhuuma guifa , ataa de manhaã que eu com elie falle
,

f9 e faiba como he fua merçee de fe fazer ; e fe os elle mam-
y> dar matar , elles bem guardados eftom , e fera feito feu

» mamdado : e eito emtemdo por mais feu ferviço , ca fe

?> fazer perda , a qual depois nom podia feer cobrada >». Foif-

fe o melTegeiro com elle recado , e nom tornou depois mais

a el : e elle levamtoulTe em outro dia pella manhaã bem çe-

do , e foiíFe a elRei , e moftroulhe os Alvaraaes , e comtoullie

todo o que fe paíTara aquella noite : e elRei ficou efpamta-

do , dizemdo que de tal coufa nom fabia parte , e que lhe

gradeçia mujto o que fezera ; e diíTelhe que fe callaíFe , c

que nom dilTeíre a nemguem nem huuma coufa.

CAPITULO CXLIV.

Do gram temor em que o meeftre , e Gomçallo Vaafquez

Dazevedo ejiavom , e como a Rainha bufcava aazo

fera matar Gomçallo Vaafquez,

COm gram temor e cujdado paíTarom aquella noite o me-
eftre e Gomçallo Vaafquez , cuidamdo que o dia feguim-

te era o poftumeiro de fua vida ; e mujto mayor fora o me-
do , fe elles fouberom parte do que fe emtamto acomteçia

:

c quamdo veo a manhaã , e o dia começou a creçer , tam
gramde era o temor que avijam

,
que como alguém batia aa

porta do caftello
,
logo elles cuidavom que era alguum meífe-

geiro,que tragia recado per que os mataífem. E fallavom am-
treílí ambos que era aquello por que eram prefos , e o meef-

tre dezia que nom achava em íi coufa per que mereçeíTe de

o feer , e Gonçallo Vaafquez dezia que bem fabia por que o

era , aimda que deífem a emtemder que por al o premdiam
;

e que moor pefar averia quamdo o levaífem a juíliçar, por

nom



d'e L R El D. Fe R N A N DO. 439

nom oufar a dizer o por que o matavom
,
que da morte que

lhe deíTem fem por que. E foromnos veer em aquel dia to-

dollos fenhores da corte, dizemdo que lhe pefava mujto de

fua prifom , a qual nom fabiam por que era , e que toda cou-

fa que por elles podeíTem fazer
,
que o fariam muj de gra-

do , nom feemdo comtra ferviço delKei feu fenhor : mas nom
foi alia Joham Fernamdez Amdeiro. Gramde guarda poinha

Vaafco Martijnz em elles , nom embargamdo o que lhe el-

Rei diíTera, ca el comia e dormia fempre com elles, e eram

guardados de dia , e vel lados de noite de vijmte fcudeiros ,

que dormiam fempre armados aa porta da cafa homde elles

jaziam. Em efto partioíTe elRei daquella çidade omde efta-

va , e foiíTe a huum logar que chamam o Vijmeiro(^^, e a

Rainha ficou alli. Quamdo elles virom que fe elRei partia ,

e a Rainha ficava , teverom que era por feu mal , ca mujto

fe temiam delia , e que nom avja em elles fe nom morte ,

e em efte temor stavom cada dia , fem avemdo fperamça de

poder fugir , nem fecr livres per nenhuuma outra guifa j em
tamto que o meeftre fez voto e prometeo a Deos

,
que fe o

livraíTe daquella prifom a feu falvo
,

que foífe a Jerufalem

vifitar o famto fepulcro. A Rainha quamdo vio que feu defejo

nom fora acabado fobre a morte delles, aíG como avees ou-

vjdo , cuidou que o poderia feer per outra guifa , e efcrepveo

huuma carta ao comde DomJoham Affomífo feu tio
,
que ef-

tava em Samtarem , recomtamdo lhe em ella todo o q«e lhe

avehera com Vaafco Gomez Daavreu , e como lhe diflera que
el eftava prefemte

,
quamdo Gomçallo Vaafquez Dazevedo dif-

fera delia as pallavras que dilTemos ; e que lhe rogava que
lhe emviaífe dizer per fua carta , a verdade daquel feito co-

mo fe paíTara. O comde Dom Joham AíFomíTo quamdo vio a

carta , como era homem fifudo , emcemdeo a voomtade delia

quegemda era , e trabalhou de bufcar taaes razoões per que
os defculpaífe ambos ; e huuns dizem que lhe nom fcrepveo

repofta , mas que chegou aaquella çidade omde ella eftava
,

e

(O lhes r. (2) o Vimyeiro T.
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e que lhe comtou quamto daquello fabia

,
per guifa que ne-

nhuum delles nom ficou em culpa , e que fe tornou pera

Samcarem j outros dizem que lho fcrepveo per carta per ef-

ta mecfma guifa. Emtom cuidou ella que era bem de traba-

lhar que ellcs foíTem foltos
,

por dar a emtemder que ella

nom fora em culpa de fua prifom ; e ouve com o comde
de Cambrig que os pediíTe a elRei : mas de que guifa

efto foi , nos nom ho fabemos em çcrto ; falvo tamto que
,

avemdo ja vijmte dias que elles eram prefos , emviou a Rai-

nha chamar aquel cavaleiro que os tijnha em feu poder, e

mamdou que lhe tiraíTe os ferros , e el fezeo aífi. E o

meeftre quamdo ifto vio
,
pregumtou a Gomçallo Vaafquez

que lhe pareçia daquello ? j> Senhor , diíTe el
,

pareçeme
it boom íinal , e eyo por boom começo de meu feito , e em-
5> temdo merçees a Deos que fom feguro de morte. Mas de

j> vos me pefa mujto
,
porque quamdo tal homem come vos

5> he prefo , nom ho he por pequeno feito
;
pero pois vos

?> tirarom os ferros, deveello aaverí'^ por começo de bem 5».

5> E a mim , diíTe o meeftre
,
mujto me praz de vos feerdes

5? livre • e Deos que fabe que eu fom fem culpa defta pri-

>j fom, elle emcaminhe meus feitos como fua merçee for; e

5> vos depois que fordes livre e folto , e fordes no volFo Re-
j> gno

,
rogovos que vos nembrees de mim j».

CAPITULO CXLV.

Corno o meeftre teve hordenaão pera fugir , e da guifa

que ouvera de feer,

Epois que o meeftre e Gomçallo Vaafquez forom folhos

dos feiros em que jaziam , tiraromnos daquella cafa om-

de jouvcram prefos todo aquel tempo, e deroinlhe logar que

amdaíFem follgamdo pello curral do caftello , e homeens com
c!-

(i I Aveyilo aver T. devecUo Javer £,
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cUes que os guardaíTem fempre. E o meeftre depois que fe

vio íem ferros
,
peio que o teve a boom final , euidou em

aquelio que lhe Gomçallo Vaafquez diíTera, e peníTou em co-

mo podeíTe fugir. E huum dia peila manhaa que fazia frio

,

diíTe o meeílre a huum filho daquel cavalleiro que o tijnha

em feu poder: Martinho , fubamos aaquel muro , e aqueem-

?> tarnosemos aaquel foi que alli faz j> : e o moço fe foi com
elle , e os fcudeiros que o guardavom. E amdamdo follgamdo

pello muro do caftello , ooihava el com gram fcmença , fe

veeria alguum íogar aazado per que depois podeíTc fugir , e

vio huum que lhe pareçeo geitofo pera fe poer per elle em
falvo , mais baixo da terra que nenhuum dos outros, e pos

logo em fua voomtade de fugir peralli , o mais çedo que ou-

veííe geito de o poder fazer : e depois que os a claridade do

foi ouve efqueentados a feu prazer , deceromífe do muro fem

avemdo nenhuum delle tal fofpeita. Em outro dia foi o meef-

tre fpUgar aaquel logar meefmo homde amte fora , e levou

comíigo huum feu page , a que era dada leçemça com que

fallalfe apartado , e raoftroulhe aquel logar per que emtem-
dia de fugir , e diíTe aííí : >i Johanne

,
tragermeas o meu ar-

í> CO dos pellouros com huuma corda bem rija , e outras

íj duas cordas no feo ; e depois que me iíto deres , hiras fel-

3» lar o meu cavallo , e trazermoas alli preíles , fazendo que

55 vaas pera a agua , e huuma vara na maáo , e huum par des-

5? porás no feo
,
que fe mas tam aginha nom poderes poer,

3> que com a vara as efcufe ; e eu amdarei peraqui tiramdo

3> aas poombas , e chegarmehei aaquel logar , e atarei as cor-

3> das no arco , e deçermei per ellas Emtom lhe divifou

o dia e hora a que efto fezeíTe , e que o teveífe em gramde
fegredo, e el diíTe que aíli ho faria, e efpedioífe dei, e foif-

fe : emtom fe deçeo do muro , com aquelles que o guarda-
vom , fem defcobrimdo fua puridade a outro nenhuum.
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CAPITULO CXLVÍ.

Como o meejlre foi folto , e comeo aquel dia com a Rai-

nha ^ e das razoÕes que com ella ouve»

TEerndo ho meeftre hordenado pera fugir da guifa que

avees ouvido, a huum dia çerto
,
chegou a elie Vaarco

M:rtijn'Z , amte daqucl dia que a fugida avja de feer j e diíTe a

el e a Gomçallo Vaafquez : íj Senhor , eu vos trago muj boas

5> novas Jí. j? Qaegemdas , dilTerom elies " ? » A Rainha mi-

>j nha fenhora , difle el , vem de raanhaã ouvir miíTa aa See

,

j> e mamdavos foltar , e que vaadcs ouvir miíTa com ella j>.

E elles forom muj to ledos com efto , e diíTerom que lho tij-

nham em gramde merçee. Em outro dia veo a Rainha ouvir

miíTa aa See , e eftamdo aa miíía
,
chegou Vaafco Martijnz

com elles ambos homde a Rainha eftava , e elles beijarom-

Ihc as maãos , e fallarom aos outros fenhores que hi eftavom
,

e ao comde Joham Fernamdez com elles, E depois que fa-

hirom de ('^ miíTa , tomou o comde Joham Fernamdez a Rai-

nha pollo braço , e o meeftre a líFamte Dona Beatriz fua fi-

lha , e veherom aííí ataa porta da fee : emtom emtrou a Rai-

nha em nas randes em que fora, porque amdava prenhe, e

o comde liia a par das amdes fallamdo com cila , e o meef-

tre levava a líFamte de rédea. E quamdo chegarom aa porta

do paaço
,

quiferaíFe o meeftre e Gomçallo Vaafquez eípedir

delia
,
pera fe hirem pera as poutadas , e ella lhe diíTe que

fe nom foíTem , mas que veheífem comer com ella ; e o

meeftre foi muj fofpeitofo defte comvjte , cuidamdo que o

queriam matar com peçonha , e bem o leixara por aquelía

hora, fe fe poderá fcufar dello. Emtom fe aíTemtarom a co-

mer na camará da Rainha , e ella liia aa fua mefa , e o meef-

tre em cabeçeira doutra mefa, eo comde Joham Fernamdez
jum-

(i) da T. (2) em as andas B,
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jumto com elle, e Gomçallo Vaafquez a fumdo delles ambos,
e o meeftre comia com gramde medo

,
reçeamdo oqiieja dií-

femos. Acabado o jamtar , trouveiom a fruita , e a Rainha co-

meçou de fallar nasjoyasque tijnha, e quarato lhe cuftarom
,

gabamdoas mujto- eo conde alçouíTe da meia ficamdo os ou-

tros aífeemtados , e chegouíTe a par da cama homde a R.ai-

nha eiiava aa mefa , e ella tirou huum anel que tijnha no
dedo , dhuum rubi que dezia que era de gram preço , e tem-

deo a maão com elle , e diíTe ao comde , em guifa que o ou-

virom todos: >> Johane , toma efte anel j>. Nom tomarei,

5? diíTe el j>. jj Por que , dice ella » ? jj Senhora , diíTe el

,

í5 porque ei medo que digam dambos Toma tu o que
5> te eu dou , diíTe ella , e diga cada huum o que quifer

:

elle tomouho , e pofeo no dedo ; e o meeftre e aos outros

que hi eftavom , nom lhes pareçeo bem efta coufa , e tev^e-

rom aquellas por muj maas razoóes. Emtom fe levam.tarom.

d« comer, e o meellre ficouíTe em joelhos amte a Rainha
^

e dilTe : » Senhora , bem viftes como elRei meu fenhor me
í> mamdou premder , e o defeio que comtra mim teve em
í> quamto fui prefo ; e pero eu per muj tas vezes cuidaíTe

?> em minha voomtade, em quanto jouve na priforri
,
que o

5» demoveria a me aílí mamdar prem.der , numca pude achar

» em mim coufa , nem deferviço que lhe eu fezeíTc
,
per que

?> mereçeíTe de o feer
;
pero nom embargamdo efto , eu te-

» nho a el e a vos em gramde merçee
,
por me mandardes

5> foltar. Mas por que eu emterado que vos faberees M o por '

í> que o eu fuj
,

porem vos peço por merçee que mo di-

}i guaaes
,

pera me eu avifar de outra hora nom fazer ou dizer

?> coufa
,
per que anoje elRei meu fenhor, e aja de mim ou-

5> tra tal fanha como eíta a. Irmaao amigo , diíTe ella

,

5J bem fabees que aos mal dizemtes , nunca lhes mimgua que

í> digam , e alguuns cavaleiros de voífa hordem que comvoíco

5> amdam
,
efpiçiallmente o comendador moer Vaafco Porca-

Tom. IF. Kkk « lho

(i) e ao T. (2) e os B. (5) fincguíTe de gyolhoi em teerra 7. (4} fa-

berees bem T.
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» lho , fez emtcnder a elRei meu fenhor

,
que vos vos quirlees

j> hir pera Callella pera o Iffante Dom Joham , em defcrviço

j> defte Reino ; dizemdo çertamente que era aíli
,

porque

5> vos tomarees gaados de duas albergarias que ha em Avis,

j> e os mamdarees vemder ». »» Senhora , diíTe el , eíTe era

5> muj maao cuido
,
que elles cuidavom

,
que por dez e fe-

5> te cabeças de gaado
,
que eu mamdei tomar pera alguumas

5> coufas que me compriam , nom deveram elles a dizer de

?> mim tam maa coufa ; mas Deos dara a elles feu gallar-

1^" 5J dom, e a mim ajuda e graça como ferva ('^ elRei meu fe-

nhor
,
fegumdo meu defeio foi fempre de o bem fervir ».

E nom podendo delia mais íaber
,
alçouíTe y e pediolhe leçem-

ça pera hir veer elRei.

CAPITULO CXLVIl,

Como o meejlre foi veer elKei , e das pallavras que com

el ouve y e das razoões que o meejlre dijje em^

cafa do comde de Cambrig,

QUamdo o meeftre vio
,
que mais nom podia faber da

Rainha em feito de fua prifom
,
efpedioíTe delia, e foif-

fe logo ao Vijmeiro omde elRei eftava ; e chegou am«
— te a cama , omde el jazia doemte , e beijoulhe as maaos

,

3> e diíFe : Senhor , vos me mamdaftes premder , e eu vos

5> tenho em gramde merçee por me mandardes foltar , fe

5> eu alguma coufa fige per que mereçeíTe de o feer , e

jí aimda que o nom fezeíTe : e vos , fenhor , fabees bem
5» como me creaftes , e a honrra em que voíTa merçee foi

» de me poer ; e amtre as outras muj tas merçees que eu

3> de vos reçebi ataa o dia doje
,
agora vos peço por merçee

3» que me façaaes huuma , a qual he efta : que me digaaes

5> qual foi a razão
,
por que me mamdaftes premder. Ga aim-

5> da que vos eu com boom defeio fervifíe , e tenha em voom-
» ta-

CO íirva T. £. (2) Vymyeiro X. ~ """"
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if tade de vos fervir ,
pero pode feer que alguumas dnquel-

39 las coufas , em que eu cuido que vos faço ferviço e voon-

tade , feram a vos nojo e defprazer ; e nom feemdo eu

5) perçebido deito , fervirvos hia como ataa qui ííge
,
efperam-

3» do de vos bem e merçee por gallardom de meu íerviço
,

I

3» feguiriTehia o comtrairo defto : e porem vos peço por mer-

5) çee
,
que me queiraaes dizer quegemda he voíTa voomta-

3) de >j. Refpomdeo elRei, e diíTe : "Vos dizees muj bem,
3!» e eu emtemdo voíTo boom defeio: mas vosfeede çerto

,
que

eu nom vos mamdei premder , fe nom por vos moftrar

5' quamto o meu poderio era de grande fobre vos , e nom
3> por outra coufa jj. j> Senhor , diíTe o meéJire , des aquel

?> tempo que me Deos chegou a hidade de vos eu conhe-

5» çer por meu Rei e fenhor
,
fempre eu foube , e fej o gram

5> poderio que vos fobre mim avees , e fobre todos os ou-

?í tros de voíTo reino : e fe por al nom foi fe nom por ef-

5> fo
,
pareçeme que per outra guifa poderees faber , fe avia

5> em mim tal conheçimento como eíTe ; e fe per outra ra-

í» zom he em que vos eu nom ferva a voífo prazer , como

I

>9 ja dixe
,
peçovos por merçee que mo digaaes 35 : e elRei

diíTe que nom fora por outra coufa , fe nom por aquello : em-

1

tom lhe beijou as maaos , e efpedioífe delle. E por que ao
I meeítre era dito, que o comde de Cambrig fora em ajuda

de el feer folto
,

porem fe foi aos paaços honde o comde

j

poufava , e fezlhe fua reveremça , e diíFe : » Senhor , bem ía-

5> bees como eIRei meu fenhor me mamdou prender , e hora

j> por fua merçee me mamdou foltar ; e pero eu em toda

3» minha prifom numca puide faber por que fui prefo , nem
33 o fei aimda agora , eu vos tenho em gramde merçee o

33 que por mim fezeftes , em trabalhardes por eu feer folto.

33 Aallem defto
,
fenhor, por quamto a mim he dito

,
que al-

5» guuns diíTerom de mim coufas, quaaes nom deviam, eudi-

» go aqui peramte vos , que fe hi ha alguum que me diga

33 que eu errei , ou fiz alguuma coufa comtra ferviço delRei

33 meu fenhor^ que eu lhe farei conheçer que nom diíTe , nem
Kkk ii diz
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?> diz verdade ; mas que fempre me trabalhei de o fervir o

j> melhor que eu puide , fem lhe fazemdo nenhuum erro
,
por

j> que me eílo develTe feer feito j' : e efto diíTe o meeftre

,

por que hi eftavom com o comde mujtos cavalleiros e efcu-

deiros dos que amdavom com elRei ; mas nom ouve hi nem
huum que lhe a efto refpomdeíTe. Emtom diíTe ao comde

Vaafco Martinz da Cunha o moço
,
que hia com o meeftre :

3> Aimda , fenhor
,
que o meeftre diíTeíTe o que era iheudo

?j de dizer por fua homrra
,
pero por que pode íeer

,
que por

» que elle he tam gramde homem , nenhuum queira refpom-

5j der a efto
;
porem eu que foom cavalleiro de mais peque-

íj no eftado , a que de melhor mente refpomderam
,

digo

3» que eu íbm preftes pera fazer conheçer que nom he ver-

3> dade , a qualquer que diíTer que o meeftre fez , nem diíTe

3> nenhuuma coufa comtra ferviço delRei
,
per que mereçeíTe

3j de feer prefo jj : e efta meefma razom diíTerom alguuns

outros dos que hi eftavam , e o comde diíTe que bem crija

que aííí era. Emtom fe foi o comde pera homde elRei pou-

fava , e o meeftre com elle ataa os paaços j e efpediofíe del-

le, e tornouíle a Évora.

CAPITULO CXLVIII.

Como Louremço Martijnz quifera matar Vaafco Porca-

Iho y e lhe o meejlre dijje que o nom matajje.

TAmto que o meeftre chegou a Évora
,
efpedioíTe logo

da Rainha pem fe hir aa terra doordem e foiíTe de pee

em romaria a Samta Maria de Benavilla
,
que prometera quam-

do fora prefo ; e dhi fe partio, e foi a Veiros , e achou hí

ja folto Louremço Martijnz
,
aquel feu veedor que dam te dif-

femos , mas nom lhe foi emtregue o que lhe tomarom : e

comtoulhe o meeftre todo o que lhe avehera em fua prifom

,

^

^

{^i) quereraa T. (2) da hordera T. B.
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e as razooes que ouvera com a Pvainha depois que fora foll-

to, e o que lhe diíTera de Vaafco Porcalho. » Senhor, diíTs

» el]e , e vos bem fabees como eu fuj prefo quamdo o vos

5> foítes , e como me foi tomado quamto me acharom : e fe-

}i gumdo pareçe ('^ todo o que avos e a mim foi feiro, veo

?> per aazo das coufas que efte treedor amdou dizendo ; e

55 porem he bem que el aja galardom de fua malldade , e

5> nom efcape de morte
,

por tam maa coufa como efta que

3j diíTe : e vos leixaae a mim o emcarrego deite feito , e

:»> fem vos em ello poer maão , eu o emtemdo de matar

}> muj çedo »: e o meeítre diíTe que lho gradeçia mujto
,

e lho tijnha em gramde ferviço, Aquella noite feguimte cui-

dou o meellre em efta coufa , e em outro dia chamouho ade-

parte , e diíTe : « Louremço Martijnz , cuidei em aqueilo

que ootem falíamos , e nom me pareçe que he bem que
3» matees efte homeni

,
por duas razooes. A primeira , vos fa»

» bees bem , como efta molher he fages em mujto mal , e

5> fabedor de gramdes artes ; e por que vio que nom pode
í> acabar feu maao defeio comtra mim , em quamto fui pre-

3> fo
,
pode íeer que cuidou de me dizer efta coufa, por tal

5> que eu com menemcoria
,
pemíTamdo que a fem razom que

>9 me foi feita , foi per leu aazo defte homem , me demovef-

í> fe ao matar e matamdoo , elle morreria fem por que
,

3> com gram pecado de minha alma , e eu era per força lei-

39 xar o Reino , e me hiria fora delle , e per efta guifa feeria

99 ella defempachada de mim. A fegumda
,
pofto que affi fof-

» fe que o elle diíTeiTe , a mim nom vem gramde homrra de

í> eu matar huum homem tal como efte ; e aimda que o

3> vos matees , dando a emtemder que eu nom fei defto parte
,

3> logo a Rainha cuidaria que eu voUo mandara matar
,
por o

5> que me diíTe ; e poderia feer que averia elRei de mim
>i tam gramde O) queixume

,
per que eu poderia vijnr a prifom

» e perijgo de morte, ou perderia aterra de todo pomto, o

5> que a mim nom compria , moormente em tempo de guer-

>5 ra ,

(i) me parece 2". (2) huum homem de tal guyíTa T", C^) tamanho /.
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>5 ra , como ora eíiamos : porem me pareçe que he bem
,
qne

5> na duvjda deftas coufas, efcolhamos ho mais reguro,enom
5> curemos deito; e elle fe mal fez ou diíTe, Deos lhe dara

» feu guallardom j» » Senhor, diíTe Louremço Martijnz , a

>í mim pareçem eftas booas razooes , e como voíTa merçee

" for , eu aíli o farei j? : e o meeftre diíTe que nom curaíTe

delle , e el alli o fez.

CAPITULO CXLÍX.

Como of Imgrefes e o meeftre com elles emtrarom per
*
Caftella , e tomarom os cajlellos de Lohom e do

Cortijo,

A Poucos dias que o meeftre foi folto, eftamdo el em Vei-

ros , como diíTemos , ouverom comíTelho alguuns capi-

taães dos Imgrefes , de fazerem huuma emtrada per Caftel-

la ; e devifarom logo amtre íi o dia , a que fe todos jumtaf-

fem com fuas gemtes , em huuma villa que chamam Arrom-

ches
,
que era duas legoas do reino de feus immijgos ; e os

capitaães eram eftes : huum filho baftardo delP^ei de Imgra-

terra que avia nome ("^ o canom (') de Rabi Sallas
,

o foduc delia Trava , MoíTe Joham Falconeth , e outros : e

himdo pera aquel logar,hu aviam de feer jumtos , huum ca-

vaileiro Imgres que avia nome Moífe Rogel Othiquiniemte

,

chegou per homde o meeftre eftava , e em fallamdo com el

,

diíTe aífi : jj Sabees vos , fenhor
,
parte do que fe faz em efta

» terra , omde nos eftamos '» ? j> Nom , diíFe o meeftre ».

>i Seede çerto , diíTe o cavalleiro Imgres
,
que nos queremos

?> fazer huuma cavallgada , e emtrar per Caftella , em na qual

» fe

(i) dello T. B. (2) a faber , huum T. (;) Hocanaáo T.
(a) No Códice do R. A. chivo ha hum semelhante espado em claro ; o que pare-

ce ser motivado ou pelo respam^amento , ou pela mancha do pergaminho : he certo

que nos outros Códices continuão as palavras seguintes immediatamente depois da
alavra nome , sem haver imervallo algum entre ellas.

1
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»» fe vos quiferdes feer
,
podees fazer raujto de voíTa homr-

>» ra »: c diíTelhe logo o dia em que todos aviam de feer

jumtos , e quamdo fe aviam de partir. >j Muito me praz
,

j> diíTe o meeftre , e foom dello muj ledo, egradcçovos muj-

» to eito que me avees dito ; e eu me farei logo preiles,

?> em guifa que feia com effes fenhores, em eíTe dia que vos

5> dizees jj. Emtom fe efpedio delle , e o meeftre nom ho
pos mais em tardamça , e jumtou fuas gemtes apreíTa , e

outras da comarca , as mais que aver pode , e com el Vaaf-

to Periz de Caamoôes , e levou comíigo amtre lamças e çor-

redores duzemtos de cavallo , e quatro mil homeens de pee
;

e chegou a Arromches homde os Imgrefes eftavom , e foi

delles bem reçebido , e fezeromlTe preftes pera emtrar , e

eram per todos oito çemtas lamças, e quinhemtos archeiros,

e feis mil homeens de pee. Emtom fe partirom dalli , e le-

varom caminho Dougueila , e chegarom aquella noite a huu-

ma ribeira , omde efta huuma irmida que chamam Sam Sal-

vador da matamça. AUi dormirom alguuns em caías que fa-

ziam de ramos darvores , e os mais delles fobre a erva da

terra ; o çeeo era cobertura a todos , ca alli nom avia outras

temdas
,
que os emparaífe de tempo comtrairo. O dia feguim-

te chegarom a huum caftello que chamom Lobom , em que

eítavom ataa fafeemta homeens ; e aquel filho baílardo del-

Rei de Imgraterra
,
que diíTemos , foi o primeiro que o come-

çou de combater , e des i os outros ; e os que eram demrro
deffendiamlTe quamto podiam , e deramlhe de çima huuma
gram pedrada , em guifa que cahiu logo em terra , e todos

cuidarom que era morto , e el alçouífe , e cobrou fua força , e

nom com menos esforço que da primeira , tornou outra vez

a combater. E polia fraqueza do logar , e poUo fogo que lhe

poferom aas portas, forom logo emtrados ('^ per força, e foi

el o primeiro que emtrou demtro ,e matarom delles , e outros

fogirom , e alguuns levarom cativos , e derribarem o ibgar to-

do. PartiromíFe emtom dalli , e chegarom a huum caílello que
* cha-

(i) entradas T.
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chainom ho Cortijo , e aili cítavom duzemtos hoineens de

pee , e trimta fcudeiros , amtre os quaaes eftavom fetc que

eram alcaides de íenhos caílcllos , liorneens de gramde esfor-

ço
,
que em fe dcíFemdemdo , bem moftravom pera qu:imto

eram. E como chegarom ao logar, começarem de o comba-

ter muj rijamente
,
poemdo o fogo aas portas , e picamdb o

muro í') per outra parte: e os de demtro em fe defíemdemdo

com toda fa força , matarom dous fcudeiros , huum Português
,

e outro Imgres , efcudeiro de MoíTe Joham Falconet ; mas

nom lhe preftou nada fua deíFemíTom , ca a multidom das gem-
tcs de fora lhe fez perder toda fua virtude , em guifa que

defefperarom de fe poder deífemder, e preitejavomífe que os

leixaíTem a vida , e que lhes dariam o logar ; e os Imgrefes

cobrarom tam gram fanha pella morte daquelle efcudeiro Im-

gres
,
que o nom quiferom comíTemtir , mas cada vez fe es-

forçavam mais pera o emtrar. Quando os de deratro virom

efto, ouverom muj gram medo, e bem emtemderom que fe

os emtraíTem per força
,
que nom avia em elles fe nom mor-

te ; e reveítiromíTe os saçerdotes , e fobiromíTe ao muro , e

moftraromlhe o corpo de Deos
,

rogamdoos que por amor
daquel fenhor fe quifeíTem amerçear delles ; e os Imgrefes

com gram fanha que fe em elles mais açemdia , nom cura-

vom daquello , e braadavomlhe altas vozes que fe deíFemdef-

fem toda via ; e o arroído gramde de huuma e da outra par-

te , fazia que aadur fuas prezes podiam feer ouvjdas : e eram

as frechas tamtas alli homde o corpo de Deos eftava , e pel-

los outros logares darredor
,
que temor gramde os fazia dal-

li partir. Em eílo foi o combato tam aficado
,
que pero o

muro foíTe muj forte , com alta cava ('^
, e bem dcíFenííavel , to-

do nom aproveitou nada,e durarom des a manhaã ataa hora de

terça em no combater; e roto o muro, emtrarom demtro per

força, e depois pellas portas que forom ardudas, e começa-

rom de matar quamtos homeens acharom , em guifa que ou-

tra nenhuuma peíToa nom ficou ávida, falvo molheres e mo-
Ços

(,1) e picamdoo muyto T. (2) que per que T. com alcáçova 7".
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ços pequenos ; e derribaroiti todo o logar o maivS que pode-

rom , e roubaromno de quamto em el acharom , e tornaromire

pera Portugal.

CAPITULO CL

Como elRei Dom Fernamdo e os Imgrefey chegarom a

Elhas y e parlo a Kainha Dona Lionor hlj

huum filho,

A Rainha , como avees ouvjdo
,
depois que aazou que o

meeftre e Gonçallo Vaafquez foíTem foltos
,
por dar a

emtemder que nom era em culpa , hordenou como cafaíTem í'^

huum filho de Gomçallo Vaafquez
,
que avia nome Alvoro

Gomçallvez , com huuma filha de Joham Fernamdez Dandeiro
,

que chamavom Dona Samcha Damdeiro \ creemdo que por tal

cafamemto çeíTaria Gomçallo Vaafquez de fallar mais em feus

feitos, e feeria da parte delia. Em efto hordenou elRei de to-

dos fazerem mudamça
,
por hir mais adeamte ; e fcpreveo ao

comde que partiíTe de Villa Viçofa , e el partio logo huuma
fegunda feira poftumeiro dia de junho , com fua molher e

gemtes , e foi poufar feu arreai em Odiana a par de Jerume-
nha. EelRei e a Rainha partirom Deftremoz , omde ja eíla-

vom , aa quarta feira feguimte com todas fuás gemtes , e vehe-

romíTe a Borva , e aa feita feira chegarom a Villa Boim , ao fa-

bado forom poufar a EUvas
,
que eram feis dias domes de ju-

lho , omde depois fe jumtarom todos ; e poufava elRei em ci-

ma na villa velha , e o comde em Sam Domimgos , e a hoíte

delRei pos feu arreai nas ortas arredor da villa , e os Imgre-

fes nos oUivaaes caminho de Badalhouçe , e começarom de

correr a terra huuns aos outros. A Rainha que amdava
prenhe, avemdo treze dias que allj eftava, pariohuum filho,

e moftrou elRei muj gram prazer , e aquelles que da parte

Tom. IV. LU da

(i) caíaíTe J. (2) e os T,
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da Rainha eram ; e acabados quatro dias , morreo : e por fua

morte tomarom todollos gramdes que com clRei eftavom
,
capas

de burel por doo , mais por íeguirem voomtade delRei, que

por emtemdercm que era feu filho, ca mujtos prefumiam que

era filho do comde Joham Fernamdez , dizemdo que elRei

por feer adoorado
,
avija tempos que nom dormia com a Rai-

nha ; e outros que fe mais eftemdiam a murmurar , deziam

que elRei por efta razom ho afogara no collo de fua ama.

Onde fabee que neefte tempo e em efta hida, fe começarom
dous offiçios em Portugal novamente

,
que ataa eftomçe em

el nom avja , a faber, Comdeeítabre , e JVÍarichal • e tomado
tal coílume dos Imgrefes que emtom veherom , fez elRei

comde eftabre o comde Darrayollos Dom Alvoro Perez de

Caftro , e marichal Gomçallo Vaafquez Dazevedo. E fe al-

guém diífer
,
quem bufava ante das coufas que a eftes caval-

leirofos ofiíçios perteemçe , dizeelhe que fazia todo o Alfe-

rez moor ; e o offiçio que agora he do Camareiro moor , fu-

hia de feer do Repofteiro moor.

CAPITULO CLI.

Como Nmallvarez pedio le^enca ao priol , pera feer na

batalha com elRei ; e que maneira teve de fe
partir , por que lha nom deu.

EStamdo aííí elRei Dom Fernamdo com todo feu ajumta-

mento em EUvas , era a todos comuum fama per recom-
tamento verdadeiro , como elRei de Caftella jumtava fuas

gemtes pera fe vijnr a Badalhouçe , e lhe poer a praça a el*

Rei Dom Fernamdo , e que fe nom efcufava batalha amtre os

Reis. Nuno Allvarez que eftava com o priol na fromtaria de
Lixboa , como dilTemos

,
efperamdo cada dia que elRei man-

daíTe chamar feu irmaao , e os outros
,
pera fecrem com el na

batalha ; e o priol reçebeo fua carta
,
que nom fe trabalhaf-
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fe de hir alia , mas que toda via efteveíTc em Lixboa com
os feus, como ellava , ca aííi o emtemdia por feu ferviço. Ao
prioi pefou mujto de tal recado

,
por que fua voomtade era

íeer todavia na batalha com elRei
;

pero foilhc forçado fa-

zer o que lhe mamdavom , e nom partir da fromtaria , e fal-

lou eílo com feus irmaãos e com os outros
,
fegundo lhe el-

Rei fcrepvera. Nunallvarez ouve gram trifteza por eílo , e por

os mujtos que eftomçe hi eftavom , nom refpomdeo nenhu-

ma coufa ao priol ; e como fe os outros partirom , foiíTe o

priol pera fua camará , e Nunallvarez com eile , e tanto que
ambos forom demtro, Nunallvarez diíTe ao irmaao em eíla

guifa: j> Senhor irmaão
,
por determinado avees vos todavia

5» nom partir daqui pera feer com elRei na batalha
,
por mer-

?> çee declaraaeme fobreílo voíTa voomtade O prioi ouvjm-

do eito, começou de rijr, e refpomdeo defta guifa, dizem-

do í> : Irmaao , bem veedes vos que eu nom poíTo hi al fazer

,

3> fe nom comprir o que me elRei meu fenhor manda , c fa-

5> zemdo o contrairo nom mo comtariam por ferviço ; mas
5> efpero em Deos que el fera veemçedor da batalha , e a

?> nos emcaminhara com as gentes defta frota
,
que o fervi-

5> remos de tara boom ferviço , como lhe la podiamos flizer

:

í> e porem , irmaao , a vos nom feia efto empacho , nem vos

j» anogees por ello j>. Nunallvarez muj cuidofo
,
por todavia

feer na batalha, pareçiamlhe eftas razooes compridas , por que

fe o priol efcufava de todo; e como as acabou, mujto me-
furadamente diífe : >j Senhor irmaao, a mim ('^ femelha que

3> todallas coufas vos avees de leixar esqueeçer
,
por todavia

feer na batalha com voífo fenhor elRei , de que voíTo pa-

5» dre , e vos , e toda voíTa linhagem , tamtas merçees avees

» reçebidas
;
pero por que ja per vezes ouvj dizer a alguuns

,

. que melhor he obediemçia que o facriíiçio, pareçeme que

?> he bem de lhe feerdes obediemte , e comprirdes feu man-
)f dado. jMas por que eu emtemdo que em efta fromtaria , om-
99 de ha tamtos boons como comvofco eítam , eu ei de fa-

LU ii zer

(O ^ mym fc me T,



^.5-4 C H R o N I C A

j> zer pequena mimgua , des i por que me pareçe que eu fa-

j» ria a moor maldade do mumdo , fe em eíla batalha nom
» foíTe ; vos peço por merçce

,
que me dees iogar pera feer

35 em ella , e eu leixarei aqui todollos meus
,
que nom que-

3> ro levar fe nom çimquo ou feis companheiros com noíTas

3» armas O priol reípomdeo eÍLomçe
,
ja quamto de fanhu-

do
,
que tal logar lhe nora daria , amte lhe rogava e mam-

dava , que de tal coufa fe nom. trabalhaíTe. Nunalivarez ou-

vjmdo a repofta de feu irmaao
,

parrioíTe damtelle nom muj

ledo ,e foiíTe pera fua poufada ; e logo mais em fegredo que

pode
,
começou de comçertar fua hida , e nom o pode fazer

iam calladamente
,
que o priol dello parte nom foubeíTe ; e

tamto que o ouvio
,
por que lhe conheçia bem a voomtade,

que pois que o começava
,
que o avia dacabar , mandou logo

perçeber as portas da çidade , e poer em ellas tal guarda que

jiom leixaíT^ím per ellas fahir nenhuuma gemte darmas , ef-

peçiallmente aa porta de Sam Viçemte
,
per hu el emtemdeo

que avia dhir. Nunalivarez por aquel dia e noite feguimte,

ataa mea noite , nom fe trabalhou de nenhuuma coufa , e

aaquellas horas el , e çimquo efcudeiros que levou comfigo
,

começarem de fe correger elles e feus pages , fem outras aze-

raellas , e cavallgarom nom muj to manhaã , e chegarom aaquel-

ia porta ; e os homeens darmas que hi eftavom por guardas

,

abriam ja as portas á*as gemtes ferviçaaes
,
que fahiam pera fo-

ra : e como Nunalivarez e os feus chegarom , as guardas os

quiferom torvar que nom íahiíTem , e elles moítrarom que qui-

riam fahir per força , e deromlhe logar, e foKomífe feu cam.i-

nho. Nunalivarez quamdo chegou a Ellvas , elRei o reçebeo

muj bem, louvamdoo mujto peramte todos; e mujto mais o
louvou depois

,
quamdo foube o que lhe avehera com feu ir-

maão , e como fe partira da çidade fem fua leçença , e com-
íra fa voontade.

CA-
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CAPITULO
Como elRei de Caftella juntou fuas gemtes , e fe veo pê-

ra Badãlhouçe com ellas.

TOrnamdo a fallar delRei de Caftella
,
que hordenava em

íeu Reino ^ em quamto eftas couías todas paíTarom ; lie

de faber, que depois que elRei tomou o cailello Dalmeida
per preitelia , e maradou a carta ao comde de Cambrig , de
que nom ouve repoíla

,
fegumdo ouviíies , tornouíTe pera Caf-

tella : e por quanto fabia
,
que tamto que os Imgreíes foíTem

emcavaligados , fe trabalhariam todos demtrar em feu Reino

,

porem nom quis fuas gemtes afaftar deffi , mas hordenou de
as poer açerca do eftremo de Portugal , e alli avijam paga-

mento de feu foi Ido ; e el em tamto jumtava as mais compa-
nhas que podia, eftamdo na çidade Davilla , e per aquella Co-

marca darredor. Dalli partio elRei , e veoífe pera Outer de
filhas , e efteve hi alguuns dias, e des i veofle aSimamcas, e

efteve allj huum mes : e fabemdo el como o conde Dom Af-

foníTo eftava em Bragamça trautamdo fuas aveemças com el-

Rei Dom Fernamdo
,

fcrepveolhe fuas cartas por o torvar

dello , e trager pera fuamerçee; e defque vio que lhe o com-
de nom refpomdeo como el queria

,
partio de Simamcas , e

foiífe pera Çamora , e alli ajumtou fuas gemtes
,

por que o

çertificarom que elRei de Portugal com os ímgrefes quiriam

emtrar per Caftella ; e fcrepveo outra vez ao comde per

cartas e meífegeiros , e a todoUos que com el eftavom
,
que

por a natureza que com el aviam , fe veheíTcm logo pera fa

merçee, ca fua voomtade era partir dalli apreíTa
,
porhir pel-

leiar com elRei Dom Fernamdo. O comde refpomdeo bem a

fuas cartas, pero demandava arrefeens de peíToas e caftellos

çertos
,
que lhe foífem dados : elRei nom quis comíTcmtir em

ello, ca lhe demamdava o Iffamte Dom Fernamdo feu filho

,
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e feis filhos de cavalleiros quaaes elle nomeaíTe. Aaçima ve-

emdo o comde como todollos feiís fe partiam delle , e fe

liiam pera elRei , trautou fuas preitefias com elle , e veoíTe

pera fua merçee. Eílomçe fez elRei aili em Çamora comde
eílabre de Caftella Dom AíFonlTo

,
marques de Vilhena , e

coinde de Denia , e fez marifcal da hofte Fernamdallvarez de

Toliedo, e eftes oíEçios numca foram dados em Caftella ataa

quel tempo : e des i partio elRei de Çamora com todas fuas

gemtes
,
que eram çimquo mil homeens darmas , e mil e qui-

nhemtos genetes , e mujta gemte de pee , e beefteiros , e

chegou a Badalhouçe huuma quimta feira pella manhaã, puf-

tumeiro dia de julho da dita era.

CAPITULO CLIIÍ.

Como elRei Dom Fernamdo pos fua hatalha , e efperou no

campo 5 e eIRei de Cejiella nom quis pellejar.

ANte huum dia que elRei chegaíTe a Badalhouçe
,
que

eram trimta dias do mes de julho, fahirom os Imgre-

fes de feu arreai , e forom a Caya comtra Badalhouçe , veer ho

campo hu avia de feer a batalha. E amdamdo alia em Caya

,

diíTerom a elRei Dom Fernamdo que gemtes dos Caftellaaos

pelieiavom com os Imgrefes ; e el tamto que o ouvjo
,
par-

tio logoDellvas com toda fa gemte, e quamdo la foi, achou

que nom era nada , e tornouíTe pera a vilia. Em outro dia

quamdo elRei de Caftella chegou a Badalhouçe , como dil-

femos , armarom os feus huuma temda naquel logar de Caya

,

e veherom dizer a elRei Dom Fernamdo como os Caftellaaos

armavom fuas temdas , e poinham fuas aazes pera pelleiar , e

nom era afli. ElRei e o comde partirom logo com todas fuas

gemtes , e foromíTe aaquel logar de Caya , e os Caftellaaos

como os virom hir
,
alçarom a temda , e tornaromíTc pera Bada-

lhouçe. Emtom cortarom os Portugueefes as pomtas dos ça-

pa-
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patos, que hufavom em aquel tempo mujto compridas, e dei-

tadas todas cm huum logar , era fabor de veer tal ni'.)mre d;;

pomtas ; ca porJudeu aviam eftomçe
,

que ('^ nom tragia as

pomtas compridas. ElPvei tijnha bem feis mil lamçns , amtrc

fuas e dos Imgrefes , e mujtos beefteiros , e h )mecns de p^^e
;

aíE que os Reis aviam aíTaz de gemte cada huum por fua par-

te pera pelleiar , e hordenarom logo fua batalha per eíla gui-

fa : o comde de Cambrig eítava na avamguarda , e elRci

Dom Fernamdo na reguarda , e poisas suas alias como com-
pria. E teendo fuas aazes poftas atemdemdo a batalha , co-

meçou elRei de fazer cavalleiros aíli Imgrefes come Portu-

gueefes , e tomarom de fua maão homrra de cavallaria MoíTc

Ganom , e outros Imgrefes ; e dos Portugucfcs , o comde Dom
Goinçallo , e Fernam Gomçallvez de Soufa , e Fernam Gom-
çalvez de Meira , e Gomçallo Veegas Dataide , e doutros ef-

cudeiros fidallgos ataa huuns vijmte e quatro. E avemdo ja

elRei feitos alguuns cavalleiros , diíTerom a elRei que os nom
podia fazer

,
pois el aimda nom era cavalleiro j ca poílo que

Rei foíTe , nom avja poder darmar cavalleiros, pois aimda o

el nom era. Eftomçe o armou cavalleiro o comde de Cam-
brig, e feito elRei cavalleiro, tornou a fazer os que amte

avia feitos , e outros alguuns. E com os Imgrefes vijnha o

alferez do duque Dallamcaftro
,
que fe chamava Rei de Caf-

tella por aazo de fua molher Dona Coftança , filha delRei Dom
j

Pedro
, que tragia fua bamdeira ; a qual temdida na batalha ,

I

braadavom os Imgrefes todos , Caftella e Leom por elRei
' Dom Joham de Caftella , filho delRei Eduarte de Imgraterra.

E tragiam outro pemdom da cruzada contra eIRci de Caftel-

la, porque eram çifmaticos nom teemdo com o Papa de Ro-

I

ma. E aílí com as aazes preftes , e fuas bamdeiras temdidas
,

efteverom per gramde efpaço ataa depois de meo dia ; e

veemdo que elRei de Caftella nom quiria vijnr aa batalha
,

tornaromíTe os Imgrefes pera feu arreai , e elRei pera Ellvas

com toda fua companha.
CA-

C») quem T.B.
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CAPITULO CLIV.

Como foram pazes trautaãas amtre elRei Dom Fernam-

do y e elRei Domjoham deCaflella^ e com que

comd/çoÕes,

Om alguumas coufas calladas nas eftorias , nom fabemos

por qual raiom, que mujtos que as leem defeiam de fa-

ber 5 outras açerca de mudas , nom fallom como devem
,

aquello de que homem queria feer çerto ; aílí como em efte

capitullo , fallamdo daaveemça deftes Reis
,
qual delles foi o

primeiro que a mamdou trautar , nem huum autor o efcrepve

claramente ; e por que nos pareçe razoado fallar em ello
,
pol-

ío que a çcrtidom difto bem nom faibamos , diremos as ope-

nioôes que cada huuns tem. Huuns dizem que vemdoíTe el-

Rei Dom Fernamdo eibado de doores, que ja tempo avja , e

que fuas guerras fe lhe perlomgavom ; des i por que os Im-

grefes fom homeens de forte comdiçom , e lhe faziam mujtos

nojos em feu reino , como ja ouviftes , avemdo tanto tempo
que eftavom em elle ; aallem defto

,
por quamto elRei de Caf-

tella nom quifera logo vijnr aa batalha , teemdolhe a praça

poíla tão preto de leu arreai
,
que per vemtuira queria teer

outra hordenamça de perlomgada guerra, que aelmujto def-

prazia
;
que porem lhe mamdou cometer muj efcufamente

,

que ouveíTé com elle paz , e eílo pollo nom faberem os Im-
grefes , de que era certo que lhe nom prazia outra coufa fe

nom guerra. Outros razoam muj to pello comtrairo , dizemdo
que elRei de Caftella quamdo fcube que amte huum dia que
elle chegaíTe

,
que elRei Dom Fernamdo chegara ao campo

com toda fua gemte , cuidamdo que pelleiavom ja os feus com
os Imgrefes , des i no dia que el chegou

,
que logo fe ve-

herom Portuguefes e Imgrefes todos ao campo , e hordena-

rom
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rom Tua batalh.; ^ moílramdo gramde voar.;tade dc pcilck.r

,

c que vceniuo eílas foutjzas , icmbraindclhe fobrc todo co-

mo fcu padre foia vtemçido dos Iriigrcfcs na bauilha de Na-
jara

,
que rtçecu mujto de lhe pccr o campo, e que el foi

o que primeiro requereo a paz. Àlguans outros autores nora

ícrepvcm a primeira , ne:n cita ícgumda razom j'» mas dizcin
,

que C.UV2 hi taaes peíioas
,
que defeiavcm paz e amor air-trc

eírcs Reis
,

por quamto eram primos com irmaãos , e que

trautarom au-.trelies aiguumas maneiras de bem e dalTeíieíío :

e que elílcj ue Gaftelia eniviou a elle fccretamente feus em-

baxadores , e elFvci Dom Fernamdo iffo meefmo a elie. Mas dc

qualquer guiía que feia , eiRei de Caíleila foi emtom muj

praímado por nom pelleiar com elR^ei Dom. Fernamdo , raoor-

mente por a ardideza que el e os íeus moílravom aa vijnda quam-

do chegarom , dizem.do huuns ccmtra os outros per modo
deícarnho : E omde vos hijs compadre >> ? Vourne
5j apreíia , dezia ho outro , defender a minha quimtaã de tal

5> iogar, que logo em Portugal nomeava, que ma nom to-

íj mem os Imgreles »» E eu também vou deífemder a mi-

55 nha
,
refpondia »>. Nem defemderom a quimtaa, nem os

caiaaes mais pequenos. E depois que forom no campo , cm-
viou elRei de Caítella trautar fuas aveenças a Portugal, huu-

ma vez per Pero Sarmento , e outra per Pero Fernamdcz de

Vailafco
,
gramde feu privado ; e elRei Dom Fernamdo em-

viava a elle o comde d'Arrayoilos Dom Aivoro Perez de Caf-

tro , e Gomçallo Vaafquez d'Azevedo : e efces hiam femprc

de noite eracubertamente ao arrayai delRei de Caíleila
,
que

eftava amtre Elivas e Badalhouçe , com fenhos efcudeiros , nom
mais, por nom averem aazo os Imgrefes de laberem diílo

parte : e forom per tantas vezes os embaxadores dhuuma c da

outra parte, e veherom
,
que foi amtre os Reis pofta aveem-

ça per eíta feguimte maneira. Primeiíamiente foi poílo am-
tre as outras coufas huum capitullo , de que os Imgreíes nom
fouberom parte , a faber

,
que a lírlimte Dona Beatriz filha

delRei Dom Fernamdo
,

que fora primeiro cfpofada com
Tom. IF. Mmm Dom
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Dom Heinrrique primogénito filho dc)Pvei de C.iftella , e de-

pois que os Imgreíes veherom , coin Edaarre filho do comde

de Caiiibrig
,
que fe deíataíTem eíles cipoloiros , e que cafaíTe

com el!a o líFamte Dom Fernamdo filho íegumdo deíRei de

Caílella : e diílo piazia inais a elPvei Dom Fernamdo
,
que do

cafamento do líFamte Dom Hemrrique
;

por que o líFamte

Dom Fernamdo pois era fegunido filho , cafamdo com lua fi-

lha , ficava Rei de Portugal , fem fe mefturamdo o reino com
o de Caílella; o que era per força de fe meíturar , cafamdo

com o Iftamte Dom Hemrrique
,
que era herdeiro do reinp. Ou-

tro fi que elRei de CaÍLclIa deíle e emtregaífe a elRei Dom
Fernamdo os luguarcs Dalmeida e de Miranda , e todallas

gallees que tomadas forom na pelleia de Saltes , com todas

fuas armas e efquipaçoões : e que foltaífe Dom Joham AíFonf-

fo Tello, irmaão da Fvainha í'^, almiramte de Portugal , com
todoUos outros que forora prefos na frota , fem renidiçom ne-

nhuuma , falvo aquellas que pagadas foíTem. E mais que el-

Kei de Gaftella deíTe tamtos navjos da fua frota, que jazia

em Lixboa , em que o comde com todas fuas gemtes po-

delfem hir feguros em paz e em falvo pera fua terra , fem
lhe pagamdo nenhuum frete por fua partida ; e que por fe-

guramça deílo , fe pofeíTem çertas arrefeens da huma parte

aa outra,

CAPÍTULO CLV.

Como o comde e Gomçallo Vaafquez kvarom os" trautos

das pazes , e das razooes que ouverom amte que

as ajfmajje

Sto aíli acordado , e os trautos efcriptos
,
partiromífe o

comde e Gonçallo Vaafquez mujto çedo alta madrugada,

huum domingo dez dias do mes dagofto , e chegarom ao real

dei-

(i) da Raynha Dona Lyanor T. (2) arynaíTem T. (3) feycos e efcrytos T.

(4) arayal T.
'
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ílclRei dc Caíteih . e moílrarom a elRci os trailtos oue ie-

vavom aíFijnados na rnaneira que avces ouvjdo , c furom dcl-

le beni recebidos : e elRei fem mais lecr os trautos , arnte

que os aíTynaíTc , mamdou logo tainger huuma trombeta
, pe-

ru íe junitar a gcmtc , e ouvir o pregjin
,
fegunidu hc coílunie

quamdo apregoam pazes ; e comLçamdo de as apregoar , as

gemtes do arreai aviam tam gram prazer
,

que mujtos fica-

vom os joelhos em terra e a beijavão , e taaes avia hi que a

comiam. Aquel dia forom com/idados o comde Dom A!vo-

ro Perez , e Gomçallo Vaafquez , de Dom Fernamdazores

meeítre de Samtiago , e deulhes de comer muj homrradamen-
te e com gram prazer ; em tamto que el nom quife íeer

,

por os melhor fazer fervir : e pregumtava aaquclles efcudeiros

que hiam com o comde e com Gomçallo Vi-afquez
, que lhe

pareçia daqueila obra que fora feita , em razom das pazes am-

tre aquelles Reis
,
que eram em tão gram delvairo ; e elles

diflerom que lhe pareçia que fora feita per Deos: 35 Nom
>5 foomente per Deos , diíTe elle , mais aimda per todollos

?j amjos do çeeo 55 : e affi acabarem feu jamtar com muj ta

fbllgamça. O comer acabado
,
folgarom alli huum pouco, des i

partiromfe com outros cavalleiros pera homde eIRei ellava
,

e o meeftre ficou em fua temda. EIRei quamdo os vio , re-

çebeos muj bem , e apartaromíTe com el
,
pedimdolhe por mcr-

çee.que aíHjnaíTe os trautos , e elRei diíTe que lhe prazia ; e

fez chamar o feu fcripvam da poridade, e mandoulhe que os

icefe : e quamdo chegou aaquel logar omde era comtheu-

do , que ei emíregaífe todallas gallees com fuas efquipaçoôes
,

diíTe que tal coufa nom outorgara , nem o faria por couía

que foíTe
;
que bem lhe prazia dar ho almiramte com a gemte

toda , de quaaes quer comdiçoóes que foíTem , mas que dar

as gallees que o nom f.:ria per nenhuuma guifa. O comde e

Gomçallo Vaafquez quamdo iílo ouvirom , ficarom efpamtados
j

e diíTerom : 35 Quamto nos, fenhor , fomos mujto maravilha-

y> dos de tal coufa : mamdardes vos apregoar as pazes , fe

5> vos em voomtade nom tinhees de aílijnar os trautos , fe-

Mmm ii s) gnm-

\
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5? gumdo per vos foi outorgado e elRei diíTe que Icef-

fe mais adeamte , e íobre todo o que duvidaílb queria aver

feu comíTelho. O eícripvam tornou a leer , e quamdo che-

gou aaquel capitólio , hu fazia meemçom que elRei deíTe de

fua frota tamta , em que os ímgrefes foffem , e ifto fem fre-

te nenhuum , diífe que eílo nom faria por coufa que foíTe no

mumdo ; ca nom era razom de el dar fuas naaos em poder

de feus immijgos
,
pera fazerem delias o que quifeírcm , e pof-

to que feguras foliem , hirem fem frete nenhuum. Quando if-

to ouvirom os embaxadores , emtom forom mujto mais ma-

ravilhados , e diíTerom que lhe pediam por merçee
,
que qui-

feíTe outorgar eítas couías fegumdo per elle fora acordado
,

fe nom que a paz que apregoada era
,
que todo fe tornaria

em nenhuuma coufa : e elFvei diífe
,
que amte queria aver guer-

ra como quer que foíle
,
que aver doutorgar taaes coufas. Ou-

vjmdo Gomçallo Vaafquez
,
que eIRei per nenhuuma guifa

nom queria aílíjnar os trautos
,
por quantas boas razoóes lhe

dizer podiam ; emtom diífe ao comde
,
que lhe pedia por mer-

çee ,
que difeífe a elRei de Caftella o que lhe feu fenhor em-

viava dizer ; e o comde refpomdeo que lhe dava logar que
o diíleíTe , e que o efcufaíle por emtom daquel trabalho. E
efto dezia o comde por que nom tijnha a voz bem clara , por

aazo de huum çerco em que comera raros í'', e outras taaes cou-

fas, »> Pois mo vos mamdaaes , diífe Gomçaiio Vaafquez , eu o
>j direi da guifa que o elRei meu íenhor diífe j?. Emtom diífe

a elRei em eíta guifa : Senhor
,
pois voíTa merçee he de cf-

5> tas coufas nom querer outorgar
,
fegumdo bem fnbees que

j» foi devifado ; elRei meu fenhor vos mamda dizer, que vos

5' aííijnees huum logar, qual vos mais prougucr , homde vos

" el venha poer a praça ; e que aaquel dia que per vos for

devifado , el he muj ledo de vijnr pelleiar comvofco >». '» Af-

'» íl diíTe elRei em rijndo , e fooes pera tamto " ? " Gertamen-
" te, diíTe Gomçallo Vaafquez , eu nom digo elRei meu fe-

»» nhor
,
que he aíTaz de poderofo Rei pera ifto fazer , mas

>5 o

CO guatos T,
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)j o comdc de Gambrig foo com as gemtes que comílgo

í) traz , he abaílamte pcn volla poer j5. Eitamdo elRei em
eílas pallavras

,
chegju o meeftre de Samtiago Dom Fernam-

doforez , e quamdo os vio em efte desvairo , difle comtra el-

Fvei pregumcamdo : >? Qiic he efto , Senhor , em que eftaaes ?

» Em que eítamos , diíTe Gomçailo Vaaíquez , eílamu^i na

jj mais vergonhofa couía
,

que nuiiica eu vj acomueçer am-
?5 ire dous Keis tam nobres como eíles : fcerem ja as pazes

5j apregoadas , como ouviíles , e hora elRei nom quer íiÚij'

}j nar os trautos da guifa que em elles he comtheudo
j
por

3? a qual razom he per força que a paz fe desfaça , e iílo

í» fique em memoria vergonhofa pera os que depois vehe-

55 rem j\ j> Samta Maria vai , diíTe o meeílre , em que os

35 dovida elRei daíijnar>j? E foilhe refpomdido quaaes eram

,

€ el fezeos leer outra vez ; e quamdo vio que elRei dovida-

va naquellas coufas , e nom em outras , diífe comtra elRei

:

5> E como , fenhor
,
por vijmte e duas fuílas podres que nom

55 vallem nada , e por empreitar quatro ou cimquo naaos fem
J5 dinheiro , dovidaaes vos daílijnar os trautos ? Certamen-
55 te tal coufa como efta nom he pera vijnr a praça ; e fe

55 o avees por cufta e defpeza , eu quero que a cafa de Sam-
55 tiago pague eftoy e toda a defpefa que fe em elio fezer 5>.

Emtom rijmdo filhou a maao a elRei come per força, e dif-

fe : '5 Hora fenhor , eu quero todavia
,
que vos que os aííij-

55 nees, e tal mimgua como efta nom paífe per vos 5j. Em-
tom elRei iíTo meelmo rijmdo , tomou a pena e aflijnouhos

:

forom eftomçe todos muj ledos , e tornaromíFe ho comde , e

Gomçailo Vaafquez pera a villa Dellvas , horade elRei Dom
Fernamdo eftava.

C A.-
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CAPITULO CLVL

Como os Imgrejes fouherom que as pazes eram trauta-

das 5 e que as arrejeens forom pojías dbuuma

parte aa outra,

Hegarom a EUvas o conide e Gomçallo Vaafquez , e com-

tarom a elRei todo o que lhes avcheia com elRei de

Caiiclla : e elRei rijmdo , diíTe que emtemdia que todo aquello

fora fiiiigido, por moílrar que outorgava taaes coufas com-

tra fua voomtade ,
por quamto nom eram ('^ mujto fua honr-

ra : e logo em eíTe dia mamdou apregoar as pazes. Os Im-

grefes quamdo as ouvirom apregoar , ouverom tam gram me-

nemcoria
,
que mayor nom podia feer , e deitavom os baçi-

netes em terra , e davomlhe com as fachas , dizemdo que el-

Rei os traera e emganara , fazemdoos vijnr de fua terra pera

pelleiar com feus immijgos, e agora fazia paz com eíles com-

tra fua voomtade : e dezia o comde de Cambrig fanhuda-

mente
,
quamdo as vio apregoar, que fe elRei trautara paz

com os Caftellaãos
,

que elle nom a fezera ; e que fe elle

tevera jumtas fuas gemtes , como astijnha quando chegara a

Lixboa
j
que nom embargamdo o apregoar das paze.s que el-

Rei mandava fazer, que el pofera a batalha a elRei de Cas-

tella. Sobreílo recreçerom tamtas razooes , que aiguuns fe

foltarom em defmeluradas pallavras comtra elRei , a que Pe-

ro Lourcmço de Távora reípomdeo como corapria. ElRei dif-

fe que nom curaíFe de fuas razooes, nem ouveífem arroido,

dizemdo comtra elles
,
que elle os comtemtaria , e os mam-

daria pera fua terra homrradamente , como veherom : e afll o

fez depois , mas nom a todos ; ca muj gram parte dcUes fi-

carom mortos em efte reino. Emtom hordenarom emtregar

as arrefeens dhuuma parte aa outra
,
fegumdo era deviíado

nos

(^i ) nana era T.
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nos tiviuios : e i\)r,)m emtregues a CaíteiLi da parte de Por-

tugal Teis , huLuna íilha do comde de Barçelios ; e huuraa

filhii do comde Dom Gom^-allo
,
que depois chamarom Dona

Enes
j
que t^- foi caiada com Joham Fernamdez Pacheco ; e ou-

tra filha do comde Dom H.imiTÍque
,
que havia nome Dona

Bramca
,
que depois foi cafada com Rui Vaafquez Coutinho

,

filho de Beatri:^, Gomçallvez de Moura e de Vaafco Fernamdez
Coutinho ; e Martinho , fiího de Gomçallo Vaafquez Dazevc-
do ; e Vanfco , íílho de Joham Gomçalives Teixeira ; e huum
iilho Dalvoro Gomçallvez de Moura

,
que chamavom Lopo.

E da parte de Caílella forom emtregues a Portugal quatro,

afaber, huum filho de Pero Fernandez de Vallafco, que cha-

mavom Diego Furtado de Memdomça
,
que depois foi alnii-

ramte de Caílella ; e outro de Pero Rodriguez Sarmento
; e

outro de Pero Gomçallvez de Memdomça ; e huum filho do

meeftre de Samtiago Dom Fernam Oforez
,

que chamarom
Diego Fernamdez Daguiilar. Forom aallem deito feitos prei-

tos e menageens
,
per alguuns comdes e cavalleiros e fidail-

gos-de Portugal e de Caílella, por certas villas ecaftellos, por

guarda e firmeza daqueílas pazes. Efto acabado , tornouíTe el-

Rei Dom Fernamdo pera demtro do reino , e mamdou as gem-
tes cada huuns pera feus logares , e trouve a eftrada de Rio
mayor

,
pera vijnr aSamtarem: e no caminho fe espedio dei

o comde deCambrig. , e chegou a Almadaa com fua molher

c filho e gemtcs
,
primeiro dia de fetembro

,
pera embarcar

nos navios de Gaftella. Aos Caítellaaos pefou mujto defto,

por reçeber os Imgrefes em fuas naaos
,
que eram feus em-

mijgos, porem foilhe forçado comprir mamdado de feu Rei

;

e ouverom hoom tempo , e partirom logo : e das outras naaos
,

que per bem de paz amte a çidade feguras ficaroin , del-

ias tomarom carrega , e outras nom , e foromíTe cada huu-

mas pera hu lhes prougue. Em efto veoíFe elF^ei a Fvio

mayor, e eftamdo alli per fpaço de dias
,
chegou a el o car-

deal Dom Pedro de Luna , da parte daquel que fe chami^-

va

(i) feis , a Taber , T. (2) que chamaram Dona Ines , que depois T,
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va Clemente, a pedir í'K]ue IliedeíTe a obcdiemçia , e teveíTe

por fua parte, aíli como amtc que vehcriem os Iingreies. El-

Rci njamdou chamar a Lixboa aiguuns ieterados , aíII como o
Doutor Gil DoíTcm , e Rui Lourenço aayam de Coimbra , e

outros, e o Dk.utor Joham das Regras coirielles, que pouco

avia que vchera do eíludo de Bollonha : e depois dalguuns

dias que eiRci teve íeu coniíTelho
, tornou a obcdiemçia

aaqucl Papa Clemente , com que amte tevera
;

niujto porem
comtra voomrade dalguuns , c eípcçiallmente do Ekíutor Jo-
ham das Regras , o qual dezia a clRei

,
que moílraria per

dereito que nom era verdadeiro Papa : e erntom fe partio

Dom Pedro de Luna pera Avinhom , e mamdou elRei Jo-

liam Gomçalivez feu privado , e o biípo de Lixboa Dom Mar-

tinho em duas galiees , dar a obcdiemçia aaquel Papa Cle-

mente. Em eíle córneos , avia elRei mamdado a Sevilha por

fuas gallees e gemtes
,
que forom tomadas na pelleia de Sal-

tes
,

íegundo nas pazes era outorgado ; e fora alia Miçe
Lamçarote , com tamtos que as podeirera trager ; as quaaes

emtregues , e as gemtes todas
,
que jouverom prefas dez e oi-

to mezes , veo o comde Dom Joham AfFoníTo Tello
,

t|ue cm
ellas fora tomado , himdo ellomçe por almiramte: e quamdo
a Lixboa chegou , foube que a nom boa fama que a Pvainha

fua irmaã avija com o comdeJoham Fernamdez , era cada vez

mujto peor, e de maa guifa pobricada a todos ; em tamto

que pos em fua voomtade de o matar ,
fegumdo açerca ve-

rees adeamte , homde fallarmos da morte do comde.

CA-

(i) a pedirlhe T.
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CAPITULO CLVÍL

Como morreo a Rainha de Caftella , e foi cometido a

elKel que cafaffe com a Ijfamte de Portugal,

DEpois das pazes feitas , como ouviíles
,
partio elRci de

Caftella de Badalhouçe , e foiíTe pera terra de Toliedo

,

homde adoeçeo alguuns dias, cjouve em Madride ; e eftamdo

alli
,
chegarom novas como a Rainha Dona Lionor fua mo-

Iher
,
que eftava na villa de Qualhar

,
depois do parto de

huuma filha
,
que logo a poucos dias morreo , fe finou de tris-

te morte , e gramde doo que todos delia ouverom ,
por mor-

ler de tal cajom ; e elRei ouve muj gram nojo por ella, aiíi

por feer nobre fenhora e bem acoftumada , como por teer ja

delia dous filhos , a faber , ho Iffamte Dom Hemrrique , e

Dom Fernamdo : e mandou trager o leu corpo aa çidade de

Toliedo , homde emterrada com gramde homrra , foi pofta

na cgreia de Samta Maria , na capelia que elRei Dom Hemr-
rique fezera. ElRei Dom Fernamdo , como ouvio dizer que

efta Rainha era finada , e elRei de Caftella viuvo , determi-

nou em feu comíTelho de desfazer o cafamento da líEimte

Dona Beatriz fua filha
,

que avija de feer molher do Iffamte

Dom Fernamdo
,
fegumdo fora pofto nas aveemças dos rrau-

tos Dellvas , e cafalla com elRei Dom Joham ,
prazemdo a

el de tal cafamento. E hordenou logo de emviar a el por em-

baxador ho comde Dourem DomJoham Fernamdez , o qual foi

mujto bem corregido , e acompanhado de muj tos fidallgos, aíli

cavalleiros como escudeiros , em guifa que eram com elle

bem çemto de mullas ; dos quaaes era huum Martim Gom-
çallves Dataide , e Gomçallo Rodriguez de Soufa , e Pero

Rodriguez Daffomífeca , e Alvoro Gonçallvez Dazevedo , e

Vaafco Perez de Caamooes , e outros ; e deftes os mais homr-

rados ferviam amte elle de copa , e de toalha , e de ta-

Tom, IV, Nnn lho

:
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lho í'': e deziam os Caíleilaaos que tal cufta

,
qual elle trazia, que

sceria mujio pera a foportar elRei de Cafíella
, moormente

elRei de Portugal. E chegou o comue a Caítella , a huam io-

gar que dizem Pimto
,
açerca da comarca de Toiíedo , homde

elRei eílomçe eílava ; e bem reçebido dellc
,
propôs fua em-

baxada , notcficamdolhe quamto a elRei Dom Fernamdo praze-

ria de ei cafar com fua filha, por aver antrelles rnoor amorio

e paz e díTeffego ; aallem deito , avemdoa por m.olher , fecmdo

herdeira depois de feu padre
,
que tal cafaniemto lhe era aazo

muj gramde pera cobrar o Reino , e feer Rei delie ElRei
folgou muj to com efte recado , e diíTe que averia seu comf-

felho , e lhe daria a repofta : a qual foi, que lhe prazia dei-

lo , nom embargamdo que foíTe efpofada com feu filho , creem-

do per tal jumtamento aver ho regno de Portugal por feu.

E falladas todallas coufas per meudo
,
que a feito defte ca-

famento perteemçiam
,

partiuíTe o conde Dourem pera Por-

tugal , ficamdo elRei em Outer de filhas ; e alli hordenou de
cmviar por feu embaxador fobrefto , Dom Joham arçebifpo

de Samtiago , feu chamç^Uer moor : e por que aquel cafamento

que amte era açertado , do Ifiamte Dom Fernamdo feu filho,

com efta Iffamtc Dona Beatriz , foífe defatado de todo , fe-

zeo actor 0)e curador deífe Iffamte
,

pera quitar quaaes quer

preitos e menageens , a que elRei e a Prainha e outros fidall-

gos eram teudos
,
per razom de taaes efpoíoiros , e coufas a

elles perteemçemtes.

CA-
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CAPITULO CLVIÍÍ.

Como foi trautaào cafamento amtre elRei de Cajlella e

a Iffamte'''^ de Portugal^ e com que condiçoões.

IJ^LReiDornFernamdo eftando em Salvaterra, huum fcu lo-

gar açerca do Tejo, começou de fe femtir mal, e nom
era bem saao ; e ouvimdo novas como ho arçebifpo de Sam-
tiago vijnha a el por embaxador da parte delRei de Caf-

tella
, fobre o cafamento de fua filha com eile , mamdouho re-

çcbcr ao eftremo per .Dom Martinho
,

bifpo de Lixboa ; e

chegarom ambos aaquel logar no mes de março , amdamdo
ja a era em quatroçemtos e vijmte e huum E depois do

boom reçebi mento que lhe eIRei fez , falladas per dias to-

dallas coufas que perteemçiam a eílo , afli em razom do ca-

famento , come da fuceífom do Reino , morrcmdo elRei Dom
Fernamdo fem filho ; foi noteficado huum dia a todos

,
pre-

femte elRei
,
que as comdiçoões do cafamento eram per ef-

ta maneira , a faber : Qiie o arçebifpo reçcbelTe a dita ISam-

te em nome delRei feu fenhor
,
quamdo ouvcífe de partir pê-

ra a levarem a feu marido , e que clRei de Caftella chegaf-

fe amtre EUvas e Badalhouçe pera a reçebcr pormoiher, am-
te que lhe foíTe emtregue , moftramdo dcfpemíTaçom que*qui-

talTe o embargo do devido, que amtre elles avia : e poílo que

ella foífe de hidade meor de doze anos compridos
,
que fof-

fe pronumçiado per quem houvcífe poder, que cila era per-

teecemte pera acabamento de matrimonio : e que daíli a le-

vaífe elRei de Caftella pera Badalhouçe , homde fezcífe íuas

vodas e feíla homiradamente
,
reçebemdoa outra vez per pai-

l-ivras de prefemte. E que elRei Dom Fernamdo deííe a el-

Rei de Caftella em dinheiros outro ramto
,
quamto fora dado

em . dote a elRei Dom AíFoníFo, avoo deíTe Rei Dom Joham ^

Nnn ii com
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com a Rainha Dona Maria , tia delPvei Dom Feinamdo

, pa-

gado todo em tres anos : e que elRci de Caíltlla dcíTe a ci-

la todallas villas e logares
,
que a RainJia Dona Joana fua ma-

dre avia ao tempo de feu paíTamento , declaramdo logo çer-

tas comdiçoóes quamdo huum delles morreíTe primeiro com
claufullas

,
que por abreviamcnto dizer nom curamos. A fuçef-

fom do Reino , em que pemdem as Leis e os Prophetas, lei-

xadas todallas openioões e ditos dcílcriadorcs
,
que a efto

comtradizem , eií:a foo tirada dautemtica ícriptuia , creede

fem mais duvidar : primeiramente foi pofto , que falleçemdo

elRei Dom Fernamdo , e avemdo filho barom , nado ou por

naçer , da Rainha Dona Lionor , ou doutra qualquer molher

íidema
,
que a eramça de Portugal foíTe de tal filho livre e

defembargadamente. E morremdo elRei Dom Fernamdo fem

leixamdo filho em eHa maneira , ou fe o leixaíTe
,

falieçeíTe

fem lidemos filhos ou netos defcendemtes , aílí que a derei-

ta linha da eramça fofíe de todo deftimta
;

que cítomçe o
Regno ficaíTe defembargado aa líFamte Dona Beatriz , e que
os naturaaes do Regno fezelTem todos menagem

,
que em

tal cafo ouveífem ella por fua Rainha e fenhora. F morren-

do ella primeiro que feu marido , nom ficando em Portugal

filho ou neto delRei Dom Fernamdo , aíE que a eramça fof-

fe deftimta fem herdeiro dei ou deíla íiFamte
,
que eftomçe os

poboos do Regno rcçobcíFem elRei de (]afteíla por feu Rei
e fenhor , e que el fe podeífe chamar Rei dc Portugal , de-

pois da morte delRei Dom Fernamdo, fiiieçemdo fem ne-

nhuum herdeiro. E acomteçemdo que a liíamte Dona Bea-

triz morreíTe fem filho ou filha que delRei ouveíTe , ou ou-

tros ligitimos deçemtes ('^ de linha dereita
,
que os Regnos de

Portugal fe tornaíTem a alguuma outra filha , fe a elRei Dom
Fernamdo ouveífe, da Rainha Dona Lionor , cu doutra fua Íi-

dema molher. E nom avemdo hi tal filha , nem outro herdeiro

nenhuum dos que ditos fom
,
que eftomçe morto clRei Dom

Fernamdo e a líFamte Dona Beatriz fem taaes herdeiros
,
qne

os

(i) Jesçemdentes 1.
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OS Regnos de Portugal ficaíTem a elRei Dí;m Joham ícu ma-

rido ; e per eíla guifa hcrdaíTe elRei Dom Fernamdo nos

Regnos de Caítclla , morrcmdo elRei Dom Joham e a íífum-

te íua irmaâ íem lidemos herdeiros de linha dereita. E fe

elRei Dom Fernamdo ouveíTe outra filha , e a Iffamte Dona
Beatriz regnalTe em Portugal , ou filho ou filha feu e de íeu

marido
,
que em tal caio elRei de C ^ftella foíTe theudo tor-

nar todo o preço que ouveíTe com fua molher , a eíla legum-

da filha pera feu cafamento. Outro íl por que voomrade dei-

Rei Dom Fernamdo era que os Regnos de Portugal , em
quamto feer podeíTe , numca foíTem jumtos aos Regnos de

CaftcUa , mas íempre regnos per fi, como os poíToirom feus

amtijgos avoos , o que era gram duvjda , fe elRei Dom Jo--

ham e a Ififamte Dona Beatriz ouveífem o Regimento del-

les, moormente que pera tal governamça compria daver pef-

íbas que foubeíTem as comdiçoões dos poboos
;
porem foi ou-

torgado
,
que em quamto eIRei de Caíleila viveíTe , ataa que

a líFamte ouveíTe filho , e foíTe de hidade pafiTados de quator-

ze anos, que o Regimento dos ditos Regnos affi na juftiça,

come em todallas outras coufas da mayor ataa mais peque-

na ,
que a Regimento dhuum Regno perteemçe , todo foíTc

feito pella Rainha DonaLionor madre da dita Iffamte, e per

aquelles que ella hordenaíTe pera feu comííelho , affi como
Governador dos ditos Regnos. E falleçemdo em tamto a Rai-

nha
,
que eftomçe a governamça ficaffe todo aaquel tempo

aaquelles
,
que elRei D. Fernamdo ou a Rainha Dona Lionor

hordenaíTem era feus teitamentos : e que aditalíFamte feeoi'

do Rainha de Caílella , duramdo o matrimonio com o dito

feu marido , ouveífem todallas remdas e fruitos dos ditos

Regnos, pagadas prim.eiro as temças dos caílellos , e coni-

thias dos fidallgos , e todallas outras coufas, que fe acoílu-

mavom de pagar em tempo delRei Dom Fernamdo. Foi

mais poíio , que em cafo que a dita Iffamte ouveffc derdar

os ditos Regnos
,
que quamtos filhos pariíle de feu marido

,

do dia que naçeffem ataa tres mefes
,

que todos foffcm tra«
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gidos aos Regnos de Portugal

,
pera fe criareoi fob poderio

dellxei feu avoo , e da Rainha Dona Lioní)r laa avoo , ou

daquelles que leixalTem hordenados ein feus teílamentos. Ou-
tro íi que o primogénito barom ou fêmea

,
que dclRei Dom

Joham e da dita íítamte naçeíTem , ou qual quer outro iide-

mo herdeiro , que tamto que a dita íffamte
,
eftomçe Rai-

nha , morreíTe
,

poílo que elRei de Caftella ficaíTe vivo

,

que logo fe chamaíTe Rei ou Rainha de Portugal , e que el-

Rei de Caftella dalli em deamte nom fe chamalTe mais Rei

de Portugal , e fazemdoo
,
que perdeíTe o dereito que avia

em eíTes Regnos per qual quer guifa que foíTe : e deziam al-

guuns fidallgos de Giítella joguetamdo
,

que amte faberiara

capar elRei feu fenhor
,

por numca aver filha nem filha , e

jumtar o Regno de Portugal ao de Caftella , e fee: Rei del-

]e
,

que aver filho ou filha que delle foíFe fenhor , e ficar

Regno fobrefli. Avia mais de feer defembargado em efte Re-
gno, pofto que ja a Iftante Dona Beatriz regnaíTe , toda a jus-

tiça çivel e crime
,
alçadas, e apellaçoões , ataa o poftumeiro

defembargo , e efto per oííiçiaaes Portugueefes
,

poftos per

a Rainha Dona Lionor , e nom daquelles que forom comtra

o Regno no tempo da guerra ; os quaaes nom aviam demtrar

em Portugal , nem aver em elle homrra , nem offiçio , nem
herdade. Os retos iíTo meefmo amtre quaaes peíToas , aviam

de feer livres, peramtc a Rainha Dona Lionor e fua corte: e

que elRei de Caftella nom podeíTe fazer moeda em Portugal

,

falvo quamdo elia hordcnaíTem í-^ com feu comíielho
,
poemdo

em ella os direitos fignaaes de Portugal e nom outros. Ne-
ohuuns Portugueefe-; nom aviam de feer chamado,'? por elRei

de Caftella a fuas Cortes ; e fe fofíe neçeífario de as fazer

,

que fe í'' fezeíTem em Portugal fob governamça da Rainha Do-
na Lionor e de feu comfíelho. Eftes e outros capitólios que

dizer nom curamos, forom firmados neefte cafamento
,
quam-

do fe trautou amtre elRei de Caftella , e a líFamce Dona
Beatriz

,
fegumdo emiom largamente forom. pubricados.

CA-
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CAPITULO CLÍX.

Dos juramentos que forom feitos amtre os Reis
, por

guarda das coufas comtheudas nas aveemças,

P Ois teemdcs ouvjdo alguumas comciiçooes
,
que forom pof-

tas neeíle cafamento , bem he que ouçaaes parte da fe-

guramça
,
que por guarda delias foi outorgada amtre os Re^s.

Omde labee
,
que quamdo efcas coufas fororn pubricadas na

camará deJRei demtro em leus paaços , eram prtíemtes Dcm
Martinho bifpo de Lixboa , e Dom Joham bilpo de Coim-
bra , e Dom Affonfo biípo da Guarda , e Fcrnam Perez Cai-

vilho dayam de Tarçona e Gomçallo Rodriguez arçcdiaago

de Touro , e Dom Joham Fernamdez comde Dourem , e Gom-
çallo Vaafquez Dazevedo , e outros fidallgos eefcudeiros, affi

Portugueefes come Caílellaãos : e noteíícado peramte todos ef«

tes capitólios , e outros que aqui nom fom poílos , diífe aquel

arçebifpo meíTegeiro delRei de Caftella
,

que el come feu

embaxador
,
per poder de huuma procuraçom pera ifto mujto

abaftamte
,
prometia , como logo prometeo , na fee Real do

dito fenhor Rei
,
juramdo em fua alma delle aos evamge-

Ihos corporallmente tamgidos
,
que elle guardaífe e comprií-

fe todas eftas coufas , e cada huuma delias ; e que numca ve-

hcíTe comtra ellas , em parte nem em todo, per li nem per ou-

trem, em pubrico nem em afcomdido , nem per feito, nem
per dito , nem per outra nenhuuma maneira. E vijmdo comtra

Todas cucada huuma delias , razoamdo ou fallamdo em parte,

ou em todo , dereitamente ou nora dereitamente , em pubri-

co ou adeparte
,

poílio que o leixaíTe em feu teílamcnto e

poílumeira voomtade
,
que nom valicíTc nemhuuma couíli , e

que ficalfe logo fe perjuro , e mais que paguaíFe por pena

çem mil marcos douro. E cahimdo elRei feu fenhor em tal

pe-

(i) Taraçona T.
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pena

,
que el em feu nome dava poder a elRei Dom Fer-

namdo e aa Rainha Uona Lionor , e aaquelies que foíTcm

hordenados em feus teílámentos que regeíTem o regno , e a

todollos de feu fenhorio
,

que per Tua autoridade fc emtre-

gaíTem nas villas eçidades, e beens de feus Regnos , fazem^

do por efto guerra a el e a todos feus naturaaes , ataa que

foífe emtrcgue dos ditos çem mil marcos douro
;
por a qual

guerra elRei nom podeífe fazer premda nas terras e beens

dos Portugueefes. Mas que quamtas vezes vehelle comtra os

ditos trautos , em parte ou em todo
,
que tamtas vezes pagai-

fe a dita pena
;
prometemdo de numca allegar nemiiuuma ex-

çepçom per li nem per outrem , nem outra legitima razom
,

nem foro , nem degratal , nem lei , nem coftume , nem faça-

nha , nem outro nemhuum dereito , fometemdoiTe a pena de

efcomunhom e dimterdito
,
pofta fobrelle e em feus Regnos

,

vijmdo comtra os ditos capitólios ou cada huum delles. Qui-

tamdo mais a elRei Dom Fernamdo e aa Rainha Dona Lio-

nor , e a quaaes quer de feus Regnos , todallas juras e pro-

meífas e penas e menageens
,
que feitas aviam a elRei de

Caítella , e ao lífante Dom Fernamdo feu filho
,
fegumdo era

contheudo nos trautos das pazes feitos amtre EUvas e Bada-

Ihouçe, E feitos eítes e outros juramentos mujto mais com-
pridamente pello dito arçebifpo

,
logo elRei Dom Fernam-

do , e a Rainha Dona Lionor fezerom outros taaes
,
per efía

meefma forma e comdiçoões j e nom fe fez mais por aquel

dia.

CA-
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CAPITULO CLX.

Como a Ijfamte ãe Portugal^''' âesdtjje os efpofoiroí que

feitos avia e reçebeo elRel de Cajiella por ma--

rido y em pejjoa de [eu procurador.

NO dia feguimte que eram tres dabril , huuma fefta feira
,

íeemdo eiRei em fua camará depois que ouvio miíT?.
,

eftamdo Dom AíFomíTo bifpo da Guarda reveftido em pomte-
fical , teemdo o corpo de Deos fagrado cm huuma patena

que nas maaos rijnha; adita Iffamte Dona Beatriz
,
que pre-

femte eftava
,
pedio leçemça a elRei e aa Rainha pera fe par-

tir , e defdizer todollos cfpofoiros e cafamcntos
,
que forom

quatro , como ouviftes
,
pofto que de dereito nemhuuma cou=

fa valleíTem , em que ataa quel tempo ella foíTe obrigada : e

feemdolhe pera eilo dada , diffe que os avia todos por nem
huuns

,
ajmda que foíTem feitos per ella -, ou per outrem em feu

nome
,

renumçiamdo quaaesquer juramentos e obrigaçoões

,

que feitos avia a alguumas peíToas , ou outrem a ella
,
por ra-

zom de taaes efpofoiros. E eftomçe diíTe outra vez aos ditos

fenhores padre e madre feus delia
,
que por quamto fua voom-

tade era de cafar com elRei Dom Joham de Caftella
,
quelha

pedia por merçce
,
que lhe deíTem leçemça e autoridade que

podeíTe fazer juramento, e prometer defpoíar e cafar com el-

le ; e elles diíTerom que lhe prazia , e foilhe outorgada pe-

ra cUo leçemça: e logo a líFante Dona Beatriz jurou no cor-

po de Deos comfagrado
,
tamgido per ella

,
que eftava nas

inaãos daquel bifpo da Guarda
,

que ella cafaíTe com o dito

B.ei de Caftella , e ho ouveíTe por efpofo e marido j e aíS

ho jurarom aaquella hora elRei e a Rainha , e todollos fenho-

res e fidallgos que eram prefemtes ; e iífo mcefmo ho arçe-

Tom. IV. Ooo bif-

(i) dc Porcagal Dona Br:atiz T. (2) avya com o Ifamte Dom Fernando
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bifpo de Santiago por parte delRci feu fenhor. Quamdo
veo aa quimta feira na feíla da aíTumpçom do Senhor, que

eram trimta dias dcíTe mes , feemdo preíemtes na camará del-

Rei os fenhores e fidallgos em cima nomeados , e mais Dom
Pedro cardeal Daragora , e Dom frei AíFomíTo bij^po de Coy-
ra, e Dom Joham AíFoníTo Tello comde de Barçellos , e o

comde DomGomçailo, e Dom Hamrrique Manuel de Vilhe-

na comde de Sea , e Joham AífoníTo Pimentel, e Joham Ro-
drigues Porto carreiro , e Gomçallo Gomez da Sillva , e Lou-

remçe Anes Fogaça , e Airas Gomçallvez de Figueiredo , e Al-

voro Gomçallvez veedor da Fazemda delRei , e mujtos ou-

tros
,
que dizer nom curamos ; o dito arçebifpo de Samtia-

ago em nome delRei feu fenhor, por confirmaçom do jura-

mento que fezera pera fe acabar efte cafamento , diíTe aa If-

famte que prefemte eftava , eftas feguimtes razooes : » Eu
j> DomJoham arçebifpo de Samtiago

,
procurador que fom do

3> muj alto primcipe Dom Joham, Rei de Caítella e de Leom
,

5> em feu nome , e per poder efpiçial que delle pera ifto ei

,

5j reçebo por efpofa e por molher lidema do dito Dom Jo-
39 ham Rei de Caítella a vos fenhora Iffamte Dona Beatriz

}9 de Portugal , filha lidema e herdeira do muj alto primçi-

íí pe Dom Fernamdo
, Rei de Portugal e do Algarve , e da

» muj nobre fenhora Dona Lionor , Rainha dos ditos Re-
5> gnos

,
fegumdo manda a famta Egreia de Roma Efton-

çe a fenhora líFamte de leçemça delRei feu padre e madre
^

dlífe eftas pallavras : js E eu Dona Beatriz Iffante de Portu-

5> gal , filha lidema herdeira do muj alto primçipe Dom Fer-

j» namdo , Rei de Portugal e do Algarve , e da muj nobre fe-

»> nhora Dona Lionor Rainha dos ditos regnos , de comf-

5> fentimento dos ditos Rei e Rainha ,
padre e madre meus

,

í! que prefemtes eftam
,
reçebo por efpoío e por marido li-

j> demo o dito Dom Joham Rçi de Caítella, em peíFoa de vos

" Dom Joham arçebifpo de Samtiago
,

fegumdo mamda a

>' famta Egreia de Roma 5>. Eito affi acabado , forom feitas

efcripturas de todallas coufas que ouviftes , as mais firmes qae

V
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fe fazer poderom , e foi chamada alíFamte Dona Beatriz des

aquel dia em deamte Rainha de Caftclia.

CAPITULO CLXI.

Como a Rainha partio com fuafilha caminho Dellvas , e

dalguiimas fejjhas que forom em fua com.panha,

POr quamto nos trautos era comtheudo
,
que do dia defte

reçebimento a doze feguimtes do mes de mayo , a If-

famte foíTe emtregue antre Ellvas e Badalhouçe a elRei fcu

marido, e elRei Dom Fernamdo por fraqueza de fua door nom
podia alio ('^ hir; forom jumtos pera partir com a Rainha em
companha da ííFamte os mais dos fidallgos e prcllados

,
que

avia em Portugal. E pregumtarom a elRei
,

quaaes era fua

merçee de ficarem com elle , e el diíTe que noin queria oU'

tro nenhuum falvo Louremçe Anes Fogaça , feu chamçeller

iTioor,que tijnha a cruz de Sam Jorge fcripta no coraçom co-

mo elle ; e efto dez ia elRei
,
por que Lourençe Anes fora a Im-

graterra em meíTagem
,
quamdo veherom os Imgrefes , como

ouviítes. Emtom hordenou eIRei oíficiaaes a fua filha , e deulhe

por moordomo moor o comdc Joham Fernamdez Damdeiro,
e por copeiro moor Vaafco Martijnz de Melloo , e que fcrvif-

fe de toalha Vaaíco Martijnz de Melloo o moço, e que cor-

taiTe amte ella Eíievam Leitom , e por efcripvam da porida-

de Joham AíforíTd ; e deulhe por aya Violiamte AffoníTo , mo-
Jher que foi de Die_^o Gomez Daavreu , e por fua camarei-

ra moor Maria AffoníTo , molher de Vaafco Martijnz de Mel-

loo ; e por fua covilheira Eirea Gomçallvez , madre de Nuno
Alvarez , e por domzcllas as filhas do comde Dom Alvoro Pi-

rez , a faber , Dona líabel , e Dona Beatriz , e outras. Partio

emtom daquel logar a Rainha com a líFamte huuma fegum-

da feira , e hiam com ella gramdes preilados do Reino , e

Ooo ii Dom

CO a ello B.
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Dom Joham meeftre Davis, irmaão delRei Dom Fernamdo

,

e Dom Alvoro Perez de Caftro , e Dom Joham Fernamdez

comde Dourem, e Dom Gomçallo comdc deNeuva, e Dom
Joham comde de Viana , e Dom frei Pedro Alvarez Pereira

priol do efpital , e Dom Fernamdafonfo Dalboquerque meeftre

dc Samtiago , e Dom Lopo Diaz meeílre de Chriftus , e Miçe

Manuel í'^ ahiiiramte , e Fernam Gomçallvez de Soufa , e Gom-
çallo Vaafquez Dazevedo , e Gomçallo Meemdez , e Johane

Meemdez de Vafcomçellos , e Alvoro Gomçallvez de Moura,

e AlvoroVaafquez de Gooes , e mujtos outros fidallgos, que

íeeria lomgao defcrepver. E chegou ha Rainha com ha If-

famte ha Eftreraoz , e efteve hi alguuns dias.

CAPITULO CLXII.

Como fe elRei mamdou defcuUpar a elRei de Himgrater-

ra , folio cafamento defua filha que avija feito.

PArtida a Rainha per efta maneira, ouve elRei DomFer-
namdo femtido do cafamento

,
que havia feito de fua fi-

lha com Eduarte filho do comde de Cambrig , e que feemdo

fabudo em Imgraterra como a el cafara com elRei de Caftel-

la
,

que o averiam por efcarnho , e teeriam que lhe que-

bramtara os trautos e amizades amtrelles firmndas ; e cuidou

que era bem de fe emviar defculpar, amtc que fobrello lhe

emviaíTe recado. E himdo a Rainha com fuas gemtes pouco

mais dhuuma íegoa , mamdou elRei chamar huum efcudeiro

- que havia nome Rui Gravo
,
que hia em companha da Rai-

nha
,
que logo apreíTa fe tornaíTe ; e el como chegou a elRei

,

chamouho adeparte , e diíTe : » Creo que vos fabees bem

,

parte per ouvida , como eu tenho meus trautos feitos com
" os Imgrefes , e hora por eíte cafamento de minha filha que

» feito ei , nom queria que elRei de Imgraterra cuidaíTe

»> que

(i) Manuel Pcjanha T, (a) e diíTelhe T,
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3j que eu lhe falleçj ou quero falleçer , no que amtre clle

}f e mim he poílo. Porem fazecvos prefiies pera vos hir logo

?> almgraterra, e dizce a meu primo elRei , e ao duque Dal-

3i lamcaftro
,
que lhe rogo todavia quamto poíTo

,
que fe nom

í> anojem defta coufa que feita he ; ca eu efto que fige foi

}f muito comtra minha voomtade , e por que nom puide mais

?í fazer ; mas que os trautos e a amizade que eu com elles avia
,

5J que os ei por boons e Srmes. E que nom embargamdo ef-

?> to que aíli foi
,

que cada vez que elles quiferem vijnr a

yt eíle Reino , e fe preftar delle
,
que a mim praz de boa

voomtade de fazer toda coufa que comprir por fuas homr-
5> ras ; e que feiam bem çertos

,
que aimda que eu foubeíTe

3> que por eíta razom a degoUariam peramte meus olhos ,

3> que eu nom faria dello mais comta , come fe numca foíTe

5> minha filha ; nem lhes falleçerei per nenhuuma guifa de cou-

3> fa
,

que amtre mim e elles foíTe firmada ». Mamdoulhe
emtom fazer fuas cartas de creemça , e partiofe logo , e

foiífe em huum navio, e chegou almgraterra, e achou elRei

€m Lomdres , e deu as cartas que levava a el , e ao comde , e

diíTelhe fua embaxada. ElRei quamdo ho ouvio , filhoufe de
forrijr em modo defcarnho , e nom refpomdeo nada ao que lhe

diíFe ; mas mamdoulhe fazer fuas cartas de repofta , e emviouho.
O comde ('^ difto gramde menemcoria ; e em quamto aquel ef-

cudeiro alio efteve , nom o queria o comde veer , nem lhe faí-

lar
,

efpiçialhnente o feu filho que fora efpofado com a If-

famte
,
quamdo o padre vehera a Portugal

,
pero que nom era

de hidade mais que ataa fete anos. E o efcudeiro partio , e

chegou a Portugal , e comtou a elRei e aa Rainha todo o

que lhe alio avehera.

CA-

(i) falleçia T. (z) Mamdoulhe elRsi T, (5) Ho comde ouve i.

3I3H Ot
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CAPITULO CLXÍIÍ.

Como elRel de Caftella partto de[eu Regno ^efe veo fe-

ra Badalbou^e.

TRautado eíle cafamento com as aveemças que avees ou-

vidas , e reçebida a ííFamte , como diílemos
,
pello arçe-

bifpo
;
efcrepveo logo a elRei de Cafcclla como tijnha todo

firmado, e o dia e o logar hu fe av^am de fazer as vodas, e

que elRei Dum Fernamdo por fraqueza de fua door nom po-

dia hir a ellas , mas que a Rainha fa madre , com todollos

prellados e fidallgos do Reino , aviam de feer aquel dia com
a IfFamte em Ellvas. A elRei prougue mujto deftas novas, e

raamdou fazer preftes todallas coufas que compriain per a fuas

vodas ; e fez chamar os prellados e fenhores
,
que aviam

dhir com elle , e iíTo meefmo mujtas e nobres ('5 donas pê-

ra acompanhar a Rainha Dona Beatriz , fua molher que ha-

via de íeer. E partio elRei pera Badalhouçe
,
çidade de feu

Regno açerqua do eítremo ,
mujto acompanhado de prellados

e fidallgos, e vijnha hi o líFamte Dom Fernamdo feu filho,

e Dom Karllos lífamte de Navarra feu cunhado, e Dom Pe-

dro arcebifpo dc Sevilha , e Dom Diego bifpo Davilla , e

Dom frei AíFoníTo bifpo de Coyra , e Dom Fernamdo bifpo

de Badalhouçe , e Domjoham bifpo de Callaphorra , e Dom
Pero Fernamdez meeílre de Samtiago , e Dom Diego Martijnz

meeftre Dalcamtara , e Dom Pedro comde de Traílamara
,

e Dom Pero Nuncz comde de Mayorgas , e Dom Joham Sam-

chez Manuel comde de Garriom , e Dom Joham filho do com-

de Dom Tello , e Dom Gomçallo Fernamdez fenhor Daguil-

lar , e Dom AíFoníTo F'ernamdez de Monte mayor , e Pero

Lopez Dayalla , e Diego Gomez Sarmento , e A.fF;)níro Fer-

namdez Porto carreiro, e Lopo Fernamdez de Padilha, e ou-

tros

(i) e aiuy nybres T.
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tros mujtos aíTaz de nobres homeens. A Fvainha Donajoha-

na madre delRei de Caílella
,
que hi vijnha, tragia comíigo

fua íiiha Dona Lionor molher do Iffl^.mte de Navarra, e com-
deíTas , e mujtas donas e domzeilas : e como elRei com fuas

companhas chegou a Badalhouçe
,

partio logo a Rainha muj-

to acompanhada , e veoíTe a Eftremoz , homde a Rainha Dona
Lionor eítava com a líFam.te ; e daili partio em fua companha

,

e veheromíTe todos pcra a villa Deilvas , honde jaosfidallgos

de Portugal tijnham hordenadas juftas , e alçado tavollado

pera bafordar , e fazer outros jogos pera tal feíla pertee§em-

tes.

CAPITULO CLXIV.

Como elRei de Cajlella aprovou os trautos , amte que re^

^ebejje ha Iffamte Jua molher,

SEeemdo defta guifa elRei em Badalhouçe , e a Rainha Do-
na Lionor em EUvas , comveo primeiro de feerem per el-

le firmados os trautos , amte que reçebeífe alíTamte por mo-
lher ; e partirom o meeílre de Samtiago , e alguuns íidallgos

de Portugal pera Badalhouçe , homde elRei eftava
,
pera vee-

rem a aprovaçam que fazia das coufas que forom hordena-

das per feu procurador : e aa quarta feira treze dias de mayo
,

cftamdo elRei na egreia cathedral deíTa çidade , e mujtos fi-

dallgos Cafteilaãos e Portugueefes, prefemte Dom Fernamdo
bifpo do dito logar , reveftido em pontefical , teemdo ho
corpo de Deos comfagrado em huraa patena que nas maaos

tijnha , forom moftrados e leudos a elRei todollos capitól-

ios de verbo a verbo
,
que o arçebifpo em feu nome com

elRei Dom Fernamdo firmara , aíli em razom de feu cafamen-

to , come das comdiçooes da eramça do Regno, E depois que

acabarom todo de leer
,
refpomdeo elRei , e diíFe que to-

do aquello que o arçebifpo trautara , fora per feu dito e

comf-
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comíTenitímento , e que primeiramente forom viUas e exami-

nadas per el aquellas coufas , avemdo fobre todas e cada huu-

ma delias aíTaz de lomgo e maduro comíTelho : emtom as

aprovou comíTemtimdo em todas
,
obrigamdoíTe em fua pcf-

foa de as teer e guardar , e nom vijnr comtra ellas. E por

moor firmeza e avomdamento
,
jurou ao corpo de Deos com-

fagrado
,
por el corporailmente tamgido

,
que o bifpo tijnha

em ias maaos
,
que el compriíTe todallas coufas per feu pro-

curador trautadas , na forma e maneira que o forom , fem ne-

nhuma arte nem emgano alguum ; e que nunca veheíTe com-

tra elias em parte nem em todo
,

per fi nem per outrem
,

em pobrico nem em eícomdido. E aíli jurarom aaquel corpo

de Deos, tamgido per fuas maaos
,
mujtos dos fidalgos que

hi eram, prometemdo que elRei feu fenhor guardaria bem e

fielmente todallas coufas comtheudas nos trautos. E todos
,

de leçemça que lhe elRei feu fenhor pera efto deu , fczerom

logo preito e menagem nas maaos de Gomçallo Meemdez de
Vafcomçellos , vaífallo delRei de Portugal ; e jurarom aaquel

corpo de Deos
,
que nom guardamdo elRei de Caftella os

trautos na forma e maneira que amtre os Reis fora pofto , ou
fofíe comtra alguuma coufa em elles comtheuda

,
que elles

fe defnaturaíTem em tal cafo delle , e teveíTem com elRei de
Portugal , e lhe fezeíTem guerra ; e nom o fazemdo aíIí

,

que cahiíTem naquel cafo
,
que caaem aqueiles que traaem caf-

tello , ou matam fenhor. E per eíla meefma guifa o jurarom,

prefemte elRei
,
depois mujtos fidaligos de Portugal. E iíTo

meefmo jurou e prometeo de guardar os ditos trautos a Rai-

nha Dona Beatriz
,
depois que foi em poder de feu marido ,

per fua leçemça e outorgameemto delle.

CA-
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CAPITULO CLXV.

Como elReí de Cajlella partio pera EUvas , e como reçe-

beo a Ijfante de Portugal por molber,

Firmados os trautos em efta maneira, partio elRei deCaf^
telia em outro dia , c veoíTe caminho Dell va?: , homde tij-

nha ja pofto huum gramde arreai de temdas, no valle das or-

tas
,
que chamam a Ribeira de Chimches

,
mujto preto das

temdas dos fenhorcs e fidallgos de Portugal. A Rainha pcu-

fava na villa com a líFante ; e amte que partiíTe
,
pera trazer

íua filha a huuma gramde e muj fremofa temda delRei Dom
Fernamdo feu padre , foilhe primeiro emtregue o Iffamte

Dom Fernamdo
,
moço pequeno pouco mais de dous anos

,
pe-

ra o teer em arrefeens : por que nos trautos era comtheudo

,

que elRei Dom Fernamdo o teveíTe comfigo , atáa que a If-

famte fa filha ouveíFe hidade domze anos compridos, e em-
traíTe por os doze, em que o cafamento podia feer firme ; e

que eftomçe foífe aquel Iffamte emtregue em Caftclla , cafam-

do eiRei primeiro outra vez com a Rainha fua molher per

pallavras de prefemte. Emtom partio a dita Iffamte da villa

pera o arreai dos Portugueefes , bem corregida e acompanha-

da de meeílrcs , e ricos homeens , e cavalleiros , e outras mujtas

gemtes que com ella hiam : e himdo aíli todos muj affeíTega-

damcnte , acharom no caminho elRei de Gaftella
,
que outro

li vijnha com mujtas companhas comílígo ; e quamdo chegou

em dereito da Iffante , emclinou a cabeça , e fezlhe revcrença
,

e paffju ; e himdo mais adeamte , foi reçeber a Rainha Dona
Lionor ía fogra , aa porta da çerca velha

,
que ella açerca do

moefteiro , caminho de Badalhouçe ; e emclinamdoffe , fezlhe

leveremça , e tomou a rédea da mua em que hia , e começarom
dhir pera a temda hu levavom a Iffamte. A Rainha Dona
Lionor hia veftida cm huuns panos douro muj frcmofos ; e

fua comtenença e roffo e olhos era allí todo graciofo , que

Tom. IF. Ppp quam-
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quantos fenhores e cavalleiros hi vijnham de Cafiella

, todos

louvavom fua fremofura e graça. Tamto que elRci chegou
com a Rainha aa temda , homde avia de feer reçebido com
fua molher, foi moftrada huuma deípemíTaçom aíllz abaílam-

te pera efto , de Dom Pedro cardeal Daragom
,
que hi eílava

de prefemte ; o qual tomou pellas maaos elRei e a líEmte , di-

zemdo eílas pallavras : " Vos fcnhor Dom Joham, Rei de Caílella

» e de Leom
,
que prefemte eftaaes

,
reçebees vos a ííFamte Do-

5j na Beatriz , filha primogénita e herdeira dos ditos Pvei e R.ai-

» nha de Portugal
,
que líFo meefmo aqui eíla prefemte, per

í5 voíTa efpofa e molher lidema
,
per pallavras de prefemte

,

j» fegumdo mamda a famta egreia de Roma, e vos outorgaaes

55 por feu marido 5». E elRei de Caftella diíTe
,
que a reçebia

por fua efpofa e molher lidema, efe outorgava por feu marido.

Eítomçe diíTe o Cardeal aa líFante : E vos fenhora Dona
» Seatriz , líFante de Portugal

,
reçebees vos Dom Joham Rei

5> de Gaftella e de Leom
,
que prefente efta

,
por voíFo efpofa

5> e marido lidemo
,
per pallavras de prefemte

,
fegundo mamda

" a íarnta egreia de Roma , e vos outorgaaes por fua molher »>.

E cila diíTe
,
que aííi o reçebia por feu efpofo e marido li-

dimo , e fe outorgava por fua molher. Eílo aíli feito , diíTe

elRei de Gaftella
,

que pois fora merçee de Dcos de tam
gram divido aver amtre elle e elRei de Portugal

,
per que as

pazes que per elles forom feitas , feeriam melhor guardadas

dalli em deamte por aazo deftc cafamento
;

que porem el

quitava {Dera todo fempre todallas meaageens , e juras , e pro-

metim^entos que por aazo delias , e do cafamento do íffamte

Dom Fernamdo leu filho forom feitas : e mamdou emtregar

todallas arrefeens
,
que diíTemos

,
que por efta razom tijnham

,

que fe veheíTem livremente pera Portugal. E per efta guifa

femelhavellmente forom eílas coufas logo hi quites da parte

de Portugal a Gaftella ,e que lhe foíTem emtregues fuas ar-

refeens per aqueiles
, que delRei Dom Fernamdo pera ifto tra-

giam poder abaftamte.

C A-

(1) todas fuas J,
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CAPITULO CLXVL

Do que aveo a NunaUvarez , ajjhntamdojfe elRei a co-

mer 5 e das pallavras que a Rainha dijje a elRei

,

quamdo fe delia ouve de efpedir,

EM efte dia era ordenada a falia , em que elRei e fua mo-
Iher aviam de comer , e gram parte dos fidallgos de

Caftella e de Portugal : em elh avia mujtas mefas bem cor-

regidas , e tres delias eram prinçipaaes , a delRei que era tra-

veíTa , e bem levamtada , como compria , e huuma da parte

dereita , e outra da parte feeílra ; e amtre aquelles que eram

aílijnados pera comer em eftas mefas com outros fidallgos,

forom NunaUvarez , e Fernam Pereira feu irmaão : e quamdo
foi tempo pera fe aíTemtarem , elles com mefura nom fe tri-

garom mujto; e a mefa em que elles aviam de feer,foi muj

apreíTa chea de Portugueefes e de Caílellaaos , e elles ficarom

por aífeemrar , fem i^azemdo os outros delles comta
,

pofto

que foíTem aíTaz conheçidos, e efteveífem corregidos de feíla.

NunaUvarez veemdo ameia chea , e que nom tijnham homde
fe aíTeemtar , diíTe ja quamto de fanhudo comtra feu irmaáo :

5j Nos n3m teemos homrra de mais eftar aqui , mas pareçe-

33 me que he bem que nos vaamos pera as poufadas : pero

í5 amte que nos vaamos , eu quefo fazer que elles que nos

pouco prezarom , e rijrom de nos, que riamos nos delles,

5) e fiquem efcarnfdos >j. Eítomçe paífeamdo muj maníTo , che-

gouífe ao cabo da mefa , veemdoo elRei dhu fija aíTeemta-

do , e com os geolhos derribou o pee da mefa , e deu com
ella em terra. Os que a ella fijam , ficarom efpamtados , e el

com feu irmaão fe partirom da falia tam aíTeíTegados , come
fe nom fezeflem nenhuuma coufi. ElRci que efto bem vio

,

pregumtou que homeens eram aquelles ; e diíTeromlhe como
forom comvidados , e ouverom de comer naqueila mefa , e que

Ppp ii os



4^6 Chronica
os que íljam , nom fezerom deiles comta , nem lhe derom

logar em que fe aíreemtaíTeni. >» Sei que fe vimgarom bem
,

?? diíTe elRei ; e quem tal coufa cometeo em clle iogar , fem-

5> timdo efto que lhe foi feito
,

pera mujto mais fera feu

j» coraçom Porem elRei nom tornou mais aaquello
,
por

que eram Portugueefes ; ca fe forom Caftellaaos
,
poderá feer

que tornara doutra guifa, ElRei acabado ho jamtar, tornou

com a Pvainha Dona Lionor pera a villa , levamdoa de rédea

ataaquel logar dhu a primeiramente trouvera ; e ficou na tecn-

da com a Rainha Dona Beatriz , a Rainha de Caílella fua

fogra , e fua filha Dona Lionor molher do líFamte de Na-
varra , e mujtas donas e domzellas do Regfio de Caílella.

E quando fe elRei ouve de efpedir aa porta da villa da Rai-

nha Dona Lionor j diíTe ella em efta guifa: j» Filho fenhor ,

j> emcomemdo a Deos e a vos minha filha , e iíFo meefmo
íj vos digo da parte delRei meu fenhor feu padre

,
por que

jj nom teemos outro filho nem filha , nem efperamos ja de

» o aver • que feia de voshomrrada, elhe façaaes boa com-
?» panhia, qual deve de fazer boom marido a fua molher;

j> e eu rogarei a Deos por vos , e por voíFa vida e homrra
,

íí que Deos vos dê fruito de beençom
,

que venha herdar

» o Reino de feu padre e de feus avoos »», E em dizenido

eílo , feus graçiofos olhos erom lavados daugua , moftramdo

- gram fuidade í'' da filha. » Madre fenhora , difie elRei , eu

j? lhe emtemdo de fazer tal companhia, a fcrviço de Deos,
>> e fua homrra e minha

,
que feia a voíTo prazer , /íTi como a

5» prometi (-^ jj. Eratom fe partio elRei delia , e efteve em fea

arreai ataa tarde, que levamtarom todas ^aas tendas; e foi

elRei eíTe dia dormir a Badalhouçe com todas fuas compa-

nhas , com gramdes allegrias e trebelhos
,
que hiam fazemdo

pello caminho; ficando o líFamte Dom Fernamdo feu filho em.

Ellvas com a Rainha , como amtrelles era pofto : e foromlTe

com a Rainha Dona Beatriz , o meefcre Davis Dom Joham
feu tio , e todollos prellados e fidallgos de Portugal , falvo

o

i^ij granide faudade T. (2) afy como he proineiido T.
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o comde Douiem
,
que diíTe que fe femtia mal , e nom po-

dia alio hir,

CAPITULO CLXVII.

Como elRei fezfuás vodas em BadaJhouçe , e tornou de^

. pois a EUvas ^ efe efpedlo da Ramha fiia fogra,

Uamdo veo ao domingo
,
que eram dez e fete dias da-

quel mes , hordenou elPvei como reçebeíTc outra vez a

líFamte , em prefença da egreia , fazemdolhe fuas beemçooes

e offiçio follepnemente , como nos trautos era pofto ; e foi

defta guifa. Aa porta da egreia cathedral eíl.ivom reveftidos

em capas , com bagoos e mitras, Dom Pedro arçebifpo de Se-

vilha , e Dom AffoníTo bifpo da Guarda , e Dom Martinho

bifpo de Lixboa , e Dom Joham bifpo de Coimbra , e Dom
Diego bifpo Davilla , e Dom Joham bj-fpo de Gallaforra , e

Dom frei AífoníFo bifpo de Góyra ^ e Dom Fernamdo bifpo de

B.idaihouçe , e com eítes oito bifpos mujta outra creelezia

aíTaz de bem corregidos ; o altar era guarnido de nobres

hornamentos erelliquias, e toda a egreia apoftada como com-
pria. E eftamdo aflí todos preftes

,
chegou elRei em cim.a de

huum Cavallo bramco , vcftido muj reallmente , e huuma co-

roa douro na cabeça muj to guarnida de pedras ; e tragiam

quatro homrrados fenhores huum pano douro temdido em
aítas

,
qae cobria elle e o cavallo. A Rainha iíTo meefmo vij-

nha logo jumto era outro muj guarnido cavallo , alvo come
huma bramca poomba , e huum pano douro temdido per çi-

ma ; e levavaa dhuma parte huum Rei Darmenia quchi che-

irara, que chamavom Leom quimto , e Dom Joham mceíb-e

Davis em Portuga! irmaao delRei Dom Fernamdo , e da outra

Dom Karllos líFamte de Navarra cunhrsdo delRei , e outro

gram fenhor deCaftella. AUi eram prefemtes mujtos comdes
e

(i) corregida T.
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e fenhores
,
fegumdo podees emtemder que fe aaquelhi hora

jumtariam , e meeftrcs , e cavalleiros , e outros mujtos fidall-

gos
,

cujos nomes mais repetidos nom compre de fcer. Eram
iii outroíE gramdes fenhoras, e comdeíTas , e donas , edomzel-

las 5 e mujta outra gem.te. jEíiomçe o arçebiípo de Sevilha lhe

fez fuás beemçoÕes aa porca da egrcia , e emtrarom demtro

,

e diíle miíTa , feemdo cm joelhos clRei e a Rainha ambos
em huum rico eítrado ; e acabado todo feu oíEçio , tornouíTe

elRei e a Rainha como veherom
,
pera as pouiadas

; e depois

de comer jjuftarom , e tornearom , e lidarom touros ('^5 e elF^ei

deu cavallos , e panos douro e de laã , e outras joyas aos fenho-

res eíidallgos de Portugal ; e todo aquei dia fe defpemdeo em
feitas, e coufas que a vodas perteeçiam , dhuuma parte e da

outra. Aa terça feira feguimte veo elRei jamtar aas ortas

Dellvas, homde amte tevera fuas temdas , com todollos com-
des e meeftres e ricos homeens , aílí de Portugal come de Gaf-

tella , e mujta outra gemte com elles. E depois que come-
rem , levarom a Rainha Dona Lionor ao arreai fora da villa

,

ca elRei de Gafcella numca emtrou demtro (^^ ; e eíteve fallam-

do com elRci gram parte do dia : e depois que foi tarde
,

tornouíTe elP».ei pera Badalhouçe com todollos que com el

veherom, e a Rainha pera a villa. Aa quimta feira partio el-

Rei dhu poufava pera a fee , homde j a eílava preítes ho ar-

çebifpo de Sevilha , revcíHdo em pom!;ilical , teemdo ho corpo

de Deos comfagraio em fuas maaos : e per leçcmça e mamda-
do delRei , Dom J'.;ham AffomíTo comde de Neuva íJ), e Dom
Pero Nunez comde de Mayorga, e Dom Joham bifpo de Cor-

dova , e Aivoro Gomçallvez Dalbernoz , e Pero Soarez alcaide

de Tolledo , e Joham Rodriguez de Bedma , e outros , fc-

zerom juramento fobre ho corpo de Deos comíagrado , e prei-

to e menagem , nas maãos de Gomçallo Meendez de Vaaf-

comçellos yaíTallo delRei de Portugal
,
que elFvei feu fenhor

guar-

(i) e lidarão todos , e correrão todos T. (i) n;i viila dentro T. (3) com-
de Denya.T.
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guardalTe os trautos , com todallas couías em elles ccmthcu-

das 5 na fornia e comdiçooes queja teemdvs ouvjdo. E outro

tal juramento e menagem fezerom ras maaos de Dom Pero

Fernam.dez meeílre de Samtiago de Caftella , Dom Alvoro Pe-

rez de Caítro comde Darrayoilos , e Dom Gomçallo comde
de Neuva , e todolics outros comdes e meeftres e fenhores ja

em çima nomeados
,

per mamdado e leçemça dclRei Dum
Feinamdo

,
que pera ello pubricamente foi moftrjda. Na fe-

gumda feira da outra domaa tornou elRei jamtar aas ortas

Delvas , homde amte vehera comer ; e depois que ouve co-

mido , foi por a Rainha Dona Lionor açerca da villa , e íe-

vouha pera a temda hu jamtara e teemdo failado gram par-

te do dia , tornou com ella ataaquel logar domde a levara

de rédea , e alli fe efpedirom ambos de todo : e levou eíloni-

çe a Rainha demtro pera a vilIa a feus paaços , Dom Pedro

cardeal Daragom , e foilhe emtregue o Iffamte Dom Fernam-

do
,
que eítava em arreffeens

,
que o levafle pera feu padre

,

fegumdo depois foi acordado , aalem do que nos trautos era

comtheudo. Al!i fe defpedirom delRei todollos fenhores , e

fidallgos Portugueefes , e el tornouíFe pera Badalhouçe , e el-

les ficarom com a Prainha em EUvas.

CAPITULO CLXVIír.

Como elRci partio de Badalhouçe ^ e foi çercar o comde

Dom Affomjjo , e doutras coufas que fe feguirom.

Artio elRei de Badalhouçe com fua molher , e foi dem-

A. tro per feu rcgno ataa Lecm ; e per todollos logares per

homde hiam , aíH çercados come terras chaás, lhe faziam gram-

de fefta , e os melhores quatro que hi ouveíTe ,
tragiam huum

pano douro em quatro aftas fobre a Rainha , des fora do lo-

(1) januaram T.
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gar ataa que chegava homde avia de pouíar : e eftando el-

Rei em Leom , foiihe nvoreficado como o comdc Dom ÁíFonf-

fo feu irmaâo bafteçia Gijom , e todas fuás fortcllezas. ElP^ei

mamdou logo Pero Feniamdez de Vallaíco feu camareiro moor,

e Pero Rodriguez Sarmento feu adearatado em Gailiza
,
que

fe foíTem com çertas gcmtes aas Eíturas , c chegarom açerca

de Gijom omde eftava o comde. ElRei foi pera alia a pou-

cos dias , e çercou o comde em aquel caftello ; e o comde
e os que eftavom com elle , fe veherom pereelRei ; e perdo-

hou elRei a el e aos feus , e firmarom fuas aveemças
,
que

o comde o ferviíTe fempre bem e leallmente , e el que lhe

fezeífe merçee , e tomou elRei o corpo de Deos com elle

por fírmidom de fuas pofcuras. Partio eftomçe elRei , e veoíTe

a ValhaJolide , e des i a Scgoiva , e em eíles logarcs fez cor-

tes pera o que adeamte ouvirees
j
porem que em ellas horde-

nou outras coufas , e pos leis de que fe poucas guardarom
;

falvo fe foi huuma em que mamdou , que dalli em deamte nom
fe pofeíTe nas fcripturas a era de Çefar

,
que fe ata alli coftu-

mara de poer em Caílella e em Leom , mas que fe efcrepvcíTe

des primeiro dia de natal feguimte , anno da naçemça de

nofib fenhor Jefu Chriflo
,

que era aquel primeiro anno de

mil e trezemtos e oiteemta e quatro.

CAPITULO CLXÍX.

Como elRei Dom Fernamdo mandou a Cajlella reçeher

as menageens
,
por razom dos trautos , e quaaes

pejjoas forom as que as fezerom.

A Rainha Dona Lionor efteve em Ellvas
,
depois da quimia

f ira que a liFamte fua filha foi reçebida e levada a Ba-

dalhouçe , como diíTemos , ataa homze dias j e aos trimta da-

quel mes de mayo, huuma terça feira pella manhaa, partio da

di-
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dita villa mujto acompanhada, aííí como fora , como quer que

mujtos fidailgos mamdou dalli que fc foíTem pcra fuás terras;

e veo eíTe dia comer a Borva , e dormio hi. E himdo pello

caminho
,

tr.igiaa o mecítre Davis de rédea ; e fallamdo em
alguumas couías

,
pi egumtou eila ao mecftre , dizemdo : Dí*í

5> '/eeme , irmaao
,
que vos pareçeo delRei de Caílella ,em íciis

jj geitos ('J
, e maneiras que teve ». Pareçeme boom caval-

5J leiro , diííe o meefíre , e -bem mefurado, e ílfudo em feus

3? feitos ?>. ») Bem dizces , irmaao , diíTe ella ; mas porem de

?j mim vos diga
,
que o homem queria eu que foíTe mais

3' mem ». Daili partio a Rainha , e veoíTe a Almadaa , hom-
de ja fabia que eft.iva elRei , mais doemte do que o leixara

;

ca em quamto ella levou fua filha a Ellvas , femtimdoíTe elie

cada vez peor, mamdou que o trouveíTem de Salvaterra aaquei

Jogar , e nom lahia ja fora , nem cavallgava ; e como a Rai-

nha chegou das vodas
,

partiromíTe logo pera fuas terras os

que com ella vijnham , falvo o comdc Dourem
, e o comde

Dom Gomçallo , e Gomçallo Vaafquez Dazevedo e outros al-

guuns q.ue eram moradores. E por quanto nas aveemças firma-

das amtre os Reis
,

quarjido foi feito efte cafamento , horde-

narom de feer feitas outras juras e prometimentos
,
per çertas

villas e çidades , e iíTo meefmo prellados e íidallgos de Caf-

tella , aailem daquellas ^que diíTemos que forom feitas em
Badalhouçe

,
quamdo elRei aprovou os trautos , amte que

partiíTe pera Ellvas por rcçej^er fua raolher , e iílo , em cortes

cjue eIRci pera ello avia de fazer ; hordenou logo elRei Dom
Fernamdo de mamdar íeu procurador a Caftella

,
que reçebef-

fe aquellas juras e menageens , em feu nome e da Rainha

fua molher. E foy alia emviado \) comde Joham Fernamdez
Daaideiro

,
mujto acompanhado e bem corrigido, affi coma

fora da primeira ; e chegou a Gafteila a Valhadoiide homde
emtom elRei era , tjendo ja hi jumtas fuas cortes efpeçiai-

mente pera iíto. E quamdo veo aos oito dias dagofto , eí-

tamdo elRei em feus paaços , hu era armada huuma capeila

Tom. IF. Qqq pc-
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pera fazerem taaes juramentos , rcveítioíTe pera dizer miíTa

AixoníTeanes coonigo de Lixboa
,

capei Iam moor da Rainha

Dona Beatriz , e reemdo o corpo de Deos comíagrado em
liuuma patena, que em fuas maãos tijnha, diíTe o comdcj-o-

ííam Fernamdez a elRci de Caftella : que bem fabia como
por razom dos trautos que amtre elle e eiRei Dom Fernam-

do e a Rainha Dona Lionor fua molher per aazo de fcu ca

famento forom firmados , aííí era que el ataa çerto tempo fe-

zefíe cortes em feu regno , em que foíTem jumtos os fidall-

gos e prellados de fua terra, e iíTo meefmo os procuradores

das villas e çidades
,

pera per feu mamdado e leçemça faze-

rem preitos e menageens aos- fcnhores Rei e Rainha de Por-

tugal
,

por firmeza e guarda dos trautos e coufas em elles

comthcudas ; e que pois que alli eram jumtas gram parte

das peíToas que os aviam de fazer, que foíFe fua merçee de

lhes dar leçemça e mamdado
,
per que as fezeíTem na for-

ma que deviam. ElRei diíTe que lhe prazia dello , e outor-

gada a leçemça e mamdado a todos per peíToa que a fezef-

íem , foram eíles os prellados que as fezerom : Dom Pe-

dro arçebifpo de ToUedo , Dom Gomçalio bifpo de Bur-

gos , Dom Hugo bifpo de Segoiva , Dom Garçia bifpo

Dovedo , Dom Joham bifpo de Pallemça , Dam Lopo bif-

po de Segomça , Dom frei Pedro^ Moniz meeftre de Cal-

latrava , Dom frei Pero Diaz priol de Sam Joham. Seme-
Ihavellmente os fidallgos forom q^es aqui nomeados : o com-
de Dom AíFomfo irmaão delRei , Dom Fradarique duque
de Benavemte , Dom Fernam Samchez de Thoar almiramie

moor de Caíleila , Dom . Pedro Pomçe de Leom , Pero Ro-
driguez Sarmento adcamtado em Galliza , Pero Fernamdez de

Valiafco camareiro moor delRei , Pero Soarez Daviiili4pne

adeamtado de Leom
,
Joham Furtado de Memdomça alferez

moor delRei , Pero Gomçallvez de Memdonça feu moordomo
moor, Joham Rodriguez de Gaffcaaheda , Alvoro. Perez do

Soiro fenhor de Villalobos
,
Diego Gomez JManrrique adeam^

tado moor dc Caftella, Joham AííoníTo de Lacerda, Ramiro

^

. Nu-
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Nunez de Gozmam , Fernamdallvarez dc Tolledo , Gomez
Meemdez de Benavides , Fernam Perez Damurade , Pero

Gomçailvez de Baçam , Samcho Fernamdez de Thoar , Die-

go Furtado fillio de Pero Gomçallvez de Aíemdomça , Pero

Diaz de Samdoval
,
Joham Fvodriguez de Villalobos

,
Joham

Fernaindez de Thoar filho de Fernam Samchez
,
Joham Nu-

nez de Tolledo
,
Gomçallo Nunez de Gozmam , Fernam Diaz

de Memdomça , Rui Diaz cabeça de vaca , Pero Nunez dc

Tolledo, Pedrallvarez do Soiro
,
Joham Furtado de Memdom-

ça. Eftes trimta fidallgos , e outros de que mais lomga ladai-

nha nom compre fazer , fezerom os juramentos adeamte ef-

criptos. As çidades outro íi forom eftas feguimtes : a faber

,

a çidade de Burgos , a çidade de Leom , a çidade de Tolle-

do , a çidade de Sevilha , a çidade de Cordova , a çidade de

Murça, a çidade de Geem , Cidade Rodrigo, a çidade Dove-

do , a çidade de Çamora , a çidade Davilla , a çidade de

Comca , a çidade de Pallemça , a çidade de Prazemça , a çi-

dade de Segoiva , a çidade de Soria , a çidade de Coyra , a

çidade de Beeça , a çidade deSallamamca, a çidade de Car-

tagenia , a çidade de Lugo , a çidade de Cailaforra , a çida-

de de Ubeda, a çidade deSam Domimgos da calçada , a çida-

de de Badalhouçe Eftas vimte e çimco çidades, e Touro

,

e Madride , e fixares , e Caçeres , e outras mu j tas villas que

feeria lomgo de dizer , fezerom emtom per seus procurado-

res preitos, e menageens , e defnaturamentos por guarda das

Famças amtre os Reis polias, as quaaes erai cima ja teerades

ouvjdas.

Qqq ii CA-

(a) No Códice B. a Cidade de Coyra, e a Cidade de Bee^a vem no fim de

todas.
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CAPITULO CLXX.

Per que maneira fezerom os juramentos e menageens os

prellados e fidallgos de CajleUa.

lílas as peíToas e logares que juramento fezerom
,
por

guarda dos trautos amtre os Reis devifados, aquelies a

que prouguer ouvir a maneira como foroiii feitos , faibam que
forom deita guifa. Reveílido o Saçerdote dizemdo miíTa, e

teemdo nas maaos o corpo de Deos comfagrado em huuma
patena, os ditos prellados, fenhorcs , c ricos homeens , e

filhos dallgo, cavaileiros , e efcudeiros , e iíTo meefmo os pro-

curadores das vilias e çidades
,

que prefemtes íij am , cada

Iiuum delles per íi
,
per mamdado e leçemça do dito fenhor

Rei , cuios vaíTallos eram
,

jurarom e prometeram aaquel

corpo de Deos comfagrado que eftava amtelles, tamgemdoo
cada huum com fuas maaos, de comífemtir

,
fazer, e pro-

curar a todo feu poder
,

que os prometimentos, juras, e

obrigaçooes feitas pello dito fenhor Rei , em razom de feu

cafamento com a Rainha fua molher , e dos trautos e aveem-
ças fobrello feitas e nrmadas

,
que fe teveífem e duraílem

e foíTem firmas, aífi por elle , come por a Rainha fua mo-
lher ; c que nam feeriam eftomçe nem em ucnhuum tem-

po em dito , nem era feito , nem cm comíTelho , nem éni

outra maneira alguma
,
per que o dito cafamento foíFe em-

bargado , nem fe defataífe. E o dito fenhor Rei que prefem-

te eftava, por moor firmeza de teer e guardar e comprir to-

doUos capitólios nos trautos comtheudos , deu leçemça ao?

fobreditos prellados , fenhores , e ricos homeens , cavaileiros
,

e efcudeiros , filhos dallgo , e outro íi aos procuradores das vil-

ias e çidades , e de çertas peíToas que prefemtes nom eram
,

que fe per vemtura elle nom teveífe e gaardaíTe todoUos ca-

pitólios nos trautos
j
que amtre clie e os ditos Rei e Rainha

de
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de Portugal forom firmados per juramento, e cada huuma das

couías em elies comtheudas , na forma e maneira e com as

comdiçooes e aos tempos que fe em elles comtijnha
,
que os

íobreditos em eíle caio fe podeílcm defnaturar , e defnaturaf-

fem delle dito R?i de Gafcwlia , e teveíTem com os fenhores

Rei e Rainha de Portugal , e quamto a ella pertecmçeíFe de

lhe feer compridos e guardados os ditos trautos e capitólios
,

e cada huuma coufa em elles comtheuda. Eílomçe os ditos

prellados , e todollos outros que diíTcmos , cada huum dcllcs

per íi , com aquella leçemça que lhe pera efto deu o dito fe-

nhor Rei , fezerom preito e menagem huuma e duas e tres

vezes nas maaos do dito comde Dourem ; e jurarom e pro-

meterom ao corpo de Deos comfagrado que ante elles cita-

va
,
que elles fariam a todo feu poder que o dito fcnhor Rei

de Caftella teveíTe e guardaíTe aos ditos fenhores Rei e Rai-

nha de Portugal , e a todollos outros que a ello perteençia
,

ou podeíle perteemçer
,
per qual quer guifa que foíTe , todol-

los capitólios dos trautos e coufas em elles comtheudas ; os

quaaes lhe logo forom ieudos , e feita de cada huum expreíTíi

iiiemcom , na forma e maneira que forom jurados e prometi-

dos. E mais que elles e cada huum delles guardaíTem e compri-

íTem todollos capitólios e coufas em elles comtheudas
,
quam-

to a elles perteemçia de comprir e guardar, fegumdo em el-

les era comtheudo , aíli em razom da fuçeíTom dos Rcgnos,
como em todallas outras coufas. Outro íi os procuradores das

vi lias e çidades
,
cujas procuraçoocs pera ifto mujto abaftamtes

tragiam
,
jurarom aaquel corpo de Deos comfagrado

,
que os

Comçeliios e peíToas cujos procuradores eram
,
que todos e

cada huum dos moradores e vezinhas dos ditos logares , fe-

^eíFem a todo feu poder, que o dito fenhor Rei de Caftej-

Ja tevefle e oruardaíTe aos ditos Rei e Riinhi de PortUí>al

os ditos trautos, e qaant.) a ella perteemçia de feerem guar-

dados , e a todollos outros a que perteemçeíTe ou podeíTe

perteemçer
,
per qual quer guifa que foíTe : dos quaaes trau-

tos e coufas em elles comtheudas , como forom jurados ,
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e com que comdiçoões , lhe era logo feita expreíTa meem-
çom

,
juramdo elles que aquelles conçelhos e cada huum dos

vezinhos moradores ^'^ delles
,

guardaíTem e compriíTem

os ditos capitólios e couías em ellcs conthcudas
,

quamto^

a elles perteemçia de comprir , aíTi em na fuçeíTom do

Regno , come em cada huuma das outras coufas. E acomte-

çemdo que elRei Dom Fernamdo e a Rainha Dona Lionor

guirdaíTem a eIRei feu fcnhor os trautos, e elle nom tevef-

íe e guardaíTe os ditos capitólios e coufas eni elles deviía-

das , ou paíFaíTe comtra alguuma delias
,

que os ditos prel-

lados , fenhores , e íiJailgos , cavalleiros , e efcudeiros , cada

huum períi, e ilTo meefmo os procuradores em nome daquel-

]es comçelhos cujos procuradores eram, que elles fedefnatu-

ravom e defnaturariam do dito fenhor Rei em elte cafo , e

que cada huum delles lhe faria guerra , e feeriam comtreelle

e comtra feus Regnos , teemdo com os ditos fenhores Reis e

Rainha de Portugal ; e fe o aílí nom guardaíTem e comprif-

fem
,
que cahiíTem naquel cafo que caaem aquelles que traa-

hem caftello , ou matam fenhor. Feitas eftas juras e prometi-

mentos , e reçebidas taaes menageens , como ouviítes
,
efpedio

fe ho comde delRei , e velioífe pera Portugal.

CAPITULO CLXXL

Como veherom receber de Caftella a Portugal outros

taaes juramentos
,
por razom dos trautos.

Efembargamdonos das razoôes deftes trautos
,

por del-

les nom fazer mais lomgo proçeíTo , devees de faber

,

que aíli como o comde Dourem foi a Caftella reçeber as ju-

ras e menageens ja brevemente comtadas
,

que alíi mamdou
elRei de Caftella a Portugal huum arçebifpo , c huum caval-

leiro
, pera em feu nome reçeber outras taaes : e forom em

Sam-

(i) e moradores T.
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Sâmturem jumtos todoUos fenhores e fiJallyos , e procurado-

res das viilas e çidades
,

que citas juras aviam de fazer ; e

no moefteiro de Sam Domimgos das donas
,
aqucl arçebifpo

reveítido , teeiíido ho corpo de Deos comLgrado tm huumâ
patena

,
que em fuas maaos tijnha, forom feitos períodos fe-

melhamtes juramentos e menageens , na íorma que oaviftes os

outros. E depois que todo foi feito , e leixadas as procura-

çoÔes que cada huuns tragiam , diíTe aquel arçebiípo comtra

os feus : j> Quamto agora vos digo
,

que eftaa iíto muito

5> bem pera Caílella , ca mujto dano nos vijnha deite rem-

?> com de Portugal >» : e eito dezia el oufadamente , emtem-
demdo que fegumdo os trautos , e a doemça (') que elRei

Dom Fernando avia
,
que Portugal nom fe efcufava defta vez de

todo pomto feer (-^ de Caítella ; e aimda fe el foubera quam
pouca voomtade elRei feu fenhor avia de guardar os trautos

5^

mais largamente poderá em ello fallar. E pefava mujto a to-

dollos Portugueefes , aífi fidallgos , come comuum poboo , com
taaes comveenças da fuçeíTom do Regno

,
por aatío da doem-

ça delRei , teemdo que per taaes trautos fe Portugal vemdia
;

mas nom podiam al fazer, por obedeeçer a mamdado de feu

fenhor. Partiolfe o arçebiípo pera Caítella , e foube eipLei

novas como elRei Dom Fèrnamdo feu fogro era cada vez

mais adoorado , e que fua vida nom podia feer mujta ; e

como aquel que pouco tijnha em voomtade de guardar os

trautos que amtrelles forom firmados , fallou logo com taaes

de que fiava, e mamdouhos a Portugal
,
por veer o eftado do

Regno em que pomto eítava , e que fallaírem' com alguuns

Portugueefes que lhe logo nomeou
,
que acomteçemdo que el-

Rei Dom Fèrnamdo morreíTe , ie acharia elle o Regno a íeu

mamdar
,
queremdo vijnr a elie pera o aver. EiPvci partio de

Segoiva , ê foi pera terra de Tolledo , a huum logar que di-

zem Torrijos , com emteemçom de fe hir depois aa çidade de

Sevilha.

G A-

(i) e a hordenança T, (2) de fer T, \
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CAPITULO CLXXII.

Como eJRei e a Rainha partirom Dahnaãaa , e fe vehe-

rom a Lixboa , e morreo hi elKei Dom Fernamdo.

SEemdo eIRei Dom Fernamdo mais aficado cada vez de fua

door j mamdou que o trouveíTem daquella villa Dalmadaã
j

homde eftava
,
pera a çidade de Lixboa , e foíTe de noite por

nom feer viílo; e foi aíli que o trouverom ao fera ao , e iie-

nhuum nom abria a porta , nem tirava camdea aajanella, por

que tai pregom fora lamçado ; e aííí efcufamente o levaróm

a feus paaços. A Rainha a poucos dias depois deílo pario

huuma filha
,

que ruçeo vijmte e fete dias de fetembro , e

morreo logo; e as gentes fofpeitavom que nom era delRei,

e nom fem razom , ca el tempo avia que nom dormia com
ella, fegumdo fama , e ella paria e emprenhava, e diziam

todos que taaes filhos nom eram delRei. Alli jouve elRei

per dias doemte
,
muj defafemelhado de quamdo el começou

de reinar ; ca el eftomçe, pareçia Rei amtre todollos ho-

meens aimda que conheçido nom foíTe , e agora era affi mu-

dado
j

que de todo pomto nom parecia aquelle. E femtim-

do fua morte mujro açerqua , feemdo ja memfeftado
,
requerio

que lhe dcíTem ho íacramenro ; e quamdo lhe Foi aprefemta-

do , e comtarom os artijgoos da fe , como he coílume

,

dizcmdolhe fe crija aííi todo , e aquel famto facramento

que avia de reçeber
,

refpomdeo el e difle : >? Todo elíb

« creo come fiel chriítaão , e creo mais que elle mc deu

3> eítes Regnos pera os mamteer em dereito e juftiça ; e

j> eu por meus pecados o fiz de tal guifa
,

que lhe darei

sí delles muj maao comto j> : e em dizemdo efto , chora-

va muj de voomtade
,

rogamdo a Deos que lhe perdoaíTe

,

e choravom com piedade delle , todollos que prefemtes

eram : e aíli com gram reveremça e devaçom reçebeo o fam-

to
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to facramcnto
j
jazeiTido veftido no avito de Sam FrriiTJciíco.

E quamdo vco aos vijnite e dous dias doutubro da era ja ef-

cripta de mil e quatroçemtos e vijmte e huum , cm huuma
quimta feira aa noite

,
começou ei de íe afficar ; e lidamdo

ho fpritu com a carne naquella afpera hora
,

por le partir

delia , em breve efpaço deíempar.>u o corpo , e el deu a al-

ma a Deos , a que por fua merçee praza de a fazer regnar

com os fcus famros. E viveo elRei Dom Fernamdo çim-

quoemta e tres anos e dez meies e dezooito dias, e remou
dez e feis anos c nove mefes , com gram trabalho de íi , e de

feu poboo. Em outro dia foi pofto em huumas amdes cuber-

tas de pano preço , e levado em coUos de frades ao moeílcjro

de Sam Framçiíco (')^ e foi com elle pouca gemte e ('^ doo ;

e nom foi a Rainha a feu foterramento , dizemdo que fe fem-

tia mal , e nom podia lahir; outros dizem que o fez reçeam-

do mormuro das gemtes ; e fua nom hida fez mais fallar em
ello (-^-^

, do que per vemtuira fallarom fe aaquella hora fora

prefcmte ; e forom fuas exéquias e fopoltura mujto íimprcz-

mente feitas
,
fegumdo pcrteemçia a eítado de Rei.

CAPÍTULO CLXXIÍI.

Como a Kãmha Dona Ltonorficou por Regedor Jo Re-

gno j e das razooes que lhe dijjerom os de Lixboa,

Oito elRei Dom Fernamdo , íícou ha Rainha por Re-

gedor , e Governador ('''^ do Pveino , como nos trautos era

comtheudo ; hufamdo de toda jurdiçom e fenhorio , em quitar

menageens , e aprefemtar egreias , comfírmamdo feus bcons bu-

fos e coílumes aas villas e çidades
,
que lho requerir emviavom

,

como tem hufamça de fazer huum Rei
,
quamdo novamente

Tom. IV, Rrr co-

(i) de Sam Francisquo de Santarém T. (2) de T. (5) o mormuro T,

(4) ella T. (5) Regedora T. (6) Regedora e Governadora T,
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começa de regnar

;
obedeeçemdolhe os fidallgos e comuuni

poboo , como a fua Rainh:! e fenhora , em todallas coufas. Seu

ditado nas cartas , em vida delRei Dom Fernamdo , era eíle

:

53 Dona Lionor pella groça de Samta Maria , Rainha de Portu-

55 gal e doAlgarve 55 : c cilomçe per acordo dos íenhores , e le-

terados dc feu comíTelho , íe começou de chamar: Dona Lio-

5) nor pella graça de Deos , Rainha , Governador , e Regedor

9» dos Regnos de Portugal e do Algarve >'
*. e em alguurnas fe

acomteçia nomear fua filha, chamavaa Rainha de Portugal, E
osTabaliiaães nas efcripturas puinhao : jj Eu foaão tabailiom

3? de tal logar
,
per autoridade da Rainha Dona Lionor , Gover-

55 nador , e Regedor dos Regnos de Portugal e do Algarve
,

55 eílo aqui efcrepvj , e meu final fiz
,
que tal he 5». Tamto que

fe clRei Dom Fernamdo finou
,

partio elia dos paaços hom-
de poufava , e veoíTe a outros mais demtro na çidade

,
açerqua

dhuuma egreia que chamom fam Martinho ; e alli eftava em
huuma camará cuberta de doo, a que nenhuum emtrava fem

lhe primeiro feer pregumtado ; e fe novamente chegavom
algiuins

,
poRo adeparte todo fimgimento

, fazia feu plamto

com elles , moftrandolhe a horphaimdade do marido que per-

dera , com falluços e gramdes lagrimas ; nas quaaes depois de

farta de chorar , damdo a emtemder feu coracom feer fem-

pre em door , nom perdiam as gemtes porem renembrança

daquelia raaa fama
,
que em vida delRei cobrar?. Os boons

da çidade cliegarom cíiomçe a ella , e diffcrorri que lhe pe-

diam por merçee
,
que 03 qui feíTe ouvir dalguumas coufas q'ie

lhe por feu ferviço e boorn regimento e defemíTom do Rei-

no dizer queriam : a cila prougue de ouvir feu razoado , e

foilhe propoílo em ella guifa. 5» Senhora , nos veemdo co°

55 mo vos reemdes carrego de correger e em.memdar os da-

55 nos e malles
,
que os deites Regnos ham reçebidos ataa o

95 tempo dora , de que Deos por fua piedade fe queira doer

,

3» fpèrarado em el que vos dara tanta graça que poerees em
•>» eilo remédio , como per nos he defeiado

,
propofemos de

o noteficar aa vcfla merçee. Afli he
,
fenhora, que vos vif-

5? tes^
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tes bem. como cies o tempo que elRel noíTo fenhor
,

cuja

j> alm.1 Deos aja, teve o regimeato deíijs R-gnos ataa ora,

?> fe íeguiroiTi n-elles miijtos djimpnos e mortes e faileçi-

5» mentos dhomeens ; e que per mujtas deíordenadas defpe-

fas feitas como num deviam , fom poftas as gemtes cm
5j gramdes proveziis , e todo per niimgua de boom comíTc-

5> lho, fazemd.:) íeus feitos fem acordo dos de feu Regno
,

5> c per comílelho dos eftramgeiros
,
que mais o con.ffclha-

5j vom em todalias coufas por íeu gaanho e proveito
,
que

}i por acreçemtjmento de fua homrra c eílido
;

per cujo aazo

jj forom gaitados quantos thefouros e joyas ficarom dos ou-

53 tros ReiS
,

pera defemdimento e guarda deíles Regnos , e

3j aimda nom lhe avomiou todo ifto , mas forom feitas e fe^

?> meadas neítes Regnos moedas nom hufavees , de tamtas

?> maneiras
,

per que as gemtes perderom a moor parte da

3> riqueza que tijnham ; como todo eílo e outras coufas

55 que feeria lomgo de dizer , he bem nem brado aa voíTa

5» memoria, Porcmde , fenhora , fe querees feer gunrdada de
55 femelhamtes malles, parcçenos que he bem

,
que fallees vof-

55 fos feitos com os boons e naturaacs do Regno , amte que

55 fe ponham as coufas em obra, cs quaaes ham de foportar

55 a moor parte do encarrego quamdo tal coufa í'^ avehcr 5 e

5> pois vos Deos fez Regedor delles , e vos deu fenhorio fo-

5? bre nos , nom ajaaes por mal de vos dizer toda coufa que
5? por voíTo lerviço , e bem da terra em que vivemos

,
poder-

55 mos cmtemdcr A Riíinha que femtido tijnha daver beni

queremça e graça do poboo
,
refpomdeo que o avija por beni

feito , e que diiTv^ífem em boa hora todo o que lhes bem pa-

leçeíTe fobrelio. 5? Senhora , difierom elles
,
por que o thefou-

5> ro e fortelleza per que eíles Regnos forom íempre defc-^

5 5 fos e amparados do que lhe avijnr podia , foi boom regi-

55 mento e comífelho
,
fegumdo Deos e comçiemçia , e per

55 mimgua defto nos tempos que ora paíTaiom fe leguio

55 mujto o comtrairo ; he bem que ajaaes em voílo comíTe-

Rrr ii 55 lho

(O cafo T.
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5> lho alguuns prellados que feiam naturaaes deites Regiios,

j» e noin Gallegos nem Caftellaaos , e dous homeeas boons çi-

jj dadaãos e emtemdidos da comarca datitre Tejo e Odiana , e

3j da Eítremadura e comarca da Beira , e de Tras os moines

,

5j e damtre Doiro e Minho , e do Aigar^^e , dons de cada

5> huiKiia comarca ; e eíles com os do voílo comíTjiho ajam

>5 carrego do regimento do Reino em todallas couías que

» comprir : e padees tomar aíFeemíamento em Samt.irem , ou

3> cm Coimbra , ou partir o ano per ambos os logares com
3j as peíToas que diíTemos , e feerdcs huum dia ou dous na

>? domaa com elles em rollaçom ,
pcra vos dizerem o que fe-

5> zerom e acordarom nos outros dias , e com elles livrardes

» todollos feitos e demamdas do Reino ; e fazemdoo deita

í> guifa , nenhuuma couía poderees hordenar , de que depois

3> feiaaes prafmada. Outro íi , fenhora , fabera a voíTa merçee

,

5? que os dereitos canónicos e çivees , e iíTo meeímo as leis

j> do Regno , defemdem mujto
,
que Judeus nem Mouros nom

j> ajam oífiçios fobre os Chriftaãus ; e nom fem razom
,
por

5> que forom e íbm criados
,
eípeçiallmente osJudeus , em odio

j> e defcreemça de Jelu Chrilto ,
cuja Jci e crecmça mam-

3» teemos ; e aíH o fezerom os Reis que amtijgamente forom
>í em eftes Pvegnos , e por nolTos pecados prougue a eIRei

,

cuja alma Deos haja, de lhe dar oífiçios pubricos, em que

3) eftava a mur fielldade e fuftauiçia de fua fazemJa, fíamdof-

3> fe delles mais que dos Chriítaãcs ; e porem vos pedimos
59 por merçee

,
que gu.irdees os dereitos e leis que eito de-

5> femdem , tiramdolhe taaes offiçios , e nom leiam em vof-

3í fos Regnos remdeiros , nem coliiedores de ncnhuuns de-

5> reitos , nem amdem em voíTa caía por oíHçiaaes. Aailem

deito , fenhora
,
por quamto nos diíTerom que voíFa teem-

'> çom he de correger os malles e danos
,
que os poboos do

>? Reino ataaqui reçeberom, e ora avemos de fazer comvofco
»' vida nova , feia voífa merçee nom feer com cite efcamdal-

" lo que dizer queremos. AíFi he , fenhora
,
que huum dos

»5 gramdes malles que eítes Regnos reçebcm , bufado per tani-

5> to
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i) to tempo
,

que os fazedores delle ho nom ham ja per

ii mal , nem fazem dello ccmçicmçia , afli he a poufada-

» ria, que os íidallgos e as outras gemtes fazem nas pou-

» fadas alheas , hufamdolTc dos beens e rcupas que teem per

5> tamto tempo, que mujtJS vezes fe gaftam de todo pomto
,

j» reçebemdo aquelles com que afll poufam , outros danos de

j> mayor gr^ve/a , comira dereito , e nom pcra dizer ; e pofco

jj que per vezes foíTe dito a elRei a que Decs perdi e, po-

>} fe fobrelio fuas temperamças
,
que pouco ou nada preft^rom :

5» porem vos pedimos por merçee que raamdees que fe fa-

?> çam eftallageens , tamtas que avomdem , em que poufem
5> taaes peíToas , fem tomamdo nenhuma coufa comtra voom-
jj tade de feus donos. E fe hi nom ouver quem as queira

)i fazer, os voíTos almoxarifes as fliçam e niL^.mteniiam , de

guifa que vos gaanhees e nom percaacs nada ; e fe eílo

5> fazer nom quiferdes , mamdaae que as façam e mantenham
5? os comçelhos e logares

,
que o poderem fofrer. E fe aos

?í fenhores per vemtuira for graveza poufarem em ellas
,
por

?5 que o nom ham em hufo
,
poufem nos m' efteiros , e em

5? nos panços dos outros fenhores, quando cftevcrcm vazios
,

55 e fuas gemtes nas efiiallageens ; e fe tam gr.-m mal como
?j efte emtemderdes que per efta guifa fe vedar nom pode

5

» bufcaae outro qual volfa merçee for
,
que tamta malldade

J5 nom dure mais tempo ?>.

CAPITULO CLXXIV.

Da repojla que a Ramha deu aas razooes , que peílos de

Lisboa forom ditas»

LEixadas outras coufas e fuas repoftas
,
que por aquella

hora forom alli falladas , foomente o que a Rainha a

eílas que ouviftes refpondeo
,
queremos dizer, e mais nom.

Aa primeira reípomdeo a Rainha , e diiíe : 3? Eu bem vejo

>j que
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jj que voiTa teemçom he boa , e que por fervlço de Deos
j> e meu e prol deíles Regnos , vos demovees a dizer eílo

j

Si e pois me Deos deu regimento deiles , minha teençoni he

jj de tomar pera ifto dous pre liados
,

quaaes emtemder que

55 fom de meihor vida e comdiçom
,
que íciam naturaaes do

Regno , e nom eílramgciros ; e mais efcoiher de todallas

>j comarcas do Regno os melhores homeens que hi ouver , e

?> de melhor condiçom pera o que dizees , e eílo com acordo

>i dos comçelhos
,
quamtos virem que he aguiiado. Quamto

5j perteemçe aa minha eílada , a mim nom compre amdar pel-

jj la terra a montes e a caças , como tem em coftume de fa-

33 zer os Reis ; mas tenho voomtade tomar aíTeiTego nos lu-

3? gares que diíTeíles , e neeíta çidade , e defpemder meu tem-

3f po com meus offiçiaaes , e reger e afleíTegar o Regno em
3> verdadeira e dereita juftiça ; e tomarei trabalho pera eftar

39 em rollaçom os dias que vir que compre, e farei que to-

33 dálias coufas que fe ouverem de livrar , feiam viílas e

33 acordadas per todos ou a moor parte delles. Em razom do

39 que diíTefíes dos oífiçiaaes Judeus ,
digo vos ,

que minha
39 teemçom foi fempre de os Judeus nom averem oíEçios neeí-

39 tes Regnos 5 e trabalhei mujto em tempo delRei meu fe-

99 nhor de os nom avcr hij e porque em fua vida nom pui-

99 de fazello
,
logo como elRei morreo , tirei o thefoureiro

99 e almoxarife da alfamdega defta çidade , e todollos faca-

39 dores e offiçiaaes Judeus , como bem viftes , e nom lhe em-
99 temdo tornar feus ofHçios , nem lhe dar outros , nem mi-

99 nhãs remdas , como quer que me por ellas mais dem que os

>9
, Ghriítaãos ; ca amte quero aver perda em ellas

,
que as dar

99 a elles , e hir contra dereito e boons coftumes. O que me
99 dizees em razom das poufadarias

,
que bem he de fe fazerem

99 cílallageens , em que todos poíTam poufar
,
digo que me praz

99 mujto, e emtemdo que he('^bem e ferviço de Deos, com
99 tamto que os comçelhos façam eftallageens , em que os

99 boons com fuas gemtes poíTam poufar j mas nos lugares hu
93 fc

(O muyto T.
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5> fs fazer nom podem , nom fe poderia eílo guardar Fal-

larom emtom mujto em eílo , e em outras coufas que dizer

nom curamos ; des i parriromíTe pagados de íua repoíla , e el-

la comtemte do que lhe diíTerom.

C A. P I T U L O CLXXV.

Como foi alceado pemâom em Lixhoa por a Rainha de

CaJIella , e do que fohrello aveho*

"f"^ LRei de Caílella como foube que elRei Dom Fernarado

jt_i era finado, efcrepveo logo el e a Rainfu íua molher aa

Rainha Dona Lionor fa madre
,

que fezeíTe tomar voz por

ella , como nos trautos era comtheudo ; a qual logo ella main-

dou filhar a rodollos comdes , e meeílres , e ricos homeens
,

que de prefemte eram
,
quamdo efte recado chegou ; e elles

fezeromno aífi. E nom foomente efcrepverom elRei e a Rai-

nha de Caítella aa Rainha Dona Lionor que fezcíTe tomar

voz
, mas aimda mamdarom íeu recado per ho arçediagoo

de Sea , e per outros, a mujtos alcaides dos logares de Por-

tugal
, que tomaíTem voz por ella

,
pois era fua fenhora ; e

taaes hi ouve que o fezerom logo , outros efcrepverom pri-

meiro aa Rainha , amte que lhe emviaíTem a repofta. A Rai-

nha viftas fuas cartas , mamdava que tomaíTem vos por fua fi-

lha , e que trouveíTera huum pemdom cada huuns em feu lo-

gar com os dereitos fignaaes de Portugal
,
que eram os derei-

tos da Rainha Dona Beatriz
;
cavailgamdo todos pella villa

com aquel pemdom , dizemdo : Arraya!
,
arrayal

,
por a Rai-

39 nha Dona Beatriz de Portu-^a! , noíTa fenhora fegumdo le

coílama de fazer
,
quando Rei morre, por feu filho herdeiro

Cjue leixa. E mamdava a Rainha aos ditos alcaides
,
que ef-

crcpveíTem a elRei de Cafíella
,
que lhes prazia de tomar voz

por a Rainha Dona Beatriz fua fenhora, fegumdo eram theu-

dos
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dos de o fazer

,
guardamdofíe toda via o tempo da íua go-

vernamça
,
fegumdo nos trautos era comtheudo ; e que no fo-

brefcripto da carta da Rainha efcrepveíTem : »> Aa Rainha Dona
5? Beatriz de Portugal e de Caftelia , noíTa fenhora »?. Hora aveo

que huum dos priiiiçipaaes logares , em que a Rainha niani«

dou alçar pemdom e tomar voz por fua íiiha, foi a cidade

de Lixboa j e foi hordenado pella Rainha e fidallgos que hi

cftavom
,
que huum dia çerto cavalIgaíTem todos, e o trou-

veíTem pelia vilía. Os da çidade quamdo efto ouvirom , nom
lhes foi mais faberem que aviam dapregoar arrayal por a R.ai-

nha de Cailella fua fenhora, ca ouvirem que os aviam todos

de lamçar em cativo de Mouros , e foi gram murmuro e tor-

vaçom amtreiles , dizemdo huuns contra os outros :>» Agora fc

5? vemde Portugal doado
,
que tamtas cabeças e famgue cuftou

3) a gaanhar
,
quamdo foi filhado aos Mouros >» : e era em todos

gramde torvaçom , e nom fabiam que fazer. Em efto cavallgarom.

huum dia mujtos de befta ('^je derom o pemdom a Dom Hamr-
rique Manuel de Vilhena comde de Sea

,
que tijnha o caftel-

lo de Simtra. Efte comde Dom Hemrrique era filho de Dom
Joham Manuel, e tio delRei Dom Fernamdo , ca era irrnaão

de Dona Coftamça fua madre , e tio da Rainha Dona Beatriz

inolher delRei de Caílella. E começaroni dhir com elle muj

paíío , e chegarom ataa porta da See , e deteveromíTe em aquei-

la praça
,
por que fe reçearom dos da çidade

,
que ouvirom

dizer que fe alvoraçavom por efta razom ; e em quamto mam-
darom íaber aa rua nova

,
que era o que as gemtes deziam

,

diíFe Dom Hemrrique Manuel : ?> Fallaae , íenhores , fallaae

Emtom começarom todos a dizer: '» Arrayal
,
arrayal

,
por a

a? Rainha Dona Beatriz de Portugal , noíTa fenhora »? : porem

taaes cavalleiros e efcudeiros hiam hi
,

que deziam iílo , a

que nom prazia dello. O comde Dom Alvoro Perez de Caf-

tro
,
quamdo efto ouvio , deu huum toífido e diíTe : j> Arreai

,

3» arreai, cujo for o Regno levalloa j>: e efto dezia elle poN
lo ííFamte Dom Joham e Dom Denis feus fobrinhos

,
que am~

da-

beíbs 7'. B,
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davom em Caftella
,
que el emtemdia que poderiam regnar.

E eJia emtcençom tijnham mujtos , dizemdo huuns aos ou-

tros
,

que o ííFamre Dom Joham queriam aver por feu Rei
e fenhor, porque o Regno de Portugal lempre foíTe Regno
fobre íi apartado ; o ('^ que era per força de íe ajumtar com o

Regno de Caftella , e feer todo huum , fe o a Rainha Dona
Beatriz herdaíTe , e iílo meefmo feu marido. Os que forom
faber que era o que deziam os da çidade

,
por ho levar daquel

pemdom , dilTcrom que vijam tamto alvoroço nas gerates
,

que lhe comíTelhavom que nom foíTem m.ais por deamte ; ca

lhes pareçia fe la foíTem
,
que numca delia í^) vijmriam elles ,

nem o pemdom : emtom fe tornarom todos pera dhu parti-

rom , e nom. fe fez porem mais fobrefto.

CAPITULO CLXXVÍ.

Como em Santarém levarom o pemdom por a Rainha

Dona Beatriz y e do que hi aconteçeo ejje dia,

DEfta guifa que fe alvoraçarem as gemtes de Lixboa, quam-

do alçarom pemdom na çidade por a Rainha de Caftella

,

fe levamtou outro oniom ('^ em Samtarem , e foi per efta ma-
neira. Huum efcudeiro que chamavom Vaafco Rodriguez Lei-

tom , era eftomçe alcaide de Samtarem por Gomçallo Vaafquez

Dazevedo , e huum dia pella manhaá mamdou dizer a eífes

melhores do]ogar,que cavallgaífem todos depois de comer,
e fe jumraflem no adro dhuma egreia chamada Samta Maria de

Marvilla, pera trazerem pemdom pella villa , e chamarem ar-

reai por a Rainha Dona Beatriz , herdeira do Regno per morte

de feu padre. Como elle efto mamdou dizer , e foi fabudo

pella villa
,
lo^o fe todos alvoraçarom , dizemdo que a villa íe

queria alçar por elRei de Caftella , e que mujto em maa ho-

ra foíTe tal coufa feita , ca nunca elles ifto aviam de comfem-

Tom, IV. Sss rir
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tir : e juintavomíTe em aíTumada huuns com os outros fallam-

da fobrefto
,
aguardamdo quamdo aviam de vijnr com o pem-

dom. ChegouíTe a hora de vefpora , e jumraromíTe no adro

daquella egreia ataa fefeemta de cavallo , e nenhuuns de pee
,

falvo por oolhar. Vaafco Rodriguez eftava em huum fremo-

fo e gramde cavallo; e depois que vio que ja alli eram af-

faz , de que podia hir bem acompanhado , meteromlhe a-bam-

deira na maao aa porta da egreia ; e el como a teve , deu

huum braado dizemdo : " Arreai , arreai
,
por a Rainha Dona

» Beatriz de Portugal , noíla fenhora jj : e elles que ouverom

todos de refpomder altas vozes , dizemdo cada huum per aquel-

la guifa
,
fegumdo he de coftume ; callaromíle todos

,
que ne-

nhuum nom fallou : e começou el de mover dcamte pafía-

mente,e todos em pos elle. E himdo aíH quamto feeria huum
lamço de pedra dhu partira , diíTe comtra aquelles que hiam
com elle :

•>> E vos outros nom fallaaes nenhuuma coufa ? Di-

zee , dizee , arreai por a Rainha Dona Beatriz ». E tornou el

outra vez alta voz dizemdo : " Arreai , arreai » , affi como am-

te diíTera. E elles a que pouco prazia de tal apregoamento
,

nenhuuma coufa refpomderom mais que da primeira ; mas
tamto que el acabou de dizer aquello , fallou huuma velha

alta voz, e diífe : ?> Em líiaa hora feeria eíTa ; mas arreai í'^

3» por ho lííamte Dom Joham ,
que he de dereito herdeiro

í> defte Regno , mas nom ja por a Rainha de Caíleila : e co-

?> mo em maa hora fogeitos avemos nos de feer a Caftel-

3J laãos ? Numca Deos quejra >». E dizemdo ella eito, aíli ho
começarom a dizer quamtos homeens e molheres avia pella

rua , e hiamíFe em pos elle dizemdo ifto , e outras maas ra-

zoões. E como chegou aa rua dos mercadores
,
que he logo

açerca , homde fe faz huuma pequena de praça , diíTe el outra

vez : jj Arreai , arreai » , como da primeira ; e alli fe começa-

rom as gemtes mais dalvoraçar : e quamdo paíTou a rua dos

mercadores, e chegou aa praça da villa , homde o ja mujtos

eílavom aguardamdo , e levamtou outra vez voz , braadando :

Ar-

(ij Arrayal
, arrayal T.
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}9 Arreai, arreai alli foi gramde alvoroço nas gemtes , di-

zemdo que mujto em maa hora foíTe tal pregom lamçado
;

que numca Deos quifeíTe que outrem rcgnníTc cm Ponugal
,

fe nom ho líFamte Dom Joham , enom ja a Rainha de Cjílel-

]a : e eram os braados tamtos , e ho arroido tam gramde
,

aííí dhomeens como de molheres
,
que fe nom ouviom huuiis

com outros. Muitas das gemtes da villa que efí-avom em ma-
gotes, começarom de fe chegar a elle , dizemdo que mujto

em maa hora fcífe tal pregom lamçado , ca agora aviam de
feer fogeitos de Caftellãos ; e como era elle oufado de o di-

zer, ou quem lhe mamdava fazer tal coufa. Eftomçe huum
pilliteiro, que avia nome Domimgue Anes , homern refeçe e

de pequena comta , diíTe comtra os outros : »> Que eHamos
>» fazemdo , ou que pregom he efte '> ? e em dizemdo efto

,

lançou huuma espada fora , e como aquel fez , aíS fezerom
todoUos outros , dizemdo que mataíTem o alcaide. Os que

com elle vijnham , nom lhe pefou nada, e começarom de o
leixar, e hirflc cada huum pera homde melhor podia. Elle

com temor deu das efporas ao cavallo , e fahiuffe damtrelles

fogimdo ; e levamdo o pemdom alto, topou em huum fobra-

do aa emtrada da rua, e nom o podemdo mais alçar , ho le-

vou arraítamdo ataa o caftello
,

que emtrou com elle pelia

porta da traiçom
,
que he huum gramde efpaço dali ; e todo

aquel poboo hia a pos elle com as efpadas fora , braadamdo
que o mataíTem. E os que eftavom nas cafas , íahiam veer o

arroido , e hiamíTe com elles de volta ; e aífi chegarom ata'

as portas do caftello
,
que forom logo apreíFa fechadas ; e tor-

namdofle todos, vijnham dizemdo : ?> Viva o ííFamte Dom Jo-
5' ham , viva: oo í') quem nollo hora aqui deíle , e veeriamos

" quem feeria oufado de apregoar arreai por a Rainha de

" Caftella
,

pera nos tornarmos agora Caftellaaos j». E foi

aquel dia gramde alvoroço na villa , o qual fe partio per noi-

te, que nom fallarom em outra coufa.

Sss ii G\-
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CAPITULO CLXXVÍI.

Do que acomteçeo em EUvas ,
quamào Alvoro Pereira aU

çoH pemdom por a Rainha

NOm foomente em eftes logares, mais aimda em outros

do Regno foi gramde alvoroço
,
por o trazer do pem-

dom , e apregoamento da voz da Rainha
,
fegumdo ouviílcs;

alli como foi em Ellvas, que tamto que elRei Dom Fernam-

do morreo , Alvoro Pereira alcaide do caítello
,
alçou logo

bamdeira , e trouvea de cavallo pella villa ataa porta de Sam
Domimgos

,
apregoamdo : j» Arreai por a Rainha Dona Bea-

triz ». Gil Fernamdez , de que ja falíamos, nom era na villa

quamdo efto foi ; e como veo , e foube dello parte, juntou affi

os mais do logar , e alçarom outra bamdeira em comtrairo d.>

quella , e trouveromna per todallas praças da villa , braadamdo

todos: » Arreai, arreai por Portugal jj. Alvoro Pereira ouve

difto menemcoria , e comvidou Gil Fernamdez que jamtaíTe com
elle : o comer acabado , diíTe Alvoro Pereira: jjGíI Fernamde?

,

jj vos ferees prelo; e pois vos eu tenho prefo , eu tenho todo

5> Ellvas '5. Premdeftefme como nom deviees , diíTe elle , mas
í> pois allí he , leixaae vijnr aarraya ('^ meuda das vinhas, ca

j> elles me tirarom daqui » : e aíli foi de feito , ca logo como
fouberom na villa que elle era prefo , meterom maão aarrepi-

car í'*) os fignos , e jumtouíFe a gemte da viiia com a que am-

dava fora, e forom todos combater ho caftello; em giiifa que

ata as molhere's e moços , todos ajudavom com o que podiam.

Veemdo aquifto Alvoro Pereira , fallou aos de fora , dizemdo

que o foltaria por arrefeens ; e logo Vaafco Lobeira , cavallei-

ro , e Martim Vaafquez , eícudeiro , íicarom por elle , e foi folto.

Em outro dia Gil Fernamdez e Martim Rodriguez fouberom
,

que o alcaide mamdara por gemtes a Caftella
,

pera defem-

der

(ij por a Raynha Dona Bieatiz. J. (^2) arrayal , arxayai T. (3) a raya /.
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der melhor o caítcllo , e dizem alguuns que emin çemto e

çimquoemta lamças. Gil Fernamdez e Martjm Rodriguez
,

com outros
,
começarom logo de os combater , c foi apieíTa

queimada a porta delle , e o muro roto per alguuns logares.

Alvoro Pereira deu eftomçe o caftello , com comdiç )m cuc o

tiraíTe Gil Fernamdez Dellvas feguro, elle e fua mulher e íi-

Ihos e gemtes ; e quamdo aquella noite lhe veo ho acorro

,

nem huuma coufa preftou , e tornaromíTe. Em outro dia pela

manhaã foiíTe Gil Fernamdez com Alvoro Pereira poello em
falvo , e himdo ja huuma legoa da villa , diíTe Alvoro Perei-

ra
,
que fe tornaíTc

,
que ja tempo era: e Gil Fernamdez diíTe

^ue fe reçeava de topar com alguuns Gafteliaãos
,
que lhe fe-

zeíTem nojo ; e el refpomdeo
,
que dos Porrugueefes o feguraf-

fe elle
,
que dos Caftellaãos nom avia medo. E Gil Fernam-

dez diíTe : » Pois vos Caftellaão fooes ? eu vos feguro dos

»» Portugueefes , e hijvos com Deos ». Emtam fe efpedio del-

le , e ho outro fe foi caminho do Crato. E defta guifa acom-

teçerom outros alvoroços em logares , fobre o tomar da voz ,

e alçamento de pemdom , de que mais nom queremos di-

zer.

CAPITULO CLXXVIIL

Do recado que elRei de Castella mamdou aos fiddlgos

de Portugal ^
quamdo fezerom ho famento delRei

Dom Fernamdo.

POr que o finamente delRei fora feito mujto íimprezmen-

te , e nom fuas exéquias como deveram, hordenou a Rai-

nha de mandar chamar todollos fenhores e fidallgos do Re-
gno

,
que veheíFem ao faimento do mes ,

pera fe fazer o
mais homrradamente que í') pod elTe : e foi aífi que o fezerom

ho melhor que pode feer , como compria a homrra delRei

,

po-

ço que íe T.
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porem alguuns fe efcufarom que nom veherorn a elle , affi co-

mo o comde Dom Goinçallo , e Gomçallo Vaafquez Dazeve-

do , e outros. ElRei de Caftella fabemdo como todos aviam

de fcer jum tos em Lixboa pera efto , fez efcrepver cartas pê-

ra a Rainha Dona Lionor fua íogra , e pera todollos comdes,

e meeílres e cavalleiros de Portugal, e pera alguumas villas e

çidades do Rcgno ; e mamdou por feu^ embaxador com ellas

huum cavalleiro da hordem de Samtiago , natural de Salla-

mamca
,
que chamavom AíFonlTo Lopez de Texeda. Eíle che-

gou a Lixboa , e deu luas cartas aa Rainha , e aaquelles a que

vijnham ; nas quaaes era comtheudo
,
que bem fabiwim como

a Rainha Dona Beatriz fua molher , filha delRei Dom Fer-

namdo , era herdeira do Regno de Portugal
,

pois feu Padre

era finado , fem Icixando outro legitimo filho
,
que de dcreito

ouveíTe derdar ; e que iíTo meefmo ficava el por Rei e íenhor

do Regno
,
pois que feu marido era: e que porem lhe roga-

va
,
que quizeíFem guardar em elte cafo

,
aquello que eram

theudos de fazer , affi come boons e leaaes vaíTallos , tomamdo
a Rainha Dona Beatriz por fua Rainha e fenhora , e el iíTo

meefmo por feu Rei e fenhor ; e que fazemdoo aílí , fariam

o que deviam comprimdo lealldade , a que eram theudos
;
por

a qual razom el e a Rainha fua molher feeriam obrigados

de lhe fazer fempre mujtas merçees por ello. Aallem defto

failava el com elles todallas booas razoôes que emtemdia
,
per

que os a efto podeíTe demover. Sua repofta de todos era^'^,

que elles tijnham em voomtade , daver por fua Rainha e fe-

nhora , a Rainha Dona Beatriz , filha delRei Dom Fernamdo
,

fua molher ; e que eílavom e eram preftes pera teer e guar-

dar ostrauros, que fobre efta razom forom hordenados amtre

elRei de Caftella e eIRei Dom Fernamdo : e el com efta re-

pofta tornou a elRei.

TA-
(i) era eíla T.



T A V o A D A
DA CRÓNICA DELREí DOM FERNANDO,

NONO REI DE PORTUGAL.

O Regnado de/Rei Dom Fernamdo , e das comdiçooes que em
ellc avia. - -- -- -- -- -- Pag. 123

CAPITULO I. Como elRei Daragnam e elRei Dom Hamrrique

trautaram suas avemças com elRei Dom Fernamdo. - - 129
CAP. II. Das preitestas que elRei Dom Hamrrique fez com eU

Rei de Navarra. ----.--------.131
CAP. III. Como elRei Dom Pedro se vio com o Primçipe de Gual-

lez ^ e aiumtaram suas jemtes pera eratrar per Cajíclla, 133
CAP. IV. Como elRei de Navarra bordenou de nani seer na ba-

talha em aiuda delRei Dom Pedro. - 134
CAP. V. Das gemtes que elRei Dòm Hamrrique tijnha pera pel-

leiar , e como hordenou de poer sua batalha. - - - 135:

CAP. VI. Como elRei Dom Pedro e o Primçipe hordenaram sua

batalha , e foi elRei Dom Pedro armado Cavalleiro. - - 130
CAP. VIL Como ho Primçipe de Gallez emviou a elRci Dom Hamr'

rique httma carta ^ e das razoÕes comtheiídas em ella. - 130

CAP. VIIL Da repofla que elRei Dom Hamrrique emviou ao

Primçipe per sua carta. - 141

CAP. ÍX. Como se fez a batalha amtre os Reis ambos , e foi

vemçido elRei Dom Hamrrique. - - - - - - - 143
CAP. X. Como o Primçipe disse comtra o mariscai de Framça

que mereçia morte , e como se livrou per juizo de cavalleiros. 1 s.6

CAP, XI. Das razooes que elRei Dom Pedro ouve com o Prim"

çipe sobre a tomada dos prisoneiros. - -- -- - 147
CAP. XII. Das avemças que foram feitas amtre o Primçipe e

elRei Dom Pedro ^ sobre as cousas que lhe prometidas tijnha. 149
CAP. Xlíl. Qiiaaes pessoas matou elRei Dom Pedro depois que

paY"



514 T A V O A D A.

^artío de Burgos , e como tratitou paz com elRei Dom Fernam-

do de Portugal. - -- -- -- -- -- - 152
CAP. XIV. Do que aveo a elRci Dom Hamrrique depois que fu-

gío da batalha j e aa Rainha sua molher. - - - - 154
CAP. XV. Como elRei Dom Hamrrique se vio com o duque Dam-

geus^ e do gramde acolhimento que achou em elRei de Framca. 157
CAP. XVI. Como elRei Dom Hamrrique hordenou 'de tornar pera

Cajiella , e como elRei Daragao embarguava a passagem per

seu regno. - -- -- -- -- -- --
CAP. XVII. Como elRei Dom Hamrrique emtrou em Burgos , e

cobrou o caflello e a iudaria. - -- -- -- - 161

CAP. XVIII. Como elRei Dom Hamrrique çerqiwu a çidade de

Leom , e mamdou lavrar a moeda dos sesenes. - - - 163
CAP. XIX. Como elRei Dom Pedro fez, vijnr elRei de Graada em

sua aiiida , e como se ouvera de perder a çidade de Cordova. 164
CAP. XX. Como elRei Dom Hamrrique ouvera de cobrar Tolledo , e

como iumtou suasjemtes pera pelleiar com elRei Dom Pedro, 166

CAP. XXI. Como oHveram batalha elRei Dom Hamrrique e elRei

Dom Pedro , e foi veffiçido elRei Dom Pedro. - - - - r 6 8

CAP. XXÍI. Das razoões que ouve Mem Rodriguez de Seavra

com Mosse Bcltram de Claquim sobre o çerquo delRei Dom
Pedro, - - 170

CAP. XXÍIL Como elRei Dom Pedro sahio de Momtel ^ e como

foi morto , e em que luguar. --- - --- - 172

CAP. XXIV. Como foi sabido pello regno que elRei Dom Pedro

era morto , e da maneira que e/Rei Dom Hamrrique teve em

alguuns luguares. - -- -- -- -- -- 175-

CAP. XXV. Quaaes luguares tomaram voz por elRei Dom Fer-

namdo ^ e dalguumas jemtes que se vieram pera elle. - 177

CAP. XXVI. Das avemças que elRei Dom Fernamdo fez com elRei

de Graada
.^
por fazeretn guerra a elRei Dom Hamrrique. 179

CAP. XXVII. Que maneira tijnha elRei Dom Fernamdo com os

fidallguos que se de Cajiella peva elle vieram. - - - 180

CAP. XXVIII. Da maneira que elRei tijnha nos loguares deCas-

tella
y
que por elle tomaram voz. - - - -- - 183.

CA-



T A V o A D A. ^15-

CAP. XXIX. Como foy trautado casamento amtre elRei Dum Fcr-

namdõ e a Ijfamle Dona Lionor
^ filha ãelRei Daragam, ~ 104

CAP. XXX. Como elRei Dom Fernamdo foy aGalHza^ e selhè

deo a Crunha. - -

CAl\ XXXI. Como foi tomado Monte rei. - - - - - 188
CAP. XXXII. Como elRei Dom Fernamdo partio da Crunha

j

quando soube que elRei Dom Hamrrique vijnha pera pelleiar

com elle. - -- -- -- -- -- -- - \^<^

CAP. XXXIII. Como elRei Dom Hamrrique çerquou Bragaa
,

e a cohrou per preitesia. - - -- -- -- - i^i

CAP. XXXIV. Como elRei Dom Hamrrique çerquou Guimaraaes
^

e se lamçou demtro o comde Dom Fernamdo de Crafio. - 192
CAP. XXXV. Como elRei Dom Fernamdo partio de Coymhra ^por

hir acorrer a Guimaraaes , e dos lugares que elRei de Cajiella.

tomou. - -

CAP. XXXVI. Como se elRei Dom Fernamdo tornou^ edosfrom-

teiros que pos em alguuns lugares. - -- -- - 1^6
CAP. XXXVII. Como Gil Fernamdez entrou a correr per

Cajiella , e da maneira que teve em trazer sua cavall-

guada, - -- -- -- -- -- -- - 1^8
CAP. XXXVIII. Como alguuns fromteiros Portugueses pelleia-

ram com os Cajlellaaos ^ e do que aveo a cada huum dei-

les. - 200
CAP. XXXIX. Dos lugares que Gomez Louremço tomou ^ e como

oham Rodriguez pelleiou com os de Ledesma. - - - 201

CAP. XL. Como elRei Dom Hamrrique çerquou Çidad Rodriguo
j

e por que razom se partio de sobre ho çerquo. - - - 203
CAP. XLI. Como foy çerquada Carmona pella Rainha Dona Jo-

hana ^ e mortos os filhos Daffonso Lopez deTexeda. - 205'

CAP. XLII. Da frota das naaos e gaallees que elRei Dom Fer-

namdo emviou a Barrameda , e do que as gemtes padeçlam em
quanto alli iouveram. - -- -- -- -- -207

CAP. XLIII. RazoÕes sobre as tregoas que alguuns disseram

que elRei de Graada fezera com os Caftellaaos. - - 20^
CAP. XLIV. Como as gallees de Cajiella quiseram pelleiar com

Tom. IV. Ttt as



çi6 T A V O A D A.

as de Povtítgual ^ e nam teveram geito \ e per que aazo se par-

th a frota dos Porti^gueses do rio de Sevilha. - - - 211

CAP. XLV. Como os de Carmona mandaram dizer a elRei Dom
FematJido que lhe acorresse , e da reposta que deu 0.0 mes-

seieyro. - -- -- -- -- -- -- -214
CAP, XLVI. Como elRei Dom Amrrique çerqtiott Carmona ^ e lha

deu Dom Martim Lopez per preitesia. - - - - - 217
CAP. XLVIÍ. Das razoões que alguuns disseram

, fallamdo

do casamento delRei Dom Fernamdo com a Ijfamte Dara-
guam - . 220

CAP XLVIII. Qiie moveo elRei Dom Fernamdo aiumtar bo ou-

ro que mamdou a Araguam , e qiiamto era per todo, ~ 222
CAP. XLIX. Como o comde partio de Lixboa pera Araguam ^ e

como chegou laa com todo ho aver que levava. - - - 224
CAP. L, Do que o comde hordenoii que se fezesse daquelle ouro

que levava , e como começaram paguar solido aas jemtes que

aviam de servir. - - - 226
CAP. LI. Como o comde Dom Joham Af^omsso se partio pê-

ra Portugal , e por que nam foy trazida a Ijfante a Por-

tugal. ---------------228
CAP. LlI. Como os capitiiUos da guerra foram outra vez> muda-

dos , e elRei Daraguam mamdou seu recado a elReiDom Fer-

namdo. - 2^0
CAP. LIII. Como foi trcmtada paz amtre elRei Dom Hamrri'

que e elRei Dom Fernamdo , e com que comãiçoÕes. - 231
CAP. LIV. Como elRei Daraguam mamdou tomar a Affcmsso Do-

minguez Barateiro qiiamto ouro tijnha em seu poder. - 236
CAP. LV. Das moedas que elRei Dom Fernamdo mudou , e dos

preços desvayrados que pas a cada huma. - - - - 237
CAP. LVl. Como eIRei Dom Fernamdo mtidou os preços a alguu-

mas moedas , e pos almotaçctria em todallas cousas. - 241

CAP. LVII. Como elRei Dom Fernamdo se nam&rou de Dona Lio-

nor Tellez , e casou com ella escondidam.ente. - - - 244
CAP. LVIII. Como elRei Dom Fernamdo fez saber a elRei de

Caftella
,

que nam podia casar com sua filba, - - - 247
CA-
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CAP. LIX. Como elRei Dom Fernamdo e eIRei Dom Hamrrique

emnovaram certos capitullos , sobre as pazes Dalcoiithn. 248
(]AP. LX. Como os poboos de Lixboa fallarom a elRei em feito

de seu casaíncnto ^ e da reposta que lhes deu elRei. - 25-0

CAP. LXI. Como elRei nam quis fallar aos poboos segumdo lhe

prometera , e se partira escusamente da cidade. - - 251
CAP. LXÍI. Como elRei Dom Fernamdo reçebeo de fraça Do-

na Lionor por molher , e foi chamada Rainha de Portu-

gal- 2^4
CAP. LXIÍI. RazoÕes desvayradas que alguuns faliavam sobre

o casamento delRei Dom Fernamdo. - - - - - - 256
CAP. LXIV. Das razoÔes que elRei ouve com huum do seu coms-

selho sobre o casament ? da . Rainha Dona Lionor. - - 25-8

CAP. LXV. Como a Rainha Dona Lionor casou algimns fidallguos

do regno y e do acreçemtamento que fez, em outros de seu li-

nhagem. ------ --------260
CAP. LXVÍ. Como elRei Dom Hamrique mamdou saber delRei

Dom Fernamdo se. lhe prazia de ser seu amiguo , e da repojla

que lhe levou Dieguo Lopez Pachequo. - - - - - 263
CAP. LXVÍI. Como elRei Dom Fernamdo , e o duque Dallam-

cajlro fezeram liamça comtra elRei d.e Cajtella , e elRei Da-
raguam, - -- -- -- -- -- -- -265:

CAP. LXVIII. Como elRei Dom Hamrrique emviou requerer a

elRei Dom Fernamdo
,

que ouvesse com elle paz y e das ra-

zoÕes que o embaxador disse* - - - - - _ 2Ó6
CAP. LXIX. Da repojla que elRei Dom Fernamdo deu ao bis-

^' po j e como se espedio delle
<f

e sefoy. - - - - - 268

CAP. LXX. Como ho bispo chegou a Cajlella , e como se elReí

Dom Hamrrique demoveo a fazer guerra a Portugal. - 271

CAP.^ LXXI. Como elRei Dom Hamrrique emtrou em Portugal^

e do recado que ouve do cardeal delleguado do Papa. - 273
CAP. LXXII. Cotno elRei Dom Fernamdo começou de se perceber

de guerra , e elRei Dom Hamrrique emtrou pello regno , e do

que sobre ello aveo. - -- -- -- -- - 274
CAP. LXXIII. Como elRei' Dom Hamrrique chegou sobre Lix-

Ttt ii boa
,
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boa
<f

e da maneyra que os da çidade teceram em se re-

colher, ---------------278
CAP. LXXIV. Como ho àlnnramte nom quis que as gallees de

Portugal pelleiassem com as de Cafiella ; e como por seu aazo

foram tomadas alguumas naaos deFortugal. - - - - 181

CAP. LXXV. Como os da çidade poseram sospeita em alguumas

pessoas moradores delia , e foram presos alguuns , e mortos

dous homeens. - -- -- -- -- -- -283
CAP. LXXVI. Como Vaasquo Martijnz de Melloo , e Gomçallo

Vaasquez seu filho ^ foram presos em huuma escaramuça. 285"

CAP. LXXVII. Como o comde Dom Affomsso foi sohre Cas-

quaaes , e como foy preso Garcia Rodriguez em huma esca-

ramuça. 28 ó

CAP. LXXVÍÍI, Como Hamrrique Mamei pelleion com Vedro

Exarmento , e forom vemçidos os Portugueses. - - - 288

CAP. LXXÍX. Como Nuno Gomçallvez de Faria foy morto
^

por que nam quis dar ho cajtello a Pero Rodriguez Sar-

mento. _ I^Áçf

CAP. LXXX. Das razoÕes que elRei Dom Hamrrique mve com

Diegito Lopez Pachequo ^ sohre ho eerquo deLixhoà/-^- 291
CAP. LXXXI. Ode homem era Dieguo Lopez Pachequo , € por

que aazo se foi pera Cajlella. - -- ----- - 293
CAP. LXXXIl. Como foram feitas pazes amtre elRei Dom Hamr-

rique e elRei Dom Fernamdo ^ e com qzie comdifoões. - 296
CAP. LXXXIII. Como os Reis faltaram ambos m rio do Tejo

^

e firmaram outra vez suas avemfas. - - - - - 301
CAP. LXXXIV. Como casou o comde Dom Sancho com Dona Bria-

tiz ^ e se partio elRei Dom Hamrriqtte pera seuregm. - 303
CAP. LXXXV. Como elRei de Navarra faliou com elRei Dom

Hamrrique alguumas cousas , €m que se acordar nam* pode -

ram. - - ^oG

CAP. LXXXVI. Como elRei Dom Fernamdofaliou aos fidatlguos

que avia demviar fora de seu regno , e como se partiram de

Portugal. - - 307
CAP. LXXXVIl. Das hordenaçoões que elRei Dom Fernamdo

fe^,
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fe% ,
por regimento e bem de seu regno ; e qtte armas mamdou

que tevessem eflomçe. - -- -- -- -- - 309
CAP. I^XXXViíI. Como elRei Dom Fernamdo mamd:,u çerquar

a çidade de Lixboa. - -- -- -- -- - 511

CAP. LXXXÍX. Como elRei Dom Fernamdo hordcvcu
,

que as

terras de seu regno fossem todas lavradas e aproveitadas. 3 1

4

CAP. XC. Dos privillegios que e/Rei Dom Fernamdo deu aos que

comprassem os fezessem naaos, ^^cj

CAP. XCI. Como elRei Dom Fernamdo hordenou companhia das

naaos., e da maneira que mamdou que se em ello tevesse. 320
CAP. XCIL Das avemças que elRei Dom Hamrrique e eIRei

Dom Fernamdo fezeram çomtra elRei Daraguam , e com que

comdiçoÕes. - -- -- -- -- -- -- ^24
CAP. XCIII. Do recado que elRei Dom Hamrrique emviou a

elRei Dom Fernamdo , e como lhe prometeo aiuda de cimquo

gallees. --------------^27
CAP. XCIV. Como elRei Dom Hamrrique em-viou pedir a eIReí

Daragaão sua filha , e como casou com ho Iffamte Dom ^oham
seu filho. - - -^29

CAP. XCV. Como o comde Dom Âjfomsso , filho delRei Dom
Hamrrique , fez suas vodas com Dona Isabel

, filha deiRei

Dom Fernamdo. - -- -- -- -- -- -

CAP. XCVI. Como a Iffamte Dona Briatiz de Porttigual esposou

com Dom Fadrique
y filho delRei de Cajlella ^ e com que com-

diçoÕes.- 333
CAP. XCVII. Das avemças que elRei Dom Fernamdo fez com

o duque Danjo , pera fazer guerra a Aragam. - - 3 35
CAP. XCVIII. Das manhas , e comdiçoÕes do Iffamte Dom Jo-

ham de Portugual. - -- -- -- -- -- 337
CAP. XCIX. Do que aveo ao Iffamte Dom Joham com huum

husso , e com huum porco , amdamdo ao monte. - - - 359
CAP. C. Como se o Iffamte Dom Joham namorou de Dona Ma-

ria y irmaã da Rainha , e como casou com ella escomdida-

mente. - - - 341
CAP. Cl. Como a Rainha faliou com o comde Dom Joham ( Af

foms-

Sian oi
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fomsso) sua fazenda ^ e das razooes que disse ao Ijfamte Dnm
yoham, - -

Cú P CÍI. Cojno ho Ijfamte chegou a Alcanhaaes , homde elRei

e/fava ; e do recado
,
que Dona Maria ouve d.e sua hida ãelle. 348

CAP. Cííí. Como ho Jjfamte chegou a Coymbra
^
por matar Dma

Maria ; e das razooes que houve com ella amte que a ma-

tasse. -------------- - 350
CaP. CIV. Como ho Ijfamte Dom Joham foy perdoado , e como

veo veer elRei e a Rainha. ------- 35-4

CAP. CV. Como se o Iff^amte partio noioso da corte , e se foi

per amtre Doyro e Minho, - -- -- -- - 35-6

CAP. CVL Como se o Iffamte partio com temor pera Cajlella
^

e do que se seguio em sua hida. ------- 358
CAP. GVÍL Como morreo o Papa Gregorio , e foy emlegido em
t seu loguo Dom Bertollameu arcebispo de Bayrre , e chamado

Hurbano sexto. - - - - - - - - - - - 360
CAP. C\iííí. Como se alguuns cardeaaes partiram do Papa Hur-

bano ^ e emlcgeram outro que chamaram Clemente septimo. 365"

CAP. CIX. Eicusãcam dejies cardeaaes por que emllegeram Pa-

pa e repofia a duas razooes mais fortes das suas. - 367
CAP. (]X. Da guerra que se começou antre Cafiella e Navar-

ra e da morte delRci Dom Hemrrique. - - - - 369
CAP. CXÍ. Como regnou elRei Dom Joham de Cajlella ^ e lhe

naçeo hiiimifilh-)
^

que ouve nome Dom Hamrrique. - 372
CAP. CXIi. Como se trautou casamento amtre a Ijfamte Dona

Briatiz de Portugnal , e o Ijfamte Dom Hamrrique
, filho delRei

de Cajielia. - - - - - - - - - - - - - 374
CAP. CXííL Como elRei de Cafiella^ e elRei de Portugal decla-

raram por ho Papa Clemente e lhe deram a obediemçia. t^jj

CAlP. CXIV. Como elRei Dom Fernamdo pedio comsselho a seus

privados y de que guisa poderia fazer guerra a elRei de Cafiel-

la e da repofta que lhe sobre ello deram. - - - - 379
CAP. CXV. Como foham Fernamdez Amdeyro veo fallar a elRei

sobre a vijmda dos Imgreses ^ e da maneira que elRei com el-

Ics teve, - -- -- -- -- -- -- - 382

CA-
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CAP. CXVI. Como elRei de Cajtella sonhe que elRei Dom Fcr-

namdo queria fazer guerra , e da maneyrn que cm ello teve.
3 85:

CAP, CXVÍL Como ho meeflre de Samtiago de Ca/tella emtroti

per Fortugual , e levou gram roubo ^ e se tornou em salvo. 3 8 6

CAP. CXVÍIL Como o comde Dom Alvoro Piriz sahio a correr

comtra Badalhouçe ^ e ôm que lhe aveo com os do luguar. 388
CAP. CXIX. Como elRei Dom Fernamdo mamdou aos fromteiros

damtre Tejo e Odiana
,

que fossem peleiar com o mcefire de

Samtiago de Cajlella. - -- -- -- -- - 389
CAP. CXX. Como os fromteiros damtre Tejo e Odiana se ajum-

taram pera pelleiar com ho meejtre , e por qual razam se

nam fez. -

CAP. CXXI. Como Num Alvarez mandou requejlar foham Da-
zores

, filho do meeflre de Samtiago , e a razam por que se

moveo. - -- -- -- -- -- -- - ^cf^

CAP. CXXII. Como elRei Dom Fernamdo souhe parte da reques-

ta de Nimo Alvarez , e mamdou a seu irmaão que lho nam
comssemtisse. - ^c^^

CAP, CXXIII. Do que elRei disse a Nuno Alvarez emfeito de

sua requejta ^ e das razoÕes que lhe respomdeo. - - 39^
CAP. CXXIV. Como as gallees de Portugual foram buscar as

de Cajlella^ e como as acharam no porto de Salltes. - 398
CAP. CXXV. Como as gallees de Fortugual pelleiaram com as

de Cajlella , e foram vemçidas as de Portugual. - - 400
CAP. GXXVÍ. Como elRei Dom Fernamdo soube novas

,
qite a

sua frota era perdida. -------- --402
CAP. CXXVII. Como ho Ijfamte Dom Joham fallou com alguuns

Portugueses que lhe dessem Lixboa , e mm se comprio como el-

le quisera, - - 403
CAP. CXXV III. Do recado que elRel ouve da frota dos Imgre-'

ses , e como chegou a Lixboa. -- ------405'
CAP. CXXIX. Como ho comde e os outros capitaaes foram apou-

semtados na çidade ^ e da maneira que elRei com elles teve. 407
CAP. CXXX. Como elRei declarou por ho Papa de P^oma , e es-

posou sua filha com ho comde de Cambrig. - - - - 409
CA-
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CAP. CXXXI. Como eJRei de Caftella ouve novas da vijmda dof

Imgreses , e da maneira que em ejlo teve. - - - - 411
GAP. GXXXII. Das maas maneiras que os Imgreses tijnham

cem os moradores do regno j e como e/Rei nam tornava a ello

por que os avia me(ler. - -------413
CAP. CXXXÍÍI. Como as gallees de Cajiella cheguaram a Lix-

boa , e nam podemdo fazer nojo aas naaos dos Imgreses , se

tornaram pera Sevilha. -

CAP. CXXXIV. Como elRei e os Imgreses partiram de Lix~

boa , e cheguaram aa çidade Devora. - - - - - 417
CAP. CXXXV. Como a frota de Cajiella chegou a Lixboa ^ e do

mal e dampno que fez em algmms lugares. - - - - 419
CAP. CXXXVí. For que razam tiraram de fromteiro Gomeal-

io Meemdez de Vaascomçellos ^ e foi pofto ho prior do Crato

em Lixboa. - -- -- -- -- -- -- 421
CAP. CXXXVJÍ. Como Nimo Jllvarez lamçoM huuma çellada aos

da frota e do que lhe aveo com elles. - - - - - 423
CAP. CXXXVIII. Das razooes que Nuno Allvarez disse aos seus

,

por os esforçar que pelleiassem , e do que lhe a elle acomteçeo

soo em pelleiamdo com os Cajlellaaos. - - - - - 424
CAP. CXXXIX. Como se começou ho aazo daprisam do mees-

tre Davis ^ e deGomçallo Vaasquez Dazevedo. - - - 427
CAP. CXL. Como Vaasco Gomez Dahreu faliou aa Rainha

,

e das razooes que ambos ouveram» - - - - - - 430
CAP. CXLI, Como elReipos em sua voontads de mamdar prem-

der ho meejlre seu irmaao , e Gomçallo Vaasquez Dazevedo , e

por que razam, - - - - - - - - - - - 432
CAP. CXLII. Como elRei mamdou premder ho meejlre seu ir-

mano , e Gomçallo Vaasquez Dazevedo» - - - - - 433
CAP. CXLIII. Do recado que Vaasco Martijnz ouve per que

matassem o meejlre e Gomçallo Vaasquez , e como o nam

quis fazer. - -- - - -- -- -- -- -436
CAP. CXLIV. Do gram temor em que o meejlre e Gomçallo

Vaasquez Dazevedo ejlavam , e como a Rainha buscava azo

pera matar Gomçallo Vaasquez, - -- -- -- 438
CAP.
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CAP. CXLV. Como ho meeflre teve horáenr.do peva ftigir , e da

guisa que ouvera de seer, - - - - - - - - - 440
CAP. CXLVI. Como ho meeflre foi solho , e comeo aquelle

dia com a Rainha , e das rczooes que com ella ouve. - 442
CAP. CXLVÍI. Como ho meeflre foi veer elRei , e das palia-

vras que com elle ouve ; e das razoÕes que o meeflre disse

em casa do com.de de Camhrig. ------- 444
CAP. CXLVIII. Como L ouremço Martijnz quisera matar Vaas-

quo Forcalho , e lhe o meeflre disse que o nam matasse. 446
CAP. CXLIX. Como os Imgreses e o meefire com elles emtraram

per Caflelhi , e tomaram os cafielios de Lohcm. e do Cortijo. 448
CAP. CL. Como elRei Dom Fernamdo e os Imgreses cheguaram a

Ellvas , e pario a Rainha Dona Lionor hij huum filho. - 45* i

CAP. CLl. Como Nuno AUvares pedio liçemça ao priol
^
pera

seer na batalha com elRei ; e que maneira teve de se partir
,

por que lha nam deu. --------.--45-2
CAP. CLII. Como elRei de Caflella juntou suas gemtes ^ e se

veo pera Badalhouçe com ellas. - - - - - - - 45-^

CAP. CLIII. Como elRei Dom Fernamdo pos sua batalha

e esperou no campo , e elRei de Caflella nam quis pel-

leiar. - -- -- -- -- - - - - - - 45 6

CAP. CLIV. Como foram pazes trautadas antre elRei Dom
Fernamdo , e elRei Dom Joham de Caflella , e com que com-

diçooes. - -- -- -- -- -- -- - 45*8

CAP. CLV. Como ho Comde e Gom.çallo Vaasquez levaram os

trautos das pazes , e das razooes que ouveram amte que as

assinasse. - -- --------- - 460
CAP. CLVI. Como os Imgreses souberam que as pazes eram

trautadas , e que as arrejfeens foram poflas de huuma parte

a outra. - 464
CAP. CLVn. Como morreo ha Rainha de Caflella , e foy co-

metido a elRei que casasse com haljfamte de Portugual. 467
GAP. CLVIII. Como foy trautado casamento amtre elRei de

Caflella e a Ijfamte de Portugual , e com que comdi-

coões. - -- -- -- -- -- -- -- 46^
Tom, IV. Vvy CAP.
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CAP. CLÍX. Dos juramentos que foram feitos fímtre os Reis
^

por guarda das cousas comtheudas nas avemças. - - 475
CAP. CLX. Como a Iffamte de Portugual desdisse os esposcyros

que feitos avia , e reçeheo clRei de Cajiella por marido , cm
pessoa de seu procurador. - -- -- -- -- 475-

CAP. CLXI. Como a Prainha partio com sua filha ca:7íi/;ho

DeUvas , e dalguumas pessoas que foram em sua compa-

7iha, - -- -- -- -- -- -- --477
CAP. CLXII. Como se elRei mamdou desculpar a elRei de Im-

graterra^ pello casamento de sua filha qtie avia feito, - 47 H

CAP. CLXIII. Como elRci de Cajiella partio de seu Regno ^ e

se veo pera Badalhouçe. - -- -- -- -- 480
CAP. CLXIV. Como clRei de Cajiella aprovou os traídos , anite

que recebesse a Ijfamte sua molher. - - - - - - 482
CAP. CLXV. Como elRei de Cajiella partio pera Ellvns , e co-

mo reçeheo a Iffamte de Portugual por molher, - - - 48 :^

CAP. CLXVI. Do que aveo a Nuno Alvarez , assemtamdosse

elRei a comer j e das pallavras que a Rainha disse a elRei
,

quamdo se delia ouve de despedir. --- - - - 48^^

CAP. CLXVII. Como elRei fez suas vodas em Badalhouçe , e

tornou depois a Ellvas , e se espidio da Rainha sua sogra. 48 7

CAP. CLXVIII. Como elRei partio de Badalhouçe , e. foi çer-

quar o comde Dom Affomsso ; e doutras cousas que se se-

guiram. --------------489
CAP. CLXIX. Como elRei Dom Fernamdo mamdou a Caftella

reçeher as menagecns
,
per razam dos trautos j e quaaes pes-

soas foram as que as fezeram. - -- -- --4^0
CAP. CLXX. Per que maneira fezerom os juramentos e mena-

geens os preliados e fidallguos de Caftella. - - - - 494
CAP. CLXXI. Como vieram reçeher de Cajiella a Portugual

outros taaes iuramentos
^
por razam dos trautos. - - 496

CAP. CLXXII. Como elRei e a Rainha partiram Dalmadaa , e

se vieram a Lixhoa , e morreo hij elRei Dom Fernamdo. 49 8

CAP. CLXXIII. Como a Rainha Dona Lionor ficou por Regedor

do Regno y e das ra^ooes que lhe disseram os de Lixhoa. 499
CA-
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CAP. CLXXIV. Da repojta que a Rainha deu aas razoÔes que

pellos de Lixboa foram ditas, - -- -- -- - 5-03

CAP. CLXXV. Como foy alçado pemdam em Lixboa por a Rai-

nha de Caftella ^ e do que sobre ello aueo. - - - - 505:

CAP. CLXXVI. Como em Samtarem levaram o pemdam por a

Rainha Dona Briatiz , e do que hi acomteçeo esse dia, 5*07

CAP. GLXXVII. Do que acomteçeo em Ellvas quamdo Alvoro

Pereyra alçou o pemdom por a Rainha. - - - - - 5-10

CAP. CLXXVIIL Do recado que elRei de Cajlella mamdou aos

fidallguos de Portugual
,
quamdo fezeram ho saymento delRei

Dom Fernamdo. - -- -- -- -- -- -jn
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INTRODUCÇAO.
Ntende-Je aqui por Foros antigos dos Concelhos de Portugal

o direito efcrito e não efcrito ^ de que ejies ufavao nos pri-

meiros tempos da Monarchia , e ainda mefmo antes do ejlaheleci-

mento defia , e da Çua desmembraçao do Reino de Leão. Ao direito

efcrito chamavão os nojfos Maiores mais propriamente Foros , e Fo~

raes ; ao direito não efcrito chamavão Ufcs , e Cofiumes,

Ainda que os Foraes fcjão conhecidos em Portugal defde o

tempo dos Reis de Leão ; e ainda que os nojfos primeiros Soberanos
,

defde o Sr. Conde D. Henrique
,
confirmajfem efies Foros , e dejfem

outros de novo a cada huma das Cidades e Villas do feu Reino , d
proporção que as hião refi.aurando do cativeiro dos Mouros ; conhc'

ce-fe com tudo d vifia defies Foraes
,
que elles por fi fés não erão

hafiantes para fervirem de regra d decisão dos litigios , e d re-

cta adminiftração da jufiiça.

He verdade
, que em quanto não apparecerao as primeiras

Leis geraes j c ainda por algum tempo depois., podia aquelia fal-

ta fer fuprida pelo Código dos Viflgodos , o qual qiiãft que conti"

nhã a Legislação geral da Hefpanha , e efiava em inteiro vigor

no nofjo Fortugal : porem não era fácil achar htm grande mi"

íTiero de pejfoas que se podeffem prover de copias defie Código

ajfds volumofo ; e menos era fácil confeguir que efias copias fof-

fem exactas , e não difcrepantes humas das outras ; ou que fi-

nalmente aquellas Leis fojfcr.i geralmente entendidas , e por con-

feguinte bem applicadas
, fuppofia a quafi total ignorância que

então havia da lingua em que forão efcritas.

Ifto deo origem e caufa aos primeiros Coftumes de Portugal

,

deduzidos em grande parte do Código dos Vifigodos , alterados e

corrompidos pela ignorância dos Povos e dos Lettrados
,
augmenta-

dos depois pelas novas e diverfas occurrencias dos tempos e dos

ne-

\
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negócios ; e adoptados hms geralmente em todo o Reino ^ e outros

em cada hum dos Concelhos em particular ; os quaes 710 primeiro

periodo da nojfa Monarchia , formavão pequenas Communidades in-

teiratnente Jeparadas entre ft ,
ajjim como erão feparadas as Leis

efcritas porque fe regulavao.

Depois que no Reinado do Sr. D. J^onfo IT. fe começarão

a publicar Leis geraes
, forao-je também começando a efcrever

não fó os Cojlumes geraes do Reino , mas também os particulares

dos Concelhos '. os primeiros transcreièrão-fe em grande parte no

Livro das Leis e Pofturas antigas
,
quefe guarda no Real Ârchi-

njo ; os fegundos em Cadernos , ou Códices particulares , nos quaes

fe lançava primeiramente o Foral da terra
,

feguindo-fe depois os

Cojlumes , e muitas vezes depois ãefies algumas das Leis geraes
,

que os Concelhos mandavão copiar parafeu tifo. Defes Códices , ou

Cadernos exiftem ainda hoje muitos no Real Archiw.

He efcufàdo dizer quanta luz pôde efpalhar na noffa Hifto-

ria , e na parte delia que nos he menos conhecida , o exame e ef-

tudo dos nojpjs antigos Cojlumes , do qual depende também inteira-

mente o exame e eftudo analytico da nojja Legislação ; até por-

que os Cojlumes tanto geraes , como particulares , tendofido confir-

mados , ou declarados , ou mandados julgar pelos nojfos Soberanos
,

àefde o Sr. D, Ajfoiífo Henriques até ao Sr. D. Dinis , vierão de-

pois a formar artigos muito notáveis das Ordenações do Sr. D.

Ajjonfo V. donde pajfárão para as do Sr. D, Manoel , e para as

nojfas actiiaes Ordenações.

Ror efles motivos , e porque tendo outras Nações da Europa

celUgido e publicado todo ou parte dofeu direito confuetudinario , fó

em Portugal ejiava ainda intacto hum ramo tão importante da nojfa

Litteratura Patria
;
julgou a Commifsão de Hijloria da Academia

Real das Sciencias
,

que faria bom Jerviço d mefma Academia , e

d Nação ^ fe divulgajfe os antigos Códices ou Cadernos de Cojlumes ^

que hoje Je confervão : o que começa agora a fazer ,
publicando

os de Santarém , S. Martinho de Mouros , e Torres Novas,

FO-
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Aquy se começa a Carta do Foro de Santarém.

Orque a graça de Deos obrate , a qual dá

a todos abaftofamente , he nom detarda :

Dom AíFonfo
,
pelo outorgamcnto de Deos

Rey dos Portuguezes
,
per trabalho de mim , .

e do meu corpo
,
ej)ermigavil fotek, e_a iL-ht^^'^"^^

de mim, e dos meus~ÍK)mes, o caftelo de >yU
'^^^fj^^

Santãrim aos Mouros o tolhy , e elle a lou-

vor de Deos o dey he entreguey , a vos

meus homês , e vaíTalos , e criados , de dereito erdeiros a mo-
rar o dey : e porende prougue a mim de boom coraçom , e

de livre voontade , de dar e outorgar a vos boom foro
,

aíTy

aos prefentes , come aos que am de vijnr en peiduravil per- -

meeçedoiros en eíTe meefmo loguar
;

polo qual foro os de-

reitos d'ElRei dejufo fom compridamente fcritos,de vos, e

dos que defpos vos veerem , e a mim , e ao meu linhagem

feerom perfolvudos.

Tom. ir. Xxx
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Do foro firme»

Dou firmemente a vos por foro
,
que aquel

,
que puhli-

camente dante homeês boõs cafa quevilmente cum armas

ronper
,
peyte quinhentos foldos , e aqulfto feia fem vofeiro :

-

. e fe dentro na cafa o ronpedor morto for , o que o matar

peyte ao fenhor da caíTa CO huíi maravedim : e fe hy chagado

for
,
peyte porem meyo maravedim. Semelhavilmente por ho^

mezio , e roufo publicamente feito
,
peyte quinhentos foldos.

Por merda en boca.

Por merda cn boca felTenta foldos
,
per teftemunho d'o- /

meês boós.

Furto conhofudo.

Furto conhoçudo per teftemunho de homeés boons
,
per

nove vezes feja conpofto.

Do relego.

Quem relego d'ElRey ronper , e no relego feu vinho

vender, e achado for per teftemunho de homes boós , e na

primeira vez peyte çinco foldos , e na fegunda vez çinco fol-

dos ; e na terceira vez , fe for achado per teftemunho de ho-

mes boons, o vinho todo feia vertudo , e os arcos das cu-

bas feiam todos talhados. Do vinho de fora dem de cada

hua carrega huú almude , e feia o outro vendudo no relego.

Da jugada í^)

.

De jugada afirmadamente aquefto mando
,

que a quito

a vos , e a volTos fuçeflbres pera fenpre ; e refelvo a mim

,

e

(i) cccilor, vel dominus domus pectet , &c. Foral íítitigo de Santarém,
(z) No original Latino do Foral dado a Santarém , que ejiá no Real Ar-
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c a todos meus fuçeíTores montado , e a meyadade dc rode-

los muynhos , e açenhas , e pisoes feitos e por fazer , em
todo termho de Borva, e refalvo a mim meu regeegos.

Dos moradores de Santarém.

E os moradores de Santarém aiam livres as tendas , e

fornos de pam , convém a faber , e das hoías ; e dos fornos

da telha dem dizima.

Das coomhas.

Quem fora do couto homem matar , feíTenta foldos ; e

quem chagar homem fora do couto
,
peyte trinta foldos

;
quem

en rua com armas alguém chagar
,
peyte a meyadade do ome-

zio , convém a faber , duzentos e çincocnta íoidos quem ar-

ma per ira denuar , ou a da cafa tirar per ira , e nom ferir

,

peyte feíTenta foldos.

Dos homes de Santarém.

E os homés de Santarém aiam fas erdades pobíadas , e

aquelles que em ellas morarem, peyte por homezio , ou rou-

fo conhoçudo , em merda em boca , feíTenta foldos ; convém a

faber , a meyadade a ElRey , e o fenhor da herdade a outra

meyadade ; e vaam en apilido d*ElRey , e nenhuu outro foro

nom façam a ElRey.

Da almotafaria.

E a almotaçaria feia do conçelho da Vila , e feiam me-

Xxx ii tu-

chivo , Mãí^o 12 de Foraes amigos N° ^.fol. 4. 5^. col. z. lese do modo stgiiinte

o artigo relativo ás Jngn.dãs : De jugada vero hoc mando , ut usque ad Nacalem

Domini trahatur. Et de unoquoque jugo bouni dent unum modium milii vel

tritici
, qualis laboraverint. Et si dc utroque laboraverint , de urroque denc

per alqueirem directum ville , et sit quartarius de quatuotdecim alquciriis ,

et meciatur sine brachio curvato , et tabula supraposita. Et parceiro de ca-

valeiro, qui boves non habuerir, non det jugatam.

pectet medietatem homicidii. Foral antigo de Santarém.
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tudos os almotaçees pelo alcayde , e pelo concelho da Vi-

la ; e dem do foro da vaca hum di heiro , e da bcfta de

pcícado hum dinheiro, e dezevro lium dinheiro, edo çervo

hum dinheiro , e da barca de pefc;;.do hum dinheiro , e de

juygado femelhavihnente , e da alcavali tres dinheiros, e da

vaca j e do porco , e do carneyro fenh js dinheiros.

Dos pefcadores ^em dizima,

Pefcadores dem dizima. Do cavalo, ou da mua^'^ que

venderem , ou comprarem homees de fora , de dez marave-

dins a Tufo , dem hum maravedim ; e de dez maravedins

ajufo, dem meio maravedr. Da egoa venduda , ou compra-

da , dem dois foldos ; e da vaca hum foldo ; e do aíno
,

e da afna hum foldo; e do mouro, ou da moura hum fol-

do meyo maravedim do porco , ou do carneyro, dois di-

nheiros ; do cabrom , ou da cabra , hum dinheiro ; da carrega

do azeyte , ou de coyros de boys , ou de zevros , ou de çer-

vos , dem meyo maravedim ; da carrega da çera meyo marave-

dim; da carrega danil , ou de panos, ou de pelies de coe-

lhos , ou de coyros vermelhos , ou dalvos , ou de pimenta
,

ou de graam , hum maravedim ; do bragal dois dinheiros ; do

veílido das peles tres dinheiros ; do linho , ou dos alhos , ou

das çebolas , dem dizima ; de pefcado de fora dem dizima ; de

cUmcas, ou de vafos de lenho, dem dizima: e por todas eílas

caregas , as quaes venderem homês de fora , e portagem de-

rem , fe outras carregas comprarem , nom dem portagem del-

ias : da carrega do pam , ou do fal , a qual venderem , ou
comprarem homês de fora , de befta cavalar , ou de muar

,

dem tres dinheiros , e de afnal dem tres mealiias.

Dos

(1) De equo , vel de mula , vel de mulo. Foral antigo ãe Santarém.

(2) et de bove duos folidos. Foral antigo de Santanv^.
De mauro et de maura médium morabitinum, Foral aniigo de San-

arem.
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Dos- mercadores.

Mercadores naturaaes da Vila
,
que foldada dar quiferem

,

feia reçebuda deles ; fe per ventura Toldada dar nom quife-

rem , dem portagem : da carrega do peícado , a qual cnde

levarem homês de fora , dem feis dinheiros.

Do cavam
, fe lavrar.

Cavam fe lavrar trijgo , dè húa teeiga ; fe lavrar milho

dè outrofy femelhavelmente : e de jeyra de boys dè hum
quarteyro de trjgo, ou de milho, de qualquer que lavrar.

Do que devem dar os peones.

Peões dem oytava de pam , e de vinho , e de linho : os

beefteiros aiam foro de cavaleyros.

Da honra da molher»

Molher de cavaleyro que viuvar , aia honrra de cavaley-

ro , atá que cafej efe cafar com peom
,

faça foro de peom.

Do cavaleyro,

Cavaleyro que envelheçer , ou afy enfraqueçer
,
que noni

pofa fazer foífado , eftè en fá honrra : e fe pela ventuyra molher

de cavaleyro vyuvada tal filho ouver
,

que con ella em cafa

fe contenha, e cavalaria poder fazer, faça ela pola madre.

Dos almocreves.

Almocreve que pela almocravaria vyver
,
faça feu foro por

hua vegada em no .anno : mays o cavaleyro
,

que feu cava-

lo
5
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lo , ou fas beftas meter a almocravaria , ncnhuu foro d^almo-

cravaria en nom faça.

Dos coelheyrosé

Coelheyro que for a fogeyra , e alo maer , dê hua pele

de coelho : e o que alo morar oito dias ou mays , dê huu

coelho cum fa pele : e o coelheyro de fora dê dizima per

quantas vezes veer.

Dos moradores de Santarém.

Moradores de Santarém que feu pam , ou vinho , ou fi-

gos , ou azeyte en Lixbooa ouverem , ou em outros logares

,

e ellc a Santarém pera fa prol aduíerem , e nom a revender,

nom dem emde portagem.

Dos que baralharem cum algue^^K

Quem cum alguém baralhar , e depôs a baralha a fa

caíTa entrar , e hy avudo confelho fufte pera ele ferir
,
peyte

trinta foldos
;
mays fe nom confelhadaraente , e o preyto de-

corrente ferir
,
nemigalha peyte.

Do enmijgo de fora.

Enmijgo de fora nom entre na Vila fobre feu enmijgo

,

fe nom per tregoas , ou por dar ele dereito.

De cavalo que alguém matar.

Se cavalo dalguu alguém matar , o fenhor do cavalo

(i) Qui cum aliquo rixaveric , et poft rixam domum fuum intraverit , ec

ibi inito concilio acceperic fuftem vel porrinam , et eum percuíTerit
,
pectet

triginta folidos. Si aurem inconfuite et cafu accidente percuíTerit , nichil pe-

ctet. Foral amigo dc Santarém.
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peyte o cavalo , ou omezio, qual deles ao ft;nhor do cavalo

prougucr.

Do foro do crerigo,

E o crerigo aia foro de cavaleyro per todo ; e íe com
molher torpemente for achado , o moordomo nom meta em ei

maáo , nem em outra maneyra ele filhe
;

mays a molher fi-

lhe fe quiíTer, com teftemunho de homees boons.

Da madeyra.

Da madeyra
,
que veer pelo rio , onde davam oytava

j

dem dizima.

Da atalaya.

Da atalhaya da Vila ElRei deve teer a meyadade , e os

cavaleyros a meyadade per feus corpos. Cav-.leyro de San-

tarém , ao qual o meu ricome bem fezer de fa terra , ou de

feu aver
,
per que oel aia , eu a el o reçeberey em conto de feus

cavaleyros.

Do moordomo , e do sayhõ.

Moordomo , o feu íayom , nom vaa a caíTa do cavaleyro

fem porteyro do alcayde. O meu nobre homem que Santarém

de mim tever , nom meta y outro alcayde , fe nom de Santa-

rém. De caíTas , as quaes meus nobres homês , ou freyrcf?

,

ou efpitaleyros , ou moefteyros en Santarém ouverem , fa-

çam foro de Vila, aífy como todolos outros cavaleyros de

Santarém.

Do gaado perdudo (

Gaado perdridico
,

que o moordomo achar , tenha ele

ata tres mefes , e en cada huCí mes faça dele dar pergom
,

que

(i) Ganatnm perditicium
, quod maiordomus invcnerir , teneat illud usqus

tres menfes , et per fingulos menfes faciat de eo prcconem dari , uc íi do-
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que fe o fenhor dele veer, feia dado a el perdant a juftí-

ça , e o dono do gaado nom Ihy dar fe nom aquilo que cuf-

tar
,

per razom de o guardar , fe fe o mordomo dele nom
fervia ; e fe íe dele fei viu , nom Ihy de nemigalha : e fe o

fenhor dele, o pregom dado ^ atá os tres mezes nom veer,

entom o moordomo faça dele fa prol.

Dc cavalgada do akayde.

De cavalgada do alcayde nemigalha nom filhe o alcay-

de per força , fe nom aquilo que a ele os cavaleyros de feu

amor dar quiferem : de cavalgada dele dez cavaleyros a fu-

fo , fe dcmoílrem migo nom campo í').

Fereyro, ou çapateyro í^', que en Santarém cafa ouver

,

en fá caíFa lavorar , nom dê por aquilo foro í'^ : e aqueles

meefteyraaes
,
que ferreyros , ou carpenteyros ('^ forem , e per

offiçio deito viverem , e caífas nõ ouverem , venham aas mhas
tendas , e façam a mym meu foro.

Qiiem cavalo vender, ou comprar, ou Mouro fora de

Santarém, hu ele comprar, ou vender, y dê portagem.

E os peões
,

que feu aver dar deverem , dem ende a

dizima ao moordomo , e o moordomo dê a eles dereyto po-

la dizima; e fe pola dizima a eles dereyto nom quifer dar,

entom alcayde faça a ele dar dereyto polo feu porteyro.

E os homês que morarem e nas herdades de Santarê

,

fe furto fezerem
,
aíTy como de fufo dito he , feia compofto

a meyadadeÍJJ, e meyadade ao fenhor da herdade,

jPgJ

minus ejus veneric , detur ei. Si autem dominus ejus ,
precone dato ufque

tres menfes nom veneric , tunc maiordomus faciat de eo comodum luum.
Foral antigo dc Samarem,

(1) De cavalgada fexaginta militum ec fupra , dividant mecum in cam-

po. Foral antigo de Santarém.

(2) aut zapatarius , aut pellitarius. Foral antigo de Santarém.

(^) F.r qui maurum fabrum , vel zapararium habueric , et in domo lua

laboraverit , non der pro eo fórum. Foral antigo de Santarém,
(4) ferrarii vel zapatarii. Foral antigo de Santarém,

(5) medietatem regi. Foral antigo de Santarém.

I
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Dos moradores de Santarém,

Moradores de Santarém nora dera luytolTa ; adays de San-

tarém nom dem quinta dos quinhões de íeos corpos : cava-

leyros de Santarém nom tenham çaga y e tenham a deamtey-

ra en eiximento d'ElRey.

Paadeyras dem por foro de trinta paaes huú. Mays as

portagês , e o foro , e a quinta dos Mouros , e dos outros
,

aíTy feiam perfolvudas , aííi como he cuftume ; falvo aqueílas

coufas, que de fufo fum fcriptas
,
que a vos leixo,

E pola alcaydaria de cada híía befta que veer de fora

cum pefcado , dem dois dinheiros í')
, e da barca do pefcado

mehudo dois dinheiros , e de todo outro pefcado dem feu

foro. Aqueílas couíTas que ataaqui fom fcriptas , dou a vos

por foro outorgado ; e aqueftas couíTas vaa o moordomo per

teftemunho domees boos , e nom a outras coufas. Cavaley-

ro de Santarém atefteviguem con infançoes de Portugal.

E fe alguu porem aquefte meu feyto a vos firmemente

aguardar , as beeyções de mim o perfegam Feyta a Carta

en Goynbra , en no mez de mayo era mil duzentos e dezafete.

E eu davandito Rey Dom Aífonfo aquefta Carta , a qual enco-

mendey feer feyta , revoro , e confirmo.

Quem fobre aquifto alguém cum efporas ferir , e per

teftemonyo domees boos vençudo for
,
peyte quinhentos fol-

dos. Do navyo aquifto mando
,

que o alcayde , e dous ef-

padeleiros , e dous proeyros , e huú pitintal aiam foro de

cavaleyros.

Eu Dom Sancho pela graça de Deos Rey dos Portugeezes
^

enfenbra com mha moiher Dona Doce , e cum mhas filhas
,

aquefta Carta revoro , e confirmo , e eixete aqueftas couíTas.

Tom. IV. Yyy Eu

(1) Ec pro alcaidaria de una beftia , que venerit de fora, dent uuos de-

narios. Foral antigo de Santarém.

(2) benedictionibus dei , et mei repleatur. Qui vero illud frangere volue-

rit , malediccionem dei , et mei confequatur. Foral antigo dc Santarém.
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Eu Dom Sancho pela graça de Deos Rey de Portugal

,

e enfenbra cum meus filhos , e coni mhas filhas , dou a vos

,

e outorgo a vos a voíTa almotaçaria , e ela aiades , e per

vofa voontade a defponhades. Mando fobre aquiíto
,
<^ue nem

meu alcavde de Vila , nem moordomo
,
nemalvazijs, nem al*

gús dos outros , oufem a forçar homem de Santarém , o a

de fora , de feu pam , nem de feu vinho , nem de feus pef-

cados , nem de fas carnes , nem das outras fuas coufas.

Ainda mando
,
que os meus moordomos nó vaam fora da

Vilã prender homês , nem roubar , nem aforçar
;
mays fe

fezerem coomhas
,

façam eles chamar peio porteyro do al-^

cayde , e dos alvazijs, e faem a eles o que fezerem aíTy

como mãdarem o alcavde , e os alvazijs. -

Ainda mando
,

que os moordomos nom penhorem ne-

nhuíí homem de Santarém , atá que chamem ele ao conçelho

dante o alcayde , e os alvazijs : e o conçelho canbbem feus

alvazijs en cada huu ano. E mando
, que padre nom peyte

coomha por feu filho
,
mays o filho peyte ela fe a fezer ; e

fe nom ouver perque ela faem , per feu corpo faem ela.

Mando daqui em deante dos Mouros , e dos Judeos feri-

dos
,
que fe venham querelar ao alcayde , e os alvazijs

,
afy

como foy acuftumado em tempo de meu padre.

Ainda dou a vos polo voflb amor
,
que fe alguú penhorar

fe nom meu moordomo í^^, oufem feu fayom, oufem porteyro

do alcayde
,
peyte tanto por quanto penhorar , e non mays ^"K

Eu Dom Affomfo pela graça de Deus Rey de Portugal

,

e Conde de Beleonha : A vos alcayde, e alvazijs, e almo-

xarife , e o fcrivam , e o conçelho de Santarém , faude. Sa-

bede
,
que eu mandey enquerer bem e fielmente os homês

boos das mhas Villas , en a quaes vendiam o pam nas faa-

gas,

(1) faciant eos voeari per portariam pretoris , coram preiore et alvazi-

libus ; et sanenr eis quod fecerint. Foral antigo de Santarém,

(2) sine ftieo tnaiordomo. foral antigo de Santarém.
(tf) Jíiui acaba o Foral antigo de Somarem»
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gas,que foro faziam a mym • ende ; e achey em verda.le
,
que

os homês de fora parte que vijnham com pam aa Vila , dam
pola befta afnal tres mealhas ; e os homês da Vila vendara

feu pam a vender aas faagas , dem de quantos facos y adu-

ferem polo alqueire hum dinheiro ; e fe pela ventuyra quife-

rem vender feu pam em na rua fora dasfaangas, stendam feu

panai , e nom dem ende a mym nemigalha ; e fe pela ven-

tura quiferem vender pelo alqueire

,

Aqui fe começam os cu/lumes , e os ujfos da Vila de Santarém , e

defeos termhos que mm fom todos na Carta , cúvem afaher.

Todo vezinho de Santarém que for penhorado , ante de-

ve feer chamado , e ante entergado
,
que refponda. Item ao

que Ihy demandarem ouvir a demanda, e pidir o prazo, e

o prazo e de terçer dia ; e fe en ele quer leixar a cou que

Ihy demanda , deveo ajurar , e nom aver terçer dia ; e fe

pidir depolo depolo terçer dia prazo per avogado na Vila
,

deveo aaver de terçer dia ; e fe o pedir pera Guymaraees

,

deveo aaver de tres nove dias ; e pera fora da Vila , de dous

nove dias j e pera fora do Reyno , de tres nove dias.

Cavaleyro nom refpôdera fem aJcayde.

Nenhuu cavaleyro de Santarém nom deve a refponder

fen feu alcayde.

Tejlemonio de sayom , nem de porteyro nom valera , hu homes hoos

achar com que fronte.

Teftemunho de fayom do moordomo nom deve valer fen

homês boõs , nem o do feu porteyro
;

ergo fe nom achar

homês boôs.

Dos porteyvos âo conçelho.

Outrofydos porteyros do conçelho , fe chamarem alguém

Yyy ii fo-
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fora da Vila, valer feu teftemunho

,
aíTy como de fufo dito

;

e fe chamar na Vila , fem homês boos nem valer teftemunho.

Se me alguém parmete mal , e morte.

Se o homem que my pormete mal e morte, ante que

aia tençom con ele , e vem pois , e moftra ferida aíTmaada aa

juftiça , nom no pode fazer cum ela, fe lho polTo provar.

Da molher que á preço de maas manhas,

Nenhíia molher
,
que aia preço de maas manhas , nom

pode fizer coufa que fte , fen mandado de feu marido.

Se o porteyro nom chamar homes boos.

Se o porteyro for penhorar , deve chamar homês boos , e

nom per fy , fe os achar ; e fe os nó achar , valer feu tefte-

monho.

De venda de tanto por tanto.

De venda de tanto por tanto, ata nove dias deve aahyr

com os dinheiros ao conçelho , fe a quifer.

Dos homes que peleiam , como façam , e como mojlrem asferidas.

Se o homem que peleiar cum outro , e alguíl deles te-

ver ferida aíinaada , devea moftrar a juftiça, e nelle dia ,fe for

na Vila , e fazelo cum ela ; e fe for de noyte , hir en outro

dia aa juftiça , e fazelo cum ela ; e fe for fora da Vila , e

tever feridas aíinaadas , deve vijnr ata terçer dia moftralas aa

juftiça , e fazelo cum elas , fe Ihis ai nom pozerem deante
j

e das feridas alinaadas , ou das chagas , fe o com elas manda-

rem jurar , entrarlha a feífenta varas o cavaleyro ao outro ca-

valeyro , e o peom ao outro peom : e fe o peom ferir o ca-

va-
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valeyro

,
delhy outro cavaleyro aas varas; e fe o cavaleyro

ferir peom
,
delhy outro peom aas varas ; c íe ferirem , e nom

ferida aíEnaada ,
outrofy fom trinta varas , fe Ihy for provado :

efta honra
,
que o cavaleyro á , devea aaver fa airia , e o homem,

que Ihy fa mefa cobre ; e fe Ihy tolher nembro , ou Ihy fe-

zer ferida aílínaada em logo defcoberto fobre los olhos, fi-

que em alvidro dos juyzes.

Do homem raygado , a que demandam fiador.

Se o homem raygado, e my o moordomo demanda fia-

dor de coomha que fezeífe , nom foom theudo de lho dar, ata

que* nom queyra provar ele a coomha ; e fe nom foo rayga-

do , devolho dar fy aíTy , e fe nom filharmha.

Se me o moordomo penhora^ e foo raygado*

Se me o moordomo penhora , e foo raygado , nom Ihy

devo refpomder , ata que feia entregado.

Cuílume he , fe en preyto quero dar enquifas na Vila

,

que nom devo jurar demaliçia: non\he cuftume de julgarem

as cuftas.

Das cujlas da venda de tanto por tanto.

De toda venda de* tanto por tanto
,
por fazer fiadoria

ou obligamento
,

qualquer que faça , nom foo theudo de a

defender.

Do que acham no conçelho.

Se alguém em conçelho quifer demandar , no conçelho

achar
, y Ihy refponda.

De ferida afmaada,

Cuftume he de Santarém , fe moftrar ferida afijnada aa

juftiça
,
aíTy como he de fufo dito , de o fazer con eia j e fe logo

an-
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ante ajuftiça, que a tençom partida que Ihy fez outra ferida,

que nom poíTa fazer com a ferida , falvo per homês boõs.

De nome devedado.

Cuftume he de Santarém
,

que chamar nome deveda-

do, fu ,
fu, e logo lho vedar, nom he theudo a corregelho.

De fiadoria , ou de divida.

Se me alguém demanda de fiadoria , e de devedor , e

diz que o leixa em mha verdade , eu nom foo theudo de o

aíFy jurar , falvo fe o aíTy leixar em my cafoo devedor.
*

Como nom pode dizer aas enquij^as.

Se alguém quer provar fa razom per homês bo6s , e a

outra parte Ihy diz cá o faz porplonga, e elle jura que nom,
nom Ihy devem dizer aas enquifas ia nemigalha.

De fiadoria,

Cuftume he , fe alguém my demandar algda devida , e eu

quero dizer cá tem fiador de mym por ela , e o leixo en fa

verdade , nom he tehudo de fazer tal verdade , falvo fe lho pro-

vo per homês boõs.

De feridas afinaadas,

Cuftume he , fe me alguém demandar cá Ihy fiz ferida

aífinaada em entençom que ouve comigo, e eu digo cá ver-

dade he , cá tencey cfl ele mays- a tençom pertida diíTe cá Ihy

nom fezera mal
,
que conhofca a ferida , fe lha fiz , fe nom ; e

fe lha neguar , devoa a fazer com a ferida ; e fe Ihy diíTer cá

lha fiz , e pois provar , cá diíTe ele cá lha nom fezera , eii

nom fe aiudara dela.

De
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De iurar que per^teefca a fenhorio d^ElRey.

Todo homem nom he theudo de iurar nenhua couía
,

ainda que a leyxem en ele
,
que perteefca a fenhorio d'El-

Rey , cá Ihy feera perigo ; e ilto he en preyto de feridas
,

ou doveençal d'ElRey , ou contra coufa d'ElRey
,
que per-

teefca a feu couto.

De peleia de Mouro , e de Chrijlaao»

Cuftume he
,
que fe peleiar o Crischaão c6 o Mouro , e

fe ferirem
,
que nom iure o Grischaaô , nem o Mouro com a

ferida , falvo fe o poderem provar per homês boôs a feridas

,

ou a tençom.

Quer feia peom
,
quer cavaleyro , e quero refponder.

Quer feia peom
,
quer cavaleyro , e quero refponder a

alguém que me demande no conçelho
,
poíToo fazer ainda que

o moordomo no queyra.

DenquiJPas Johre livridohem.

Cuftume he
,
que fobre cuftume devo a emmentar quan-

tas enquifas quiífer j e outrofy fobre livridoem de corpo do

homem.
Do vizinho chamado

,
que doente.

Cuftume he , fe o vizinho de Santarém iouver doente

que fe nom poífa levantar, que o afperê huu anno , e huu
dia.

Do amo y e do mançebo*

Cuftume he
,
que íe alguém colher alguê por foldada

,

e fe fe Ihy for fem feu mandado , e dele levar aigúa rem
,

que

gI3>I OT
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qus lho torne dobrado, e o outro tanto e o outro tanto cabha

quanto Ihy ficou por dar; e íe por ventuyra o fenhor deytar

o mançebo da caíTa fen mereçymento , e o amançebo pode
provar , o ícnhor develhy a dar a foldada de todo o anno.

Do que peytar o fiador polo que fiar.

/

Cuftume he , de quanto peytar o fiador por a quel que

o meter em fiadoria , dobre fe provado for cá o peytou.

Deve refponder o moordomo cum alcayde , e fem alcayde.

Cuftume he
,
que o moordomo , e o Judeu que refpon-

dam lem alcayde , e cum alcayde , fe os demandarem.

Oveençal d^ElRey mm meter vogado,

Cuftume he
,

que nenhuíi oveençal d'ElRey que nom
pofla meter vogado por fy , fe ele nom quifer dizer por fy.

Bejla que anda a gaanho.

. Cuftume he, que todo cavaleyro de Santarém, que me-

ter befta a gaanho, que nenhiiu foro nom faça por ela.

De meter as enqiúfas como devem valer.

Cuftume he
,
que quando meto a enquifa , e a nomeo

,

e Ihy dizem da outra parte , e eu digo cá meterey outra en

feu logar
,
que nom poíTa y a outra meter, des que nomear as

duas.

Dos que vaam a húa tençom j e huú deles mata alguém.

Cuftume de todo Reyno he
,
que fe muytos hymos a húa

tençom , e huú de nos mata alguém
,
que aquele que o ma-

ta fique pera juftiça, e os outros por omeziáes.

. Co-
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Como querem dizer aas enquifas , e como devem outras meter,

Cuftume he
,

que fe quero provar mha razom per ho-

mês boos, e my querem dizer aas enquiíTas , e eu quero di-

zer logo cá meterey outras en feu logar , e el difer cá Ihis

er dira
,
que nom polTa mays meter outras , nem dizer.

Se nom ouver mays cd devo , nom me entergaram.

Cuftume he
,
que fe nom ouver mays caa devyda porque

for penhorado, que o nom entreguem.

Da revendeyta que faça.

Cuftume hc , fe my alguém faz mal , e o nom dizer aa

juftiça , e poys venha peleiar cu aquele , e faço revendey-

ta que mho nom correga , e correger , e vale o feu.

Como me devo a chamar a outor de cousa que me vendem.

Cuftume he
,
que fe my alguém 'vende alguu herdamento

,

e poys vem alguém , e mho demanda
,
que me chame ao ou-

tor ; e fe o outor me quer defender , e o diz , convém que my
de fiador pera conprir dereyto daquela coufa que me vendeu.

Do vizinho a que demandam bejia , ou outra cousa,

Cuftume he
,
que fe foom raygado , e vezinho , e me

demandam befta,oualgua coufa, que me arrayguem alguera

,

ou que de fiador pera dereyto quando mha demandarem , e fe

nom , nom mc entregarem.

Dos homes
,
que criam filhos de cavaleyros.

Cuftume he, que fe foom cavaleyro , e my cria alguú

homem meu filho de benfeytoria , quer feia peora
,
quer ca-

Tom, IV, Zzz va-
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valeyro , mentre o tever en fa caiTa

,
fenpre vençe onra de

cavalaria , ainda que faya da caíTa.

Da dizima do moorâomo,

Cuftume he
,
que nom devo fobre dizima do moordo-

mo a pedir prazo , fe a he pagada
;
ergo refponder.

De molher forçada.

Cuílume he
,
que molher en vila nom he forçada , falvo

fe a teem en tal logar que nom poíFa braadar ; e quando fayr

deíTe logar, devefe logo a carpir, e braadar pela rua, e hyr

logo aa juftiça , e dizer: »» vedes
,

que me fez foaam per

nome »> : e fe o afy faz , fica por forçada
,
fegundo o cuftume

,

em fegundo perfençom.

Como deve fazer molherforçada,

Cuftume he de molher de fora, que diz cá he forçada,

qua venha carpindo, e braadando per hu veer, e diz afy aos

homês, come a molheres : ?» vedes, que me fez foam per no-

me 5> : e ir logo aa juftiça, e dizerlho logo, e afly fica por

forçada fegundo ufo , e cuftume, e fegundo perfençom.

De como fala com as enquissas , des que sum metudas,

Cuftume he
,

que fe ey preyto com alguém , e as en-

quifas metudas, e a mha parte diz cá faley cum elas, e my
nom pode provar

,
afly como he dereyto

,
que my valham aque-

las enquiflas de dereyto fen outra raz6.

Como se o heejleyro deyta da bejlaria*

Cuftume he
,
que o beefteyro

,
que fe quer deytar da

beef-
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beeftarya
,
que vaa ao conçelho dizelo , e leve a corda da

beeíta , e deytea no conçelho , e aíTy fica quyte da beeíb-

rya.

Se alguém efla entregado , mm lho devo defender.

Cuftume he
,
que nom foo theudo , fe me alguém deman-

da coulTa que lheu vendeíTe, fe o achar deíTentergado
,
qua

lha defenda.

Do •vinho defora como se deve vender.

Cuftume he
,
quem quer que queyra vender feu vniho de

fora
,
que vaa aadega delRey velha dizelo aos relegueyros

,

e íe os hy nom achar , teftemunho cum homês boos , e ponham
feu vinho, e faça dei feu foro, aíTycomo efcripto na carta do

foro do conçelho.

Do amo que ferir seumançeho.

Cuftume he , fe ferir meu mançebo , ou meu homem , nom
foo theudo de lho correger , fe Ihy nom tolho nembro.

Como vou apos meu mançeho,

Cuftume he , fe vou apos meu mançebo , e Ihy filho o que

de mym leva , nom foo theudo a refponder ao moordomo de

nenhua força.

Da cousa em que nÔ deve penhorar o moordomo*

Nom he cuftume de penhorar o moordomo en pano de

nemguú que traga en feu corpo , fe dous pares nom ouver

,

ou mays pode penhorar.
-'í rior-

Das sardinhas que seem en pilha,

Nom he cuftume, de sardinhas que feia em pilha, de

Zzz ii as
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as almotaçarem , fe as vendem a mylhcyros ; e fe as ven-

der quifer aas dinhey radas , devem a vender per almotaçaria :

e alTy de todo pefcado
,
quer feco

,
quer frefco.

De corregimento de paãos , ou darvores.

Cuílame he
,
que ata março qual dano alguém en pães

,

ou em vinhas , ou em arvores
,
corregelo ata primo dia de

março
,

aíTy como mandar o alcayde , e os alvazijs , ou os

juizes en que fe aveerem ; e fe Ihy arvor talhar, ou arran-

car , ou britar, develhy dar outra tal na fa herdade , come
aquela

,
que logre ata que feia come a fua era , ondea le-

vou , e atra aquel tenpo.

Dos gaados qtie fazem dano nos lavores ^ como se devem a jul-

gar , e correger.

Cuftume he , des primo dia de março adeante , da befta

que anda de dija no lavor de dar dous quarteiros , e de noy-

te huú moio. Item do boy , e da vaca devem dar de dija

hum quarteiro , e de nioyte dous quarteiros. Item coftume he ,

de porcos , e dovelhas , e de cabras , de dija hum almude , e

de noyte dous almudes.

Cuftume he , do Orio aventrulhado que devem a dar do
boy, hum quarteiro de dija , e de noyte dous quarteiros. Item

da befta de dija dous quarteiros , e de noyte hum moyo. Cuf'

tume he , da befta , ou do boy de bravada. "1

De como nom devo tomar penhor de damno
,
qm mefdçdm,

Cuftume he
,
que des que for o vinho no lagar , € o pao

na eyra , nom Ihy filha rey penhor fe my nom quifer, ergo

pagarmy logo aquifto he acuftumado.

Se
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Se der mha molher por aleymsa , como devem y a fazer.

Non he cuftume de my filhar o moordomo rem do meu,
por dizer eu cá mha molher he aleyvofa , en praça , nem en

rua ; salvo fe vou a conçelho dala por aleyvofa , e ante o

devo a dizer a feos parentes.

Do moordomo hu deve a dar as enquisas,

Nom he cuftume do moordomo filhar enquifa , nem dar
j

ergo na Vila, ou em feu termho.

Todo homem deve penhorar sem coomha em sa casa.

Cuftume he , de penhorar homem en sa cafa polo feu

aluger fem nenhua coomha.

Como deue penhorar o fiador por ferida,

Cuftume he
,
que fe alguém ten ferida afinaada , e Ihy

dam fiador pera lho correger
,
que penhore o fiador ata que

Jho correga des que for juygado , e que o nom feia.

De gaado perdediço.

Cuftume he
,

que fe alguém perde vaca , ou boy , ou

befta , ou outro gaado qualquer que o moordomo rever ,
que

faça homem que he feu per dereyto , e lho dem fe nom ior

apregoado , e que o feia.

Da aveença do vinho com os relegiieyros.

Cuftume he , fe me avenho con os relegeyros pera poeer

meu vinho , e nom tenho y medidas , e veem outros mon-

tar o relego
, que me er avenha cum eles.

l)ã



5'5'2 Foros
Da dizima do moerdomo

,
porque penhora , como deve a penhorar

por ela.

Cuftume he
,
que fe me o moordomo penhora pola dizi-

ma, e diz cá a devida he pagada, e cu digo cá non o me-
teu en a dizima

,
que me entregue , e dar fiador fobre la

penhora , fe my nom quer provar cá a dizima ade aver.

Se o moordomo nom tem porteyro na Vila^ a que deve pedir

outro , e como.

Cuftume he , fe o moordomo pede porteyro aoalcayde

pera chamar alguém , e nom tem feu porteyro
,
que feia cha-

mado per efta razom , fe lho dá o alcayde.

Se con a enquissa faley , como se deve a salvar,

Cuftume he , fe me dizem cá faley con a enquiíTa
,
depoys

que for metuda , e diz cá o leixa en fa verdade , e a enqui-

fa difí'er cá nom, my valha fa enquifa fem juramento.

Se alguém he chamado que me venha defender,

Cuftume he , fe alguém tenho chamado que me venha

defender o que my vendeu
,
que a outra parte nom poífa di-

zer que o afolvam daquel chamamento
,
pero en nom venha

per razom da poftura delRey.

De gaado de vento.

Todo gaado de vento perdediço deve feer pergoado en

eíTe dia, ou en outro. ^^^^«,«1-

Non d o alcayde porque filhe gaado perdediço.

Cuftume he
,

que o alcayde nom apergohe gaado per-

dediço , nem ha porque o filhar. T)e
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De mouro cativo como deve a dar soldada.

Cuftiime he
,
que o Mouro cativo que dá renda, e mer-

car , e conprar , deve a dar foldada.

Do chamamento qtte senhor faça a seu mançebo duas vezes

nom paguar cujías.

Cuftume he
,
que quem demandar mançebo , ou mançc*

ba
j
que moraíTe cum ele , e o afolvã do chamamento

,
que

]hy nom pague o fenhor cultas , fe o er demandar outra vez.

Per quem os Mouros forros devem afazer dereyto per seu alcayde.

Cuftume he
,
que fe Mouro alguú que forro feia , ha de-

manda contra o Crischaão , ou Grischao contra ele
,
que feia

chamado pelo alcayde dos Mouros , e fazer dereyto pelo al-

cayde , e pellos alvazijs Creschãos.

Se o alcayde algue chamar pera sa cajfa y chamado ê pera

conçelhot

Cuftume he
,
que fe o alcayde mayor chamar alguém pe-

lo porteyro a fa cafa a querela dalguem
,

aífy he chamado
pera o conçelho,

Devome agravar de dez marevedins a suso , se me quisser.

Cuftume he, da demanda que demandar fobre qual couíla

quer, e o quero provar, nó meterey a coufa na enquifa , fe nom
quifer.

Penhores que o moordomo tem acima de seu moordomado.

Cuftume he , fe o moordomo fal o moordomado , e diz

no conçelho ante oyto dias , ou feis , ou quatro , ou tres dias

,

cá
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cá tem penhorados alguds , e Ihy nom responde nemguu

,

5iom fum theudos o alcayde , e os alvazijs de os entregar ^ ata

que paíTem dereyto com eles ; e pero vizinho for fobre Ia

penhora quifer dar fiador, non lho filhara, fe nom quiíTer.

Qiiem se primeiro querela ,
primeiro lhe devem correger,

Cuftume he , fe me queixo aa juítiça de mal que my fez

alguém , e non no faço chamar a dereyto , e a outra parte

vem , e faz de mym queyxume aa juftiça , e me faz cha-

mar, que primeyramente ande o feu cá o meu.

De ferida afmaaàa , ou de nemhro tolheyto como se deve correger.

Cuftume he
,
que fe faço a alguém ferida afijnaada , diz que

Ihy tolhy nembro
,
que demãde do nembro fe quifer, ou de

ferida per fy
,

qual quifer: e fe quifer demandar do nembro,
nom pode fazer per fa jura con a ferida.

Quem d daduzer vogado , e non no aduz
,
que Ihy fará.

Cuftume he
,

que a quem he pofto daduzir vogado a

dia afinaado , e nom vem cum ele, né quer demandar, que

folvam a outra parte : e efto he pelo Reyno.

Da alfanaca que opescado conpra , dalo polo cufio ao vizinho.

Cuftume he
,
que fe vendem pefcado a alfanaca na ribcy-

ra , e o eu quero filhar pelo cufto
,
que o filhe.

Da vinho de fora que vem^ se nom acham almotaçees.

Cuftume he , do vinho de fora fe vem aa Vila , e nom
acham outro a vender , nem acham os almotaçees , feix , ou

oyto , ou dez homês boós , e venderemno.
Se
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Se ando en demanda , deu aver otitro prazo.

Cuftiime he, fe ando en preyto dante os alvazijs
,
que

fe me demandarem per dante eles
,
que peça prazo de ter-

çer dia ; e aveloa
,
pero que ouvefe ya.

Todo sayom deve seer pergoado ao conçelho,

Cuftume he
,
que todo sayhom que deve feer apergoa-

do
,
quando o meterem no conçelho pera o moordomo.

De vijnr tenpo traspasado.

PoíTyfom he ano e dia
,
jur he tres tres annos e huíi dia

,

tenpo he dez anos, trastenpo he trinta, ou quarenta anos.

Homem do regaengo fica chamado ^ se o chama oporteyro do

almoxarife,

Cuftume he
,
que fe homem do regaengo he chamado

ao conçelho pelo porteyro do almoxarife , lica chamado , fe o

porteyro diz valer feu teftemunho.

Do homem que quer paguar sa devida ao Judeu»

Cuftume he
,
quem vay pera paguar fa divyda ao Judeu,

deve moftrar os dinheiros ante Judeos e Crischaãos ; e fe o

Judeu y nom for , deveos a meter em maão duu hómem
boom

,
que os tenha.

Se soom cavaleyro , deveme pedir meu homem ao dereyto.

Cuftume he, que my peçam meu home ao dereyto ante

que o penhorem , fe foo cavaleyro, de qualquer couífa , falvo

de morte.

Tom, IV. Aaaa Do
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Do peom

,
que dd sa herdade a lavrar.

Cuftume he
,
que fe o peom dá herdade a lavrar a al-

guu homem que os defenda da jugada
,
que a nom dem , e

devea el a dar.

De quem faz, prazo sobre sy,

Cuftume he
,
quer que alguém faça fobre fy fobre algua

devyda , e for na Vila , e pedir terçer dia , deveo aaver , fe-

gundo o foro ; e fe nom for na Vila , ou en feu termho , de-

vemno apenhorar.

Se for cavaleyro , no reçeherei juizo sem meu alcayde,

Cuftume he , fe meto meu feyto en fala , e o alcayde vay

aa fala, e os alvazijs me julgam fem no alcayde, e foo ca-

valeyro, que nom valha o juizo, falvo fe confento en eles.

Como a boa dona deve a dizer verdade.

Cuftume he , fe leixar alguém algíía couíTa em verdade

dalgua boa dôna ,que vaa perguntar o alcayde, e os alvazijs,

fe nom he molher que vaa a conçelho.

Se alguém foy alvazil , e algna cousa lhe leixam , como devo

a dizer,

Cuftume he , fe o que foy alvazil , e vem poys alguém

,

e diz que leixom algíía couíTa en fa maão fo condiçom , e

que o jure
,
que nom he theudo de o jurar

,
ergo fe lho qui-

ferem provar per homês boós.

Que faram do esbulho do que vaam enforcar.

Cuftume he
, que todo homem , ou molher

,
que vam

en-



DE Santarém. ^57
enforcar , daver o mordomo o esbulho per razom do furto

5

ou do rouíTo.

Deforça , nem deferidas itom aia prazo»

Cuftume he
,
que de força , nem de feridas nom deve

aaver terçer dia.

De poerem os penhores do vizinho na rua.

Cuftume he, que todo vizinho
,
que o moordomo pe-

nhorar , de poher os penhores na rua , hu morar aquele que

penhora.

Do vizinho
,
que aduz seu vinho pera vender.

Cuftume he
,
que todo vizinho que adufer feu vinho pê-

ra vender
,
que aia de fa herdade

,
que o venda como xi qui-

fer , e devemlhy acatar as medidas , ou fe aagúa o vinho.

Do vinho
^ que aàussere regateiros,

Cuftume he
,
que todo vinho que regateyros aduíTereni

de fora , devemno a vender per almotaçaria.

De provas ánte,

Cuftume he
,
que fe o Crischão á demanda no conçeliio

contra Judeu, ou Judeu contra Crischão, daquel que quifer

provar contra o outro , deve provar per Criftaos.

Pero a enquisa seia filhada , leixaloei en sa verdade»

Cuftume he, que fe eu alguém demando no conçelho,

e hymos tanto per preyto
,
que metemos enqueredores

,
po-

dem muy bem as partes leixar en fy , e valer bem
;
pero a

enquiífa feia filhada.

Aaaa ii Da
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Da penhora que o moordomo faz ^ e o 'vizinho pede entregua,

Cullume he , fe alguém o moordomo tem penhorado

por divida dalguem , e vem ao conçelho apenliorar , e pede

a entrega, e quer fazer dereyto , fe nom for raygado , nom
lha entregará ; e fe o alguém raygar , devemno a entregar , e

refponder o que o entregou a toda a demanda
,

aíTy come o

divydor.

Da molher
,

que se agrava da maa barata
,

que seu ma-

rido faz.

Cuftume he
,
que fe molher dalguem quer defender

,

-^ue Judeu , nem Mouro , nem Chriítao
,
que nom derem fo-

bre coufa que aia cum feu marido
,
que deve ahyr ao conçe-

lho , e afrontalo pela juftiça , e fazerlhy ende queixume , e

outrofy ao tabeliom da terra ; e pedir ende hua carta em
teítemunho , er hyr aos Judeus , e frontalo ; e valerlhá.

Do solayro dos porteyros.

Cuftume he
,
que dem ao porteyro de cada legoa hum

foldo , e na Villa feis dinheiros de portaria.

Poys jurar , nom jurem sobre mym provas.

Cuftume he
,

que fe alguém demande dalgua coufa , e

digo que o leixo en ele, poys jurar, que nom poífa poys adu-

zer nenhua prova fobre feu juramento.

Como devem aasolver no conçelho.

Como nom devem aafolver nenguu ata cima do con-

çelho ; e ante que o afolvam , devem aapregoar per tres ve-

zes
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zes , fe efta hy aquele que o demanda ; e fe nom eítever hy

,

devem aafolver a outra parte.

Se o moordomo penhora que ha aJgimm regarão,

Cuftume he , fe alguém dever algua coufa de divida a

prazo aíijnaado , e no comeyos Ihy naçe alguu eixeco
,
per

que nom ouíTa a pagar vijr pagar a devyda , e o moordomo
penhorao no comeyos

,
que deve ante a íeer chamado , e en-

tregado que refponda : e fe for metudo na dizima, devea

pagar a outra parte
,
que o hy meteu.

Sohre acordo da jujltça mm deve vtjnr prova.

Cuftume he
,
que fobre acordo do alcayde , nê dos al-

vazijs , nom devem vijr nenhua prova fobre ele.

Do meu que me filham en vez doutrem*

Cuftume he
,
que fe me alguém penhora em meu aver

per razom doutri , deve a pedir a entrega , e fazer que he

meu , e efto devo fazer per juramento fobre aver movil , ou

rayz, e devemho a dar.

Como deve ser penhorado por divida conhoçuâa.

Cuftume he
,
que por devyda conhoçuda deve o portey-

ro do conçelho aaver tanto daaver movil, perque a parte leia

entregada do que demanda , feendo a parte a que vendem
deant ; e outrofy pode penhorar o porteyro por devyda co-

nhoçuda. ^ .

* De furto , ou de rousso.

Cuftume he de Santarém , fe me demanda o moordomo
de furto, ou de rouífo , nojn foo theudo a refponderlhy feni

rancurofo ; falvo fe my quer provar logo cá fiz o feyto.

Do
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Do aver de tanto por tanto
,
que o demanda pera sy.

Cuftume he
,

que aquele que demanda aver de tanto

por tanto , deve jurar que o demanda pera fy , e deveo a

teer tres annos , e tres dias.

Como nom devem pagar cttjtas aos moordomos,

Cuftume he , de nom pagarem cuftas ao moordomo , fe

alguém faz chamar ao conçelho per razom de revelia.

Como deve caber , se falar con a enquissa,

Cuftume he , dos que nomeam das enquifas , e algíia das

partes falar com elas , ou mandar falar , deve decaher da en-

quifa , e o que diferem nom valer.

Se quero provar mha tençom no conçelho , e nom sey o nome

das te/iemmihas.

Cuftume he , fe quero provar no conçelho mha tençom

,

e a outra parte my diz, que poys logo nom nomeo as en-

quifas
,
que nom poífo poys nomear , falvo fe a outra parte

my diz cá nom fabe os nomes dos homês , e os vay pergun-

tar : e eftes homês devem ante feer perguntados e efconiu-

rados muy bem , fe des aquela ora que quis provar falou , ou

quis falar com as enquifas ; e fe diiTerem que falou , deve de-

caer da enquifa ; fe nom falarom , valer feu teftemonyo fe nom
falarom con eles íobre aquel preyto.

Se nom posso aver enqueredor no conçelho.

Cuftume he , fe entro preyto com alguém , e logo nom
poflb aver enqueredor pera my filhar a enquiífa

,
poífoo dar en

outro dija. Se
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Se alguém diz por mym , e eu seio presente.

Cuftnme he
,

que fe me alguém demanda fobrc qual-

quer couíTa , e vogado, ou alguém diz por ele, que valha o

que diferem por ele , fe ele fee deante , e fe cala.

De dano que me faze en mha herdade,

Cuftume he , de qualquer dano que acha e mha her-

dade, que o faça cum ele per juramento : e for tenpo dos

paês fegar , ou de vinhos colher , devo a filhar a palha , ou

a rama da vinha , e yla moftrar eeíFe dia , ou en outro ao

conçelho , e fazelo cum meu dano ; falvo fe foo emmijgo
da outra parte , nom no poífo fazer con o dano.

Quem deve a dar as varas aa molher cassada,

Cuftume he , de varas que fum julgadas a molher caífa-

da
,
que peleie cum outra

,
que lhas dè feu marido camanhaas

o alvazil der em cima de huíí chumaço , e develhas a dar

em cafa , e aagarem aa caífa , e eftar deante a juíliça c a

parte quereloíFa j e fe lhas tamanhas nom der , develhas dar

a ele a juíliça.

De quem he chamado , e diz cá foy enpeçado,

CuHume he , fe me alguém tem chamado , e me afolvem
,

e vem a outra parte, ediz cá nom podiam , cá foy enpcçado

per carta delRey, e nom pode vijr feguij- o preyto
,
que fe

nom provar cá foy aa juíliça dizelo, que nom valha o afolvy-

mento.

Da força que alguém faz sobre alguú herdamento.

Cuílume he
,

que fe me alguém demanda fobre alguu

her-
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herdamento

,
que diz cá Ihy faço força , e a parte pede que

lha vaão apeegar , e a outra parte diz cá lho faz por mali-

çia, e cá o leixa en fa verdade, que lho noin jure.

Se peço prazo sobre partiçom,

Nom he cuftume
,
que fe demando partiçom alguém , e

quer pidir prazo
,
que o nom aia.

Des que a divida he pagada , nom aver prazo per vogado , se nom

na Fila.

Nom he cuftume
,
que des quando for a devyda pagada

dalgucm , e o moordomo hy he metudo , e pede fa dizima,

e a outra parte pede prazo pera cas delRey pera vogado

que o defenda
,
que lho nom dem , falvo fe o pedir na Vila.

De como nom devo pagar coomha de cuytelo que tirar,

Nom he cuftume de pagarem coomha de cuytelo tirar

,

de lo cubelo pela ribeyra indo ata a palmeyra.

De como devem fazer os moordomos quando filharem o moordomado,

Cuftume he
,
que devem a dizer os moordomos

,
quando

filham o moordomado no conçelho , e apregoalo : efte fuam

vos damos por porteyro , e efte fuam por fayhom : e o por-

teyro deve poer emcouto de feíTenta foldos , e nom mays

;

e o fayhom en quinhentos foldos , e nom mays j e efte em-
couto deve íeer per homês boós.

Como devo a defender cavalaria de tençom que my avem.

Cuftume he, como quer que de jugada , e foo cavalcyro
,

defenderey mha cavalaria, e nas varas contra o peom.
Quan-
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Quantos devem seer os moordomos , e os sayomes.

Guftume he
,
que aia en Santarém dous moordomos , e

huu sayhom , e huú porteyro cum eles.

Das adeguas a que fazem agravamento»

Quem ha sa adegua , e Ihy fazem casa a par dela , e

querem hy pocr ferreyros , ou tecelães
,
que vaam logo pee a

pee aa juíliça , e julgar o que for dereyto.

Do que se mal agrava,

Cuítume he , do homem que se agrava, de pagar ascuf-

tas , se se mal agrava.

Do que pede prazo pera vogado.

Do homem que pede prazo pera vogado pera Lixbõa
,

e devemlho dar de nove dias pera aduzelo j e efte deve adu-

zer carta , fe o nom achar.

Qomo se deve a dar a tregoa,

Guftume he , de darem tregoa de chagas , c de parsvoas

maas segurança ataa huu tenpo.

Como se fij omezio.

Guftume he , de fijr omezio
,
aquel que ade correger , ef-

tar em jeolhos , e meter o feu cuitelo na maao aaquel que

á queyxume dele ; e o outro deveo íilhá pela maão , e er-

gelo , e beyialo ante homês bos ; e per aly ficam amygos.

Tom. IK Bbbb De
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De molher prenhe ferida , como se deve veer.

Cuftume he , de molher prenhe
,
que diz cá a ferirom

,

deve a juíliça a mandar huum porteyro a ela a dizer a boas

molheres
,
que a vaam veer como he ferida ; e o porteyro

ira aa juftiça dizer o que achou em elas.

De qual cousa nom devem seer chamados os almotaçees.

Nom he cuftume , de chamarem os almotaçees sobre

aguas , jou fobre paredes , ou lobre azinagas , as molheres

fem feos maridos , fe fom na Vila.

De qiie o mançebo nom deve a correger a sen amo.

Cuftume he
,
que fe my alguém diz cá morey cum ele

,

e cá peytou algua rem per my
,
porque diz cá my deu gaa-

do a guardar , e que fez dano ; fe eu polTo provar per huú
dos mançebos

,
que o ençarrey no curral que moremos am-

bos cum ele
,

que valha feu teftemunio , e darmy o meu
em paz e em falvo.

Como me a juftiça deve a salvar,

Cuftume he
,

que me pode my a falvar aquel juftiça

quer , e no conçelho.

Como se o Mouro forro obriga per devida.

Todo Mouro forro que fe obrigar por devyda que faça

por fy , ou por outri , devea a pagar bem.

De ferida que me façam como devo a dizer aa juftiça,

Cuftume he, que fe me alguém fere, que diga aa jufti-

ça



DE Santarém. $6^

ça quem me ferio , fc tever ferida aíinaada , fc o connoçer

;

e fe o nom difer, nom pofía ia dizer por outrem nenguíí.

De ferida que me façam como deve a jurar.

Cuftume he
,
que des que me fazem a ferida afitiaada

,

e a moUro aajuftiça, que em my he de dizer quem mha fez,

quando iurar cum ela , e poer a maão na ferida.

Das mortes»

Cuftume he , de iurarem os alvazijs as mortes , e o al-

cayde matar.

Se tirar cuytelo contra o moordomo , como devo a fazer.

Cuftume he
,
que fe tirar cuytelo contra o moordomo

per ira, que Ihy nom peyte coomha nenhua per ende, falvo

que faya ao encouto delRey.

Do sayom asoldadado,

Cuftume he
,
que fe o moordomo traie o sayhom afoi-

dadado , e vem outro moordomo, e o deytar fora, que Ihy

dem a foldada do moordomado.

Do peom , e do de fora , como se deve avijnr con o moordomo,

Cuftume he
,
que o homem de fora que veer demandar

que nom feia vizinho
,
que fe avenha con o moordomo ,

e afly

outrofy o da Vila , fe peom for ; e deveo meter na dizima

,

ou fe avijr cum ele : e fe Ihy na dizima nom quifer entrar,

ou nom fe avijr cum ele, develhy o alcayde dar o porteyro,

e conftrengele por fa devyda , e o moordomo nom levar

nemygalha.

Bbbb ii Bo
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Do homem julgado pera morte
,
que devem a fazer do que trage

'vefiido.

Cuftume he
,
que fe alguú homem faz porque moyra

,

aíTy come matar , ou furtar , e panos , ou armas ouver
,
que

os dem a feos parentes , ou por fa alma , e os moordomos
íiiham ante per ia coomha o que acham , e poys matano , nom
devem aaver nemigalha o moordomo. Item muytos er dizem

,

que devem aveer per razom de devyda
,

porque dizem ca

devida é.

Se jutiça vay apos ladrom,

Cuftume he
,

que fe vay algua juftiça apos alguu la-

drom , e fc mete em cafa dalguem
,

que devo entrar cum
homês boós na cafa , e com candeas ; e fe mho nom quife-

rem dar , íilhalo : e fe doutra guiífa o faço , e hy perda achar

o dono da calTIi
,

faça quanta for , e darlhaam.

Da peleia de Criftaos , e de Mouros , e de Judeos,

Cuílume he , se peleiar Mouro , ou Judeu cú Criftaao
,
que

poífara huus outros provar per ludeos , fe ludeos y efteverem
;

ou Mouros , le Mouros hy efteverem ; ou Criftaaos , fe Cri-

ftaâos hy efteverem ; e efto fe entende hu nom síam fe nom
de húa ley foo , cá fe hy de cada hua ley eftever, perque poí-

fa feer provado , todos provara igualmente.

Dos filhos do peom lydlmos ^ e da gaanhadeá.

Cuftume he
,

que peom poíTa feos filhos de barregaa

que aia
,
reçeber por filhos , e partirem con os filhos lijdimos

da molher que ouver de beeyçom ygualmente.

— Das

SI2"J Cl- V
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Das eixercas o que devem a dar.

Todo o homem que matar porco pera vender en eixer-

cas, que dem cnde de cada porco huu lonbo ao alcayde.

Oíiem chamar Criftaao tomadiço.

Cuftume he
,
que fe alguém chamar alguu homem que

foy Mouro , e Criftaao fe Ihy difer tornadiço
,
que peyte fef-

fenta foldos ao alcayde , fe for provado
,
quer per homem

,

quer per molher.

Da perda que o mançeho faz a seu amo.

Cuftume he , de quem morar per foldada , e algua per-

da faz a feu amo , e o amo o fer per ende
,
que Ihy nom

correga a perda o mançebo.

Das enquissas que me devem valer , e que me devem deitar,

Cuftume he
,
que das enquiíFas que nomear en meu prey-

tOj des fegundo cuyrmaáo a fundo, que my valha.

Do detijmento que alguém faz ao homem de fora,

Cuftume he , do homem de fora , fe ihy alguém demandar

alguúa couífa por deteelo fen dereyto, e fen prazo
,
que Ihy

pague todalas cuftas que fezer.

Como deve dar cada huu sa devida a quem quisser.

Cuftume he , de quem quer que tenha alguú prazo
,
pcr-

que Ihy devam fa devida, de o dar a quem quifer que razoe

por ele.
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Como deve afazer o moordomo de penhores de degredo.

Cuftume he , de penhores que o moordomo tenha por

razom de degredo de vinhas
,
que o tenha tres dias ; e fe lho

nom tirarê , deveo deytar poios dinheiros na iuyaria.

Do tolhiniento do penhor do porteyro quem nom deve negar,

Cuftume he
,
que fe o porteyro do moordomo vay al-

guém penhorar , e Ihy o penhor tolhe , e o encouto deman-

dar, que o nom vogue o moordomo, nem outrem , falvo aque-

le que anda na Vila polas coomhas do alcayde.

Nom deve o moordomo penhorar por sa devida.

Cuftume he , do moordomo nom penhorar porfa devida

nenhiia
,
que Ihy outrem deva.

Como o moordomo nom deve co/lrenger Crijlaao por coomha de

Mouro , nem de Judeu.

Cuftume he
,
que o moordomo nom coftrenga Criftaão

por coomha que faça contra Mouro, nem contra Judeu.

Se o oveeçal faz força y nom deve aaver prazo»

Cuftume he
,

que nenhuú aveençal delRey que nom
aia prazo nenhuu de demanda que Ihy façam, que tanga a

força.

Como devo a enfender ajugada.

Cuftume he , fe foom cavaleyro , e vo en ofte com El-

Rey , e my morre ala o cavalo , ou o vendo
,

que defendo

eíTe anno iugada , e nom na dar.

Be-

I
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Devo pedir molher a seu marido a dereyto,

Cuftume he
,
que fe demandar quifer molher cafada

,
que

a devo pedir a feu marido ; falvo fe tal molher for
,
que

merque , e compre.

De molher forçada como Ihy devem a fazer.

Cuílume he, de molher que he forçada , e ela diz cá o

nom he forçada
,
entreguemna a feu padre , e tenha per tan-

to tenpo quanto a teve o forçador , en tal maneyra que a noni

feyra , nem Ihy faça mal ; e des u a tever tanto tenpo co-

me o forçador , tenhaa a juftiça, e levea pera fa cafa per no-

ve dias; e des u a tever per nove dias, levea a juítiça ao con-

çelho ; e fe fe outorgar com feu padre , ou com fa madre

,

ou com feu linhagem
,
façam juftiça no forçador.

Dos homes do senhor que peleiam con os vizinhos.

Cuftume he , dos homês do fenhor que peleiam con os

homês da Vila , e nom fobre razom do fenhorio , dizemos

que nom ha hy nenhuu encouto o fenhor , nem corriginien-

to nenhuu ; falvo que Ihy corregam o que Ihy fezerem
,

come outro vizinho.

De quem trage carrega ãe fora.

Cuftume he de Santarém , de todo vizinho , ou outro

qualquer que nom feia vizinho , e adufer carregas , e nom
facar carregas, e comparar gaados

,
quanto for avalia da car-

rega , ou das carregas , tanto tirara do que quer que compre

fen portagem ; e fe mays tirar, dar ende a portagem da

mayoria.

Do
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Do pescado que compram na riheyra.

Cuílume he , do pefcado que compram na ribeyra na

area
,

aíTy grande come pequeno , nom Ihy devem dar nemiga-

Iha aos almotaçees ; falvo que devem a dar aos almotaçees

mayores pelo cuíto pêra feu comer
,

afy como o eles filha-

rem na area: mays devem a dar hum dinheiro de cada car-

rega pera a almotaçaria
,
que he do conçelho.

De quem peleia nos regaengos.

Cuílume he
,
quem peleiar nos regaengos , e hy alguu

mal fezerem
,
que o fenhor nom deve aaver nenhuú emcou-

to , nem corrigiraento nenhuú
;
mays corregamno afy como

outros homês boos.

Do mooràomo como deve teer preito no conçelho,

Cuílume he, que o moordomo pode teer preyto np con-

çelho come outro vogado qualquer
,
mays nom Ihi faram re-

verença os juizes mayor , e no ouvir , nem no que diíTer

,

falvo come vogado; nem nehúa outra coufa , a que queyra

vijr per maa paravoa fobre feu preyto, nom lho devem con-

fentir.

Qiianto devem dar de carçerage , e quem deve poer os degredos.

Cuftume he
,

que o alcayde nom deve a levar de car-

çerage ergo dois foldos ; e fe fezer porque moyra , matalo per

mandado dos alvazijs ; e o alcayde , e o moordomo toiherem-

no quando xe quiferem : e o degredo he tal , do boy e da

vaca cinco foldos , o qual o pofer o conçelho , e correger o

damno do hcrdamento a feu dono , ata que tenha fruyto j
do

porco , e da ovelha , e da cabra , dois foldos.
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Como se devem meter os porteyros do concelho.

Cuítume he
,
que o conçelho con o alcayde metam os

porteyros, e devem jurar fobrelos fantos avangelhos que fa-

ram dereyto ; e os porteiros devemfe chamar por do alcayde
;

e o encouto nom deve feer mays de íeííenta foldos per derey-

to.

Das cousas en que non deve o cavaleyro seer penhorado.

Cuftume he
,
que o porteyro nom deve tomar do cava-

leyro feu cavalo , nem er hir a feu leyto , mentres achar ou-

tros penhores.

Do sayom que penhora o cavaleyro em sa cassa.

Cuftume he
,
que fe o fayom for aa caíTa do cavaleyro

penhorar , e Ihy fazem algúa rem
,
padefcao muy bem íem

coomha.

Do sayom e do porteyro que baralhar con o viz-ino.

Cuftume he
,
que todo moordomo , ou fayhom , ou portey-

ro
, que entenqar cum vizinho da Villa , e nom per razom da

oveença que ha , nom lho devem correger , fe nom come ou-

tro vizinho ; e o moordomo nom deve a andar de noyte , nem
feu homens.

Das almuynas , e dos pomares.

Cuftume he
,

que quem tever almoyna , ou vinha , ou

pomar , ou freyxeal , cabo careyra , ou perto de relíio ,
tapea

que nó poífa per hy entrar en falto o afno peyado : e íe

o aíFy nõ fezer , nom leve ende o eftimo ;
mays qual dano

fezer , tal correga , e nom mays.

Tom. ir. Cccc De
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De quem acharem en dano de fruyta,

Cuftume he
,
que fe acharem algue em damno de fruy-

ta alhea
,
que peyte cinco foldos , e pregareno na porta

;

e efto he des que dam o degredo ao alcayde.

Como a cavaleiro nÔ deve perder sa honra,

Cuftume he , fe nunca dey jugada , e foo cavaleyro , e

nom ey vinha , fe alguém quero demandar
,
poys nom fiz per-

que perdeíTe minha honra , nom he tehudo o moordomo de

menbargar per eíla razom.

Se meu irmaao se apodera do aver de meu padre , e de mha madre*

Cuftume he
,
que fe morre meu padre , ou mha madre

,

e vem alguCís dos irmaaos, e fe apodera do aver , e Ihy pe-

ço partiçom , e mha nom quer dar
,
que feia chamado pelo

alcayde , e pelos alvazijs , e eles my devem a erguer força
;

e nom pode o moordomo dizer que per ele feia chamado

,

nem metudo , em quanto he per efta razom , nem per ou-

tra.

Da procuraçom que alguém aduz.

Cuftume he
,
que fe alguém aduz procuraçom fobre fa de-

manda , e a outra parte contrayra fee prefente , e mete men-
tes en al , e non na quer ouvir perante ajuftiça, e vem poys,

e diz que a nom ouvyo
, que fique a procuraçom por firme.

fiando os alvazijs sahem , e entram outros.

Cuftume he
,

que quando fal o tenpo dos alvazijs , e

os outros meetem
,
que poífam tolher todos os degredos que os

curros poíferom, erpoherem eles aqueles que o conçelho vir

por bem. Dos
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Dos que alcançam juizes alvydros.

Cuftume he
,
que fe alguús homês fe demandam algua

couífa no conçelho , e húa das partes diz cá teem juizes ar-

vydros a feu prazer, e ao feu, per pena, e per fiadoria , e a

outra parte o nega, ajuftiça deve mandar huu porteyro faber

daqueles juizes fe reçeberom o feito ; e fe diíTerem que fe,

valer feu teftemunyo fem outra prova.

De quem chagar , ou matar en açougue.

Cuftume he
,
que fe alguém chagar alguém , ou matar

e no açougue ,
que peyte coomha ; e fe cuytelo tirar contra

alguém como quer , nom deve peytar nenhua coomha.

Per razom de divida mm deve o moordomo , nem no sayhom

valer enquisa,

Cuftume he
,
que nenhuíi moordomo , nê fayhom , nem

feu homem , nom valha enquifa contra nenhuú homem
,
que

demande devyda no conçelho per razom de dizima.

Como o oveençal deve dar conto a outro,

Cuftume he
,

que todo ovençal que tem oveença del-

Rey , e alguém vem pera montala
,
que Ihy deve dar conto

ata nove dias de quanto reçebeo ; e depoys fe Ihy achado

for algua couíTa que nom contou, peytala todo comede fur-

to.

Como o homem do alcayde deve a demandar encouto.

Cuftume he
,
que aquele homem que tem fas vezes do al-

cayde
,
pode muy bem demandar feu encouto

,
quer a peom

,

quer a cavaleyro , fem alcayde , e com alcayde
,
pois o alcay-

de nom he juiz , e julgaremno os alvazijs.

Cccc ii Do
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Do peom que vende o vinho,

Cuftume he , de peom que vende o vino da jugada que

deve a ElRey a dar, que en poder feia dojugadeyro de de-

mandar o vinho , ou os dinheiros
,
qual quiíer.

Do forno da telha»

Cuftume he , de quena quer que faz forno de telha , e

nom pera vender , e o quer pera fa q^íTa
,
que nom dè dizi-

ma.

Do vinho que vem pelo ryo.

Cuftume he , de todo vinho que veer em barcas pelo

rio en tonees , e fe vender per prancha
,
que dem de cada to-

nel hum almude e meyo aos relegueyros ; e nom deve feer

embargado per outra razom de relegagem.

Como deve seer cojlrengudo no forno , ou na taverna.

Cuftume he, que nenhuú moordomo no deve coftrenger

nenhufí por devy.da que deva en forno , nem em açouguy
,

nem en taverna , falvo fe for ia iuygado
;
mays bem pode poer

teftaçom fobrelo pam , e fobrelo vino, e fobrela c^rne
,
que

os dinheiros que deftas couías fayrem
,
que eftem per^ d.erey-

to.

Do apeegamento dos herdamentos , como se devem a fazer»

Cuftume he
,
que toda herdade que demandam

,
que fe

mede per aftijs , e pedem apeegamento, que poíTa apeegar

aaquem da myna , e a myna he aalem da myna , e fazerme

dereyto : e nom poíTo afíy fazer da vinha, nem do olival,

falvo apeegar coufa çerta , e outrofy das caftas.

Dcs
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Des que Ihy sae tenpo ao moordomo como deve a demandar sa

dezima.

Cuftume he
,
que toda dizima delRey

,
que perteeíca per

razom do moordomado
,
que o nom pode demandar o moordo-

mo , falvo en feu tenpo : e fe nom tever penhorado , nom po-

de depoys penhorar por ela.

Do dizimeyro da ribeyra , como deve a demãdar sa dezima,

Cuftume he
,

que fenpre pode todo dizimeyro da ri-

beyra , e todo porteyro que teem portageês , de demandar feu

dereyto en aquel tenpo quer , fe nom ha feu dereyto.

De coomha que faço , avenhome com o moordomo.

Cuftume he , fe faço coomha, e me avenho com o moor-

domo , e vem outro moordomo , e me quer demandar eíTa

coomha defí*e anno, que fe difíer o moordomo que foy primey-

ro ca me deu por quite
,
que valha 4eu teftemunho íem outra

prova.

Da pea que os almotaçees devem levar , e como.

'V

Cuftume he, dos ahiiotaçees que devem a levar de coo-

mha des que almotaçarem pefcádo , ou vino , ou carne , ou

pam , fe a britarem
,
çinco foldos cada que fezer porque : e

outrofy das azinagas, edas paredes, ede monturos, e de pe-

io falfo , ou de medida falfa , os almotoçees mayores devem
a fazer juftiça , e a juftiça poheremno no pelourinho , e ta-

zeremlhy contar de çima çiuco foldos pera o conçelho.

Des que sabe o moordomo , como deve a fazer o moordomo dos

prazos,

Çuftume he
, que des que fal o moordomo , irá o tabeliom

per
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per dante o alcayde , e os alvazijs , e dizer ao tabelicm que

Ihy ponha o theor dos prazos e noriginal
,
perque poíTa pois

demandar fa dizima
,
per razom daqueles per que demandou.

De quem aalguem diz paravoas devedadas.

Cuftumc he , fe algue diz paravoas devedadas algúa b6a

molher, develliy jurar com doze molheres boas comfego, ou

cum doze homês boos
,

que aquelo que diíTe cá nunca lho

vyo , e cá Ihy nom diíTe verdade , cá lho dilTe cum ira.

^0 andador do regaengo nom darem por chamamento,

Cuftume he
,

que fe pedem ao almoxarife homem do

regaengo a dereyto
,
que nom dem nemigalha ao andador

,

nem aos feus porteyros
,
polo chamamento.

Do que vem de fora , e dd portagem do que trage,

Huíi homem de fora aduffe a Santarém caftanhas a ven-

der , e deu delas portagem : outro homem de fora aduíTe

fardinhas, e deu delas dizima: e o que aduíTe as fardinhas,

fez merca cum aquel que aduíFe as caftanhas , e deulhy as

fardinhas polas caftanhas , e poys reçebeu as caftanhas , ven-

dcuas en eíFa Vila , e o porteyro veo a demandarlhy a por-

tagem das caftanhas: e foy juygado per Roy Peres, leente as

vezes do alcayde , e per Joham Martins Botelho , alvazil de

Santarém , cum conçelho domeês boos
, que nom deíTe ende

portagem. Feyto foy en o mez de dezembro en era de mil

e trezentos e vijnte e huú anno.

Do homem solteyro.

Se alguú homem dementre que he folteyro , tem barra-

gaa , e á dela filhos , e eftá en onra de cavaleyro j e depois

ca-
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cazafe com outra molher , er faz en ela filhos , e morre em onra

de peom , os filhos que nom fum lijdimos devem vijr a par-

tiçom con os filhos lijdimos: e ifto foy julgado no conçclho

de Santarém per Paay Alvariz alcayde , e per Vaafco Peres,

e Joham Domingues alvazijs , en era de mil e trezentos e vin-

te e quatro annos.

Cuftume he
,
que en varas, nem em foldada, nem em

almotaçarya , nom á apelaçom , nê des dez maravedins a fun-

do.

Do que dd dizima húa vez.

Se alguú homem vem de Galiza , e aduz madeyra a Lix-

boa , e dá y dezima dela , e depois vem a Santarém , e de-

mandamlhy
,
que dè hy portagem dela

;
julgado foy , e con-

firmado
,
que a nom defe

,
per noíTo fenhor ElRey Dom Dinis

na era de vinte e tres.

Dos que tragem antre sy conpanhinha.

Dous companheyros tragiam cabedal antrefy ameyadade

a toda ventura : huu deles gaanhou , e o outro perdeu todo

,

e caheo en catyvo , e preytegoufe por mil libras , e vou aa

terra , e demandou ao outro companheyro que Ihy deíTe

ameyadade do dito preço : e en cas delRey foy iulgado

,

que o outro Ihy nom defle nada.

Do moordomo a que sal o tnoordomado , e demanda dizima,

Huú moordomo demandou a huu homem en conçelho

,

que fezera coomha en feu tenpo , e queria que lha deíTe

,

fahydo ia o tenpo defife moordomo que o demandava ; o que

entom era moordomo diíTe
,
que nom avya o moordomo ve-

lho porque levar aquela coomha , cá nom era fua
,
mays que

era fua : e a razom por dizia
,
que como quer que fofle

,
que

era en tal tenpo
,
que o nom podia dar por quite da dita coo-

mha ;
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mha

;
poys que o no quifera quitar dela em mentre era

moordomo : e iito foy iuygado
,
que ievaíle a cooniha o moor-

domo nov^o.

Dos irmãos como devem a partir,

Eftabelefçudo he
,

que como tres irmaaos feiam , ou

mays , e os dous deíTes irmaaos fum irmaaos de padre , e de

madre, e morto o padre , ou a madre deíTes ; eíTes partem

con o padre , ou con a madre
,
que remaeçeo vyvos , os beês

do que morreo : e eíTe que morrem padre , ou madre duu ca-

fou com outra molher , ou jm outro marido , e fez huu ,

ou dous filhos , e morto eíTe padre , ou madre que ficaram vy-

vos , e morre huu daqueles que fum irmaãos da partç do
padre, oú da madre, nom devem a partir com aqueles ir-

maãos que fum do padre , e da madre , fe nÕ o que acahe-

çeu ao dito irmaao ia morto , e o que lhaveo da parte do pa-

dre , ou da madre deíTes. ' '

N O T A.

Este Documento âcha-se no N° z.° do Ma^o 3.° de Fomes antigos , no

Real Arcbivo , em hum Códice de pergaminho em 4.** escrito em letra Franceza ,

com as rubricas em vermelhão , e com as iniciaes dos parágrafos alternadas âc

flzul e vermelho. O titulo deste Livro , escrito no seu frontispício no tempo da
reforma de Leitura Nova , no Reinado do Sr. D. Manoel ) he o seguinte : Fo-

ral antigo da Vila de Santarém. Comera a foi. ^. com o principio do Evange-
lho de S. ^oão , a que se seguem tres passos dos Evangelhos ie S. Lucas , de

S. Mattheus , e de S. Marcos. A foi. 4. começa a Carta do Foro : e a foi 8 f.
os Cuftumes

,
que continuão até foi. 24 f. De foi, 25 até foi. 51. cjue he a ultima ,

achão-se transcritas algumas Leis e Regimentos antigos ; e no fim da dita foi. 51.

conclue-se o Códice com a seguinte clausula: Efte livro he do conçelho de Bor-

va : e mandouoo fazer Martim Affoníío , cAgofto Martinz ,
alvazijs do dito

logo, e AffoníTo Martinz
, procurador do dito conçelho, e Roy Fra golfo , e

Ihoam Vazquyz , e Pero Palmeyto , envereadores. Era de Md e trezentos

e oyteenta e V. anos. Ego AlifonfiTus Stephany , Presbitery.

N. B. Apag.^^x. l. ç e ro. lela-se : e perviygavil foteleza de my.
^ P^K' 555- 19- leia-se: conhocudo , e. A pag. 544. / lO- /(PW-5e : cá

foo : /. 25. leia-se: cú ele.

FO-
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FOROS
DE

s. MARTINHO
DE MOUROS.

EM nome de Deos amen. Era de mil trezentos oytenta anos,

onze dias de junho, em Sam Martinho de Mouros, na dita

eigreia ; Vaafco Peres, juys do dito logo, e Domingos Martins, e ou-

tro Domingos Martins, vereadores; e Martim Martins, e Joham

Domingues, e Lourenço Anes, tabelióes no dito logo; ajuntados

pera efto, que fe adeante fegue, per mandado de AfFonfo Aiíes,

corregedor por ElRey no meirinhado da Beyra : veendo e confy-

rando o que Ihys era dito e mandado da parte delRey, per o dito

corregedor, pera fe fazer ferviço de Deos, e delRey, e prol da ter-

ra; ordinharom eíle livro das coufas en el conteudas, en que he

pofto primeiramente o foro, que he dado por ElRey ao dito con-

celho de Sam Martinho de Mouros, e outro fy os hufos e cuítu-

mes, que poderom faber, que fe hufavam no dito concelho de

qualquer maneyra: a qual carta de foro era feita em latim, e tor-

naromna em lymguagem ; e o teor dela tal he.

Em nome da fanta e nom departyda tryndade do padre, e do

filho, e do fpiritu.fanto. Certas grande he o tytulo das doações, a

qual nem huú nom pode quebrantar. Eu a Rainha Dona Tareyia,

fi-
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filha delRey Dom Aífonfo, e o Conde Dom Anrrique, e o Inífante

Dom Aífonfo meu filho, fazemos e confyrmamos carta de firmy-

dóe de voíTo foro, a vós homees de Sam Martinho de Mouros; o

qual ouveftes em tempo de meu avou Rey Dom Fernando, e de

meu padre Rey Dom AffoníTo : e derom eíTe cafielo com eíle foro

ao alvazil Dom Sefnando, como vos teveíTem por el. E o foro he

nomeadamente efte, que aiades vos comvofco e filhos e netos vof-

fos, com voíTos filhos e netos pera fempre. E per eíle foro que

vos que tendes do alvazil, efta he a mha raçon nomeada, a quarta

parte do vinho, e a feíla parte do lynho, fem outro foro. E de di-

reitura tres quarteyros de femente, e hum quarteyro que Ihys ley-

xou o conde Dom Anrrique, por remédio de fa alma. E outro fy

das lampreas, quatro e a dizima. E dos favees quatro e a dizima.

E nem huú moordomo nom meter hy as redes foos, fenom as re-

des de todo o conçelho per meyo : e aquela pefcaria da Bidoa,

que ouve Sam Martinho em nos dias do alvazil, doulha, e outor-

golha hy. E outroíTy dos canaes, dous peyxes os melhores em mha

parte, e duas rações: e nemhua enjuria façã aaqueles lavradores,

verdadeiramente aaquelles aos quaes deu ElRey Dora Fernando,

quando fairom os Mouros de Sam Martinho, aiam fas herdades

livres e engenhas : e fe alguú home comprar daquelas herdades,

feiam fempre lyvres e engenhas : e fe alguú home quyfer vender,

onde ha de dar raçom, leyxe a ElRey a meya parte, e ameatade

venda livre a quem quyfer: e quantos homees poderdes teer en

voífas herdades, fervham a vos, e vos a ElRey. E fe alguú home

trouver moiher, nom firvha a elRey em huú ano comprido. E fe

alguú home for morto, feus herdeiros e filhos que fortes lançarem

per fa herdade, aiam cada huú fuas herdades, e por nemhúa au-

çom nom aia hy carytel, nem tomem voíTo gaado fem juifo e di-

reito. E fazemos efta carta por remedyo de noíTas almas, e de nof-

fos parentes; e por voz, que fôdes verdadeiros e fieis. E certas

quem
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quem efte noíTo feyto quyfer rõper, e nas primas coufas, feia fco-

mungado, e com Judas treedor danado, e com Data e Abirom da-

nado em na perduravyl danaçom. Feita a carta de íirmydõe dia

conhoçudo que era primeiro de março, era de mil cento e quarenta

e nove. Nos de fufo ditos, en aqueíla carta noíTa com noíTas maãos

revoramos.

A efto mandou o dito Affonfo Anes corregedor, que Ihys feia

guardado feu foro, que teem fcripto.

Item. Eftes fom os husos e cuítumes, que á no julgado de Sam
Martinho de Mouros. Primeiramente o moordomo que andar por

elRey na terra, hade penhorar nos regueengos delRey; e eíte pe-

nhoramento he feito per efta guyfa. Se alguú deve feer chamado

fobre rayz, o moordomo da terra hyrá aaquel logar, sobre que

querem fazer a demanda, e levará teílemunhas, e dyrá assy: feede

teílemunhas, que eu foaão moordomo ponho en efta herdade cary-

tel a foaão, e a fa molher foaã, que efta herdade tragem, que vaã

fazer direito fobrela, perante o juyz, a foaão ao primeiro conçe-

Iho. E efto faz aynda que a parte nom eftè prefente : e deve o

moordomo a vijr aaquel dia do conçelho, dizer como pofe o dito

carytel; e o juyz dar per efte chamamento aíTolviçom, ou condép-

naçom en logo de revelia, ou deffynytyva contra a parte que nom

vem. En aquel dia que o carytel for, pofto, nom Ihy refponderá a

parte, nem o juyz nom fará eífe dia némygalha no dito feyto, con-

tra a parte que nom veer.

Vifto Aífonfo Anes corregedor efte cuftume, mandou da parte

delRey que o guardem
;
pero manda que mudem o nome de cary-

tel, e ponhamlhy nome teftaçom, que he mays fremofo dizer.

Item. O moordomo quando chama fobre movyl per razom de

dyvyda, o moordomo hyrá aaquel que ouver de feer chamado por

a dyvyda, e dyralhy : Foaão, eu vos ponho carytel en quanto ave-

des,
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des, ata que vaades fazer dyreito a foaão por tal dyvyda, que diz

que devedes. E fe aquel a quem aíTy pofer o carytel, logo perante

o moordomo confeíTar a dyvyda, logo o moordomo fem mays cha-

mado e ouvydo fara a entrega da dita dyvyda : e fe a dyvyda non

confeíTar, faralhy dar fiador pera dyreyto, e poralhy dia a que vaa

fazer dyreito perante o juyz.

Sobrefto mandou o dito corregedor, que fe aguarde como

dito he, com o mudamento do carytel: pero que fe a parte nom

poder logo dar fiador ao moordomo, que nom feia prefo^ mays

vaa perante o juiz, e faça dei direito.

Item. Se o moordomo ouver chamar fobre befta, ou fobre

boy, ou fobre outro gaado qualquer, o moordomo porá carytel

naquela coufa fobre que for a contenda, e porá dia aas partes a

que parefcam perante o juyz.

Sobreílo mandou o dito corregedor, que fe guarde eíle cuftu-

me, com o mudamento que dito he do carytel, que aia nome teftaçom.

Item. O porteyro que andar na terra por ElRey, ha de penho-

rar nas honrras dos cavaleyros, e nas fas moradeas, e herdades, e

nas herdades do efpital, por que he cavalaria. Nos outros logares

que nom fom regueengos, hu o moordomo nom entra, e a portaria

que fezer fe for fobre herdade, dyrá alfy perante teftemunhas : Eu

foaão porteyro ponho couto a foaão, e a fa molher en eíta herda-

de: e dirá que lho manda hy põer foaão e fa molher, que enten-

dem em ela aaver dyreito : e pom dia aas partes que vaã perante

o juyz. E fe he fobre movyl, pom encouto nos bees que á aquel,

a quem pom o encouto; e fe he dyvyda conheçuda, fará logo o

porteyro a entrega: e ao dia que for chegado, nom refponderá o

que aífy poferem o encouto.

Mandou o dito corregedor, que fe aguarde eíle cuílume

como iaz.

Item.
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Item. Todo home a quem tyrarem fanguy de fobre olhos ; leva

o moordomo delRey trynta maravedis, fe o feryr no regueengo

Manda o dito corregedor, que fe aguarde aíTy, poys he cuítu-

me antygo; pero que entende que he muy danofo aíTy jeeral de fe-

rida pequena e grande.

Item. De rouíTo, e de merda em boca, leva o moordomo del-

Rey por cada húa delas quynze quynze maravedis, e correger aa

parte.

Mandou o dito corregedor, que aguardem eíte curtume, e nom

fe perca juíliça porem.

Item. Todo home que queer da arvor, e morrer, nom no er-

geram, íem mandado do juyz da terra. E fe o ergerem fem man-

dado do juyz, pagarem trynta maravediz ao moordomo da terra,

fe for no regueengo.

Manda o dito corregedor, que fe guarde o dito cuílume.

Item. Se alguú home acharem que venha morto pelo ryo,

non no oufaram a tyrar, nem a erguer, fem mandado do juyz,

ou do moordomo da terra: e fe o tyrarem ou ergerem, fem feu

mandado, pagaram ao fenhor da terra de coomha trinta maravedis.

Sobreíte cuftume mandou o dito corregedor, que qualquer que

vyr home ou molher hyr pelo ryo, morto, ou en coyta de morte, que

Ihy acorram, e o tyrem da agua, e ponham fora a perto da riba; e

entom o nom tyrem daly fem mandado do juyz : e en eíla parte

aguardem o cuftume, e nom na outra do tyrar da agua.

Item. Todo home que acharem morto no dito julgado de

morte foccedanha, e nom fouberem quem no matou, penhorará o

moordomo os que moram nas tres aldeyas mays chegadas darre-

dor, por trinta maravedis de coomha : e fe fouberem o matador, e

ouver per hu pague a coomha, nom feerem as ditas tres aldeyas pe-

nhoradas, nem coftrangudas. Man-
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Manda o corregedor, que fe aguarde feu cuítume maao, poys

he antygo
;
porque per efto pode feer mays toíte defcoberto o malf-

feytor.

Item. O moordomo da terra leva de cada colonho de home

de portagem dous dinheiros, e da carrega cavalar ou muar hum

foldo, e da carrega afnal feys dinheiros : e fe fezer venda na terra,

pagar ao moordomo de cada maravedi dous dinheiros.

Manda o corregedor, que fe guarde eíte cuílume.

Item. Todo home que der punhada no roftro a outro home,

ou a molher, corregerlho á com huú maravedi velho : e fe der com

na palma chaã, quantos dedos tever, a tantos cinque foldos pagar

aaquel a quem der.

A efto diz o dito corregedor, que he maao cuílume e efcuro,

e nom declara que corregymento façam ao honrrado nem ao vil.

E por eílo com os ditos juyz e vereadores mandou, que os corre-

gymentos deites feytos, e doutros maaes, feiam en alvydro do juyz,

veendo as peífoas, e os feytos, e os logares en que fe fezerem, e

aíTy o julgue.

Item. He do cuftume do julgado de Sam Martinho, que to-

dos vezinhos dem fenhos foldos ao que for juyz: e fe for cabaney-

ros, e as vyuvas pagam feys' feys dinheiros; e os que moram nas

honrras, convém a faber, em Paredes, e em Fonífeca, e em Faza-

mões, e em. Cardofo, e em Vilarynho, foyam de pagar, e ora nom

pagam, nem nos querem dar, e tornafe a paga as regueengueyros

delRey.

Mandou o dito corregedor, que todos os que veem a feus fei-

tos ante o juyz de Sam Martinho, e per el am direito, paguem os

foldos, e os feys dinheiros, como he de cuftume, e que o porteyro

os penhore por eles: cá poys pelo dito juyz querem aver dyreito,

e el lho á de fazer, razom he de pagarem come os outros vezinhos.

Item.
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Item. Ha huú canal en Barroo no dito julgado, o qual eftá em

Boyro dantyguydade, e he regueengo delRey, e he dado per carta

de foro fufo dito; do qual canal á elRey dous peyxes de noyte, e

dous de dia, dos melhores que hy fayrem; e do outro pefcado ta-

manhos dous quiynhóes, come cada huú dos quinhoeyros : o qual

canal he dado pela dita carta de foro aos lavradores do julgado de

Sam Martinho de Mouros. E eílava emcuftume daver hy guardado-

res, convém a faber, huú home pelo concelho, e feer jurado, e ou-

tro por elRey, que chamam condador, e outro polo efpital ; e par-

tyrem o pefcado dentro no canal, convém a faber, levar elRey os

dous peyxes melhores, e duas rações, como dito he ; e o outro pef-

cado fazerem dei tres partes, e levar a huma o efpital, e levar o

guardador do concelho as duas partes, e tragelo aa riba : e os quy-

nhoeyros fe virem que he tanto pefcado, pera fazerem dei os quy-

nhões, em tal guyfa que poíTam feer hygualados, partem o pefca-

do, e cada huú quynhoeyro leva feu quynhom, fe o partir querem,

fe nom venderífe. E outroífy fe o pefcado era pouco, vendiaíTe per

aquel feu guardador, e guardava todolos dinheiros : e ao tempo

que veem que compre de fe partyrem aqueles dinheiros, partem-

nos, e leva cada huú dos quynhoeyros feu quynhom. E ora Vaafco

Lourenço cavaleyro de Cardofo comprou, e guaanhou hy muytos

quinhões, e tem huú feu homem no dito canal fempre quando hy

ha pefcado, de dya e de noyte, contra o dito cuftume : e apoderaífe

do pefcado, en guyfa que os quynhoeyros nom am os feus quinhões,

como devem : e eíle que aífy comprou e guaanhou he contra curtu-

me ; cá nem huú nom deve en el aa comprar, nem guaanhar
;
mays

quando alguú quinhoeyro nom quyfer fazer, fazeremno todolos ou-

tros quinhoeyros, e averemno; e cada vez que hy ouver febe, ou

canyço novo de fazer, curtume he de entrar o quinhoeyro a fazer

feu quynhom, poftoque ante nom quyfeífe fazer, quando hy ouve

gala ou canyço de fazer.

Man-
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Mandou o dito corregedor, que fe quyferem chamar Vaafco

Lourenço, porque dizem que nom os podia compryr, que o cha-

mem, e fara dei dyreito : e quanto he no al, manda que eftè hy huú

home por elRey, e outro por todolos hereos, e a cuíla de todos, e

feia jurado que dè feu dyreito a cada huú ; e manda que fe guarde,

que nem huú nom Ihy tome nem huã coufa fem feu grado ao guar-

dador, fe nom que o conrregeenria tresdobro; de mays que nom

leve quynhom do que pefcarem, e dy adeante ata huú mez com-

prydo : e fe o ante levar ou tomar per fa autorydade, que perca

todo o quynhom do canal, que nunca o hy aia ; e feia de todos os

outros quinhoeyros : e fe lho alguú outorgar dos hereos que o aia,

percam todos feus quynhôes, e aiaos ElRei : e outrofy aia ElRei o

pefcado daquel mez, quê lho aífy mandarem que o aia, ao que o

aífy perder.

Item. He cuftume, de fazerem concelho huú dia na domaa,

convém a faber, aa quarta feyra; e foyam a teér efte conçelho, na

feyra aas prefas, e eito foy de fempre ; e ora fazem o conçelho aos

poufadoyros; e feria mays convynhavyl aos carvalhos da eigreia.

Mandou o dito corregedor, que porque os homeés avyam

douvyr miífa, e encomendarífe a Deos, que porque he logar mays

convynhavyl, e mays honrra delRey e da eigreia, que o façam daqui

adeante aos carvalhos da eigreia o conçelho.

Item. He de curtume, quando a penhora he filhada por alguã

coufa que devam a ElRey, o moordomo da terra aaduz aa fu-

gueyra do curral, hu ora mora Afifonfo cryado.

Mandou o dito corregedor, que aguardem feu curtume.

Item. Era curtume, que todos aqueles que prendiam no con-

çelho, aduziamnos ao curral; e os que hy vyvyam, guardavamnos

prefos, com aiuda que Ihys davam do conçelho: e ora guardaos

aquel que he meyrinho no dito julgado.

Man-
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Mandou o dito corregedor, que aguardem o dito cuítume

dora novo, que guarde o meyrinho os prefos; pero quando acha-

rem que Ihy faça mefter ajuda, façamlha das companhas do ter-

mho, fe per fy o dito nom poder guardar de noyte; e eílo feia a

vifta do juyz e dos vereadores.

Item. He curtume, que fe alguú tem herdade, e a dá a fer-

A^yr, per tal guyfa que vivem en ela, e aquel que mora na herdade

que he fugueyra, penhorao aquel cuia he a herdade, poios feus dy-

reitos que ende ha daver, fem porteyro, e fem moordomo. E fe for

por divyda, penhoraloá com o porteyro, ou com o moordomo,

que aly ouver de penhorar.

Manda o corregedor, que aguardem efte curtume.

Item. He curtume, que metem dous homees en concelho por

almotaçees jurados ; e as penas que poóe na almoíaçaria, levam os

almotaçees o terço das comhas, e o conçelho as duas; e eftas duas

terças guardaas o procurador do conçelho pera o conçelho.

Manda o dito corregedor, que aguardem o dito curtume, e

que os almotaçees feiam jurados; fpeçialmente que cada quarta

feyra çedo e pela manhaã, ante que entrem ao conçelho, dem con-

to, e recado ao procurador, e vereadores, de todo o que en eflTa

domaa ouverom, e que o entreguem logo ao procurador; e o que

negarem, que o paguem com quatro dobro ; e o que lho quytar,

pague todo dobrado a ElRey.

Item. He curtume na fryguefia de Barroo, que he no julgado

de Sam Martinho, de meterem huú homem os freguezes por almo-

taçel, e outro hom(5 polo efpital, e erto fazem no domingo na

eigreia; e juram eftes almotaçees aos avangelhos que façam direy-

to ; e ertes almotaçees fon no naquela fryguefia.

xMandou o dito corregedor, que fobrefto fabha Vaafco Peres,

ou outro qualquer juyz como deve feer de dyreito e de curtume

antigo, e aífy o faça guardar. Item.

:9
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Item. He cuílume, que o adeel leve de aadeedia dez e oyto

dinheiros, quando tever gaado de penhor pera o vender; e de toda

venda que fezer, leva de cada libra dous dinheiros : e fe nom che-

gar a libra, leva cada foldo dinheiro. E fe feu dono do gaado quy-

fer dar manlevadar por el que o aduus ao adeel, darlhyam o gaa-

do, e nom levara o adeel guardas. E ora poferom os vereadores,

que leve de dous foldos huú dinheiro, dos penhores que trouver

no colo, ou do gaado, porque o á de guardar.

Mandou o dito corregedor, que aguardem o mandado dos ve-

readores.

Item. He cuílume, que home que vem a juyzo perante o juyz

ao dia do concelho, fobre aquela coufa fobre que foy chegado, fe

he fobre rayz, e nom foy chegado com fa molher, nom refponde-

rá : e fe outra vez for chegado com fa molher, nom Ihy refpon-

derá ata que Ihy pague as cuftas daquel dia ; e des que Ihy pa-

garem, pedirá tempo ao primeiro conçelho, de concelho, e dan-

Iho; e vem ao fegundo conçelho, e pede tempo de vogado, e dan-

Iho ; e fazem jura fe o quer da terra, fe daalem Doyro ; e fe diz

que o quer da terra, danlhy tempo doyto dias que venham com

el; e fe diífe que o quer daalem Doyro, danlhy tempo de dez e

feys dias : e aaquel dia que vem com o vogado, o vogado pede

tempo a que feia aindoto no feyto, e danlho pera o primeiro con-

çelho.

Mandou o dito corregedor, que aguardem eíle cuíhime; pero

que fe o vogado que pede, for de logar, que feia perto a feys ou

oyto léguas, quer daalem, quer daaquem do Doyro, que nom aia

mays que oyto dias duú conçelho ao outro; ca afaz avondã oyto

dias pera a tam perto ; e jure a parte que o nom pede malicyofa-

mente, e danlhy o tempo, fe a demanda for mayor que quantya

de dez libras, e doutra guyfa nom.

Item.
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Item. He cuítume, que por Santa Maria dagoílo metem jura-

dos na terra, quantos veé que compre, que guardem as vinhas, e

as fruytas atá Sam Martinlio. E eftes jurados levam cinque foldos

do home que acham na vinha de dia, e dez foldos de noyte, e le-

vam cinque foldos do cam folto, ou fe o acharem na vinha; e fe o

acharem na vinha com trambolho, nom paga o feu dono os cinque

foldos. E do boy, e do porco, de cada huú huú foldo; e do outro

gaado meudo que acharem na vinha, levam feys feys dinheiros. E

eítes jurados fom metudos pelo juyz, e pelo concelho; e acima do

dito tempo, daquelas coomhas que hy ouver, levam os jurados o

terço, e o concelho as duas terças ; e reçebeas o feu procurador, e

corregerem a feu dono todo dano que fazem.

Mandou o dito corregedor, que aguardem o curtume fufo

fcripto: e comtodo que fe acharem, que alguús levam faco ou cef-

to, ou grandes abaadas, ou çarrões, ou outra coufa muyto que

huú home nom poífa comer huú dia, que Ihy dem çincoenta açou-

tes ; e eílo feia por toda a fruyta, e huvas, e por todas outras cou-

fas de arvores que dem fruyto ; e outroíTy poios paães fegar, e po-

las ortaliças, e polas arvores talhar.

Item. Era cuftume, dos foutos que ElRey ha no dito julga-

do, que os guardavam guardadores; e aquel que hy achavam ta-

lhar verde, levava dei o moordomo da terra hum maravedi. E ora

faz o juyz jurados que os guardem ; e aquel que hy acham talhar

verde, levam dei huú maravedi ; e defte maravedi leva o conçelho

as duas terças, e a huã terça os jurados.

Sobreílo porque o dito corregedor achou, que os foutos del-

Rey eram danados e perdudos, por maas guardas, e que eram muy

talhados, e arreygados poios vezinhos darredor, e por oleyros, e

pelos que tynham a terra delRey, e todo eílo era per defamparo

;

mandou que todos os fobreditos, nem memhuú deles, nom feiam

ou-
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oufados de talhar, nem de fazer danos nos ditos foutos delRey,

que fom de efmolla, nem nos outros, nem nos colham fenom como

adeante he fcripto fobrefta rafom. E mandou, que aia hy cada ano

metudos jurados boós e leaaes, e quaes compre, metudos pelo juyz

e vereadores, que guardem todo o ano contynuadamente ; e que

dos que acharem levar ou talhar caftynheiro per pee, que peyte

por el quinhentos foldos, e o que talhar nembro dei pera trave, ou

tyrante, ou outros madeyros, que paguem cinque libras, e dos ou-

tros ramos mays pequenos paguem feíTenta foldos ; e quem tyrar,

ou talhar dy feco, pague vynte foldos. Salvo os cafaeiros que mo-

ram no dito logo, que feiam todos jurados pera guardar, e que fom

lavradores contynuadamente delRey no dito logar, que talhem seco,

e pafcam em no fouto com feus gaados, que teverem pera maty-

mento deífes lavores. E o que tever a terra delRey, e o juyz, e ve-

readores, e tabelióes, e meyrinho, que aiam do feco pera fy, e que

guardem, e façam guardar todo pelo juramento que fezerom, e fe-

zerem, e guardem todo o melhor que poderem : e todos os lavra-

dores dy ferom jurados, que bem e dyreitamente guardem os ditos

foutos, come os outros jurados.

Item. Mandou, que todos os lavradores dos ditos foutos en

cada huú ano daqui a cinque anos comprydos, metam cada ano

cinque cinque caftynheyros nos ditos foutos, atá que feiam baflos,

e reífeytos como devem; e que os derreguem a feus tempos, ou

Ihys deytem agua; de guyfa que os mantenham, ata que feiam

bem aprefos em falvo.

Item. Todas as coomhas e penas deites foutos fe partam per

eíta guyfa: aia elRey a terça parte, e o conçelho a terça, e os ju-

rados e guardadores a terça; e os que o quytarem, paguemna a

elRey em dobro.

Item. Mandou, que o juyz, e vereadores, e tabeliões filhem

enquiryçom, e fabham verdade dos que danarom os ditos foutos

;

"

de
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de guyfa que a ache el filhada ata natal, fo pena de quynhentos

quynhentos foldos pera ElRey; pera fe dar pena aos que os da-

narom.

Item. He cuftunne, que aquelo per que o moordomo pos cary-

tel, fe vem provado, que lho brita he leva ende o moordomo

Mandou o corregedor, que fe aguarde efte cuítume ; e porque

a pena he pequena, e . . feia teudo o que o britou de . . . a coufa

a feu eftado per prifom, fe compryr, ante que fe parta dante o

juyz ('^).

Item. He cuflume, que aquel que trouver terra arrendada,

que nom penhore hy . . . hu deve penhorar ; e fe o vierê penhorar

fem feu mandado, ou fazer, e chegar, en quanto trouver a terra

arrendada, ca tanto leve dei o que arenda dá, do que penhorou

ou chegou fem feu mandado.

Mandou o dito corregedor, que fe aguarde efte cuflume.

Item. He cuílume, que os oleyros talham a lenha nos foutos

delRey, e talharem lenha feca e os cepos, pera cozerem as olas, e

por eílo dam em cada huú ano a ElRey cinque foldes; e fe talha-

rem verde, caem en coomha de maravedis como os outros.

A efte cuflume diz o corregedor, que nom pode feer cuítume,

cá en e nom en elos fazerem cuítume, por bufarem tempo

deílo. E porque achou os foutos muy danados e perdudos, man-

dou que nom vam hy talhar verde ou lenha, de que cozam as

olas ; cá por tam pouco nom he rafom de fe perder tanto bem,

come o que hy averam os pobres e os ricos ; e averiam mays,

fe os maaos aafos nom forom por que fe danarom os foutos

ata aquy.

Item.

Este Item e os dons seguintes achão-se quasi apagados no original;

de maneira que não se podem ler com exactidão.
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Item. He cuítume, que o moíteiro da Salzeda, freguezia de

Paçoo, e do Efpital, e de Freyxenho, e de Mançelos, que dam fe-

nhos maravediz velhos cada ano ao que for juyz de Sam Martinho

de Mouros; e quando lhos nom dam, penhoram e cõftrangem por

eles nas herdades, que cada huú dos ditos moefteiros am no dito

julgado.

Mandou o dito corregedor, que fobrefto aguardem o dito cuf-

tume^ fe dantygo o fempre aíTy ouverom, e ora am por cuftume.

Item. He cuflume, que qualquer que for juyz no dito julgado

de fam Martinho, que aquel ano que for juyz nom dè nemhúa

coufa de foro das herdades reguengas que trouver delRey, a El-

Rey, nem ao feu moordomo.

Mandou o dito corregedor deite cuftume, que fe fempre aífy

foy cuftume, que aíTy o guardem por cuftume.

Item. No dito julgado ha medidas defvayradas porque com-

pram e vendem; convém a faber, na fryguezia de Sam Martinho

ha húa teeyga, qué meor que almude de Lamego ; e na fryguezia

de Barroo, que he do dito julgado, ha outra teeyga, que he dyreito

almude de Lamego.

Sobrefto mandou o dito corregedor o que ja mandou outra

vez, e Ihys fcreveu, que aiam as medidas do pam dyreitas com as

de Lamego : e quem acharem que outra tem, que pague vynte fol-

dos ao concelho, e Ihy britem as medidas, como ia dito ha adaante

fcripto: e quanto é dos moyos que am de dar a ElRey, manda

que lhos dem pola medida que lhos fempre derom, e como ElRey,

e o concelho am bufado antrelTy, des trynta anos a caa, como ia

dito he, que o fcreveu adaante.

Item. No dito julgado am húa medida antyga pequena, que he

chamada jagunda, per que fe des antigamente hufarom os lavra-

dores dar os direitos e jugadas a ElRey, e aa eigreia de Sam

Mar-
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Martinho, e aos outros fenhorios; e á tempo que, per poder dos

preftameyros, e moordomos da terra, e por inffibidade dos lavra-

dores, levam deles os ditos direitos, e jugadas por moor teeyga; e

defto foy querelado pelo conçelho a Lourenço Calado, feendo cor-

regedor. E o dito corregedor foube hy a verdade, e achou que era

aíTy como dito he ; e julgou e mandou, que deíTem as ditas dyrei-

turas e jugadas pela dita teeyga jagunda, e nom per outra : e ora

nom Ihys querem guardar a dita fentença, nem cuílume, da qual

fentença o teor tal é.

A eito diz o corregedor, que quer veer a fentença, e o que dyrá

por ElRey o preftameyro, e o Almoxarife; e fará o que for dyreito.

Item. Hufam ora novamente os filhos dalgo de tomarem gran-

des barris, ou grandes cabaaças, e enviamnas a cada cafa de cada

huú que tever vinho; e quantos filhos dalgo hy ha, cada huú per

fa veez envya, pera que Ihy enviem o barril, ou cabaaça que en-

vya, cheo de vinho, e an lho denvyar contra fa voontade. E fe lho

nom envyam, mandanlho eles tomar, e doeílam feu dono do vinho

de maas palavras: e deles hy á, que mandarom aífy tomar o vinho,

e defpoys que ouverom chea a cabaaça que levavam, çaparom a

cuba com dos feeytos, en guyfa que fe perdeu o preço do vinho

que fe foy da cuba. E por eito que aífy querelam aa juftiça, doef-

tamnos, e tragemnos mal, de guyfa que com feu medo e receo vam-

Ihys a perdoar. E outros hy á, que quando Ihys aífy nom querem

envyar o vinho, como dito he, mandamlhys derrancar as almoy-

nhas, e tomar a roupa, e a palha.

Sobreíto veendo o dito corregedor, que he gram mal, e faben- •

do que foy, e era muyto hufado, e porque diíto ouve muytas que-

relas, e foube que os da terra reçeberom muytos maaes, e danos,

e defonrras per tal razon
;
pera tolher eito, e que cada huú feia fe-

nhor do feu, e que nem huú nom lho peça, nem tome contra fa

voon-
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voontade; mandou, e defendeu da parte delRey, que nemhuú fidal-

go, nem outro por podrofo que feia, nom mande pedyr, nem peça^

nem mande barril, nem cabaaça a cafa de outro, pêra Ihy mandar

vinho. E qualquer que contra efio for, e o fezer, que pague a ElRey

quinhentos foldos por cada vez que o fezer, e Ihys for provado per

homeés, ou per molheres ; e aquel a que o pedyr, ou mandar pe-

dyr, ou a jufhça, britelhy a cabaaça ou o barril, que alá envyar: e

aquel que o acufar, aia as cinque libras, e ElRey as vinte libras : e

o que os quytar, pagueos a ElRey en dobro. EíTo meefmo da pe-

dida de trygo, e cevada, e çenteo, e de todas outras coufas que

derem os homeés contra fa voontade, ou per aficamento de pedi-

da, que eíTa pena aia.

Item. He mandado per elRey, e pelos corregedores que ata

aquy forom, que todo filho dalgo que ouver cafa de morada no

julgado de Sam Martinho, que eíle faça palheyro, e nom tome pa-

lha, falvo onde a fempre tomaram. E por muytos irmaãos que

feiam, que nom tomem mays palha que a que feu padre foya to-

mar, convém a faber, huú feyxe na eyra: e que efl:e feyxe que o .

partam os irmaãos todos antreíTy no novo. E ora per força, e per

mingua de juítiça hufam a tomar cada huú feu feyxe da cafa do la-

vrador, depoys que a teem no palheyro ; en guyfa que per muy-

tas vezes nom fica ao lavrador pera manteer os boys.

Sobreílo mandou o dito corregedor da parte delRey, que

aguardem eíle cufi:ume antygo, e que o juyz e vereadores partam

as comarcas aos fidalgos, en que tomem a palha, como dito he, e

doutra guyfa nom: e quem mays quyfer, merquea por feu dinhey-

ro: e o que a tomar doutra guyfa, pague por cada feyxe dez fol-

dos. E logo o dito juyz, e vereadores, e tabelióes, e procurador

partyram as comarcas do dito julgado, en que os filhos dalgo que

no dito julgado ora am cafa de morada, e os que adeante forem,

to-
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tomem a dita palha no novo, aíTy como fufo he mandado. E a dita

partyçom das ditas comarcas fezerom en eíla guyfa, convém a fa-

ber, mandarem que o paaço DaífoníTeca, que ora he de Lourenço

Rodrigues e de Meem Rodrigues, tomem a palha en FoníTeca, e en

Govelas, e na Feyra, e na Maçorra, e en Nadaaes, e en porto de

Rey, e em Ermegildy, e nas Nogueyras, e no Covelo, e en Santa

Criftynha, e en Figueyra, e no Caílelo, e en Geemondy; convém a

faber, de cada cafal huú feyxe, e partamna anbos per meyo.

Item. xMandamos, que a quyntaá do Outeyro tome a palha

nas aldeyas do Barro, e de Carrapatelo, e em Fregaães.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Paredes tome a palha

nas aldeyas todas de Paredes.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Camtym de Pero Rodri-

gues tome a palha en Camtym de cima, e en Moumys, e en Faza-

mões, e en Cotelo.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Paaos aiam a palha em

todo Paaos, e no Outeyro, e no Erygo, e na Poboa de Vila nova,

e na aldeya de Sam Pedro do fouto.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Cadafaz tome a pallia

em Paredinhas, e no Sobrado.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Camtym, que ora he de

Stevainha, que tome a palha em Camtym de fundo, de Io paaço a

cima, e em Cordova e en Ferreyroos.

Item. Mandamos, que a quyntaã de Cardofo tome a palha

em Cardofo, e em Rua de gatos, e em Barregaãs, e na Cepaguey-

ra, e na aldeya de Santa Marinha, e de Santa Ovaya, e na Mouta,

e na Várzea, e en caz Stevam Martins do Vale.

Item. Mandamos, que a quintaã do cafal Davoo tome a pa-

lha en Peneda, e en cás Gonçalo Ihanes, e Domingos Steves da

Poboa, e en Selores, e nas Eigreias, e no Azinhal, e en Valverde

daaquem do ribeyro.

Item.
So
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Item. Mandamos, que a quyntaã de Vilarinho tome a palha

en Vilarinho, e nas Lamas, e en Vilar de fufo, e no Outeyro, e en

Pardelhas, e en Vila verde, na fryguezia de Barroo : e deites loga-

res mandamos, que tomem no novo huú feyxe de palha cada ca-

fal, e que a partam antre fy ; e nom tomem, nem aiam mays, falvo

per efta guyfa que Ihys he mandado.

Item. He mandado, que os filhos dalgo, que ouverem no dito

julgado cafa de morada, façam almoynhas de feu, e tenham roupa

de feu, en guyfa que nom tomem as alhêas. E ora per força, e per

mingua de juíliça, tomam a roupa, e as verças das almoynhas

alhêas, cada que fe pagam, e fa voontade he ; e teem a roupa

alhea que aífy tomam a tanto en fas cafas, que quando a dam a

feus donos he rota, ou muy mal peiorada; e taaes hy á, que poys

que lha aífy tomarom, que nunca a ende ouverom.

Sobrefto mandou o dito corregedor, que fe aguarde o dito

mandado, e que todos vezinhos fidalgos e outros de Sam Martinho

tenham fas almucelas e outras roupas, de guyfa que nom filhem as

alhêas ; e que façam as ortas, que nom filhem as alhêas ; e o que

o fezer, que pague a ElRey quinhentos foldos por cada vez, e a

juítiça Ihys faça logo entregar as ditas coufas com o dobro a feus

donos. E quanto é aos que atraveífam pela terra, ou que veê por

hofpedes, e nom de morada, aiam roupa pera huú dia ou dous, e

ao terceiro entreguemnas a feus donos; e nom filhem as verças

nem al, fem dinheiros, fo a dita pena.

Item. He defefo per ElRey jeeralmente, que nemhuú filho

dalgo que nom feia en conçelho: fpecialmente he poflo, e manda-

do poios corregedores que ante vos forom, que no conçelho de

Sam Martinho de Mouros nom venha filho dalgo, nem feia en

conçelho
;
porque acharom, e he çerto que quando hy veê ou feem,

que apremam per tal guyfa os juyfes e os tabeliões, e os outros

of-
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oíTiçyaaes, que nom oufam, nem podem fazer d3/reito; e demays fa-

zem perder aas partes feu direito
;
porque convém que a parte que

direito tever, per feu medo e prema, o á de quytar: e fe tal hy ha

que o nom faça, fazemlhy por em, e mandam fazer mal e dano. E
taaes fidalgos hy ha, a quem o conçelho ouve de mandar dar ftro-

mentos que veeíTe a conçelho, e feveíTe hy, e eflo Ihys outorgarom

mays com medo, e com receo que deles am, e com mingua de juf-

tiça, mais ca por al : e por efto nom ha hy juítiça, e he a terra mal

reguda, e perdem muito do feu dyreito.

Sobreílo diz o corregedor, que outorga a defefa fobredita, e

que aíTy o defende ele da parte delRey, que fidalgos nom venham

a conçelho da quarta feyra por feus preytos, nem doutros, nem ve-

nham ao fazer do juyz, foo a pena que adeante he fcripta, e com

aquelas condições: e revogou e revoga aquel outorgamento do

conçelho, perque Ihys outorgarom que veeflfem hy, porque achou

que Ihys he danofo: e manda que daquy adeante nunca lho outor-

guem, como he fcripto, e fo aquela pena.

Item. Quando ho juyz, e tabelióes, e vereadores, e offiçyaaes,

e outros do conçelho, nom querem compryr voontade dos filhos

dalgo, ou os filhos dalgo deles am queyxume per algúa guyfa, tra-

balhamíTe os filhos dalgo, e hufam de dar e fazer dar querelas de-

les, de maaes que dizem que fezerom a outras peíToas, e fazemnos

prender, e deshonrrar, e jazer tanto en prifon, atá que fe am de

poer em fa maão, e ficar teudos a Ihys fazer ferviço cada ano de

pam, e de carne, ou de dinheiros ; e fom ia aíTy efiragados no dito

julgado, que forom por tal rafom prefos. E paíTarom per fenten-

ças, paíTarom per vinte peíToas, e am de dar deles eftes ferviços,

os quaes logo faberedes por nome, fe compryr. E fobrefto vos

pede o conçelho remedyo com dyreito, pera nom feerem per tal

rafom prefos, nem danados, nem obrigados fem rafom; menos

de
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de feer ante achado, como deve per dyreito, fe o devem feer

ou nom.

A eílo diz AíFonfo Anes corregedor, que Ihy digam quaes e

quantos fom, e que foros fazem, e a quem. Sobreílo mandou o

dito corregedor, que fe aguarde o que ia per el he fcripto e ordy-

nhado, como adeante he fcripto
;
porque achou que muytos forom

prefos, e defonrrados por taaes querelas, fem direito, e como nom

deviam.

Item. He cuítume, que fe alguú deve, e he coufa çerta, que

he alTy
;
aquel a quem devem, pede ao moordomo que Ihy faça

entrega. E fe o moordomo eílá a vagar de Ihy fazer a entrega, ou

fe fe paga de la hyr, vay; fenom, diz aaquel que devem: Abrovos

a terra, e dade a mym o meu dyreito: e emtom danlhy ao moor-

domo o que ende ha daver fegundo a dyvyda, ou penhor por el,

e vam filhar o penhor aaquel que Ihy deve a coufa, tanto que va-

lha a dyvyda.

Sobreílo mandou o dito corregedor, que a obra faça o moor-

domo como he de cuítume, e que leve o feu dyreito ; fenom que

quando o moordomo a nom quyfer fazer, que o juyz per feu an-

dador, ou per outro homem façam dyreito, e entregas aas partes

que dyreito demandarem, e o moordomo o nom quyfer fazer.

E porque foy dito a Aífonfo Anes corregedor, que cavaley-

ros, donas, e outros podrofos hyam ao fouto delRey, que he dado

aos pobres, e que ante do tempo en que devya feer folto, filham

hy coutadas apartadas cada huú per fy, e que metyam hy porcos,

e facodydores; e que nemhuú nom Ihys oufava a entrar nas ditas

coutadas; e veendo que eílo era muy contra dyreito, e contra ra-

zom, avendo de filhar os ricos e poderofos tamanho poder no que

nom era feu, e o que era dado a pobres : mandou e defendeu da

parte delRey, que nemhuú fidalgo, nem dona, nem outro por po-

dro-
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drofo que feia, nom entrem, nem metam gaado em todo o íbuto

fobredito per néhúa guyfa, nem filhem, nem façam hy coutadas per

fy, nem per outrem. E qualquer que o fezer, ou hy entrar, ou man-

dar entrar, ante o dia que for folto, peyte quinhentos foldos pera

ElRey, e perca todo o gaado que Ihy hy acharem, ou for provado

que o hy meteu. E quanto é ao tempo folto, entrem hy come os

pobres, e nom com outro poder de jentes, per que os pobres nom

feiam minguados da fa efmolla, fo a dita pena.

Item. Todolos coutos e honrras de quaafquer cavaleyros^ e

donas, e doutros quaesquer logares e peífoas, que aiam em termho

de Sam Martinho de Mouros, mandou que foífem devaífos, e de-

vaíTouas todas, e mandou que entrem em ellas o juyz, e o moordo-

mo, e todolos ofíyçiaaes delRey, come em terras devaífas : e man-

dou que qualquer que tolher, ou embargar a ElRey a fa jurysdiçom

nos ditos logares, que percam todalas herdades e dyreitos que hy

am ; falvo os que teverem cartas delRey de como forom ao edito, e

de como o ElRey lyvrou entom, ou ante, ou depoys
;
que manda

que fe as moítrarem que as traladem em efte lyvro do concelho, e

que lhas guardem como en elas for conteúdo, e doutra guyfa nom.

E mandou que quaaefquer que morarem nos ditos coutos e honr-

ras, que feiam bem mandados, e obedeentes ao juyz, e meyrinho,

e juíliças de Sam Martinho de Mouros, en todo e per todo, come

os outros feus vezinhos. E os que o aíTy nom fezerem, que os pren-

dam, e Ihys dem pena, come aaquelles que fom defobedyentes aa

juíliça. E eito fez porque ia aífynou dia e tempos, a que veeíTem

moílrar cartas delRey, fe as avyam, de como eílo lyvrarom, e o

jom moílrarom : e mandou que aguardem cartas aigúas fuas def-

paço aos que as moítrarem, no tempo que en elas for conteúdo.

Pero mandou, que quando o porteyro for pera citar alguíás que mo-

rarem em cafaaes de cavaleyros, ou dos cidadãos que teverem ca-
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valos, e hy for o fenhor deles, ou feu moordomo, que aia de veer

o feu, que lhos peça ante pera direito, pero efto feiam citados, ou

os cite el des que os aíTy pedyr, fem contenda nemhúa. E fe hy

nom achar o fenhor, nem feu moordomo, que nom leyxe porem de

citar aquel que citar quyfer, fem contenda. E quanto he nas ey-

xecuçóes, façamnas fem embargo nemhuú.

Item. Mandou o dito corregedor, que todolos montes, e pa-

cygoos, e manynhos, e todalas ribeyras, e logares, en que fempre

paçerom, e talharom, e montarom os vezinhos de Sam Martinho,

que de todos hufem como fempre hufarom atá o tempo dora, e

paífados ainda dez anos aacá, fem embargo das coutadas que ora

hy fazem novamente. E mandou e defendeu da parte delRey, que

todos aqueles que coutadas fezerem daquy adeante, fenom as que

Ihy forem dadas pola juítiça em cada huú ano, ou as que forem

dantygo, que pague por cada vez quinhentos foldos a ElRey, e

percam eítas coutadas.

Item. Mandou e defendeu da parte delRey, que nemhuú ca-

valeyro, nem fcudeyro, nem dona, nem outro por podrofo que feia,

nom tome portagem, nem peagem, nem paífagem nemhúa na terra,

nem no ryo ; e aquel que o fezer, perca toda quanta herdade ouver

naquel logar, en que filhar cada húa dás ditas coufas. Cá eftas cou-

fas fom delRey, e daqueles que am jurysdiçom real, e doutros nom,

nem o podem aver.

Item. Porque o dito corregedor achou que eíta terra de Sam

Martinho, cavaleyros, e fcudeyros, e outros podrofos, filhavam e

mandavam filhar pera fy, perfy e per feus homêes, galynhas, e pa-

tos, e carneyros, e leytóes, e freamas, e cabritos, e vacas, e boys,

e outras coufas pera comer, e pera fazer delas o que querem ; e

que efto hufavam de fazer muyto ameude, e que nunca eram pa-

gados ; ou fe o eram, que o eram trady e mal, e com gram dano

da-
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daqueles a quê os aíTy tomavam : veendo que eito era gram mal, e

gram defpreçamento do eftado delRey, e da fa juftiça, nom que-

rendo comprar as ditas coufas hu as vendia, ou pedilas aas jufliças,

e tomandoas per fy, o que he contra dyreito, e contra juftiça; man-

dou e defendeu da parte delRey, que nemhuú nom foíTe tam oufa-

do, que filhaíTe nemhúa das ditas cousas, nem pam, nem vinho nos

lagares, e eyras, nem nas cafas, nem em outros logares, fenom hu

as venderem, e pagando logo os dinheiros por elas quando forem

atavernadas, ou lhas as juftiças mandarem dar, ou derem. E qual-

quer que o doutra guyfa fezer, e filhar as ditas coufas, per fy ou

per outros, fenom per juftiça, que os pague logo com o tresdobro

do que valerem, fegundo a valia da terra andar das ditas coufas.

E do tresdobro feia huú do dono da coufa, e outro delRey, e outro

do conçelho. E o que o quitar, pague o dobrado a ElRey.

Item. Mandou, que os que filharem os vinhos dos lagares

aaquelles que os logo nom quyferem vender de fas voontades, que

paguem como dito he, e de mays perca o vinho, e façao a juftiça

tornar daquel logar hu iouver, a feu dono. E fe o quytar qualquer,

pagueo a ElRey com o dobro, como dito he.

Item. Mandou, que os que filharem a palha mays que huú

feyxe, come he de cuftume, de cada cafal, donde he ia dyvyfado,

ou em outro logar, que Ihy paguem por ela dez foldos por cada

feyxe : e efto todo feia per juramento das partes a quem filharem

as ditas coufas. E efto fez porque achou, que tomavam os fidalgos

e outros a palha, e outras coufas mujtas fem razom mays que de-

vyam ; de guyfa que os pobres lavradores eram por efta razom ef-

tragados, e danados do que avyam.

Item. Porque achou que os fidalgos vynham ao conçelho, e

aiudavam huús, e eftorvavam outros, e que por efto vinha muita

torva aos da terra, e aos juyzes; e que per muytas vezes forom al-

guus,
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guús, também juyzes, come tabelióes, e outros, doeftados poios

preytos alheos en que queriam falar, e falavam os fidalgos: man-

dou e defendeu da parte delRey, que nemhuú fidalgo nom venha

ao conçelho falar, ante comer nem defpoys, na quarta feyra, fo

pena dos corpos, e de quinhentos quinhentos foldos pera ElRey

;

poios quaaes logo manda penhorar pelo Juyz, e meyrinho, e que

os guardem pera elRey, e os entreguem ao fea almoxarife, e fcri-

vam, fenom que lhos paguem em dobro. E demays, que os que hy

veerem a eíTe dia foral, que Ihy digam que fe fayam, e fe vam dy,

lenom deytemnos ende fora, e paguem o que dito he, E quanto he

por feus preytos, venham aa quynta feyra : e o juiz façalhys con-

çelho, e lyvreos com feu dyreito tanto que ante el veerem ; e livres

eles, vaamíTe do conçelho, e entom lyvre os outros que poder ly-

vrar. Pero en feitos de forças, ou de jornaaes, ou de cryme, e de

corregymentos, ouça o juyz cada dia, e cada que poder nos outros

dias todos eíles feytos, e lyvreos com dyreito, fem embargo dos

fidalgos, como dito he.

Outro fy porque achou, que na ellyçom que faziam do juyz,

vynham hy fidalgos rogados pera fazer quaes juyzes queriam fazer;

e por efto fe errara ia per muytas vezes, que nom fezerom os que

devyam, e fezerom outros que nom eram feitos como deviam:

mandou e defendeu da parte delRey, que nemhuú fidalgo nom ve-

nha aa ellyçom, nem a lugar hu a façam, fo a dita pena dos qui-

nhentos foldos a cada huú pera ElRey; e que feiam logo ende dey-

tados, que nom eftem hy, nem en logar hu poífam ouvyr o que hy

diíferem, nem veer o que fezerem. E porque achou que o conçelho

per pregom derom logar a alguús pera vyrem ao conçelho, pero

Ihys fora defefo per ElRey, e pelos corregedores ; e outro fy outor-

garom que avyam por honrrados, e coutados alguús logares que

devyam feer devaífos, o que he contra ElRei, e contra a fa defefa

e
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e fa jurydiçom, o que eles nom podiam, nem devyam fazer; man-

dou que daquy adeante tal logar nom dem a nemhuu, nem Ihys

coutem, nem onrrem nemhuú feu logar; e aqueles a que o feze-

rom, revogoo, e mando que nom valha, e que feiam tornados no

eftado que ante fiavam. E mandou, que qual juyz, e vereadores,

e procurador do concelho, e tabeliões, e homeés boós, que hy efte-

verem, e outorgarem daqui adeante tal coufa, que percam os oíii-

çios, e paguem quynhentos quynhentos foldos a ElRey. E mandou,

que os tabeliões nom façam cartas nem ítromentos das ditas cou-

fas, nem doutras, nem per que nemhúa peíToa feia fogeyta a outra

pera o fervyr, nem Ihy peitar nemhúa coufa, como atá ora feze-

rom; falvo por foro de herdades, que feiam feitos chaammente, e

fem maa fabedoria, e fem engano. E as que doutra guyfa forem

feitas, nom valham. E eles que o fezeré, e os que os mandarem

fazer pera aver ende os tributos e foros, paguem a dita pena a

ElRey.

Item. Porque achou o dito corregedor, que os canaaes, en

que ElRei e os outros avyam parte, que fe danavam per mingua

dadubo, que nom eram adubados como comprya; e que outroíTy

des que o eram, que fidalgos e outros fe apoderavam dos pefcados,

e que os filhavam pera fy, e que os outros nom avyam ende parte,

como devyam; e por eíla razom, por tolher todo efle dano, mandou

que daquy adeante de cada huú ano aia y dous vigayros veedores,

pera fazer adubar, e pera fazer o que hy compryr, e huú jurado pera

eftar en el, que o aia de veer todo geeralmente ; e que nemhuú nom

feia oufado, de per fy tomar nemhúa coufa dos ditos pefcados, fe-

nom per maão do dito jurado: e que o dito jurado dè arcada huú

dos ditos hereos a fa parte dyreita, que devem daver. E qualquer

que contra eílo for, pague o que dei tomar en tresdobro, e pague a

ElRey quinhentos foldos de pena; dos quaaes aia o acufador cin-

que libras, e ElRei as vinte.

Item.
8i
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Item. Porque o dito corregedor achou, que fidalgos davam, e

faziam dar querelas do juyz, e dos vereadores, e tabeliÕes, e pro-

curador do conçelho, e do meyrinho, e porteyro, porque bufavam,

e faziam em feus offiçyos o que devyam
;
que os achacavam, e da-

vam deles querelas, e os fazyam prender, e desonrrar malyçiofa-

meiíte : mandou que nemhuú dos fobreditos, de que os ditos fidal-

gos derem querelas, ou fezerem dar a outrem, que nom feiam pre-

fos, falvo por morte domem, ou molher, ou por laydemento, ou

nembro tolheyto, ou por tal feito, que moílrem logo per que devam

feer prefos. E quando maas querelas e feas deles derem, tomem

logo húa ou duas : e fe acharem que fom verdadeiras, entom os

recadem, e façam dyreito e juftiça em eles.

Item. Mandou o dito corregedor, que a medida de Sam Mar-

tinho feia tal a do pam come a de Lamego, pera comprar e ven-

der. E a delRey feia tal como fempre foy, pera dar a ElRey os

moyos. E que todalas outras medidas feiam britadas: e quem na

tever doutra guyfa, des que o padrom veer, pague vynte foldos

de pena, e brytemlhy as medidas logo. E façam vijr logo o padrom,

fem outra deteença, como ia dito he.

Item. Mandou o ditò corregedor, que os juyzes, e vereadores

façam os alrrtotaçees, falandoo antre íy ante quaes faram, e entom

o digam aas jentes, e Ihys dem o juramento; e façam taaes, quaaes

virem que compre. E fe boõs forem, e os quyferem leyxar por

dous ou tres mezes, ou por mays, façamno ; e nom Ihys feia per-

juifo em feu foro, nem hufos nem cuftumes, mays que fe tornem

a feu cuftume cada que quyferem, e poífam revogar os que aífy

forem feytos.

Item. Mandou o dito corregedor, que en cada huú ano os

juyzes novos que entrarem com os vereadores, e com o procura-

dor
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dor novo, filhem conto e recado do que foy procurador ante eíTe

ano. E que o que acharem que defpendeu mal, e como nom de-

vya, que lho nom recebam en conto, fe por mandado dos verea-

dores nom foy. E que lho façam pagar logo com todo o al que

dever, fe nom que Ihy vendam come per dyvyda delRey, e metam

logo os dinheiros en rol do conçelho.

Item. Mandou o dito corregedor, que hufem de fazer o con-

çelho aa quarta feyra, e quynta feyra, como ia he fcripto ; e aíTeen-

temíTe tanto que fayrem da miíTa da prima, e eítem hy atá meyo

dia, fe tantos preytos teverem pera lyvrar; e dem revelias des ora

de terça adeante contra os que nom veerem, e as revelias nom paf-

fem atá çima do conçelho. E fe a parte veer ante que fe o juyz

erga do conçelho, poíTa purgar, pagando os dinheiros ao tabeliom

que fcrever a revelia; convçm a faber, feys dinheiros ao tabeliom,

e dous dinheiros ao que der o pregom; e entre a feu preyto, e feia

logo ouvydo. E fe veer depoys que fe o juyz erger ante que fe

vaa, pague o que dito he, e as cuílas deífe dia, e en outro dia do

conçelho venha fazer direito.

Item. Mandou o dito corregedor, que quando algua enquify-

çom for filhada antre as partes, que dem ao enqueredor feys di-

nheiros, e paguem ao tabeliom fa fcrita.

Item. Mandou o dito corregedor, e defendeu da parte del-

Rey, que nemhuú nom feia tam oufado, que vaa contra o juyz, e

procurador, e vereadores, e almotaçees, e meirinho, e tabeliões, e

porteyros, e jurados, e offiçyaaes do conçelho, por coufas que fa-

çam, nem por razom das fas obras ; nem Ihys digam nem façam

mal, nem nos ameaçem : e aqueles que contra ifto forem, manda

que feiam logo prefos e enquerudos, efeialhys eítranhado pelo juyz

;

ou
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ou envyem a ElRey ou a ele a enquifyçom, e mandarlhá dar pena

per tal guyfa, que aqueles feiam efcarmentados, e que os outros

filhem eyxempro, e que aiam receo e medo de taaes coufas fazerem

contra os que teem logar de Deos e delRey, e feus offiçios, per que

devem feer muyto honrrados, e temudos, e receados, de os leyxar

obrar do que quyferem fazer en feus offiçyos, e fayr com eles cada

que os chamarem, e fazerem en todo o que Ihys mandarem. Cá

eles an de dar recado da terra, e das obras dela, e das coufas que

fe fezerem, fenom averem por pena qual Ihy for alvidrada.

Item. Mandou o dito corregedor, en feito das coomhas dos

gaados e das beftas, que dos boys, e vacas, e beílas que acharem

nas vinhas, ou em eyras^ ou em pumares, ou em paães, des dia de

Santa Eyrea, e atá fevereyro, que paguem por cada cabeça huú

foldo ; e des fevereyro adeante atá SantaEyrea, cinque foldos por

cada cabeça; e correger os danos que fezerem a feus donos. E fe

forem de maão metuda, ou andarem hy aífabendas daqueles cuias

forem, ou de feus guardadores, paguem por cada cabeça dez fol-

dos, e corregerem en dobro todolos danos que fezerem; e de

mays, feeralhys eftranhado ao danador com efcarmento de juftiça,

fegundo o feito demandar.

Item. Dos porcos, e das ovelhas que acharem nos fobreditos

logares, e outroífy das cabras, quando efteverem fem fruyto, pa-

guem por cada cabeça dous dinheiros; e com fruyto, da ovelha

quatro dinheiros, e das cabras e porcos de cada cabeça huú fol-

do ; e corregerem en dobro o dano que fezerem, quando eíleverem

com fruyto.

Item. Mandou o dito corregedor, que todo home ou molher,

que talhar arvor alhêa per pee, das que dam fruytos, ou que te-

nham vydeyras, que paguem feífenta foldos. E fe talhar ramos

de-
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delas, paguem dez foldos. E fe talharem outras arvores das que

nom dam fruyto, nem teem vydeyras, que eftem em valado alhéo,

ou dentro terras, valado, ou lavradio, pague dez foldos; e corre-

gam os danos a feus donos.

Item. Mandou o dito corregedor, que o juyz que ora he de

Sam Martinho de Mouros, e todolos outros que o forem daquy

adeante, que façam compryr e guardar todalas coufas, e cada húa

delas, que fom conteudas en eíle lyvro; e que faça levar as ditas

coomhas pera o conçelho. E qualquer juyz que o aíTy nom fezer,

que pague a ElRey quinhentos foldos, e de mays correga de fal

cafa en dobro todo o dano que as partes reçeberem.

Eíle lyvro mandou o dito corregedor efcrever per maão de

my Martim Domingues, tabeliom geeral na comarca do meyrinha-

do; e pofe hy feu final per fa maão; e mandou que foífe feelado

do feelo delRey da dita comarca. E eu Martim Domingues, tabe-

liom geeral fobredito, efte lyvro per mandado do dito corregedor,

per mha maão fcrevy, e meu final aquy fiz, que [Signal publico)

tal he =Affonfo Anes • •

NOTA
Ejie Documento acha-se no Maço 8.° de Foraea antigos^ N.° 6." no

Real Archivo, em hum Caderno original de tre^e folhas de pergaminho

não numeradas.

FO-

1
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FOROS
DE

TORRES NOVAS.

N nome da fanta trijndade padre, e filho, e fpiritu fanto,

amen. Porque Deos poderoso, juiz juftiçoso, mandou a tu-

dolos hufantes poderio na terra, reger o pbboo fometudo a elles,

em juíliça, e em liigualdade, aíTy como fee no livro de Salamon

:

ajudade juftiça aquelles^ que julgardes a terra: E por eíTo eu Dom
Sancho, e raha molher Reynha Dona Dulcia, com noíTos filhos em-

fembra, polo oragoo de Deos enfmados, mandamos coufas necef-

farias, convém a faber, remover mifericordiofamente roubos, e en-

jurias dos homês morantes em Torres Novas; propefantes mayor,

e milhor coufa feer em na faude das almas com o ganhamento das

coufas deíle mundo feguimos amanho (i). Onde mandamos taaes

degredos em eíta villa, fo noíTo poderio eítabeleçudos.

Se alguém pela ventuyra roubar, ou matar, ou romper cafas

com armas, ou der feridas, ou britar portas, entrante aa cafa per

força, em no couto da villa, peyte quinhentos foldos.

E fe roubar, ou matar fora da villa, peyté feíTenta foldos.

E

(i) meditantes maius et melius in animarum falute, quam in cadu-

carum rerum adquificione lucrum nos eífe confecuturos. Foral antigo de

j^orres Novas, no Maço 12 de Foraes antigos^ N° 3. foi. 8 f. Col. i.*
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E mandamos, que cada huú tome fa mulher, que ha pera re-

cadar, ou filha, que hainda nom foi cafada, hu querque ha achar,

fem peyta.

O filho, que feu padre em fa caía tem por feu fergente, to-

meo em qualquer logar fem peyta ; tirante ítas coufas, que nom

quebrante fobrel portas, nem feyra alguém.

Item. Pola merda metuda em boca peyte feífenta foldos em

qualquer logar.

E fe alguém ferir com armas aparelhadas de feu grado per

fanha, em no couto da villa, peyte feífenta foldos.

E fe for fora, peyte trinta foldos.

Eílas fom as feridas confelhadas: aquelle que confelheira-

mente demanda amigos, ou parentes, ou armas, ou tochos, com

que ferir vaa, e fere por verdadeira guyfa(i), peyte feífenta fol-

dos (2).

Item. Por todalas feridas, de que deve fatisfazer, entre aas

varas, fegundo o foro velho de Goinbra, ou comprir(3) aquellas

aaquel a que deve fatisfazer.

Item. Signal dalcayde, ou de juiz he tehudo em teílemunho.

Item. A cafa dalguú nom feia penhorada, falvo fe for cha-

mado per dereyto.

E

(1) per veram exquifam. Foral antigo de Torres Novas.

(2) Pro membro abscifo fexaginta folidos pectet. Foral antigo de

Torres Novas.

(3) comparet. Foral antigo de Torres Novas.
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E fe alguú demandou aigúa coufa doutro, deve refponder

perdante a juftiça com feu dereyto.

Item. Se alguú devedor for tehudo por revel a alguú, e iiom

poder haver daquel o que feu he, fe fezer aveença com o moor-

domo, mandamos que o moordomo non aia fenom a dizima da-

quelo que tirou do aver do revel; falvo fe for de hufura, ou fe

preiteiou com el(i).

Item, Todalas tenções do noífo moordomo feiam per enqui-

riçom daquellas coufas onde poderem haver emquifa dereyta: e

aquel que efcufar (2) verdade, e negar, feia tehudo a perder outro

tanto do feu, quanto damno fez aaquel, e outro tanto ao fenhor

da terra; e des y adeante nom feia tomado por téílemunhas.

Item. Se alguú vogado (3) fezer compofiçom com o moordo-

mo, per razom daverem algúa coufa, e Ihy for provado que tal he

per algúa guyfa (4), fegundo a quantidade da malicia que quebran-

tou, ou que compôs, feia atormentado no corpo, fenom houver

que peyte; e nom feia ouvido, fe nom der fiador primeiramente

nas maãos das juftiças.

Item. Defendemos que todos aquelles deíle oficio, que fe fa-

zem vogados (5) falfos, e nom ham tanto (6) que fe cavidem, cá

por taaes toda a terra he perduda.

E

(1) fed de ufura accipiat quantum pepigerit cum eo. Foral antigo

de Torres Novas.

(2) qui fciverint. Foral antigo de Torres Novas.

(3) vozarius. Foral antigo de Torres Novas.

(4) exquifa. Foral antigo de Torres Novas.

(5) vozarios. Foral antigo de Torres Novas.

(C) tortum. Foral antigo de Torres Novas.
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E pero que o moordomo e as juítiças feia prefentes, e alguú

fe queyxe no concelho dalgúa coufa, o moordomo nom tome

aquel queyxume por voz ; falvo fe aquel que fezer o queyxume,

diíTer ao moordomo: doute eíle queyxume por voz.

Item. Se alguú em defendimento de feu agro, ou de fa vinha,

ou de feu orto, Ibulhar alguú danador, pero que o demandador

feia ferido, ou chagado ; mandamos que o fenhor da vinha nom
peyte : e fe o danador ferir o fenhor do agro, fatisfaçalhy ; e qual-

quer malicia que Ihy fezer, peyte.

Item. Defendemos, que nenhuu na villa nom traga armas; e

fe as trouxer, e nom ferir, perca as armas.

Item. Se alguú falfar varas, ou covados^ peyte cinqui foldos.

Item. Se alguú da cafa doutro, ou de fora da cafa, tomar al-

gúa coufa per força, e feu dono veer com rancura ao alcayde, ou

aas juftiças, ou ao moordomo, paguelho em dobro.

Item. Se alguê per dereyto fezer fa mulher puta per dereyto

juizo, que Ihy fez adultério, as fas coufas feiam no poderio do fe-

nhor per tempo (i).

Item. Defendemos, que nenhuú nom oufe a talhar carreyras,

nem ítrados com valados, nem muden marcos, fem outoridade do

concelho, feia condepnados em quinhentos foldos, pague polo foro

da terra; e o almotacé feia em concelho; e o moordomo, e as juf-

tiças, e o porteiro do concelho feiã comdepnados em quinhentos

foldos (2). Item.

(1) Siquis uxorem fuam jufto judicio adulteram fecerit, res fue fint

in poteftate domini tcrre. Foral antigo de Torres Novas.

(2) Defendimus, ut nullus audeat taliar cum vallo carreiras, vel ftra-

tas autorizatas de concilio, nec mutet marchos, qui vero hoc fecerit, sa-

net per fórum terre: almotaze fit de concilio; maiordomus, et feion, et

82
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Item. Aquel que fezer furto, peyte aíTy como he cuílume da

terra, ou feia comdepnado.

Item. Qualquer que ladrom ou malfeitor achar, prendao fe-

gundo feu poder, fem temor (i) dos feus parentes, e do homezio.

Item. Se alguém entrar em vinha, ou em almoynha dalguem

furtivilmente de dia, per razom de comer; ou com fa maão beíta

meter em ferraãe, peyte cinco foldos.

Item. Se alguém de vinha ou dalmoynha, em regaço, ou em

taleyga, ou em ceíla, trouxer algúa coufa, ou fegar ferraãe, peyte

huú maravedi.

Item. Se alguém for de noyte achado fortivilmente em vinha,

ou em ferraãe, ou em almoynha, peyte feíTenta foldos, e o que

trouxer veílido ; e deite peyto o fenhor do trabalho haia a meya-

dade ; e fe nom houver que peyte, feia pregado na porta per huú

dia, e des ende feia açoutado.

Item. Se Mouro dalguem for folto, e fezer mal, o fenh or de

refponda por el, fegundo o mal que fezer; ou o leixe na maão do

moordomo.

Item. O moordomo nom filhe Mouro de nenhuú que traga

liamento, nem Moura folta, por qualquer mal que faça: mays fe

o fenhor da terra, e o concelho vir que tal coufa fez, perque deve

a feer apedrada, ou queimada, feia apedrada, ou queimada : e fe

verdadeiramente tal coufa fezer, perque deva feer açoutada, e o

corpo feer atormentado, feia açoutada; e des que a açoutarem,

quer el, quer ella, feia dado a feu dono.

Item.

jufticie, et portarius de alcaide fint cauti in quingentos folidos. Foral an-

tigo de Torres Novas.

(i) fine calumpnia. Foral antigo de Torres Novas.
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Item. Se algue fezer fiadoria, fe a nom comprir fegundo de-

reyto, peyte eíTa meefma.

Item. Quem vender vinho em relego, peyte feíTenta foldos;

per quantas vezes for achado que vende vinho per tantas vezes

peyte feíTeenta foldos.

Item. Toda befta que for á eira, ou a lagar por aluguer, faça

foro de almocreve; e eítas malícias mandamos peytar, e nõ outras.

Item. Mandamos, que da jugada fe faça aíly : que todo aquel,

que lavrar com jugo de boys, dè feis quarteyros, e os tres quar-

teyros feia do melhor outono; e o melhor outono he íle, trigo, e

cevada, e centeo : e da fegunda, convém a faber, milho, e payço,

dè outros tres quarteyros, fe o lavrar.

E em pero que o lavrador lavre com duas jugadas, ou com

tres, ou com quatro, ou com cinco, ou com feis, ou com dez, ou

com vinte, ou com mais, dè de jugada tantos quarteyros, quantos

daria da húa jugada, fe todo íle pam lavrar.

Item. Mandamos mais, que de jugada, ou de quarto, o fe-

nhor do trabalho dè qual quizer.

Item. O cavão dè de jugada feis alqueyres ataa tres geyras;

e fe fezer mais que tres geyras, dè huú quarteyro por jugada ; e

efta jugada feia per quarteyro de defaífeis alqueyres, per alqueyre

de dereyto.

Item. Dos moynhos nom receba os moleyros fcnom de qua-

torze alqueyres huú, e ílo feia fem oferçom; e os botelhos feia

quaes as juítiças, e concelho virem por dereyto; e fe o moleiro

ende al fezer, elle com o aver feia metudo em o poder do fenhor

da terra.

Item.
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Item. Se alguú cavalo morrer, o cavaleyro ílè em fa honra

huú anno. •

Item. Se o cavaleyro veer em velhice, que nom poíTa caval-

guar, em tempo de fa vida feia em honra de cavalaria.

Item. As herdades dos cavaleyros feia livres.

Item. Se o cavaleyro morrer, a mulher que fica, feia honrada,

aíTi como era em dias de feu marido.

Item. Se pela ventuyra o moordomo, ou a juftiça, aquefte noíTo

Foro romper por officio, ou por amor alguú, eífe e fas coufas feia

no poderio de fenhor da terra. Feito foi no mez doytubro, era de

mil duzentos e vinte e oito annos.

Item. Todas eftas coufas achamos efcritas na carta de Tomar;

e muitas outras coufas que elles fazem, que nom he conteúdo na

carta, aífy como elles fazem, affy fazemos nos. E eu Rey Dom
Sancho, que aquefte firmamento deíla carta mandei fazer, e a for-

teleguey com minhas maaos próprias, antre os meus vaífalos.

Aqueles que prefentes forom, foi Dom Martinho bifpo de Coim-

bra : teílemunhas o' conde Dom Meendo, Dom Pedro Aífonfo, e

Meen Deftrenia alcayde, e Pedro de Maçanieira moordomo, e

Juyaãe notairo delRey: Dom Sueyro bifpo de Lixboa.

í~íE coílume da vila de Torres Novas, julgado, e aguardado,

e hufado per eíla guifa. Que por feridas chaas que huú home dè

a outro, que feia negras ou fangoentas, em que nó aia laydimento,

nem nembros tolheytos, nem oífos tirados, flè em huú cudeyro a

fefeenta varas por taaes feridas aaquel a que fez o mal, nas pef-

foas iguaaes que feia cavaleyros.

E
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E fe acontece que o cavaleyro feyra o peom, ftará o cava-

jeyro aas varas, fe quifer; e fe nom quifer, peytarihá fefeenta

foldos.

E fe o peom ferir o cavaleyro, ftarlhá o peom aas varas ; e fe

lhas quifer comprar, peytarihá quinhentos foldos, e nom lhe ftará

a elas.

He coftume da vila de Torres Novas aguardado per coflume,

que fe alguú cavaleyro ferir outro cavaleyro de feridas, que feia

teudo a Ihy ílar a fefeenta varas; e ftarlhá a elas, fe quifer, ou Ihy

peytará quinhentos foldos.

He coílume da vila de Torres Novas, que fe alguu cavaleyro

fanhudamente dá empuxada a outro, que o nom feyra de feridas

negras e fangoentas, ou o nom levar a terra, ítarlhá a vinte varas

pela guifa que dito he em fufíã; e eíla claufula da compra delas

nõ havemos determinhado da compra delas.

He coftume, que fe huú peom ferir outro peom de feridas, de

feridas, de que Ihy deva ftar a fefeenta varas, ftarlhá a elas, fe qui-

fer, ou lhe pagará por elas fefeenta foldos.

Outrofy he coftume, que fe alguú empuxar outro có maa ten-

çó, e o nom levar a terra, ftarlhá a trinta varas ; e a compra deftas

trinta varas nom no havemos terminhado.

Quando contece tal feito antre os cavaleyros ou peóes, e for

negado aquel que o ha de provar, provalohá per efta guifa; fe qui-

fer per teftemunhas ; e fe nom quifer provar per teftemunhas, pro-

valohá per efta guifa; fazendo huã crux no chão em concelho, e

poendo a maão na crux, e a outra na ferida; e fe diífer: par efta

crux,
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crux, em que eu tenho fta maão, fta ferida em que tenho íla maão,

deumha íle que acufo : entã o haverá por prova.

Outrofy he coíhime, que fe a parte adveríaira quizer desfazer

tal juramento, e diíTer, que el quer provar^ que ante deíle feito, e

deita acufaçõ do que o acufa, que havia antreles mal querença, ou

omezio, e provado for ; ítonce tolhe a prova do juramento, e fica

a el a prova das teílemunhas.

Outrofy he coftume, que fe tal feito contece antre algúas pef-

foas, convém a faber, em moynhos, ou em fornos, ou em rios, ou

em hermos, e hi comprir teftemunhas, e hi nomear molheres per

teftemunhas, que valem como homens per coíhime.

He coftume na dita vila de Torres Novas, que fe algúa mo-

Iher de cavaleyro ferir outra molher de cavaleyro, ou alguú homem

que aaíll feyra, ha honra per coflume, que ha feu marido.

Stá per coílume, que fe algúa molher ouver deitar aas varas

a outra molher, ou a homem, o marido defta molher que aífy ha

deitar aas varas, as dará a fa molher, convém a faber, em húa

cafa apartada, fiando de prefente a juftiça, e aquel que recebeo o

mal. E o juiz mandará poer huú chumaço dantre fy, e filhará húa

daquelas varas, e dará com ela húa ferida no chumaço, e dirá a

feu marido deita mulher, que ha de receber as varas : per eita gui-

fa, que eu dou eita ferida em eite chumaço, per eita guifa dade as

feridas . . . íTa (^) molher : e fe lhas der meyores, entom a juitiça

lhas mandará dar a outrem, per aquela meefma guifa que as el

deu no chumaço.

Eítá

(d) Talve\ a eíTa, ou a voffa.
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Eítá de coftume, que fe a molhar for vehuva, e nom ouver

marido, que o juyz Ihy mandará dar as varas a huu feu parente

mays chegado, per aquela meefma guifa.

He coftume, que as varas que ham de dar aíTy aos homens,

como aas molheres, ham de feer de longo tamanhas como bráço

de huú homem, e húa polegada, e feerem de vides, e feerem tã

groíTas, que calham per huú anel dos mancebos dos carniceyros:

eftas varas nó ham de feer recoytas, nem cortidas ; e deve levar

tantas varas que o avondem; e fe as nom levar, ou Ihy quebran-

tarem as que aífy levar, ftonce nom Ihy ítará a mays varas, nem

lhas dará com aquelas que aífy quebrarem.

He coílume, que aqueles que aíTy ouvere deitar aas varas,

que tenha os cabelos legados: e aquel que lhas ouver a dar, que

lhas dè em guifa, que Ihy nom tanga os cabelos ; e fe lhos tanger,

daly adeante nom ítará a elas.

Na claufula do Foro, em que diz que he contehudo, que fig-

nal dalcayde ou de juyz feia tehudo come teftemunhas, dizem que

he coítume da vila de Torres Novas aguardado por coftume, que

o juyz, ou o alcayde podem encoutar o algue em nome doutrem,

dizendo o alcayde, ou o juyz : eu vos ponho encouto, que tal coufa

que teendes, que o dedes a nenguú, ou nom no entreguedes em

vofa cafa, nem em voífa herdade, ou doutrem alguú, que Ihy

aífy feia querelofo: e o que aífy britar o encouto, que pollo al-

cayde for pofto, pagarlhá fefeenta foldos; e demays tornará a coufa

ao eftado em que ílava, quando Ihy o encouto for poílo; e fe

britar o encouto, que Ihy for pofto pollo, e o feito for tal, que

feia do alcayde, ou do moordomo, qualquer deles a que perteen-

cer o feyto, levará eftes fefeenta foldos.

He
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He cosílume da dita vila, que o juyz pode citar qualquer

reeo, que feia querelado do outor, que lho quite fem dando . . . . (^)

pola citaçom que aíTy for feita, refponderá e fará dereito e valerá;

e fe for dito pelo alcayde, ou polo moordomo, que Ihy manda dar

algo per razom do feyto, que fe ouve em juizo, entom o juyz

Ihy mandará proveer, fegundo a natura do feyto.

He coftume na dita vila, que fe as partes de feu prazer

veem perdante o juyz fem citaçom, e quer refponder o reeo ao

outor fem citaçom, que Ihy feia feita polo juiz, ou polo alcay-

de, ou polo moordomo, nó haverá hy dizima; falvo fe o alcay-

de, ou o moordomo fezer a eyxecuçó da fentença, que aífy o

juyz der; cá entom levará o moordomo a dizima, fe for de di-

nheiros a eyxecuçó; e fe for de roupa, ou de herdade, ou de

cavalo, ou gaados, ou outras coufas femelhavijs a efto, levará

aquelo que for traufado em alvidro do juyz : e outrofy fe feyto

for do alcayde, quer de movi), quer de raiz, nom levará dizima,

e levará aquelo que Ihy for tauífado pelo juyz.

Dizem que he tehudo no Foral da dita vila, qu.e cafa de

nemhuú vezinho nom feia feelada, fe ante nom for chamado a

dereyto; e dizem que he coftume hufado, e aguardado por cof-

tume, que nenhum vezinho, que feia arreygado, nó feerá penho-

rado em nenhúa coufa de feu, ataa que nom feia chamado a

dereyto : e íe o for, o juya o mandará entregar da penhora, que

Ihy affy for tomada, fem pagando nenhúa coufa por aquelo, que

Ihy aíly entregam.

He coftume da dita vila, que fe alguú homem hy mora, que

nom feia reygado, ou qualquer de fora, que feia penhorado ante

da

{a) EJià meia linha em branco.
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da citaçom que Ihi for feita, ftes que aíTy forem penhorados, fe

alguú vezinho de Torres Novas o reygar em aquelo que for pe-

nhorado, e o vezinho de Torres Novas for reygado em tama-

nha contia, em camanha eles forem penhorados, entom os juy-

zes os mandarom entregar, e fazem de fy dereyto.

Dizem que he coítume da vila de Torres Novas, que fe al-

guú devedor for tehudo a pagar algúa coufa a outro, e nom
poder haver aquelo que feu he, e fezer aveença com o moor-

domo pera Ihi fazer haver o feu, o moordomo nom haverá fe-

nom a dizima daquelo que tirar do haver do devedor; falvo fe

for haver dofura; e fe for haver dofura, haverá o moordomo

quanto fe preyteyar com el.

He coftume da dita vila, que fe o demandador meter em

dizima o moordomo de coufa certa que Ihy alguém deva, ou que

nom feia chamado a dereyto polo moordomo, pero que o deman-

dador nom vença todo aquelo que demanda, ou parte dele; o

outro pagará dizima ao moordomo daquelo que nom venceo, e

o devedor pagará dizima daquelo que for vençudo.

He coftume da dita vila, que fe o moordomo nom quer ir

chamar algúas peíToas a alguém que lho mande chamar, fem

avijndofe logo com el, e fe aquel que manda chamar fe ave com

el por coufa certa, o moordomo nom levará fenom aquelo por que

foi a aveença feyta; e o moordomo he tehudo de penhorar, e

coftranger pola aveença que aífy fez.

He coftume da dita vila, que fe alguú mandar chamar outro

por divida que lhe deva, o moordomo nom hirá penhorar, nem

chamar eíle, fe nom quizer, fenom pola dizima.

He
83
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He coílume da dita vila, que fe o moordomo nom quizer

chamar, nem penhorar, nem coítranger pola dizima, que o al-

cayde vaa chamar, e penhorar, e coítranger pola dizima.

He coílume da dita vila, que fe o moordomo, nem o al-

cayde, nom quiferem chamar, nem penhorar pola dizima, que

o porteyro do concelho hirá hy por ela.

He coílume da dita vila, que ténçom qualquer que feia do

moordomo, e dos hovençaaes, fe for negado por alguma contia

que feia, ílo feia provado per teílemunhas: e a prova que fe ha

de dar fobreílo, receberlham tres teílemunhas, e nom mais; e fe

Ihy empugnarem huma, receberlham outra em feu logo.

He coílume da dita vila, que fe alguú moordomo, ou oveen-

çal, ouver preito com alguú da vila, per razom de fas oveenças;

fe o vezinho da vila, ou outro qualquer ouver de provar algu-

ma coufa contra o moordomo,, ou ovençaaes, feerlham recebudas

ataa trinta teílemunhas, fe as dar quifer.

Na claufula do Foral he contehudo, que quem fouber ver-

dade, e a negar, feia tehudo a perder outro tanto do feu: e eíla

he hufada, e aguardada, fegundo he terminhado per ElRey.

Na claufula que he contehuda no Foral, que fe alguú voga-

do fezer compoíiçom com o moordomo em razom daver, ou dal-

gúa coufa, fe provado for que tal he por algúa guifa, feia ator-

mentado no corpo. Tal feito nunca antre nos foi alegado, nem

paífou de nenhuú, nem fe hufou, nem coílumou fobreílo nemi-

galha.

He coílume da vila de Torres Novas^ que fe alguú homem

a
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a outro fezer força, ou defaguifado fobre fas herdades, ou fobre

outra coufa qualquer, em que Íl:e querelofo, aia daver corregi-

mento da força, que Ihy fez, ainda que per el feia querelado ao

alcayde, ou ao moordomo, ou ao juiz, em concelho, ou fora do

concelho: o alcayde, nem o moordomo, o nom poderam tomar

por voz, nem haverá a pêa, que he dada ao forçador; pero fe

aquel a que fezerem força, diíTer ao alcayde, ou ao moordomo,

que ihy dá a pena por voz, o alcayde, ou o moordomo, a que

aíTy for dada, havelaá, demandandoa aquel, a que foi feito o

dano, fe for vençudo por el; e fe a el nom demandar, nem na

vencer, o alcayde, nem o moordomo, a que aífy foy dada, nom a

haverá, nem a poderá demandar.

He coftume da dita vila, que fe alguú homem achar em fa

vinha outro, ou em fa orta, ou em feu agro, fazendolhe dano ; fe

Ihy o dono que IhaíTy acha, Ihy quizer tomar o penhor por aquel

dano que Ihy faz, he tehudo per coftume a lho tomar : e fe aquel

que faz o dano, lho defende, e lho nom quer leixar, efte danador,

ainda que vaa ferido defte a que faz o dano, nom he tehudo o fe-

nhor do lugar a lho correger, nem o feu homem, fe lho fezer fo-

bre tal defendimento ; e fe o danador ferir o fenhor do lugar, ou

o feu homem fobre tal defendimento, feerá tehudo a lho corre-

ger, fegundo o curtume da terra.

Na claufula do Foro em que diz, que nom traga armas nem-

huú homem na vila, e fe as trouxer que as perca: efto agardaíTe

de as perder, fegundo he mandado per ElRey.

Dizem que he coftume da vila de Torres Novas, que fe a al-

guú acharem cobodos, ou varas mengoadas, que nom feia da cra-

veyra de concelho, que peyte cinco foldos, e que lhas britem.

He
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He coftume, que fe alguú tomar a outro algúa coufa que feia

fua per força, em fa cafa, ou fóra de fa cafa, fe efte a que aíTy

tomarom, o quifer demandar em juizo, efte que lha aíTy tomou,

per coftume he tehudo a lho pagar ,em dobro ; e fe a coufa pa-

recer que aífy foi tomada, entregarlhaá com outro tanto, quanto

a coufa valer.

He coftume da dita vila, que fe alguú homem, ou feus fi-

lhos, ou feus mancebos, acharem gaados doutrem em feu dano,

e os trouxer a fa prifom, e os hy tever; fe lhe aquel cuios forem

os gaados, ou outrem por el, lhos daly tomar fem voontade da-

quel que os aífy tem
;
aquelles que os aífy tomarem, pagara o fti-

mo a que era tehudos de pagar com dobro, a eftes a que os aífy

tomarom: pero fe ftes fenhores dos gaados trouxerem penhores,

que valhã o ftimo do dano, porrá o penhor, e filhará feu gaado,

e nom feerá tehudo ao dobro.

He coftume, que fe alguú homem, ou feus mancebos, ou al-

guém de fa cafa^ achar beftas, ou gaados em fas vinhas, ou em

feus olivaaes, ou em fas ortas, ou em outros feus logares, em que

aia degredo de pêa de dinheyros; aquel que os achar, e as trou-

xer pera fa prifom, fe lhas outrem for tomar, entregandoas, ou

teendoas em fa prifom, nom Ihy dando ante penhor, ante que o

tome; aquel que as tomar, pagará o degredo em dobro a aquel

que fezeerom o dano ; e efte que os achou, faz per fa verdade a

achada, também de dia, como de noite: pero fe aquel contra que

querem fazer tal verdade, quizer provar, que o dono da coufa,

ou o achador Ihy quer mal dante, tolherlá a verdade . . . . (^), e

fica ao outro de o provar per teftemunhas.

He coftume, que fe alguú homem, ou feus vezinhos, ou feus

ho-

(a) EJle palfo ejlá obfcuro.
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homens de fa cafa, acharem bertas, ou gaados bravos, e os nom

poder prender, e fezer per fa verdade cuios era, e que os achou

em feu dano, levará deles o degredo, ou íhmo, aíTy como he de-

vifado pelo concelho, alTy como daqueles gaados que teveíTe em

fa prifom ; e fará per fy penhora em outros gaados manfos, deites

cuios erã os bravos.

He coftume, que fe alguú homem, ou os da fa cafa, ou feus

vezinhos, acharem bois^ ou vacas, ou beílas cavalares, ou mua-

res, em fas vinhas, ou olivaaes em que aia degredo, que feu dono

levará de cada huma cabeça fenhos maravedis; e das beftas as-

nares, cinco foldos de cada huma cabeça.

He coítume, que fe alguú homem meter bois, ou beflas em

ortas doutro, aquel dono do logar, ou os de fa cafa, ou feus ve-

zinhos que os hy acharem, levara de cada huma cabeça feífenta

foldos.

He coítume, que fe alguém achar porcos em fas vinhas ma-

duras, matalos ha, fe quizer, e cortarlhys ha as cabeças quanto

tanger o bico da orelha pelo pefcoço, e havelas ha; e feu dono

dos porcos levará os toros : e fe aquel que os aífy achar nas vi-

nhas, os nom quizer matar, e os trouxer a fa prifom, levará de

cada cabeça almude de vinho.

He coítume, que fe o homem, ou os de fa cafa, ou os feus

vezinhos achar cabras, ou ovelhas em fas vinhas, ou olivaaes em

que aia degredo, levará de cada cabeça dous foldos ; e eito fe en-

tende nas vinhas, e nos olivaaes da vila.

Na claufula do Foro em que diz, que fe alguú fa mulher fe-

zer
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zer puta per dereyto juizo, que Ihy fez adultério, as fas coufas

feiã em poder do fenhor da terra : efta claufula nunca fobrela vi-

mos hufo, nem coítume, nem terminham per feyto.

He coítume, que fe alguú homem com valos cortar carrei-

ras, ou eíirados do concelho, que aquel que aíTy cortar, fe for . . .

ante o concelho per fy, . . . . e tornar ao ílado em que ante eftava

fem peyto nenhuú(^).

He coítume, que fe alguú homem britar carreiras, ou eítra-

dos com valos que feiã do concelho, fe paífar anno e dia, eíte

que aífy ítever em poífe, o concelho o chamará perante as jufti-

ças, e defembargarfá com dereyto.

Na claufula do Foro em que diz, que quem mudar marcos:

fobreíto nom ha coítume, mays aguarda fobrefto o dereyto.

E da claufula do Foro em que diz, que o almotacé feia do

concelho : he coítume aguardado de fempre, daver hy dous almo-

tacees mayores : eítes almotacees fom jurados poios juyzes do con-

celho; e eítes almotacees fazem huú homem vezinho, e fazem no

jurar que bem e dereita mente efcreva em o ofíicio da almotaça-

ria, . . . . (^) coufas que cumprirem.

He coítume, que fe eftes almotacees andarem em degredo,

o carneceiro, ou paadeira, ou outro que haia de fazer cooyma

de cinco foldos, ou de mais, que feia pea de dinheyros, que eíta

pêa que aífy for achada, o concelho levará a terça parte dela, e

os almotacees todos tres as outras duas partes que aíli fica; e os

almotacees todos tres partã as duas partes per terças.

He

(a) Ne/íe paragrafo não fe podem ler os dous paffos apontados,

{b) Não fe pode ler uma palavra.
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He coftume, que fe for achado per eíles almotacees, ou por

cada huú deles, alguú homem, ou mulher em pêa, que pela verdade

deites almotacees he creudo, como feer provado per teílemunhas^

He coftume, que os almotacees feia metudos de cada mez

pelos juizes, e concelho ; e eftes almotacees hã jurifdiçó douvir os

feytos, que pertencem da almotaçaria: convém a faber, azinha-

gaas, e de canos daguas, ou de fervidoões delas, e deftras que

alguús fazem, ou querem fazer em feus logares, e dos hedificios,

e afeentamentos que alguús fazem antre fy, e das ruas, e das fer-

vidões^ e limphidades delas, e dos refios, e dos logares de que o

concelho hufa de fervir, e das medidas do concelho, e dos mef-

teyraaes da çapataria, e dos alfayates, e dos outros ceeyros, e dos

portos, dos rios, e das fontes, e das fervidÕes delas, e dos refios

das aldeyas, e da commonidade de cada huú dos logares. Pero

fe acontece, que alguús demanda, ou querem demandar algumas

peíToas, que também fe o demandador come o demandado fom

higuaaes, aíTy como vezinho e vezinho, per razom de fervidõe;

dizendo que a deve daver per fa herdade per alguú ribeiro, e

fonte; que fto preyto que he dos juizes, e que os juizes convém

e defembargam, e que fe cada huma das partes apella, que Ihy

dã a apellaçom pera ElRey : mays íe acontece, que a fervido he

antre concelho e concelho, ou antre aldeya e aldeya, que o feyto

feja commú; e os almotacees fom ê juizes; e que fe apella as

partes, que apella pera os juyzes, e que outra apellaçom nom ha

hy: o qual coftume foi acordado per Aífonfo Peres Gago, e Johã

Peres alcayde, e Lourenço Peres juyz, per Francifco Tooxy, e per

Gil Vicente, e per Johã Fernandes almotacee, e per Johã Martins

veedor. Teftemunhas Domingos de Tooxy, Pero Chaveiro procura-

dor, e Pero Juyães, AfFonfo Fernandes creligo na eigreia de San-

tiago, Bertolameu Domingues Varugo.

He
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He coíliime, que as chamadas dos feytos, que os almotacees

deve douvir, fom feytos polo almotacee que aíTy eftes almotacees

tomarom; e que a demanda feia de grom contea, quer de peque-

na, o almotacé pequeno que chamar, levará huú foldo pola cha-

mada; e efte almotacé por efte foldo fará a eixecuçõ pola fentença

dos almotacees.

He cosflume, que fe efte almotacé que aífy fez a chamada

por efte foldo, fe fe nom acabou a eixecuçõ, ou fe nó determi-

nhou o feyto em feu tempo, que o outro almotacé que aíTy for

feyto come efte, fará a eixecuçõ aa fentença, que aífy for dada

pelos outros almotacees, fem Ihy dando nenhúa coufa.

He coftume, que eftes almotacees que aífy forem feytos, co-

mo dito he, que almotaçarã todalas coufas que forem das almo-

taçarias fem peyto, falvo que haverá huú peixe polo cufto de cada

carrega, e haverá o almotacé pequeno as almotaçarias das coufas

mehudas: convém a faber, de cada huma almotaçaria huú dí-

nheyro; efte dinheyro feerá livre, e ifento feu.

He coftume, que fe vinho veem de fora de carreto, que

aiã dalmotaçar, que os almotacees que o aífy almotaçarem, te-

nha amoftra dei pera veerem fe fe fezer depois malefício no dito

vinho.

He coftume, que os feytos das almotaçarias feia primeira-

mente demandadas perante os almotacees, e os almotacees conhe-

ceró dos feytos, e darã hy fentenças primeiramente; e fe cada

huma das partes contra que for dada a fentença, apellar, pode

apellar pera o juiz; e fe pera alhur apellar, nom lha darõ: e o juiz,

ou os juizes que conhecerem da dita apellaçõ, fe julgar que o al-

mo-
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motacé bem julgou, per coílume tornarfe o feito aos almotacees,

e conhecerá dei; e fe julgado he polo juyz, ou juizes, que os al-

motacees mal julgarom, per coílume ílá, que os juizes conhofcã

do feyto, e defembargué atá a fentença defenitiva; e fe fc alga

parte agravar de tal feyto e apellar, os juizes per coílume nom Ihy

dará a apellaçom, mays fará cumprir, e aguardar fa fentença ; e

per ElRey aífy ftá mandado.

He mandado, que fe alguú homem fe agravar doutro per

rafom de terra, ou de lixo, ou de tapamento que aiã de tapar, fe

for querelado aos almotacees, e eles virem que fe deve de fazer

aquelo que aífy pedem, mandará a aquel que o fezer, que o tire,

ou que o tape, ou que faça coufa certa ataa tempo certo; e fe o

nom fezer ao tempo que Ihi he mandado, os almotacees levará

dei cinco foldos, e poerlhã outro tempo certo fo a dita pena: e fe

o nom fezer aos dous termhos, ílonce os almotacees levarom dei

a pêa, e mandaloã fazer a fa cuíla.

He coílume, que os almotacees em cada huu dia, e em cada

húa hora^ cada que quiferem, e em qual logar quiferem ouvir os

feytos das almotaçarias, ouviloshã, e filhará os feytos delas, e ou-

virõ as partes hu quiferem, e cada que quiferem, e terminharõ os

feytos per fas fentenças, aífy como acharem que he dereito.

He coílume, que entanto os feytos andarem perante os al-

motacees, que ainda que feia vençudo o outor do reeo, ou o reeo

do outor, que nom levará cuílas, feno das fcreturas.

He coílume, que todalas coufas que forem de regatios, que

fe venda na terra, que ante que feiá vendudas per nenhuú que as

aia de vender, que antes feerá almotaçadas pelos almotacees: e fe

as

84
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as alguém vender ante que feiã almotaçadas, aquel que as ven-

der, peytará cinco foldos pera os almotacees, e pera o concelho.

He coftume, que aqueles que tragem pefcado pera vender,

que ante que o venda, devem vijr aos almotacees que lho almota

çem; e fe o doutra guifa venderem, peytará a dita pea aos almo-

tacees, como dito he.

He coílume, que fe o pefcado que veer aa praça, carregas,

cavalos, ou afnares, e fe for pefcado de fcama, que o íenhorio le-

* vará de carrega dous peyxes, os melhores que hy vierem ; e deve

as tomar ante que outrem tome fte pefcado nenhuú; e de carrega

do afno huú : e eíle pefcado partenno o alcayde, e o moordomo

per meyo.

He coftume, que fe veer carrega de befta, ou carregas de pef-

cado de fcamas em cambhos, também cavalares, como afnares, o

fenhorio levará da carrega da befta cavalar feis dinheyros, tres

dinheyros ao açougueyro, e tres dinheyros ao moordomo; e da

afnal tres mealhas ao moordomo, e tres ao açougueyro.

He coftume, que fe veer pefcado em carregas cavalares, ou

afnares de homens de fora da terra ; convém a faber, congros, ou

caçõees, ou balèa, ou toninha, óu outros pefcados que nom feiã

de fcama, o fenhorio levará da carrega afnal feis dinheyros, e da

cavalar huú foldo, dos que tragem as ditas carregas.

He coftume, que fe na carrega das peyxotas, ou doutro pef-

cado de fcama, veer aífy como boo pefcado ftremado, chebra, ou

evo, ou rodovalho, ou outro pefcado grande, o fenhorio nom le-

vará nenhuú deftes pefcados; falvo fe eftas beílas trouveífem a

car-
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carrega deites pefcados, entom o fenhorio levará a melhor delles,

como dito he.

He coílume, que fe alguém trouxer carrega de pefcado em

colo de homem, ou de mulher, o fenhorio levará dous dinheyros;

convém a faber, o alcayde huú dinheyro, e o moordomo o outro.

He coftume, que fe alguém trouxer mugeés em carrega de

befta pera vender, o fenhorio levará ende a dizima.

He coftume, que barvos, ou angulas, ou outro pefcado que

fe venda defte rio em gamelas, ou em ceftos, ou em ceftas, o açou-

gueyro levará huú dinheyro, fe efte pefcado for filhado era tras-

malho ; e fe for filhado de naífas, levará ende huma mealha : e fe

efte pefcado que aífi vem de Tejo, ou defte rio, o fenhorio levará

feys dinheyros, fe for carrega cavalar; convém a faber, tres dinhey-

ros ao moordomo, e tres ao açougueyro ; e fe for carrega dafno, o

moordomo levará tres mealhas, e o açougueyro outras tres mea-

lhas.

He coftume, que dos faveés que tragem en carregas, fe o

trouxerem em befta cavalar, levarom os melhores dous favees;

convém a faber, o moordomo huú faval, e o alcayde outro favel,

e o açougueyro levará tres dinheyros ; e fe veer em carrega dafno,

o moordomo, e o alcayde levará hum faval, e partiloam antre fy;

e o açougueyro levará tres mealhas.

He coftume, que fe tragem os faveés em colo pera vender, o

moordomo levará huú dinheyro do carrego, e o açougueyro levará

de cada faval huma mealha ; e fe trouxer ruivos, ou mugeés, ou

outro pefcado qualquer que feia, ou marifco, dará huú dinheyro

ao moordomo^ e outro dinheyro ao açougueyro.

He coftume, que das carregas cavalares que alguús tragem de

ma-
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marifcos, e que nom fom vezinhos, nem moradores na terra, o

moordomo levará da carrega tres dinheyros, e ao açougueyro ou-

tros tres dinheyros ; e fe for carrega afnal do marifco, o moordomo

levará tres mealhas da carrega, e ao açougueyro outras tres mea-

lhas.

He coftume, que os vezinhos e moradores na dita vila fe

trouxerem carregas de marifcos, que dè da befta cavalar ao açou-

gueyro tres dinheyros; e fe for afnal, tres mealhas.

He coítume, que o aliazar que talhar vacas, ou boys, que dè

ao moordomo de cada cabeça feys dinheyros; e ao alcayde dará

de cada cabeça huú huvre de cada vaca que aíTy matar, ainda

que a venda a olho, e do boi nom levará nada, e ao açougueyro

levará de cada cabeça dous dous dinheyros.

He coílume, que fe vender cervo, ou cerva, que o moordomo

levará feis dinheyros de cada cabeça, e o açougueyro dous di-

nheyros.

He coílume, que dos carneyros que matã que fe vendem,

também mortos, como vivos, o moordomo levará de cada carney-

ro que for vendudo dous dinheyros ; e fe for gamo, o moordomo,

e o açougueyro levara outro tanto como dos carneyros.

He coílume, que os que vendem bodes, ou cabras, o moor-

domo levará dos aliazares, que os aífy matarem, fenhos dinheyros

de cada cabeça, e o açougueyro outro tanto.

He coftume, que dos cabritos que os aliazares vendem no

açougue, o aliazar que o aífy vender, dará ao açougueyro de cada

huú cabrito huma mealha.

He coítume, que dos porcos, e porcas que aífy matarem os

carneceyros pera vender^ ou outros quaesquer que os aífy matem'

pe-



DE TORRES NOVAS G3i

pera vender, o alcayde levará de cada porco, ou porca o lombo;

e o moordomo, e o açougueyro levara de cada cabeça doiis dous

dinheyros cada huú.

Ainda he coílume da almotaçaria, que o pefcado que veer da

Pederneyra, convém a faber, pe^^otas, que os almotacees as al-

motaçarã por efta guyfa; darem de gaanho ao almocreve, que aíTy

trouxer, fex dinheyros cada peyxota de gaanho de como Ihy cufta-

rom na area; e fe forem ruyvhos, ou gorazes, darlham cada peyxe

dous dinheyros de ganho de como Ihy cuftarom na area.

He coílume, que fe trouxer cações, ou congros, ou chirlas, ou

outro pescado que feia grande, os almotacees Ihy darã ganho por

eftes pefcados, fegundo virem igualmente.

He coftume, que fe trouxerem vezugos, ou pefcado mehudo

que feia daliariffe, delhy gaanho igualmente.

He coílume, que os almocreves que trouxerem, que a balèa

negra feia almotaçada per eíla guyfa (<^)

He coílume, que o almocreve que trouxer marifco, convém a

faber, berbegões, ou ameyjas, que os almotacees o farã jurar aos

evangelhos, quanto Ihy cuílou o alqueyre, e darlheha de gaanho

de como Ihy cuftou na area.

He coílume, que o que trouxer oílras, ou cangrejos, que os

almotacees o almotacem, e Ihy dem gaanho.

He coílume, que quando veem marceyros de fora, e arma ias

tendas no açougue, o tendeyro que aíTy armar, dará huú dinheyro

ao moordomo, e dous dinheyros ao açougueyro; e fe andar per

vi-

(a) Ne/íe lugar e/fão ires linhas em branco.
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vila, e vender aíTy como chaaroões, ou almocelas, ou cocedras, ou

chumaços, daquelo que vender, dará quatro dinheyros ao moor-

domo.

He coftume, que fe o bofom andar vendendo em cefto ou

em caniílel pela vila, dará huú dinheyro ao moordomo.

He coftume, que as paadeyras que vendem pam em no açou-

gue, ou em fas cafas, dará cada hú dia que o vender huú dinhey-

ro ao açougueyro.

He coftume, que as paadeyras que aíTy venderem pam^ que

cada huma dará huú dinheyro ao moordomo cada fabado.

He coftume, que as verceyras que vendem no açougue fas

verças, e fas fruitas quaaefquer que feia, fe trouxerem em carre-

gas, dará tres dinheyros fe as trouxer em rocim ; e fe as trouxer

em afnos, dará da carrega tres mealhas ; e fe as trouxer ern cefto

fem arco, dará huú dinheyro ao açougueyro ; e fe as trouxer em

cefta darco, dará huma mealha ao açougueyro ; e outro fi darã das

fruitas que fe venderem no açougue, ou pela vila.

He coftume, que aqueles que tragem gamelas, ou fcudelas

pera vender, e nom fom vezinhos, o moordomo levará a dizima

das que vender; e fe as trouxer em befta cavalar, dará quatro di-

nheyros ao açougue; e fe veer em afnal, dará dous dinheyros ao

açougueyro, que som delRey.

He coftume, que fe alguú de fora veer que nom feia vezinho,

e trouxer carrega, ou carregas de linho pera vender, dará ao moor-

domo quatro dinheyros do maravedi daquello que vender, e dará

ao açougueyro de quantas pedras de linho vender tantos dinheyros.

He coftume, que fe alguém veer de fora que nom feia vezi-

nho,
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nho, e trouxer colonho de linho que venda na vila, dará daquelo

que vender quatro dinheyros ao moordomo de cada maravedi ; e

dará ao açougueyro de quantas pedras de linho aíTy vender fenhos

dinheyros: e fe for morador, e vezinho da vila, e trouxer linho

pera vender em carregas, ou em colo, de quantas pedras vender,

tantos dinheyros dará ao moordomo.

He cofhime, que fe trouxer laã pera vender em carregas, ou

em colo, e nom for vezinho, dará quatro dinheyros do maravedi

ao moordomo daquelo que vender, e ao açougueyro de cada pe-

dra huú dinheyro.

He coftume, que o que vender laã, e for vezinho, dará ao

açougueyro huu dinheyro de quantas pedras de laã vender.

He coftume, que fe alguém vem de fora parte, que nom feia

vezinho, e trouxer queijos em carrega pera vender, da carrega ca-

valar pagará tres dinheyros ao moordomo, e outro tanto ao açou-

gueyro; e fe os trouxer em befta afnal, dará tres mealhas ao moor-

domo, e outro tanto ao açougueyro.

He coftume, que fe alguém trouxer queijos de fora pera ven-

der, e nom for vezinho, dará cada huú carrego huú dinheyro ao

moordomo, e outro ao açougueyro.

He coftume, que fe alguém trouxer queijos em carregas pera

vender, e for vezinho, dará da befta cavalar ao açougueyro tres

dinheyros, e da afnal tres mealhas de cada húa carrega ; e fe as

trouxer em colo, e for vezinho, dará huú dinheyro de cada colo-

nho, ou de cada cefto ao açougueyro.

He coftume, que fe alguém veem aa vila que nom feia vezi-

nho, e trouxer carrega ou carregas de caftanhas ou de nozes pera

vender, da befta cavalar dará alqueyre e meyo ao moordomo, e

da



634 FOROS

da afnal tres quartas ; e dará de quantas carregas trouxer ao açou-

gueyro da heíta cavalar tres dinheyros, e da afnal tres mealhas : e

fe alguém trouxer nozes, ou caftanhas em colo, e nom for vezinho,

dará de cada colonho huú dinheyro ao moordomo, e outro ao

açougueyro.

He coílume, que fe alguú vezinho da vila trouxer carregas de

caílanhas, ou de nozes em beílas, dará de cada carrega tres di-

nheyros da cavalar ao açougue, e da afnal tres mealhas.

He coftume, que fe alguém vezinho da vila trouxer carregas

em colo, ou em cabeça, de caftanhas, ou de nozes, dará cada car-

rego de colo huú dinheyro ao açougueyro.

He coftume, que fe alguús que nom feiã vezinhos, e tragem

carregas de fruitas pera vender, dará tres dinheyros ao moordomo

da befta cavalar, e ao açougue outro tanto ; e da afnal dará tres

mealhas ao moordomo, e outro tanto ao açougue.

He coftume, que fe alguém, que nom for vezinho, e trouxer

fruita aa vila pera vender em colonho ou em ceftos, dará huú

dinheyro de cada carrega ao moordomo e outro dinheyro ao

açougue

He coftume, que fe alguú vezinho da vila trouxer carregas de

fruita pera vender, dará de cada carrega cavalar tres dinheyros

ao açougue, e da afnal tres mealhas.

He coftume, que fe alguú vezinho trouxer fruita pera vender

ao açougue, dará huú dinheyro ao açougueyro; ainda que venda

pela vila, ou em cafa, pagará o dinheyro, fe for de regatia.

"He coftume, que aqueles que am fruitas em a vila, ou em feu

termo, e fom vezinhos, e querem vender no açougue, ou pela vila,

da-
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dará do ceílo huú dinheyro ao açougueyro, e da cefta htía mealha;

e fe venderem as fruitas, e forem fuas, nom em fas cafas, ou ante

fas portas, que nom feiam de regatia, nom pagará nada.

He coílume, que fe alguús, que nom fom vezinhos, trouxerem

carregas de fal aa vila pera vender, dará da carrega cavalar tres

dinheyros ao açougueyro; e fe for afnal, dará tres mealhas ao

moordomo, e outras tres mealhas ao açougueyro.

He coftume, que fe alguú da vila trouxer carregas de fal aa

vila pera vender, e vender nos açougues, dará tres dinheyros da

carrega cavalar ao açougueyro, e tres mealhas da carrega do afno

;

e fe o vender na fa cafa, nom pagará nada.

He coftume, que as portageés fe hufa que feguem per efta

guifa : que fe alguús homeés de fora da terra veem comprar azey-

te, ou mel aa vila, ou aos termos, e o levã em tonees pera fora da

terra, o comprador dará ao moordomo de portagem vinte foldos

cada tonel ; e fe o levar vezinho da vila, ou do termo, que aia de

compra, e nom for foldadeyro, pagará ao moordomo outro tanto,

quanto pagará o de fora da terra.

He coftume, que fe alguús homens de fora veem aa vila, ou

ao termo comprar azeyte, ou mel, e o comprar, e o quizer tirar

pera fora em beftas, pagará de cada húa carrega cavalar ou muar

cinco foldos ao moordomo, e da afnal dous foldos e meyo ; e fe o

levar o vezinho da vila, ou do termo pera fora da terra, e nom for

foldadeyro, pagará outro tanto, quanto pagam aqueles que nom

fom vezinhos ; e fe for foldadeyro, nom pagará nada.

He coftume, que fe alguús homens veem comprar vinho aa

vila, ou ao termo, e o compra, e o levã pera fora da terra, o com-

prador dará ao moordomo da carrega cavalar quatro dinheyros,

e
85
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e da afnal dous dinheyros; e fe o comprar o vezinho da vila, ou

do termo, pera o levar pera fora da terra, e nom for foldadeyro,

pagará outro tanto como de nom feer vezinho; e fe for foldadeyro,

nom pagará nada.

He coftume, que fe alguú levar, também home, como mulher,

carrego em colo, ou em cabeça, que feia de compra^, dará huú di-

nheyro de portagem ao moordomo.

He coftume, que fe alguús homens de fora da terra, que nom

feiã vezinhos, tragem carregas de coyros vacarijs pera vender, e

nom forem cortidos^, fe as vender na vila, ou no termo, pagará ao

moordomo de cada coyro fex dinheyros ; e fe forem cortidos, dará

quatro dinheyros do maravedi daquelo que vender.

He coftume, que fe alguém trouxer coyros de cervos, ou de

cervas pera vender aa vila, ou ao termo, e vender, pagará cada

coyro feis dinheyros, fe for em cabelo; e fe forem cortidos, dará

quatro dinheyros do maravedi daquelo que vender; e fe alguú ve-

zinho da vila, ou do termo comprar cada huú deftes coyros, ou to-

dos, e nom for foldadeyro, pagará outro tanto o moordomo, quan-

to pagar o vendedor.

He coftume, que fe alguú homem de fora da terra trage pera

vender, e vender peles de cordovã que feiã machos, ou fêmeas,

em cabelo, o vendedor pagará ao moordomo de portagem huú di-

nheyro de cada huma pele ; e fe forê cortidas, pagará quatro di-

nheyros ao moordomo daquilo que vender; e o comprador que

as comprar, outro tanto pagará como o vendedor, fenom for fol-

dadeyro, ainda que feia da terra.

He coftume, que fe alguús homens de fora da terra trouxe-

rem peles carneyras aa vila, ou ao termo pera vender, e vender

em
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em cabelo, pagará de cada huma pele huu dinheyros ; e fe forem

cortidos, pagará ao moordomo quatro dinheyros do maravedi; e fe

as comprar ou vender, e nom for foldadeyro, pagará outro tanto

come o vendedor.

He coílume, que fe alguús homeés de fora da terra \eherem

comprar, e comprarem cada huú deíles coyros, ou todos, fe as

comprarem em cabelo, pagará o comprador de cada huú deíles

coyros outro tanto come o vendedor, e eíTo meefmo fe forem cor-

tidos ; e fe o vezinho da vila vender cada huú deftes coyros, paga-

rá ao moordomo, come o comprador, fe nom for foldedeyro.

He coítume da dita vila, que o vezinho que em ela morar, ou

nos termhos dela, e quizer feer foldadeyro em qual tempo quer

que feia, feerá foldadeyro, dizendo ao moordomo que quer feer

foldadeyro, e o moordomo o fará feer foldadeyro; e efte vezinho

dá huú foldo, por feer foldadeyro, em cada huú anno por dia de

Sam Martinho ao moordomo; e por eíte foldo que dá ao moor-

domo, o vezinho comprará, e venderá, e nom dará portagem ne-

nhúa.

He coílume, que fe alguús homens de fora da terra trouxe-

rem aa vila, ou ao termho, fevo ou hunto pera vender, e o vende-

rem, pagará de portagem ao moordomo quatro dinheyros de ma-

ravedi ; e outro tanto pagará o comprador, ainda que feia vezinho,

fe nom for foldadeyro.

He coílume, que fe alguús homens de fora da terra compra-

rem na vila, ou no termho, hunto ou fevo, dará ao moordomo

quatro dinheyros do maravedi; e outro tanto pagará o vendedor,

fe nom for foldadeyro, ainda que feio vezinho.

He coílume, que fe alguê comprar colmeas em na vila, ou en

o termho, pagará o comprador e o vendedor ao moordomo quatro

di-



638 FOROS

dinheyros cada huú de cada maravedy, falvo fe forem vezinhos

foldadeyros.

He coftume, que fe alguém comprar befta cavalar en a vila,

ou en o termho, o comprador dará huú maravedi de befta enca-

breftada, quer feia cavalar, quer muar; e fe forem dalbardas cada

huma deftas beftas, o comprador pagará ao moordomo huú meyo

maravedy, e o vendedor outro tanto de cada húa befta, fe nom fo-

rem vezinhos e foldadeyros; e do afno tres foldos e nove dinheyros.

He coftume, que fe alguú cuitaleyro veer aa vila, ou ao ter-

mo, e vender cuitelos, ou outra ferramenta muuda, aífy como fer-

ros de lanças, ou de cuitelos, ou defpadas, ou de dardos, ou dal-

marcovas, ou doutras armas que feia muudas, fe aquel que as

trouxer, nom armar tenda, o moordomo levará a dizima daquelo

que aífy vender; e fe as vender fo tenda, ou fo corda, pagará ao

moordomo quatro dinheyros do maravedi.

He coftume, que aquel que vender, ou comprar bois, ou va-

cas aprenhadas, e nom for vezinho foldadeyro, pagará o compra-

dor e o vendedor feis feis dinheyros, cada huú de cada cabeça.

He coftume, que fe alguú comprar, ou vender porcos, ou por-

cas vivas, fe aquel que as comprar, ou vender nom forem vezinhos

foldadeyros, o comprador, e o vendedor pagará ao moordomo

dous dous dinheyros de cada huma cabeça.

He coftume, que fe alguú comprar, ou vender carneyros, ou

ovelhas, ou bodes, ou cabras, e o comprador e o vendedor nom

forem vezinhos foldadeyros, cada huú dos compradores, e vende-

dores pagarom de cada cabeça de cada carneyro, ou ovelha, ao

moordomo dous dinheyros, e dos bodes, ou cabras, fenhos dinhey-

ros
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ros de cada cabeça, aíTy o comprador, como ao vendedor, outrofy

ao moordomo.

He coftume da dita vila, paíTa de trinta annos, que fe o ju-

gadeyro do pam e do vinho nom penhorar ante do natal alguu do

concelho, que Ihy feia tehudo per razom da dita jugada, en no

tempo que tem a dita houveença, dhi em diamte nom Ihy he tehu-

do a nenhúa coufa; e aíTy he provado pelos homes boós antigos

em huú . . . que Gonçalo Abril jugadeyro demandava a Igu-

lina . . . que tal he o coftume ; e que aíTy foi fempre julgado

ante os que tinhã as rendas das jugadas, per Domingos Alvidrus,

e per Vicente Peres, e per Joham Anches, e per Martini Gomes, e

per Vicente Fernandes, e per Fernã Peres, e a Domingos Johanes,

e a Lourenço Martins, e AfFonfo Ochom, e a Lourenço Steves, e

a AíFonfo Barriga &c.

(a) Não fe pôde ler hiima palavra.

(b) Também aqui não fe pode ler huma palavra.

NOTA
Ejie documento acha-fe no Maço 3." de Foraes antigos, N.° 10, tio

Real Archipo, em hum caderno de pergaminho em 4." de dejefeis folhas

não numeradas ; efcrito em duas columnas, com as iniciaes dos parágra-

fos floreteadas de a^ul e vermelho. He copia de lettra Francesa, efcrita

pelos fins do Jeculo i3. ou principios do 14.

FIM.
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ERRATAS DOS FOROS
As tres ultimas linhas da pag. 578, devem-se emendar da maneira seguinte

:

N. B. A pag. 53i. /, 9 e 10. leia-se : e perviygavil sotelêza de my. A pag. 533. /. 19.

em lugar de conhoçudo, em: leia-se: conhoçudo, e. A pag. 544. /. 10. leia-se: my, ca

soo. /. 23. leia-se: cú ele, mays.

O Leitor advertido emendará alguns outros erros ; aos quaes deu causa, ou o

abuso de abreviaturas ambíguas, que se observa nos Códices, ou a falta total de ac-

centos e de pontuação, que foi preciso suprir, ou a união e ligadura de duas e mais pa-

lavras, que convinha separar. Em quanto ao mais, forão estes Foros impressos confor-

me aos originaes, isto he, com a mesma inconsequente e desvairada ortografia ; e com
os vicios grammaticaes próprios daquelles tempos, em que a linguagem Portugueza

não estava ainda polida, nem mesmo fixada.

E assim na pag. 541 /. i5. o prazo e

545 21. que

leia-se o prazo é

que

aquel

onde a

a renda

546 7. a quel

55o 1 1. ondea

591 i5. arenda
















